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Água Doce

Prefeitura

Portaria 337/2012
PORTARIA Nº337 de 20 de dezembro de 2012
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal de Água Doce, SC, 
no uso de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica 
do Município e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a), Luiz Carlos Eder, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, no período de 
20/12/2012 a 18/01/2013 referente a 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 20 de dezembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 338/2012
PORTARIA Nº338 de 20 de dezembro de 2012
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal de Água Doce, SC, 
no uso de suas atribuições legais e em II alínea a da lei orgânica 
do Município e Lei complementar nº 015/98 demais normas legais,

RESOLVE:
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ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 341/2012
PORTARIA Nº 341/2012 20 de dezembro de 2012
“EXONERA DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EN-
SINO FUNDAMENTAL O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Nelci F. Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos 
VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar 
nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar do cargo em comissão de Diretor do Departa-
mento de Ensino Fundamental, o servidor, Sônia Mara Aparecida 
Anssolin Bottin brasileiro, inscrito sob CPF o nº 016.326.259-46, a 
partir de 20/12/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 20 de dezembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Antônio Carlos

Prefeitura

Extrato de Contrato 190/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 190/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 134/2012; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratadas: 
Marcelo Latoaria e Pintura de Veículos Ltda ME; Objeto: a aquisi-
ção de Peças e Serviços de Mão de Obra para revisar e recuperar 
partes danificadas dos ônibus da frota de veículos da Secretaria 
de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos 
- SC; Valor: R$ 21.779,00 (vinte e um mil e setecentos e setenta 
e nove reais).

Antônio Carlos, 21 de Dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 541/2012.
PORTARIA Nº 541/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 084/2012, que de-
signou a servidora INES KUHN GUESSER, para a Função Gratifica-
da de CHEFE DO SETOR DE SUPRIMENTOS E MATERIAS, a partir 
de 01 de janeiro de 2013.

Artigo 1º Conceder férias ao funcionário (a), Ronaldo Paulo Ven-
turin, ocupante do cargo efetivo de Mecânico, no período de 
20/12/2012 a 18/01/2013 referente a 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 20 de dezembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 339/2012
PORTARIA Nº 339/2012 20 de dezembro de 2012
“EXONERA DO CARGO DE DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
E OPERACIONAL O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Nelci F. Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos 
VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar 
nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar do cargo em comissão de Diretor de Apoio Ad-
ministrativo e Operacional , o servidor, Eberson Alves, brasileiro, 
inscrito sob CPF o nº 058.762.649-62, a partir de 20/12/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 20 de dezembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 340/2012
PORTARIA Nº 340/2012 20 de dezembro de 2012
“EXONERA DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE E PROJETOS O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Nelci F. Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, SC, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos 
VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar 
nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar do cargo em comissão de Diretor do Departa-
mento de Meio Ambiente e Projetos, o servidor, Alessan Venturin 
dos Santos, brasileiro, inscrito sob CPF o nº 061.172.499-50, a 
partir de 20/12/2012.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 20 de dezembro de 2012
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita
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MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 544/2012.
PORTARIA Nº 544/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 086/2012, que de-
signou a servidora MONICA SCHMITZ ZIMERMANN, para a Função 
Gratificada de DIRETOR DE ESCOLA, a partir de 01 de janeiro de 
2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 545/2012.
PORTARIA Nº 545/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 085/2012, que de-
signou a servidora ZULEIDE BESEN, para a Função Gratificada de 
PROFESSOR RESPONSAVEL PELO SETOR DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - TI DA SECRETARIA, a partir de 01 de janeiro de 
2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 546/2012.
PORTARIA Nº 546/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 542/2012.
PORTARIA Nº 542/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 187/2012, que de-
signou a servidora MARIA INES KREMER, para a Função Gratifi-
cada de DIRETOR DE ENSINO DA SECRETARIA, a partir de 01 de 
janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 543/2012.
PORTARIA Nº 543/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 087/2012, que de-
signou a servidora MARIA DE FATIMA CRISTÓVÃO DA SILVA, para 
a Função Gratificada de DIRETOR DE ESCOLA, a partir de 01 de 
janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.
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Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 549/2012.
PORTARIA Nº 549/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 091/2012, que de-
signou a servidora ELIANE GOEDERT DE SOUZA, para a Função 
Gratificada de PROFESSOR RESPONSAVEL, do NEM Xênia Goedert 
kremer, a partir de 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 550/2012.
PORTARIA Nº 550/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 047/2009, que de-
signou a servidora ROSANGELA LINO, para a Função Gratificada 
de CHEFE DO SETOR DE FINANÇAS, a partir de 01 de janeiro de 
2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 340/2012, que de-
signou a servidora VERA LUCIA SCHMITT JUNKES, para a Função 
Gratificada de PROFESSOR RESPONSAVEL, do NEM Cônego Rauli-
no Reitz a partir de 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 547/2012.
PORTARIA Nº 547/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 090/2012, que de-
signou a servidora NILZETE DECKER KOCH, para a Função Grati-
ficada de PROFESSOR RESPONSAVEL, da Escola Municipal de Vila 
Doze, a partir de 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 548/2012.
PORTARIA Nº 548/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 088/2012, que de-
signou a servidora ELISANGELA DECKER, para a Função Gratifica-
da de PROFESSOR RESPONSAVEL, do NEM Pe. Alfredo Junkes, a 
partir de 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gratificada de CHEFE DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 
01 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 554/2012.
PORTARIA Nº 554/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 042/2009, que de-
signou a servidora ANA CARLA PRIM, para a Função Gratificada 
de DIRETOR DE CONTROLE INTERNO, a partir de 01 de janeiro 
de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 555/2012
PORTARIA Nº 555/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 487/2012, que de-
signou a servidora ANICI JOSIANE WIESE DA SILVEIRA, para a 
Função Gratificada de CHEFE DO SETOR DE SAUDE, a partir de 01 
de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 551/2012.
PORTARIA Nº 551/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 257/2012, que de-
signou o servidor LUCIANO RICHARTZ, para a Função Gratificada 
de CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTES, a partir de 01 de janeiro 
de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 552/2012
PORTARIA Nº 552/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 315/2010, que de-
signou a servidora IVONETE TEREZINHA CONRADI HOFFMANN, 
para a Função Gratificada de CHEFE DO SETOR DE AGRICULTURA, 
a partir de 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 553/2012.
PORTARIA Nº 553/2012.
Extingue Portaria.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Extinguir, os efeitos da Portaria nº 043/2009, que de-
signou a servidora EDILANE NEIS GELSLEICHTER, para a Função 
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Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para revisar 
e recuperar partes danificadas dos ônibus da frota de veículos 
da secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório e ADJUDICAR o mes-
mo as empresas:
EDSON PAULI ELETROTECNICO ME, Vencedora nos Itens 03, 04, 
07, 09, 11, 12 e 15, Valor Total R$ 46.690,00.
MARCELO LAT. E PINT. DE VEIC, Vencedora nos Itens 01, 02, 05, 
06, 08, 10, 13, 14 e 16, Valor Total R$ 21.779,00.

Antônio Carlos, 20 de Dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o Extrato de Termo de Homologação.

Antônio Carlos, 20 de Dezembro de 2012.
Atenciosamente:
MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Segundo Termo Aditivo ao Contrato N.° 
263/2011
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 263/2011; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 157/2011 - Tomada de Preço nº. 013/2011; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contrata-
da: Ecolux Engenharia e Iluminação Ltda; Objeto: aditivar o prazo 
do presente contrato, que consiste na contratação de empresa 
especializada, com fornecimento de material e mão de obra ne-
cessários para executar a construção da nova escola do Núcleo 
Escolar Municipal Professora Verônica Guesser Pauli, com área de 
1.301,00 m², na localidade de Rachadel, do Município de Anto-
nio Carlos-SC; Prorrogação de Prazo: 120 (cento e vinte) dias - 
19/08/2012 a 18/04/2013.

Antônio Carlos, 18 de Dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 556/2012.
PORTARIA Nº 556/2012.
Nomeia Diretor Técnico do
Posto de Saúde, concede
Gratificação e dá outras
providencias.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, com base no contido na Lei Municipal nº 
1133 de 14 de agosto de 2007,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o servidor público municipal JACKSON ANDRE 
SIQUEIRA para o cargo de DIRETOR TECNICO do Posto de Saúde.

Artigo 2º - Fica concedida a gratificação de 15% do salário base 
de acordo com o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei Municipal nº 
1133/2007.

Parágrafo Único - A gratificação que trata o caput do art. 2º é de 
natureza “propter laboren” e só será devida durante o exercício da 
função de Diretor Técnico do Posto de Saúde, não sendo incorpo-
rada em qualquer hipótese, à remuneração e cessará com a sua 
exoneração da função.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos,
em 21 de dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 21 de 
dezembro de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Contrato 189/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 189/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 134/2012; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratadas: 
Edson Pauli Eletrotécnico ME; Objeto: a aquisição de Peças e Ser-
viços de Mão de Obra para revisar e recuperar partes danifica-
das dos ônibus da frota de veículos da Secretaria de Educação e 
Cultura da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos - SC; Valor: R$ 
48.690,00 (quarenta e oito mil e seiscentos e noventa reais).

Antônio Carlos, 21 de Dezembro de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação 
Referente ao PL. N.° 134/2012
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 134/2012 - Pregão Presencial nº. 090/2012; www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.100,00

0203. CONTROLADORIA GERAL

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0203.04.124.0001.2004 Manutenção da Controladoria Geral 
2.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.04.122.0002.2011 Manutenção da Secretaria de Administra-
ção 26.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 26.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 26.000,00

0401. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0401.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria de Finanças 
30.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00

0501. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0501.04.121.0002.2007 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão 12.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 12.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 12.000,00

0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.306.0003.2017 Oferta de Merenda Escolar  2.500,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.500,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.500,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.361.0003.2019 Manutenção do Ensino Fundamental 
15.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes 15.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 15.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.361.0003.2020 Remuneração dos Profissionais do Magis-
tério em Efetivo Exercício 52.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 52.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 52.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.363.0003.2024 Manutenção do Centro de Educação 

Arroio Trinta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0021/2012.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0021/2012.
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAR, ORGANI-
ZAR E EXECUTAR CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO, 
PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PLANO DE CARGOS E 
SALÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA.
Regimento: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, consolidadas.
Entrega dos Envelopes: Até às 09:00h do dia 15/01/2013.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30h do dia 15/01/2013.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta, 20 de dezembro de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 278/2012
DECRETO N° 278/2012 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º da Lei Municipal 
nº 3156/2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13 da 
Lei Municipal nº 3174/2011 - Lei Orçamentária para 2012,
DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0201. GABINETE DO PREFEITO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0201.04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
2.100,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.100,00
SUPLEMENTA: 
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Biguaçu, 17 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 302/2012
DECRETO N° 302/2012 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 15 da Lei Municipal nº 3.174/2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 397.648,03 (trezentos e noventa 
e sete mil seiscentos e quarenta e oito reais e três centavos) a 
ação do orçamento abaixo identificada, por conta da contratação 
de Operação de Crédito junto a AGÊNCIA DE FORMENTO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA/BADESC, conforme segue:

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.451.0009.1043 Pavimentação de Ruas 397.648,03
4.4.90.00/0.1.82.000096 Investimentos 397.648,03

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 303/2012
DECRETO N° 303/2012 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere o Parágrafo Único do artigo 12 da Lei Municipal nº 
3.174/2011 - Lei Orçamentária para 2012.
DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 2.198,51 (Dois mil cento e no-
venta e oito reais e cinquenta e um centavos) por conta da Reser-
va de Contingência na seguinte dotação orçamentária:

2601. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2601.28.843.0000.0003 Amortização de Dívidas 1.394,51
4.6.90.00/0.1.00.000000 Amortização de Dívidas 1.394,51

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2601.28.845.0000.0005 Contribuição a Entidades Municipalistas 
804,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 804,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de dezembro de 2012.

Profissional 900,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 900,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 900,00
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.365.0003.2026 Oferta de Merenda Escolar - Ensino In-
fantil 5.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.365.0003.2027 Manutenção do Ensino Infantil 14.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.01.000000 Outras Despesas Correntes 14.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 14.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0701.12.365.0003.2028 Remuneração dos Profissionais do Magis-
tério em Efetivo Exercício 150.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 150.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais 150.000,00

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.452.0009.2083 Melhoria e Manutenção do Cemitério 
500,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 500,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 500,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.452.0009.2084 Manutenção da Secretaria de Obras e In-
fraestrutura 25.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 25.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 25.000,00

1001. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. URBANO E 
TRANSPORTES

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1001.26.782.0007.2078 Manutenção da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Transportes 8.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 8.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 8.000,00

1501. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESP., TURISMO E 
LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 10.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 3045/2012
PORTARIA Nº 3045/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), AMILTON GONÇALVES, ocu-
pante do Cargo efetivo de MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10167/2012 em anexo no período de 13/12/2012 a 12/03/2013.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3046/2012
PORTARIA Nº 3046/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DANIELA LIGIA ANDERSON 
FARIA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 10117/2012 em anexo no período 
de 10/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3047/2012
PORTARIA Nº 3047/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUCIMAR MARIA TOMAZ BER-
NARDO, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁ-
RIA DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afasta-
mento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 10172/2012 em ane-
xo no período de 12/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 307/2012
DECRETO N° 307/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO O SERVIÇO DE DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS PRESTADO PELA EMPRESA PRACTIVA MEIO 
AMBIENTE LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Biguaçu,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de interesse público o serviço de des-
tinação final de resíduos prestado pela Empresa Proactiva Meio 
Ambiente Ltda. pessoa jurídica de direito privado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria Nº 3043/2012
PORTARIA nº 3043/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, JAQUELINE EDY 
DE ANDRADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR II (30 HS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 11/12/2012 
a 08/06/2013.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 3044/2012
PORTARIA nº 3044/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, MARISTELA MA-
RIA CARDOZO BIAZON, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de ENFERMEIRO II- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 29/11/2012 
a 28/03/2013.
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CONCEDER ao (a) funcionário (a), JONATHAN JUNKES DOS SAN-
TOS, ocupante do Cargo comissionado de CHEFE DE DIVISÃO 
E MARICULTURA - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E MARI-
CULTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
9881/2012 em anexo no período de 05/12/2012 a 19/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3052/2012
PORTARIA Nº 3052/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DAYANE BEATRIZ DA SILVA 
PAGLIUSO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 10152/2012 em anexo no período 
de 11/12/2012 a 17/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3053/2012
PORTARIA Nº 3053/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARILIA ROSE DA SILVA VIA-
NA, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 10175/2012 em anexo no período de 11/12/2012 
a 15/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3054/2012
PORTARIA Nº 3054/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DEIZE CRISTINA PERES AMO-
RIM, ocupante do Cargo temporário de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 10099/2012 em anexo no período 
de 06/12/2012 a 10/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3048/2012
PORTARIA Nº 3048/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CARMEM LUCIA LOPES MAR-
TINS, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme processo nº 10052/2012 em anexo no período de 
10/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3049/2012
PORTARIA Nº 3049/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SANDRA ROSA LEAL, ocupante 
do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 10115/2012 em anexo no período de 
07/12/2012 a 21/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3050/2012
PORTARIA Nº 3050/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ELIS MAURINA CUNHA DE 
SOUZA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 10086/2012 em anexo no período de 10/12/2012 
a 14/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3051/2012
PORTARIA Nº 3051/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
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WEINGARTNER, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10032/2012 em anexo no período de 07/12/2012 a 14/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3059/2012
PORTARIA Nº 3059/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SCHELKA MONALISA LINDEN 
LUCHESE, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE CON-
SULTÓRIO DENTÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 10049/2012 em 
anexo no período de 30/11/2012 a 07/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3060/2012
PORTARIA Nº 3060/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CAROLINA ALVES DA ROCHA, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 10043/2012 em anexo no período de 07/12/2012 a 
21/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3061/2012
PORTARIA Nº 3061/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), OSVALDO GERALDINO AMO-
RIM, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 10054/2012 em anexo nos períodos 
de 02/12/2012 a 08/12/2012 e de 10/12/2012 a 14/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3055/2012
PORTARIA Nº 3055/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANNE LUISA NARDI, ocupan-
te do Cargo efetivo de PSICÓLOGO - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10219/2012 em anexo no período de 13/12/2012 a 20/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3056/2012
PORTARIA Nº 3056/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NEUZY DELORME DE SOUZA, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 
(SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamen-
to de suas funções laborativas em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde, conforme processo nº 10067/2012 em anexo no 
período de 11/12/2012 a 08/02/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3057/2012
PORTARIA Nº 3057/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA DAS GRAÇAS FARIAS, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V 
(SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 9832/2012 em anexo 
no período de 04/12/2012 a 01/02/2013.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3058/2012
PORTARIA Nº 3058/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ARLI ANTONIA LAPA 
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ocupante do Cargo temporário de PEDREIRO - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 10012/2012 em anexo nos períodos 
de 03/12/2012 a 07/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3066/2012
PORTARIA Nº 3066/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), EDEGAR CHIQUETTI, ocupante 
do Cargo efetivo de MOTORISTA II - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 9913/2012 em anexo nos períodos de 12/12/2012 
a 30/01/2013.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3067/2012
PORTARIA Nº 3067/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VANDERLEIA APARECIDA PA-
DILHA, ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 9890/2012 em anexo no perí-
odo de 05/12/2012 a 14/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº. 3068 de 19 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº. 3068 de 19 de dezembro de 2012.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
MANOEL JOÃO COELHO, detentor(a) da matrícula 67 e do cargo 
de provimento efetivo OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVA-
ÇÃO, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) MANOEL JOÃO COELHO, detentor(a) da matrícula 67 
e do cargo de provimento efetivo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, 
expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00017/11-5, da qual se 

Portaria Nº 3062/2012
PORTARIA Nº 3062/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VERA LUCIA DE SOUZA, ocu-
pante do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
10034/2012 em anexo nos períodos de 07/12/2012 a 11/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3063/2012
PORTARIA Nº 3063/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SIMONE SOLANGE FRANCISCO 
FELTZ, ocupante do Cargo temporário de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 10025/2012 em anexo nos perí-
odos de 07/12/2012 a 20/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3064/2012
PORTARIA Nº 3064/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARISTELA GUIMARÃES DE 
FARIA, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS V (SERVENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 9872/2012 em 
anexo nos períodos de 06/12/2012 a 10/12/2012.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 3065/2012
PORTARIA Nº 3065/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), GILSON REIS DE OLIVEIRA, 
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PROCESSO: PP 179/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE ALMOÇOS E JANTAS - MARMITAS, DE ACORDO 
COM O CARDÁPIO EM ANEXO, PARA ATENDER OS SERVIDORES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, LOTADOS NA UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24h E DO CENTRO DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS).

Contratado: SANTO SABOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Valor: R$ 104.755,00 (Cento e quatro mil setecentos e cinquenta 
e cinco reais).

Prazo de vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10. 236/2012 - PP 182/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10. 236/2012/FMS
PROCESSO: PP 182/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: GEÓRGEA FILETI STEDILE DE OLIVEIRA ME

Valor: R$ 65.760,00 (Sessenta e cinco mil setecentos e sessenta 
reais).

Prazo de vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10. 237/2012 - PP 180/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10. 237/2012/FMS
PROCESSO: PP 180/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS DE HGT PARA USO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU,

Contratado: BIOEASY DIAGNÓSTICA S.A

Valor: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).

Prazo de vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10. 238/2012 - PP 181/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

extraiu o período de 12 (doze) anos, 08 (oito) meses e 24 (vinte e 
quatro) dias, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono 
de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2012.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato Número 10. 233/2012 - PP 178/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10. 233/2012/FMS
PROCESSO: PP 178/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÁLCOOL, GASOLI-
NA COMUM E ÓLEO DIESEL PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SAMU, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MUNICÍPIO.

Contratado: AMA - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Valor: R$ 192.805,00 (Cento e noventa e dois mil oitocentos e 
cinco reais).

Prazo de vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10. 234/2012 - PP 178/2012 -FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10. 234/2012/FMS
PROCESSO: PP 178/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL S50 
PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SAMU, VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO.

Contratado: ERNESTÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES LTDA.

Valor: R$ 43.140,00 (Quarenta e três mil cento e quarenta reais).

Prazo de vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10. 235/2012 - PP 179/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10. 235/2012/FMS
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5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 27/12/2012, às 
13h58min do dia 09/01/2012;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00min do dia 
09/01/2012, no endereço Rua Coronel Teixeira de Oliveira, nº 243, 
centro, Biguaçu.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do município de Biguaçu.
As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira:
Através do telefone: (48) 3039- 8500, no horário compreendido 
das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: comprasaudebigua@
gmail.com.
Endereço: Rua Coronel Teixeira de Oliveira, 243 - Centro - Biguaçu 
- SC, Secretaria Municipal de Saúde, Setor de Compras e Licita-
ções.

Biguaçu, SC, 21 de dezembro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

POR DELEGAÇÃO - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.426
DECRETO nº 5.426, de 19 de dezembro de 2012.
Decreta como zona de especial interesse social, áreas de terras 
destinadas a implantação de loteamento habitacional, com fins 
sociais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
168, de 16/04/2010;
DECRETA:
Art. 1º Ficam decretadas como Zonas de Especial Interesse Social 
(ZEIS 3), as áreas abaixo descritas, destinadas a implantação de 
loteamento habitacional denominado “Projeto Cidade Nova”, com 
a construção de 360 (trezentos e sessenta) unidades habitacio-
nais, em convênio com o Governo Federal através do Programa 
Minha Casa Minha Vida:

I - área de terreno rural, com superfície de 35.381,58 m² (trinta e 
cinco mil, trezentos e oitenta e um metros e cinquenta e oito de-
címetros quadrados), localizado na Fazenda Bom Sucesso, neste 
município, de propriedade de Clair Dalla Rosa & Cia Ltda., objeto 
da matrícula nº 17.561, do Registro de Imóveis desta Comarca 
de Caçador, confrontando: ao Norte, com Avenida Albino Phellipe 
Potrich; ao Sul, em dois planos, no primeiro plano com Eunice Mi-
sayo Ueda e Nina Tomoe Ueda e no segundo plano com Teresinha 
Aparecida Levinski Cordeiro e seu marido Jose Dirceu Cordeiro; 
ao Leste, com Mario Lewinski e sua mulher Neide Aparecida de 
Oliveira Lewisnki; e, ao Oeste, em dois planos, ambos com Eunice 
Misayo Ueda e Nina Tomoe Ueda.

SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10. 238/2012/FMS
PROCESSO: PP 181/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO E AR MEDICINAL COMPRI-
MIDO PARA USO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE 
BIGUAÇU E SAMU.

Contratado: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

Valor: R$ 27.899,00 (vinte e sete mil oitocentos e noventa e nove 
reais).

Prazo de vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Aditivo 7 do Contrato Nº 323/2008 Convite N° 
31/2008 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: AQUISIÇÃO DE PROGRAMA DE AUTOMOÇÃO PARA USO 
NA UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM PROJETO 
EM ANEXO - RECURSOS PRÓPRIOS.

Aditivo 7 do Contrato nº 323/2008 CONVITE N° 31/2008 - FMS
Fornecedor: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA ME
Valor: R$ 19.380,00

Aditivo de Renovação do Contrato Nº 10.011/2012- 
PP N° 40/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA PARA A UNIDADE DE 
PRONTO-ATENDIMENTO, COM EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Aditivo de Renovação do Contrato nº 10.011/2012- PP N° 40/2012 
- FMS
Fornecedor: FÓTON X IMAGENS RADIOLÓGICAS S/S LTDA.
Vigência: de 01/01/2013 a 31/12/2013.
Valor: R$ 495.136,20

Aviso de Pregão Presencial Nº 183/2012 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2012 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Coronel Teixeira de Oliveira, nº 
243, centro, Biguaçu, informa que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando aquisição de aparelhos de ar condicionado, 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo II que 
acompanha o Edital.
Rege a presente licitação a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
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Portaria Nº 048, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 048, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALMIR PAULO DIAS, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caça-
dor, Classe Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 
113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira 
e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal 
de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Portaria Nº 049, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 049, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CHARLESTON AUGUSTO LOPES, do cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador, Classe Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga 
horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Comple-
mentar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano 
de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

II - área de terreno rural, com superfície de 51.010,00 m² (cin-
qüenta e um mil e dez metros quadrados), localizado na Fazenda 
Bom Sucesso, neste município, de propriedade de Clair Dalla Rosa 
& Cia Ltda., objeto da matrícula nº 17.563, do Registro de Imó-
veis desta Comarca de Caçador, confrontando: ao Norte, com Luiz 
Lewinski e Mário Lewinski; ao Sul, com Pedro Lewinski; ao Leste, 
com Euclides Bolsoni e Maria Cristina Correa de Mello da Silva; e, 
ao Oeste, com Eunice Misayo Ueda e Nina Tomoe Ueda.

III - área de terreno urbano, com superfície de 60.069,00 m² 
(sessenta mil e sessenta e nove metros quadrados), localizado na 
Fazenda Bom Sucesso, neste município, de propriedade de Clair 
Dalla Rosa & Cia Ltda., objeto da matrícula nº 17.564, do Registro 
de Imóveis desta Comarca de Caçador, confrontando: ao Norte, 
com Teresinha Aparecida Levinski Cordeiro e seu marido Jose Dir-
ceu Cordeiro; ao Sul, com o Rio Castelhano; ao Leste, com Claudio 
Tribes sucessor de Maria Cristina Correa de Mello da Silva, e com 
Maria Cristina Correa de Mello da Silva; e, ao Oeste, com Eunice 
Misayo Ueda e Nina Tomoe Ueda.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 19 de dezembro de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 047, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 047, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALESSANDRA GIOPPO, do cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caça-
dor, Classe Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 
113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira 
e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal 
de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário
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Portaria Nº 052, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 052, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLÉRIO BARZOTTO, do cargo em comissão de As-
sessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caçador, 
Classe Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 
horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, 
de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira e 
de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 
Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Portaria Nº 053, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 053, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DANIEL FERNANDES, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caça-
dor, Classe Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 
113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira 
e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal 
de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Portaria Nº 050, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 050, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLAUDETE TEREZINHA MARAFFON LEIDENS, do 
cargo em comissão de Assessora de Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Caçador, Classe Assessoramento, Nível CPCA 
3003, com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II 
da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores 
da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Portaria Nº 051, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 051, de 26 de dezembro de 2012. 

Exonera Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLÁUDIA KLAUS, do cargo em comissão de As-
sessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caçador, 
Classe Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 
horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, 
de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira e 
de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 
Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário
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Portaria Nº 056, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 056, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MÁRCIO CORDEIRO, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caça-
dor, Classe Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga horária 
de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 
113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira 
e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal 
de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Portaria Nº 057, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 057, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PATRÍCIA COLUSSI DA SILVA DE OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câ-
mara Municipal de Caçador, Classe Assessoramento, Nível CPCA 
3020, com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II 
da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores 
da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Portaria Nº 054, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 054, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELISIANE APARECIDA LUIZ ALVES DOS SANTOS, 
do cargo em comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete da 
Câmara Municipal de Caçador, Classe Assessoramento, Nível CPCA 
3020, com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II 
da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe 
sobre Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores 
da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

Portaria Nº 055, de 26 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 055, de 26 de dezembro de 2012.
Exonera Assessor de Comunicação da Câmara Municipal de Ca-
çador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JAIRO RIBEIRO PEDROSO, do cargo em comissão 
de Assessor de Comunicação da Câmara Municipal de Caçador, 
Classe Assessoramento, Nível CPCA 3002, com carga horária de 
35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 
113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira 
e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal 
de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 26 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário
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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 27 de novembro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa

Portaria N. 555, de 27 de Novembro de 2012
PORTARIA N. 555, de 27 de novembro de 2012. 

Nomeia Comissão de Avaliação de Estagio Probatório.
A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal nº 093/2006, nos termos do Art. 29, § 1º, da Lei Com-
plementar nº 56/2004,
Resolvem:

Art. 1° Nomear os Servidores Públicos Municipais da Administra-
ção Direta e Indireta, KAREN FERNANDA RIBEIRO, ELIETE CA-
TARINA D´AGOSTINI E MARIA MADIONIR C. BARICHELLO, para 
comporem Comissão de Avaliação de Estágio Probatório das Servi-
doras do IPASC, abaixo relacionadas, especificando código, nome 
da servidora avaliada e cargo, conforme segue:
1) FERNANDA FIORELLI, código 3222, Assistente Administrativo;
2) IVETE PEREIRA DE AGOSTINHO, código 3221, Auxiliar de Ser-
viços Gerais.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 27 de novembro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa

Portaria N. 559, de 18 de Dezembro de 2012.
PORTARIA N. 559, de 18 de dezembro de 2012. 

Aposenta Ivonete Maria Bazzanella.
A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, 
no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Munici-
pal nº 093/2006, nos termos do art. 3º, incisos I, II e III e seu 
Parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 
(fórmula 85/95),
Resolvem:
Art. 1° Conceder aposentadoria por idade e tempo de contri-
buição a IVONETE MARIA BAZZANELLA, portadora do CPF nº 
296.520.229-34, CI 10/R 1338328, PIS nº 10671322688, a partir 
de 18 de dezembro de 2012, nos termos do art. 3º, incisos I, II 
e III e seu Parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005 (fórmula 85/95), matrícula n° 879 na atividade, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretário, Referência 20, 
lotada na Secretaria da Fazenda, passando à matrícula nº 3.282, 
no IPASC.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, em caráter integral, corresponden-
te a 100% de sua remuneração de contribuição, na espécie com 
paridade, perfazendo um total de R$ 3.585,06 (três mil, quinhen-
tos e oitenta e cinco reais e seis centavos) mensais, que serão 
pagos pelo IPASC.

Portaria Nº 058, de 28 de Dezembro de 2012.
PORTARIA nº 058, de 28 de dezembro de 2012.
Exonera Diretora Geral da Câmara Municipal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, cominado com o art. 
16, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NILSE DE FATIMA DO NASCIMENTO, do cargo 
de Diretora Geral da Câmara Municipal de Caçador, Classe Dire-
ção, Nível CPCD 1001, com carga horária de 35 horas semanais, 
conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto 
de 2007, que dispõe sobre Plano de Carreira e de Cargos e Ven-
cimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e dá 
outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 28 de dezembro de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário

iPaSC

Portaria N. 554, de 27 de Novembro de 2012.
PORTARIA N. 554, de 27 de novembro de 2012. 

Concede aposentadoria por idade a Leonilda Rissardi da Luz.
A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador 
- IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal nº 093/2006, nos termos do Art. 40, § 1º, III, “a”, da 
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 
41/2003,
Resolvem:

Art. 1° Concede aposentadoria por idade à Servidora LEONILDA 
RISSARDI DA LUZ, portadora do CPF nº 950.053.909-87, CI 10/R 
1.682.740, PIS nº 12452011896, a contar de 24 de novembro 
de 2012, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 
41/2003, matrícula n° 176 na atividade, ocupante do cargo efetivo 
de Servente da Educação, Referência 1.5/F, lotada na Secreta-
ria de Educação, passando à matrícula nº 3.281, no IPASC, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição de 6471/10950 
dias, correspondendo a 59,09%, calculados sobre a média dos 
salários de contribuição no valor de R$ 449,63 (quatrocentos e 
quarenta e nove reais e sessenta e três centavos), e sem parida-
de, assegurada a percepção de um piso municipal de R$ 714,61 
(setecentos e quatorze reais e sessenta e um centavos) a serem 
pagos pelo IPASC.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.
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Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 31 de outubro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 556, de 03 de Dezembro de 2012.
PORTARIA n.º 556, de 03 de dezembro de 2012.
Concede ascensão de nível à Servidora Fernanda Fiorelli.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto 
no Art. 18 e ss, da Lei Complementar nº 01/91, e Art. 37, da Lei 
Complementar nº 203, de 23/11/2011,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Conceder à Servidora FERNANDA FIORELLI, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, Referência 17, do Grupo Ocu-
pacional Administrativo do IPASC - Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, ascensão de nível 
por tempo de serviço passando do Nível Básico para o Nível I, re-
ferente ao período aquisitivo de 01/11/2010 a 31/10/2012, perce-
bendo os vencimentos consignados em lei, a contar de 01/12/12.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 03 de dezembro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente.

Eliete Catarina D´Agostini - DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Portaria N.º 557, de 03 de Dezembro de 2012.
PORTARIA n.º 557, de 03 de dezembro de 2012.
Concede ascensão de nível à Servidora Ivete Pereira de Agostinho.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto 
no Art. 18 e ss, da Lei Complementar nº 01/91, e Art. 37, da Lei 
Complementar nº 203, de 23/11/2011,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Conceder à Servidora IVETE PEREIRA DE AGOSTINHO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 1, do 
Grupo Ocupacional Administrativo do IPASC - Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, as-
censão de nível por tempo de serviço passando do Nível Básico 
para o Nível I, referente ao período aquisitivo de 01/11/2010 a 
31/10/2012, percebendo os vencimentos consignados em lei, a 
contar de 01/12/12.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de dezembro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa

Portaria N. 560, de 18 de Dezembro de 2012.
PORTARIA N. 560, de 18 de dezembro de 2012. 

Aposenta Wilson Ribeiro dos Santos.
A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal nº 093/2006, de acordo com o art. 6º, incisos I a IV, da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,
Resolvem:
Art. 1° Conceder aposentadoria por idade e tempo de contri-
buição a WILSON RIBEIRO DOS SANTOS, portador do CPF nº 
480.783.609-91, CI 10/R 1.687.718-7, PIS nº 10623812247, a 
partir de 18 de dezembro de 2012, nos termos do art. 6º, incisos 
I a IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, matrícu-
la n° 842 na atividade, ocupante do cargo efetivo de Marroeiro, 
Referência 1, lotado na Secretaria de Infra Estrutura, passando à 
matrícula nº 3.283, no IPASC.
Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, em caráter integral, corresponden-
te a 100% de sua remuneração de contribuição, na espécie com 
paridade, perfazendo um total de R$ 1.480,00 (hum mil, quatro-
centos e oitenta reais) mensais, que serão pagos pelo IPASC.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario,

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de dezembro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa

Portaria N.º 549, de 31 de Outubro de 2012
PORTARIA n.º 549, de 31 de outubro de 2012.
Encerra benefício de pensão de LENITA GOMES RIBEIRO.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar 
n.º 93, de 29/12/06, mais o previsto nos seus arts. 7º e 10, I, “d”,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Encerrar o pagamento do benefício de pensão de LENITA 
GOMES RIBEIRO, Matrícula nº 2196, CPF nº 422.171.649-53, por 
motivo do seu falecimento ocorrido no dia 26/10/2012, com efei-
tos a contar da data de falecimento.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Contrato: 11/2012 - 2º Aditamento ao Contrato 
01/2012 (Supressão)
TOMADA DE PREÇOS 01/2011
Processo de Licitação 08/2011
Data do processo: 05/12/2011

Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO SEDE DO IPASC
Contrato: 11/2012 - 2º Aditamento ao Contrato 01/2012 (Supres-
são)

O presente Contrato tem por objeto a supressão de quantitativos 
no percentual aproximado de 3% (três por cento) do valor total 
do Contrato Principal, conforme solicitação e justificativa emitida 
pelo Engenheiro Fiscal da Obra; o valor a ser suprimido constante 
da planilha de quantitativos é de R$ 7.201,82 (sete mil, duzentos e 
um reais e oitenta e dois centavos) conforme planilha de serviços 
e preços anexa ao presente,

Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços 
Médicos Especializados de Perito Médico Nº 06/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2011
Processo de Licitação 06/2011
Data do processo: 16/11/2011

Objeto: prorrogação do contrato de prestação de serviços médicos 
especializados de perito médico nº 06/2011, por mais sessenta 
dias (60), encerrando em 17 de dezembro de 2012. Caçador, SC, 
19 de outubro de 2012. Maria Madionir Cordeiro Barichello - Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador - IPASC e pelo Diretor Técnico Dr. João Carlos S. dos 
Santos - Serviço de Audiometria e Medicina do Trabalho - SAMET

Camboriú

Prefeitura

Lei Complementar N.º 043/2012
LEI COMPLEMENTAR N.º 043/2012
Altera a Lei Complementar Municipal n.º 30, de 02 de dezembro 
de 2010.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica alterada a Tabela de Coleta de Lixo (Anual) do artigo 
467 da Lei Complementar Municipal n.º 30/2010, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO E RESÍDUOS
 (ANUAL)

Imóvel de utilização:
a) Residencial
Frequência de coleta por semana Custo do serviço em UFM por ano
01 (uma) 3,30 
02 (duas) 6,60 
03 (três) 10,00 
06 (seis) 16,60 
b) Prestadores de Serviço
Frequência de coleta por semana Custo do serviço em UFM por ano

de Caçador, 03 de dezembro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente.

Eliete Catarina D´Agostini - DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Portaria N.º 558, de 18 de Dezembro de 2012.
PORTARIA n.º 558, de 18 de dezembro de 2012.
Concede pagamento de horas extras a Servidores.

A DIRETORA PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
Art. 178, I e Art. 179, da Lei Complementar nº 56/2004,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Conceder aos Servidores do IPASC, abaixo relaciona-
dos, o pagamento de gratificação de horas extras quantificadas a 
seguir, prestadas durante o mês de dezembro de 2012, a fim de 
regularizar as informações para o TCE do e-Sfinge Obras e encer-
ramento do exercício, conforme segue:

1) FERNANDA FIORELLI, Assistente Administrativo - 20 horas ex-
tras;
2) JEAN GUSTAVO BRUSCO, Analista Previdenciário - 20 horas ex-
tras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de dezembro de 2012.
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
Diretora Presidente.

Eliete Catarina D´Agostini - DIRETORA ADMINISTRATIVA.

Contrato: 10/2012 - 1º Aditamento ao Contrato 
01/2012
TOMADA DE PREÇOS 01/2011
Processo de Licitação 08/2011
Data do processo: 05/12/2011

Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO SEDE DO IPASC
Contrato: 10/2012 - 1º Aditamento ao Contrato 01/2012 (Prazo e 
acréscimo)
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAÇADOR - IPASC CONTRA-
TADA: CONSTRUTORA EXATA LTDA. Prorrogação do prazo contra-
tual pelo período de 150 (cento e cinquenta) dias, para execução 
dos serviços descritos na Cláusula Primeira, e acréscimo de quan-
titativos no percentual de 9,01% (nove inteiros e um centésimo) 
pontos percentuais, do valor total do Contrato Principal; PRAZO - o 
prazo de execução dos serviços que passa a vigorar é de 150 (cen-
to e cinquenta) dias contados de 01 de novembro de 2012 e fin-
dando dia 30 de março de 2013; VALORES - O valor do acréscimo 
de quantitativos é de R$ 24.920,55 (vinte e quatro mil, novecentos 
e vinte reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme planilha de 
serviços e preços anexa ao presente.
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Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câ-
mara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1º Fica alterada a redação do “caput” do artigo 161, do § 1º 
do artigo 169, do “caput” do artigo 211, do inciso XIII do artigo 
215, do parágrafo único do artigo 219, do“caput” do artigo 220, 
dos §§ 2º e 3º do artigo 225, do § 2º do artigo 248 e do § 2º do 
artigo 253 da Lei Complementar Municipal n.º 039 de 02 de janei-
ro de 2012, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 161. A partir do registro da candidatura, até o 10º (décimo) 
dia seguinte ao da eleição, o servidor efetivo terá direito a licença 
como se em efetivo exercício estivesse, sem prejuízo da corres-
pondente remuneração.
(...)
Art. 169. (...)
§ 1º O período de licença para tratar de interesses particulares 
será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período.
(...)
Art. 211. A advertência será aplicada por escrito nos casos de in-
cidência nas proibições constantes do artigo 197, incisos I ao XIII 
e XXIV desta Lei Complementar, e de inobservância dos deveres 
previstos em lei, regulamento ou norma interna que não justifique 
imposição de penalidade mais grave.
(...)
Art. 215. (...)
XIII - transgressão aos incisos XVII a XXIII do artigo 197 desta 
Lei Complementar;
(...)
Art. 219. (...)
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público municipal 
o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão 
por infringência do artigo 215, incisos I, IV, VIII, X e XI desta Lei 
Complementar. 
(...)
Art. 220. A demissão ou a destituição de cargo em comissão ou 
função gratificada, nos casos do artigo 215, incisos I, IV, VIII, X e 
XI desta Lei Complementar, caso exista prejuízo ao erário, implica 
na indisponibilidade dos bens do servidor e no ressarcimento dos 
valores, sem prejuízo da ação penal cabível. 
(...)
Art. 225. (...)
§ 2º São competentes para instaurar Sindicância as autoridades 
previstas no artigo 218, inciso II desta Lei Complementar, ou su-
periores. 
§ 3º O Processo Administrativo Disciplinar será instaurado pelas 
autoridades previstas no artigo 218, inciso I desta Lei Complemen-
tar, ou superiores. 
(...)
Art. 248. (...)
§ 2º Incumbirá ao advogado dativo à apresentação da defesa do 
servidor, respeitados os prazos do artigo 244 desta Lei Comple-
mentar. 
(...)
Art. 253. (...)
§ 2º Comprovada a insanidade, a comissão indicará o arquivamen-
to do Processo Administrativo Disciplinar nos termos do inciso III, 
do artigo 252 desta Lei Complementar, cuja autoridade julgadora, 
caso acolha a proposição, encaminhará o servidor para tratamen-
to. 
(...)
Art. 2º Ficam revogados os artigos 170 e 242 na Lei Complemen-
tar Municipal n.º 039 de 02 de janeiro de 2012.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de dezembro de 2012.

01 (uma) 3,30 
02 (duas) 6,60 
03 (três) 10,00 
06 (seis) 16,60 
c) Comércio
1. Pequeno porte
Frequência de coleta por semana Custo do serviço em UFM por ano
01 (uma) 3,30 
02 (duas) 6,60 
03 (três) 10,00 
06 (seis) 16,60 
2. Médio porte
Frequência de coleta por semana Custo do serviço em UFM por ano
01 (uma) 5,00 
02 (duas) 10,00 
03 (três) 15,00 
06 (seis) 28,00 
3. Grande porte
Frequência de coleta por semana Custo do serviço em UFM por ano
01 (uma) 6,60 
02 (duas) 13,30 
03 (três) 20,00 
06 (seis) 40,00 
d) Indústria
Frequência de coleta por semana Custo do serviço em UFM por ano
01 (uma) 13,30 
02 (duas) 26,50 
03 (três) 40,00 
06 (seis) 79,70 

Art. 2º Fica incluído o artigo 467-A na Lei Complementar Municipal 
n.º 30/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 467-A. Fica instituída a Taxa Social de Coleta de Lixo e Resí-
duos, no valor anual de 03 (três) UFM, que será aplicada para as 
unidades consumidoras classificadas como residenciais, desde que 
atendam os seguintes requisitos: 
I - o imóvel não poderá ultrapassar 70m² (setenta metros quadra-
dos) de área construída para fins residenciais;
II - os moradores do imóvel deverão ter rendimento familiar igual 
ou inferior a 01 (um) salário mínimo;
III - os moradores do imóvel não poderão possuir outro imóvel, 
bem como veículo automotor.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Complementar N.º 045/2012
LEI COMPLEMENTAR N.º 045/2012
Altera dispositivos da Lei Complementar Municipal n.º 039 de 02 
de janeiro de 2012 em atendimento ao seu artigo 278.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa 
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A TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA SOCIAL DE ABASTECIMEN-
TO DE ÁGUA POTÁVEL

RESIDENCIAL
FAIXA (m³): VALOR EM R$:
até 10 Tarifa Única 3,976
acima de 10 a 25 6,938 o m³
acima de 25 taxa prevista no Anexo III desta Lei 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei N.º 2.496/2012
LEI N.º 2.496/2012
Altera a Lei Municipal n.º 2.447, de 13 de abril de 2012.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterado o artigo 6º da Lei Municipal n.º 2.447/2012, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º A presente permissão de uso é outorgada a título precário 
e em caráter gratuito e intransferível até a data de 31 de dezem-
bro de 2013, podendo ser renovada caso exista interesse público.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 18 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei N.º 2.497/2012
LEI N.º 2.497/2012
Ratifica a primeira alteração do Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí 
- CIS-AMFRI firmado com o Município de Camboriú e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica ratificada, em todos os seus termos, a primeira al-
teração do Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios 
de Camboriú, Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombinhas, 
Ilhota, Itajaí, Itapema, Luís Alves, Navegantes, Penha e Porto 
Belo, objetivando a constituição do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí - CIS-AMFRI, subscrita pelo 

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Lei Complementar N.º044/2012
LEI COMPLEMENTAR N.º 044/2012
Altera a Lei Complementar Municipal n.º 25, de 07 de outubro de 
2009.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica alterado o artigo 37 da Lei Complementar Municipal 
n.º 25/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 37. (...)

§ 1º Os reajustes das taxas descritas no caput, serão obrigatoria-
mente precedidos de planilhas de custos operacionais e autoriza-
ção legislativa.

§ 2º A Taxa de Abastecimento de Água Potável será cobrada na 
forma do Anexo III desta Lei Complementar.

Art. 2º Fica incluído o artigo 37-A na Lei Complementar Municipal 
n.º 25/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 37-A. Fica instituída a Taxa Social de Abastecimento de Água 
Potável, cobrada na forma do anexo IV desta Lei Complementar, 
que será aplicada para as unidades consumidoras classificadas 
como residenciais, desde que atendam os seguintes requisitos: 
I - o imóvel não poderá ultrapassar 70m² (setenta metros quadra-
dos) de área construída para fins residenciais;
II - os moradores do imóvel deverão ter rendimento familiar igual 
ou inferior a 01 (um) salário mínimo;
III - os moradores do imóvel não poderão possuir outro imóvel, 
bem como veículo automotor.

Art. 3º Fica acrescido o Anexo III e o Anexo IV na Lei Comple-
mentar Municipal n.º 25/2009, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

ANEXO III

A TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL

RESIDENCIAL
FAIXA (m³): VALOR EM R$:
até 10 Tarifa Mínima 19,90
acima de 10 a 25 3,4724 o m³
acima de 25 m³ a 999999 4,7435 o m³
COMERCIAL
FAIXA (m³): VALOR EM R$:
até 10 Tarifa Única 29,06
acima de 10 a 25 4,5602 o m³
PÚBLICA
FAIXA (m³): VALOR EM R$:
até 10 Tarifa Única 29,06
acima de 10 4,5602 o m³
INDÚSTRIAL
FAIXA (m³): VALOR EM R$:
até 10 Tarifa Única 29,06
acima de 10 a 25 4,5602 o m³

ANEXO IV



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 24

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei N.º 2.499/2012
LEI N.º 2.499/2012
Altera a Lei Municipal n.º 2.372, de 27 de outubro de 2011 e dis-
põe sobre as regras de transição relativas à eleição unificada do 
Conselho Tutelar.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os artigos 36, 39, 54, 68, 73, 82 e 122, 
todos da Lei Municipal n.º 2.372/2011, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 36. A eleição dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá a 
cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro 
do ano subsequente ao da eleição presidencial e reger-se-á pelo 
que dispõem a presente Lei e o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.
(...)

Art. 39. O CMDCA expedirá resolução estabelecendo a data, ho-
rário e local da prova, bem como o registro das candidaturas, os 
documentos necessários à inscrição, locais, horários da eleição e o 
período de duração da campanha eleitoral.
(...)
Art. 54. Os candidatos que infringirem o disposto em qualquer um 
dos artigos 50-A, 51, 52, 53 da presente Lei poderão ter cassadas 
as suas candidaturas
(...)

Art. 68. Os eleitos serão empossados pelo CMDCA, em solenidade 
especialmente convocada para este fim, tomando posse no dia 10 
de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.
(...)

Art. 73. Os membros do Conselho Tutelar exercerão mandato de 
04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução por igual perío-
do, mediante novo processo de escolha.
(...)

Art. 82. O início do exercício da função far-se-á mediante ato de 
nomeação e posse, feito pelo Chefe do Poder Executivo, no dia 10 
de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.
(...)

Art. 122. O CMDCA promoverá, por meio de resolução, a eleição 
dos conselheiros tutelares, respeitadas as disposições da presente 
Lei.

Art. 2º Fica acrescido o artigo 50-A na Lei Municipal n.º 2.372/2011, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 50-A. No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor.

Art. 3º Como meio de estabelecer as regras de transição em de-
corrência do que dispõe a presente Lei, a eleição dos conselheiros 
tutelares em 2013 será regulamentada por meio de resolução do 
CMDCA.

Art. 4º Os eleitos em 2013 serão empossados pelo CMDCA no dia 

Chefe do Poder Executivo do Município de Camboriú em 01 de 
julho de 2011.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a incluir dotação 
orçamentária nas Leis Orçamentárias Anuais dos anos de 2013 e 
subsequentes para a entrega de recursos financeiros ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí - CIS-
AMFRI, mediante Contrato de Rateio, enquanto dele participar.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
trato de Programa e Contrato de Rateio com os municípios que 
ratificarem o Protocolo de Intenções, bem como com o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí - CIS-
AMFRI, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 
2005, e da legislação pertinente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 18 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei N.º 2.498/2012
LEI N.º 2.498/2012
Ratifica a primeira alteração do Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar - CITMAR 
firmado com o Município de Camboriú e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica ratificada, em todos os seus termos, a primeira al-
teração do Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios 
de Camboriú, Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombinhas, 
Ilhota, Itajaí, Itapema, Luís Alves, Navegantes, Penha e Porto 
Belo, objetivando a constituição do Consórcio Intermunicipal de 
Turismo Costa Verde e Mar - CITMAR, subscrita pelo Chefe do Po-
der Executivo do Município de Camboriú em 01 de julho de 2011.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a incluir dotação 
orçamentária nas Leis Orçamentárias Anuais dos anos de 2013 e 
subsequentes para a entrega de recursos financeiros ao Consórcio 
Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar - CITMAR, mediante 
Contrato de Rateio, enquanto dele participar.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
trato de Programa e Contrato de Rateio com os municípios que 
ratificarem o Protocolo de Intenções, bem como com o Consór-
cio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar - CITMAR, nos 
termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e da 
legislação pertinente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 18 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
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Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo do Município de Camboriú 
autorizada a abrir um crédito adicional suplementar no valor de 
até R$ 689.700,00 (seiscentos e oitenta e nove mil e setecentos 
reais), no orçamento do Município. 

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. Da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 2
VALOR: R$ 29.700,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0018 - Tranf. do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 09
VALOR: R$ 500.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0148 - Recurso Salário Educação
Código Reduzido: 15
VALOR: R$ 160.000,00

Art. 2º O crédito suplementar autorizado no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento vigente do Município, 
na mesma importância.

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 1.001 - Const. da Sede Própria da Câmara de Verea-
dores
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 1
VALOR: R$ 29.700,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Programa:12 - Gestão e Implantação de Educação com Qualidade
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 1.010 - Const. Ref. e Ampliação de Escolas de Ensino 
Fundamental

01 de outubro de 2013, em solenidade especialmente convocada 
para este fim, e terão mandato extraordinário até o dia 09 de 
janeiro de 2016.

Parágrafo único. O mandato dos conselheiros tutelares empos-
sados no ano de 2013, cuja duração ficará prejudicada, não será 
computado para fins de participação no processo de escolha sub-
sequente ao de 2015.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 18 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei N.º 2.500/2012
LEI N.º 2.500/2012
Dispõe sobre autorização para doação de veículo à Polícia Civil de 
Camboriú.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a doar à Polícia 
Civil do Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.188.579/0001-07, o seguinte 
veículo:
I - VW/GOL 1.6 POWER, fabricação nacional, cor branca, ano de 
fabricação 2012, modelo 2013, zero quilômetro, cujo o combustí-
vel é álcool/gasolina, com quatro portas e capacidade para cinco 
passageiros, placa MJY7234, chassi 9BWAB45U9DT072908 e códi-
go RENAVAM 474013782.

Parágrafo único. O veículo descrito neste artigo é destinado ao 
uso exclusivo das ações de segurança pública desenvolvidas pela 
Polícia Civil no Município de Camboriú, revertendo-se ao patrimô-
nio do doador caso não sejam mais utilizados para o fim a que se 
destina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 18 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei N.º 2.501/2012
LEI N.º 2.501/2012
Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional su-
plementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
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República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) no orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0018 - Tranf. do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 09
VALOR: R$ 500.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 10
VALOR: R$ 300.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.3.91.00.00 - Aplicações  Infra-orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0018 - Tranf. do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 22
VALOR: R$ 500.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 23
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação dos 
recursos do FUNDEB, a ser apurado na Prefeitura Municipal de 
Camboriú no exercício corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 04 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Tranf. do FUNDEB - 40% 
Código Reduzido: 05
VALOR: R$ 500.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Programa:12 - Gestão e Implantação de Educação com Qualidade
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 1.010 - Const. Ref. e Ampliação de Escolas de Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0148 - Recurso Salário Educação
Código Reduzido: 06
VALOR: R$ 160.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 18 de dezembro 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei N.º 2.502/2012
LEI N.º 2.502/2012
Reconhece de Utilidade Pública a Associação Centro de Cultura 
Oriental Tigre Branco.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.453/2001, fica 
declarada de Utilidade Pública Municipal, a Associação Centro de 
Cultura Oriental Tigre Branco, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.487.192/0001-
66, com sede na Rua Empreendedor n.º 288, Bairro Cedro, neste 
Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 26 de dezembro 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.559/2012
DECRETO N.º 1.559/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
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Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0148 - Recurso Salário Educação
Código Reduzido: 15
VALOR: R$ 360.450,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação de 
recursos vinculados do salário educação do Fundo Municipal de 
Educação apurado no exercício corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 07 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.564/2012
DECRETO N.º 1.564/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) no orçamen-
to vigente da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete da Prefeita e Vice-
Prefeito
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 100.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 02 - Procuradoria-Geral do Município
Função: 02 - Judiciária
Sub-função: 062 - Defesa do Interesse Púb. No Processo Judiciário
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerência Governamental
Atividade:2.005 - Manutenção da Procuradoria-Geral do Município
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 22
VALOR: R$ 25.000,00

Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.561/2012
DECRETO N.º 1.561/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) no orçamento vi-
gente do Fundo Municipal de Saúde.
Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.073 - Manutenção das Atividades de Apoio ao MAC 
- Estadual
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0061 - Atenção Média e Alta Complexidade
Código Reduzido: 49
VALOR: R$ 16.800,00
Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação dos 
recursos do teto municipal da Média e Alta Complexidade Ambu-
latorial e Hospitalar - MAC, da Prefeitura Municipal de Camboriú, a 
ser apurado no exercício corrente na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 07 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.562/2012
DECRETO N.º 1.562/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 360.450,00 (trezentos e sessenta mil, quatrocentos e cinquen-
ta reais) no orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação.
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Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde, na mesma importância.
Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.033 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0002 - Receitas Impostos e Tranf. de Impos-
tos
Código Reduzido: 08
VALOR: R$ 100.000,00

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.033 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0002 - Receitas Impostos e Tranf. de Impos-
tos
Código Reduzido: 10
VALOR: R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 11 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.566/2012
DECRETO N.º 1.566/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) no orçamento vigente do Fundo Muni-
cipal Agropecuário e Meio Ambiente.

Órgão: 04 - Fundo Municipal Agropecuário e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:01 - Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente
Função: 20 - Agricultura
Sub-função: 606 - Extensão Rural
Programa: 0010 - Gestão da Política Agropecuária
Atividade: 2.030 - Manut. da Secretaria de Agricult. e Meio Am-
biente
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Infra-orçamentárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 4
VALOR: R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0003 - Gestão da Administração Governamental
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 28
VALOR: R$ 250.000,00
Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se provável excesso de arrecadação dos 
recursos próprios da Prefeitura Municipal de Camboriú, a ser apu-
rado no exercício corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 07 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.565/2012
DECRETO N.º 1.565/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.033 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0002 - Receitas Impostos e Tranf. de Impos-
tos
Código Reduzido: 05
VALOR: R$ 100.000,00

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.033 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Infra - Orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0002 - Receitas Impostos e Tranf. de Impostos
Código Reduzido: 06
VALOR: R$ 5.000,00
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Fundamental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0018 - Tranf. do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 09
VALOR: R$ 300.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações  Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Im-
postos
Código Reduzido: 21
VALOR: R$ 22.800,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Im-
postos
Código Reduzido: 13
VALOR: R$ 176.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 14
VALOR: R$ 250.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 19
VALOR: R$ 50.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, na mesma importância.

Órgão: 04 - Fundo Municipal Agropecuário e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:01 - Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente
Função: 20 - Agricultura
Sub-função: 606 - Extensão Rural
Programa: 0010 - Gestão da Política Agropecuária
Atividade: 2.030 - Manut. da Secretaria de Agricult. e Meio Am-
biente
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 6
VALOR: R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 11 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.567/2012
DECRETO N.º 1.567/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 498.800,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e oitocentos 
reais) no orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Im-
postos
Código Reduzido: 08
VALOR: R$ 176.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 30

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0018 - Tranf. do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 09
VALOR: R$ 260.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 10
VALOR: R$ 215.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.3.91.00.00 - Aplicações  Infra - Orça-
mentárias
Fonte de Recurso: 1.0018 - Tranf. do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 22
VALOR: R$ 612.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Transferências do FUNDEB 40%
Código Reduzido: 23
VALOR: R$ 98.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação dos 
recursos do FUNDEB, a ser apurado na Prefeitura Municipal de 
Camboriú no exercício corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 11 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Qualidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações  Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Im-
postos
Código Reduzido: 26
VALOR: R$ 12.800,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.3.91.00.00 - Aplicações  Infra - Orça-
mentárias
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Im-
postos
Código Reduzido: 28
VALOR: R$ 8.500,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações  Diretas
Fonte de Recurso: 1.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Im-
postos
Código Reduzido: 29
VALOR: R$ 1.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 11 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.568/2012
DECRETO N.º 1.568/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.185.000,00 (um milhão cento e oitenta e cinco mil reais) no 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
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JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.570/2012
DECRETO N.º 1.570/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal de Camboriú.

Órgão: 06 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
Unidade Orçamentária: 01 - Secret. Munic, Desenv. e Assistência 
Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0013 - Gestão da Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.052 - Manut. do Fundo de Assistência Social
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicação Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 60.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 
1° deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação 
da Prefeitura Municipal de Camboriú, a ser apurado no exercício 
corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 11 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.571/2012
DECRETO N.º 1.571/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 147.900,00 (cento e quarenta e sete mil e novecentos reais) 
no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saneamento Básico.

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saneamento 

Decreto N.º 1.569/2012
DECRETO N.º 1.569/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Órgão: 06 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
Unidade Orçamentária: 01 - Secret. Munic, Desenv. E Assistência 
Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0013 - Gestão da Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.052 - Manut. Do Fundo de Assistência Social
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicação Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 34.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, na mesma importância.

Órgão: 06 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
Unidade Orçamentária: 01 - Secret. Munic, Desenv. e Assistência 
Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0013 - Gestão da Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.052 - Manut. do Fundo de Assistência Social
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicação Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 06
VALOR: R$ 32.000,00
Órgão: 06 - Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social
Unidade Orçamentária: 01 - Secret. Munic, Desenv. e Assistência 
Social
Função: 08 - Assistência Social
Sub-função: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0013 - Gestão da Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 2.052 - Manut. do Fundo de Assistência Social
Elemento de Despesa: 3.3.91.00.00 - Aplicação Infra-orçamentá-
rias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 07
VALOR: R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 11 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações
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Saneamento Básico
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 15
VALOR: R$ 13.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico, na mesma importância.

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saneamento 
Básico
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0017 - Gestão da Política de Água e Saneamento Básico
Atividade: 2.065 - Manutenção Técnica do Fundo Mun.de Sanea-
mento Básico
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 16
VALOR: R$ 13.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 17 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.574/2012
DECRETO N.º 1.574/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais) no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0003 - Gestão da Administração Governamental
Atividade: 2.028 - Manut. da Iluminação Pública - COSIP
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0017 - Contribuição Custeio Serviços Ilumi-
nação
Código Reduzido: 42
VALOR: R$ 70.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação dos 
recursos provenientes da Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP, da Prefeitura Municipal de Camboriú, 
a ser apurado no exercício corrente, na mesma importância.

Básico
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0017 - Gestão da Política de Água e Saneamento Básico
Atividade: 1.016 - Const. do Parque Linear c/ Bacia de Ret. do Rio 
Camboriú
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0024 - Transferências de Convênios - Outros
Código Reduzido: 07
VALOR: R$ 120.500,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saneamento 
Básico
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0017 - Gestão da Política de Água e Saneamento Básico
Atividade: 1.016 - Const. do Parque Linear c/ Bacia de Ret. do Rio 
Camboriú
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 08
VALOR: R$ 27.400,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com R$ 
120.500,00 (cento e vinte mil e quinhentos reais) do convênio com 
a Caixa Econômica Federal - Parque Linear com Bacia de Reten-
ção, Contrato n.º 292759-20 PAC - OGU, apurado no exercício cor-
rente do Fundo Municipal de Saneamento Básico, e R$ 27.400,00 
(vinte sete mil e quatrocentos reais) de recursos próprios, apurado 
no exercício corrente do Fundo Municipal de Saneamento Básico.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 11 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.572/2012
DECRETO N.º 1.572/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais) no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saneamento Básico.

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saneamento 
Básico
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0017 - Gestão da Política de Água e Saneamento Básico
Atividade: 2.065 - Manutenção Técnica do Fundo Mun.de 
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abaixo descrita, pertencente ao orçamento vigente do Município, 
na mesma importância.

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 1.001 - Const. da Sede Própria da Câmara de Verea-
dores
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 1
VALOR: R$ 29.700,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Programa:12 - Gestão e Implantação de Educação com Qualidade
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 1.010 - Const. Ref. e Ampliação de Escolas de Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0019 - Tranf. do FUNDEB - 40% 
Código Reduzido: 05
VALOR: R$ 500.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Programa:12 - Gestão e Implantação de Educação com Qualidade
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 1.010 - Const. Ref. e Ampliação de Escolas de Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0148 - Recurso Salário Educação
Código Reduzido: 06
VALOR: R$ 116.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 18 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.577/2012
DECRETO N.º 1.577/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei n.º 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 17 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1.576/2012
DECRETO Nº. 1.576/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar auto-
rizada pela Lei Municipal nº. 2.501 de 18 de dezembro de 2012.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
até R$ 645.700,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil e setecentos 
reais), no orçamento do Município. 

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. Da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 2
VALOR: R$ 29.700,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0018 - Tranf. do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 09
VALOR: R$ 500.000,00

Órgão: 05 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0012 - Gestão e Implantação de Educação com Qua-
lidade
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0148 - Recurso Salário Educação
Código Reduzido: 15
VALOR: R$ 116.000,00

Art. 2º O crédito suplementar autorizado no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação 
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Decreto N.º 1575/2012
DECRETO N.º 1.575/2012
Dispõe sobre o reajuste do valor da Contribuição para Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública - COSIP disposto na Lei Municipal 
nº 1.517/2002.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal nº 
1.517/2002, alterada pela Lei Municipal nº 1.522/2003 e;

CONSIDERANDO que o artigo 4º da Lei Municipal nº 1.517/2002 
dispõe que o valor da Contribuição para o Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - COSIP será reajustado anualmente, no mês 
de janeiro, por meio de Decreto do Poder Executivo;
 
CONSIDERANDO que o citado artigo determina que o índice a ser 
utilizado para o reajuste da COSIP será o Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor - INPC; 
DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado o valor da Contribuição para o Custeio 
dos Serviços de Iluminação Pública – COSIP, disposto na Tabela 
I constante no artigo 3º da Lei Municipal nº 1.517/2002, da se-
guinte forma:

Faixa de consumo de 
energia em KWH

Valor da contribuição mensal em R$

Por unidades habitacio-
nais de núcleo familiar

Por unidades produtivas 
ou institucionais 
(não habitacionais)

Até 50 isento isento
Acima de 50 até 100 5,55 10,27
Acima de 100 até 400 6,98 12,69
Acima de 400 até 800 9,83 14,11
Acima de 800 até 1000 12,69 16,96
Acima de 1000 14,11 22,66

Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 1.396/2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 17 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Decreto N.º1.563/2012
DECRETO N.º 1.563/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei n.º 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 473.700,00 (quatrocentos e setenta e três mil e setecentos 
reais) no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Camboriú.

R$ 11.000,00 (onze mil reais) no orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Vereadores.

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 2
VALOR: R$ 11.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Vereadores, na mesma importância.

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. Da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 5
VALOR: R$ 6.200,00
Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. Da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 3.3.91.00.00 - Aplicações Infra - Orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 6
VALOR: R$ 2.000,00

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Função: 01 - Legislativa
Sub-função: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001 - Gestão do Processo Legislativo
Atividade: 2.001 - Manut. Da Administração da Câmara de Vere-
adores
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 7
VALOR: R$ 2.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 18 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração
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VALOR: R$ 1.500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria de Planejamento Urbano
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0005 - Gestão do Planejamento Urbano
Atividade: 2.019 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 58
VALOR: R$ 6.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 0008 - Gestão das Obras e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.026 - Manut. da Secret. de Obras e Infraestrutura
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 88
VALOR: R$ 350.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 0008 - Gestão das Obras e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.026 - Manut. da Secret. de Obras e Infraestrutura
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Infra-orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 89
VALOR: R$ 250,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, pertencente ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, na mesma importância.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete da Prefeita e Vice-
Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 03
VALOR: R$ 3.500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete da Prefeita e Vice-
Prefeito
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 03
VALOR: R$ 250,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 04 - Administração

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete da Prefeita e Vice-
Prefeito
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 01
VALOR: R$ 3.500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 06 - Segurança Pública
Sub-função: 182 - Defesa Civil
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.002 - Manutenção do Gabinete da Prefeita e Vice-
Prefeito
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Infra-Orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 02
VALOR: R$ 250,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete da Prefeita
Função: 04 - Administração
Sub-função: 125 - Normatização e Fiscalização
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.007 - Manutenção da Junta Serviço Militar
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Infra-Orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido:17
VALOR: R$ 200,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0003 - Gestão da Administração Governamental
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 28
VALOR: R$ 52.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0004 - Gestão Fazendária Governamental
Atividade: 2.013 - Manutenção da Secretaria de Fazenda
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 48
VALOR: R$ 60.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0004 - Gestão Fazendária Governamental
Atividade: 2.016 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 - Aplicações Infra - Orçamen-
tárias
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 55
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Programa: 0008 - Gestão das Obras e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.026 - Manut. Da Secret. de Obras e Infraestrutura
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 91
VALOR: R$ 250,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 07 de dezembro de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 9.733 de 20 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.733 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202 da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressões Horizontal por Desempenho e Capa-
citação e autorizar os respectivos pagamentos, a Servidora Pública 
Municipal, Professor I, no desempenho da função Educação Infan-
til e Anos Iniciais (Ensino Fundamental), SILVANIRA TELMA, Ma-
trícula Funcional nº 000226, Registro no Sistema sob nº 102000, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroati-
vos previstos nos parágrafos deste Artigo.

§1º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em ra-
zão da Progressão Horizontal por Desempenho e Capacitação, em 
razão de experiência profissional adquirida no cargo atual e, me-
diante a comprovação de 80 (oitenta) horas de curso na área de 
atuação ou formação profissional, passando do Nível P3 Sub-Nível 
31, Referência B para Nível P3 Sub-Nível 31 Referência C no valor 
de R$ 1.570,54 (um mil, quinhentos e setenta reais, cincoenta e 
quatro centavos) mensais, prevista no Anexo II - Tabela Salarial 
da Lei Complementar Municipal nº 088, com efeitos retroativos a 
09 de abril de 2010.

§2º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em ra-
zão da Progressão Horizontal por Desempenho e Capacitação, em 
razão de experiência profissional adquirida no cargo atual e, me-
diante a comprovação de 80 (oitenta) horas de curso na área de 
atuação ou formação profissional, passando do Código 2 Sub-Nível 
P2, Referência C para Código 2 Sub-Nível P2 Referência D no valor 
de R$ 2.283,19 (dois mil, duzentos e oitenta e três reais, dezenove 
centavos) mensais, prevista no Anexo V - Tabela Salarial da Lei 
Complementar Municipal nº 014, com efeitos retroativos a 09 de 
abril de 2012.

Art.2º) Na folha de pagamento do mês de dezembro de 2012, será 

Sub-função: 125 - Normatização e Fiscalização
Programa: 0002 - Gestão Superior da Gerencia Governamental
Atividade: 2.007 - Manutenção da Junta Serviço Militar
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido:19
VALOR: R$ 200,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0003 - Gestão da Administração Governamental
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 30
VALOR: R$ 52.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0004 - Gestão Fazendária Governamental
Atividade: 2.013 - Manutenção da Secretaria de Fazenda
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 50
VALOR: R$ 60.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0004 - Gestão Fazendária Governamental
Atividade: 2.016 - Manutenção do Departamento de Contabilidade
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 57
VALOR: R$ 1.500,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria de Planejamento Urbano
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0005 - Gestão do Planejamento Urbano
Atividade: 2.019 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 60
VALOR: R$ 6.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0008 - Gestão das Obras e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2.026 - Manut. da Secret. de Obras e Infraestrutura
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 90
VALOR: R$ 350.000,00
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infraestrutura Urbana
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Progressões concedidas. Fica retido o valor de R$ 165,69 (cento 
e sessenta e cinco reais, sessenta e nove centavos), referente 
a contribuição da servidora ao IPRECAL, o valor de R$ 331,38 
(trezentos e trinta e um reais, trinta e oito centavos), refere-se ao 
IPRECAL Patronal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
20 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
20/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.735 de 20 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.735 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202 da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressões Horizontal por Desempenho e Capa-
citação e autorizar os respectivos pagamentos, a Servidora Pública 
Municipal, Professor I, no desempenho da função Educação Infan-
til e Anos Iniciais (Ensino Fundamental), ELIANE BAUM, Matrícula 
Funcional nº 000090, Registro no Sistema sob nº 272000, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos pre-
vistos nos parágrafos deste Artigo.

§1º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em ra-
zão da Progressão Horizontal por Desempenho e Capacitação, em 
razão de experiência profissional adquirida no cargo atual e, me-
diante a comprovação de 80 (oitenta) horas de curso na área de 
atuação ou formação profissional, passando do Nível P3 Sub-Nível 
31, Referência B para Nível P3 Sub-Nível 31 Referência C no valor 
de R$ 785,27 (setecentos e oitenta e cinco reais, vinte e sete 
centavos) mensais, prevista no Anexo II - Tabela Salarial da Lei 
Complementar Municipal nº 088, com efeitos retroativos a 18 de 
agosto de 2010.

§2º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em ra-
zão da Progressão Horizontal por Desempenho e Capacitação, em 
razão de experiência profissional adquirida no cargo atual e, me-
diante a comprovação de 80 (oitenta) horas de curso na área de 
atuação ou formação profissional, passando do Código 2 Sub-Nível 
P2, Referência C para Código 2 Sub-Nível P2 Referência D no valor 
de R$ 1.141,59 (um mil, cento e quarenta e um reais e cincoenta 
e nove centavos) mensais, prevista no Anexo V - Tabela Salarial 
da Lei Complementar Municipal nº 014, com efeitos retroativos a 
18 de abril de 2012.

Art.2º) Na folha de pagamento do mês de dezembro de 2012, será 
pago o valor de R$ 843,28 (oitocentos e quarenta e três reais, 
vinte e oito centavos), correspondente os valores das Progressões 
concedidas. Fica retido o valor de R$ 104,23 (cento e quatro reais, 
vinte e três centavos), referente a contribuição da servidora ao 

pago o valor de R$ 1.698,35 (um mil, seiscentos e noventa e oito 
reais, trinta e cinco centavos), correspondente aos valores das 
Progressões concedidas. Fica retido o valor de R$ 209,91 (duzen-
tos e nove reais, noventa e um centavos), referente a contribuição 
da servidora ao IPRECAL, o valor de R$ 419,82 (quatrocentos e 
dezenove reais, oitenta e dois centavos), refere-se ao IPRECAL 
Patronal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
20 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
20/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.734 de 20 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.734 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÕES A SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202 da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressões Horizontal por Desempenho e Capa-
citação e autorizar os respectivos pagamentos, a Servidora Pública 
Municipal, Professor I, no desempenho da função Educação Infan-
til e Anos Iniciais (Ensino Fundamental), ESTER MARIA FORLIN 
FRITSCH, Matrícula Funcional nº 000141, Registro no Sistema sob 
nº 188000, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efei-
tos retroativos previstos nos parágrafos deste Artigo.

§1º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em ra-
zão da Progressão Horizontal por Desempenho e Capacitação, em 
razão de experiência profissional adquirida no cargo atual e, me-
diante a comprovação de 80 (oitenta) horas de curso na área de 
atuação ou formação profissional, passando do Nível P3 Sub-Nível 
31, Referência B para Nível P3 Sub-Nível 31 Referência C no valor 
de R$ 1.570,54 (um mil, quinhentos e setenta reais, cincoenta e 
quatro centavos) mensais, prevista no Anexo II - Tabela Salarial 
da Lei Complementar Municipal nº 088, com efeitos retroativos a 
05 de agosto de 2010.

§2º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em ra-
zão da Progressão Horizontal por Desempenho e Capacitação, em 
razão de experiência profissional adquirida no cargo atual e, me-
diante a comprovação de 80 (oitenta) horas de curso na área de 
atuação ou formação profissional, passando do Código 2 Sub-Nível 
P2, Referência C para Código 2 Sub-Nível P2 Referência D no valor 
de R$ 2.283,19 (dois mil, duzentos e oitenta e três reais, dezenove 
centavos) mensais, prevista no Anexo V - Tabela Salarial da Lei 
Complementar Municipal nº 014, com efeitos retroativos a 05 de 
agosto de 2012.

Art.2º) Na folha de pagamento do mês de dezembro de 2012, 
será pago o valor de R$ 1.340,57 (um mil, trezentos e quarenta 
reais, cincoenta e sete centavos), correspondente os valores das 
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PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.737 de 20 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.737 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÕES HORIZONTAIS POR
DESEMPENHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 333, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressões Horizontais por Desempenho a Ser-
vidora Pública Municipal, ocupante do Cargo Público de Agente 
Operacional I, MARIA OLÍVIA DOS SANTOS FRANCO, Matrícula 
Funcional nº 0223, Registro no Sistema Sob nº 549500, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos previs-
tos nos parágrafos deste Artigo.

§ 1º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em razão 
da Progressão Horizontal, obtida pela avaliação por desempenho, 
passando do Nível 1 Sub-Nível 12, Referência C para Nível 1 Sub-
Nível 12 Referência C no valor de R$ 701,17 (setecentos e um 
reais, dezessete centavos) mensais, do Anexo V - Tabela Salarial 
da Lei Complementar Municipal nº 006, a partir de 03 de abril de 
2010.

§ 2º) A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-se em razão 
da Progressão Horizontal, obtida pela avaliação por desempenho, 
passando do Nível 1 Sub-Nível 12, Referência D para Nível 1 Sub-
Nível 12 Referência E no valor de R$ 834,58 (oitocentos e trinta 
e quatro reais, cincoenta e oito centavos) mensais, do Anexo V - 
Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006, a partir de 
03 de abril de 2012.

Art.2º) Na folha de pagamento do mês de dezembro de 2012, será 
pago o valor de R$ 871,24 (oitocentos e setenta e um reais, vinte 
e quatro centavos), correspondente aos valores das Progressões 
concedidas. Fica retido o valor de R$ 107,68 (cento e sete reais e 
sessenta e oito centavos), referente a contribuição da servidora ao 
IPRECAL, o valor de R$ 215,36 (duzentos e quinze reais, trinta e 
seis centavos), refere-se ao IPRECAL Patronal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
20 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
20/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

IPRECAL, o valor de R$ 208,45 (duzentos e oito reais, quarenta e 
cinco centavos), refere-se ao IPRECAL Patronal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
20 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
20/12/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.736 de 20 de Dezembro de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.736 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR
DESEMPENHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 333, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho a Ser-
vidora Pública Municipal, ocupante do Cargo Público de Agente 
Operacional I, SOLANGE GARCIA, Matrícula Funcional nº 000439, 
Registro no Sistema Sob nº 954333, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria 
dá-se em razão de Progressão obtida pela avaliação por desem-
penho, passando do Nível 1 Sub-Nível 11, Referência B para Nível 
1 Sub-Nível 11 Referência C no valor de R$ 658,80 (seiscentos e 
cincoenta e oito reais, oitenta centavos) mensais, do Anexo V - 
Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006, a partir de 
21 de agosto de 2011.

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de dezembro de 2012, 
será pago o valor de R$ 325,10 (trezentos e vinte e cinco reais, 
dez centavos), correspondente ao valor da Progressão concedida 
a partir do mês de agosto de 2011. Fica retido o valor de R$ 34,74 
(trinta e quatro reais, setenta e quatro centavos), referente a con-
tribuição da servidora ao IPRECAL, o valor de R$ 69,49 (sessenta 
e nove reais, quarenta e nove centavos), refere-se ao IPRECAL 
Patronal.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21 de agosto de 2011.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
20 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
20/12/2012

http://ciga.sc.gov.br/
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Na qualidade de Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso de 
minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão acima emanada 
pela Comissão Permanente de Licitações no Processo de Dispensa 
de Licitação n.º 127/2012, que concluiu pela contratação da em-
presa RAIZ Soluções Inteligente Ltda, tendo em vista a solicitação, 
a justificativa, o orçamento e parecer jurídico favorável, às fls. 03 
a 29, com vigência de 3 (três) meses, para os seguintes serviços:

Qtde Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total

03 Mês

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO COMERCIAL E OPERA-
CIONAL 1.200,00 3.600,00

03 Mês

LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE LEITURA E EMISSÃO 
SIMULTANEA DE FATURA DE 
AGUA, consistindo em:
- 01 COLETOR DE DADOS, con-
tendo: 01 bateria recarregável, 
01 carregador cabo carga 
rápida, 01 capa protetora e 01 
placa GPRS 4 band/EDGE;
- 01 IMPRESSORA RW 420, 
contendo: 01 bateria recarre-
gavel de litio ion, 01 carrega-
dor carga rápida e 01 capa 
protetora;
- 01 BATERIA adicional para 
IMPRESSORA RW420; 
- LICENÇA WINDOWS MOBILE 
6.1 PROFESSIONAL; e 
- LICENÇA SOFTWARE geren-
ciamento remoto do COLETOR. 500,00 1.500,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO  5.100,00

Publique-se.

Campo Alegre, 08 de novembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Ratificação Processo de Dispensa de Licitação Nº 
145/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
R A T I F I C A Ç Ã O
(Processo de Dispensa de Licitação nº 145/2012)

Na qualidade de Prefeito Municipal de Campo Alegre-SC, e, no uso 
de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão acima emanada 
pela Comissão Permanente de Licitações, no Processo de Dispensa 
de Licitação nº 145/2012, tendo a escolha recaído sobre a empre-
sa VIA D`ÁGUA COM. DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO HIDR. E SA-
NEAMENTO, CNPJ 16.637.264/0001-90, considerando ser o menor 
preço dos 3 orçamentos apresentados pela Secretaria Municipal de 
Saneamento Ambiental, conforme fls. 04 a 06.
A contratação será da seguinte forma:
- 1.500 M TUBO PBA CL-12 DN 50 / DE60, VALOR UNITÁRIO DE 
R$ 7,08 E VALOR TOTAL R$ 10.620,00.
- Processo de dispensa de licitação, com fulcro no inciso IV, Art. 
24, da Lei Federal 8.666/93 e alterações, de acordo com o Parecer 
Jurídico e vossa solicitação.

Publique-se,

Campo Alegre, 20 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão (Presencial) Nº 143/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 143/2012
A licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de 
óleo diesel S500 e óleo biodiesel S10, para manutenção da frota 
municipal no exercício 2013, conforme tabela abaixo:

Item Qtde Unid. Descrição

Valor Máximo 
fixado (unitá-
rio) R$

01 250.000.00 litros
Óleo diesel 
S500 R$ 1,991

02 200.000,00 litros
Óleo Biodiesel 
S10 R$ 2,07

- O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PREÇO GLO-
BAL (Soma de todos os itens), com observância nos valores máxi-
mos fixados unitário por ITEM.
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 09/01/2012, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 9 horas e 45 minutos, do dia 
09/01/2012, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 08.00 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras; Uni-
dade: 08.02 – Serviço de Transporte e Frota; Função: 26 – Trans-
porte; Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário; Programa – Frota 
Municipal; Atividade: 2.212 – Manutenção da Frota Municipal; Ele-
mento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo; 
Recursos: 0.10080 - Ordinários (valor reservado ao contrato = R$ 
497.750,00);
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
– Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.06 – Serviço de 
Manutenção do salário educação; Função: 12 – Educação; Subfun-
ção: 361 – Ensino Fundamental; Programa: 13 – Salário Educação; 
Projeto: 2.108 – Manter e Coordenar Atividades Específicas do 
Ensino Fundamental ; Elemento de Despesa: 3.90.30.00.00.00.00 
– Material de Consumo; – Recursos Salário Educação; (valor reser-
vado ao contrato = R$ 414.000,00);
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 143/2012” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 13 de dezembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Ratificação Processo de Dispensa de Licitação Nº 
127/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC

RATIFICAÇÃO
(Processo de Dispensa de Licitação nº 127/2012)
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2013 e pagamento de um terço de férias referente ao período 
aquisitivo.

Art. 2º ) A servidora gozará férias no período de 31 de dezembro 
de 2012 a 19 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 26 de Dezembro de 2012.
FRANCISCO KOHLER
Presidente da Mesa

Portaria Nº 14/2012
Portaria nº 14, de 26 de Dezembro de 2012.
CONCEDE FÉRIAS, AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO E ABO-
NO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabeleci-
da no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Agente Administrativa 
2, Sra. BETINA MOREIRA DA SILVA, referente período aquisitivo 
de 03 de janeiro de 2012 a 02 de janeiro de 2013 e pagamento de 
um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) A servidora gozará férias no período de 02 de janeiro de 
2013 a 21 de janeiro 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre férias, a Agente Administrativa 2 Sra. BETINA MOREIRA 
DA SILVA, referente período aquisitivo de 03 de janeiro de 2012 a 
02 de janeiro de 2013, em moeda corrente oficial na data de paga-
mento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal 
desta Câmara Municipal.

Art. 4º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete da Presidência, 26 de Dezembro de 2012.
FRANCISCO KOHLER
Presidente da Mesa

Portaria Nº 15/2012
Portaria nº 15, de 26 de Dezembro de 2012.
CONCEDE FÉRIAS, AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO E ABO-
NO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabeleci-
da no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Contador, Sr. FER-
NANDO GROSSKOPF, referente período aquisitivo de 03 de janeiro 
de 2011 a 02 de janeiro de 2012 e pagamento de um terço de 
férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) O servidor gozará férias no período de 02 de janeiro de 
2013 a 21 de janeiro 2013, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre férias, ao Contador Sr. FERNANDO GROSSKOPF, refe-
rente período aquisitivo de 03 de janeiro de 2011 a 02 de janeiro 
de 2012, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Câmara 
Municipal.

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 12/2012
Portaria nº 12 de 21 de Dezembro de 2012.
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E POR CAPACITA-
ÇÃO ADQUIRIDA NO CARGO ATUAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabeleci-
da no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno, 
em especial ao Artigo 333 e 338, da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Avaliação de Desem-
penho ao Servidor Público Municipal - Contador - Fernando Gros-
skopf, matricula funcional nº 027, lotado nesta Câmara Municipal 
de Vereadores.

Parágrafo Único: A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-
se em razão da Progressão obtida pela avaliação de desempe-
nho passando do Nível 3, Sub-nível 31, referencia “C”, para Nível 
3, Sub-nível 31, referencia “D”, passando seu vencimento para 
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) conforme Anexo V - Tabela 
Salarial da Lei Complementar do Legislativo nº 64 de 30 de Abril 
de 2009.

Art.2º) Conceder Progressão Horizontal por Capacitação Adquirida 
ao Servidor Público Municipal - Contador - Fernando Grosskopf, 
matricula funcional nº 027, lotado nesta Câmara Municipal de Ve-
readores.
Parágrafo Único: A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-
se em razão da Progressão obtido por cursos de aperfeiçoamen-
to passando do Nível 3, Sub-nível 31, referencia “D”, para Nível 
3, Sub-nível 31, referencia “E”, passando seu vencimento para 
1.442,00 (um mil quatrocentos e quarenta e dois reais) conforme 
Anexo V - Tabela Salarial da Lei Complementar do Legislativo nº 
64 de 30 de Abril de 2009.
Art.3º) A diferença de vencimento de que tratam as Progressões 
concedidas nos Artigos 1º e 2º e seus respectivos parágrafos úni-
cos, desta Portaria, conforme Processo Administrativo nº 02/2012, 
importam o valor de R$ 914,65 (novecentos e quatorze reais e 
sessenta e cinco centavos), já devidamente corrigido pelo INPC, 
do qual será descontado o valor de R$ 100,61 (cem reais e sessen-
ta e um centavos) referente a contribuição do servidor ao IPRE-
CAL. O valor Patronal de R$ 201,22 (duzentos e um reais e vinte 
e dois centavos), tendo como base para o calculo o valor de R$ 
914,65 (novecentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos), 
que se refere as diferenças devidas ao servidor.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 21 de dezembro de 2012.
FRANCISCO KOHLER
Presidente da Mesa

Portaria Nº 13/2012
Portaria nº 13, de 26 de Dezembro de 2012.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO A 
SERVIDORA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabeleci-
da no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Agente Operacional 
do Legislativo, Sra. ALIDA LAURINDA LEHNERT CANDIDO, refe-
rente período aquisitivo de 04 de abril de 2012 a 03 de abril de 
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convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Se-
nai -, com a finalidade de realização de Cursos de Aprendizagem, 
Técnicos e de Qualificação Profissional nas áreas de atuação do 
Senai em Campos Novos, de acordo com a Minuta que faz parte 
do Anexo I da presente LEI.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar 
recursos ao Serviço de Aprendizagem Industrial - Senai -, para 
fins de concretização do convênio, no montante de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), em 10 (dez) parcelas iguais e 
mensais de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a partir do mês 
de março de 2013, bem como de efetuar o pagamento do aluguel 
do imóvel que será disponibilizado ao SENAI/SC., onde serão rea-
lizados os cursos, em todo o período do convênio.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, constante 
do Orçamento.

Art. 4º - O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, deverá 
prestar contas dos recursos repassados pelo Município, com refe-
rência a primeira parcela em até 60 (sessenta) dias do seu recebi-
mento e as demais a cada período de 30 (trinta) dias, contados da 
realização da 1ª prestação de contas.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Prefeitura de Campos Novos, 
registrada e publicada a presente Lei,
em 20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.807/12 de 20/12/2012
LEI Nº 3.807/12 DE 20/12/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento geral do município, no valor de R$ 970.559,67 (novecentos 
e setenta mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e 
sete centavos) nos projetos e nas atividades baixo discriminados:

ÓRGÃO:  01 - Gabinete do Prefeito
UNIDADE:  01 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.000 - Manutenção do Gabinete do Pre-
feito Municipal
Elementos de despesa:  90-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 63.780,71

ÓRGÃO:  02 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
UNIDADE:  02 - DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E COORDE-
NAÇÃO GERAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção do Dep. de Planej., 
Organização e Coordenação Geral
Elementos de despesa:  85-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 17.700,00

ÓRGÃO:  03 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  05 - DEP. DE CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO DO 
MUNICÍPIO

Art. 4º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 26 de Dezembro de 2012.
FRANCISCO KOHLER
Presidente da Mesa

Campos Novos

Prefeitura

Lei Complementar Nº16/12 de 20/12/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº16/12 DE 20/12/2012
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ANEXO I DA LEI COMPELENTAR Nº 04 DE 
19/07/2010.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. O anexo I da Lei Complementar nº 04 de 19 de julho de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
TABELA DE TARIFAS - (ART. 6º) EM UFM

ESPECIFICAÇÃO REMOÇÃO
GUARDA/DEPÓ-
SITO

DIÁRIA NO PÁTIO

MOTOCICLETAS 37 10 5
AUTOMÓVEL DE 
PASSEIO/ CAMIO-
NETES

38 14 10

UTILITÁRIOS 45 18 12
VAN 54 20 16
ÔNIBUS/CAMI-
NHÕES

83 29 20

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 
registrada e publicada a presente Lei,
em 20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.806/12 de 20/12/2012
LEI Nº 3.806/12 DE 20/12/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM O SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
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ÓRGÃO:  04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE:  09 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIO-
NAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.018 - Reequipamento do Ensino Funda-
mental
Elementos de despesa:  91--4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 971,83

PROJETO/ATIVIDADE: 2.027 - Manutenção do Programa COMAD
Elementos de despesa:  113--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 514,45
Elementos de despesa:  153--3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 2.429,30

UNIDADE:  10 - DEP. DE EDUCAÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ 
ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 1.016 - Reequipamento das Creches
Elementos de despesa:  123--4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 2.401,98

PROJETO/ATIVIDADE: 1.017 - Reequipamento do Ensino Infantil
Elementos de despesa:  109--4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 5.027,08

UNIDADE:  11 - GERÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 2.012 - Manutenção da Gerência de Me-
renda Escolar
Elementos de despesa:  101--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 44.512,33
Elementos de despesa:  156--3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 95.803,83

UNIDADE:  13 - DEP. DE TRANSPORTE ESCOLAR - GERÊNCIA 
TRANSPORTE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.014 - Manutenção do Dep. de Transp. 
Escolar - Gerência Transporte
Elementos de despesa:  63--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 20.572,94

ÓRGÃO:  07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE:  21 - DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 - Manutenção do Departamento da 
Indústria e Comércio
Elementos de despesa:  140--3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 9.000,00

PROJETO/ATIVIDADE: 2.032 - Realização de Eventos em Geral
Elementos de despesa:  6--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 16.310,00

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  24 - SUBSECRETARIA SERV. URBANOS E PRODUÇÃO 
DE MATERIAIS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.035 - Manutenção da Subsecretaria de 
Serv. Urbanos e Prod. de Materiais
Elementos de despesa:  59--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 2.312,50

UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.009 - Realização de Obras e Ref. na Sec. 
de Transp. e Obras e Urbanismo
Elementos de despesa:  40--4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 83.000,00

PROJETO/ATIVIDADE: 1.012 - Construção de Redes de Energia 
Elétrica

PROJETO/ATIVIDADE: 2.005 -Manutenção do Dep. de Contabili-
dade e Patrimônio do Município
Elementos de despesa:  79-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 36.300,00

UNIDADE:  08 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 - Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa:  70-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 57.000,00

PROJETO/ATIVIDADE: 2.008 - Manutenção do Departamento de 
Finanças
Elementos de despesa:  68-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 10.000,00
Elementos de despesa:  69-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 400,00

ÓRGÃO:  04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE:  10 - DEP. DE EDUCAÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ 
ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 -Manutenção do Dep. de Ensino In-
fantil - Pré Escolar
Elementos de despesa:  104-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 400.000,00

UNIDADE:  12 - DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.013 -Manutenção do Dep. do Ensino Fun-
damental
Elementos de despesa:  95-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 385.378,96

TOTAL  R$ 970.559,67

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO:  02 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL
UNIDADE:  03 - DEP. DE MODERNIZAÇÃO ADMIN. E INFORMA-
TIZAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.003 - Manutenção do Dep. de Moderniza-
ção Administração e Informatização
Elementos de despesa:  83-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 16.187,42
Elementos de despesa:  138-3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 54.314,31

ÓRGÃO:  03 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06 - DEPARTAMENTO PESSOAL
PROJETO/ATIVIDADE: 0.001 - Manutenção do Pagamento de Ina-
tivos e Pensionistas - Prefeitura
Elementos de despesa:  76-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 - Manutenção do Departamento Pes-
soal
Elementos de despesa:  77-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

UNIDADE:  08 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003 - Manutenção da Contribuição ao PA-
SEP - Prefeitura
Elementos de despesa:  65-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 174.150,99
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utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte do-
tação orçamentária:

ÓRGÃO:   18 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANÁZIO
UNIDADE:  01- ADMIN. DAV FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ 
ATHANÁZIO
PROJ./ATIV.:  1.042 - OBRAS, REF. AMPLIAÇÕES NA FUND. HOSP. 
DR. JOSÉ ATHANÁZIO
ELEM. DE DESPESA: 2 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0002.0 
APLICAÇÕES DIRETAS
VALOR:  R$ 250.000,00

Art. 3º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.000.797,14 
(um milhão, setecentos e noventa e sete reais e quatorze centa-
vos) nos projetos e nas atividades baixo discriminados:

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.:  2.064 - MANUT. ATIV. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - REC. PRÓPRIOS
ELEM. DE DESPESA: 7 - 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR:  R$ 970.797,14

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.:  2.064 - MANUT. ATIV. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - REC. PRÓPRIOS
ELEM. DE DESPESA: 8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR:  R$ 30.000,00

TOTAL  R$ 1.000.797,14

Art. 4º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 3º, serão uti-
lizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO:  19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 1.044 - REEQ. DA SAÚDE - FDO MUN. DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 1 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 1.563,12

ÓRGÃO:  19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 1.052 - OBRAS, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DAS 
UNIDADES DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 5 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 3.000,00

ÓRGÃO:  19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 1.052 - OBRAS, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DAS 
UNIDADES DE SAÚDE
ELEM. DE DESPESA: 6 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 2.320,00

ÓRGÃO:  19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 2.068 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAMU
ELEM. DE DESPESA: 17 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0 

Elementos de despesa:  48--4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 21.984,91

PROJETO/ATIVIDADE: 1.059 - Construção de praças, jardins e 
parques infantis
Elementos de despesa:  38--4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 11.029,50
Elementos de despesa:  143--4.4.90.00.00.00.00.00.0.31.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 24.448,46

PROJETO/ATIVIDADE: 2.034 - Manutenção das Ativ. de Coordena-
dorias e Atividades Operacionais
Elementos de despesa:  41--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 10.043,26

PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 - Manutenção da Iluminação Pública
Elementos de despesa:  47--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 29.011,99

ÓRGÃO:  09 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE:  27 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES - GERÊNCIA AD-
MINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.039 - Manutenção do Departamento de 
Esportes
Elementos de despesa:  37--3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 13.000,00
Elementos de despesa:  36--3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 - 
Aplicações Diretas  R$ 83.532,59

TOTAL  R$ 970.559,67

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Lei,
em 20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.808/12 de 20/12/2012
LEI Nº 3.808/12 DE 20/12/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO DR. JOSÉ ATHANÁZIO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) no projeto e na 
atividade baixo discriminado:

ÓRGÃO:   18 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANÁZIO
UNIDADE:  01- ADMIN. DAV FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ 
ATHANÁZIO
PROJ./ATIV.:  2.062 - MANUT. DA FUND. HOSP. DR JOSÉ ATHA-
NÁZIO - REC. PRÓPRIOS
ELEM. DE DESPESA: 6 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002.0 
APLICAÇÕES DIRETAS
VALOR:  R$ 250.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
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ÓRGÃO:  14-FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
UNIDADE: 01- FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 2.048 - MANUTENÇÃO FDO MUN. ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
ELEM. DE DESPESA: 19- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 14.231,03

ÓRGÃO:  14-FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
UNIDADE: 01- FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 2.053 - MANUT. PROG. APOIO A PESSOAS PORT. 
NEC. ESPECIAIS
ELEM. DE DESPESA: 1- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 4.101,32

ÓRGÃO:  14-FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
UNIDADE: 01- FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 2.055 - MANUTENÇÃO PROG. CRAS - CENTRO REF. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 7- 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 1.000,00

ÓRGÃO:  14-FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
UNIDADE: 01- FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 2.055 - MANUTENÇÃO PROG. CRAS - CENTRO REF. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEM. DE DESPESA: 6- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 15.822,41

ÓRGÃO:  14-FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
UNIDADE: 01- FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 2.082 - MANUTENÇÃO CREAS
ELEM. DE DESPESA: 11- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 2.000,00

ÓRGÃO:  15- FUNREBOM DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNREBOM - FDO REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
PROJ./ATIV.: 1.029- OBRAS, REFORMAS E AMPLIAÇÕES NO FUN-
REBOM
ELEM. DE DESPESA: 1- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 5.000,00

ÓRGÃO:  15- FUNREBOM DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNREBOM - FDO REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
PROJ./ATIV.: 1.030- REEQUIPAMENTO DO FUNREBOM
ELEM. DE DESPESA: 2- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 29.361,08
ÓRGÃO:  15- FUNREBOM DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNREBOM - FDO REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
PROJ./ATIV.: 2.056- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNRE-
BOM
ELEM. DE DESPESA: 3- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 52.000,00

ÓRGÃO:  16-FUNDO MUN. ROTATIVO HABITACIONAL DE CAMPOS 
NOVOS
UNIDADE: 01- MANUTENÇÃO DO FUNDO ROTATIVO 

APLICAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 20.000,00

ÓRGÃO:  11-FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROPECUÁRIO DE 
CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJ./ATIV.: 1.023 - REEQUIPAMENTO DO FUNDO AGROPECU-
ÁRIO
ELEM. DE DESPESA: 2- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 10.777,00

ÓRGÃO:  11-FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROPECUÁRIO DE 
CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJ./ATIV.: 1.024 - CONST., AMPL., E REFORMAS FDO DE DE-
SENV. AGROPECUÁRIO
ELEM. DE DESPESA: 3- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 1.840,20

ÓRGÃO:  12-FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE
PROJ./ATIV.: 1.025 - OBRAS, REF, E AMPLL. FUND. CULTURAL 
CAMPONOVENSE
ELEM. DE DESPESA: 1- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 1.041,90

ÓRGÃO:  12-FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE
PROJ./ATIV.: 1.026 - REEQUIPAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL
ELEM. DE DESPESA: 2- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 291,20

ÓRGÃO:  12-FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 01- FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE
PROJ./ATIV.: 2.043 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL
ELEM. DE DESPESA: 3- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 3.943,08

ÓRGÃO:  12-FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA
PROJ./ATIV.: 2.044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA BIBLIO-
TECA PÚBLICA
ELEM. DE DESPESA: 6- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 319,72

ÓRGÃO:  3-FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS
UNIDADE: 03- MANUTENÇÃO DO MUSEU
PROJ./ATIV.: 2.045 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MUSEU
ELEM. DE DESPESA: 7- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 870,63

ÓRGÃO:  14-FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
UNIDADE: 01- FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 1.028 - REEQ. ASSIST. SOCIAL MUN. INCLUSIVE 
CRAS
ELEM. DE DESPESA: 16- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 1.731,55
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ELEM. DE DESPESA: 36- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 17.805,82

ÓRGÃO:  09-SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 27-DEPARTAMENTO DE ESPORTE - GERÊNCIA ADMI-
NISTRATIVA
PROJ./ATIV.: 2.039-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES
ELEM. DE DESPESA: 147- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 35.000,00

ÓRGÃO:  10-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
UNIDADE: 29-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROJ./ATIV.: 9.999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
ELEM. DE DESPESA: 124- 9.9.99.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 RE-
SERVA DE CONTINGÊNCIA
VALOR: R$ 21.012,50)

TOTAL  R$ 1.000.797,14

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Lei,
em 20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.809/12 de 20/12/2012
LEI Nº 3.809/12 DE 20/12/2012
DENOMINA GINÁSIO DE ESPORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica denominado Ginásio de Esporte Silvio Ferreira Lopes, 
a edificação construída junto a Escola Municipal André Rebuças na 
sede do Distrito de Barra do Leão.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar a placa 
indicativa da denominação.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Lei,
em 20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.810/12 de 20/12/2012
LEI Nº 3.810/12 DE 20/12/2012
DENOMINA PRAÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 

HABITACIONAL
PROJ./ATIV.: 0.005- MANUTENÇÃO SERV. DÍVIDA FUNDADA IN-
TERNA HABITACIONAL
ELEM. DE DESPESA: 1- 3.2.90.00.00.00.00.00.0.2.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 2.101,25

ÓRGÃO:  16-FUNDO MUN. ROTATIVO HABITACIONAL DE CAMPOS 
NOVOS
UNIDADE: 01- MANUTENÇÃO DO FUNDO ROTATIVO HABITACIO-
NAL
PROJ./ATIV.: 0.006- AMORTIZAÇÃO DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
- FDO HABITACIONAL
ELEM. DE DESPESA: 2- 4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 23.107,23

ÓRGÃO:  16-FUNDO MUN. ROTATIVO HABITACIONAL DE CAMPOS 
NOVOS
UNIDADE: 01- MANUTENÇÃO DO FUNDO ROTATIVO HABITACIO-
NAL
PROJ./ATIV.: 0.006- AMORTIZAÇÃO DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
- FDO HABITACIONAL
ELEM. DE DESPESA: 3- 4.6.90.00.00.00.00.00.0.2.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 21.012,50

ÓRGÃO:  16-FUNDO MUN. ROTATIVO HABITACIONAL DE CAMPOS 
NOVOS
UNIDADE: 01- MANUTENÇÃO DO FUNDO ROTATIVO HABITACIO-
NAL
PROJ./ATIV.: 2.057- MAUTENÇÃO DAS ATIV. FDO ROTATIVO HA-
BITACIONAL
ELEM. DE DESPESA: 7- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 2.448,67

ÓRGÃO:  13-FUNDO MUN. INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA CAMPOS 
NOVOS
UNIDADE: 01- FIA-FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
PROJ./ATIV.: 1.034- REEQ. FDO MUN. INFÂNCIA E ADOLESCÊN-
CIA
ELEM. DE DESPESA: 1- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 3.105,06

ÓRGÃO:  13-FUNDO MUN. INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA CAMPOS 
NOVOS
UNIDADE: 01- FIA-FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
PROJ./ATIV.: 1.034- REEQ. FDO MUN. INFÂNCIA E ADOLESCÊN-
CIA
ELEM. DE DESPESA: 3- 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLICA-
ÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 4.308,19

ÓRGÃO:  09-SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 27-DEPARTAMENTO DE ESPORTE - GERÊNCIA ADMI-
NISTRATIVA
PROJ./ATIV.: 1.056-CONSTRUÇÕES, AMPL. E REFORMAS NO ES-
PORTE MUNICIPAL
ELEM. DE DESPESA: 35- 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 APLI-
CAÇÕES DIRETAS
VALOR: R$ 699.681,68

ÓRGÃO:  09-SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE: 27-DEPARTAMENTO DE ESPORTE - GERÊNCIA ADMI-
NISTRATIVA
PROJ./ATIV.: 2.039-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ES-
PORTES
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Decreto Nº 6.662/12 de 20/12/2012
DECRETO Nº 6.662/12 DE 20/12/2012
REGULAMENTA LEI Nº 3.808/12 - CONTINUAÇÃO DO DECRETO 
Nº 6.661/12

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.000.797,14 
(um milhão, setecentos e noventa e sete mil reais e quatorze cen-
tavos), na rubrica constante do Art. 3º da Lei nº 3.808/12.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados os recursos provenientes de anulação parcial do projeto 
atividade constante do Art. 4º da referida LEI.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 127/2012
EXTRATO DE CONTRATO 127/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ANDRADE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: As partes ratificam o prazo do contrato original cons-
tante no originário do Processo Licitatório 05/2012 - Modalidade 
TP 01/2012 de 07/03/2012, prorrogando-o por mais 90 (noventa) 
dias.
Pr: 05/2012
DATA: 07/12/2012
VIGÊNCIA: 07/03/2013
CONTRATO Nº 127/2012

Extrato de Contrato 128/2012
EXTRATO DE CONTRATO 128/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: COMAPE MAQ PARA ESC LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL EDUCATI-
VO PARA USO NO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA DO MUNICIPIO 
DE CAMPOS NOVOS.
Pr: 32/2012
DATA: 14/12/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO Nº 128/2012

Extrato de Contrato 129/2012
EXTRATO DE CONTRATO 129/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL EDUCATI-
VO PARA USO NO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA DO MUNICIPIO 
DE CAMPOS NOVOS.

LEI:
Art. 1º. Fica denominada Praça Dejandir Dalpasquale a área refe-
rente a quadra 07 com 5.400 m² (cinco mil e quatrocentos metros 
quadrados), localizada no bairro Santo Antônio.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas para 
com a confecção da praça indicativa.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Lei,
em 20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.660/12 de 20/12/2012
DECRETO Nº 6.660/12 DE 20/12/2012
REGULAMENTA LEI Nº 3.807/12

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 970.559,67 (novecentos 
e setenta mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e 
sete centavos), na rubrica constante do Art. 1º da Lei nº 3.807/12.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados os recursos provenientes de anulação parcial do projeto 
atividade constante do Art. 2º da referida LEI.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.661/12 de 20/12/2012
DECRETO Nº 6.661/12 DE 20/12/2012
REGULAMENTA LEI Nº 3.808/12

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na rubrica constante 
do Art. 1º da Lei nº 3.808/12.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados os recursos provenientes de anulação parcial do projeto 
atividade constante do Art. 2º da referida LEI.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
20 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal
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Canoinhas

Prefeitura

Publicação de Termo Aditivo N.º FMS 1-4/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-04/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 51/2011
TOMADA DE PREÇO N.º FMS 8/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-04/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 04/2012. Data de assinatura: 15/10/2012. Objeto: CONS-
TRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE EM ALVENARIA COM 195,36 M² 
NA RUA ÁLVARO SOARES MACHADO ESQUINA COM RUA EURICO 
PAUL, 1365, NO BAIRRO INDUSTRIAL N.º 01. Contratada: J. LO-
PES CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 15/10/2012 à 29/11/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo N.º FMS 2-1/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 2-1/2012
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 44/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 24/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-1/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 1/2012. Data de assinatura: 30/11/2012. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS CONSTANTES NA REVISTA DA ABCFARMA (AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO) PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS. Contratada: GON-
CALVES PEREIRA -COM. DE PROD. FARM. LTDA. Valor acrescen-
tado: R$12.500,00.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo N.º FMS 2-15/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 2-15/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 17/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMS 1/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-15/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 15/2012. Data de assinatura: 17/12/2012. Objeto: CON-
TRATAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA OBRA RELATIVA À CONSTRU-
ÇÃO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL, NA RUA EMÍLIO SCHOLTZ, 
CENTRO, COM ÁREA TOTAL DE 1.574,26 M2. Contratada: ÊXITO 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. Prazo: 17/12/2012 à 24/06/2013.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Pr: 32/2012
DATA: 14/12/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO Nº 129/2012

Extrato de Contrato 130/2012
EXTRATO DE CONTRATO 130/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: ALTERMED MAT MED HOSPITALAR LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E ESTRA-
TEGIAS SAUDE DA FAMILIA DO MUNICPIO DE CAMPOS NOVOS 
CONFORME PORTARIA MS 2.198 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.
Pr: 33/2012
DATA: 18/12/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO Nº 130/2012

Extrato de Contrato 131/2012
EXTRATO DE CONTRATO 131/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: COMERCIO DE MAT MED HOSP MACROSUL LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E ESTRA-
TEGIAS SAUDE DA FAMILIA DO MUNICPIO DE CAMPOS NOVOS 
CONFORME PORTARIA MS 2.198 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.
Pr: 33/2012
DATA: 18/12/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO Nº 131/2012

Extrato de Contrato 132/2012
EXTRATO DE CONTRATO 132/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: SILMES COM PROD ODONT LTDA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL E ESTRA-
TEGIAS SAUDE DA FAMILIA DO MUNICPIO DE CAMPOS NOVOS 
CONFORME PORTARIA MS 2.198 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.
Pr: 33/2012
DATA: 18/12/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO Nº 132/2012

Extrato de Contrato 133/2012
EXTRATO DE CONTRATO 133/2012
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: DE MARCO LTDA

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DO VEICULO MASTER MEG 7748, 
CONFORME ARTIGO 24 INCISO V, DA LEI 8.666/93.
Pr: 34/2012
DATA: 18/12/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO Nº 133/2012
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Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 1-19/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-19/2012
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 19/2012
TOMADA DE PREÇO N.º FMS 6/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-19/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 19/2012. Data de assinatura: 02/10/2012. Objeto: EXE-
CUÇÃO DE OBRA RELATIVA À REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA COHAB I, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MA-
TERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO. Contratada: RAINHA 
CONSTRUTORA LTDA. Valor acrescentado: R$ 3.604,59.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 1-23/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-23/2012
ACRÉSCIMO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 27/2012
TOMADA DE PREÇO N.º FMS 7/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-23/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 23/2012. Data de assinatura: 17/12/2012. Objeto: EXE-
CUÇÃO DE OBRA RELATIVA À CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO CENTRO. Empresa: ROCHA EMPREENDIMENTOS 
LTDA. Prazo: 17/12/2012 à 22/03/2013.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 1-30/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-30/2011
SUPRESSÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 52/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMS 04/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-30/2011 referente ao contrato 
n.º FMS 30/2011. Data de assinatura: 30/09/2012. Objeto: LOCA-
ÇÃO QUE FAZEM ENTRE SI, A SENHORA MARIA OLINDA CARVA-
LHO BORA E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS. 
Contratada: MARIA OLINDA CARVALHO BORA. Prazo: O prazo de 
vigência contratual estabelecido anteriormente (no contrato data-
do em 26/12/2012), que era até a data de 31/12/2012, passará a 
ser até a data 30/09/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 1-1/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-1/2012
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 44/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 24/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-1/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 1/2012. Data de assinatura: 19/10/2012. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS CONSTANTES NA REVISTA DA ABCFARMA (AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO) PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS. Contratada: GON-
CALVES PEREIRA -COM. DE PROD. FARM. LTDA. Valor acrescen-
tado: R$ 25.000,00.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 1-15/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-15/2012
RETIFICAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 17/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMS 01/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-15/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 15/2012. Data de assinatura: 11/09/2012. Objeto: CON-
TRATAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA OBRA RELATIVA À CONSTRU-
ÇÃO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL, NA RUA EMÍLIO SCHOLTZ, 
CENTRO, COM ÁREA TOTAL DE 1.574,26 M2. Contratada: EXITO 
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA. Valor do contrato: R$ 944.685,66.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 1-17/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-17/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS14/2012
TOMADA DE PREÇO N.º FMS 05/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, tor-
na público o termo aditivo n.º FMS 1-17/2012 referente ao con-
trato n.º FMS 17/2012. Data de assinatura: 19/09/2012. Objeto: 
EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À INSTALAÇÃO DE ACADEMIA DE 
SAÚDE, NA PRAÇA LOCALIZADA NA COHAB I, COM O FORNECI-
MENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. 
Contratada: J. LOPES CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 19/09/2012 à 
03/11/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo
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quadros a seguir:

I - Demonstrativo da Suplementação no Orçamento da Prefeitura 
Municipal
0301.04.122.0015.2009 MANUTENÇÃO SERV GERAIS DA ADMI-
NISTRAÇÃO FTE DR R$ 0,00
31901100-007 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 180.000,00
31901300-008 Obrigações patronais 00 00 R$ 60.000,00
33903900-017 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 80.000,00
0301.04.122.0035.2014 CONTRIBUIÇÃO A ESTIDADES MUNICI-
PALISTAS FTE DR R$ 0,00
33504100-034 Contribuições 00 00 R$ 890,00
0302.28.122.0000.2193 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP FTE DR R$ 
0,00
33904700-051 Obrigações contributivas 00 00 R$ 20.000,00
0501.04.122.0065.2046 MANUTENÇÃO SECRET EDUCAÇÃO CULT 
E ESPORTES FTE DR R$ 0,00
31901100-085 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01 00 
R$ 1.000,00
0501.12.361.0065.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00
31901100-093 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01 00 
R$ 160.000,00
31901100-093 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 19 00 
R$ 138.000,00
31901300-094 Obrigações patronais 01 00 R$ 381.800,00
0501.12.365.0060.2042 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉES-
COLAS FTE DR R$ 0,00
31901100-322 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 18 00 
R$ 234.510,00
0502.13.392.0095.2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CUL-
TURA FTE DR R$ 0,00
31901100-132 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 44.800,00
0601.15.453.0135.2102 MANUTENÇÃO SISTEMA TRANSPORTE 
COLETIVO PAS FTE DR R$ 0,00
31901100-192 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 56.000,00
31901300-193 Obrigações patronais 00 00 R$ 15.000,00
0701.04.122.0150.2121 MANUT SECRETARIA DA SAÚDE E DES 
SOCIAL FTE DR R$ 0,00
33903900-210 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 18.000,00
Subtotal I R$ 1.390.000,00

II - Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde
0801.10.301.0150.2123 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE 
DR R$ 0,00
31901100-001 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 02 00 
R$ 300.000,00
31901300-002 Obrigações patronais 02 00 R$ 20.000,00
33903900-008 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 02 00 
R$ 370.890,00
33903900-047 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 64 67 
R$ 50.000,00
Subtotal II R$ 740.890,00
TOTAL (I II) R$ 2.130.890,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º, I e II desta 
Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor 
de R$ 1.790.890,00 (um milhão, setecentos e noventa mil, oito-
centos e noventa reais) e a anulação do saldo das dotações orça-
mentárias vinculadas ao orçamento vigente do Fundo Municipal de 

Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 1-4/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 1-04/2012
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 51/2011
TOMADA DE PREÇO N.º FMS 8/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 1-04/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 04/2012. Data de assinatura: 15/10/2012. Objeto: CONS-
TRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE EM ALVENARIA COM 195,36 M² 
NA RUA ÁLVARO SOARES MACHADO ESQUINA COM RUA EURICO 
PAUL, 1365, NO BAIRRO INDUSTRIAL N.º 01. Contratada: J. LO-
PES CONSTRUCOES LTDA. Prazo: 15/10/2012 à 29/11/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Publicação de Termo Aditivo Nº FMS 2-19/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 2-19/2012
ACRÉSCIMO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 19/2012
TOMADA DE PREÇO N.º FMS 6/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-19/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 19/2012. Data de assinatura: 29/10/2012. Objeto: EXE-
CUÇÃO DE OBRA RELATIVA À REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA COHAB I, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MA-
TERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO. Contratada: RAINHA 
CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 29/10/2012 à 29/11/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Capinzal

Prefeitura

Lei 3.049
LEI Nº 3.049, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 2.130.890,00 (dois milhões, cento e trinta mil, oitocentos e 
noventa reais).

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicio-
nal suplementar, no valor de R$ 2.130.890,00 (dois milhões, cento 
e trinta mil, oitocentos e noventa reais), sendo R$ 1.390.000,00 
(um milhão, trezentos e noventa mil reais), para reforço orçamen-
tário às ações nºs 2009, 2014, 2193, 2046, 2047, 2042, 2070, 
2102 e 2121, vinculadas ao orçamento da Prefeitura Municipal de 
Capinzal e R$ 740.890,000 (setecentos e quarenta mil, oitocentos 
e noventa reais), para reforço orçamentário à ação nº 2123, vin-
culada ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde, na forma dos 
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COLETIVO PASSAG FTE DR R$ 0,00
33903900-195 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 22.000,00
0601.26.782.0145.2113 MANUT FABRICA DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO FTE DR R$ 0,00
33903000-202 Material de consumo 00 00 R$ 15.000,00
1601.04.122.0010.2016 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO FTE DR R$ 0,00
31901100-235 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 99.362,67
33903000-236 Material de consumo 00 00 R$ 4.000,00
33903900-237 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 
00 R$ 2.000,00
44905200-238 Equipamentos e material permanente 00 00 R$ 
4.000,00
1701.04.122.0055.2035 MANUT DA SECRETARIA DE DESENV 
ECONÔMICO FTE DR R$ 0,00
31901100-239 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 7.000,00
33901400-262 Diárias - civil 00 00 R$ 3.370,00
33903000-240 Material de consumo 00 00 R$ 1.013,20
33903900-241 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 
00 R$ 1.334,00
44905200-242 Equipamentos e material permanente 89 00 R$ 
7.000,00
Subtotal I  R$ 1.790.890,00

II - Demonstrativo do cancelamento no Orçamento do Fundo Mu-
nicipal de Saúde
0801.10.301.0155.2135 MANUT DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FA-
MÍLIA - ESF FTE DR R$ 0,00
31901100-020 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil 02 00 
R$ 190.000,00
0801.10.301.0155.2136 MANUT PROGRAMA AGENTES COMUNIT 
DE SAÚDE FTE DR R$ 0,00
31901100-021 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil 02 00 
R$ 150.000,00
Subtotal II R$ 340.000,00

TOTAL (I II) R$ 2.130.890,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 20 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 128/2012
DECRETO Nº 128, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 340.000,00 
(trezentos e quarenta mil reais).

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e pela Lei Municipal nº 3.049, de 20 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), para reforço da dota-
ção orçamentária descrita no quadro a seguir.

0801.10.301.0150.2123 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE 
DR R$ 0,00

Saúde no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
na forma dos quadros a seguir:

I - Demonstrativo do Cancelamento no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Capinzal
0201.04.122.005.2007 MANUT GABINETE DO PREFEITO E VICE 
PREFEITO FTE DR R$ 0,00
31901100-001 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 44.000,00
0301.04.122.0015.2199 MODERNIZAÇÃO DA ADM TRIB GESTÃO 
SET TRUB FTE DR R$ 0,00
33903900-265 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 83 00 
R$ 661.700,00
44905200-271 Equipamentos e material permanente 83 00 R$ 
38.300,00
0301.04.122.0020.2011 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CON-
TROLE INTERNO FTE DR R$ 0,00
31901100-024 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 2.500,00
33901400-025 Diárias - civil 00 00 R$ 500,00
33903000-026 Material de consumo 00 00 R$ 4.080,00
33903900-027 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 
00 R$ 3.060,00
0302.06.181.0190.2186 MANUT DO CONVENIO COM A POLIC MI-
LIT SERV RP FTE DR R$ 0,00
33903000-042 Material de consumo 00 00 R$ 10.000,00
33903900-044 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 10.000,00
0302.28.122.0000.2192 COMPENS FINANC COM SISTEMA FEDE-
RAL DE PREV S FTE DR R$ 0,00
31901300-050 Obrigações patronais 00 00 R$ 12.500,00
0302.28.122.0000.2194 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA IN-
TERNA FTE DR R$ 0,00
32902100-052 Juros sobre a dívida por contrato 00 00 R$ 
160.000,00
46907300-055 Correção Monet ou cambial da dívida contratada 
00 00 R$ 10.000,00
0501.12.361.0065.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00
33901400-095 Diárias - civil 19 00 R$ 5.000,00
0501.12.361.0065.2048 MANUT DOS PROFISSIONAIS DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA FTE DR R$ 0,00
31901100-100 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 18 00 
R$ 338.170,13
0501.12.361.0065.2058 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR FTE DR R$ 0,00
33903900-106 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 00 
R$ 100.000,00
0501.12.364.0075.2064 AUXILIO NO TRANSPORTE ESCOLAR EN-
SINO SUP FTE DR R$ 0,00
33504300-118 Subvenções sociais 01 00 R$ 13.000,00
0501.12.367.0085.2067 TRANSFERENCIA RECURSOS FINANC PA 
ESC ENS ESP FTE DR R$ 0,00
33504300-128 Subvenções sociais 01 00 R$ 12.000,00
0502.13.392.0095.2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CUL-
TURA FTE DR R$ 0,00
33903900-137 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 20.000,00
0503.27.812.0100.1077 CONTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO CAMPOS DE 
FUTEBOL FTE DR R$ 0,00
44905100-258 Obras e instalações 00 00 R$ 50.000,00
0601.15.452.0120.2091 INDENIZAÇÃO TERRENOS PARA ABER-
TURA DE VIAS  FTE DR R$ 0,00
33903900-179 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 10.000,00
0601.15.452.0120.1095 CONSTRUÇÃO DE PONTES EM VIAS UR-
BANAS FTE DR R$ 0,00
44905100-267 Obras e instalações 00 00 R$ 120.000,00
0601.15.453.0135.2102 MANUT SISTEMA TRANSPORTE 
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33903900-265 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 83 00 
R$ 400.890,00
Total R$ 400.890,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 20 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 130/2012
DECRETO Nº 130, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.390.000,00 
(um milhão trezentos e noventa mil reais).

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e pela Lei Municipal nº 3.049, de 20 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capin-
zal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.390.000,00 
(um milhão trezentos e noventa mil reais), para reforço das dota-
ções orçamentárias descritas no quadro a seguir.

0301.04.122.0015.2009 MANUTENÇÃO SERV GERAIS DA ADMI-
NISTRAÇÃO FTE DR R$ 0,00
31901100-007 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 180.000,00
31901300-008 Obrigações patronais 00 00 R$ 60.000,00
33903900-017 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 80.000,00
0301.04.122.0035.2014 CONTRIBUIÇÃO A ESTIDADES MUNICI-
PALISTAS FTE DR R$ 0,00
33504100-034 Contribuições 00 00 R$ 890,00
0302.28.122.0000.2193 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP FTE DR R$ 
0,00
33904700-051 Obrigações contributivas 00 00 R$ 20.000,00
0501.04.122.0065.2046 MANUTENÇÃO SECRET EDUCAÇÃO CULT 
E ESPORTES FTE DR R$ 0,00
31901100-085 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01 00 
R$ 1.000,00
0501.12.361.0065.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00
31901100-093 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 01 00 
R$ 160.000,00
31901100-093 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 19 00 
R$ 138.000,00
31901300-094 Obrigações patronais 01 00 R$ 381.800,00
0501.12.365.0060.2042 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉES-
COLAS FTE DR R$ 0,00
31901100-322 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 18 00 
R$ 234.510,00
0502.13.392.0095.2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CUL-
TURA FTE DR R$ 0,00
31901100-132 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 44.800,00
0601.15.453.0135.2102 MANUTENÇÃO SISTEMA TRANSPORTE 
COLETIVO PAS FTE DR R$ 0,00
31901100-192 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 56.000,00
31901300-193 Obrigações patronais 00 00 R$ 15.000,00
0701.04.122.0150.2121 MANUT SECRETARIA DA SAÚDE E DES 
SOCIAL FTE DR R$ 0,00

31901100-001 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 02 00 
R$ 300.000,00
31901300-002 Obrigações patronais 02 00 R$ 20.000,00
33903900-047 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 64 67 
R$ 20.000,00
Total R$ 340.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, 
no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), na 
forma do quadro a seguir.

0801.10.301.0155.2135 MANUT DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FA-
MÍLIA - ESF FTE DR R$ 0,00
31901100-020 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil 02 00 
R$ 190.000,00
0801.10.301.0155.2136 MANUT PROGRAMA AGENTES COMUNIT 
DE SAÚDE FTE DR R$ 0,00
31901100-021 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil 02 00 
R$ 150.000,00
Total R$ 340.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 20 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 129/2012
DECRETO Nº 129, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.890,00 
(quatrocentos mil oitocentos e noventa reais).

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e pela Lei Municipal nº 3.049, de 20 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
400.890,00 (quatrocentos mil oitocentos e noventa reais), para 
reforço da dotação orçamentária descrita no quadro a seguir.

0801.10.301.0150.2123 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE 
DR R$ 0,00
33903900-008 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 02 00 
R$ 370.890,00
33903900-047 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 64 67 
R$ 30.000,00
Total R$ 400.890,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de 
R$ 400.890,00 (quatrocentos mil oitocentos e noventa reais), na 
forma do quadro a seguir.

0301.04.122.0015.2199 MODERNIZAÇÃO DA ADM TRIB GESTÃO 
SET TRUB FTE DR R$ 0,00
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ABERTURA DE VIAS  FTE DR R$ 0,00
33903900-179 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 10.000,00
0601.15.452.0120.1095 CONSTRUÇÃO DE PONTES EM VIAS UR-
BANAS FTE DR R$ 0,00
44905100-267 Obras e instalações 00 00 R$ 120.000,00
0601.15.453.0135.2102 MANUT SISTEMA TRANSPORTE COLETI-
VO PASSAG FTE DR R$ 0,00
33903900-195 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 22.000,00
0601.26.782.0145.2113 MANUT FABRICA DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO FTE DR R$ 0,00
33903000-202 Material de consumo 00 00 R$ 15.000,00
1601.04.122.0010.2016 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO FTE DR R$ 0,00
31901100-235 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 99.362,67
33903000-236 Material de consumo 00 00 R$ 4.000,00
33903900-237 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 
00 R$ 2.000,00
44905200-238 Equipamentos e material permanente 00 00 R$ 
4.000,00
1701.04.122.0055.2035 MANUT DA SECRETARIA DE DESENV 
ECONÔMICO FTE DR R$ 0,00
31901100-239 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 7.000,00
33901400-262 Diárias - civil 00 00 R$ 3.370,00
33903000-240 Material de consumo 00 00 R$ 1.013,20
33903900-241 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 
00 R$ 1.334,00
44905200-242 Equipamentos e material permanente 89 00 R$ 
7.000,00
Total R$ 1.390.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 20 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Termo Aditivo 002/2012 - Contrato Nº 0102/2010
TERMO ADITIVO 002/2012
CONTRATO Nº 0102/2010
Concorrência p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 000051/2010
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2010

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: FAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
da vigência do contrato original, findando em 31/03/2013, confor-
me justificativas em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 19/12/2012 ate 31/03/2013

Terno Aditivo 001/2012 - Contrato Nº 0140/2012
TERNO ADITIVO 001/2012
CONTRATO Nº 0140/2012
Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 
000005/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2012

33903900-210 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 18.000,00
Total R$ 1.390.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor 
de R$ 1.390.000,00 (um milhão trezentos e noventa mil reais), na 
forma do quadro a seguir.

0201.04.122.005.2007 MANUT GABINETE DO PREFEITO E VICE 
PREFEITO FTE DR R$ 0,00
31901100-001 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 44.000,00
0301.04.122.0015.2199 MODERNIZAÇÃO DA ADM TRIB GESTÃO 
SET TRUB FTE DR R$ 0,00
33903900-265 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 83 00 
R$ 260.810,00
44905200-271 Equipamentos e material permanente 83 00 R$ 
38.300,00
0301.04.122.0020.2011 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CON-
TROLE INTERNO FTE DR R$ 0,00
31901100-024 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 00 00 
R$ 2.500,00
33901400-025 Diárias - civil 00 00 R$ 500,00
33903000-026 Material de consumo 00 00 R$ 4.080,00
33903900-027 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 
00 R$ 3.060,00
0302.06.181.0190.2186 MANUT DO CONVENIO COM A POLIC MI-
LIT SERV RP FTE DR R$ 0,00
33903000-042 Material de consumo 00 00 R$ 10.000,00
33903900-044 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 10.000,00
0302.28.122.0000.2192 COMPENS FINANC C/ SISTEMA FEDERAL 
DE PREV S FTE DR R$ 0,00
31901300-050 Obrigações patronais 00 00 R$ 12.500,00
0302.28.122.0000.2194 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA IN-
TERNA FTE DR R$ 0,00
32902100-052 Juros sobre a dívida por contrato 00 00 R$ 
160.000,00
46907300-055 Correção Monet ou cambial da dívida contratada 
00 00 R$ 10.000,00
0501.12.361.0065.2047 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL FTE DR R$ 0,00
33901400-095 Diárias - civil 19 00 R$ 5.000,00
0501.12.361.0065.2048 MANUT DOS PROFISSIONAIS DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA FTE DR R$ 0,00
31901100-100 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 18 00 
R$ 338.170,13
0501.12.361.0065.2058 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR FTE DR R$ 0,00
33903900-106 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01 00 
R$ 100.000,00
0501.12.364.0075.2064 AUXILIO NO TRANSPORTE ESCOLAR EN-
SINO SUP FTE DR R$ 0,00
33504300-118 Subvenções sociais 01 00 R$ 13.000,00
0501.12.367.0085.2067 TRANSFERENCIA RECURSOS FINANC PA 
ESC ENS ESP FTE DR R$ 0,00
33504300-128 Subvenções sociais 01 00 R$ 12.000,00
0502.13.392.0095.2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CUL-
TURA FTE DR R$ 0,00
33903900-137 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00 00 
R$ 20.000,00
0503.27.812.0100.1077 CONTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO CAMPOS DE 
FUTEBOL FTE DR R$ 0,00
44905100-258 Obras e instalações 00 00 R$ 50.000,00
0601.15.452.0120.2091 INDENIZAÇÃO TERRENOS PARA 
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Catanduvas

Prefeitura

Lei Nº 2.389/2012 de 19 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 2.389/2012 de 19 de dezembro de 2012.
“INCLUI DATA COMEMORATIVA DO DIA DA BÍBLIA NO CALENDÁ-
RIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-SC”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a to-
dos os habitantes do Município, que o Legislativo Municipal apro-
vou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º  Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Catan-
duvas/SC, a data comemorativa do Dia da Bíblia, instituído pela 
Lei Federal nº 10.335/2001, cuja celebração ocorre no segundo 
domingo do mês de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas-SC, 19 de dezembro de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada por esta Secretaria nesta data.

Extrato de Contrato FMAS Nº 0029/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO FMAS Nº 0029/2012

Convite n° 0029/2012 (Processo Licitatório n° 0106/2012).

Objeto: Aquisição de brinquedos para distribuição gratuita, bem 
como o desenvolvimento do Fundo Municipal de Assistência Social.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: COMERCIO DE CONFECCOES BONATINHO LTDA 
ME.
Valor global contratado: R$ 27.829,00 (vinte e sete mil oitocentos 
e vinte e nove reais).
Prazo de vigência: 14 de dezembro de 2012 até o dia 31 de de-
zembro 2012.

Data e assinatura do contrato: 14 de dezembro de 2012.
ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde.

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: R.I.COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a supressão de 
R$ 49.684,06 (quarenta e nove mil seiscentos e oitenta e quatro 
reais e seis centavos), conforme planilhas e justificativa em anexo.
VALOR R$: 49.684,06
VIGÊNCIA: 17/12/2012 ate 31/12/2012

Simae

Portaria N º 0085/2012/SIMAE-CAO
PORTARIA Nº 85/2012/SIMAE-CAO, de 20 de dezembro de 2012.
Nomeia Pregoeira e Equipe de Apoio, para procedimentos referen-
tes à realização de licitação na modalidade pregão no SIMAE, na 
forma que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decretos Federais n° 5.450, de 31 de maio de 2005 e n° 5.504, 
de 05 de agosto de 2005 e Decreto Municipal n° 004, de 06 de 
janeiro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada para exercer a função de Pregoeira, na re-
alização de pregões no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, 
autarquia dos municípios de Capinzal e Ouro/SC, para aquisição de 
bens e serviços comuns, a servidora Francieli Aparecida da Rosa, 
portadora do RG n° 11/C-3.563.335 e inscrita no CPF sob o n° 
040.951.909-06.

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos da Pregoeira ti-
tular, será a mesma substituída pelo servidor nomeado como 
Membro Titular, Edilson dos Santos Vilarino, portador do RG n° 
2.044.270.731 e inscrito no CPF sob o n° 017.459.929-36.

Art. 2° Ficam nomeados para atuarem como membros da Equi-
pe de Apoio, em licitações na modalidade Pregão, os servidores: 
Edilson dos Santos Vilarino, portador do RG n° 2.044.270.731 e 
inscrito no CPF sob o n° 017.459.929-36; Elisabete Aparecida Ma-
chado portadora do RG n° 11/R2.147.870 e inscrita no CPF sob o 
n° 669.767.409-10; e Mariza Bressan R. de Moraes, portadora do 
RG n° 11/R2.140.055 e inscrita no CPF sob o n° 622.428.229-34.

Art. 3° A Pregoeira, ou substituto, fica autorizada a convocar, além 
dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 
técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servi-
dores da Autarquia, técnicos da área, para auxiliar na análise das 
propostas e documentos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 
2013.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor Geral

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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2.001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES R$ 600,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 
19 de dezembro de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Decreto N° 89/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 89/2012
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pela Lei n° 0543 de 19.12.2011 e de acordo com as disposi-
ções da Lei nº 0564 de 19.12.2012 ,

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$22.743,00 (vinte e dois 
mil e setecentos e quarenta e três reais), das seguintes dotações 
do orçamento vigente:

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
44900000 - APLICAÇÕES DIRETAS
1.001 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
R$ 5.743,00

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
44900000 - APLICAÇÕES DIRETAS
2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CAMARA DE VEREADORES 
R$ 2.500,00

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
33900000 - APLICAÇÕES DIRETAS
2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CAMARA DE VEREADORES 
R$ 14.500,00

Art. 2º Por conta da anulação dos recursos constantes do art. 
1º, fica suplementado no valor de R$ 22.743,00 (vinte e dois mil 
e setecentos e quarenta e três reais) as seguintes dotações do 
Orçamento Vigente:

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
31900000 - APLICAÇÕES DIRETAS

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Lei Nº 0564 de 19.12.12
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

LEI Nº 0564 DE 19.12.12
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° Fica anulado a importância de R$22.743,00 (vinte e dois 
mil e setecentos e quarenta e três reais), das seguintes dotações 
do orçamento vigente:

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
44900000 - APLICAÇÕES DIRETAS
1.001 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
R$ 5.743,00

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
44900000 - APLICAÇÕES DIRETAS
2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CAMARA DE VEREADORES 
R$ 2.500,00

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
33900000 - APLICAÇÕES DIRETAS
2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CAMARA DE VEREADORES 
R$ 14.500,00

Art. 2º Por conta da anulação dos recursos constantes do art. 
1º fica suplementado no valor de R$ 22.743,00 (vinte e dois mil 
e setecentos e quarenta e três reais) as seguintes dotações do 
Orçamento Vigente:

01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
31900000 - APLICAÇÕES DIRETAS
2.001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES R$ 22.143,00

01 - CAMARA DE VEREADORES
01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
33500000 - APLICAÇÕES DIRETAS
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do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais:

RESOLVE:
EXONERAR

FELIPE GUSTAVO SCHMIDT, ocupante do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR LEGISLATIVO, nomeado pela Portaria Nº009 de 29 de 
fevereiro de 2012, na Câmara Municipal de Vereadores do Municí-
pio de Chapadão do Lageado - SC, a partir do dia 26 de dezembro 
de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produ-
zindo seus efeitos a partir do dia 26 (vinte e seis de dezembro) 
de 2012.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 
20 de dezembro de 2012.
ARLINDO STEIN
Presidente

Portaria N028-2012
Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº028/2012 de 20/12/2012.

ARLINDO STEIN, Presidente da Câmara Municipal de Chapadão 
do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais:

RESOLVE:
EXONERAR

PRISCILA ROBERTA LEHMKUHL, ocupante do Cargo em Comissão 
de CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS, CONTRATOS e LICITAÇÕES, 
nomeada pela Portaria Nº004 de 02 (dois) de fevereiro de 2012, 
na Câmara Municipal de Vereadores do Município de Chapadão do 
Lageado - SC, a partir do dia 26 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produ-
zindo seus efeitos a partir do dia 26 (vinte e seis de dezembro) 
de 2012.

Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado, 
20 de dezembro de 2012.
ARLINDO STEIN
Presidente

2.001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES R$ 22.143,00

01 - CAMARA DE VEREADORES
01- CAMARA DE VEREADORES
01- LEGISLATIVO
01 - PROCESSO LEGISLATIVO
031 - AÇÃO LEGISLATIVA
101 - RECURSOS ORDINARIOS
33500000 - APLICAÇÕES DIRETAS
2.001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES R$ 600,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 
19 de dezembro de 2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº064 de 19 de Dezembro de 
2012.
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO.

ARLINDO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes desse Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO Nº064 de 19 de dezembro de 2012.
“HOMOLOGA TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO INCENTI-
VO ECONÔMICO CONCEDIDO A EMPREZA DEICATEX SERVIÇOS 
DE FACÇÃO LTDA ME.

ARLINDO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de Cha-
padão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Promulgo 
o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º- Fica homologado o TERMO DE PRORROGAÇÃO DA CON-
CESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, firmado no dia 04 de dezembro 
2012 perdurando sua vigência pelo prazo de 03 (três anos), entre 
o Município de Chapadão do Lageado e a Empresa DICATEX Ser-
viços de facção Ltda Me.

Parágrafo único. Faz parte integrante deste Decreto o Parecer da 
Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Chapadão do Lageado, 19 de dezembro de 2012.
ARLINDO STEIN
Presidente

Portaria N027/2012
Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado
PORTARIA Nº027/2012 de 20/12/2012.

ARLINDO STEIN, Presidente da Câmara Municipal de Chapadão 

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor ITAMAR FRANCISCO FORNARI, do car-
go de provimento em comissão de Encarregado de Seção, a partir 
de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 21/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 21/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor JAIMIR SIQUEIRA, do cargo de pro-
vimento em comissão de Responsável de Setor, a partir de 31 de 
dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 21/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 21/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor JAIMIR SIQUEIRA, do cargo de pro-
vimento em comissão de Responsável de Setor, a partir de 31 de 
dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 18/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 18/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora VIRGINIA PEREIRA AMADOR, do car-
go de provimento em comissão de Chefe de Departamento, a par-
tir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 19/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 19/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora ERCI LOHMANN EITELWEIN, do cargo 
de provimento em comissão de Encarregada de Seção, a partir de 
31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 20/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 20/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
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provimento em comissão de Responsável de Setor, a partir de 31 
de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 25/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 25/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor AURI JOSE GOTTSCHALK, do cargo de 
provimento em comissão de Responsável de Setor, a partir de 31 
de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 26/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 26/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Estatuto da Fundação Municipal 
de Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2012, as Portarias 
nºs. 6/2011, de 18 de fevereiro de 2011; 24/2011, de 19 de outu-
bro de 2011; 7/2012, de 21 de março de 2012; 8/2012, de 21 de 
março de 2012 e 10/2012, de 31 de maio de 2012, que concedem 
gratificação a servidores municipais que atuam na Fundação Mu-
nicipal de Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
49/2012 - PMC
MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

Portaria Nº 22/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 22/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor LAURI ANTONIO LORENZETT, do cargo 
de provimento em comissão de Encarregado de Seção, a partir de 
31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 23/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 23/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor LUIS CLAUDIO SALUSTIANO DA SILVA, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável de Setor, a 
partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
SILVIOMAR BERNARDI
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Portaria Nº 24/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 24/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor ROBERTO DEL POZZO, do cargo de 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

Portaria Nº 515/2012
PORTARIA N.º 515/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DO FILHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 05 (cinco) dias de licença para acompanhamen-
to de tratamento de saúde do filho, a Servidora Municipal, Sra. 
ILVANIA CHIESA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com 
atestado médico em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Portaria Nº 516/2012
PORTARIA N.º 516/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DO CÔNJUGE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 
70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 05 (cinco) dias de licença para acompanhamen-
to de tratamento de saúde do cônjuge, a Servidora Municipal, Sra. 
JULIANA BREANCINI, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com atestado médico 
em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Portaria Nº 517/2012
PORTARIA N.º 517/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

49/2012 - PMC

O Secretário Municipal Educação, torna público que ratificou o ato 
da Senhora Neusa Terezinha S. Gugel, Diretora Administrativa, 
que declarou dispensável a licitação, nos termos do inciso I c/c 
IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores altera-
ções, para contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
global (material e mão de obra) para reparos na EBM Santa Cruz, 
devido a danos causados por fenômeno climático, em favor de: 
PAULO ANTONIO BALBINOT - ME, no valor de R$ 8.959,04 (oito 
mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos).

Concórdia, SC, 21 de dezembro de 2012.
SANTO HERMINIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Extrato do Resultado da Habilitação Tomada de 
Preços Nº 71/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 71/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra) de drenagem pluvial 
e pavimentação asfáltica da Rua Vitória, localizada no Bairro Gui-
lherme Reich, neste Município, de acordo com o Memorial Descri-
tivo e Projeto Básico, constantes no Anexo “D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, 
nos seguintes termos, as licitantes: DALLAGNOL ENGENHARIA DE 
OBRAS LTDA e BALBINOT TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP, foram julgadas HABILITADAS. Outrossim, fi-
cam as licitantes participantes notificadas que dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo 
processo licitatório as proponentes participantes, para se tiver in-
teresse, interpor recurso. Não havendo interposição de recursos 
ficam as licitantes habilitadas desde já convocadas a participar 
da sessão de abertura de seus Envelopes nº 02 - Propostas de 
Preços, no dia 07 (sete) de janeiro de 2013, às 08:30 (oito horas e 
trinta minutos), na Sala de Licitações da Prefeitura de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 21 de dezembro de 2012.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L, em exercício

Edital de Notificação Salário Educação
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no 
valor de R$ 184.491,97 (cento e oitenta e quatro mil quatrocentos 
e noventa e um reais e noventa e sete centavos).

Concórdia SC, 21 de dezembro de 2012.
ELENICE EVA ZORTÉA RÉGIO MARQUES
Diretora Financeira
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seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar 
nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009, bem como a solicitação 
do servidor indiciado, realizada pessoalmente, constatando-se a 
hipossuficiência financeira para contratar defensor para o caso,

RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR o advogado Mauri Edgar Padilha de Lima, OAB 
n. 28541 (lotado no Município com matrícula n. 827601), nos mol-
des do artigo 204 da Lei Complementar Municipal n. 014/2009, 
para representar o servidor público municipal, Sr. Adolar Oeste-
reich, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar Sumário 
n. 006/12, conduzido pela Comissão Processante, designada pela 
Portaria nº 2108, de 05 de dezembro de 2012, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina nº 1135, de 10 de dezembro 
de 2012, do Sr. Prefeito Municipal de Corupá/SC, bem como apre-
sentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa prévia, de acordo com o 
disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988, 
bem como nos artigos 187 e 196 da Lei Orgânica do Município de 
Corupá/SC - Lei Complementar n. 014/2009.

Art. 2º. Para bem cumprir as suas atribuições, o advogado supra 
designado terá acesso a toda documentação necessária à eluci-
dação dos fatos, bem como deverá acompanhar todos os proce-
dimentos legais do Processo Administrativo Disciplinar Sumário n. 
006/12.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
20 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal de Corupá

Edital de Convocação Para Apresentação de 
Documentos Nº 020/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS Nº 020/2012
(Edital de Concurso Público nº 001/2011)

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, 
em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2011 e com 
fundamento no que lhe faculta a Lei Complementar Municipal nº. 
014 de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar Público:

Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na etapa 
de prova escrita, bem como no exame médico do concurso públi-
co de que trata o respectivo Edital, à comparecer no prazo de 07 
(sete) dias, contados da data de publicação deste, ao Setor de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal de Corupá, Avenida Getú-
lio Vargas, nº. 443 nesta Cidade, para apresentar os documentos 
de que trata o presente edital, no horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal.

Cargo Nome Situação
Merendeira Rosemeri Pinheiro Apta

A aprovada no Concurso, ora convocada deverá apresentar a se-
guinte documentação para efeito de nomeação e posse:
I. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o 
cargo (cópia autenticada em cartório), com o competente registro 
no órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;
II. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, me-
diante atestado fornecido por médico oficial;
III. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
IV. Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargo, emprego ou função pública;
V. Declaração de não ter sofrido no exercício da Função Pública as 

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 04 (quatro) dias de licença para tratamento de 
saúde, a Servidora Municipal, Sra. ALINE BREANSINI, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com atestado 
médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de dezembro de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2122/12 - Exonera o Sr. Luiz Alberto 
Wiese do Cargo de Controlador Interno.
PORTARIA Nº 2122/12
EXONERA O SR. LUIZ ALBERTO WIESE DO CARGO DE CONTRO-
LADOR INTERNO.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. LUIZ ALBERTO WIESE do cargo em Comis-
são de Controlador Interno, nomeado pela Portaria nº 469/10, de 
04 de janeiro de 2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia 31 de dezembro de 
2012, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
20 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2123/2012 - Nomeia Advogado Para 
Defesa do Servidor Público Adolar Oestereich e Dá 
Outras Providências.
PORTARIA Nº 2123/2012
NOMEIA ADVOGADO PARA DEFESA DO SERVIDOR PÚBLICO ADO-
LAR OESTEREICH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Esta-
do de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de 
conformi¬dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em 
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Curitibanos/ SC.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontra-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, sito a rua Cel. 
Vidal ramos, 860, Centro, no horário de expediente e na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
CRISTINA MARIA AGOSTINI MORAES EHRHRDT 
Presidente do Fundo

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 95/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
95/2012.

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
REPOSIÇÃO E SERVIÇOS PARA FOTOCOPIADORES DOS NÚCLEOS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA, PELO PERÍODO DE 05/01/2013 A 30/06/2013, 
CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS NO ANEXO 1 DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 17:00 horas do dia 15/01/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 17:30 horas do dia 15/01/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

Curitibanos, 10 de dezembro de 2012.
CRISTINA MARIA AGOSTINI MORAES EHRHRDT 
Presidente do Fundo

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

penalidades disciplinares;
VI. Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, ne-
cessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Prova de identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
- Comprovar idade mínima de 18 anos;
- Uma foto 3x4;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Carteira de Trabalho com inscrição no PIS/PASEP;
- Folha Corrida Judicial;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Outros documentos exigidos por Lei, que venham a ser exigidos 
pelo setor de recursos humanos do município;
VII. O candidato, mesmo aprovado no concurso, será eliminado 
do mesmo se não apresentar os documentos constantes deste 
capítulo, no ato da posse.
O candidato que não comparecer para apresentação da documen-
tação acima descrita, dentro do prazo estabelecido de 07 (sete) 
dias, será considerado desistente e eliminado, sendo substituído 
pelo próximo aprovado, obedecida à ordem de classificação.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal De Administração E Fazenda

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 101/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2012.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE Curitibanos, neste ato 
representado por sua presidente e por intermédio de seu Prego-
eiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamen-
to Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, 
Lei complementar 123/2006, Decretos Municipais 3.524/2007 e 
3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, entre outros dispositi-
vos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a 
proposta mais vantajosa a esta administração, para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE Curitiba-
nos, COM RECURSOS ESTADUAL, FEDERAL, FUNDEB E RECUR-
SOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I DO PRESENTE EDITAL, NO 
PERIODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2013. Os interessados 
em participar do certame deverão entregar o envelope contendo 
a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de 
Habilitação até as 17:00 horas do dia 23/01/2013, no protocolo 
central, na Prefeitura Municipal de Curitibanos, localizada na rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/ SC, não sendo autori-
zado qualquer outro tipo de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 24/01/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas e abertura da Documentação 
de Habilitação, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, lo-
calizada na Rua Marcos Gonçalves de Farias 427, Bairro São José, 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE CURITIBANOS 
ORÇAMENTO CONSOLIDADO - LEI MUNICIPAL Nº. 4.919/2012 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2013 

 
 MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MÊS MES MES MÊS MES MÊS  

FUNÇÕES 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 TOTAL 
LEGISLATIVA 207.107,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 2.132.107,00 
ADMINISTRAÇÃO 478.700,00 578.100,00 822.000,00 803.900,00 758.700,00 749.700,00 812.900,00 722.600,00 767.800,00 740.700,00 776.800,00 1.021.436,00 9.033.336,00 
SAÚDE 763.200,00 921.600,00 1.310.400,00 1.281.600,00 1.209.600,00 1.195.200,00 1.296.000,00 1.152.000,00 1.224.000,00 1.180.800,00 1.238.400,00 1.635.283,00 14.408.083,00 
EDUCAÇÃO 1.007.000,00 1.216.000,00 1.729.000,00 1.691.000,00 1.596.000,00 1.577.000,00 1.710.000,00 1.520.000,00 1.615.000,00 1.558.000,00 1.634.000,00 2.189.733,00 19.042.733,00 
CULTURA 33.800,00 40.800,00 58.000,00 56.700,00 53.500,00 52.900,00 57.400,00 51.000,00 54.200,00 52.300,00 54.800,00 73.480,00 638.880,00 
URBANISMO 268.700,00 324.400,00 461.300,00 451.200,00 425.800,00 420.800,00 456.300,00 405.600,00 430.900,00 415.700,00 436.000,00 573.639,00 5.070.339,00 
SANEAMENTO    15.000,00  15.000,00  15.000,00     45.000,00 
GESTÃO AMBIENTAL 37.400,00 45.100,00 64.200,00 62.800,00 59.300,00 58.600,00 63.500,00 56.400,00 60.000,00 57.800,00 60.700,00 81.005,00 706.805,00 
AGRICULTURA 101.700,00 122.800,00 174.700,00 170.800,00 161.200,00 159.300,00 172.800,00 153.600,00 163.200,00 157.400,00 165.100,00 217.512,00 1.920.112,00 
INDÚSTRIA 32.000,00 38.700,00 55.000,00 53.800,00 50.800,00 50.200,00 54.400,00 48.400,00 51.400,00 49.600,00 52.000,00 68.727,00 605.027,00 
COMÉRCIOE SERVIÇO  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  5.000,00   45.000,00 
ENERGIA 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 146.000,00 150.920,00 1.756.920,00 
TRANSPORTES 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 46.900,00 47.200,00 563.100,00 
DESPORTO E LAZER 62.100,00 75.000,00 106.700,00 104.400,00 98.500,00 97.400,00 105.500,00 93.800,00 99.700,00 96.100,00 100.800,00 133.653,00 1.173.653,00 
ENCARGOS 
ESPECIAIS 

152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 152.000,00 160.900,00 1.832.900,00 

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

248.900,00 300.600,00 427.500,00 418.100,00 394.600,00 389.900,00 422.800,00 375.800,00 399.300,00 385.200,00 404.000,00 531.537,00 4.698.237,00 

ASSISTÊNCIA  
SOCIAL 

113.900,00 137.600,00 195.600,00 191.300,00 180.600,00 178.400,00 193.500,00 172.000,00 182.700,00 176.300,00 184.900,00 243.311,00 2.150.111,00 

SEGURANÇA 
PÚBLICA 

149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 149.700,00 150.903,00 1.797.603,00 

HABITAÇÃO  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  7.500,00 57.500,00 
TOTAL 
DESEMBOLSO 3.849.107,00 4.490.300,00 6.074.000,00 5.990.200,00 5.658.200,00 5.634.000,00 6.014.700,00 5.455.800,00 5.717.800,00 5.554.500,00 5.777.100,00 7.461.739,00 67.677.446,00 

RES. P/ SUPERÁVIT 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.250,00 152.997,00 1.827.747,00 

TOTAL GERAL 4.001.357,00 4.642.550,00 6.226.250,00 6.142.450,00 5.810.450,00 5.786.250,00 6.166.950,00 5.608.050,00 5.870.050,00 5.706.750,00 5.929.350,00 7.614.736,00 69.505.193,00 

 
  Curitibanos, 20 de Dezembro de 2012. 

 
 
 
      ______________________________________   ______________________________   ___________________________ 
        WANDERLEY TEODORO AGOSTINI              EDSON TADEU BROCARDO                        FLAVIO LUIZ ZILIO 
      PREFEITO MUNICIPAL   SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO                  CONTADOR  CRC 20710-0 
 
 

Cronograma de Desembolso Mensal da Despesa Para o Exercício de 2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 
 ORÇAMENTO CONSOLIDADO - LEI MUNICIPAL Nº. 4.919/2012 

DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2013 
 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA 

1º 
 BIMESTRE 

2º 
 BIMESTRE 

3º 
 BIMESTRE 

4º  
BIMESTRE 

5º  
BIMESTRE 

6º  
BIMESTRE 

 
TOTAL 

 
RECEITA TRIBUTÁRIA 

1.350.200,00 1.510.000,00 1.473.000,00 1.540.000,00 1.595.000,00 1.974.379,00 9.442.579,00 

 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 

476.300,00 532.900,00 519.600,00 542.900,00 562.900,00 696.163,00 3.330.763,00 

 
RECEITA PATRIMONIAL 

144.400,00 161.500,00 157.500,00 164.600,00 170.600,00 211.229,00 1.009.829,00 

 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 

6.700.000,00 7.500.000,00 7.300.000,00 7.600.000,00 7.900.000,00 9.818.056,00 46.818.056,00 

 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

574.000,00 642.000,00 626.000,00 654.200.00 678.300,00 839.891,00 4.014.391,00 

 
RECEITAS DE CAPITAL 

 30.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 68.170,00 278.170,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS 

659.400,00 737.700,00 719.300,00 751.600,00 779.200,00 964.205,00 4.611.405,00 

TOTAL 9.904.300,00 11.114.100,00 10.855.400,00 11.313.300,00 11.746.000,00 14.572.093,00 69.505.193,00 
 
 

  Curitibanos, 20 de Dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
    ______________________________________   ______________________________  ___________________________ 
 WANDERLEY TEODORO AGOSTINI    EDSON TADEU BROCARDO   FLAVIO LUIZ ZILIO 
      PREFEITO MUNICIPAL    SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  CONTADOR  CRC 20710-0 
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R$ 2.600,00
PROJ/ATIV. 0002 - AMORTIZ.PRINCIPAL ENCARGOS DIVIDA/EN-
CARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Modalidade 46900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 7.400,00
PROJ/ATIV. 2011 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DA FAZEN-
DA
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 10.000,00

ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROJ/ATIV. 2013 - PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 5.000,00
PROJ/ATIV. 2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 3.000,00
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 3.000,00
PROJ/ATIV. 2015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 3.000,00
PROJ/ATIV. 2016 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Modalidade 33900000000000001.000.0001 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 15.000,00

ÓRGÃO 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 2037 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00

Total Suplementações R$ 116.000,00

Art. 2°- Os recursos orçamentários para fazer face à presente 
abertura de crédito suplementar, correrão à conta da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 02 - Gabinete do Prefeito
PROJ/ATIV. 1002 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Modalidade 44900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 45.000,00
PROJ/ATIV. 2004 - PROGRAMA DE INCENTIVO A INDÚSTRIA
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 1.000,00

PROJ/ATIV. 2005 - CONTRIBUIÇÕES A FEIRA E EXPOSIÇÕES
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 45.000,00
PROJ/ATIV. 2007 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 5.000,00

ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROJ/ATIV. 1.008 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PER-
MANENTE - EDUC.INFANTIL
Modalidade 44900000000000001.000.0001 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00

Total de anulações   R$ 116.000,00

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 13 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA

Erval Velho

Prefeitura

Lei 1319/2012
LEI nº 1319, de 13 de dezembro de 2012.
TORNA O PROJETO “ABRINDO CAMINHOS” QUE FOI CRIADO 
PELA LEI Nº 1.125 DE 16 DE MARÇO DE 2007 PERMANENTE.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho - 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte LEI:
Artigo 1º O Projeto “Abrindo Caminhos” criado pela lei nº 1.125 
de 16 de março de 2007 com a disciplina e programa previstos na 
citada Lei e seus anexos, inicialmente provisório por disposição do 
artigo 1º, torna-se programa permanente no Município de Erval 
Velho, a partir de 01 de março de 2011, pela verificação da per-
manência da demanda.

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias e vigentes.

Artigo 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário, e mo-
dificam-se os dispositivos apontados na presente lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - Santa Catarina,
em 13 de dezembro de 2.012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 13 de 
dezembro de 2012.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1320/2012
Lei n. 1320, de 13 de dezembro de 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho - 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte LEI:
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 02 - Gabinete do Prefeito
PROJ/ATIV. 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
E VICE
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 9.000,00
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 8.000,00

ÓRGÃO 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. 0001 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP E OUTROS ENCAR-
GOS
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 10.000,00
PROJ/ATIV. 2010 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES MUNICIPALISTAS
Modalidade 33500000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
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R$ 2.600,00
PROJ/ATIV. 0002 - AMORTIZ.PRINCIPAL ENCARGOS DIVIDA/EN-
CARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Modalidade 46900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 7.400,00
PROJ/ATIV. 2011 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DA FAZEN-
DA
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 10.000,00

ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROJ/ATIV. 2013 - PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 5.000,00
PROJ/ATIV. 2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 3.000,00
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 3.000,00
PROJ/ATIV. 2015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 3.000,00
PROJ/ATIV. 2016 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Modalidade 33900000000000001.000.0001 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 15.000,00

Total Suplementações R$ 96.000,00

Art. 2°- Os recursos orçamentários para fazer face à presente 
abertura de crédito suplementar, correrão à conta da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 02 - Gabinete do Prefeito
PROJ/ATIV. 1002 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
Modalidade 44900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 45.000,00
PROJ/ATIV. 2004 - PROGRAMA DE INCENTIVO A INDÚSTRIA
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 1.000,00
PROJ/ATIV. 2005 - CONTRIBUIÇÕES A FEIRA E EXPOSIÇÕES
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 30.000,00

ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PROJ/ATIV. 1.008 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT. PER-
MANENTE - EDUC.INFANTIL
Modalidade 44900000000000001.000.0001 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00

Total de anulações   R$ 96.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 13 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Prefeita Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 13 de 
dezembro de 2012.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1321/2012
Lei n. 1321, de 13 de dezembro de 2012.
Denomina via pública e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho - 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte LEI:
Art. 1º- Fica denominada de “RUA NEREU SUTIL” aquela que dá 
acesso a caixa d’agua da CASAN tendo o seu início na Rua Barra 
Fria e termino nas confrontações dos terrenos de Edison Mazetto 
e Cia Ltda e Claudir Sutil.

Art. 2º - As despesas decorrente da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta do orçamento vigente do Município.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 13 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 13 de 
dezembro de 2012.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1691/2012
DECRETO 1691, de 13, de dezembro de 2012
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas no inciso IXXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica e de 
conformidade com a Lei n. 1320 de 13 de dezembro de 2012, e, 
tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica suplementada as seguintes dotações no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho:
ÓRGÃO 02 - Gabinete do Prefeito
PROJ/ATIV. 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
E VICE
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 9.000,00
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 8.000,00

ÓRGÃO 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. 0001 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP E OUTROS ENCAR-
GOS
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 10.000,00
PROJ/ATIV. 2010 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES MUNICIPALIS-
TAS
Modalidade 33500000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
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UNIDADE 02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV - 1.016 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
93 - 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas R $ 
34.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de 
recurso 00 - Recursos Ordinários - outras despesas, conforme § 3º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 13 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1694/2012
DECRETO 1694, de 13 de dezembro de 2012.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Or-
gânica; e art. 6º da Lei Municipal n. 1292, de 17 de novembro de 
2011, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município de Erval Velho, nas seguintes dotações or-
çamentárias:

ÓRGÃO 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 2037 - MANUTENÇÃO DO FMS
Modalidade 31900000000000001.000.0071.10 - Aplicações dire-
tas   R$ 15.540,00
Modalidade 31900000000000001.000.0071.12 - Aplicações dire-
tas   R$ 8.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício, 
na fonte de recursos 0071.00 / PSF/PACS, conforme art. 43, §3º 
da Lei nº 4.320/64.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 13 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1695/2012
DECRETO 1695, de 13 de dezembro de 2012.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

Decreto 1692/2012
DECRETO 1692, de 13, de dezembro de 2012
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas no inciso IXXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica e de 
conformidade com a Lei n. 1320 de 13 de dezembro de 2012, e, 
tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica suplementada as seguintes dotações no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho:

ÓRGÃO 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. 2037 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
Modalidade 31900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 20.000,00

Total Suplementações R$ 20.000,00

Art. 2°- Os recursos orçamentários para fazer face à presente 
abertura de crédito suplementar, correrão à conta da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 02 - Gabinete do Prefeito
PROJ/ATIV. 2005 - CONTRIBUIÇÕES A FEIRA E EXPOSIÇÕES
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 15.000,00
PROJ/ATIV. 2007 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO
Modalidade 33900000000000001.000.0000 - Aplicações diretas   
R$ 5.000,00

Total de anulações   R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 13 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1693/2012
DECRETO 1693, de 13 de dezembro de 2012.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1292, de 
17 de novembro de 2011, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município de Erval Velho, no valor de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais) para suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:

ÓRGÃO 05 - SECREATARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS UR-
BANOS
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Decreto 1697/2012
DECRETO 1697, de 18 de dezembro de 2012.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1292, de 
17 de novembro de 2011, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vi-
gente do Município de Erval Velho, no valor de R$ 5.730,00 (cinco 
mil, setecentos e trinta reais) para suplementar a seguinte dota-
ção orçamentária:

ÓRGÃO 04 - SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.019 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR
63 - 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas R$ 5.730,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de 
recurso 00 - Recursos Ordinários - outras despesas, conforme § 3º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1698/2012
DECRETO 1698, de 18 de dezembro de 2012.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1292, de 
17 de novembro de 2011, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município de Erval Velho, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) para suplementar a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.009 - MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA
23 - 3.3.90.00.00.00.00.03.0054.00 - Aplicações Diretas  
R$ 2.000,00

Total de Suplementações  R$ 2.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de 
recurso 0054 - Recursos Convênio de Trânsito Militar, conforme § 

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas no inciso IXXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de 
conformidade com o Art. 4° da Lei n. 1292 de 17 de novembro de 
2011, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica suplementada as seguintes dotações no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, no valor de R$ 
18.300,00:
ÓRGÃO 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2037 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - 319000000000000002 - Aplicações Diretas R$ 18.300,00

Total suplementações R$ 18.300,00
Art. 2º. Os recursos orçamentários para fazer face à presente su-
plementação, correrá à conta das anulações parciais das dotações 
abaixo discriminadas:
ÓRGÃO 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2037 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
7 - 339000000000000002 - Aplicações Diretas R$ 18.300,00

Total anulações R$ 18.300,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, 
Estado de Santa Catarina, em 13 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1696/2012
DECRETO 1696, de 18 de dezembro de 2012.
Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá 
outras providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, no 
uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas no inciso XXVI do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todas as reparti-
ções municipais, inclusive no Fundo Municipal de Saúde nos dias 
24/12/2012 e 31/12/2012.

Parágrafo único - Os serviços de saúde serão mantidos através 
de plantão e nos casos de emergência serão encaminhados ao 
Hospital Universitário Santa Terezinha, na Cidade de Joaçaba - SC.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto, em 18 de dezembro 
de 2012.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças
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020 Ivonete Marcon
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

021 Cristina Piccoli
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

022 Ivan Lucas Dadalt
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

023 Ariane de Oliveira
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

024 Aline Alves Bedin
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

025 Fernanda Aparecida da Silva Lopes
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

026 Lucimar Rodrigues da Silva
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

027 Dionilde Sutil
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

028 Paulo Roberto de Mattos
Professor de Educação 
Física

029 Patricia de Lurdes Rodrigues Alessi
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

030 Jaquelini Storti Professor de Artes

031 Sandra Andréia Recalcatti
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

032 Marta Recalcatti
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

033 Crislaine Aparecida Sutil Professor de Artes

034 Vania Recalcatti Piovesan
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 21 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

CRISTIANE BORDIN CAMAROTO
Responsável Departamento Pessoal

Decreto 1700/2012
DECRETO 1700, de 21 de dezembro de 2012.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas no inciso IXXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de 
conformidade com o Art. 4° da Lei n. 1292 de 17 de novembro de 
2011, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica suplementada as seguintes dotações no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, no valor de R$ 
300,00:
ÓRGÃO 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2037 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - 319000000000000002 - Aplicações Diretas R$ 300,00

Total suplementações R$ 300,00
Art. 2º. Os recursos orçamentários para fazer face à presente su-
plementação, correrá à conta das anulações parciais das dotações 
abaixo discriminadas:
ÓRGÃO 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 18 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1699/2012
DECRETO 1699, de 21 de dezembro de 2012.
Homologa inscrições do Processo Seletivo n. 002/2012, de que 
trata o Edital n. 002, de 27 de novembro de 2012 e dá outras 
providências.

LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e 
em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal em 
especial no Edital n. 002, de 27 de novembro de 2012, homologa 
as inscrições para o respectivo teste seletivo,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições para o Processo Seletivo 
n. 002/2012, originado pelo Edital n. 002, de 27 de novembro de 
2012, conforme abaixo:

Nº Insc. Nome do Candidato Cargo

001 Anelize Provensi
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

002 Marta Ana Schmidt
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

003 Marisa Goreti Alberti Lorenzetti
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

004 Francieli Carabolante
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

005 Soeli Aparecida da Costa de Oliveira
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

006 Viviane Boff
Professor de Língua 
Inglesa

007 Kezi de Oliveira
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

008 Eliane Gonçalves Lamperti
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

009 Elisiane de Lima de Oliveira 
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

010 Ronaldo Dalla Costa Professor de Informática

011 Josiane Regina Habech
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

012 Marcia Antonia Dadalt Fedrigo
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

013 Tamara Rizzotto
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

014 Bruna Primo Professor de Informática

015 Laura Taiza Vettori
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

016 Lindomar dos Santos 
Professor de Educação 
Física

017 Suzana Cassia Martinazzo
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil

018 Rosely Pinto Padilha Professor de Artes

019 Ana Maria Rodrigues Paiano
Professor de Séries Ini-
ciais e Educação Infantil
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Concurso Público, ou ainda podendo ocorrer rescisão a qualquer 
tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 17 de de-
zembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2704/2012
PORTARIA 2704, de 17 de dezembro de 2012.
Cessa efeitos de Portarias e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Cessar efeitos das Portarias que concede gratificação a ser-
vidores conforme relacionados abaixo:

Servidor Portaria
Alessandra Tonial Portaria n. 2357, de 02/08/2010
Cristian Tonial Anacleto Portaria n. 2647, de 06/07/2012
Cristiane Bordin Camaroto Portaria n. 2431, de 03/03/2011
Djalmo de Andrade Portaria n. 2214, de 11/08/2009
José Lindomar Recalcatti Portaria n. 2470, de 03/05/2011
Lurdes Maria Rissotto Portaria n. 2602, de 09/04/2012
Mário Fracaro Portaria n. 2180, de 30/04/2009
Marisa Dejacometti Piccoli Portaria n. 2516, de 02/09/2011
Mirian Terezinha Bordin Piovesan Portaria n. 2626, de 11/06/2012
Ronei Dalla Costa Portaria n. 2479, de 31/05/2011
Sandra Masson Portaria n. 2468, de 02/05/2011
Vilma Pires Fontana Portaria n. 2327, de 12/04/2010

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 17 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças.

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2037 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
7 - 339000000000000002 - Aplicações Diretas R$ 300,00

Total anulações R$ 300,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho,
Estado de Santa Catarina, em 21 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALESSANDRA TONIAL
Agente Administrativo

Portaria 2702/2012
PORTARIA 2702, de 17 de dezembro de 2012.
Exonera servidor do cargo em virtude de aposentadoria e dá ou-
tras providências.

 Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI, do artigo 85 da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando a concessão, pelo Instituto Nacional da Segurida-
de Social, de aposentadoria por invalidez ao servidor GILBERTO 
KRAUSE, conforme benefício n.553.726.156-8, e carta de conces-
são de aposentadoria datada de 16 de outubro de 2012.

RESOLVE:
Art. 1o. Exonerar o servidor GILBERTO KRAUSE, do cargo de pro-
vimento efetivo de Bioquímico, matrícula n. 102, nomeado pela 
Portaria n. 0260/91, de 02 de maio de 1991, lotado no Quadro 
de Pessoal do Município, em virtude de ter sido aposentado pelo 
Instituto Nacional de Seguridade Social.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 17 de dezembro de 2012.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2703/2012
PORTARIA 2703, de 17 de dezembro de 2012.
Prorroga a contratação de servidor e dá outras providências.

Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal de Erval Velho, SC, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especialmente 
aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Muni-
cipal, mais o disposto no inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 
0899 de 10 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º. Em virtude da aposentadoria concedida pelo INSS ao ser-
vidor Gilberto Krause, prorroga-se a Portaria nº 2238, de 03 de 
novembro de 2009, que contratou a servidora GIOVAVA SORAIA 
PAZINI, no cargo temporário de Bioquímico, até que se realize 

http://ciga.sc.gov.br/


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

da Criança e
do Adolescente, salvo nos casos de substituição dos primeiros pelo 
Chefe do Poder Executivo, demandará a instauração de procedi-
mento administrativo específico, com a garantia do contraditório e 
ampla defesa, devendo a decisão ser tomada por maioria absoluta 
de votos dos
integrantes do Conselho, conforme dispuser o Regimento Interno 
do Conselho.” (NR)

Art. 5º Fica alterado o § 1º do artigo 25 da Lei nº 1.488, de 28 
de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25.  
§1º As decisões do Conselho Tutelar, proferidas no âmbito de suas 
atribuições, desde que obedecidas as formalidades legais, têm efi-
cácia plena, e são passíveis de execução imediata, devendo ser 
cumpridas pelos seus destinatários, sob pena da prática da infra-
ção administrativa prevista no art. 249 da Lei nº 8.069, de 1990.
” (NR)

Art. 6º Fica alterado o caput do artigo 26 da Lei nº 1.488, de 28 
de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros, 
escolhidos pela população para mandato de 4 (quatro) anos, per-
mitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha 
(art. 132, ECA).” (NR)

Art. 7º Fica acrescido o artigo 27-A à Lei nº 1.488, de 28 de outu-
bro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27-A. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso, 
preferencialmente já constituído como referência de atendimento 
à população.
§ 1º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e 
instalações que permitam o adequado desempenho das atribui-
ções e competências dos conselheiros e o acolhimento digno ao 
público, contendo, no mínimo:
I - placa indicativa da sede do Conselho;
II - sala reservada para o atendimento e recepção ao público;
III - sala reservada para o atendimento dos casos;
IV - sala reservada para os serviços administrativos; e
V - sala reservada para os Conselheiros Tutelares.
§ 2º O número de salas deverá atender a demanda, de modo a 
possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à ima-
gem e à intimidade das crianças e adolescentes atendidos.”

Art. 8º Ficam alterados os §§ 1º e 2º do artigo 28 da Lei nº 1.488, 
de 28 de outubro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 28.  
§ 1º O registro dos atendimentos deverá ser realizado no Sistema 
de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIA, o qual ge-
rará relatórios a serem encaminhados trimestralmente ao Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério 
Público e ao Juiz de Direito da comarca, contendo a síntese dos 
dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as 
demandas e deficiências na implementação das políticas públicas, 
de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providên-
cias necessárias para solucionar os problemas existentes.
§ 2º Os Conselheiros Tutelares deverão apresentar o livro de re-
gistro diário e a ata das reuniões do colegiado quando requisitados 
pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA).” (NR)

Art. 9º Fica alterado o caput do artigo 29 da Lei nº 1.488, de 28 
de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Forquilhinha

Prefeitura

Lei Nº 1.820, de 19 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 1.820, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.488, DE 28 DE 
OUTUBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Ficam alterados o caput e o inciso I do artigo 2º da Lei nº 
1.488, de 28 de outubro de 2009, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente do 
município de Forquilhinha far-se-á por meio de:
I - políticas sociais básicas de educação, saúde, habitação, recrea-
ção, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que asse-
gurem o desenvolvimento físico, afetivo, mental, moral, espiritual 
e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade 
e dignidade, a convivência familiar e comunitária, bem como o 
encaminhamento de pessoas com deficiência às instituições es-
pecializadas;
” (NR)

Art. 2º Ficam alterados o caput e o parágrafo único do artigo 11 
da Lei nº 1.488, de 28 de outubro de 2009, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CMDCA), como órgão normativo, deliberativo e 
controlador da política de atendimento.
Parágrafo único. Incumbe ainda ao Conselho de que trata o caput 
deste artigo zelar pelo efetivo respeito ao princípio da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente, conforme o previsto no art. 
4º, caput e parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, combinado com 
os Arts. 87, 88 e 259, parágrafo único, todos da Lei nº. 8.069/90, 
e no art.227, caput, da Constituição Federal.” (NR)

Art. 3º Ficam alterados os §§ 1º e 4º do artigo 12 da Lei nº 1.488, 
de 28 de outubro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 12.  
§ 1º Os representantes do Poder Público serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
sua posse.

§4º Os representantes do Poder Público devem ser designados, 
prioritariamente, dentre servidores lotados nós órgãos responsá-
veis pela execução das políticas sociais básicas, pela promoção de 
direitos humanos e pelas finanças e planejamento do Município.
” (NR)

Art. 4º Fica alterado o § 4º do artigo 13 da Lei nº 1.488, de 28 
de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13.  
§ 4º A cassação do mandato dos representantes do Governo e das
organizações da sociedade civil junto aos Conselhos dos Direitos 
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de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será realizado sob a responsabilidade do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do 
Ministério Público (art. 139, ECA).” (NR)

Art. 14. Ficam revogados os §§ 1º e 2º e alterado o artigo 34 da 
Lei nº 1.488, de 28 de outubro de 2009, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 34. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
deverá, preferencialmente, observar as seguintes diretrizes:
I - eleição mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facul-
tativo e secreto dos eleitores do Município, em processo a ser 
regulamentado e conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;
II - candidatura individual, não sendo admitida a composição de 
chapas;
III - fiscalização pelo Ministério Público.” (NR)

Art. 15. Fica revogado o § 3º do artigo 35 da Lei nº 1.488, de 28 
de outubro de 2009.

Art. 16. Fica acrescido o artigo 35-A à Lei nº 1.488, de 28 de outu-
bro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35-A. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CMDCA) deverá delegar a uma comissão especial eleito-
ral, de composição paritária entre conselheiros representantes do 
governo e da sociedade civil, a condução do processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar.
§ 1º A composição, assim como as atribuições da comissão referi-
da no caput deste artigo, devem constar da resolução regulamen-
tadora do processo de escolha.
§ 2º A comissão especial eleitoral ficará encarregada de analisar 
os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à 
relação dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer cida-
dão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, 
candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os 
elementos probatórios.
§ 3º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 
razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 
condutas ilícitas ou vedadas, cabe à comissão especial eleitoral:
I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresen-
tação de defesa; e
II - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candi-
datura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmen-
te arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização 
de outras diligências.
§ 4º Das decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso à 
plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CMDCA), que se reunirá, em caráter extraordinário, para 
decisão com o máximo de celeridade.
§ 5º Esgotada a fase recursal, a comissão especial eleitoral fará 
publicar a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Minis-
tério Público.
§ 6º Cabe ainda à comissão especial eleitoral:
I - realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das re-
gras da campanha aos candidatos considerados habilitados ao 
pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
imposição das sanções previstas na legislação local;
II - estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos 
que constituam violação das regras de campanha por parte dos 
candidatos ou à sua ordem;
III - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 
pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da 
votação;
IV - providenciar a confecção das cédulas de votação, conforme 

“Art. 29. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos re-
cursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à re-
muneração e formação continuada dos conselheiros tutelares (art. 
134, Parágrafo único, ECA).” (NR)

Art. 10. Ficam alterados os incisos I, II e XIII e o § 1º do artigo 31 
da Lei nº 1.488, de 28 de outubro de 2009, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 31.  
I - atender crianças e adolescentes sempre que houver ameaça 
ou violação dos direitos que lhes são reconhecidos no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, por ação ou omissão da Sociedade ou 
do Estado; por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 
e em razão de sua conduta (art. 98, 103 e 105, ECA); aplicando-
lhes, isolada ou cumulativamente, conforme o caso, as seguintes 
medidas:

II - atender e aconselhar os pais ou responsáveis por criança ou 
adolescente em situação de risco, e, se for o caso, aplicar-lhes as 
medidas de:

XIII - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, depois de esgotadas as 
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto 
à família natural.

§ 1º Em caso de maus tratos ou abuso sexual impostos pelos pais 
ou responsáveis e havendo necessidade de ser afastado o agres-
sor da companhia da criança ou adolescente, o Conselho Tutelar 
comunicará imediatamente os fatos ao Ministério Público (Arts. 
130 e 201, III, ECA);” (NR)

Art. 11. Fica revogada a alínea “g” do inciso I do artigo 31 da Lei 
nº 1.488, de 28 de outubro de 2009.

Art. 12. Ficam alterados o caput os incisos I a IV e acrescidos os 
incisos V a XIII ao artigo 32 da Lei nº 1.488, de 28 de outubro de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. São deveres do Conselheiro Tutelar, na sua condição de 
agente público relevante:
I - manter conduta pública e particular ilibada;
II - zelar pelo prestígio da instituição;
III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administra-
tivos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;
IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 
exercício das demais atribuições;
V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme dispuser o Regimento Interno;
VI - desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;
VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos casos previstos no art. 
55-A desta lei;
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis 
em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescen-
tes e famílias;
IX - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcio-
nários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes 
de órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
X - residir no Município;
XI - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas 
e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procurado-
res legalmente constituídos;
XII - identificar-se em suas manifestações funcionais; e
XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 
urgentes.” (NR)

Art. 13. Fica alterado o artigo 33 da Lei nº 1.488, de 28 de outubro 
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Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina;
II - em caso de impossibilidade de obtenção de urnas eletrônicas, 
obter junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e o 
fornecimento das listas de eleitores a fim de que votação seja feita 
manualmente; e
III - garantir o fácil acesso aos locais de votação, de modo que 
sejam aqueles onde se processe a eleição conduzida pela Justiça 
Eleitoral ou espaços públicos ou comunitários, observada a divisão 
territorial e administrativa do Conselho Tutelar.” (NR)

Art. 21. Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 47 da Lei nº 
1.488, de 28 de outubro de 2009, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 47.  
Parágrafo único. O candidato deverá apresentar, no momento da 
posse:
a) Prova de aptidão física e mental para o exercício da função, 
constante de atestado médico emitido pela Junta Médica Oficial 
do Município;
b) Diploma ou certificado de conclusão de Ensino Médio ou Su-
perior;
c) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral de Santa Catarina.
d) Declaração de bens, na forma do art. 13 da Lei 8.429/92;
e) Outros documentos necessários à investidura na função, não 
exigidos por ocasião do ato de inscrição no processo de escolha.” 
(NR)

Art. 22. Fica alterado o artigo 48 da Lei nº 1.488, de 28 de outubro 
de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) membros 
com mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução.
§1º Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que na or-
dem, houver recebido o maior número de votos, tendo participado 
da capacitação inicial.
§ 2º O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por 
período consecutivo superior a um mandato e meio não poderá 
participar do processo de escolha subseqüente.” (NR)

Art. 23. Fica alterado o artigo 49 da Lei nº 1.488, de 28 de outubro 
de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49. Os 5 (cinco) Conselheiros Titulares mais votados, esco-
lhidos pela população local, tomam posse no dia 10 de janeiro do 
ano subsequente ao processo de escolha.” (NR)

Art. 24. Fica acrescido o § 5º ao artigo 51 da Lei nº 1.488, de 28 
de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 50.  
§ 5º Caso eleito servidor público efetivo vinculado ao Regime Pró-
prio de Previdência Social, deverá obrigatoriamente permanecer 
contribuindo para este regime previdenciário.” (NR)

Art. 25. Fica acrescido o artigo 55-A à Lei nº 1.488, de 28 de outu-
bro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55-A. O membro do Conselho Tutelar será declarado impedi-
do de analisar o caso quando:
I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou paren-
tes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive;
II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interes-
sados;
III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro 
do Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em 
união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por 

modelo a ser aprovado;
V - escolher e divulgar os locais de votação;
VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos muni-
cipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos 
suplentes, que serão previamente orientados sobre como proce-
der no dia da votação, na forma da resolução regulamentadora 
do pleito;
VII - solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Muni-
cipal, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança 
dos locais de votação e apuração;
VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial 
da votação; e
IX - resolver os casos omissos.” (NR)

Art. 17. Ficam revogados os incisos V e VII e o parágrafo único e 
acrescidos os §§ 1º, 2º e 3º ao artigo 36 da Lei nº 1.488, de 28 
de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36.  
§ 1º Aos candidatos que comprovarem o cumprimento dos requi-
sitos descritos no caput deste artigo será aplicada prova versando 
sobre conhecimentos básicos de língua portuguesa, de informática 
e de Direito da Criança e do Adolescente, de caráter eliminató-
rio, a ser formulada por uma comissão examinadora designada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), assegurado prazo para interposição de recurso junto 
à comissão especial eleitoral, a partir da data da publicação dos 
resultados no Diário Oficial do Município ou meio equivalente.
§2º É facultada a contratação de instituição ou de profissionais 
habilitados para a elaboração, aplicação e correção das provas a 
que alude o parágrafo anterior.
§3º A Resolução regulamentadora do processo de escolha dos 
conselheiros tutelares poderá exigir que os candidatos se subme-
tam a exame psicológico e/ou psicotécnico, de caráter eliminató-
rio, devendo a avaliação se pautar em critérios objetivos e previa-
mente determinados.” (NR)

Art. 18. Fica alterado o artigo 41 da Lei nº 1.488, de 28 de outubro 
de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será realizado sob a responsabilidade do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do 
Ministério Público (art. 139, ECA).
Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a 
cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do 
ano subsequente ao da eleição presidencial.” (NR)

Art. 19. Fica alterado o parágrafo único do artigo 41 da Lei nº 
1.488, de 28 de outubro de 2009, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 42.  
Parágrafo único. No processo de escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou en-
tregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor.” (NR)

Art. 20. Fica acrescido o artigo 42-A à Lei nº 1.488, de 28 de outu-
bro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42-A. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente tomar, com a antecedência devida, as seguintes 
providências para a realização do processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar:
I - obter junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrô-
nicas, bem como elaborar o software respectivo, observadas as 
disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal 
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Art. 30. Revogam as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 19 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 19 de dezembro de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.821, de 19 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 1.821, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.488, DE 28 DE 
OUTUBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica alterado o § 1º do artigo 43 da Lei nº 1.488, de 28 de 
outubro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 43.  
§ 1º O eleitor poderá escolher até 05 (cinco) candidatos de sua 
preferência, assinalando em espaço próprio da cédula, de modo a 
expressar sua vontade.
” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor da dada de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 19 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 19 de dezembro de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.822, de 19 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 1.822, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL Nº. 494, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de 
Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 373 da Lei nº 
494, de 15 de dezembro de 1998, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 373.  
Parágrafo único. Em se tratando de constituição de Micro Em-
preendedor Individual a instituição da taxa de coleta de lixo será 
determinada através de vistoria in loco com parecer fiscal de exis-
tência de estabelecimento comercial, hipótese na qual será insti-
tuído taxa de coleta de lixo de forma simples equiparada a taxa 
de coleta de lixo residencial denominada de taxa de coleta de lixo 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive;
IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos inte-
ressados.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar sus-
peição por motivo de foro íntimo.
§ 2º O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento 
do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hi-
póteses desse artigo.” (NR)

Art. 26. Ficam alteradas as alíneas “a” a “c” e acrescidas as alíneas 
“d” a “m” ao artigo 56 da Lei nº 1.488, de 28 de outubro de 2009, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56.  
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem 
pessoal de qualquer natureza;
b) exercer atividade no horário de funcionamento regular do Con-
selho Tutelar;
c) utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda 
e atividade político-partidária;
d) ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 
salvo quando em diligências ou por necessidade do serviço;
e) opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
f) delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;
g) valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
h) receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espé-
cie, em razão de suas atribuições;
i) proceder de forma desidiosa;
j) exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
exercício da função e com o horário de trabalho;
k) exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribui-
ções específicas, nos termos previstos na Lei nº 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965;
l) deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais refe-
rentes à aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, 
pais ou responsáveis previstas nos arts. 101 e 129 da Lei n° 8.069, 
de 1990; e
m) descumprir os deveres funcionais mencionados no art. 32 des-
ta Lei.” (NR)

Art. 27. Ficam alterados os incisos II e IV do artigo 59 da Lei nº 
1.488, de 28 de outubro de 2009, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 59.  
II - Repreensão por escrito, no caso de reincidência da infração su-
jeita à pena de advertência ou por descumprimento dos deveres, 
previstos nos arts. 32 e 56 desta LEI;
IV - Destituição da função.” (NR)

Art. 28. Ficam alterados o caput, o inciso I e o § 4º do artigo 60 
da Lei nº 1.488, de 28 de outubro de 2009, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 60. Será destituído da função o Conselheiro Tutelar que:
I - For condenado por sentença irrecorrível, pela prática de crime 
ou contravenção penal;

§ 4º Caso fique comprovado pela Comissão Especial a prática 
de crime ou contravenção, o Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA) em Assembléia Extraordinária, 
procederá a votação para a destituição da função do Conselheiro 
Tutelar, com quorum de 50% mais, um dos membros do Conselho 
Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
” (NR)

Art. 29. Esta Lei entra em vigor da dada de sua publicação.
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Art. 2º Para a consecução dos objetivos do convênio a ser firmado, 
é autorizado o Município a repassar no exercício de 2013 o valor 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), que poderá ser de for-
ma parcelada de acordo com a disponibilidade de caixa.

Art. 3º A Associação terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
aplicação dos recursos e de até 60 (sessenta) dias para a devida 
prestação de contas.
Parágrafo único. A prestação de contas será efetuada mediante 
demonstrativo de balancete financeiro, acompanhado de docu-
mentos fiscais originais ou cópias autenticadas.

Art. 4º As despesas correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias do orçamento de 2013.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 19 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 19 de dezembro de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 103/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 103/2012
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 05/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - CONSYSTEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

DO OBJETO - O objeto da presente contrato é a contratação de 
serviço especializado na área de informática, para locação de sis-
temas de gestão pública, integrados, com acesso simultâneo de 
usuários, durante o exercício de 2013, para o município de For-
quilhinha/SC, compreendendo os seguintes sistemas e serviços:
1. Sistemas:
Sistema de Controle de Frota;
Sistema de Controle Patrimonial;
Sistema de Controle de Merenda Escolar;
Sistema de Controle das Movimentações Financeiras das Contas 
Bancárias;
Sistema de Controle das Quadras do Mapa do Cemitério Municipal
2 Serviços:
a. Manutenção legal e corretiva, necessária ao aprimoramento dos 
mesmos, durante o período contratual.
b. Conversão, customização, instalação, treinamento, implantação 
e treinamento dos usuários, se necessário.
c. Suporte técnico operacional nos sistemas contratados, após a 
implantação quando solicitado.
Prestação de serviços especializados que consiste na revisão 
periódica e emergencial, bem como a manutenção preventiva e 
corretiva e assistência técnica, sem o fornecimento das peças de 
reposição, da rede de dados e equipamentos de informática (com-
putadores e impressoras), de diversos setores da administração 
municipal de Forquilhinha/SC.
DO PRAZO: O contrato PMF nº 05/2010 terá seu vencimento pror-
rogado de 31/12/2012 para 31/12/2013 .
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 17/12/2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

empresarial-MEI.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da dada de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 19 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 19 de dezembro de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.823, de 19 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 1.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR 
DOAÇÃO AS ÁREAS DE TERRA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber por doação 
área de terra de 123,00m² (cento e vinte e três metros quadra-
dos), dentro de uma área maior, registrada no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Forquilhinha, sob o nº. 5.497, de pro-
priedade de Adilson Peruchi Costa, que se destinará ao alarga-
mento da Avenida Professor Eurico Back, de acordo com o estabe-
lecido no Anexo 07 da Lei Complementar nº 016/2011, conforme 
croqui do anexo único desta LEI.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 19 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 19 de dezembro de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

Lei Nº 1.824, de 19 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 1.824, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA 
- AAPAC DA DIOCESE DE CRICIÚMA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a 
Associação de Amigos da Pastoral da Criança - AAPAC da Diocese 
de Criciúma, com o objetivo de cooperação técnica para a conju-
gação de esforços para a realização de ações básicas de saúde, 
educação, nutrição e cidadania para crianças de zero a seis anos 
de idade.
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Fraiburgo

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 05/2012
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS COM SONORIZA-
ÇÃO, FOTO E FILMAGEM PARA A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
COMPROMISSO E POSSE DOS VEREADORES, PREFEITO E VICE-
PREFEITO - GESTÃO 2013/2016 - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a realização de despesas com sonorização, 
foto e filmagem para a Sessão Extraordinária de compromisso e 
posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito - gestão 2013/2016 
- que se realizará às 09h00min do dia 1º de janeiro de 2013.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução financeira da pre-
sente Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 19 de dezembro de 2012.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 89/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 89/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 147/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MILANO ELETROTÉCNICA LTDA

DO OBJETO - Prestação de serviços na implantação de rede aérea 
de distribuição de energia elétrica no Loteamento Sagrada Família 
com 66 lotes de propriedade da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, situado na Rua Bertoldo Arns, Centro, Forquilhinha/SC, com-
preendendo material e mão-de-obra, de acordo com a proposta 
da contratada que independentemente de transcrição fazem parte 
integrante deste instrumento contratual, conforme projetos que 
fazem parte integrante deste termo.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 147/PMF/2012 de 27/11/2012 para 
26/01/2013 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
26/04/2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 21 de novembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 95/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 95/2012
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 129/2009
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - AURELIO CESCONETO ME

DO OBJETO - O valor inicialmente previsto para o ano de 2012 de 
R$ 16.752,00 ( dezesseis mil setecentos e cinquenta e dois reais) 
terá um acréscimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) haja vista o 
aumento considerável dos serviços durante a vigência contratual.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 07/12/2012
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 99/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº. 99/2012
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 100/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SETEP CONSTRUÇÕES S.A.

DO OBJETO - O presente termo tem por objeto a redução de R$ 
2.097,04 (dois mil noventa e sete reais e quatro centavos) do 
Contrato PMF nº 100/2012, haja vista que, devido a serviços não 
executados por modificação do projeto e necessidade de obra ou 
adaptação, se faz necessário a redução de alguns serviços, con-
forme laudo do Engenheiro Civil Ademar João Back, que é parte 
integrante do presente termo, independentemente de transcrição.

DATA DA ASSINATURA - 14/12/2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

http://www.fecam.org.br/agenda/index.php?cod_evento=603
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Garuva

Prefeitura

Extrato de Contrato PMG Nº 083/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PMG N° 083/2012
MODALIDADE: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Enge-
nharia PMG nº 048/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal
CONTRATADA: Hoeft & Hoeft Construções Civis Ltda - Epp

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, para a reforma 
da cobertura da Creche Municipal João de Deus, incluindo o for-
necimento de material e mão de obra, de acordo com o Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária e Projeto anexo.
VIGÊNCIA: 26/12/2012 à 25/02/2013.
PRAZO: 02 (dois) meses
VALOR TOTAL: R$ 67.337,00 (sessenta e sete mil trezentos e trinta 
e sete reais

DATA DE ASSINATURA: 20/12/2012
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 194/2012.
DECRETO N.º 194, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 34.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.587 de 01/12/2011 (Orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 34.000,00
12361281.014 - Construção, Ampliação e Reforma de Escola Ensi-
no Fundamental 34.000,00
4.4.90.0.1.19.000000 - Aplicações Diretas 34.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), correrão por conta do 
excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 21 de dezembro de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 26/12/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1387/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZM2382 55630039D 2336920/0 30/10/2012

MUR7722 55588306D 162 * I5010/0 19/10/2012

MUR7722 55588307D 230 * V6599/2 19/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1387/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZM2382 55630039D 2336920/0 30/10/2012

MUR7722 55588306D 162 * I5010/0 19/10/2012

MUR7722 55588307D 230 * V6599/2 19/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1388/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AWT0826 55588416D 1675185/1 23/10/2012

MDK9229 55630184D 2086050/1 19/11/2012

MGN1272 55630175D 2086050/1 13/11/2012

MHR0684 55630191D 2086050/1 21/11/2012

MJG6640 55630753D 187 * I5746/1 17/11/2012

MJO4956 55630895D 1695207/0 22/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1389/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAG9765 55629745D 1755274/1 11/09/2012 R$ 191,53 

MBG3225 54071224D 230 * V6599/2 02/08/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1390/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BTU2792 55629542D 187 * I5746/3 26/09/2012 R$ 85,12 

MBG3225 54071225D 1955835/0 02/08/2012 R$ 127,69 

MBH1865 54070652D 1935819/6 16/07/2012 R$ 574,61 

MCK6348 55587842D 1675185/1 10/08/2012 R$ 127,69 

MIC9422 55629520D 2076041/2 27/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  795/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HQS2761 8590055226 218 * I7455/0 20/10/2012

MBF3662 8590054714 218 * I7455/0 13/10/2012

MEL9374 8590055269 218 * I7455/0 14/10/2012

MEN5991 8590054699 218 * I7455/0 12/10/2012

MGZ7664 8590054923 218 * I7455/0 20/10/2012

MIC6930 8590055293 218 * I7455/0 21/10/2012

MIP0747 8590055194 218 * I7455/0 16/10/2012

MKA5513 8590055106 218 * II7463/0 14/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  796/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BRB6708 8590053893 218 * II7463/0 15/09/2012 R$ 127,69 

CCS9242 8590051931 218 * I7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 

CHY9501 8590053562 218 * I7455/0 06/09/2012 R$ 85,12 

LXH8202 8590051859 218 * I7455/0 18/07/2012 R$ 85,12 

MBK8671 8590052895 218 * I7455/0 15/08/2012 R$ 85,12 

MCI5444 8590053642 218 * I7455/0 07/09/2012 R$ 85,12 

MET0138 8590051932 218 * I7455/0 24/07/2012 R$ 85,12 

MEU7521 8590052848 218 * I7455/0 19/08/2012 R$ 85,12 

MEX3927 8590053337 218 * I7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 

MGF5959 8590052690 218 * I7455/0 17/08/2012 R$ 85,12 

MHO9130 8590051692 218 * II7463/0 22/07/2012 R$ 127,69 

MIW9093 8590053857 218 * I7455/0 12/09/2012 R$ 85,12 

MNT9243 8590053285 218 * I7455/0 31/08/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR G. DE TRÂNSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 685  728/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ASB6716 8685036150 2086050/3 21/10/2012

EBH4600 8685036520 2086050/3 05/11/2012

MDA7844 8685035970 2086050/3 14/10/2012

MHR0388 8685036110 2086050/3 08/10/2012

MJH4750 8685036183 2086050/3 14/10/2012

MJY5025 8685036155 2086050/3 21/10/2012

MKZ0077 8685035886 2086050/3 11/10/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 685  729/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIR3321 8685035516 2086050/3 12/09/2012 R$ 191,53 

LXM7108 8685035467 2086050/3 07/09/2012 R$ 191,53 

LYT7485 8685035346 2086050/3 02/09/2012 R$ 191,53 

MJP3772 8685035301 2086050/3 31/08/2012 R$ 191,53 

MJZ1736 8685035524 2086050/3 13/09/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  20 DE DEZEMBRO DE 2012

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DE TRÂNSITO

1 / 1
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Guaramirim

Prefeitura

Extrato de Aditivo de Rp 19/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19/2012

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mão de 
obra para roçada
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
CONTRATADA: PRIMO SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM GERAL 
LTDA ME

OBJETO DO ADITIVO: 25% do valor contratual
VALOR: R$ 46.250,00 (quarenta e seis mil e duzentos e cinqüenta 
reais)

DATA ASSINATURA: 20/12/212.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Termo Aditivo Nº 0066/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidades Gestora: “PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
NOME DA EMPRESA: TRANSPORTES COLETIVOS SARANDI LTDA.
CNPJ/MF Nº 00.793.233/0001-99
Endereço: AV. Beira Rio, Nº 539, Centro
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 066/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa Transportes Coletivos 
Sarandi Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 00.793.233/0001-99, estabelecida a Av. Beira Rio, Nº 539, 
Centro, na Cidade de Herval D’ Oeste, SC, neste ato, denominado 
simplesmente de CONTRATADA, representado pelo Senhor Rober-
to Zarpelon, inscrito no CPF nº 023.018.849-45, resolvem celebrar 
o presente termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal 
na Lei 8.666/93 Processo Licitatório nº 0036/2011 - Pregão nº 
007/2011 pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Samae

Extrato do Aditivo do Contrato Nº 3/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

- CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2012

Número do contrato: 3/2012 - Número do Aditivo: 1 (Aditivo de 
Prorrogação)
Data vigência: 01/01/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 58/2011 - Modalidade: Concorrência
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: SINGULAR COMUNICAÇÃO LTDA. - CNPJ do contra-
tado:
06.977.356/0001-66

Objeto: Contratação de serviços de Agência Publicitária, compre-
endendo o planejamento, a criação, a distribuição, a veiculação e 
o controle de campanhas publicitárias e demais serviços descritos 
no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando promover a di-
vulgação do SAMAE de Gaspar na atividade Institucional
Valor acrescido: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Gaspar (SC), em 21 de dezembro de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 37/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

-EXTRATO CONTRATOS / 2012
Número do contrato: 37/2012
Data vigência: 01/01/2013
Data vencimento: 30/06/2013
Número da Licitação: 52/2012 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: PUBLICA INFORMATICA LTDA - CNPJ/CPF do contra-
tado: 95.836.771/0001-20.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de manutenção, atualização, suporte técnico e locação 
dos direitos de licença de uso de softwares da Administração Pú-
blica.
Valor: R$ 12.624,00 (doze mil, seiscentos e vinte e quatro reais).

Gaspar (SC), em 21 de dezembro de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Contrato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI  IRAI ZARPELON
Prefeito Municipal  Sócio Administrador
CPF nº 501.589.459-72 CPF nº 949.434.519-34
Pela Contratante Pela Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0068/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidades Gestora: “PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
EMPRESA: AUTO VIAÇÃO HERVAL LTDA ME.
CNPJ/MF Nº 02.935.521/0001-66
Endereço: Av. Beira Rio nº 507 Sala 02 - Térreo - Centro
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 068/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante 
denominado CONTRATANTE, a empresa Auto Viação Herval Ltda 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
02.935.521/0001-66, estabelecida a Av. Beira Rio nº 507, Sala 02, 
Térreo - Centro, na Cidade de Herval D’ Oeste - SC, neste ato, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, representada pelo 
Senhor Vitor Olivo, inscrito no CPF nº 758.503.389-34, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com ampa-
ro legal na Lei 8.666/93 Processo Licitatório nº 0036/2011 - Pre-
gão nº 007/2011 pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato 0026/2011 até 31/03/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI VITOR OLIVO
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 758.503.389-34
Contratante Contratada

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato 025/2011 até 31/03/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI ROBERTO ZARPELON
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 023.018.849-45
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0067/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidades Gestora: “PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
EMPRESA: TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA
CNPJ/MF Nº 09.439.166/0001-83
Endereço: Av. Beira Rio nº 539 Sala 02 - Centro
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 067/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, doravan-
te denominado CONTRATANTE, a Empresa Transportes Coletivos 
Zarpelon Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 09.439.166/0001-83, estabelecida na Av. Beira Rio nº 539, 
Sala 02 - Centro, na Cidade de Herval D’ Oeste - SC, neste ato, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, representada pelo 
Senhor Irai Zarpelon, inscrito no CPF nº 949.434.519-34, resol-
vem celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com 
amparo legal na Lei 8.666/93 Processo Licitatório nº 0036/2011 - 
Pregão nº 007/2011 pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato 0028/2011 até 31/03/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do 
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Rua Nereu Ramos nº. 389
Credenciante

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
FARMÁCIA HERVAL LTDA.
CNPJ/MF nº. 75.492.173/0001-73
Rua Santa Catarina nº. 36
Credenciado

TERMO ADITIVO Nº 070/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, a Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 82.939.430/0003-80 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, 
e de outro lado a empresa Farmácia Herval Ltda., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 75.492.173/0001-73, 
situada na Rua Santa Catarina, nº. 36. Neste ato representada 
pelo Sr. Sergio de Giacometti residente e domiciliado em Herval 
d’Oeste. inscrito no CPF sob nº 384.203929-87, doravante deno-
minada Credenciada, resolvem celebrar o presente termo aditivo, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 Processo 
de Credenciamento nº 0002/2010, pelas seguintes cláusulas que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 001/2011 até 
31/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do ter-
mo de credenciamento acima referido ora aditado, que não con-
flitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o 
presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI SÉRGIO DE GIACOMETTI
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF nº. 384.203929-87
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0071/2012
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Empresa: G. Pasteur Laboratório de Análises Clínicas e Patologias 
LTDA.
CNPJ/MF Nº 78.491.172/0001-00
Endereço: Av. XV de Novembro, 138
Credenciada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0069/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval D’ Oeste
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste
CNPJ/MF nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389
Credenciante

Estado de Santa Catarina
Município de Herval D’ Oeste
Farmácias Bebber Ltda
CNPJ/MF: 08.117.838/0001-71
Rua Santos Dumont’ nº 431 Centro
Credenciado

TERMO ADITIVO Nº 069/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 82.939.430/0003-80 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, 
e de outro lado a empresa Farmácias Bebber Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.117.838/0001-71 
com sede na Rua Santos Dumont’ nº 431, neste ato representada 
pela Sra. Sheila Maris Bebber, residente e domiciliada na cidade 
de Herval d’ Oeste, SC, inscrita no CPF sob nº 042.899.729-50, 
doravante denominada Credenciada, resolvem celebrar o presen-
te termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
8.666/93 Processo de Credenciamento nº 0002/2010, pelas se-
guintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 003/2010 até 
31/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI SHEILA MARIS BEBER
Prefeito Sócia Administradora
CPF: 501.589.459-72 CPF: 042.899.729-50
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0070/2012
Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’ Oeste
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D’OESTE
CNPJ/MF nº. 82.939.430/0003-08
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Lucio Saavedra Teran, portador do CPF nº 018.288.018-44, dora-
vante denominada credenciada, resolvem celebrar o presente ter-
mo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 
e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 e Anexos,Processo Li-
citatório Nº 014/2012, Inexigibilidade de Licitação N° 003/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 003/2012 até 
31/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do ter-
mo de credenciamento acima referido ora aditado, que não con-
flitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o 
presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI LUCÍO SAAVEDRA TERAN
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 018.288.018-44
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0073/2012
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Empresa: Clinica Reviver LTDA..
CNPJ/MF Nº 01.728.890/0001-15
Endereço: Rua Albino Alberto Benemann, 01 - Centro
Credenciada

TERMO ADITIVO Nº 073/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 82.939.430/0003-80 com sede 
na Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, por-
tador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado de ora 
em diante denominada de Credenciante, e de outro lado a clínica 
Reviver Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.728.890/0001-15 
estabelecida na Rua Albino Alberto Benemann, 01, Centro, no Mu-
nicípio de Ibicaré neste ato representada pelo Sr. Rossano Zan-
chi, portador do CPF nº 601.713.919-34, doravante denominada 
Credenciada, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de co-
mum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e o Edital de 
Credenciamento nº 001/2011 e Anexos e Processo Licitatório Nº 
015/2012, Inexigibilidade de Licitação N° 004/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 004/2012 até 
31/12/2013.

TERMO ADITIVO Nº 071/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 82.939.430/0003-80 com sede 
na Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Cre-
denciante, e de outro lado a Empresa G. Pasteur Laboratório de 
Análises Clínicas e Patologias LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.491.172/0001-00 estabelecida na Av. XV de Novembro, 138, 
Centro, no Município de Joaçaba neste ato representada pelo 
Sr. Gláucio Grando Galli, portador da Carteira de Identidade nº 
11/R-1.074.697 e CPF nº 503.656.819-20, doravante denomina-
da credenciada, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e o Edital de 
Credenciamento nº 001/2011 e Anexos e Processo Licitatório Nº 
009/2012, Inexigibilidade de Licitação N° 001/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 001/2012 até 
31/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do ter-
mo de credenciamento acima referido ora aditado, que não con-
flitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o 
presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI GLÁUCIO GRANDO GALLI
Prefeito Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 503.656.819-20
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0072/2012
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: Clinica Femina LTDA..
CNPJ/MF Nº 05.934.261/0001-00
Endereço: Av. XV de Novembro, 180, SL 102 E 103
Credenciada

TERMO ADITIVO Nº 072/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 82.939.430/0003-80 com sede 
na Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado de 
ora em diante denominada de Credenciante, e de outro lado a 
Empresa CLINICA FEMINA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.934.261/0001-00 estabelecida na Av. XV de Novembro, 180, 
Centro, no Município de Joaçaba neste ato representada pelo Sr. 
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e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI CHRISTIAN OURIQUES BREDA
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 020.596.879-18
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0075/2012
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Empresa: Centro de Fisioterapia em Traumato - Ortopedia - CEFI-
TO LTDA. ME
CNPJ/MF Nº 14.825.359/0001-02
Endereço: Rua Santos Dumont, nº 82
Credenciada

TERMO ADITIVO Nº 075/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 82.939.430/0003-80 com sede 
na Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Cre-
denciante, e de outro lado a Empresa Centro de Fisioterapia em 
Traumato - Ortopedia - CEFITO LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.825.359/0001-02 estabelecida na Rua Santos Dumont, Nº 
82, Centro, no Município de Herval D’ Oeste, neste ato representa-
da pela Sra. Cíntia Hellen Peron de Andrade, portador da Carteira 
de Identidade nº 4.499.882 e CPF nº 049.005.779-95, doravan-
te denominada credenciada, resolvem celebrar o presente termo 
aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e 
o Edital de Credenciamento nº 001/2011 e Anexos, Processo Li-
citatório Nº 0027/2012, Inexigibilidade de Licitação N° 007/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 007/2012 até 
31/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do ter-
mo de credenciamento acima referido ora aditado, que não con-
flitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o 
presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI  CÍNTIA HELLEN PERON DE ANDRADE 
Prefeito Sócia Administradora
CPF: 501.589.459-72 CPF: 049.005.779-95
Contratante  Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do ter-
mo de credenciamento acima referido ora aditado, que não con-
flitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o 
presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.

Herval d’Oeste, 19 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI ROSSANO ZANCHI
Prefeito Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 601.713.919-34
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0074/2012
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Credenciante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Empresa: CEPAC Centro de Pesquisa em Análises Clínicas LTDA..
CNPJ/MF Nº 04.419.357/0001-60
Endereço: Rua Getúlio Vargas, 388 - Centro
Credenciada

TERMO ADITIVO Nº 074/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, o Fundo Municipal de Saúde, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 82.939.430/0003-80 com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389 Centro, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado Credenciante, 
e de outro lado a Empresa CEPAC Centro de Pesquisa em Análises 
Clínicas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.419.357/0001-60 
estabelecida na Rua Getúlio Vargas, 388, Centro, no Município de 
Joaçaba neste ato representada pelo Christian Ouriques Breda, 
portador da Carteira de Identidade nº 11/R-2.205.877 e CPF nº 
020.596.879-18, doravante denominada credenciada, resolvem 
celebrar o presente termo aditivo, de comum acordo e com ampa-
ro legal na Lei 8.666/93 e o Edital de Credenciamento nº 001/2011 
e Anexos, Processo Licitatório Nº 020/2012, Inexigibilidade de Li-
citação N° 006/2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do termo de credenciamento nº 006/2012 até 
31/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do ter-
mo de credenciamento acima referido ora aditado, que não con-
flitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o 
presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor 
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Empresa: Andrade Construções Ltda.
CNPJ/MF Nº 03.377.072/0001-40
Rua Antonio Bevilaqua nº 30
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 077/2012 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento de contrato, a Prefeitura Municipal de 
Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de di-
reito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-
38 neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson 
Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Andrade 
Construções Ltda. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Rua Antônio Bevilaqua, 30, Centro, Herval D’ Oeste CNPJ n. 
03.377.072/0001-40, neste ato representado por seu Sócio, Se-
nhor Simar José Rosa, brasileiro, Sócio Administrador, portador 
do CPF n 437.061.009-59 doravante denominada CONTRATA-
DA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Nº 
006/2012, que tem por objeto a implantação, revitalização de pas-
seios públicos e construções complementares em ruas do municí-
pio de Herval d’Oeste, mediante sujeição às normas do Edital do 
Processo Licitatório nº 010/2012 - Tomada de Preços para Obras 
e Serviços de Engenharia nº 002/2012, Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato em epígrafe pelo período de 120 dias 
contados da publicação de extrato do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, pa-
rágrafo 1º incisos II e IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 20 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito
CPF: 501.589.459-72
Contratante  

SIMAR JOSÉ ROSA
Sócio Administrador
CPF: 437.061.009-59
Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0078/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidades Gestora: “Fundo Municipal de Saúde de Herval D’ Oeste”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0003-08
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
Empresa: Hospital Universitário Santa Teresinha
CNPJ/MF Nº 84.592.369/0009-88

Termo Aditivo Nº 0076/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
Unidades Gestora: “PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 
D’OESTE”
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
EMPRESA: ALVADIRTOIGO E CIA LTDA.
CNPJ/MF Nº 03.580.955/0001-53
Endereço: Linha Nova Estrela - Interior
Contratada

TERMO ADITIVO Nº 076/2012 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, Herval 
d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-38 neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson Guinda-
ni, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, do-
ravante denominado CONTRATANTE, a empresa Alvadir Toigo e 
Cia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 03.580.955/0001-53, estabelecida na Linha Nova Estrela, In-
terior, na Cidade de Herval D’ Oeste - SC, neste ato, denominada 
simplesmente de CONTRATADA, representada pelo Senhor Alvadir 
Toigo, inscrito no CPF nº 250.354.449-53, resolvem celebrar o pre-
sente termo aditivo, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
8.666/93 Processo Licitatório nº 0036/2011 - Pregão nº 007/2011 
pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato 0027/2011 até 31/03/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 20 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI ALVADIR TOIGO
Prefeito Sócio Administrador
CPF: 501.589.459-72 CPF: 250.354.449-53
Contratante Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

Termo Aditivo Nº 0077/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
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Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2437/2012
DECRETO Nº 2437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM.

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0483/2011.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) com a seguinte classifica-
ção orçamentária:

Órgão:  03 - FUNDOS MUNICIPAIS
Unidade Orçamentária:  0301 - Fundo Municipal da Saúde
Função:  10 - Saúde
Subfunção:  301- Atenção Básica
Programa:  1001 - Saúde para Todos
Atividade:  2016 - Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação:  31900000 - Aplicações Diretas
Fonte:  0102 - Recursos de Impostos e Trans.Impostos Saúde
Valor R$ 55.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito de que trata o artigo anterior fica 
anulada a importância de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil 
reais) na seguinte rubrica orçamentária:

Órgão:  03 - FUNDOS MUNICIPAIS
Unidade Orçamentária:  0301 - Fundo Municipal da Saúde
Função:  10 - Saúde
Subfunção:  301- Atenção Básica
Programa:  1001 - Saúde para Todos
Atividade:  2016 - Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação:  33900000 - Aplicações Diretas
Fonte:  0102 - Recursos de Impostos e Trans.Impostos Saúde
Valor R$ 55.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
SECRETÁRIO DE ADM. E FAZENDA

Portarias Nº 289 a 303/2012
PORTARIA Nº 289, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012 
“ESTABELECE ESCALA DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS 
E TRANSPORTES”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 

Endereço: Trav. Domingos Floriani Bonato, 37, Centro.

TERMO ADITIVO Nº 078/2012 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE HERVAL 
D’OESTE (SC), pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº. 82.939.430/0001-38, com sede na Rua Nereu Ra-
mos, 389, centro deste município, representado pelo Sr. NELSON 
GUINDANI, brasileiro, casado, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), CPF 
nº. 501.589.459-72, RG nº. 1.511.562, residente e domiciliado em 
Herval d’Oeste (SC), doravante denominado abreviadamente MU-
NICIPIO e de outro, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA - FUNOESC, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CPNJ sob o nº. 84.592.369/0001-
20, com sede na cidade de Joaçaba - SC, através do HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA - HUST, entidade mantida 
pela FUNOESC, inscrito no CNPJ sob o nº. 84.592.369/0009-88, 
com sede à Travessa Domingos Floriano Bonato, nº 37, centro, 
cidade e Comarca de Joaçaba (SC), representada neste ato pelo 
Sr. ADGAR ZEFERINO BITTERNCOURT, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº. 003.141.299-87, Diretor Geral do Hospital Universitário 
Santa Terezinha - HUST, residente e domiciliado na cidade e Co-
marca de Joaçaba (SC), doravante denominada abreviadamente 
HOSPITAL, resolvem celebrar o presente termo aditivo, de comum 
acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93. e suas alterações 
posteriores, e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vi-
gência do convênio nº 015/2011 até 31/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, inci-
sos II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e Legislação 
Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do ter-
mo de credenciamento acima referido ora aditado, que não con-
flitem com o presente, permanecendo em pleno vigor, sendo o 
presente assinado pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.

Herval d’Oeste, 20 de dezembro de 2012.
NELSON GUINDANI ADGAR ZEFERINO BITTENCOURT
Prefeito Diretor Geral HUST
CPF: 501.589.459-72  CPF: 003.141.299-87

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 687.857.399-87 CPF: 076.591.479-43

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Agustinho Cecatto
28.02.2012 a 
27.02.2013

01.03.2013 a 
30.03.2013

Márcio Panceri Vieceli
15.05.2011 a 
14.05.2012

3º. 11.03.2013 a 
20.03.2013

ABRIL/2013

SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Francisco da Silva
21.03.2012 a 
20.03.2013

01.04.2013 a 
30.04.2013

Marcos Roberto Bazzen
14.11.2011 a 
13.11.2012

01.04.2013 a 
30.04.2013

MAIO/2013

SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Antonio Enori Gonçalves 
da Silva

12.03.2011 a 
11.03.2012

02.05.2013 a 
31.05.2013

Miguel Ernesto Hetzler
18.02.2012 a 
17.02.2013

02.05.2013 a 
31.05.2013

JULHO/2013

SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Nilton Antonio Roma-
natto

01.03.2012 à 
29.02.2013

01.07.2013 a 
30.07.2013

NOVEMBRO/2013

SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Luiz Álvaro Ramos
06.08.2012 a 
05.08.2013

01.11.2013 a 
30.11.2013

PORTARIA Nº 290, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO COM MARILDA TURELLA 
RAYZER  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LC nº 101/2002, em especial no que tange acerca da redução de 
gastos para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 
exercício ocorrente;

Considerando o Decreto nº 2408, de 12 de setembro de 2012, que 
“Dispõe sobre a Limitação de Empenhos e Despesas Objetivando o 
Equilíbrio das Contas Públicas”

RESOLVE:

Art. 1º. Declarar rescindido o contrato nº 002/2012, celebrado 
com MARILDA TURELLA RAYZER.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 
10 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

art. 77 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1º. Fica estabelecida a escala de férias 2012/2013, da Se-
cretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e Transportes, para os 
servidores constantes e relacionados no Anexo Único, que integra 
para todos e quaisquer efeitos, a presente Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas  as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, 
05 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
cinco  dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

ANEXO ÚNICO 
 Escala de Férias 2012/2013

DEZEMBRO/2012

SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Márcio Panceri Vieceli
15.05.2010 a 
14.05.2011

3º- 19.12.2012 a 
28.12.2012

JANEIRO/2013

SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Claudinei Peretti
02.01.2012 a 
01.01.2013

02.01.2013 a 
31.01.2013

Edson Gomes de 
Oliveira

05.09.2011 a 
04.09.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Irley  Luiz Lamperti
02.01.2012 a 
01.01.2013

02.01.2013 a 
31.01.2013

Ivair Ceron
02.01.2012 a 
01.01.2013

02.01.2013 a 
31.01.2013

José Carneiro Borges
05.08.2011 a 
04.08.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Juarez Siqueira
01.03.2011 a 
28.02.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Márcio Panceri Vieceli
15.05.2011 a 
14.05.2012

1º. 14.01.2013 a 
23.01.2013

Severino Antunes
16.09.2011 a 
15.09.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Waldir Antonio Rampon
09.02.2011 à 
08.02.2012

2º- 25.01.2013 a 
08.02.2013

FEVEREIRO/2013

SERVIDOR
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Damir José Cardoso
02.01.2012 a 
01.01.2013

01.02.2013 a 
02.03.2013

Márcio Panceri Vieceli
15.05.2011 a 
14.05.2012

2º. 13.02.2013 a 
22.02.2013

Waldir Antonio Rampon
09.02.2012 à 
08.02.2013

1º. 13.02.2013 a 
27.02.2013

MARÇO/2013
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NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos dez 
dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 293, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO COM CINTIA CENDRON 
RAMPON  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LC nº 101/2002, em especial no que tange acerca da redução de 
gastos para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 
exercício ocorrente;

Considerando o Decreto nº 2408, de 12 de setembro de 2012, que 
“Dispõe sobre a Limitação de Empenhos e Despesas Objetivando o 
Equilíbrio das Contas Públicas”

RESOLVE:

Art. 1º. Declarar rescindido o contrato nº 006/2012, celebrado 
com CINTIA CENDRON RAMPON.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos dez 
dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 294, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. PAULA RENATA DA 
COSTA MOREIRA,  PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; considerando o artigo 8º e 
§ 2º, do art. 10, ambos da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 
1997, combinado com o inciso I, do art. 8º, art. 20 e ss., ambos 
da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004; bem como o 
inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; e, tendo em vista o 
resultado do Concurso Público, homologado pelo Decreto nº 2358, 
de 18 de maio de 2012, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 1 – REFERÊNCIA A – 
Anexo 1 – Subanexo I – Serviços Gerais , da Lei Municipal nº 044, 
de 21 de julho de 1997, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 023, de 03 de março de 2011, a Sra. PAULA RENATA DA 
COSTA MOREIRA, brasileira, portadora do CPF nº 010.470.329-61, 
com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos dez 
dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 291, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO COM MARIZA DALAZEN 
LAIDNES  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LC nº 101/2002, em especial no que tange acerca da redução de 
gastos para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 
exercício ocorrente;

Considerando o Decreto nº 2408, de 12 de setembro de 2012, que 
“Dispõe sobre a Limitação de Empenhos e Despesas Objetivando o 
Equilíbrio das Contas Públicas”

RESOLVE:

Art. 1º. Declarar rescindido o contrato nº 003/2012, celebrado 
com MARIZA DALAZEN LAIDNES.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos dez 
dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 292, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO COM SANDRA ELIZA PIA-
NA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LC nº 101/2002, em especial no que tange acerca da redução de 
gastos para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 
exercício ocorrente;

Considerando o Decreto nº 2408, de 12 de setembro de 2012, que 
“Dispõe sobre a Limitação de Empenhos e Despesas Objetivando o 
Equilíbrio das Contas Públicas”

RESOLVE:

Art. 1º. Declarar rescindido o contrato nº 005/2012, celebrado 
com SANDRA ELIZA PIANA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE DEZEMBRO DE 2012.
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vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM – SC,
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda
PORTARIA Nº 297, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
“NOMEIA O SR. ALCINDO PEROSA  PARA O CARGO COMISSIONA-
DO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE E SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.”

NELSON MARIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 
17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, bem como o 
art. 3º, da Lei n.º 383, de 05 de agosto de 2008, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. ALCINDO PEROSA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Secretário Municipal da Saúde e 
Secretário Municipal da Assistência Social – Nível CC-3, criado pela 
Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela 
Lei Municipal nº 404, de 22.05.2009.

Parágrafo único. O servidor continuará percebendo os subsídios 
relativos ao seu cargo.
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 298, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
“DESIGNAR O SR. ALCINDO PEROSA, PARA GESTOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE  E DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.”

NELSON MARIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal,  de conformidade com o inc. 
II do art. 7º , da Lei Municipal nº 063, de 10/11/1997, bem como o 
art. 10, da Lei n.º 027, de 25/04/97, com nova redação dada pela 
Lei Municipal nº 177, de 31.08.01; bem como a Lei Municipal nº 
404, de 22 de maio de 2009, RESOLVE:
 

Art. 1º. Designar, o Sr. ALCINDO PEROSA – Secretário Municipal da 
Saúde e Secretário Municipal da Assistência Social, como gestor 
do Fundo Municipal da Saúde e do Fundo Municipal da Assistência 
Social do município de Ibiam 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM – SC, 
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda
PORTARIA Nº 295, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. JANETE DE CASTRO 
SCUCIATO,  PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; considerando o artigo 8º e 
§ 2º, do art. 10, ambos da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 
1997, combinado com o inciso I, do art. 8º, art. 20 e ss., ambos 
da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004; bem como o 
inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; e, tendo em vista o 
resultado do Concurso Público, homologado pelo Decreto nº 2358, 
de 18 de maio de 2012, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 1 – REFERÊNCIA A – Ane-
xo 1 – Subanexo I – Serviços Gerais , da Lei Municipal nº 044, de 
21 de julho de 1997, com nova redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 023, de 03 de março de 2011, a Sra. JANETE DE CASTRO 
SCUCIATO, brasileira, portadora do CPF nº 018.872.509-13, com 
os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM – SC,
12 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda
PORTARIA Nº 296, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. JANETE TERRES,  
PARA OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; considerando o artigo 8º e 
§ 2º, do art. 10, ambos da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 
1997, combinado com o inciso I, do art. 8º, art. 20 e ss., ambos 
da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004; bem como o 
inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; e, tendo em vista o 
resultado do Concurso Público, homologado pelo Decreto nº 2358, 
de 18 de maio de 2012, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 1 – REFERÊNCIA A – 
Anexo 1 – Subanexo I – Serviços Gerais , da Lei Municipal nº 
044, de 21 de julho de 1997, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 023, de 03 de março de 2011, a Sra. JANETE 
TERRES, brasileira, portadora do CPF nº 034.913.469-32, com os 
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Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e onze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

ANEXO ÚNICO 
Escala de Férias 2012/2013

DEZEMBRO/2012

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
aduiri o direito) Fruição

Alessandra Seratto
01.04.2011 a 
31.03.2012

17.12.2012 a 
15.01.2013

Deise Santetti Scorte-
gagna

16.01.2011 a 
15.01.2012

3º- 12.12.2012 a 
21.12.2012

JANEIRO/2013

Servidor
Período Aquisitivo(qdo 
adquiri o direito) Fruição

Deise Santetti Scorte-
gagna

16.01.2012 a 
15.01.2013

1º-28.01.2013 a 
11.02.2013

Erica Thomé Laidnes
01.05.2011 a 
30.04.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Joana Célia Becker 
Rinaldi

01.10.2011 a 
30.09.2012

1º-09.01.2013 a 
18.01.2013

Kellyn Regina de Olivei-
ra Reineher

22.01.2012 a 
21.01.2013

1º-22.01.2013 a 
05.02.2013

Liandro Mengatto
01.05.2011 a 
30.04.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Rose Mari  Kowalczuk
01.06.2011 a 
31.05.2012

1º- 07.01.2013 a 
22.01.2013

Maria Solange da Silva 
Matos Borsoi

01.10.2011 a 
30.09.2012

22.01.2013 a 
19.02.2013

Silvana Regina Bloot
01.05.2011 a 
30.04.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Soeli Aparecida Raizer 
de Souza

01.05.2011 a 
30.04.2012

02.01.2013 a 
31.01.2013

Vilson Ceron
21.01.2012 a 
20.01.2013

02.01.2013 a 
31.01.2013

FEVEREIRO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Sandra Splendor Rodri-
gues Gomes

04.05.2011 a 
03.05.2012

1º-13.02.2013 a 
27.02.2013

MARÇO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Rose Mari  Kowalczuk
01.06.2011 a 
31.05.2012

2º-14.03.2013 a 
28.03.2013

Ana Dominga Bertelli 
Tragancin

05.07.2011 a 
04.07.2012

1º-04.03.2012 a 
18.03.2013

Armindo Ceron
01.07.2011 a 
30.06.2012

1º-04.03.2013 a 
18.03.2013

José Roberto Gonzatto
22.02.2012 a 
21.02.2013

1º-11.03.2013 a 
20.03.2013

ABRIL/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 299, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.
“DISPENSA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal  de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, considerando o retorno da 
titular do cargo Sandra Regina Boesing,  RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar das funções do cargo  de Professor ACT - II,  
a Sra. LORIZETE TERESINHA LUTKEMEIER GONZATTO, admitida 
por tempo determinado através do Contrato nº 015, de 21 de 
maio de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
14 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 300, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012
“ESTABELECE ESCALA DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 
art. 77 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1º. Fica estabelecida a escala de férias 2012/2013, da Secre-
taria Municipal da Saúde, para os servidores constantes e relacio-
nados no Anexo Único, que integra para todos e quaisquer efeitos, 
a presente Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC,
14 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal
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que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LC nº 101/2002, em especial no que tange acerca da redução de 
gastos para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 
exercício ocorrente;

Considerando o Decreto nº 2408, de 12 de setembro de 2012, que 
“Dispõe sobre a Limitação de Empenhos e Despesas Objetivando o 
Equilíbrio das Contas Públicas”

RESOLVE:

Art. 1º. Declarar rescindido o contrato nº 017/2012, celebrado 
com MACIR DE JESUS GOMES RIBEIRO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

ONEI GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda
PORTARIA Nº 302, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012
“NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO A SRA. GISELI SEFFER ALVES 
DE ANHAIA,  PARA OCUPAR O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL”

ONEI GONÇALVES PADILHA, Prefeito Municipal em Exercício de 
Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o inc. VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; conside-
rando o artigo 8º e § 2º, do art. 10, ambos da Lei Municipal nº 
044, de 21 de julho de 1997, combinado com o inciso I, do art. 8º, 
art. 20 e ss., ambos da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 
2004; bem como o inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; e, 
tendo em vista o resultado do Concurso Público, homologado pelo 
Decreto nº 2358, de 18 de maio de 2012, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Provimento Efetivo de AS-
SISTENTE SOCIAL – NÍVEL 10 – REFERÊNCIA A – Anexo 1 – Su-
banexo I – Serviços Gerais , da Lei Municipal nº 044, de 21 de 
julho de 1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
023, de 03 de março de 2011, a Sra. GISELI SEFFER ALVES DE 
ANHAIA, brasileira, portadora do CPF nº 041.877.919-81, com os 
vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM – SC,
18 DE DEZEMBRO DE 2012.
ONEI GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA N° 303, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
“CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS AO SERVIDOR MÁRCIO 

Maria Alzerinda de 
Souza  Batista

21.03.2012 a 
20.03.2013

1º-01.04.2012 a 
15.04.2013

Sandra Splendor Rodri-
gues Gomes

04.05.2011 a 
03.05.2012

2º-01.04.2013 a 
15.04.2013

MAIO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Joana Célia Becker 
Rinaldi

01.10.2011 a 
30.09.2012

2º-20.05.2013 a 
29.05.2013

Ana Dominga Bertelli 
Tragancin

05.07.2011 a 
04.07.2012

2º- 06.05.2013 a 
20.05.2013

Armindo Ceron
01.07.2011 a 
30.06.2012

2º-02.05.2013 a 
16.05.2013

JUNHO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Rosinei Ceron
14.01.2012 a 
13.01.2013

03.06.2013 a 
02.07.2013

JULHO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Joana Célia Becker 
Rinaldi

01.10.2011 a 
30.09.2012

3º-22.07.2013 a 
31.07.2013

Maria Alzerinda de 
Souza  Batista

21.03.2012 a 
20.03.2013

2º-22.07.2013 a 
05.08.2013

AGOSTO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

José Roberto Gonzatto
22.02.2012 a 
21.02.2013

2º-05.08.2013 a 
14.08.2013

NOVEMBRO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Domingos Machado da 
Silva

01.03.2012 a 
28.02.2013

01.11.2013 a 
30.11.2013

DEZEMBRO/2013

Servidor
Período Aquisitivo (qdo 
adquiri o direito) Fruição

Deise Santetti Scorte-
gagna

16.01.2012 a 
15.01.2013

2º- 26.12.2013 a 
09.01.2014

Kellyn Regina de Olivei-
ra Reineher

22.01.2012 a 
21.01.2013

2º-26.12.2013 a 
09.01.2014

Rose Mari  Kowalczuk
01.06.2012 a 
31.05.2013

1º- 20.12.2013 a 
03.01.2014

Salete Maria Balbinote
01.07.2012 a 
30.06.2013

1º-02.12.2013 a 
16.12.2013

Wilmar Scuciato
01.01.2012 a 
31.12.2012

02.12.2013 a 
31.12.2013

PORTARIA Nº 301, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO COM MACIR DE JESUS GO-
MES RIBEIRO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ONEI GONÇALVES PADILHA, Prefeito Municipal em Exercício de 
Ibiam , Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
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Cláusula Terceira: Os encargos deste aditivo serão suportados 
pela rubrica orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 03 - Fundos Municipais
Unid. Orç: 0301 - Fundo Municipal da saúde
Função: 10- Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa : 1001 - Saúde para todos
Proj/Atividade: 2016 - Manutenção das atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 33900000 - APLICAÇÕES DIRETAS - 
0102

Cláusula Quarta: As demais cláusulas e condições do Convênio 
original permanecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas que também as-
sinam.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, SC, 
21 DE DEZEMBRO DE 2012.
MUNICÍPIO DE IBIAM
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

ZILDETE MARIA DENARDI

Testemunhas:
ALCINDO PEROSA 
CPF: 637.904.409-49

MARIA SOLANGE DA SILVA MATOS BORSOI
CPF: 894.413.209-78

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica.

VAGNER FELIPE STIEHL
OAB/SC 16.340

Imbituba

Prefeitura

Portaria DGP/SEAGP N.º 336/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 336, de 20 de dezembro de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora MARIA DE FÁTIMA 
LUZ DA ROSA, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 455.101.809-
00, admitida em 17 de março de 1988, contrato nº 325, referente 
ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário 
e fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

1993 a 
1998

01.03.2013 a 29.04.2013
Conversão de 1/3 em abono 
pecuniário no mês de dezembro 
de 2012.

PANCERI VIECELI  – MOTORISTA – NÍVEL 2 – REFERÊNCIA B E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ONEI GONÇALVES PADILHA, Prefeito Municipal em Exercício de 
Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de 
conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 
de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho 
de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor MARCIO PAN-
CERI VIECELI, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste 
Município, Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo 
de MOTORISTA – Nível  2 – Referência B – Anexo 1 – Subanexo 
II – Serviços Operacionais, da Lei Municipal n° 044, de 21 de ju-
lho de 1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
023, de 03 de março de 2011, referente ao período aquisitivo de 
15.05.2010 a 14.05.2011, a partir de 19 a 28 de dezembro  de 
2012.
§ 1º. O servidor recebeu os valores correspondentes as férias 
mencionadas no caput deste artigo no mês de fevereiro do cor-
rente ano.
§ 2º. Conforme Portaria nº 047, de 05 de março de 2012, o servi-
dor têm o direito ao gozo das férias mencionadas no caput deste 
artigo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
ONEI GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

TA 01/2012 ao Convênio 01/2009
TERMO ADITIVO N.º 001/2012
AO CONVÊNIO N.º 001/2009

Termo Aditivo ao Convênio 001/2012 firmado entre o FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 11.250.761/0001-18, com 
sede na Avenida 20 de Julho, 649, Centro, representado neste ato, 
pelo Prefeito Municipal Sr. Nelson Mario Grassi, CPF: 032.655.959-
00 RG: 25/R 229246, de ora em diante denominado de Convenen-
te, e o HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 84.588.391/0001-05, 
com sede na Rua Rio de Janeiro, 22 , Centro na cidade de Tangará 
- SC, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde 
do Município de Tangará, Senhora Zildete Maria Denardi e por sua 
gestora resolvem nos termos da Lei n.° 410/2009, prorrogar a 
vigência do convenio original, bem como atualizar valores para o 
exercício financeiro de 2013, pelas cláusulas a seguir:

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do prazo estipulado 
na Cláusula Terceira do Convênio n.° 001/2009, para o exercício 
financeiro de 2013. Surtindo os efeitos deste Termo Aditivo a partir 
da data de 01 de janeiro de 2013 a 01 de março de 2013.

Cláusula Segunda: Pelos serviços prestados o Município pagará ao 
Hospital Conveniado o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais). O pagamento será liberado conforme cronograma Municipal.
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Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A CASSIO CANTON, matrícula 1865-1, férias de 30 dias, relativas 
ao período aquisitivo de Agosto de 2011 a Agosto de 2012 e gozo 
de 20/12/2012 a 18/01/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 20 de Dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 20 de Dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 557/2012 de 20 de Dezembro de 2012.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA MUNICIPAL EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A IARA DOS SANTOS WOLFF, matrícula 49-3, férias de 20 dias re-
lativas ao período aquisitivo de 2010 a 2011 e gozo de 20/12/2012 
a 08/01/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 20 de Dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Extrato de Contrato Nº 100/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 100/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2011, Processo de Licitação n° 78/2011, ho-
mologado em 02 de janeiro de 2012.

Objeto: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 06/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA TS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: TS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, situada na RUA 
DOM PEDRO II Nº 44, Bairro centro, cidade de IPUMIRIM-SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n° 95.800.470/0001-46.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 20 de dezembro de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Dispensa 08/2012 
(SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 28/2012
DISPENSA Nº 08/2012

Objeto: Aquisição de bolas de vinil, para distribuição gratuita as 
crianças das famílias cadastradas na Secretaria de Desenvolvimen-
to Social, Trabalho e Habitação - SEDESTH.
Empresa: Sulevim Indústria Comercio de Plásticos Ltda.
Valor Total: R$ 4.630,00
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 26 de dezembro de 2012.
VALÉRIA FABIANA CORREIA RODRIGUES
Secretaria Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 555/2012 de 20 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA NOMEADA EM CARGO COMISSIONADA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
MARTA INES DE MELLO SCHMIDT, Matrícula 1773-6, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
Ident. 0000099 e do CPF 722.671.279-20, com nomeação para o 
cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO DA SMECE, constante no , nível 
salarial CC - 030, com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
105/2011, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 20 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 20 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 556/2012 de 20 de Dezembro de 2012.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR NOMEADO EM CARGO COMISSIO-
NADO A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
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homologado em 14 de maio de 2012.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO Nº 51/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA TRANS-
PORTES COLETIVOS UNIDOS LTDA - ME, PARA O ANO LETIVO 
DE 2013.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS UNIDOS LTDA-ME, situ-
ada na RUA BARÃO DO RIO BRANCO Nº 259, Bairro: CENTRO, 
cidade de LINDÓIA DO SUL-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
75.484.311/0001-72.

Extrato de Contrato Nº 104/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 104/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 35/2009, Processo de Licitação n° 50/2009, ho-
mologado em 21 de outubro de 2009.

Objeto: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO N° 88/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA TS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: TS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, situada na RUA 
DOM PEDRO II Nº 44, Bairro: Centro, cidade de IPUMIRIM-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 95.800.470/0001-46.

Extrato de Contrato Nº 105/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 105/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 60/2011, Processo de Licitação n° 84/2011, ho-
mologado em 12 de janeiro de 2012.

Objeto: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO nº 11/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA TRANSPORTES ALESSI LTDA.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Extrato de Contrato Nº 101/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 101/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 35/2009, Processo de Licitação n° 50/2009, ho-
mologado em 21 de outubro de 2009.

Objeto: SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO nº 87/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA NEIVOR MARCOS ZONTA & CIA LTDA.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: NEIVOR MARCOS ZONTA & CIA LTDA, situada na RUA 
7 DE SETEMBRO, Bairro CENTRO, cidade de LINDOIA DO SUL-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.788.333/0001-90.

Extrato de Contrato Nº 102/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 102/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2011, Processo de Licitação n° 78/2011, ho-
mologado em 02 de janeiro de 2012.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 08/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA ODAIR CAGLIARI ME.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ODAIR CAGLIARI ME, situada na RUA FORTUNATO 
ZOLET, 148, Bairro SANTA CRUZ, cidade de CONCORDIA-SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n° 04.268.319/0001-53.

Extrato de Contrato Nº 103/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 103/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 19/2012, Processo de Licitação n° 46/2012, 
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Extrato de Contrato Nº 108/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 108/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2011, Processo de Licitação n° 78/2011, ho-
mologado em 02 de janeiro de 2012.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 04/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA TRANSPORTES POZZA LTDA ME.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: TRANSPORTES POZZA LTDA ME, situada na BOM SU-
CESSO, Bairro RURAL, cidade de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 00.447.836/0001-39.

Extrato de Contrato Nº 109/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 109/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2011, Processo de Licitação n° 78/2011, ho-
mologado em 02 de janeiro de 2012.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 07/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA VALDECIR FALABRETTI ME.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: VALDECIR FALABRETTI ME, situado na Comunidade 
de BOM SUCESSO, Bairro: RURAL, cidade de IPUMIRIM-SC, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n° 12.025.975/0001-53.

Extrato de Contrato Nº 110/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 110/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 26/2012, Processo de Licitação n° 66/2012, 

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: TRANSPORTES ALESSI LTDA, situada na RUA SETE 
DE SETEMBRO, S/N, Bairro: CENTRO, cidade de LINDOIA DO SUL-
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.297.012/0001-21.

Extrato de Contrato Nº 106/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 106/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2011, Processo de Licitação n° 78/2011, ho-
mologado em 02 de janeiro de 2012.

Objeto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 05/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA MARCOS MAURICIO HELBING ME.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: MARCOS MAURICIO HELBING ME, situada na RUA 
BENTO GONÇALVES, 20, Bairro: CENTRO, cidade de Ipumirim-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.168.725/0001-03.

Extrato de Contrato Nº 107/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 107/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2009, Processo de Licitação n° 20/2009, ho-
mologado em 08 de abril de 2009.

Objeto: SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO N° 44/2009 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA MAR-
COS MAURICIO HELBING ME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2.013.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: MARCOS MAURICIO HELBING ME, situada na RUA 
BENTO GONÇALVES, 20, Bairro CENTRO, cidade de Ipumirim-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.168.725/0001-03.
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA, situada na RUA JOAO PES-
SOA, 134, Bairro: CENTRO, cidade de Criciúma-SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.456.865/0001-67.

Extrato de Contrato Nº 113/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 113/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 20/2009, Processo de Licitação n° 30/2009, ho-
mologado em 12 de junho de 2009.

Objeto: QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO AD-
MINISTRATIVO PÚBLICO N° 056/2.009, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A 
EMPRESA EPAGRI- EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A.

Valor: R$ 18.644,76 (Dezoito Mil Seiscentos e Quarenta e Quatro 
Reais e Setenta e Seis Centavos)

Assinatura: 12/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: EMPRESA DE PESQUISA AGROP. EXT.RURAL SC. S.A., 
situada na RODOVIA ADMAR GONZAGA, 1347, Bairro ITACORU-
BI, cidade de FLORIANOPOLIS-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
83.052.191/0001-62.

Extrato de Contrato Nº 114/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 114/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de CARTA 
CONVITE Nº 11/2011, Processo de Licitação n° 48/2011, homolo-
gado em 05 de agosto de 2011.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO N° 85/2011, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE 
SANTA CATARINA E A EMPRESA E.U CONSULTORIA E PLANEJA-
MENTO S/C LTDA.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 14/12/2012 Vigência: 31/12/2012

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: E.U CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA, si-
tuada na RUA FRANCISCO LINDNER Nº 196 SALA 201, Bairro ED. 
JOTACENTER, cidade de JOAÇABA-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 04.986.007/0001-85.

homologado em 20 de julho de 2012.

Objeto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 68/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O ANO LETIVO DE 2013, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA 
CATARINA E A EMPRESA WELLITUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
ME.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: WELLITUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA-ME, situada 
na ESTRADA LINHA DO MEIO S/N, Bairro: INTERIOR, cidade de 
IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.569.819/0001-89.

Extrato de Contrato Nº 111/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 111/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 15/2011, Processo de Licitação n° 25/2011, ho-
mologado em 12 de abril de 2011.

Objeto: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 54/2011, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNI-
CÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA 
MARCOS MAURICIO HELBING ME.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: MARCOS MAURICIO HELBING ME, situada na RUA 
BENTO GONÇALVES, 20, Bairro CENTRO, cidade de Ipumirim-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.168.725/0001-03.

Extrato de Contrato Nº 112/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 112/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 10/2010, Processo de Licitação n° 17/2010, ho-
mologado em 16 de abril de 2010.

Objeto: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO N° 47/2010, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA BE-
THA SISTEMAS LTDA.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 12/12/2012 Vigência: 31/12/2013
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Objeto: O presente contrato tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios para entrega parcelada, destinados ao programa 
nacional de alimentação escolar, para o ano de 2013, conforme 
anexos do Edital.

Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 30/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: JONATAN VIEIRA, situada na AVENIDA ASSIS BRASIL 
Nº 159, 159, Bairro: CENTRO, cidade de Ipumirim-SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.416.340/0001-87.

Extrato de Contrato Nº 118/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 118/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 35/2012, Processo de Licitação n° 81/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.

Objeto: O presente contrato tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios para entrega parcelada, destinados ao programa 
nacional de alimentação escolar, para o ano de 2013, conforme 
anexos do Edital.

Valor: R$ 2.680,00 (Dois Mil Seiscentos e Oitenta Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 30/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA 
EPP, situada na RUA 15 DE NOVEMBRO 500, Bairro CENTRO, cidade 
de Ipumirim-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.004.541/0001-
90.

Extrato de Contrato Nº 119/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 119/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 36/2012, Processo de Licitação n° 82/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades da 
Creche Municipal Pedacinho do Céu, conforme anexos do Edital.

Valor: R$ 5.760,00 (Cinco Mil Setecentos e Sessenta Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 20/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP, situa-
da na RUA D. PEDRO II,68, Bairro: CENTRO, cidade de IPUMIRIM-
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 83.569.756/0001-83.

Extrato de Contrato Nº 115/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 115/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 35/2012, Processo de Licitação n° 81/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.

Objeto: O presente contrato tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios para entrega parcelada, destinados ao programa 
nacional de alimentação escolar, para o ano de 2013, conforme 
anexos do Edital.

Valor: R$ 6.500,00 (Seis Mil Quinhentos Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 30/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP, situa-
da na RUA D. PEDRO II,68, Bairro: CENTRO, cidade de IPUMIRIM-
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 83.569.756/0001-83.

Extrato de Contrato Nº 116/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 116/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 35/2012, Processo de Licitação n° 81/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.

Objeto: O presente contrato tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios para entrega parcelada, destinados ao programa 
nacional de alimentação escolar, para o ano de 2013, conforme 
anexos do Edital.

Valor: R$ 17.630,00 (Dezessete Mil Seiscentos e Trinta Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 30/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA, 
situada na RUA D. PEDRO II 87, Bairro: CENTRO, cidade de IPU-
MIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 83.573.212/0003-57.

Extrato de Contrato Nº 117/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 117/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 35/2012, Processo de Licitação n° 81/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.
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Creche Municipal Pedacinho do Céu, conforme anexos do Edital.

Valor: R$ 2.950,00 (Dois Mil Novecentos e Cinquenta Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 20/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE 
LTDA EPP, situada na RUA 15 DE NOVEMBRO 500, Bairro: CEN-
TRO, cidade de Ipumirim-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
81.004.541/0001-90.

Extrato de Contrato Nº 123/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 123/2012

Objeto: DISTRATO AO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PÚBLICO N° 97/2012, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A SRª ANA NAIR DALL 
AGNOLL.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 19/12/2012

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ANA NAIR DALL AGNOLL, situada na Rua Assis Brasil, 
122, Bairro: CENTRO, cidade de IPUMIRIM,-SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 385.712.429-68.

Extrato de Contrato Nº 51/2012/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 51/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 16/2012, Processo de Licitação n° 31/2012, 
homologado em 03 de dezembro de 2012.

Objeto: Locação de instalações da Clínica Vita Luce, com área de 
256,00 m² destinada ao funcionamento das atividades de fisiote-
rapia e demais atividades correlatadas a área de saúde pública, 
sendo este imóvel de propriedade da LOCADORA, para o exercício 
de 2013.

Valor: R$ 28.911,60 (Vinte e Oito Mil Novecentos e Onze Reais e 
Sessenta Centavos).

Assinatura: 04/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Contratado: CLINICA VITA LUCE LTDA, situada na RUA BENTO 
GONÇALVES, Bairro: CENTRO, cidade de IPUMIRIM-SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 03.755.911/0001-17.

Extrato de Contrato Nº 120/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 120/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 36/2012, Processo de Licitação n° 82/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades da 
Creche Municipal Pedacinho do Céu, conforme anexos do Edital.

Valor: R$ 19.850,00 (Dezenove Mil Oitocentos e Cinquenta Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 20/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA, 
situada na RUA D. PEDRO II 87, Bairro: CENTRO, cidade de IPU-
MIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 83.573.212/0003-57.

Extrato de Contrato Nº 121/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 121/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 36/2012, Processo de Licitação n° 82/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades da 
Creche Municipal Pedacinho do Céu, conforme anexos do Edital.

Valor: R$ 10.735,00 (Dez Mil Setecentos e Trinta e Cinco Reais)

Assinatura: 19/12/2012 Vigência: 20/06/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: JONATAN VIEIRA, situada na AVENIDA ASSIS BRASIL 
Nº 159, Bairro: CENTRO, cidade de Ipumirim-SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 12.416.340/0001-87.

Extrato de Contrato Nº 122/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 122/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 36/2012, Processo de Licitação n° 82/2012, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2012.

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de gêne-
ros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades da 
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Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 26/2012, Processo de Licitação n° 83/2012, 
homologado em 03 de dezembro de 2012.

Objeto: Locação de imóvel na Rua Bento Gonçalves, destinado ao 
funcionamento da Secretaria de Assistência Social e CRAS, com 
área de 215m2, piso parte superior e mais 110 m², piso parte 
Inferior, sendo que 2 salas com área total de 42,00 m², já está 
sendo utilizadas por particulares, contratos estes já existentes an-
teriormente, sendo este imóvel de propriedade da LOCADORA, 
para o exercício de 2013.

Valor: R$ 25.699,20 (Vinte e Cinco Mil Seiscentos e Noventa e 
Nove Reais e Vinte Centavos).

Assinatura: 04/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: CLINICA VITA LUCE LTDA, situada na RUA BENTO 
GONÇALVES, S/N, Bairro CENTRO, cidade de IPUMIRIM-SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n° 03.755.911/0001-17.

Extrato de Contrato Nº 92/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 92/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 27/2012, Processo de Licitação n° 84/2012, 
homologado em 03 de dezembro de 2012.

Objeto: O presente contrato tem por objeto aluguel de imóvel para 
abrigar a Sede do Conselho Tutelar do Município de Ipumirim, para 
o exercício de 2013.

Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais).

Assinatura: 04/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: IMOBILIARIA MERTINS LTDA ME, situada na AVENI-
DA RIO BRANCO, Bairro: Cidade de Ipumirim-SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 09.600.724/0001-40.

Extrato de Contrato Nº 93/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 93/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 52/2011, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
23034.006123/2011-2.

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de apa-
relhos de ar condicionado para as escolas da rede Estadual, Mu-
nicipal e do Distrito Federal, de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições constantes do Edital, de acordo com 
a Adesão do Edital de Pregão Eletrônico nº 52/2011, Processo 

Extrato de Contrato Nº 52/2012/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 52/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 17/2012, Processo de Licitação n° 32/2012, 
homologado em 05 de dezembro de 2012.

Objeto: O presente contrato tem por objeto: a contratação de 
empresa para prestação de serviço de Inspeção do Laboratório 
de Analises Clinica da Unidade Básica de Saúde, para Controle 
de Qualidade externo e interno de exames laboratoriais, para o 
exercício de 2013.

Valor: R$ 3.412,20 (Três Mil Quatrocentos e Doze Reais e Vinte 
Centavos).

Assinatura: 05/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Contratado: PROGRAMA NACIONAL CONTROLE DE QUALIDADE 
LTDA, situada na RUA VICENTE LÍCINIO Nº 193, Bairro: TIJU-
CA, cidade de RIO DE JANEIRO-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
73.302.879/0001-08.

Extrato de Contrato Nº 53/2012/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 53/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS Nº 1/2011, Processo de Licitação n° 34/2011, homo-
logado em 13 de janeiro de 2012.

Objeto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM E A EMPRESA BETHA 
SISTEMA LTDA, OBJETIVANDO A CONVERSÃO DE DADOS, IM-
PLANTAÇÃO, TREINAMENTO, FORNECIMENTO MEDIANTE LOCA-
ÇÃO, ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFOR-
MÁTICA NA ÁREA DE SAUDE.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo).

Assinatura: 12/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM

Contratado: BETHA SISTEMA LTDA, situada na RUA JOAO PES-
SOA, 134, 1º ANDAR, Bairro: CENTRO, cidade de Criciúma-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.456.865/0001-67.

Extrato de Contrato Nº 91/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 91/2012
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Extrato de Contrato Nº 96/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 96/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2012, Processo de Licitação n° 58/2012, 
homologado em 26 de julho de 2012.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO N° 69/2.012, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA CRI-
COLETA, RECICLAGEM E INSINERA. LIXO LTDA.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 05/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: CRI-COLETA, RECICLAGEM E INSINERA. LIXO LTDA, 
situada na RODOVIA SC 465, KM 14, Bairro RURAL, cidade de 
IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.239.339/0001-45.

Extrato de Contrato Nº 97/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 97/2012

Objeto: Locação de imóvel na Rua Assis Brasil, nº 122, destinado 
ao funcionamento de estabelecimento, para venda de produtos 
coloniais da Agricultura Familiar, com área de aproximadamente 
de 36m2, piso parte inferior, sendo este imóvel de propriedade da 
LOCADORA, conforme escritura de matricula nº 5622.

Valor: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ANA NAIR DALL AGNOLL, situada na Rua Assis Brasil, 
122, Bairro: CENTRO, cidade de IPUMIRIM,-SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 385.712.429-68.

Extrato de Contrato Nº 98/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 98/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 15/2011, Processo de Licitação n° 25/2011, ho-
mologado em 12 de abril de 2011.

Objeto: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO N° 53/2011, PARA O ANO LETIVO DE 2013, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE 

Administrativo nº 23034.006123/2011-23, realizado através do 
FNDE/MEC.

Valor: R$ 3.480,00 (Três Mil Quatrocentos e Oitenta Reais).

Assinatura: 04/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: RIQUENA NETO & CIA LTDA, situada na AV LO 25 
QUADRA 1102 SUL, CONJUNTO 02 LOTE 16, Bairro:CENTRO, Cida-
de de PALMAS-TO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.382.929/0010-
25.

Extrato de Contrato Nº 94/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 94/2012

Objeto: contratação de serviços para implantação de sistema de 
Cadastro Escolar, Secretaria e manutenção de Sistema.

Valor: R$ 3.931,68 (Três Mil Novecentos e Trinta e Um Reais e 
Sessenta e Oito Centavos)

Assinatura: 05/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMA DE INFOR-
MAÇÃO LTDA, situada na RUA MAJOR NAVARRO LINS, 692, Bairro 
ANITA GARIBALDI, cidade de JOINVILLE-SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 04.072.953/0001-16.

Extrato de Contrato Nº 95/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 95/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2012, Processo de Licitação n° 79/2012, ho-
mologado em 23 de novembro de 2012.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO N° 117/2011, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E O LAR PEQUENO 
ACONCHEGO LTDA EPP.

Valor: R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil Oitocentos Reais)

Assinatura: 05/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA EPP, situada na 
RUA BRIGADEIRO ARTHUR CARLOS PERALTA,36O, Bairro BOM 
JESUS, cidade de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 01.565.814/0001-36.
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Contrato N.º 24/2012 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 24/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Comercial de Móveis Máquinas Aparelhos e Utensílios 
Humaitá Ltda

Objeto: Aquisição de móveis para a Unidade Sanitária.
Valor: R$ 5.094,00 (cinco mil e noventa e quatro reais).
Vigência - 13.12.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Processo Licitatório n.º 015/2012 - Pregão Presencial 
n.º 010/2012
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDO JULIANO KRUGER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 25/2012 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 25/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Dismacenter Indústria e Comércio de Móveis Ltda EPP

Objeto: Aquisição de móveis para a Unidade Sanitária.
Valor: R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais).
Vigência - 13.12.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Processo Licitatório n.º 015/2012 - Pregão Presencial 
n.º 010/2012
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDO JULIANO KRUGER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contrato N.º 26/2012 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 26/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Famma Comércio de Veículos Ltda

Objeto: Aquisição de veículo para o Departamento de Vigilância 
Sanitária.
Valor: R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais).
Vigência - 14.12.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Processo Licitatório n.º 015/2012 - Pregão Presencial 
n.º 010/2012
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDO JULIANO KRUGER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

4º Termo Aditivo ao Convênio Nº 01/2009
4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAIÓ-
POLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, E O MUNICÍPIO DE IRINE-
ÓPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA.

O Município de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.517/0001-19, com sede à Avenida Getúlio 
Vargas, nº 308 - Centro, Itaiópolis / SC, doravante denominado 

SANTA CATARINA E A EMPRESA ODAIR CAGLIARI ME.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ODAIR CAGLIARI ME, situada na RUA FORTUNATO 
ZOLET, 148, Bairro: SANTA CRUZ, cidade de CONCORDIA-SC, ins-
crita no CNPJ/MF sob o n° 04.268.319/0001-53.

Extrato de Contrato Nº 99/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 99/2012

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 19/2012, Processo de Licitação n° 46/2012, ho-
mologado em 14 de maio de 2012.

Objeto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO PÚBLICO Nº 50/2012 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA NEIVOR 
MARCOS ZONTA & CIA LTDA, PARA O ANO DE LETIVO DE 2013.

Valor: R$ 0,01 (Um Centavo)

Assinatura: 11/12/2012 Vigência: 31/12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: NEIVOR MARCOS ZONTA & CIA LTDA, situada na RUA 
7 DE SETEMBRO, Bairro CENTRO, cidade de LINDOIA DO SUL-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.788.333/0001-90.

Irineópolis

Prefeitura

Contrato N.º 23/2012 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 23/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada: Máxima Papelaria Ltda

Objeto: Aquisição de móveis para a Unidade Sanitária.
Valor: R$ 11.884,00 (onze mil, oitocentos e oitenta e quatro reais).
Vigência - 13.12.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Processo Licitatório n.º 015/2012 - Pregão Presencial 
n.º 010/2012
Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso II

NILDO JULIANO KRUGER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
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No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, 
reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, 
conforme Decreto Municipal nº 1547/2012. Observando que a Li-
citação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial 
de Santa Catarina, Diário Oficial da União e Mural Público Munici-
pal, no dia 03/12/2012 a fim de ampla divulgação. Retiraram edital 
as empresas: SIFRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
CNPJ/MF: 05.927226./0001-56, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TA-
BAMAR LTDA, CNPJ/MF: 00.263.284/0001-09, SOLO ENGENHARIA 
LTDA ME, CNPJ/MF: 08.743.714/0001-00, VILSON ALTIVO TOR-
RES FENNER, CNPJ/MF: 75.222.836/0001-30 e CONSTRUTORA 
LOVEMBERGER LTDA ME, CNPJ/MF: 04.614.454/0001-03. Proto-
colaram envelopes as empresas:

Data Prot. Empresa CNPJ/MF

18/12/2012 039 SOLO ENGENHARIA LTDA ME
08.743.714/0001-
00

20/12/2012 040
SIFRA CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA

05.927226./0001-
56

20/12/2012 041
CONSTRUTORA LOVEMBER-
GER LTDA ME

04.614.454/0001-
03

Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os envelopes de 
habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente la-
crados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação das 
empresas licitantes, analisados todos os documentos e rubricados 
por todos os membros da CPL, onde foi constatado que a empresa 
SIFRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA deixou de apre-
sentar a documentação exigida no item 2.2.8, portanto considera-
da INABILITADA para o certame. Cientes os licitantes do resultado 
supra, ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito 
de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A 
sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente 
Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que foi 
achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Presidente Da Comissão Permanente De Licitação

FERNANDA CRISTINA ROSA
Vice-Presidente Da Comissão Permanente De Licitação

JOSELENE GONÇALVES NASCIMENTO CUNHA
MEMBRO 

Licitantes presentes:
CONSTRUTORA LOVEMBERGER LTDA ME
CRISTINA ISABEL VOLTOLINI VACCHI
CNPF/MF: 890.285.469-87

CONVENENTE, neste ato representado pelo Sr. HÉLIO CESAR 
WENDT, Prefeito Municipal, e o Município de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, 
com sede à Rua Paraná, nº 200 - Centro, Irineópolis / SC, neste 
ato representado pelo Sr. WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal, 
doravante denominado CONVENIADO, tem justo e aditado o se-
guinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
Tem o presente Termo Aditivo o objetivo de prorrogar o prazo 
de vigência do Convênio nº 01/2009, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, até 31 de dezembro de 2014, conforme autoriza a 
Cláusula 6ª do instrumento de Convênio Original, bem como o Art. 
4º da Lei nº 1.404/09, de 18 de março de 2009.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Convênio ora aditado, ficando este Termo fazendo 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos 
produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo terá seu extrato publicado no Órgão 
de Imprensa Oficial do Município, pelo CONVENIADO, dando-se 
cumprimento ao disposto no Art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o 
presente Termo Aditivo em, 05 (cinco) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo.

Itaiópolis/SC, em 11 de dezembro de 2012.
HELIO CESAR WENDT
Prefeito de Itaiópolis
Convenente

WANDERLEI LEZAN
Prefeito de Irineópolis
Conveniado

Testemunhas: 
RAUL FERREIRA MAURÍCIO JURASZEK

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública Para Abertura de Envelope de 
Habilitação e Proposta
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 20/12/2012 Horário início: 09h30min
Licitação /Modalidade TOMADA DE PREÇO
PROCESSO Nº 21/2012
Nº 92/2012

OBJETO:
Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão 
de obra especializada e fornecimento de materiais para constru-
ção de quadra coberta com vestiário na EMEF Ayrton Senna, com 
área total de 980,40 m², conforme projetos, memorial descritivo e 
planilhas orçamentárias, parte integrante do edital.

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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prestação de serviços de transporte coletivo nas linhas municipais, 
em caráter emergencial.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 26 de novembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.228 de 20 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 4.228 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.

EDITA O CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS 
PARA O ANO DE 2013 PARA AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO MU-
NICÍPIO DE JOAÇABA.

O Prefeito do Município de Joaçaba-SC, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art.1º  Fica editado o CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS 
FACULTATIVOS DE 2013, para as repartições públicas municipais 
de Joaçaba-SC:

I - 01 de janeiro, terça-feira, confraternização universal (Feriado 
Nacional)
II - 11 e 12 de fevereiro, segunda e terça-feira de Carnaval (Ponto 
Facultativo);
III - 13 de fevereiro, quarta-feira de Cinzas (Ponto Facultativo pe-
ríodo da manhã);
IV - 29 de março, sexta-feira, Sexta-Feira Santa (Feriado Nacio-
nal);
V - 31 de março, domingo, Páscoa (Feriado Nacional);
VI - 21 de abril, domingo, Tiradentes (Feriado Nacional);
VII - 01 de maio, quarta-feira (Feriado Nacional);
VIII - 30 de maio, quinta-feira, Corpus Christi (Lei Municipal N° 
817/76);
IX - 31 de maio, sexta-feira, após feriado de Corpus Christi (Ponto 
Facultativo);
X - 25 de agosto, sábado, Emancipação Político-Administrativa 
(Feriado Municipal);
XI - 07 de setembro, sábado, Independência do Brasil (Feriado 
Nacional);
XII - 12 de outubro, sábado, Nossa Senhora Aparecida (Feriado 
Nacional);
XIII - 28 de outubro, segunda, dia do funcionário público (Lei 
Complementar N° 76/03);
XIV - 02 de novembro, sábado, Finados (Feriado Nacional);
XV - 15 de novembro, sexta, Proclamação da República (Feriado 
Nacional);
XVI - 24 de dezembro, terça-feira, Véspera de Natal (Ponto Facul-
tativo);
XVII - 25 de dezembro, quarta-feira, Natal (Feriado Nacional);
XVIII - 31 de dezembro, terça-feira, Véspera de Ano Novo (Ponto 
Facultativo).

Parágrafo único - O Ponto Facultativo de que trata este Decreto, 
não será considerado para os serviços de caráter essencial.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 20 de dezembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Joaçaba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 226/2012 de 19 de Dezembro 
de 2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 226/2012 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

INSERE DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 135 DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS A 
UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO E O BEM ESTAR PÚBLICO DO MUNICÍ-
PIO DE JOAÇABA - CÓDIGO DE POSTURAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba, SC

Faz saber a todos os habitantes que promulga a presente

LEI:
Art. 1º - O art. 80 da Lei Complementar nº 135, de 12 de feve-
reiro de 2007, passa a vigorar acrescido do parágrafo 5º, com a 
seguinte redação:

Art. 80.  

§ 5º Fica proibida, em toda a extensão territorial do Munícipio de 
Joaçaba, a apresentação, manutenção e a utilização, sob qualquer 
forma, em espetáculos de circo, de animais selvagens ou domés-
ticos, nativos ou exóticos.

Art. 2º. O art. 81 da Lei Complementar nº 135, de 2007, passa a 
vigorar acrescido do parágrafo  único, com a seguinte redação:

Art. 81 .  

Parágrafo Único. O descumprimento do disposto no § 5º do art. 80 
acarretará ao infrator, além da multa prevista no art. 81, a aplica-
ção das seguintes penalidades

I - cassação da autorização de funcionamento, quando houver, e 
imediata interdição do local onde se realizam os espetáculos.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, 19 de dezembro de 2012.
VEREADOR ANDRÉ DALSENTER
Presidente

Decreto Nº 4.202”a” de 26 de Novembro de 2012.
DECRETO Nº 4.202”A” DE 26 DE NOVEMBRO DE 2012.
“PRORROGA PRAZO DO DECRETO Nº 4.078 DE 05 DE JUNHO 
DE 2012 QUE PROMOVE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, QUE 
ESPECIFICA”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei e,

Considerando que ainda encontra-se em tramitação junto ao Po-
der Legislativo Municipal do Projeto de lei Nº 3.027/2012, que tem 
por objeto constituir CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE MOBILI-
DADE URBANA,

DECRETA:
Art. 1º  Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta dias) o prazo 
de que trata o art. 2º do DECRETO Nº 4.078/ 2012 que trata da 
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ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 
agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas.
§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observan-
do-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, 
e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.” e na 
Resolução FNDE/CD nº 038/2009.

Joaçaba (SC), 20 de dezembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 93 PP 49/2012 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 93/2012/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 93/2012/PMJ,
- Modalidade: PP 49/2012/PMJ.

Objeto: Contratação de serviços especializados para a realização 
de teste seletivo para contratação temporária - ACT incluindo a 
elaboração de editais, conteúdos programáticos, elaboração, apli-
cação e correção das provas objetivas, análise da titulação e dos 
eventuais recursos, conforme os cargos e vagas apresentadas.
- Empresa Vencedora:
SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES 
LTDA.
VALOR: 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais).
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 20 de dezembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Nota de Revogação PL 97/2012 PP 53/2012
PREFEITURA DE JOAÇABA

NOTA DE REVOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 97/2012
EDITAL PP Nº 53/2012

OBJETO: A aquisição de 10 (dez) microcomputadores e 01 (um) 
servidor, destinados à manutenção das atividades de diversos se-
tores da administração municipal.
MOTIVO: Considerando a necessidade de adequações no objeto 
da licitação e a necessidade de alteração das dotações orçamentá-
rias adequando-as ao exercício de 2013 e, ainda, que em prol dos 
princípios da celeridade e economia se mostra mais ágil a abertura 
de novo processo licitatório, o Poder Público Municipal, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em es-
pecial ao disposto no art. 49 da Lei 8.666/93 e alterações, resolve:
1. REVOGAR o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), 20 de dezembro de 2009.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Dl 7/2012/PMJ - PL 98/2012/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 98/2012/PMJ - D.L. 7/2012/PMJ

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação 
referente à aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar, durante o exercício financeiro de 2013, com ver-
bas do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em 
consonância com o estabelecido na Lei nº 11.947/2009, Artigo 
14, § 1º e de acordo com o edital de Chamamento Público para 
Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar - 1/2013, publicado 
no DOM em 28/09/2012

CONTRATADAS:
1) COOPERATIVA PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DA 
REGIÃO COLONIAL DO MEIO OESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.077.161/0001-22
VALOR CONTRATADO: R$ 3.920,00 (três mil, novecentos e vinte 
reais)
2) COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.720.068/0001-24
VALOR CONTRATADO: R$ 64.599,00 (sessenta e quatro mil, qui-
nhentos e noventa e nove reais);
3) DELISA PILGER - CPF.: 005.420.609-06
VALOR CONTRATADO: R$ 2.981,25 (dois mil, novecentos e oitenta 
e um reais e vinte e cinco centavos);
3) IRENE PAULETTI BIZINELLA - CPF.: 849.734.989-04
VALOR CONTRATADO: 1.987,50 (um mil, novecentos e oitenta e 
sete reais e setenta centavos);
4) MARIO PASTORI - CPF.: 423.421.559-72
VALOR CONTRATADO: 3.975,00 (três mil, novecentos e setenta e 
cinco centavos);
5) MAXIMINO DE OLIVEIRA - CPF.: 181.984.149-91
VALOR CONTRATADO: 2.981,25 (dois mil, novecentos e oitenta a 
um reais e vinte e cinco centavos);
6) SÉRGIO ROBERTO FINK
CPF.: 046.761.059-24
VALOR CONTRATADO: 3.975,00 (três mil, novecentos e setenta e 
cinco reais);
7) SÉRGIO MARCOS ZANCANARO - CPF.: 698.892.019-68
VALOR CONTRATADO: 3.975,00 (três mil, novecentos e setenta e 
cinco reais);
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 88.394,00 (oitenta e oito mil, 
trezentos e noventa e quatro reais)
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes do proces-
so acima citado serão custeadas pela seguinte dotação orçamen-
tária, referente ao exercício de 2013:
Proj. Ativ. 2.099 - Manutenção da Alimentação Escolar Educação 
Pré Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.000000 - Aplicações Diretas - 
15.000,00
Proj. Ativ. 2.098 - Manutenção da Alimentação Escolar Educação 
Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.000000 - Aplicações Diretas - 
29.200,00
Proj. Ativ. 2.083 - Manutenção da Alimentação Escolar Ensino Fun-
damental
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.000000 - Aplicações Diretas - 
44.194,00
JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTO LEGAL: O presente processo de 
dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios dire-
tamente da agricultura familiar, segundo memorando encaminha-
do pela Secretaria Municipal de Educação, justifica-se em razão do 
estabelecido na Lei nº 11.947/2009, artigo 14, § 1º, que determi-
na o seguinte:
“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 
no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão 
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Ordem de Paralisação
ORDEM DE PARALISAÇÃO

DETERMINO à empresa ENGASTE PROJETOS, CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA, a paralisação dos serviços relativos à 
construção, pela CONTRATADA, com o fornecimento do material 
e da mão de obra, do Centro de Treinamento do Corpo de Bom-
beiros, na Avenida Caetano Natal Branco, 1.242, Bairro Frei Bru-
no, neste Município, objeto do Contrato nº 23/2012/FUNREBOM, 
oriundo do Processo de Licitação nº 2/2012/FUNREBOM - Edital TP 
nº 2/2012/FUNREBOM, homologado em 07/08/2012, cuja ordem 
de serviço inicial foi recebida em 09/08/2012, haja vista a neces-
sidade de parecer técnico acerca de aditivo contratual solicitado 
pela contratada. A paralisação acontecerá a contar de 21/12/2012 
e perdurará até o dia 10/01/2013, totalizando 20 (vinte) dias, fi-
cando o cronograma de execução prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 20 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito

ENGASTE PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
André Carlos Pagotto

imPreS

Resumo Contrato JHL 0026/2012 - IMPRES
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 026/2012
CONTRATO Nº 016/2009
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC) - IMPRES
CONTRATADO: SOMMA INVESTIMENTOS S/S

CLÁUSULA PRIMEIRA : O prazo do contrato fica prorrogado por 
doze meses a contar de 31 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA SEGUNDA: O preço estabelecido na Cláusula III, item 
01 do Contrato Aditado, a partir de 01 de janeiro de 2013, passa 
a ter o seguinte valor mensal R$ 2.136,54 (Dois mil, cento e trinta 
e seis reais e cinquenta e quatro centavos), haja vista a revisão 
no percentual de 5,8%, conforme o índice acumulado do INPC do 
período de dezembro de 2011 a novembro de 2012.

CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes do presente aditivo 
correrão por conta do Orçamento do ano 2013, cuja fonte de re-
cursos tem a classificação seguinte.
Programa: 19.01.09.272.0031.
Projeto/Atividade: 2.065
Elemento: 3.3.90.39.05.00

JOAÇABA(SC), 10 DE DEZEMBRO DE 2012
ELISABET MARIA ZANELLA SARTORI
DIRETORA PRESIDENTE

RICARDO GIOVENARDI
CONTRATADA

Extrato Contrato 995/2012 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 995/2012/PMJ
PROVENIENTE DO PL 93/2012/PMJ - PP 49/2012/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO 
BANDEIRANTES LTDA.

OBJETO: a realização, pela CONTRATADA, de teste seletivo para 
contratação temporária - ACT incluindo a elaboração de editais, 
conteúdos programáticos, elaboração, aplicação e correção das 
provas objetivas, análise da titulação e dos eventuais recursos, 
conforme os cargos e vagas apresentadas.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos 
e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA: de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do mes-
mo, podendo ser rescindido ou prorrogado se do interesse das 
partes, observado o disposto na Lei nº 8.666/93 e alterações.

DATA DE ASSINATURA: 20/12/2012.

Extrato Contrato 996/2012 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 996/2012/PMJ
PROVENIENTE DA COMPRA DIRETA 501/2012/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA

OBJETO: a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de segu-
rança patrimonial preventiva privada, como de meio, através de 
monitoramento eletrônico e atendimento com veículo automotor 
tático móvel, central de operações e utilização de agentes de se-
gurança, destinados às dependências do Tiro de Guerra, na Rua 
Luiz Specht, bairro Cruzeiro do Sul, no Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.055,10 (hum mil, cinqüenta e 
cinco reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRA-
TIVA
51 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas.
VIGÊNCIA: 20/03/2013.
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 996/2012/PMJ
PROVENIENTE DA COMPRA DIRETA 501/2012/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA

OBJETO: a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de segu-
rança patrimonial preventiva privada, como de meio, através de 
monitoramento eletrônico e atendimento com veículo automotor 
tático móvel, central de operações e utilização de agentes de se-
gurança, destinados às dependências do Tiro de Guerra, na Rua 
Luiz Specht, bairro Cruzeiro do Sul, no Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.055,10 (hum mil, cinqüenta e 
cinco reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRA-
TIVA
51 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas.
VIGÊNCIA: 20/03/2013.

DATA DE ASSINATURA: 20/12/2012.

http://ciga.sc.gov.br/
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4.1 Será efetuado em até 10 (dez) dias da entrega, à vista da nota 
fiscal, correspondente;
4.2 O pagamento, se processará após a efetivação dos procedi-
mentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas 
as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e de-
mais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor(es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O objeto desta licitação será contratado com recursos provenien-
tes do Fundo Nacional de Assistência Social, Conforme Resolu-
ção nº 009/CMAS/2011, da Lei 3774 de 11/08/2011, Abertura de 
Crédito Especial, provisionados na conta: 2101.2.003 - Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, Código de Despesa nº 
21 e Elemento de Despesa nº 44905242, ano base 2012 e, com 
recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social, 
Recurso 0300, provisionados na conta: 2101.2.003 - Programa de 
Proteção Social Básica IGD, Código de Despesa nº 13 e Elemento 
de Despesa nº 44905242, ano base 2012.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Encaminhar o Termo de Contrato ao adjudicatário, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.2 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
9.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
9.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação 
de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Pre-
ços e das demais sanções previstas em lei, o Município se reser-
va ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem de 
classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim 

Lages

Prefeitura

CC 19-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: CC 19-2012 PML

Objeto: Construção da Praça dos Esportes e da Cultura.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 29/01/2013 às 13:30
Valor Estimado: R$ 1.916.051,59
A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 20 de dezembro de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Contrato 129/2012 FMAS.Auto Elite Ltda
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 129/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob n.º 
13.668.709/0001-01, com sede na Rua Benjamin Constante n.º 
13, Centro, Lages/SC - CEP: 88.501.900.

CONTRATADA: AUTO ELITE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.270.397/0004-01, estabelecida à Av. Presidente Vargas n.º 532 
- Lages/SC. CEP: 88.509-500

O Município de Lages, através FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL pessoa jurídica de direito público, neste ato represen-
tado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, doravante 
denominado CONTRATANTE e a Empresa AUTO ELITE LTDA, re-
presentada neste ato pelo Sr. Alexandre Viel, que assina ao final, 
de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório n.º 31/2012, 
correlato ao Pregão Eletrônico n.º 43/2012, aberto em 29/11/2012 
e homologado em 17/12/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Veículo para o CRAS, da Secretaria Municipal de As-
sistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato de-
corrente;
2.2 De Entrega, em até 20 (vinte) dias a contar da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), na Secretaria Municipal de Assistência Social, à 
Rua Monte Castelo nº 209, Centro, nesta cidade;
2.3 Do Contrato, o prazo de duração fica adstrito aos respectivos 
créditos orçamentários ano base 2012. A sua vigência será da data 
da sua assinatura até 31/12/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de:
R$ 38.350,00 (Trinta e oito mil trezentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
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do artigo 1º da Lei complementar Municipal nº148/2001, é de 15 
dias, contados da data de publicação do presente Edital.

RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito de Lages - SC

sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar di-
retamente com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E PRORROGAÇÃO
O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio e mú-
tuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRATAN-
TE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no artigo 
78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS
O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, 
na Lei Complementar 123/2006, no Edital correlato e subsidia-
riamente pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e pelos 
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os Prin-
cípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito 
Privado;
11.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES, SC, em 19 de dezembro de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA AUTO ELITE LTDA
Prefeito Municipal 

Representante
ALEXANDRE VIEL

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Iptu de Lages - SC
MUNICÍPIO DE LAGES - SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO
E LANÇAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
IPTU E TAXAS - EXERCÍCIO 2013

Ficam, os contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano, 
da Taxa de Serviços Urbanos e da Taxa de Segurança contra In-
cêndio, assim definidos nos artigos 21 a 26, inciso II do artigo 49 
e artigo 50 da Lei Municipal nº721 de 27/12/1983, na Lei Com-
plementar nº087 de 29/12/1997 e suas alterações, e no artigo da 
Lei Municipal nº 1395 de 14/09/88 e suas alterações, na forma Do 
ARTIGO 142 DO Código Tributário Nacional (Lei nº5172/1996), 
notificados da constituição e lançamento dos créditos tributários 
desses tributos, relativos ao exercício de 2013, e intimados a re-
colher os mesmos aos cofres da Fazenda Municipal, conforme 
relação de contribuintes com sua respectiva inscrição cadastral, 
fato gerador, base de cálculo, alíquotas e valor, constante no Ca-
dastro de Contribuintes da Prefeitura do Município de Lages, à 
disposição à Rua Aristiliano Ramos nº100, nos prazos estabeleci-
dos pelo Decreto Municipal nº 12.983 de 14/11/2012. Os tributos 
não recolhidos nos prazos fixados no referido Decreto Municipal, 
ficam sujeitos aos acréscimos legais previstos no artigo 15 da Lei 
Municipal nº721 de 27/12/1983, alterado pelo artigo 3º da Lei 
Complementar nº 286 de 31/05/2007. O prazo de impugnação da 
constituição de crédito e lançamento desses tributos, nos termos www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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pela lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 24, inciso XVI.

Luzerna (SC), 21 de dezembro de 2012.
Norival Fiorin
Prefeito de Luzerna

Extrato Homologação Pregão PML.045.2012 - Trator
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 045/2012

O Prefeito Municipal, NORIVAL FIORIN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 091/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola novo, em confor-
midade com as especificações do Anexo I e demais condições do 
Edital.
- Proponente(s) Vencedora(s): BUDNY INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
- Valor total: R$ 96.500,00

Luzerna (SC), 20 de dezembro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato Homologação Pregão PML.046.2012 - 
Escavadeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 046/2012

O Prefeito Municipal, NORIVAL FIORIN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 093/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: Aquisição de 01 (uma) Escavadeira hidráulica nova, em 
conformidade com as especificações do Anexo I e demais condi-
ções do Edital.
- Proponente(s) Vencedora(s): MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
- Valor total: R$ 459.000,00

Luzerna (SC), 21 de dezembro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato Tomada de Preço PML.014.2012 - 
Pavimentações
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório 0100/2012
Tomada de Preço nº 0014/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
PARA OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA.

OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra para execu-
ção de reperfilamento e pavimentação asfáltica em CAUQ nas 

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1575
DECRETO Nº 1575 de 11 de dezembro de 2012.
“ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM FAVOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZERNA”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o inciso 
I, do art.22 da Lei nº 1.014, de 22 de novembro de 2011,
DECRETA:
Art.1º- Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
no montante de R$ 6.087,48 (seis mil, oitenta e sete reais e qua-
renta e oito centavos) em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
ou a sua tendência apurado até 30 de novembro de 2012, na Fon-
te 60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, na forma 
do disposto no inciso II, do art. 43 da Lei nº 4.320/64, atribuídas 
as seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.10.306.0043.2029 - Manutenção do Programa da 
Merenda Escolar Infantil
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE R$ 
6.087,45

Atividade - 0801.10.306.0043.2036 - Manutenção do Programa da 
Merenda Escolar Fundamental
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes
Fonte 60 - Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE  R$ 
0,03

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 6.087,48

Art.2º- É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de dezembro de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Aviso Dispensa PML.012.2012 - CIGA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
Aviso de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório 0099/2012
Dispensa nº 0012/2012

O Poder Público Municipal torna pública a Dispensa de Licitação 
referente à Contratação do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, para a prestação de servi-
ços de publicação de atos oficiais expedidos pela Unidade Gestora 
Central - Prefeitura Municipal de Luzerna e seus Fundos Especiais 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).

Valor homologado: R$ 3.120,00 (trez mil cento e vinte reais)
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas 
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02.0 Gabinete do Prefeito 
02.06 Séc. Mun. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
40.37 Serviços de Utilidade Publica
33.71 Transferência a Consorcia Publico
R$ 12.642,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

08.0 Encargos Gerais do Município
08.01 Encargos Gerais do Município
32.90 Aplicações Diretas
R$ 12.642,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar
DECRETO Nº1261, DE 18 DE DEZEMBRO  2012.
Abre Credito Suplementar alterando A Lei nº. 561/11 de 
23/12/2011 que Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 626 de 
18/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.0 Gabinete do Prefeito 
02.06 Séc. Mun. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
40.37 Serviços de Utilidade Publica
33.71 Transferência a Consorcia Publico
R$ 12.642,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

08.0 Encargos Gerais do Município
08.01 Encargos Gerais do Município
32.90 Aplicações Diretas
R$ 12.642,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 18 de Dezembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar
DECRETO Nº1256, DE 11 DE DEZEMBRO 2012.
Abre Credito Suplementar por conta do provável excesso de arre-
cadação 2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 623 de 
11/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, por conta do pro-
vável excesso de arrecadação do exercício de 2012, a seguinte 

Ruas Santíssima Trindade, Eng. Roberto Anrain, totalizando 
3.229,60m²; e recapeamento nas Ruas Nogueira e Bom Retiro to-
talizando 3.180,16m² no Bairro Vila Alemanha, conforme projeto, 
memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma.
REGIMENTO: Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 15 de janeiro de 
2013.
CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: às 08h10min 
do dia 15 de janeiro de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
OBTENÇÃO DE PROJETOS: planejamento@luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Macieira

Prefeitura

Abre Credito Suplementar
DECRETO Nº1257, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre Credito Suplementar alterando A Lei nº. 561/11 de 
23/12/2011 que Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 624 de 
11/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme abaixo:

11.00 Fundo Municipal de Assistência Social
11.01 Fundo Municipal de A. Social Geral
40.09 Manutenção das Atividades da T. Idade
33.90 Aplicações Diretas
R$ 1.800,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.0 Gabinete do Prefeito
02.07 Séc. Munic. De Agricultura e Desenv. Econômico
40.43 Manutenção das Atividades de Desenv. Rural e Agrop.
31.71 Transf. a Consórcio Públicos
R$ 1.800,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar
DECRETO Nº1261, DE 18 DE DEZEMBRO   2012.
Abre Credito Suplementar alterando A Lei nº. 561/11 de 
23/12/2011 que Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 626 de 
18/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme abaixo:
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40.32 Manutenção da Educação Infantil
33.90 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

40.49 Manutenção das Atividades Esportivas
33.90 Aplicações Diretas
R$ 5.500,00

02.05 Secretaria Mun. De Desenv. Social
40.08 Manut. Do Depto de Desenv. Social e Com.
31.90 Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

02.06 Séc. Mun. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
40.46 Manutenção da Malha Rodoviária
33.90 Aplicações Diretas
R$ 10.000,00

02.07 Séc. Mun. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
40.06 Manutenção convenio Policia Militar
33.90 Aplicações Diretas
R$ 6.000,00

02.08 Séc. Mun. De Agricultura e Desenv. Econômico
40.43 Manutenção das atividades Desenv. Rural e Agrop.
33.90 Aplicações Diretas
R$ 7.000,00

30.25 Ampliação Sistema de Água Potável
33.90 Aplicações Diretas
R$ 900,00

40.42 Incentivo a Produção animal
33.90.3 Aplicações Diretas
R$ 6.000,00

40.40 Manutenção das atividades de P. Ambiental.
33.90 Aplicações Diretas
R$ 4.000,00

30.45 Obras de Infraestrutura Turística
44.90 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar
DECRETO Nº1250, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012.
Abre Credito Suplementar alterando A Lei nº. 561/11 de 
23/12/2011 que Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 620 de 
20/11/2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme abaixo:

10.0 Fundo Municipal de Saúde
10.01 Fundo Municipal de Saúde
40.16 Manutenção das Atividades da Saúde
31.91 Aplicações Diretas

despesas orçamentária:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.05 Séc. Mun. De Educação Cultura e Esportes
40.29 Manutenção do Transporte Escolar
33.90 Aplicações Diretas
R$ 37.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2012
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar
DECRETO Nº1251, DE 20 DE NOVEMBRO DE  2012.
Abre Credito Suplementar alterando A Lei nº. 561/11 de 
23/12/2011 que Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2012.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 619 de 
20/11/2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.01 Gabinete do Prefeito
40.03 Manutenção das Atividades do Gabinete
31.90 Aplicações Diretas
R$ 3.100,00

02.04 Secretaria Mun. De Educação, Cultura e Esportes
40.28 Manutenção do Ensino Fundamental
31.90 Aplicações Diretas
R$ 3.300,00

02.06 Sec. Mun. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
40.46 Manutenção da Malha Rodoviária
31.90 Aplicações Diretas
R$ 27.590,00

31.90.3 Aplicações Diretas
R$ 6.000,00

02.07 Séc. Municipal de Agricultura e Desenv. Econômico.
40.43 Manutenção das Atividades de Desenv. R. e Agrop.
31.90 Aplicações Diretas 
R$ 29.000,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.0  Gabinete do Prefeito
02.04 Secretaria Mun. De Educação, Cultura e Esportes
30.27 Aquisição de Veículos
44.90 Aplicações Diretas
R$ 990,00

40.28 Manutenção do Ensino Fundamental
33.90 Aplicações Diretas
R$ 7.800,00

44.90 Aplicações Diretas
R$ 800,00
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1) LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO POR ES-
TABELECIMENTO E POR CLASSE DE ÁREA (M2) EFETIVAMENTE 
OCUPADA NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE:

1.1 - Industriais e produtores
Até 100 R$ 100,00
de 101 a 250 R$ 80,00
de 250 a 400 R$ 200,00
acima de 400 R$ 250,00

1.2 - comerciais
Até 50 R$ 100,00
de 50 a 100 R$ 150,00
de 101 a 250 R$ 200,00
acima de 250 R$ 250,00

1.3 - prestadores de serviços (empresas, profissionais, sociedades 
de profissionais e demais entidades com fins lucrativos ou não)
Até 50 R$ 100,00
de 50 a 100 R$ 150,00
de 101 a 250 R$ 200,00
acima de 250 R$ 250,00

2) LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES:

2.1 - construções:
- aprovação do projeto R$ 100,00
- concessão de alvarás de construção R$ 100,00
- concessão de habite-se, inclusive numeração do imóvel R$ 
100,00

2.2 - modificação e ampliação:
- aprovação do projeto R$ 50,00
- concessão de alvará de modificação R$ 80,00

2.3 - demolições e alterações R$ 80,00

2.4 - execução de loteamento:
- aprovação do projeto R$ 50,00
- modificação do projeto aprovado R$ 50,00

2.5 - autorização para desmembramento e remembramento R$ 
50,00

3) LICENÇA PARA PUBLICIDADE:

3.1 - painel, cartaz ou anúncio, inclusive letreiros e semelhantes, 
luminosos ou não, colocados em muros, madeiramento, painéis 
especiais, cercados, tapumes, tabuletas ou em qualquer outro lu-
gar permitido, por unidade R$ 20,00

3.2 - mostruários, inclusive letreiros e semelhantes, luminosos ou 
não, colocados fora do estabelecimento, ainda que em galerias, 
estações, abrigos, veículos, ou em qualquer outro local permitido, 
por unidade R$ 20,00

3.3 - publicidade, feita com a utilização de veículos, pessoas, mú-
sicas, animais (circo etc), alto falantes ou qualquer outro aparelho 
sonoro ou de projeção fotográfica, por dia R$ 50,00

4) LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOU-
ROS PÚBLICOS:

a) em caráter intermitente (por dia)
4.1 - barracas e semelhantes de feira livre R$ 30,00
4.2 - veículos onde se vendem mercadorias R$ 30,00
4.3 - circos, parques de diversões, feiras, exposições, sem prejuízo 
do pagamento do imposto devido R$ 30,00
4.4 - outras formas de ocupação não enquadradas nos itens 

R$ 5.000,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

10.00 Fundo Municipal de Saúde
10.01 Fundo Municipal de Saúde
40.16 Manutenção das Atividades da Saúde
33.90 Aplicações Diretas
R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 20 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Altera Horario da Secretaria de Saude
DECRETO Nº1248, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Emerson Zanella, Prefeito Municipal de Macieira, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 58, VIII e XXXV da Lei Orgâ-
nica c/c Estatuto do Servidos Público,

DECRETA:
Art. 1º. - A alteração do horário de trabalho das enfermeiras e 
técnicas de enfermagem em atendimento às necessidades do mu-
nicípio e adequação do atendimento aos munícipes:

a) As enfermeiras e técnicas de enfermagem deverão cumprir jor-
nada de trabalho das 8 às 12h e das 13 às 17h, de segunda a 
sexta feira;

b) Além da jornada acima mencionada, as enfermeiras e técnicas 
de enfermagem serão designadas para escala de plantão a fim de 
atender aos munícipes nos horários diversos da jornada descrita 
no item “a” supra;

Art. 1º. - Para as enfermeiras e técnicas de enfermagem que cum-
prirem a escala de plantão, fica resguardado o direito ao gozo de 
folga compensatória respectiva às horas trabalhadas no plantão, 
na semana subsequente.

Parágrafo único - A compensação das horas trabalhadas não po-
derá atrapalhar ou suprimir o atendimento à população no horário 
descrito no item “a” do art. 1º. deste Decreto, ocasião em que a 
compensação poderá ser remanejada para outra ocasião.

Art. 3º. -Este Decreto entra em vigor, a contar de 01/11/2012.

Prefeitura Municipal de Macieira SC.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Altera Valores e Taxas
DECRETO Nº1263, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

Emerson Zanella, Prefeito Municipal de Macieira, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 58, VIII e XXXV da Lei Orgâ-
nica, c/c Lei Complementar 007/96,

DECRETA:
Art. 1º. - A alteração dos valores das taxas para a concessão de 
licenças, visando sua adequação aos reais valores praticados no 
mercado, bem como corrigir a defasagem das taxas da Tabela I, 
anexo do Código Tributário, com as seguintes modificações:
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Art. 3º. - Para os agricultores com movimentação superior a R$ 
50.000,00(cinqüenta mil reais), sem qualquer tipo de rebate, o 
beneficio será de até 200,00(duzentos reais), para serem converti-
dos em horas maquinas prestadas ao agricultor, conforme valores 
fixados no decreto nº 1139m de 08/11/2011, art 3º.

Parágrafo primeiro -As horas máquinas a que terão direito os in-
teressados serão prestadas de acordo com as exigências da Lei 
Municipal 546/2011.

Parágrafo segundo - As horas máquinas de que trata este Decreto, 
somente poderão ser concedidas a contar do ano subseqüente, 
considerando-se a movimentação lançadas nas notas fiscais e de 
produtores no período compreendido entre 01 de janeiro a 31 
de dezembro, ou seja, se o interessado se enquadrar numa das 
situações dos arts. 1º. e 2º. deste Decreto, somente fará jus à 
concessão das horas no ano seguinte ao dos registros lançados 
no período de 1 de janeiro a 3 de dezembro nas notas emitidas.

Art. 4º - As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Este programa terá validade no exercício vigente, poden-
do ser aditado por decreto suplementar.

Art. 6º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Macieira SC.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Cessar Efeitos de Fg
PORTARIA N.º 2777/2012
“Cessar Efeitos de Portarias de Designação de Função Gratificada.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 22, de 22/05/2006,

I - CONSIDERANDO agravamento da situação financeira do Muni-
cípio, provocada pela redução das transferências constitucionais;

II - CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de con-
tenção das despesas públicas, como forma de assegurar o equilí-
brio orçamentário e financeiro;

RESOLVE:
CESSAR efeitos das portarias que designaram Funções Gratifica-
das, aos Servidores Públicos Municipais efetivos abaixo relaciona-
dos a contar desta data:
Iana Salete Spanholo Abraão
Severina de Oliveira
Lorena Maria Recalcatti
Ângelo Castilho da Silva
Edemar Nicolau Khun
Leudanires Lucia Comin Cerry
Ailson Gomes
Ronivon Luiz Bridi
Carlos Alberto Pedroso
Edilene Maria Piati
Edson Luiz Maurina
Lucila Carmen Serighelli
Delfino da Silva
Clodoaldo Carlin Scheffemacher
Evani Domingues Cardoso
Idalina Correa Favarin
Terezinha de Jesus E dos Santos

anteriores R$ 30,00

b) em caráter permanente (por ano)
4.5 - bancas de jornal R$ 50,00
4.6 - bares, lanchonetes, restaurantes e semelhantes, por m2 R$ 
11,00
4.7 - outras formas de ocupação não enquadradas nos itens ante-
riores, por m2 R$ 11,00

5) LICENÇA PARA COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE (DIA, 
MÊS E ANO):

5.1 - comerciantes residentes no Município:
- com veículo motorizado:
Dia R$ 20,00
Mês R$ 100,00
Ano R$ 250,00

5.2 - comerciantes não residentes no Município:
- com veículo motorizado:
- gêneros alimentícios e outros produtos:
Dia R$ 40,00
Mês R$ 310,00
Ano R$ 620,00

- outros comerciantes:
- gêneros alimentícios e outros produtos:
Dia R$ 40,00
Mês R$ 310,00
Ano R$ 620,00

Art. 2°. -Para os gêneros não descritos nos itens deste Decreto, 
bem como os não comercializados no Município de Macieira, será 
cobrada uma taxa diária no valor de R$ 30,00.

Art. 3°. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Macieira SC, 17/12/2012.
EMERSON ZANELLA

Incentivo a Agricultores
DECRETO Nº1249, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012.

Emerson Zanella, Prefeito Municipal de Macieira, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 58, VIII, da Lei Orgânica, c/c 
a Lei 546 de 25 de Outubro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º. - A criação de programa de apoio e incentivo aos agricul-
tores e pecuaristas, proporcionando a concessão de horas má-
quinas já previstas pela Lei supra mencionada, aos interessados 
que apresentarem movimentação econômica em notas fiscais e de 
produtor, com registros superiores a R$ 20.000,00 contabilizados 
nas notas.

Parágrafo Único: O decreto deverá atender às diretrizes dos arti-
gos abaixo e atender à Lei 546/2011 pertinente ao incentivo.

Art. 2º. - Os Agricultores que possuírem movimentação financei-
ra/econômica de notas fiscais devidamente regularizados junto à 
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, Departa-
mento de Desenvolvimento Rural e Agropecuário, no valor corres-
pondente entre R$ 20.000,00 (vinte mil reais) até R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), contados de 01 de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano, terão direito ao beneficio de R$ 100,00(cem reais) 
que serão convertidos em horas máquinas, prestadas ao agricul-
tor, conforme valores fixados no decreto nº 1139m de 08/11/2011, 
art 3º.
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Francieli Maffioletti Diretora 08/11/2012 a 
28/11/2012

Alex J Campagnin Diretor 01/11/2012 a 
30/11/2012

Tancredo H Tonello Diretor 01/11/2012 a 
30/11/2012

Rosane Bertotto Controle Interno 01/11/2012 a 
22/11/2012

Joanilson Dos Santos Op Maq Agric Rodo II 01/11/2012 a 
30/11/2012

Salete F Pereira Age copa e Higieniza-
ção II

05/11/2012 a 
27/11/2012

Leidimara Recalcatti Age copa e Higieniza-
ção II

05/11/2012 a 
27/11/2012

Sâmara Tasca Professora 05/11/2012 a 
15/11/2012

Terezinha A Pereira Age copa e Higieniza-
ção II

12/11/2012 a 
07/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 05 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Lp
PORTARIA N. º 2782/2012
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Ângelo Castilho da Sil-
va, ocupante do cargo efetivo de Motorista II, lotado na Secretaria 
de Infraestutura e Desenvolvimento Urbano, 60(sessenta) dias de 
Licença Premio, no período de 01/11/2012 a 30/12/2012.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 20 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Lp
PORTARIA N. º 2779/2012
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Carlos Alberto Pedrozo, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços e Manutenção II, 
lotado na Secretaria de Infraestutura e Desenvolvimento Urbano, 

Geni Alebrandt

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 01 de novembro 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Ferias
PORTARIA N.º 2769/2012
Conceder Férias ao Servidor que Especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995, Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:
Art. 1o - CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Público Municipal Roni-
von Luiz Bridi, ocupante do Cargo efetivo de Engenheiro Agrôno-
mo, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, por 20 
(vinte) dias, a contar de 08/10/2012.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 08 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Ferias
PORTARIA N.º 2778/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995, Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados,

NOME CARGO GOZO

Valda A de Souza Age copa e Higieniza-
ção II

01/11/2012 a 
25/11/2012

Sergio Soares Rizzo Age Serv Manutenção 
II

01/11/2012 a 
25/11/2012

Roque Locatelli Motorista II 01/11/2012 a 
25/11/2012

Moacir J Maurina Diretor 01/11/2012 a 
25/11/2012

Jose F Rodrigues Age Const Manuten-
ção II

01/11/2012 a 
25/11/2012

Fermino de O Santos Age Const Manuten-
ção II

01/11/2012 a 
25/11/2012

Marlise Scapin Recepcionista 05/11/2012 a 
30/11/2012

Rosimari G da Silva Age copa e Higieniza-
ção II

05/11/2012 a 
30/11/2012

Marinice Campagnin Age copa e Higieniza-
ção II

05/11/2012 a 
30/11/2012

Rozalino Camuzzato Secretario de Saúde 01/11/2012 a 
30/11/2012

Josias Favarin Recepcionista 01/11/2012 a 
22/11/2012

Eliane Bertotto Diretora 05/11/2012 a 
15/11/2012

Eduardo M Zílio Analista de Sistemas 05/11/2012 a 
30/11/2012

Adriano Lazzarotti Administrador 08/11/2012 a 
30/11/2012
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adequação das contas para o fim do mandato de 2012;
CONSIDERANDO; a necessidade de resolver problemas internos 
da Prefeitura Municipal, visando a entrega dos trabalhos para a 
gestão subsequente;
CONSIDERANDO; a economia para o erário publico;
CONSIDERANDO; que o período do fechamento não terá prejuízos 
a municipalidade;

RESOLVE:
ENCERAR atendimento externo da Prefeitura Municipal de Maciei-
ra, na área administrativa, nos dias 26, 27 e 28 de dezembro de 
2012, para resolver problemas internos da Prefeitura.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 21 de dezembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Exoneração
PORTARIA N.º 2770/2012
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, a Servidora Pública Municipal Edilene Piatti, 
ocupante do Cargo de Enfermeira, por 40(quarenta) horas sema-
nais, lotado da Secretaria de Saúde, a contar de 09/10/2012.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 09 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Exoneração
PORTARIA N.º 2784/2012
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, a pedido, os Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados.

Nome Cargo Data de saída

Josimari do Prado Ag Copa Higienização 
II 23/11/12

Jéferson Maurina Op. Maqu. Agric. Ro-
dov. I 26/11/12

Ângelo Divino Bertot-
to 

Op. Maqu. Agric. Ro-
dov. II 27/11/12

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 27 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

15(Quinze) dias de Licença Premio, no período de 21/11/2012 a 
05/12/2012.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 20 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Lp
PORTARIA N. º 2781/2012
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Edson Maurina, ocu-
pante do cargo efetivo de Motorista II, lotado na Secretaria de 
Infraestutura e Desenvolvimento Urbano, 50(cinqüenta ) dias de 
Licença Premio, no período de 05/11/2012 a 25/12/2012.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 20 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Lp
PORTARIA N. º 2780/2012
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Nilo Camuzzatto, ocu-
pante do cargo efetivo de Operador de Maquinas Agrícolas e Ro-
doviárias II, lotado na Secretaria de Infraestutura e Desenvolvi-
mento Urbano, 60(sessenta) dias de Licença Premio, no período 
de 01/11/2012 a 30/12/2012.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 20 de novembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Encera Atendimento Externo
PORTARIA N. º 2787/2012
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 71, Inciso II da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO; a necessidade do fechamento, regularização e 
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CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Públi-
co Municipal, Serjo Donato Serighelli, ocupante do cargo de Mo-
torista utilitario, no período de 15(quinze)dias, conforme atestado 
medico em anexo, a partir desta data.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 15 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Licença Saúde
PORTARIA N. º 2773/2012
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Públi-
ca Municipal, Flaviane Quaresma, ocupante do cargo de Professo-
ra, no período de 05/10/2012 a 03/12/2012, conforme atestado 
medico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 15 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Licença Saude
PORTARIA N. º 2776/2012
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Pú-
blico Municipal, Silvanir Lidani, ocupante do cargo de Motorista 
II, no período de 29/10/2012 a 28/02/2013, conforme atestado 
medico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 29 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Retorno Licença Sem Vencimento
PORTARIA N. º 2771/2012
“Conceder Retorno da Licença para Tratar de Interesses Particu-
lares”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrativa) e 
Lei Municipal nº 09, de 23/03/1993, com previsão legal no Artigo 
136, da Lei Complementar nº 002, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos) e Lei Complementar nº33, de 05/12/2008;

Licença Premio
PORTARIA N. º 2774/2012
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Carlos Alberto Pedrozo, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços e Manutenção II, 
lotado na Secretaria de Infraestutura e Desenvolvimento Urbano, 
30(trinta) dias de Licença Premio, no período de 22/10/2012 a 
20/11/2012.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 22 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Licença Saude
PORTARIA N. º 2775/2012
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, aos Servidores Pú-
blicos Municipais, abaixo relacionados, conforme atestado medico 
em anexo.

NOME CARGO A PARTIR DE: DIAS
Moacir Maurina Diretor 01/10/2012 08
Marisa Lapoli Professora 28/09/2012 01
Anadir Rampi-
nelli

Téc. Enferma-
gem 04/10/2012 02

Flaviane Qua-
resma Professora 04/10/2012 01

Cleide Serighelli Ag Copa Hig. 10/10/2012 01
Neiva T Boscari Professora 11/10/2012 01
Neiva T Boscari Professora 17/10/2012 01

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 22 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Licença Saúde
PORTARIA N. º 2772/2012
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
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ENTIDADE ÓRGÃO UNIDADE PROJ./ATIV.

01 02.00 02.01 2.004
Manutenção do 
Gabinete do 
Prefeito

01 05.00 05.03 2.027
Manutenção da 
Secretaria da 
Agricultura

01 05.00 06.03 2.025

Imp l an t a ção 
e Manutenção 
Sistemas de Es-
goto

01 06.00 06.04 2.007 Segurança Pú-
blica

01 07.00 07.01 2.014
Manutenção do 
Ensino Funda-
mental

01 07.00 07.01 2.015
Manutenção do 
Transporte Es-
colar

01 07.00 07.01 2.019 Apoio ao Ensi-
no Superior

01 07.00 07.04 2.039

M a n u t e n ç ã o 
da Secretaria 
de Educação e 
Desporto

01 09.00 09.01 2.024
Manutenção do 
dpto de Servi-
ços Públicos

01 09.00 09.02 2.023
Manutenção do 
Depto de Obras 
Públicas

01 10.00 10.03 2.036

Manutenção da 
Secretaria do 
Bem Estar So-
cial

01 12.00 12.01 2.010
M a n u t e n ç ã o 
dos Programas 
do FNAS

01 12.00 12.01 2.011 Manutenção do 
FNAS

01 13.00 13.01 2.035
Manutenção do 
Conselho Tute-
lar

04 01.00 01.01 2.030 Atenção Básica 
a Saúde

04 01.00 01.01 2.031
A s s i s t ê n c i a 
Hospitalar e 
Ambulatorial

04 01.00 01.01 2.032
Manutenção da 
Vigilância Sani-
tária

04 01.00 01.01 2.033
Manutenção da 
Vigilância Epi-
demiológica

04 01.00 01.01 2.037

M a n u t e n ç ã o 
da Secretaria 
Municipal de 
Saúde

09 15.00 15.01 2.034 Manutenção do 
Funrebom

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 46/2012, Pregão Presencial nº 28/2012 - Registro 
de Preços.

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Edilene Maria Piatti, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado na 
Secretaria de Saúde, Retorno da Licença Sem Vencimentos, para 
tratar de interesses particulares, a partir desta data.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 09 de outubro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 70/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70/2012

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Munici-
pal Sr. ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES, no uso de suas atri-
buições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, FUNREBOM E FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-
04 respectivamente, representado neste ato pelo gestor do fundo 
, Sr. VALDERI DA SILVA e ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES 
respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados sim-
plesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM 
Registrar o Preço da empresa: MAZP DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Lidia 
Camargo Zampieri, nº 1438, na cidade de Araucária-PR, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº .85.050.474/0001-09, neste ato representada 
pelo Representante Legal, Sr. ADILSON LUIZ NICOLINI, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de Combustíveis, óleos lubrificantes, fluidos de 
freio, fluidos para radiadores e graxas, para veículos, maquinas e 
equipamentos da frota municipal de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância 
unitária em R$ pelas quantidades efetivamente solicitadas e en-
tregues, conforme planilha abaixo:

 MAZP DISTRIBUIDORA DE PETROLEO    

Item Especifica-
ção Un.Med. Qtde Co-

tada
Preço Uni-
tário Preço Total

2
GASOLINA 
C O M U M 
FILTRADA

LT 50000 2,58 129000,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2013, as quais serão in-
formadas pelo contador do município assim que forem aprovadas 
e estiverem definidas:
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e estiverem definidas:

ENTIDADE ÓRGÃO UNIDADE PROJ./ATIV.

01 02.00 02.01 2.004
Manutenção do 
Gabinete do Pre-
feito

01 05.00 05.03 2.027
Manutenção da 
Secretaria da 
Agricultura

01 05.00 06.03 2.025
Implantação e 
Manutenção Sis-
temas de Esgoto

01 06.00 06.04 2.007 Segurança Públi-
ca

01 07.00 07.01 2.014
Manutenção do 
Ensino Funda-
mental

01 07.00 07.01 2.015
Manutenção do 
Transporte Esco-
lar

01 07.00 07.01 2.019 Apoio ao Ensino 
Superior

01 07.00 07.04 2.039

Manutenção da 
Secretaria de 
Educação e Des-
porto

01 09.00 09.01 2.024
Manutenção do 
dpto de Serviços 
Públicos

01 09.00 09.02 2.023
Manutenção do 
Depto de Obras 
Públicas

01 10.00 10.03 2.036
Manutenção da 
Secretaria do 
Bem Estar Social

01 12.00 12.01 2.010
Manutenção dos 
Programas do 
FNAS

01 12.00 12.01 2.011 Manutenção do 
FNAS

01 13.00 13.01 2.035 Manutenção do 
Conselho Tutelar

04 01.00 01.01 2.030 Atenção Básica a 
Saúde

04 01.00 01.01 2.031
Assistência Hos-
pitalar e Ambula-
torial

04 01.00 01.01 2.032
Manutenção da 
Vigilância Sani-
tária

04 01.00 01.01 2.033
Manutenção da 
Vigilância Epide-
miológica

04 01.00 01.01 2.037
Manutenção da 
Secretaria Muni-
cipal de Saúde

09 15.00 15.01 2.034 Manutenção do 
Funrebom

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 46/2012, Pregão Presencial nº 28/2012 - Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de 
01/01/2013 até a data de 31 de dezembro de 2013.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de 
01/01/2013 até a data de 31 de dezembro de 2013.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 20 de dezembro de 2012.
Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador 

MAZP DIST. DE PETRÓLEO LTDA
ADILSON LUIZ NICOLINI
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 71/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2012

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Munici-
pal Sr. ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES, no uso de suas atri-
buições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, FUNREBOM E FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 e 95.996.104/0001-
04 respectivamente, representado neste ato pelo gestor do fundo 
, Sr. VALDERI DA SILVA e ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES 
respectivamente, abaixo-assinados, doravante designados sim-
plesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM 
Registrar o Preço da empresa: SAFRA DIESEL LTDA pessoa ju-
rídica de direito privado, situada na Rodovia Acesso SC 480, nº 
941 E, na cidade de Chapecó-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
76.578.202/0001-87, neste ato representada pelo Representante 
Legal, Sr. RENI PERIZZOLO, doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras de Combustíveis, óleos lubrificantes, fluidos de 
freio, fluidos para radiadores e graxas, para veículos, maquinas e 
equipamentos da frota municipal de Monte Carlo.

Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância 
unitária em R$ pelas quantidades efetivamente solicitadas e en-
tregues, conforme planilha abaixo:

 SAFRA DIESEL LTDA       

Item Especifica-
ção Un.Med. Qtde Co-

tada
Preço Uni-
tário Preço Total

1

OLEO DIE-
SEL S50 
B A I X O 
TEOR DE 
ENXOFRE

LT 200000 2,02 404000,00

As despesas decorrentes da prestação dos serviços de publica-
ções, objetos do presente certame correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2013, as quais serão in-
formadas pelo contador do município assim que forem aprovadas 
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Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 167/2012 - 
04/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 167/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : BELGA EMPREITEIRA LTDA
Vigência : Início: 31/08/2012 Término: 26/03/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 163/2011
Recursos : Dotação: 1.019.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO Nº 04/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA BELGA EMPREITEIRA LTDA.

NAVEGANTES, 20 de Dezembro de 2012

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 168/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 168/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : BELGA EMPREITEIRA LTDA
Valor : 26.094,80 (vinte e seis mil e noventa e quatro reais e
oitenta centavos)
Vigência : Início: 25/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 188/2011
Recursos : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (127)

Objeto : O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da  vigência e aditivo de 8,94% (oito virgula noventa e quatro 
por  cento) do valor do contrato firmado entre as partes em 03 de 
fevereiro de 2012.

NAVEGANTES, 20 de Dezembro de 2012

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 263/2012 - 
78/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 263/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : ENGEMAIS CONSTRUTORA LTDA EPP
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 07/12/2012 Término: 30/04/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 53/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2012, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA
ENGEMAIS CONSTRUTORA LTDA - EPP

NAVEGANTES, 20 de Dezembro de 2012

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 20 de dezembro de 2012.
Município de Monte Carlo
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador

SAFRA DIESEL LTDA
RENI PERIZZOLO
Fornecedor

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 181/2012 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 181/2012 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE REDE DE ÁGUA DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 
08:50 hs do dia 09/01/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do 
dia 09/01/2013. O Edital na íntegra se encontra à disposição na 
Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.na-
vegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 20 de dezembro de 2012. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Aviso de Suspensão de Licitação Nº 114/2012 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2012 
FMS

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2012 FMS. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
AMBULATORIAL PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES BÁSICAS, 
POSTOS DE ATENDIMENTOS E CENTROS DE ESPECIALIDADES E 
REFERENCIA DO MUNICIPIO DURANTE O ANO DE 2013, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES. O Município 
de Navegantes, Estado de Santa Catarina, por meio da Pregoeira 
e sua Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais, comu-
nica aos interessados que foi suspenso por tempo indeterminado 
o PREGÃO PRESENCIAL N° 114/2012 FMS que aconteceria dia 
03/01/2013, por motivo de alteração e acréscimo na descrição de 
itens.
Nada mais.

Navegantes, 21 de dezembro de 2012.
O PREGOEIRO

http://ciga.sc.gov.br/
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Termo Aditivo Nº 003 ao Contrato Nº..:046/2010
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência : Início: 21/12/2012 Término: 28/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2010

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorroga-
ção do prazo de vigência do Contrato ADM nº 046/2010, para até 
28 de Fevereiro de 2013.Locação sistema de Educação - Módulo 
Secretaria.
Fundamento: com fundamento no Art.57, inciso IV da Lei 8.666/93 
e alterações, e na cláusula Segunda do mesmo, celebram o pre-
sente Termo Aditivo ao Contrato ADM nº 046/2010.

NOVO HORIZONTE, 21 de Dezembro de 2012

Termo Aditivo Nº 003 ao Contrato Nº..: 007/2010
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
Vigência : Início: 21/12/2012 Término: 28/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2010

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO. O Prazo de vigência do Contrato Administrativo 
nº 007/2010 estende-se até 28 de Fevereiro de 2012. Sistema do 
Controle Interno.
Fundamento: com amparo no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contra-
to Administrativo nº 018/2011.

NOVO HORIZONTE, 21 de Dezembro de 2012

Termo Aditivo 004 ao Contrato Nº..:001/2009
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CONSUL-
TORIA
Vigência : Início: 21/12/2012 Término: 28/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2009

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorroga-
ção do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 001/2009 
até 28 de Fevereiro de 2013. Manutenção e suporte do sistema 
denominado WINRURAL.
Fundamento: com amparo pelo art. 57, IV, da Lei 8.666/93 e alte-
ração e Cláusula Sétima do Contrato Administrativo Nº 001/2009, 
celebram o presente Termo Aditivo.

NOVO HORIZONTE, 21 de Dezembro de 2012

Termo Aditivo 005 ao Contrato Nº..: 016/2009
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : D.G. LAZARIN - EPP/HELP INFORMATICA
Vigência : Início: 21/12/2012 Término: 28/02/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2009

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorroga-
ção do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 016/2009 
até 28 de fevereiro de 2013.Serviços de impressão a laser com o 
fornecimento de impressora e manutenção da mesma.
Fundamento: amparados pelo art. 57, II da Lei 8.666/93 e altera-
ções, Cláusula Nona do Contrato

NOVO HORIZONTE, 21 de Dezembro de 2012

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 264/2012 
-75/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 264/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : ARTEFATOS DE CIM. STA TEREZINHA LTDA-ME
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 07/12/2012 Término: 30/03/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 52/2012
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (138)

Objeto : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 75/2012,
CUJO OBJETO É PROMOVER A ALTERAÇÃO DO PRAZO AO
CONTRATO ORIGINAL ACORDADO ENTRE AS PARTES, NA QUAL
VIGORARÁ DE 01 DE JANEIRO DE 2013 ATÉ 30 DE MARÇO DE
2013.

NAVEGANTES, 20 de Dezembro de 2012

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 276/2012 - 
82/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 276/2012.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : CONPLA - CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA
Vigência : Início: 09/11/2012 Término: 08/04/2013
Licitação : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 76/2012
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS N° 082/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA CONPLA CONSTRU-
ÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA.

NAVEGANTES, 09 de novembro de 2012

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Termo Aditivos PM 2013
EXTRATO TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Termo Aditivo Nº 002 ao Contrato Nº..: 002-018/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 
-ECT
Vigência : Início: 21/12/2012 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2011

Objeto : 1.1. O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na mal-
teração do subitem 6.1, alíneas “a” e “b” da Cláusula Sexta e item 
7.1 da Cláusula Sétima do Contrato riginal.Serviço de Correio.
Fundamento: com amparo no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contra-
to Administrativo nº 018/2011.

NOVO HORIZONTE, 21 de Dezembro de 2012
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Palhoça

Prefeitura

Lei Nº 3.755, de 17 de Dezembro de 2012.
LEI Nº. 3.755, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A FEIRANATALINA 
NO MUNICÍPIO DE PALHOÇA PARA A VENDA DE ARTESANATO 
NATALINO.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir no 
Município de Palhoça a feira natalina para a venda de produtos 
artesanais natalinos.

Art. 2º Os produtos artesanais a que se refere o artigo anterior, 
são aqueles cujo tema são as festas natalinas e feitos por artesãos 
de Palhoça.

Art. 3º A realização deste evento ficará a cargo do setor compe-
tente do Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 17 de dezembro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.756, de 17 de Dezembro de 2012.
LEI Nº. 3.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A SEMANA
PALHOCENSE DA ARTE E CULTURA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a “Se-
mana Palhocense da Arte e Cultura”, visando a exposição dos tra-
balhos de profissionais locais.

Art. 2º Fica definido como objetivos específicos da “Semana Palho-
cense da Arte e Cultura”:

a) inclusão e difusão Sócio-Cultural;

b) divulgação de programas municipais de Incentivo a Arte e Cul-
tura;

c) valorização de profissionais locais, visando otimizar o contato da 
comunidade com diversas manifestações, linguagens e contextos 
da arte e cultura.

Art. 3º A elaboração e execução do Projeto do Evento “Semana 
Curitiba Arte e Cultura” é de responsabilidade integrada entre as 
Secretarias Municipais do Governo, da Educação e Cultura, Espor-
te, Turismo e Lazer de Palhoça.

Parágrafo único. A “Semana Palhocense da Arte e Cultura” con-
templa Exposição de fotografias e de Artes Plásticas, dança, canto, 
contos e poesia, feira literária e entretenimentos infantis, priori-
zando profissionais locais.

Extratos Aditivos FMS 2013
EXTRATO TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

Termo Aditivo 001 ao Contrato Nº..: 009/2012
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : FUNDACAO HOSP. DE ASSIST. TRAB.RURAL 
S.L.D´OESTE
Vigência : Início: 21/12/2012 Término: 28/02/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2012

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorroga-
ção do prazo de vigência do Contrato ADM FMS nº 009/2012, para 
até 28 de Fevereiro de 2013.
Fundamento: Amparados pelo art. 57, II da Lei 8.666/93 e altera-
ções e da cláusula Sexta do contrato

NOVO HORIZONTE, 21 de Dezembro de 2012

Termo Aditivo 001 ao Contrato Nº..: 001/2012
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA
Vigência : Início: 21/12/2012 Término: 28/02/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2012

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorroga-
ção do prazo de vigência do Contrato ADM FMS nº 001/2012, para 
até 28 de Fevereiro de 2013.
Fundamento: Com fundamento no Art.57, inciso IV da Lei 8.666/93 
e alterações, e na cláusula Segunda do mesmo.

NOVO HORIZONTE, 21 de Dezembro de 2012

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
067/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/12
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/12
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2012
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 20/12/2012
CONTRATADO: D.G. LAZARIN - EPP/HELP INFORMATICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propos-
tas para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de manutenção corretiva em equipamentos de 
informática, com fornecimento de peças e recarga de toner para 
os vários
Departamentos da Prefeitura Municipal e Escolas Municipais do 
Município, de acordo com as exigências, quantitativos e especifi-
cações constantes do Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.015,00 (Um mil e quinze reais)

DATA: 20/12/12 
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.
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Lei Nº 3.760, de 20 de Dezembro de 2012.
LEI N° 3.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
CONVÊNIO. Ação Social Paroquial de Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com a Ação Social Paroquial de Palhoça, inscrita no 
CNPJ nº 85.319.333/0001-30, com sede a Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 203, Centro, neste Município, no valor de R$ 52.272,00 
(cinqüenta e dois mil, duzentos e setenta e dois reais), visando 
a execução do Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade: 
Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Abrigo Ins-
titucional para pessoas Idosas, sendo o repasse de recurso Esta-
dual, conforme Plano de Trabalho aprovado.
Art. 2° A despesa com a execução desta Lei, corre por conta do 
Projeto - Ativi-dade 20 - Fundo Municipal de Assistência Social - 
3.3.50. 00.00.00.00.00.0.1.0067.0 - com re-cursos provenientes 
do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 20 de dezembro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.761, de 20 de Dezembro de 2012.
LEI Nº. 3.761, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
CONCESSÃO REAL DE USO. Autoriza o Poder Executivo a ceder 
direito de uso de área a A.E.R.C - Associação Esportiva Recreativa 
e Cultural Ce-râmica Silveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores a-provou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real 
de uso a-A.E.R.C - Associação Esportiva Recreativa e Cultural Ce-
râmica Silveira, associação de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.831.681/0001-90, com sede na 
Rua Paulo José de Souza, s/n, São Sebastião, Palhoça/SC, de um 
imóvel, matrícula nº 28.189, no cartório de registro imóveis, sendo 
01 (um) terreno situado em Cova Funda, neste município, com 
área de 18.645,72 m² (dezoito mi, seiscentos e quarenta e cinco 
metros e setenta e dois centímetros quadrados), com as seguintes 
medidas e confrontações: frente ao oeste, em 04 lances, o primei-
ro medindo 89,00 metros, o segundo medindo 10,50 metros, o 
terceiro medindo 48,70 metros e o quarto medindo 12,30 metros, 
onde confronta com a rua Paulo José de Souza, com terras de 
Amaro Coelho e com terras de José Bernardino da Rosa, fundos ao 
leste em 02 lances, o primeiro medindo 56,00 metros e o segundo 
medindo 93,00 metros com terras do espólio de Alaor Tomaz da 
Silveira e com herdeiros de Paulo Manoel da Silva, de um lado ao 
norte, em um único lance, medindo 119,50 metros, onde confron-
ta com herdeiros de Paulo Manoel da Silva e do outro lado ao sul 
em 04 lances, o primeiro com 21,50 metros, o segundo medindo 
57,40 metros, o terceiro em linha quebrada, medindo 6,00 metros, 
o quarto medindo 51,00 metros com terras de José Saturnino da 
Silva, Aldo Jesuino dos Santos, Ilma Rocha e da Mitra Metropoli-
tana, de propriedade do espólio de Alaor Tomaz da Silveira, com 
a finalidade de destinação do espaço para a sede social e campo 
de futebol da A.E.R.C - Associação Esportiva Recreativa e Cultural 
Cerâmica Silveira.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 20 de dezembro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 17 de dezembro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.758, de 20 de Dezembro de 2012.
LEI Nº. 3.758, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
CESSÃO DE USO. Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
de Ces-são de Uso com a Universidade do Sul de Santa Catarina 
UNISUL, visando implantar a Policlínica Municipal de Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio de Cessão de Uso com a Universidade do Sul de 
Santa Catarina - UNISUL, de uma edificação de 1.200 m², locali-
zada no Centro do Município de Palhoça, para a instalação da Poli-
clínica Mu-nicipal de Palhoça, a ser firmado sem ônus de natureza 
financeira para ambas as partes.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, corre-
rão a conta do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 20 de dezembro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.759, de 20 de Dezembro de 2012.
LEI Nº. 3.759, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
CONVÊNIO. Subvenção Social. Associação Vida Nueva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação Vida Nueva, inscrita no CNPJ 
nº. 07.636.629/0001-71, com sede a Servidão Mariano José de 
Fraga Júnior, n. 233, Enseada de Brito, no valor de R$ 52.272,00 
(cinqüenta e dois mil, duzentos e setenta e dois reais), visando 
a execução do Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade: 
Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de Abrigo Ins-
titucional para Pessoas em Situação de Rua, sendo o repasse de 
recurso Estadual, devendo 100% do valor, ser utilizado para mate-
riais de custeio, conforme Plano de Trabalho aprovado.

Art. 2º A despesa com a execução desta Lei, corre por conta do 
Projeto - Ativi-dade 20 - Fundo Municipal de Assistência Social - 
3.3.50. 00.00.00.00.00.0.1.0067.0 - com recursos provenientes do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 20 de dezembro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal
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Termo Aditivo Nº243/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DE BOMBEIROS
TERMO ADITIVO Nº243/2012 AO CONTRATO N.º003/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
003/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº244/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº244/2012 AO CONTRATO N.º008/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
008/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº245/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº245/2012 AO CONTRATO N.º005/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
005/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº246/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº246/2012 AO CONTRATO N.º006/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
006/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº247/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº247/2012 AO CONTRATO N.º009/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
009/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº233/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º233/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa PILOTO PROMOCIONAL LTDA EPP. OBJETO: contratação 
de empresa para serviço gráfico de confecção de boletos de IPTU 
e Taxa de Coleta de Lixo para o Município de Palhoça no exercício 
de 2013. VALOR: R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos 
reais). 

DATA: 30/11/2012.

Termo Aditivo Nº239/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º239/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA. OBJETO: confecção de material 
gráfico para Policia Militar. VALOR: R$ 4.062,00 (quatro mil e ses-
senta e dois reais).

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº240/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO ADITIVO Nº240/2012 AO CONTRATO N.º007/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
007/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº241/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº241/2012 AO CONTRATO N.º001/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
001/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº242/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO ADITIVO Nº242/2012 AO CONTRATO N.º002/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
002/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.
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Termo Aditivo Nº253/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº253/2012 AO CONTRATO N.º129/2010 - Par-
tes: MUNICÍ-PIO DE PALHOÇA e a PERICIAL - PERÍCIAS MÉDI-
CAS, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO - ASSESSORIA, CON-
SULTORIA E AUDITORIA LTDA. OBJETO: Fica prorrogado até 
31/01//2013 o prazo contratual anunciado na Cláusula Terceira do 
Contrato de Prestação de Serviços n.º129/2010.O presente termo 
aditivo passa a ter vigência a partir de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº254/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO N.º254/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
SC TECNOLOGIA INFORMÁTICA E ENGENHARIA LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa de consultoria técnica para elaboração 
do Plano de Urbanização, Saneamento e Regularização Fundiá-
ria - PLUSARF e Plano de Trabalho Social - PTTS e os projetos 
que os compõe, referentes ao aglomerado subnormal Comunidade 
do Complexo Turístico Cambirela - Praia do Pontal. VALOR: R$ 
87.780,00 (oitenta e sete mil setecentos e oitenta reais). 

DATA: 12/12/2012.

Câmara muniCiPal

Publicação Vencedor Tomada de Preços Nº13/12
COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de combustível(gasolina comum filtrada), para abas-
tecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Palhoça, 
conforme os quantitativos constantes no Anexo I - Termo de Re-
ferência. A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Palhoça 
torna público, para conhecimento de interessados, que a empre-
sa AUTO POSTO PUEL LTDA foi vencedora do presente Certame, 
cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 20 de dezembro de 2012.
MARIA JOSÉ DA SILVA SCHUTZ
Presidente CPL

Publicação Vencedor Tomada de Preços Nº14/12
COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de mobiliário em geral visando atender os gabinetes e setores ad-
ministrativos da Câmara Municipal de Palhoça, conforme os quan-
titativos constantes no Anexo I - Termo de Referência. A Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para 
conhecimento de interessados, que a empresa Personal Móveis e 
Escritório Ltda-Me foi vencedora do presente Certame, cumprindo 
todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 20 de dezembro de 2012.
MARIA JOSÉ DA SILVA SCHUTZ
Presidente CPL

Termo Aditivo Nº248/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
TERMO ADITIVO Nº248/2012 AO CONTRATO N.º004/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
004/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº249/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº249/2012 AO CONTRATO N.º001/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a BETHA SISTEMAS LTDA. OBJE-
TO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anuncia-
do na Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
001/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013.

 DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº250/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº250/2012 AO CONTRATO N.º099/2010 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a KHRONOS SEGURANÇA PRIVA-
DA LTDA. OBJETO: Fica prorrogado até 28/02//2013 o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação 
de Serviços n.º099/2010. O presente termo aditivo passa a ter 
vigência a partir de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº251/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº251/2012 AO CONTRATO N.º192/2011 - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a GEOMAIS GEOTECNOLOGIA 
LTDA. OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias 
o prazo contratual anunciado na Cláusula Segunda do Contrato de 
Execução de Obras n.º 192/2011.

DATA: 11/12/2012.

Termo Aditivo Nº252/2012
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
TERMO ADITIVO Nº252/2012 AO CONTRATO N.º189/2010 - Par-
tes: MUNICÍ-PIO DE PALHOÇA e a GENTE SEGURADORA S.A. OB-
JETO: Fica prorrogado até 31/12//2013 o prazo contratual anun-
ciado na Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
189/2010. O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir 
de 01/01/2013. 

DATA: 11/12/2012.
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proposto:

De acordo com o apresentado, solicitamos avaliação de Vossa Ex-
celência para a elaboração e processamento do acréscimo quanti-
tativo, mediante aditivo ao contrato mencionado.

Atenciosamente,
MARIA INÁCIA DE MELLO PIAZZA
Setor de Compras e Licitação

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei Nº 1.540/2012
LEI Nº 1.540/2012
Estima a Receita e fixa a Despesa  do Município   de Paulo Lopes  
para  o Exercício de 2013.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Paulo Lopes para 
o exercício de 2013 estima a Receita e fixa a despesa em R$ 
13.585.000,00 (treze milhões, quinhentos e oitenta e cinco 
mil reais), sendo R$ 9.687.000,00 do Orçamento Fiscal e R$ 
3.898.000,00 do Orçamento da Seguridade Social.

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2° - O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2013 
estima a Receita em R$ 12.550.000,00 e fixa a Despesa para o 
Poder Legislativo em R$ 1.100.000,00 e em R$ 8.924.000,00 para 
o Poder Executivo.

§ 1°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecada-
ção de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, 
com o seguinte  desdobramento.

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 12.550.000,00
1.1. Receita Tributária 1.584.000,00
1.2. Receita de Contribuições 350.000,00
1.3. Receita de Serviços 20.000,00
1.4. Transferências Correntes 11.652.000,00
1.5. Outras Receitas Correntes 744.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 0,00
2.1. Operações de Crédito 0,00
2.2. Transferências de Capital 0,00
3. DEDUÇÕES DA RECEITA COR-
RENTE

-1.800.000,00

3.1. Deduções da Receita Corrente -1.800.000,00
TOTAL 12.550.000,00

§ 2° - A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão reali-
zadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

Publicação Vencedor Tomada de Preços Nº15/12
COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço telefônico fixo comutado - STFC local, longa distância 
interestadual e longa distância internacional, móvel local VC1 e 
móvel DDD VC2 e VC3, destinado ao uso da Câmara Municipal 
de Palhoça, conforme Anexo I - Termo de Referência. A Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para 
conhecimento de interessados, que, a empresa OI S.A foi vence-
dora do lote 1 e o consórcio de empresas liderado pela 14 Brasil 
Telecom Celular S/A ao presente Certame foi vencedora do lote 2, 
cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 12 de dezembro de 2012.
MARIA JOSÉ DA SILVA SCHUTZ
Presidente CPL

Publicação Vencedor Tomada de Preços Nº16/12
COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de 
atividades de vigilância armada na sede da Câmara Municipal de 
Palhoça, conforme os quantitativos constantes no Anexo I - Termo 
de Referência. A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Palhoça torna público, para conhecimento de interessados, que a 
empresa Adservig Vigilância Ltda foi vencedora do presente Certa-
me, cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 20 de dezembro de 2012.
MARIA JOSÉ DA SILVA SCHUTZ
Presidente CPL

Publicação Termo Aditivo No Contrato 042/12
DESPACHO

DE: SETOR COMPRAS E LICITAÇÃO
PARA: OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO-PRESIDENTE
ASSUNTO: ELABORAÇÃO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO 
Nº042/2012

OBJETO:SERVIÇO DE PÚBLICAÇÃO LEGAL.
DATA: 21/12/2012.

Senhor Presidente,

Através de levantamentos realizados pelo Setor de Compras e 
Licitações referente ao contrato nº 042/2012, que tem em seu 
objeto SERVIÇO DE PÚBLICAÇÃO LEGAL, e, considerando o con-
sumo apresentado até o momento, visando atender as atividades 
administrativas até o dia 31/12/2012, momento em que temos 
um aumento de consumo referente ao encerramento das ativida-
des legislativas, este Setor recomenda a elaboração de 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº042/2012, em 25,00% que acresce em R$ 
1.500,00(hum mil e quinhentos reais) ao contrato principal.

DO CONSUMO:
O Quantitativo de SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO LEGAL adquiridos 
através do contrato nº 042/2012, já foram consumidos em sua 
quase totalidade. Assim, visando a manutenção da rotina dos tra-
balhos desta unidade gestora até o fim do exercício, momento 
em que o volume dos trabalhos legislativos/administrativos tem 
significativo aumento, este setor entende ser prudencial acres-
cer os quantitativos até o limite legal (25,00%), conforme adiante 
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9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.000,00
TOTAL 10.024.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 9.082.000,00
3.1.71.00 – Transferências a Consór-
cios Públicos

2.000,00

3.1.90.00 – Pessoal e Encargos 
Sociais

5.534.000,00

3.2.90.00 – Juros e Encargos da 
Dívida

2.000,00

3.3.50.00 – Transf. A Inst. Privadas 
sem Fins Lucrativos

199.000,00

3.3.71.00 – Transferências a Consór-
cios Públicos

1.000,00

3.3.90.00 – Outras Despesas Cor-
rentes

3.344.000,00

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 935.000,00
4.4.50.00 – Transf. A Inst. Privadas 
sem Fins Lucrativos

1.000,00

4.4.71.00 – Transferências a Consór-
cios Públicos

1.000,00

4.4.90.00 – Investimentos 603.000,00
4.6.90.00 – Amortização da Dívida 330.000,00
9.9.99.00 – RESERVA DE CONTIN-
GÊNCIA

7.000,00

TOTAL 10.024.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 3° - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercí-
cio de 2013 estima a Receita em R$ 1.035.000,00 e fixa a Despesa 
em R$ 3.561.000,00.

§ 1° - A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas 
e contribuições discriminada nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 1.035.000,00
1.1. Transferências Correntes 1.035.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 0,00
2.1. Transferências de Capital 0,00
TOTAL 1.035.000,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obede-
cendo a classificação funcional-programática e natureza econômi-
ca, distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
10 – Saúde 3.561.000,00
TOTAL 3.561.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A  NATUREZA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 3.443.500,00
3.1.71.00 – Transferência a Consór-
cios Públicos

2.000,00

3.1.90.00 – Pessoal e Encargos 
Sociais

2.537.000,00

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01 – CÂMARA MUNICIPAL 1.100.000,00
02 – GABINETE DO PREFEITO 414.000,00
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

836.000,00

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 315.000,00
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.922.000,00
06 – SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER

62.000,00

07 – SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSIST. SOCIAL

337.000,00

08 - SEC. TRANSP., OBRAS E SERV. 
URBANOS

2.072.000,00

09 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
FAMÍLIA

66.000,00

10 - SEC. DE AGRIC., INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

253.000,00

11 - SEC. DE CULTURA, TURISMO E 
MEIO AMB.

67.000,00

12 - ENCARGOS GERAIS 573.000,00
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.000,00
TOTAL 10.024.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01 – LEGISLATIVA 1.100.000,00
04 – ADMINISTRAÇÃO 1.661.000,00
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 337.000,00
12 – EDUCAÇÃO 3.922.000,00
13 - CULTURA 67.000,00
15 – URBANISMO 701.000,00
16 - HABITAÇÃO 64.000,00
17 – SANEAMENTO 94.000,00
20 – AGRICULTURA 253.000,00
26 – TRANSPORTE 1.279.000,00
27 – DESPORTO E LAZER 62.000,00
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 477.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.000,00
SOMA 10.024.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0001. PROCESSO LEGISLATIVO 1.100.000,00
0009. ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.250.000,00
0012. ADMINISTRAÇÃO FINANCEI-
RA

315.000,00

0018. ACESSO E PERMANÊNCIA DA 
CRIANÇA NA ESCOLA

3.922.000,00

0021. ESPORTE É SAÚDE 62.000,00
0027. CRIANÇA E ADOLESCENTE 
ASSISTIDO

92.000,00

0028. ASSISTÊNCIA SOCIAL 245.000,00
0031. CRESCER COM MAIS QUALI-
DADE E PROTEÇÃO

1.980.000,00

0034. ÁGUA POTÁVEL 92.000,00
0040. PROGRAMA SOCIAL DE HABI-
TAÇÃO E FAMÍLIA

66.000,00

0048. CRESCER COM A NATUREZA-
CRESCER COM EMPREGO E RENDA

253.000,00

0051. CULTURA VIVA TURISMO 
COM MEIO AMBIENTE PARA TODOS

67.000,00

0000. OPERAÇÕES ESPECIAIS 573.000,00
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recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para 
fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, 
conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, 
I da LRF.

§ 2º - O controle da execução orçamentária será realizado de 
forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes 
de recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF.

Art. 8º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no or-
çamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos 
para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais 
de projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 9º – Durante o exercício de 2013 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 10 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2013, a 
partir de 1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 21 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios em 26 de 
dezembro de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto N° 59 /2012.
DECRETO N° 59 /2012.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
de acordo com a Lei 1.482/11 de 20 de dezembro de 2011, DE-
CRETA:
Art. 1º -  Fica aberto crédito adicional, no orçamento fiscal vigente, 
para suplementação da dotação abaixo, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), de acordo com as especificações seguintes:

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 30.000,00
10.301.0025.2.057 - Manutenção do Programa Saúde da Família 
R$ 30.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.14.002009 - Aplicações Diretas R$ 
30.000,00

Art 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido 
pelo excesso de arrecadação fonte 0.2.14.002009 - Transferência 
PMAQ - no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 21 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
26 de dezembro de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Sec. Mun. de Administração

3.3.71.00 – Transferência a Consór-
cios Públicos

2.000,00

3.3.90.00 – Outras Despesas Cor-
rentes

902.500,00

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 117.500,00
4.4.71.00 – Transferência a Consór-
cios Públicos

2.000,00

4.4.90.00 - Investimentos 115.500,00
TOTAL 3.561.000,00

Art. 4° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destina-
dos ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura 
de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a 
menor, conforme abaixo: 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. Outros Riscos Fiscais Imprevistos 7.000,00
TOTAL 7.000,00

§ 1° - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o 
limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado 
neste artigo.

§ 2º - Não se efetivando até o dia 10/12/2013 os riscos fiscais 
alocados como Reserva de Contingência, os recursos a eles reser-
vados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas 
dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução or-
çamentária, desde que o Orçamento para 2013 tenha reservado 
recursos para riscos fiscais.

§ 3° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao 
evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utiliza-
dos por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos 
adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insu-
ficientes ao longo da execução orçamentária.

Art. 5° - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dota-
ções de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de 
cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 6° - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei 
Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 50% da Receita estimada para o orçamento, utili-
zando como fontes de recursos, desde que não comprometidos:
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício.
II – o superávit financeiro do exercício anterior.
III – operações de crédito.

Parágrafo único – Se exclui desse limite, os créditos adicionais su-
plementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas 
no exercício.

Art. 7° - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais prioriza-
dos nesta lei com recursos vinculados a fontes oriundas de trans-
ferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, 
Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garan-
tido.

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o ar-
tigo 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado em cada fonte de 
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I. Manter a área em torno do seu ponto de venda em permanente 
estado de asseio e limpeza utilizando sexto de lixo e sacos para 
armazenagem de detritos;
II. Os carrinhos e instalações devem respeitar rigorosamente as 
normas de segurança, os períodos de funcionamento pré- destina-
dos, e adequar-se a atividade;
III. É obrigatório a remoção de carrinhos, tendas e outros objetos 
ao término do trabalho diário;
IV. Somente poderá operar pessoa física autorizada, sendo vedada 
a locação, sublocação ou venda;
V. È proibido depositar quaisquer produtos diretamente sobre o 
solo (utilizar suporte com 30 centímetros de altura);
VI. A ocorrência de infração sanitária grave ou gravíssima acarre-
tará a perda imediata da autorização de licença.
VII. A venda de produtos não autorizados serão consideradas in-
frações sanitária gravíssima
VIII. Somente será permitido utilização de utensílios (copos, pra-
tos) de material descartável;
IX. Os alimentos deverão estar protegidos contra poeira, areia e 
vetores (insetos);
X. O atestado de saúde deverá estar a disposição da Divisão da 
vigilância Sanitária no local do funcionamento.
Art. 11 - O comercio de que se trata este Decreto, ficará sujeito a 
Fiscalização Federal, Estadual e Municipal.
Art. 12 - Os manipuladores de alimentos deverão atender as nor-
mas da Vigilância Sanitária e dos Órgãos de Saúde Federal, Esta-
dual e Municipal.
Art. 13 - Fica reservado ao município em comum acordo direito 
de anular, revogar no todo, ou em parte, autorizações, nos casos 
previstos em Lei, por conveniência administrativa, técnica ou fi-
nanceira, sem que caiba aos autorizatários direito de indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.
Art. 14 - Somente poderá iniciar atividade, o autorizatário que 
estiver em seu poder o devido Alvará de licença e tiver recolhido 
a Fazenda Municipal as taxas referentes ao comércio ambulante 
e taxa de licença de Utilização do logradouro público previsto no 
código Tributário.
Art. 15 - O autorizatário que ferir este Decreto ou as Posturas 
Municipais, além de ter imediatamente cassadas a licença fica im-
pedido de exercer a atividade em outras temporadas.
Art. 16 - fica a associação responsável pela manutenção e admi-
nistração da praia.
Art. 17 - Ficam proibidos:
I - Atividades de alugar pranchas, jet sky, banana boat e de outros 
equipamentos que ponham risco a saúde e vida dos banhistas 
tanto na orla quanto no rio.
Art. 18 - Fica delegada a competência do Secretario Municipal de 
Finanças e a diretoria da Associação pra resolver as omissões e os 
problemas oriundos da execução deste Decreto.

Art. 19 - Fica criada a comissão de Seleção Disciplina e Manuten-
ção da Praia de Paulo Lopes, composta de 5 (cinco) membros, 
sendo:
I. Três do poder publico;
II. Dois representantes da Associação dos Barqueiros da Guarda 
do Embaú.
§ 1° - São objetivos da Comissão:
I. Selecionar os ambulantes que pretendem exercer atividade co-
mercial de praia, indicando os candidatos para requerem licença;
II. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento das obrigações 
assumidas pelos autorizatarios fixadas no art. 10 deste Decreto;
III.  Denunciar ao Poder Público Municipal, Estadual e Federal toda 
e qualquer infração praticada por autorizatários no exercício de 
suas atividades.
IV. Propor a cassação do ALVARÁ para exercer a atividade de am-
bulante na Praia de Paulo Lopes.
V. Apresentar sugestões ao Poder publico Municipal para solucio-
nar problemas que surjam durante a temporada de verão quanto 
a segurança, higiene, comércio ambulante e limpeza da praia .

Decreto Nº 60/ 2012
DECRETO Nº 60/ 2012
Regulamenta a concessão do Alvará para o Comércio ambulante 
na Praia da Guarda e da outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Paulo Lopes, observado o disposto na Lei Complementar 
N° 956, de 17 de dezembro de 2002.

DECRETA:
Art. 1 - O comercio ambulante na PRAIA DA GUARDA em PAULO 
LOPES, obedecerá ao disposto neste Decreto.
Art. 2 - Para fins deste Decreto, Comércio ambulante é o exercício 
por pessoa física da atividade comercial durante a temporada de 
verão, na praia da Guarda em Paulo Lopes, através de:
I. Carrinho de sorvete e picolé com tração humana;
II. Tendas ou barracas removíveis, para venda de milho verde, 
coco, suco de frutas naturais, água, refrigerante e cerveja em lata;
III. Prestação de aluguel de cadeira e guarda-sol;
IV. Outros, exceto refeições ou porções de refeições, excetuados a 
preparação e cozimento de comida para refeição completa.
§ 1° - Tratando-se de tenda ou barraca, o interessado apresentará 
com o requerimento o modelo desenhado, mesmo que em croqui, 
para análise do competente do município.
§ 2° - A tenda ou barraca deverá ser instalada a partir do final de 
vegetação inicio da areia.
Art. 3 - O numero de vagas para o exercício do comércio ambulan-
te será de 20 (vinte) vagas no total, sendo que 15 (quinze) delas 
serão destinadas aos ambulantes moradores fixos na Guarda do 
Embaú, filiados a associação e outras 5 (cinco) destinados aos 
demais interessados.
Parágrafo único - Havendo demanda para o aumento do numero 
de ambulantes, novas vagas, deverão ser abertas, ouvindo-se a 
Associação de Barqueiros da Guarda do Embaú.

Art. 4 - Restrito a pessoa física, o interessado ou cônjuge deve se 
inscrever através de preenchimento da Ficha de Inscrição e Proto-
colo (Anexo) a este decreto.
Art. 5 - O exercício do comércio ambulante de que se trata este 
Decreto será autorizado mediante Alvará com validade de 01(um) 
ano.
Parágrafo primeiro - O valor da taxa para expedição do alvará de 
licença será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) pago em parcela 
única no ato da inscrição.
Parágrafo segundo - O valor da taxa para expedição do alvará de 
vigilância sanitária será de 50,00 (cinqüenta reais) pago em par-
cela única no ato d inscrição.
Art. 6 - Tanto os 15 (quinze ) ambulantes filiados a associação, 
quanto os demais, deverão inscrever-se na Secretaria de Finanças 
- Setor de Tributação, protocolando a ficha de inscrição a que se 
refere o art. 5° deste Decreto, no período de 07 à 30 de janeiro 
de 2012, das 7:00 h as 13:00 h, oportunidade em que lhe será 
conferido comprovante de recebimento e o número de inscrição 
para a atividade que requer.
Art. 7 - Na ficha de Inscrição e Protocolo o interessado anexará:
I. Cópia do CPF;
II. Cópia da Carteira de Identidade;
III. Atestado de saúde;
IV. Atestado de antecedentes criminais ( folha corrida da comarca 
e delegacia onde residiu os últimos dois anos.
Art. 8 - O critério de classificação para as 05 (cinco) vagas a que se 
refere o art. 3° deste decreto será por ordem de inscrição.
Art. 9 - Em nenhuma hipótese será concedido alvará em quantida-
de superior ao de numero de vagas estipulado, salvo se o numero 
for aumentado na forma do disposto no art. 3º § único.
Art. 10 - São obrigações dos autorizatários do comércio ambulante 
na praia da Guarda:
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4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 396/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 396/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
Lei 497/9 (Estatuto dos servidores Públicos Municipais de Paulo 
Lopes, artigo 31), resolve:

DECLARAR ESTÁVEL, a Servidora Pública Municipal, efetiva, Ivoli 
Tenfen, brasileira, portadora do CPF nº 833.704.639-20, matrícula 
nº 10477, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, com 
carga horária de 220 horas mensais, ¬nomeada pela portaria nº 
319/2009, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, após conclusão do período de estágio probatório de 
04/11/2009 à 03/11/2012. Que ora regularizamos.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 397/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 397/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente. RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL, de A para B, a Servidora 
Pública Municipal efetiva e estável, Ivoli Tenfen, brasileira, porta-
dora do CPF n° 833.704.639-20, matrícula nº. 10477, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem, à disposição da Secretária 
Municipal de Saúde e Assistência Social.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 398/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 398/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 

§2° Um dos representantes do município presidirá a Comissão e 
as decisões desta serão por maioria absoluta e registradas em ata, 
por convocação de qualquer de seus integrantes.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 21 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios em 
26 de dezembro de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Sec. Municipal de Administração

Portaria 439/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 439/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Públi-
ca Municipal, brasileira, Claudia Cardamone, portadora do CPF 
nº 111.615.108-18, matrícula nº 10770, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
082/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria N° 437/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 437/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Maria Isabel de Bona Correa, portadora do 
CPF nº 062.404.139-50, matrícula nº 10767, ocupante do cargo 
de Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
079/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
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Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 401/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 401/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Lu-
ciana Santos Virgilio dos Santos, brasileira, efetiva e estável, por-
tadora do CPF nº 743.999.699-20, matrícula nº 20, ocupante do 
cargo de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação, referente ao quinquênio de 01/09/2005 à 31/08/2010, no 
período de 03/12/2012 à 01/01/2013, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 03 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 402/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 402/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, Manoel Antonio, brasileiro, efetivo e estável, 
portador do CPF nº 030.801.699-80, matrícula nº 642, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com lotação 
na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 
até 31/03/2013, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Pre-
vidência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 06 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Lei 497/9 (Estatuto dos servidores Públicos Municipais de Paulo 
Lopes, artigo 31), resolve:

DECLARAR ESTÁVEL, a Servidora Pública Municipal, efetiva, Fabri-
ni Latrônico Torres, brasileira, portadora do CPF nº 068.280.769-
90, matrícula nº 10478, ocupante do cargo de Assistente Admi-
nistrativo II, com carga horária de 220 horas mensais, ¬nomeada 
pela portaria nº 337/2009, a disposição da Secretaria Municipal de 
Administração, após conclusão do período de estágio probatório 
de 01/12/2009 à 01/12/2012.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 399/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 399/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente. Resolve;

CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL, de A para B, a Servidora 
Pública Municipal efetiva e estável, Fabrini Latrônico Torres, brasi-
leira, portadora do CPF n° 068.280.769-90, matrícula nº. 10478, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo II, à disposição da 
Secretaria Municipal de Administração.

Município de Paulo Lopes - SC, em 03 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 400/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 400/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na legislação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva e estável, Luciana Vieira, brasileira, por-
tadora do CPF n° 690.376.719-34, matrícula nº. 1025, ocupante 
do cargo de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 05/11/2012 à 15/11/2012 CID F 43 e 
do período de 03/12/2012 à 06/12/2012 CID F 43, com vinculo 
contributivo ao regime Geral de Previdência Social - RGPS, enca-
minhando à perícia no 16º dia.
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10790, ocupante do cargo em Comissão de Secretaria Unidade 
Escolar, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, nomea-
da pela portaria nº 122/2012, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 406/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 406/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, Julmar de Abreu, brasileiro, efetivo e estável, 
portador do CPF nº 811.677.339-91, matrícula nº 717, ocupante 
do cargo Professor de Educação Física, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, até 31/12/2012, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 11 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 407/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 407/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Sonia 
Mara Rosa Mendes, brasileira, efetiva e estável, portadora do CPF 
n° 833.703.079-87 matrícula nº 33, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, referente ao quinquênio de 02/06/1992 á 01/06/1997, 
no período de 12/12/2012 à 11/03/2013, (três meses), com vín-
culo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 12 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 403/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 403/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Adna Aparecida Car-
doso, brasileira, portadora do CPF nº 059.067.829-90, matrícula 
nº 10789 ocupante do cargo em comissão de Diretora Unidade 
Escolar, a disposição da Secretária Municipal de Educação, nomea-
da pela portaria nº 121/2012, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 404/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 404/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Regina Madalena dos 
Santos Bittencourt, brasileira, portadora do CPF nº 868.950.019-
72, matrícula nº 10458 ocupante do Cargo em Comissão de Asses-
sora de Serviços da Saúde, a disposição da Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, nomeada pela portaria nº 243/2009, 
com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 405/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 405/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Tayse Aguiar Souza, 
brasileira, portadora do CPF nº 072.141.699-32, matrícula nº 
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ocupante do cargo em Comissão de Assessora da Secretária da 
Saúde, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, nomeada pela portaria nº 307/2010, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 13 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 411/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 411/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto legis-
lação vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO ao Servidor Público 
Municipal, brasileiro, Leonardo Antonio Radaik, portador do CPF 
nº 295.949.228-50, matrícula 10774, ocupante do cargo de Mo-
nitor I, ¬ contratado pela portaria nº 086/2012, a disposição da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 412/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 412/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto legis-
lação vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Rosimeri Pedro Apolinário, portadora do CPF 
nº 060.749.399-26, matrícula nº 10775, ocupante do cargo de 
Monitor I, ¬ contratada pela portaria nº 087/2012, a disposição 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

Portaria Nº 408/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 408/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, ao Servidor Público Municipal, Renato Fernandes Vi-
cente, brasileiro, portador do CPF nº 004.208.929-82, matrícula nº 
10575 ocupante do Cargo em Comissão de Assessor de Secretário 
de Educação, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, 
nomeado pela portaria nº 326/2010, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 12 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 409/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 409/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, ao Servidor Público Municipal Valdemar de Oliveira, 
brasileiro, portador do CPF nº 458.803.289-563, matrícula nº 
10679, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de Departamen-
to, a disposição da Secretaria Municipal de Agricultura Indústria, 
Comércio e Meio Ambiente, nomeado pela portaria nº 246/2011, 
com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 12 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 410/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 410/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Priscila dos Santos, bra-
sileira, portadora do CPF nº 042.578.589-07, matrícula nº 10574, 
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legislação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Janete Pereira, brasi-
leira, portadora do CPF nº 800.270.329-49, matrícula nº 10839, 
ocupante do Cargo em Comissão de Diretora de Departamento 
do Meio Ambiente, a disposição da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, nomeada pela portaria nº 282/2012, com vínculo con-
tributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 416/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 416/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Rosimere Cabral Lei-
te, brasileira, portadora do CPF nº 024.453.419-57, matrícula nº 
10399, ocupante do Cargo em Comissão de Assessora Educacio-
nal, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, nomeada 
pela portaria nº 102/2009, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 417/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 417/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Zoraide Lucio, brasi-
leira, portadora do CPF nº 057.834.199-90, matrícula nº 10353, 
ocupante do Cargo em Comissão de Diretora Unidade Escolar, a 
disposição da Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela 
portaria nº 023/2009, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 413/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 413/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Chirley Domingos Cou-
tinho, brasileira, portadora do CPF nº 033.162.399-44, matrícula 
nº 10754, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora do Pro-
grama PETI (Programa de Erradicação de Trabalho Infantil), a 
disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 
nomeada pela portaria nº 066/2012, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 414/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 414/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Dalva da Silva, brasi-
leira, portadora do CPF nº 740.375.369-00, matrícula nº 10430, 
ocupante do cargo em Comissão de Chefe de Departamento, a 
disposição da Secretária Municipal de Esportes e Lazer, nomeada 
pela portaria nº 182/2009, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 415/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 415/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na 
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Portaria Nº 420/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 420/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto legis-
lação vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Ana Cristina da Silva, portadora do CPF nº 
667.617.659-00, matrícula nº 10822, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, ¬ contratada pela portaria nº 202/2012, 
a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 421/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 421/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto legis-
lação vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Vanilda da Silveira Cargnin, portadora do 
CPF nº 038.248.519-03, matrícula nº 10778, ocupante do car-
go de Monitor II, ¬ contratada temporariamente pela portaria nº 
090/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 422/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 422/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto legis-
lação vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Públi-
ca Municipal, brasileira, Carmem Lucia dos Santos Nascimento, 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 418/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 418/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Karine Maria Schutz, 
brasileira, portadora do CPF nº 072.141.699-32, matrícula nº 
10366, ocupante do Cargo em Comissão de Secretaria Unidade 
Escolar, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, nomea-
da pela portaria nº 067/2009, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 419/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 419/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na legis-
lação vigente, resolve:

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal, Christiane Mafra, bra-
sileira, portadora do CPF nº 021.433.879-70, matrícula nº 10356, 
ocupante do Cargo em Comissão de Diretora Unidade Escolar, a 
disposição da Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela 
portaria nº 022/2009, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º do 
Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 425/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 425/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal De Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve,

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Márcia Cargnin da Rocha, portadora do CPF 
nº 015.577.569-37, matrícula nº 10750, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada pela portaria nº 062/2012, a disposi-
ção da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 426/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 426/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve,

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Noemi Aparecida da Silva Machado, porta-
dora do CPF nº 050.480.909-18, matrícula nº 10751, ocupante do 
cargo de Professora - ACT, contratada temporariamente pela por-
taria nº 063/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

portadora do CPF nº 767.885.209-68, matrícula nº 10814, ocu-
pante do cargo de Monitor II, ¬ contratada temporariamente pela 
portaria nº 167/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Saú-
de e Assistência Social, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 423/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 423/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto legis-
lação vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Janete Dilma Borges Rodrigues, portado-
ra do CPF nº 916.117.099-20, matrícula nº 10786, ocupante do 
cargo de Monitor I, ¬contratada temporariamente pela portaria 
nº 116/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 424/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 424/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto legis-
lação vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Raquel Damasio Crescencio, portadora do 
CPF nº 058.960.429-57, matrícula nº 10776, ocupante do cargo 
de Monitor II, ¬ contratada temporariamente pela portaria nº 
088/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
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de Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
067/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 430/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 430/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Públi-
ca Municipal, brasileira, Tania Ramos da Silva, portadora do CPF 
nº 017.711.319-77, matrícula nº 10756, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
068/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 431/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 431/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal De Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Públi-
ca Municipal, brasileira, Vanessa Pereira, portadora do CPF nº 
008.147.499-76, matrícula 10757, ocupante do cargo de Profes-
sora - ACT, contratada pela portaria nº 069/2012, a disposição 
da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 427/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 427/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal De Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
nº 497/01, artigo 17 item II resolve,

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Renata da Silva Nunis, portadora do CPF nº 
070.387.249-40, matrícula 10752, ocupante do cargo de Professo-
ra - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 064/2012, 
a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 428/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 428/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal De Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Públi-
ca Municipal, brasileira, Juliana Cardoso de Souza, portadora do 
CPF nº 037.806.019-82, matrícula 10753, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
065/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 429/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 429/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal De Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública Mu-
nicipal, brasileira, Edinéia Dilma Borges Rodrigues, portadora do 
CPF nº 927.572.519-53, matrícula nº 10755, ocupante do cargo 
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Professora - ACT, contratada pela portaria nº 073/2012, a disposi-
ção da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 435/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 435/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Pablini Kiuani dos Santos Fernandes, porta-
dora do CPF nº 058.374.099-55, matrícula nº 10763, ocupante do 
cargo de Professora - ACT, contratada temporariamente pela por-
taria nº 075/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Edu-
cação, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 436/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 436/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Kelli Rodrigues Cabral, portadora do CPF 
nº 046.657.029-50, matrícula nº 10766, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
078/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 432/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 432/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal De Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Silvana Rita Zucchi dos Anjos, portadora do 
CPF nº 916.114.079-15, matrícula nº 10758, ocupante do cargo 
de Professora - ACT, contratada pela portaria nº 070/2012, a dis-
posição da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contri-
butivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 433/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 433/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Elizete Zanela dos Santos, portadora do CPF 
nº 625.684.429-72, matrícula nº 10759, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada pela portaria nº 071/2012, a disposi-
ção da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 434/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 434/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
nº 497/01, artigo 17 item II, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Silvani de Oliveira Martins, portadora do CPF 
nº 881.491.020-00, matrícula nº 10761, ocupante do Cargo de 
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Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
084/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 442/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 442/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
nº 497/01, artigo 17 item II, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Kellen Cristina Dantas, portadora do CPF 
nº 007.944.089-40, matrícula nº 10773, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
085/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 443/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 443/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Dircelia de Mello Liberato, portadora do CPF 
nº 003.713.669-60, matrícula nº 10793, ocupante do cargo de 
Professora - ACT, contratada pela portaria nº 127/2012, a disposi-
ção da Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 438/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 438/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO ao Servidor Públi-
co Municipal, brasileiro, Emanuel Luiz Correa, portador do CPF 
nº 455.212.639-34, matrícula nº 10768, ocupante do cargo de 
Professor - ACT, contratado temporariamente pela portaria nº 
080/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 440/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 440/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Daniela Porsch Casagrande, portadora do 
CPF nº 060.565.179-50, matrícula nº 10771, ocupante do cargo 
de Professora - ACT, contratada temporariamente pela portaria nº 
083/2012, a disposição da Secretaria Municipal de Educação, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 14 de Dezembro de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº017/2009.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 441/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 441/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na lei 
vigente, resolve.

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Servidora Pública 
Municipal, brasileira, Giseli Noemia Marcos, portadora do CPF 
nº 052.523.339-39, matrícula nº 10772, ocupante do cargo de 
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Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3016/12
DECRETO Nº 3.016, de 13 de dezembro de 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.227 de 06/12/11
DECRETA
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$1.057.276,29 
(um milhão, cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e 
vinte e nove centavos), por conta da tendência do excesso de ar-
recadação em decorrência de repasses do Governo Estadual, a se-
guinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

40.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.097 AÇÕES DE SAÚDE COM RECURSOS DO ESTADO

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucra-
tivos

00.01.0012 Convênios Estado - Saúde R$ 1.057.276,29

TOTAL R$ 1.057.276,29

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 3024/12
DECRETO N° 3.024, de 14 de dezembro de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 043/2012-FMS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e no Art. 25, Inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
.
DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado a Dispensa de Licitação nº 043/2012 do 
Fundo Municipal de Saúde, cujo objeto é a locação de imóvel, no 
Bairro Jardim América, para instalação do Centro de Atendimento 
Psicossocial (CAPS) por esta Secretaria.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Pinheiro Preto

Prefeitura

Aviso de Licitação 062/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 062/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 10/01/2013, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial nº 062/2012, visando o fornecimento, 
por pessoa física, de serviços comuns de COORDENADOR do TE-
LECENTRO COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 10/01/2013, até às 14:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 14:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
20 DE DEZEMBRO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 080/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 140/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 080/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, menor 
oferta, do tipo presencial, para Seleção de Instituição Financeira 
oficial, Bancos públicos ou provados, para depósito e administra-
ção da folha de pagamento dos Servidores Públicos Municipais. 
O recebimento dos envelopes se dará até as 14:00 do dia 15 de 
Janeiro de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pú-
blica às 14:15 horas, no mesmo local e dia. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 21 de Dezmbro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

http://ciga.sc.gov.br/
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Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 1 A 40 GO
Engenheiro 
Civil 2 H 40 GS
Fiscal do 
PROCON 2 G 40 GS
Guarda Muni-
cipal 30 E 40 GO
Motorista de 
Caminhão 2 E 40 GO
Motorista de 
Veículo Leve 2 D 40 GO
Pedreiro 1 D 40 GO
Pintor 1 C 40 GO
Telefonista 2 C 36 GA

II - Gabinete do Vice-Prefeito

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

III - Procura-
doria Jurídica

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Advogado (em 
extinção) 1 H 20 GS
Advogado 8 H 20 GS
Agente Admi-
nistrativo 7 E 40 GA

IV - Secretaria Municipal de Administração

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Analista de 
Sistemas 4 H 40 GS
Agente Admi-
nistrativo 20 E 40 GA
Assistente 
Social 2 H 40 GS
Auxiliar Ad-
ministrativo I  
(em extinção) 8 C 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 5 D 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 6 A 40 GO
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 2 A 40 GO
Coveiro 3 B 40 GO
Digitador (em 
extinção) 1 E 36 GA
Eletricista 1 D 40 GO
Médico Perito 1 H 20 GS
Motorista de 
Veículo Leve 2 D 40 GO
Programador 
(em extinção) 1 E 40 GA
Psicólogo 1 H 40 GS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
14 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

SUELI TEREZINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 3025/12
DECRETO Nº 3.025, de 19 de dezembro de 2012.

“ALTERA O DECRETO N. 2.796 DE 17 DE AGOSTO DE 2012 QUE 
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO, CARGOS COM RESPECTIVO NÚMERO 
DE VAGAS, NÍVEL DE VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E 
GRUPO OCUPACIONAL DOS SERVIDORES EFETIVOS QUE INTE-
GRAM A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.”

O Prefeito Municipal, de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 37 
da Lei Orgânica do Município, e com fundamento ao disposto  no 
parágrafo 3º do art.15  da Lei Complementar n. 208, de 28 de 
setembro de 2010, acrescentado pela Lei Complementar n. 243, 
de 29 de março de 2012, 

DECRETA:
Art.1º - Fica alterada a lotação dos cargos com respectivo número 
de vagas, nível de vencimento, jornada de trabalho e grupo ocu-
pacional dos servidores efetivos que integram a estrutura orga-
nizacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal passando a vigorar na conformidade com o Anexo I que 
integra o presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Anexo I que integra o Decreto n. 2.796 de 17 de agosto de 2012.
            
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
17 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal   

ANEXO I

LOTAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS
a) Lotação Administração Direta
I -  Gabinete do Prefeito

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.
Agente Admi-
nistrativo 10 E 40 GA
Agente de 
Defesa Civil 2 E 40 GA
Auditor In-
terno 1 H 40 GS
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 4 C 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 3 D 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 1 A 40 GO
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Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 5 A 40 GO
Carpinteiro 1 D 40 GO
Cirurgião 
Dentista 30 H 20 GS
Cirurgião 
Dentista (em 
extinção) 1 J 30 GS
Eletricista 1 D 40 GO
Enfermeiro 15 H 40 GS
Enfermeiro 
Obstétrico 2 H 40 GS
Farmacêutico 4 H 40 GS
Fiscal de Saú-
de Pública 4 G 40 GS
Fisioterapeuta 2 H 40 GS

Fonoaudiólogo3 H 40 GS
Médico 14 H 20 GS
Médico (em 
extinção) 1 J 30 GS
Médico 13 K 40 GS
Médico Angio-
logista 1 H 20 GS
Médico Au-
ditor 1 H 20 GS
Médico Autori-
zador 1 H 20 GS
Médico Car-
diologista 2 H 20 GS
Médico Cirur-
gião Geral 2 H 20 GS
Médico Cirur-
gião Pediátrico1 H 20 GS
Médico Der-
matologista 1 H 20 GS
Médico Endo-
crinologista 1 H 20 GS
Médico 
Ginecologista/
Obstetra 6 H 20 GS
Médico Neuro-
logista 2 H 20 GS
Médico Pe-
diatra 6 H 20 GS
Médico Pneu-
mologista 1 H 20 GS
Médico Psi-
quiatra 2 H 20 GS
Médico Oftal-
mologista 3 H 20 GS
Médico Onco-
logista 1 H 20 GS
Médico Orto-
pedista 1 H 20 GS
Médico Otor-
rinolaringolo-
gista 2 H 20 GS
Médico Urolo-
gista 2 H 20 GS
Médico Veteri-
nário 1 H 40 GS
Motorista de 
Caminhão 7 E 40 GO

Técnico em 
Enfermagem 1 F 40 GT
Técnico em 
Informática 2 F 40 GT
Técnico em 
Segurança no 
Trabalho 1 F 40 GT
Telefonista 2 C 36 GA
Vigia (em 
extinção) 11 B 40 GO

V - Secretaria Municipal de Fazenda

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Arquivista 1 H 40 GS
Agente Admi-
nistrativo 12 E 40 GA
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 3 C 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 4 D 40 GA

Contador 2 H 40 GS
Fiscal de 
Tributos 12 G 40 GS
Fiscal de 
Obras (em 
extinção) 2 G 40 GS
Fiscal de 
Obras e Pos-
turas 6 G 40 GS
Fiscal de 
Posturas (em 
extinção) 1 G 40 GS

VI - Secretaria Municipal de Saúde

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Administrador 1 H 40 GS
Agente Admi-
nistrativo 16 E 40 GA
Agente de 
Saúde (em 
extinção) 2 F 40 GA
Almoxarife 
(em extinção) 1 B 40 GA
Assistente 
Social 2 H 40 GS
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 10 C 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 4 D 40 GA
Auxiliar de 
Saúde Bucal 20 C 40 GO
Auxiliar de 
Enfermagem 
(em extinção) 36 D 40 GO
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 18 A 40 GO
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Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 3 E 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 1 D 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 2 A 40 GO
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 2 A 40 GO
Turismólogo 2 H 40  GS

IX - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 12 E 40 GA
Assistente 
Social 7 H 40 GS
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 1 C 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 6 A 40 GO
Cozinheiro 2 B 40 GO
Educador 
Social 7 E 40 GA
Engenheiro 
Civil 1 H 40 GS

Psicólogo 4 H 40 GS
Psicopeda-
gogo 2 H 40 GS
Motorista de 
Caminhão 4 E 40 GO
Motorista de 
Veículo Leve 4 D 40 GO

X - Secretaria Municipal de Agricultura

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 2 E 40 GA
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 1 C 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 1 A 40 GO
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 3 A 40 GO
Engenheiro 
Agrônomo 2 H 40 GS
Médico Veteri-
nário 2 H 40 GS
Motorista de 
Caminhão 2 E 40 GO
Operador de 
Equipamentos 8 E 40 GO

Motorista de 
Veículo Leve 12 D 40 GO
Nutricionista 2 H 40 GS
Psicólogo 8 H 40 GS
Radiologista/
Odontológico 3 H 20 GS
Recepcionista 
(em extinção) 1 B 40 GA
Técnico em 
Análises 
Clínicas 2 F 40 GT
Técnico em 
Enfermagem 35 F 40 GT
Técnico em 
Informática 2 F 40 GT
Técnico em 
Radiologia 2 F 20 GT

VII - Secretaria Municipal de Educação

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 20 E 40 GA
Assistente 
Social 5 H 40 GS
Atendente 
de Educação 
Infantil (em 
extinção) 3 B 40 GA
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 2 C 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 112 A 40 GO
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 10 A 40 GO
Cozinheiro 39 B 40 GO
Engenheiro de 
Alimentos 1 H 40 GS
Fonoaudiólogo 
(em extinção) 1 G 30 GS
Fonoaudiólogo4 H 40 GS
Instrutor de 
Trabalhos 
Manuais (em 
extinção) 2 B 20 GO
Motorista de 
Caminhão 7 E 40 GO
Motorista de 
veículo leve 4 D 40 GO
Nutricionista 3 H 40 GS
Professor I 
(em extinção) 4 B 40 GA
Psicólogo 4 H 40 GS
Psicopeda-
gogo 2 H 40 GS
Técnico em 
Informática 1 F 40 GT

VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreende-
dorismo
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Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 4 E 40 GA
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 4 C 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 5 D 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 2 A 40 GO
Bibliotecário 1 H 40 GS
Motorista de 
Veículo Leve 2 D 40 GO
Telefonista 2 C 36 GA

c) Lotação Administração Indireta - Fundação Municipal de Desporto

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 2 E 40 GA
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 1 C 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 2 D 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 4 A 40 GO
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 6 A 40 GO
Motorista de 
Caminhão 1 E 40 GO
Motorista de 
Veículo Leve 2 D 40 GO

Decreto 3027/12
DECRETO Nº 3.027, de 18 de dezembro de 2012.
“CONCEDE INCENTIVO ECONÔMICO A EMPRESA COMÉRCIO DE 
PEÇAS ALTO VALE LTDA-EPP.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 
4.201/2005,

DECRETA:
Art.1º -Fica concedido à empresa COMERCIO DE PEÇAS ALTO 
VALE LTDA-EPP, localizada entre a BR 470 e Rua Leopoldo Kurth, 
Bairro Rainha, cadastro imobiliário n 35970, matriculado no regis-
tro de Imoveis sob n 34350, com base no parecer exarado pela 
Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, inseridos nos 
autos do protocolo nº 137378/2012, incentivo econômico na for-
ma que segue: 10 horas de máquina.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Técnico em 
Agropecuária 4 F 40 GT

XI - Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 8 E 40 GA
Arquiteto 4 H 40 GS
Auxiliar Ad-
ministrativo I 
(em extinção) 1 C 40 GA
Auxiliar de 
Topografia 4 B 40 GO
Biólogo 1 H 40 GS

Desenhista 6 F 40 GT
Engenheiro 
Civil 6 H 40 GS
Engenheiro 
Florestal 1 H 40 GS
Engenheiro 
Sanitarista 1 H 40 GS
Fiscal de Meio 
Ambiente 2 G 40 GS
Fiscal de Ser-
viço Público 4 G 40 GS
Motorista de 
Caminhão 1 E 40 GO

Topógrafo 2 F 40 GT

XII - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Cargos Vagas Nível Jornada G. Ocup.

Agente Admi-
nistrativo 4 E 40 GA
Auxiliar Admi-
nistrativo II 
(em extinção) 1 D 40 GA
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Feminino 15 A 40 GO
Auxiliar de 
Serviços Ge-
rais Masculino 60 A 40 GO

Calceteiro 12 C 40 GO
Carpinteiro 6 D 40 GO
Detonador 
(em extinção) 1 B 40 GO
Engenheiro 
Civil 1 H 40 GS
Lubrificador 1 B 40 GO
Motorista de 
Caminhão 25 E 40 GO
Motorista de 
Veículo Leve 4 D 40 GO
Operador de 
Equipamentos 20 E 40 GO
Pedreiro 9 D 40 GO
Pintor 1 C 40 GO

b) Lotação Administração Indireta - Fundação Cultural
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
18 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 3032/12
DECRETO N° 3.032, de 19 de dezembro de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 168/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Prego-
eiro, nomeado pelo Decreto nº 2.901/12, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 168/2012, de 06/12/2012, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante RUDIPEL RUDNICK 
PETROLEO LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
19 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3.032/2012
Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 168/2012 de 
06.12.2012

Objeto da Licitação: Registro de Preço para aquisição de 500.000 
lts. De óleo diesel para frota rodoviária das Secretarias de Agricul-
tura, Educação e Obras.

Preço: Menor Preço por item

Participante: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA.

Decreto 3033/12
DECRETO Nº 3.033, de 20 de dezembro de 2012
“DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NOS 
PEDIDOS DE REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, ORIUN-
DOS DE CONTRIBUINTES DE BAIXA RENDA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2013.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais previstas no Art. 37, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o estabelecido no Art. 94 
da Lei Complementar nº 110, de 17 de dezembro de 2003, e suas 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
18 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

MARCO AURÉLIO ROSAR
Secretário Municipal de Des.Econônico e Empreendedorismo

Decreto 3030/12
DECRETO Nº 3.030, de 18 de dezembro de 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
I da Lei Orçamentária nº 5.227 de 06/12/11.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$ 1.166.754,51 
(um milhão, cento e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e um centavos), por conta da tendência 
do excesso de arrecadação nos recursos próprios, as seguintes 
dotações do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

2.028 Manutenção do Gabinete do Secretario de Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 2.192,91

08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO

2.030 Manutenção do Ensino Infantil

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 613.433,07

3.1.91.00 Aplicações Diretas - Oper. Intra-Orçamentárias R$ 
228.630,22

2.067 Manutenção do Ensino Fundamental

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 298.310,10

08.03 DEPARAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO

2.031 Manutenção do Departamento Administrativo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 24.188,21

TOTAL R$ 1.166.754,51
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107 FUNREBOM 50,00 %
483 EDINA LARGURA LINHARES
263 14/04/2011 14/04/2011 31/12/2013 263 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 1335 01.01.031.0731.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
107 FUNREBOM 20,00 %
683 DJALMA NUNES TEIXEIRA
277 26/04/2011 26/04/2011 31/12/2013 277 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 1802 01.02.007.0086.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 15,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 15,00 %
107 FUNREBOM 15,00 %
1128 ADELAIDE MENDES
158 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 158 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 2726 01.03.007.0375.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
1390 VILSON MIGUEL STALOCH
207 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 207 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 3157 01.03.023.0170.003.003
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
1393 ANTONIO PEREIRA DE MEDEIROS
264 14/04/2011 14/04/2011 31/12/2013 264 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 3163 01.03.023.0214.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %

1483 LUCI LIMA DEUCHER
31 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 31 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 3346 01.03.029.0197.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
1554 CACILDA LAURINDO E MARILENE MACHADO
78 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 78 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 3472 01.03.040.0074.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
1783 VERONICA NEVES
42 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 42 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 3965 01.22.023.0179.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
1830 FRANCISCO NOVELETO NETO
94 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 94 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 4033 01.22.023.1441.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
1830 FRANCISCO NOVELETO NETO
94 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 94 - Remissão de Dividas/
Lançamentos

alterações posteriores, DECRETA:
CONSIDERANDO o Princípio da Capacidade Contributiva, insculpi-
do no Parágrafo 1º do Art. 145 da Constituição Federal, pelo qual 
sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados conforme a capacidade econômica do contribuinte;

CONSIDERANDO o Princípio da Celeridade Processual e Razoável 
Duração do Processo, previsto no Art. 5º, inciso LXXVIII, assegu-
rando a todos os litigantes, seja no âmbito judicial ou administra-
tivo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO os pareceres exarados nos processos adminis-
trativos pelos profissionais devidamente habilitados da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação após a realização de 
entrevista sócio econômica e verificação �in loco’ da condição dos 
contribuintes requerentes;

CONSIDERANDO os despachos fundamentados do Secretário Mu-
nicipal da Fazenda nos processos administrativos relativos à re-
missão total ou parcial dos Créditos Tributários, requeridos pelos 
contribuintes comprovadamente de baixa renda;

Art. 1º - Ficam dispensados de requerer novo pedido de remissão 
de Crédito Tributário do Imposto Territorial - IT, Predial - IP, Taxa 
de Segurança Contra Incêndio - TSCI, Coleta de Lixo - CL e Preço 
Público - PP no exercício de 2013, os contribuintes de baixa ren-
da identificados no Anexo I deste decreto, que tiveram parecer 
favorável da equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social para concessão do benefício emitidos nos dois últimos 
exercícios.

Parágrafo Primeiro - Os contribuintes beneficiados com remissão 
total ou parcial no exercício de 2012, serão automaticamente be-
neficiados no exercício de 2013.

Parágrafo Segundo - Aos contribuintes mencionados no Caput, fica 
assegurado no exercício de 2013, a aplicação do mesmo percentu-
al de remissão dos tributos especificados.

Art. 2º - Os contribuintes que não se enquadrem no disposto no 
Art. 1º, serão encaminhados pela Secretaria Municipal da Fazenda 
para levantamento sócio econômico, mediante abertura de pro-
cesso administrativo para entrevista e verificação �in loco’ da 
condição sócio-econômica.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 1595/2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
20 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I - Relação de Contribuintes de Baixa Renda

185 ANTONIO CARLOS AMORIM - ESPOLIO
275 26/04/2011 26/04/2011 31/12/2013 275 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 7645 01.06.013.1987.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
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Dividas/Lançamentos
Imóvel 5053 01.04.010.7411.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
103 COLETA DE LIXO 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
3028 SERGIO ABREU
10 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 10 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 4170 01.04.011.1867.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
107 FUNREBOM 20,00 %
3118 NORMIRA DE ANDRADE
184 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 184 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 6313 01.05.026.4798.001.000
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
3263 ORIVALDO SCHULZE
171 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 171 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 39951 01.04.010.0951.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
3315 LILI HILBERT
33 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 33 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 6685 01.21.004.0433.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
3363 LEONARDO HILBERT
88 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 88 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 6799 01.21.003.1792.001.000
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
3389 ALAUDIR VALENTIN LICHTENFELZ
175 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 175 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 6851 01.05.036.2566.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
3452 AGOSTINHO CHEQUETTO - ESPOLIO
165 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 165 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 6959 01.04.047.1649.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 90,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 90,00 %
106 PREÇO PUBLICO 90,00 %
107 FUNREBOM 90,00 %

3514 ARLINDO FREITAG - ESPOLIO
152 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 152 - Remissão de divi-
das/Lançamentos
Imóvel 7115 01.06.004.0047.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
3676 MARIA IVONETE DA SILVA
70 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 70 - Remissão de Dividas/

Imóvel 4033 01.22.023.1441.001.001
107 FUNREBOM 50,00 %
1887 ALSIRA SCHWAMBACH CUNHA
145 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 145 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10918 01.24.022.1632.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
1923 AYRTAN FELIPE
200 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 200 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4185 01.04.012.1251.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
1953 ADEMAR KANTOVICK
81 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 81 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 9225 01.07.025.3055.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
2101 ARGENTINA FERNANDES MACHADO-ESPOLIO
147 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 147 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4475 01.04.023.0398.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
2172 BENTA DO ROSARIO
222 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 222 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4584 01.04.027.0416.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
2231 MOACIR DE OLIVEIRA- ESPOLIO
49 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 49 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 4673 01.04.010.4585.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
2260 PAULO ELIAS
217 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 217 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4716 01.04.032.0137.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
2335 FELIX NOLLI DA ROCHA
97 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 97 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 4832 01.04.035.0601.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
2367 BRAZ BERNARDINO SOARES
225 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 225 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 38637 01.04.002.0113.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
2498 GIL BRAS SANTANA
290 14/07/2011 14/07/2011 31/12/2013 290 - Remissão de 
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4596 ROSANE HERTA BEBER
205 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 205 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9344 01.07.025.0066.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
4596 ROSANE HERTA BEBER
205 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 205 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9344 01.07.025.0066.001.001
107 FUNREBOM 100,00 %
4712 NELI ODETE STUMPF GAERTNER - ESPOLIO
26 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 26 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 9529 01.24.002.0040.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 10,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 10,00 %
107 FUNREBOM 10,00 %
4983 CARMEN DERNER
266 18/04/2011 18/04/2011 31/12/2013 266 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9988 01.08.016.0240.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %

5045 MARIA ANTONINA BUTTKE
231 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 231 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10090 01.08.024.0396.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
103 COLETA DE LIXO 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
5149 PAULO STEIN
213 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 213 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10257 01.08.006.8018.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
5226 NORA EDITH KRUGER
25 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 25 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 10427 01.08.006.2705.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
5321 ROSELIA GUTZ
15 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 15 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 10597 01.09.008.0227.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
5327 ANA RITA TOBIAS
194 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 194 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10606 01.09.008.0302.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
5396 IRINEU FABICHAKI
269 18/04/2011 18/04/2011 31/12/2013 269 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10706 01.09.014.0035.001.001

Lançamentos
Imóvel 7177 01.06.012.2313.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %
3676 MARIA IVONETE DA SILVA
70 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 70 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 7177 01.06.012.2313.001.001
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
3688 ZILDA RODE BEBER
39 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 39 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 7389 01.06.015.0946.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
40 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 40 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 7419 01.06.015.1407.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
3966 ZULMA FEIBER
179 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 179 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 7896 01.06.022.3269.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
4000 LUIZ EDOLINO SCHAFFER - ESPOLIO
34 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 34 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 8240 01.06.020.0189.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
4298 FRANCISCO HOFFMANN
96 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 96 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 8896 01.07.022.0417.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
4325 URSULA BERRI - ESPOLIO
68 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 68 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 8942 01.07.010.0825.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
4357 JOANA HEIDRICH
116 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 116 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 8996 01.07.025.6939.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
4438 ENEDI PETTERS PEREIRA
135 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 135 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 13648 01.12.035.6347.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
4446 JOAO PEREIRA MARTINS
111 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 111 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9133 01.07.025.3184.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
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Imóvel 11736 01.10.013.0202.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
103 COLETA DE LIXO 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
5956 PAULINA SCHNEIDER
24 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 24 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11740 01.10.013.0242.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
6008 MARLI DA MOTTA
54 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 54 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11813 01.10.001.6872.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
6012 GABRIELA CRUZ DA SILVA
89 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 89 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11821 01.10.001.7015.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
103 COLETA DE LIXO 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
6028 FATIMA DE ALMEIDA COELHO
80 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 80 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11840 01.10.001.7404.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
6150 VALDECI XAVIER E JANIA FERREIRA
168 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 168 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12006 01.11.009.0118.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %

6240 CELIA LUCIA DA SILVA JORGE
117 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 117 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15377 01.13.039.0492.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
103 COLETA DE LIXO 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
6363 LUCIO DE SOUZA ANDRADE - ESPOLIO
257 12/04/2011 12/04/2011 31/12/2013 257 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12475 01.11.015.1994.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
6426 JOAO ESPINDOLA
109 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 109 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12585 01.12.002.0711.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
6442 MARLENE SILVEIRA

101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
107 FUNREBOM 20,00 %
5430 JUCELI SALDANHA
178 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 178 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10755 01.09.019.0249.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %

5447 AILTON LEITE DE BARROS
156 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 156 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10776 01.09.001.6779.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
5537 JOAO JOSE MARTINS - ESPOLIO
245 11/04/2011 11/04/2011 31/12/2013 245 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10910 01.24.025.0723.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
5612 IRACI VANZUITA
104 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 104 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11195 01.10.001.2591.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
5733 AMARO LOPES
164 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 164 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11431 01.10.009.0290.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
5771 GENTIL DOS SANTOS
288 02/06/2011 02/06/2011 31/12/2013 288 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11488 01.10.001.1554.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
5783 REINALDO KLAMBERG
14 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 14 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11512 01.10.001.9303.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
5805 MARIA HELENA GEBEL
57 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 57 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11543 01.10.001.9043.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %

5865 JOSE MANOEL SERAFIN
246 11/04/2011 11/04/2011 31/12/2013 246 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11620 01.10.021.0350.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
5949 VANDIRA DA SILVA
45 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 45 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
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159 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 159 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15161 01.13.032.0722.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
7871 EVANDINA TOASSI ZANIS
124 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 124 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15354 01.13.039.0154.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
8046 LAERCIO DE ANDRADE
236 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 236 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15694 01.15.004.4703.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
8094 IRACI TERESINHA PINHEIRO - ESPOLIO
244 11/04/2011 11/04/2011 31/12/2013 244 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15778 01.15.004.3873.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 40,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
107 FUNREBOM 40,00 %
42813 01.15.004.3873.004.004
101 IMPOSTO PREDIAL 40,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
107 FUNREBOM 40,00 %
8102 EDSON SILVIO BARTH
127 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 127 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15788 01.13.041.2884.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 90,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 90,00 %
106 PREÇO PUBLICO 90,00 %
107 FUNREBOM 90,00 %
8343 MANOEL CAMPOLINO MARCELINO
55 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 55 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 16301 01.15.004.7389.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8370 OLANDIO BONAMENTE
19 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 19 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 16363 01.15.022.0514.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8391 GERTRUDES HUBNER
86 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 86 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 35961 01.15.025.2560.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
107 FUNREBOM 20,00 %
8393 ILZA URSULA HUBNER HILBERT
87 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 87 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 16405 01.15.025.2538.001.001

76 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 76 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11307 01.10.005.0165.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
6448 DAVI GOULART
143 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 143 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 6078 01.05.026.0269.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
6906 HILARIO DEPINE
93 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 93 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 13447 01.12.029.0223.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
6906 HILARIO DEPINE
93 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 93 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 13447 01.12.029.0223.001.001
107 FUNREBOM 50,00 %
7229 ISAURA DOMINGOS - ESPOLIO
102 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 102 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14151 01.01.060.0196.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
7230 OLEDINA LOPES - ESPOLIO
18 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 18 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 14152 01.01.060.0209.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
7394 OTTWIN SCHLUP - ESPOLIO
268 18/04/2011 18/04/2011 31/12/2013 268 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14454 01.01.066.0113.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
7456 FREDOLINO CORREA
95 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 95 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 14570 01.01.068.0097.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
7490 ANDRE JOSE VIEIRA
153 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 153 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14626 01.01.060.1430.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
7537 TEREZA PAULO E MARCOS PAULO DA SILVA
7 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 7 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 14712 01.13.020.2144.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
7763 ARNO PEREIRA
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Dividas/Lançamentos
Imóvel 17258 01.23.002.5020.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
8805 ARLETE SOFKA
74 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 74 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 17262 01.23.002.5072.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
8806 OLIVIA PREIS BARBOSA
287 31/05/2011 31/05/2011 31/12/2013 287 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 17263 01.23.002.5085.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8870 VALDEMIRO DOLZAN
43 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 43 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 29473 01.17.004.0214.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 40,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %

8895 ROSA GIACOMINI
16 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 16 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 17458 01.17.005.0620.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
8931 MARCILIO CORREA
232 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 232 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 17629 01.23.005.7278.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
9308 MARCELOS ADALBERTO BATISTA
237 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 237 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 18316 01.19.001.7211.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
9325 ALIDO SASSE
151 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 151 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 18344 01.19.001.8779.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
9568 MARCIA MOELLER
203 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 203 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 18923 01.19.015.1251.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %

101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8476 EKKEHARD KOEPP
129 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 129 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16647 01.16.003.0586.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 40,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
107 FUNREBOM 40,00 %
8490 ALVINA ZIBELL
149 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 149 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16672 01.16.004.0828.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8587 ANDRE DA ROSA
167 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 167 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16835 01.16.003.3409.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8602 ELIZEU MOREIRA - ESPOLIO
126 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 126 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16859 01.23.005.8199.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
8781 TEREZINHA DA SILVA MORAES
8 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 8 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 2270 01.02.022.0215.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
8787 LOURDES CONSTANTINO DA SILVA - ESPOLIO
223 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 223 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 17239 01.23.002.4673.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
8791 MARIA OLIVIA DA SILVA
173 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 173 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 17245 01.23.002.4738.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8793 LUCINEIDE CASSIA DA SILVA BRAATZ
187 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 187 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 38668 01.23.005.9086.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
8802 MARLENE DA SILVA
229 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 229 - Remissão de 
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Imóvel 22064 01.06.021.0482.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 90,00 %
103 COLETA DE LIXO 90,00 %
106 PREÇO PUBLICO 90,00 %
107 FUNREBOM 90,00 %
10108 DALCY TEREZINHA XAVIER
139 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 139 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 21048 01.10.005.2684.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
10136 VALDOMIRO NASCIMENTO CAVALLI
44 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 44 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 21100 01.16.012.0291.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
103 COLETA DE LIXO 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
10295 ALDO DO ROSARIO
82 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 82 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 21392 01.13.041.0212.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
10300 OSNI LICHTENFELS
230 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 230 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 21404 01.09.001.5257.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
10347 MARIA VALCANAIA
50 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 50 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 21603 01.03.030.0294.003.003
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
10441 AIRTON JOAO FRANCO
148 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 148 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 22737 01.04.053.3347.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
10454 MARIA LEONORA RIBEIRO
66 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 66 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 22758 01.05.031.3694.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
10460 VALDEMIRO DA SILVA
243 11/04/2011 11/04/2011 31/12/2013 243 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11750 01.10.014.0128.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 90,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 90,00 %
10500 JOSE ADILSON DE OLIVEIRA CORREA
114 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 114 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 22748 01.05.031.3522.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 90,00 %

9668 NILTON BONDAVALLI
28 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 28 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 19067 01.19.019.1677.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
9804 MARIA DOLORES CARVALHO
65 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 65 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 19344 01.20.006.2376.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
9909 ALIRIO FRANCO
262 14/04/2011 14/04/2011 31/12/2013 262 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 20218 01.08.006.7441.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 40,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
107 FUNREBOM 40,00 %
9926 NIBERTO WOLF - ESPOLIO
27 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 27 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 20247 01.24.003.0267.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 40,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
9935 TEREZA DE OLIVEIRA
195 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 195 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 20258 01.24.007.0027.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
9937 ROSEMARI DE SOUZA SCHULA
12 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 12 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 20261 01.24.007.0125.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
9966 ISAIAS GOULART
98 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 98 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 20334 01.12.005.0209.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
10001 JAYR D ACAMPORA
250 11/04/2011 11/04/2011 31/12/2013 250 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 20405 01.15.010.6974.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
10027 ANA ROSARIA REIS
79 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 79 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 20458 01.23.005.9071.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
10080 NATALICIA DE SOUZA
254 12/04/2011 12/04/2011 31/12/2013 254 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 20598 01.10.006.0086.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
10105 VALDEVINO SERAFIM
289 17/06/2011 17/06/2011 31/12/2013 289 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
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Dividas/Lançamentos
Imóvel 30710 01.23.005.7168.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
103 COLETA DE LIXO 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
11577 JOSE BARBOSA
106 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 106 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14902 01.13.025.0694.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
31424 01.13.025.0707.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
11724 PEDRO LONGEN - ESPOLIO
256 12/04/2011 12/04/2011 31/12/2013 256 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 32058 01.04.044.0113.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
11782 CLAUDECIR AMORIM
121 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 121 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 18673 01.19.001.3054.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
11839 ITA REGINA LOTIN
190 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 190 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 23777 01.10.017.0129.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
12282 DARCISA TEREZINHA CORREA
180 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 180 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 7821 01.06.017.0574.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
12297 VALDETE MARIA DA SILVA
278 27/04/2011 27/04/2011 31/12/2013 278 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9697 01.08.010.1388.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
12298 TEREZINHA SIEBEL
5 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 5 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 30276 01.24.021.8080.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %

14405 LAURO TENFEN
36 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 36 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 6758 01.21.001.2940.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %

102 IMPOSTO TERRITORIAL 90,00 %
103 COLETA DE LIXO 90,00 %
106 PREÇO PUBLICO 90,00 %
107 FUNREBOM 90,00 %
10651 MARIA ESTELA PEREIRA
62 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 62 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 23774 01.10.017.0051.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
10655 MARLY CAMARGO
60 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 60 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 23780 01.10.017.0198.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
10668 IVANILDE CORREIA DE MELLO
105 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 105 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 23899 01.24.001.0439.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
10721 MARIA ROMOALDO CARVALHO
63 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 63 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 23997 01.10.001.5656.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
10728 JUCELIA TEREZINHA MUNIZ
174 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 174 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 24004 01.10.001.5859.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
10738 TERESINHA DE SOUZA
6 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 6 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 24017 01.10.001.6071.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 40,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
107 FUNREBOM 40,00 %
10872 MAURINA DE SOUZA SILVEIRA
67 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 67 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 21602 01.03.030.0294.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
10902 ELVIRA DE OLIVEIRA
131 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 131 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 26626 01.15.022.0494.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
11409 LEILA DE SOUZA
35 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 35 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 30748 01.10.001.2149.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
11529 ILARIO SIMAO
100 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 100 - Remissão de 
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102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
22785 BERTOLDO REICH
122 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 122 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 19167 01.20.001.1084.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
22986 MARA LUCIA MULLER
283 04/05/2011 04/05/2011 31/12/2013 283 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 2984 01.03.016.0423.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
23010 LAURECI BECKER
30 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 30 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 14581 01.01.068.0278.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %

23294 SALETE BERNARDI
169 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 169 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 26627 01.15.022.0500.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
23595 OSMAR DA SILVA
20 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 20 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 15821 01.13.041.2200.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
23613 JAIME DE ANDRADE
226 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 226 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 5077 01.04.044.0290.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
23641 ALDANEI VELHO
146 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 146 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12234 01.11.012.0518.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
24291 LINDOLFO MOLLER
37 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 37 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 16789 01.16.009.0136.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
24298 INGO GUTZ - ESPOLIO
310 05/04/2012 05/04/2012 31/12/2013 310 - Remissão
Imóvel 30813 01.06.018.0216.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
24866 NICOLAU QUIRINO KRETZER - ESPOLIO
201 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 201 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos

102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
107 FUNREBOM 30,00 %
37719 01.21.003.0172.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
16180 HERMELINA RODRIGUES PEREIRA
204 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 204 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4913 01.04.002.0425.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
16205 JANIR MARAFIGO LOTIM
235 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 235 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10536 01.09.001.4588.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
17038 GENI TEREZINHA BRUDER
83 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 83 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 17647 01.23.005.7733.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
18156 WISLEY GRUEL DOS SANTOS
41 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 41 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 23778 01.10.017.0141.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
18554 ROZINHA PANDOVANY
186 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 186 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 42280 01.08.024.0166.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
21647 ORTENCIA FERREIRA
23 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 23 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 5573 01.22.020.0760.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 25,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 25,00 %
107 FUNREBOM 25,00 %

21683 ALTAIR SOUZA
163 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 163 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 17720 01.18.002.0848.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
22001 SERGIO MACANEIRO
197 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 197 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9213 01.07.025.2868.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
22492 ALICIA PAVLAK
160 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 160 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 18254 01.16.022.4163.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
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106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
35230 CELIA APARECIDA DOS SANTOS PESSOA
118 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 118 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel33929 01.13.034.0728.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
35468 GIRLENE APARECIDA PEDROSO COSTA
183 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 183 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 31996 01.07.012.0436.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
35590 CELSO BRUNING
120 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 120 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9856 01.08.010.8412.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
35690 JOVENIR MARIO KUSZKOWSKI
113 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 113 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14339 01.01.058.1563.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
35776 TEREZINHA SCHUTER
2 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 2 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 19081 01.19.019.1843.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
38620 MARIA ROSANA DE MELO
293 06/09/2011 06/09/2011 31/12/2013 293 - Remissão
Imóvel 23907 01.24.001.1484.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
39105 URSULA JUNG HOEGEN
253 12/04/2011 12/04/2011 31/12/2013 253 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 5577 01.22.020.0806.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
39610 APARECIDA ROSA DO NASCIMENTO
154 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 154 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 33397 01.20.006.2893.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
39868 ARNO FRANCO
157 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 157 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4077 01.22.010.0242.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
40124 TEREZINHA PACHECO DE MATOS
216 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 216 - Remissão de 

Imóvel 8438 01.06.001.1013.001.000
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
29615 EDSON LUIS DO ROSARIO
274 25/04/2011 25/04/2011 31/12/2013 274 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 21391 01.13.041.0201.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
106 PREÇO PUBLICO 40,00 %
113 COSIP 40,00 %
29990 DORIVAL MARIANO DE LIMA
142 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 142 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 13467 01.12.029.0624.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
30370 GERALDO MARIO BACKES
91 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 91 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 4676 01.04.010.4609.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
33101 EMILIA ZELI OELKE
134 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 134 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 37056 01.05.030.0746.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
107 FUNREBOM 30,00 %
33429 DARCI CLAUDINO MACHADO
140 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 140 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16892 01.23.005.8837.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
33429 DARCI CLAUDINO MACHADO
140 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 140 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16892 01.23.005.8837.001.001
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
33926 JULIANO DOS SANTOS
115 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 115 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 32926 01.10.001.0286.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
34142 MARIA JOAQUINA ROSA
182 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 182 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16392 01.15.025.2302.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
35024 ANTONIO CARDOSO
234 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 234 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 23708 01.07.025.6401.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
35206 CATARINA MARCONCINI
119 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 119 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 22854 01.04.010.0409.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %
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106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %

43433 VOLNEI MORAES
228 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 228 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10969 01.24.023.0204.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
44045 VALDEMAR CORREA - ESPOLIO
212 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 212 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 31172 01.23.005.7168.002.002
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
44071 IDA RAMOS - ESPOLIO
101 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 101 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 39948 01.04.010.0948.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
103 COLETA DE LIXO 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
44088 DIONESIO PEDRO BATISTA
138 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 138 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14706 01.13.020.2071.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
44441 ELIZETE APARECIDA PATRICIO
137 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 137 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 2901 01.03.014.0261.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
44919 MARLENE ELIAS CEZARIO
286 12/05/2011 12/05/2011 31/12/2013 286 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 10796 01.09.001.7228.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 65,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 65,00 %
103 COLETA DE LIXO 65,00 %
106 PREÇO PUBLICO 65,00 %
107 FUNREBOM 65,00 %
44928 JENIFER FIAMONCINI
107 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 107 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 30979 01.13.034.0929.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 90,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 90,00 %
106 PREÇO PUBLICO 90,00 %
107 FUNREBOM 90,00 %
45074 JOSE PEREIRA
206 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 206 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 24704 01.24.026.4111.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
45721 ISOLENE DA SILVA

Dividas/Lançamentos
Imóvel 41555 01.15.010.6638.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 40,00 %
40748 MARLENE APARECIDA DE ANDRADE MORAES
172 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 172 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 17635 01.23.005.7537.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
41071 MARGARETE VERSINO LUIZ
51 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 51 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 30759 01.15.022.0270.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
41909 MARIA DE LOURDES STUPP
77 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 77 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 18422 01.16.015.0056.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
42088 JOSE DOS SANTOS
112 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 112 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 13227 01.12.024.0574.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
42391 ELIANA DO NASCIMENTO
133 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 133 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 33387 01.20.006.2915.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
42698 INES BEBER
242 01/04/2011 01/04/2011 31/12/2013 242 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 3860 01.22.006.0445.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 10,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 10,00 %
107 FUNREBOM 10,00 %
42791 MARLENE CACHOEIRA
53 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 53 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 22855 01.04.010.0421.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
42926 IRIA BOSS
210 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 210 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9809 01.24.021.6170.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
43131 PAULO AMAURY DE SOUZA
227 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 227 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 25575 01.12.035.4259.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
103 COLETA DE LIXO 80,00 %



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
47645 ADEMIR CERUTTI
285 12/05/2011 12/05/2011 31/12/2013 285 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11712 01.10.005.1766.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
103 COLETA DE LIXO 30,00 %
106 PREÇO PUBLICO 30,00 %
107 FUNREBOM 30,00 %

47718 ELSON GARCIA
69 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 69 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 37732 01.04.010.6415.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
47841 VALDECIR CANDIDO DA SILVA
132 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 132 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 16849 01.23.005.8172.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
47922 CARMEN FARIAS
279 27/04/2011 27/04/2011 31/12/2013 279 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 6838 01.05.036.2450.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
47923 PAULINA DUWE
21 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 21 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 6840 01.05.036.2448.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
107 FUNREBOM 20,00 %
47983 ERONDINA GONCALVES
128 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 128 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 23752 01.10.001.5177.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
48725 JOANA NUNES MARQUES
108 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 108 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 22852 01.04.010.0385.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
48864 DILVA TEREZINHA VIEIRA
141 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 141 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12930 01.12.013.0071.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %

48894 MARIA GORETE DA LUZ DE LINO E SERGIO DA LUZ
240 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 240 - Remissão de 

281 28/04/2011 28/04/2011 31/12/2013 281 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 33953 01.24.021.5259.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
45764 SONIA APARECIDA ADAMI
75 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 75 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 31396 01.24.021.7947.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
46147 LUIZ CARLOS DE BRITO
211 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 211 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 19084 01.19.019.1900.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
46179 MARLI RIBEIRO
255 12/04/2011 12/04/2011 31/12/2013 255 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 33396 01.20.006.2891.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
46253 AGATA DOEGE
144 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 144 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 19060 01.19.019.1468.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %

46514 LETICIA PRISCILA DYCK
177 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 177 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15408 01.13.034.1484.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
46910 VALDIR ERNESTO FAGUNDES
130 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 130 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12947 01.12.014.0074.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
46910 VALDIR ERNESTO FAGUNDES
130 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 130 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12947 01.12.014.0074.001.001
107 FUNREBOM 50,00 %
47412 DEJAIME DINON
188 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 188 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 15506 01.13.034.3435.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
47414 DAYANA COMELLI
273 20/04/2011 20/04/2011 31/12/2013 273 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 5504 01.05.015.0180.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
47572 CAMILA NAZATTO DOLZAN
198 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 198 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14783 01.13.023.0210.001.001
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99 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 99 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 35365 01.11.012.1580.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
52477 NILDA DE SOUZA
29 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 29 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 16728 01.16.006.0546.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
52478 MARIA ZENITA SCHMITZ
56 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 56 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 31983 01.15.010.3503.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
52788 SIDNEI APARECIDA SALVADOR
196 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 196 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 21350 01.04.040.0256.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %

52832 ANITA GARDOLIN
215 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 215 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 31637 01.13.025.0723.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
52933 VALMIRIA DE AMORIM NUNES
291 19/07/2011 19/07/2011 31/12/2013 291 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11786 01.10.001.6208.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
53661 ROSELENE DE SIMAS CONSTANTINO
17 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 17 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 22955 01.04.052.0045.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
53695 ADEMIR ZANQUET PAES
166 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 166 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel19052 01.19.019.1327.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
53695 ADEMIR ZANQUET PAES
166 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 166 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 19052 01.19.019.1327.001.001
107 FUNREBOM 50,00 %
53734 GUILHERMINA LAMIN
84 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 84 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 30711 01.23.005.7172.001.001

Dividas/Lançamentos
Imóvel 9486 01.24.002.0624.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
48919 MARCOS GONCALVES
238 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 238 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 23043 01.07.027.0530.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
49351 GENERINO IGNACZUK
85 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 85 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11946 01.11.005.0325.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
49404 MARLENE BERNDT
59 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 59 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 16782 01.16.008.0030.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
49502 TERESINHA SCHUTZE
73 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 73 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 17264 01.23.002.5098.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
50258 MARIA CANDIDO
233 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 233 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 7430 01.06.015.1586.001.000
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
7431 01.06.015.1621.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
50600 ERISON DEUCHER
282 03/05/2011 03/05/2011 31/12/2013 282 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 35922 01.11.010.0819.002.002
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
50808 GUIOMAR MARIA VICENTIN CARPES
92 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 92 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 19271 01.20.008.0133.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
52045 ELISETE SCHAFER
267 18/04/2011 18/04/2011 31/12/2013 267 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4568 01.04.026.0531.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
52289 IRACY GADOTTI SCHORNER
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107 FUNREBOM 70,00 %
56510 THAYLA WALZBURGER MELO
9 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 9 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 12952 01.12.014.0245.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
56882 ROSELY ELIANE HANSEN
219 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 219 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 37993 01.02.020.0141.003.003
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
38011 01.02.020.0141.022.022
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
57149 ADELITA BRIDAROLLI
162 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 162 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14162 01.01.060.0415.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
57157 GESSI NUNES
90 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 90 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 39939 01.04.010.0423.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
423822 HIVANIRA OLSSON
252 12/04/2011 12/04/2011 31/12/2013 252 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 38625 01.16.022.0029.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
423839 MARIA CELENE CERILIO
48 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 48 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 30704 01.23.005.7156.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
107 FUNREBOM 30,00 %

424879 DEISE CRISTINA BAUER
270 18/04/2011 18/04/2011 31/12/2013 270 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 24986 01.12.018.0586.003.003
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
425519 VERONILDA WAGNER
224 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 224 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 17889 01.25.008.0332.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 85,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 85,00 %
103 COLETA DE LIXO 85,00 %
106 PREÇO PUBLICO 85,00 %
107 FUNREBOM 85,00 %
426546 VALDIVA PATRICIO NOVELETTO
292 01/09/2011 01/09/2011 31/12/2013 292 - Remissão
Imóvel 11879 01.11.002.0273.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
ESTADO DE SANTA CATARINA
426546 VALDIVA PATRICIO NOVELETTO

101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
53760 TEREZINHA FLORIANO PAULO
4 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 4 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 11738 01.10.013.0222.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
54457 BRUNA CHRISTEN BRIDAROLLI E ELIANE CHRISTEN
271 18/04/2011 18/04/2011 31/12/2013 271 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14573 01.01.068.0142.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
54785 AGENOR ALCANTARA
161 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 161 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 19056 01.19.019.1427.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
54830 MARTA MARA DA SILVA BATISTA
61 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 61 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 18272 01.16.022.4700.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
106 PREÇO PUBLICO 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
55194 VALTRUDES ZUNINO
176 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 176 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 22792 01.05.036.1361.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
55423 BERNARDETE HILLESHEIM
123 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 123 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14613 01.01.060.1202.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
56062 ELISIA BISOL
248 11/04/2011 11/04/2011 31/12/2013 248 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel35737 01.06.022.2510.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
56065 ELISABETTA BISOL
247 11/04/2011 11/04/2011 31/12/2013 247 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 34561 01.06.022.2505.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %

56174 SEBASTIANA BORGES DOS SANTOS
72 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 72 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 13600 01.12.035.8089.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
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Dividas/Lançamentos
Imóvel 21455 01.13.041.2067.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
430551 VIVIANE DA SILVA
181 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 181 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 21455 01.13.041.2067.001.001
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %

431277 ELIANE APARECIDA DA SILVA
272 18/04/2011 18/04/2011 31/12/2013 272 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 31843 01.15.025.0687.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
431422 EDSON ROCHA
191 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 191 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 41784 01.10.001.8423.002.002
101 IMPOSTO PREDIAL 30,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 30,00 %
103 COLETA DE LIXO 30,00 %
106 PREÇO PUBLICO 30,00 %
107 FUNREBOM 30,00 %
431537 MARIA DE FATIMA CEOLA
64 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 64 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 22742 01.05.031.3434.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
431672 MARLI MARTINS
71 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 71 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 21245 01.06.012.2095.048.048
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
431957 NORIMAR SOUZA DA LUZ
189 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 189 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 12248 01.11.012.0821.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
432025 MARIA TERESINHA FLORES
284 10/05/2011 10/05/2011 31/12/2013 284 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11369 01.10.007.0282.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %

432155 SILVINO POTT MAIER
251 12/04/2011 12/11/2011 31/12/2013 251 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 11749 01.10.014.0114.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
103 COLETA DE LIXO 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %

292 01/09/2011 01/09/2011 31/12/2013 292 - Remissão
Imóvel 11879 01.11.002.0273.001.001
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
426792 MARIA JOSE SCHLICHTING
208 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 208 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 37199 01.24.021.6467.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 90,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 90,00 %
103 COLETA DE LIXO 90,00 %
106 PREÇO PUBLICO 90,00 %
107 FUNREBOM 90,00 %
426951 EMILIA MULLER
125 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 125 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14709 01.13.020.2123.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
426973 MARLI DAS GRACAS PADILHA
192 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 192 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 4220 01.04.012.0280.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
103 COLETA DE LIXO 70,00 %
106 PREÇO PUBLICO 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %

427709 JOCELI APARECIDA SANTINI
110 03/01/2011 03/01/2011 31/12/2013 110 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 33386 01.20.006.2917.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 80,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 80,00 %
106 PREÇO PUBLICO 80,00 %
107 FUNREBOM 80,00 %
427915 SUELI TEREZINHA PADILHA
276 26/04/2011 26/04/2011 31/12/2013 276 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 38661 01.23.005.8436.001.000
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
113 COSIP 100,00 %
428418 TANIA REGINA DOS SANTOS
3 30/12/2010 01/01/2011 31/12/2013 3 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 9447 01.24.001.1686.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
430142 SUELI GEHRKE
261 14/04/2011 14/04/2011 31/12/2013 261 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 14498 01.01.065.0234.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
430344 VILMAIR DE FATIMA KRETZLER
46 02/01/2011 02/01/2011 31/12/2013 46 - Remissão de Dividas/
Lançamentos
Imóvel 24741 01.09.026.2806.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %
430551 VIVIANE DA SILVA
181 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 181 - Remissão de 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
20 de dezembro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3.033/2012

Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 169/2012 de 
06.12.2012

Objeto da Licitação: Registro de Preço para aquisição de 54.000 
lts. De gasolina comum, para frota rodoviária da Prefeitura de Rio 
do Sul.

Preço: Menor Preço por item

Participantes:SEOLA & CIA LTDA e POSTO CENTRO LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante POSTO CENTRO LTDA.

Decreto 3036/12
DECRETO N° 3036, de 21 de dezembro de 2012.
“EXONERA ÉDIA REGINA GRAH CARDOSO DE SÁ”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Exonera a pedido, a servidora ÉDIA REGINA GRAH CAR-
DOSO DE SÁ, do cargo em comissão Diretor Departamento Aten-
ção a Saúde da Divisão Vigilância Sanitária da Secretária Municipal 
de Saúde, sendo 21/12/2012 o último dia trabalhado, nos termos 
do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, 
§ 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010 e 
Art. 2º, da Lei Complementar nº 229 de 20/09/2011, supra cita-
das.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
21 de Dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Portaria N. 1325/RH
PORTARIA N. 1325/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, e considerando:

- O parecer emitido pelo Secretário Municipal de Administração 

107 FUNREBOM 100,00 %
109 PENALIDADE ISENCAO ATRASO 100,00 %
438524 JOCIMARA DE ABREU
185 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 185 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 3026 01.03.018.0222.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %
438687 HYGOR BRUNO DUARTE
193 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 193 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 5000 01.04.010.5324.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 70,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 70,00 %
107 FUNREBOM 70,00 %
439236 SANTILIA DE ANDRADE DEUCHER
259 13/04/2011 13/04/2011 31/12/2013 259 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 23767 01.10.016.0192.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 60,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 60,00 %
107 FUNREBOM 60,00 %
440459 CECILIA DE ALMEIDA COELHO
280 27/04/2011 27/04/2011 31/12/2013 280 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 9715 01.08.010.1631.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 20,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 20,00 %
103 COLETA DE LIXO 50,00 %
106 PREÇO PUBLICO 50,00 %
107 FUNREBOM 20,00 %
442835 AMBROSIO DOLSAN
294 06/09/2011 06/09/2011 31/12/2013 294 - Remissão
Imóvel 10552 01.09.001.5268.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 100,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 100,00 %
103 COLETA DE LIXO 100,00 %
106 PREÇO PUBLICO 100,00 %
107 FUNREBOM 100,00 %

443671 DEISE CRISTINE VIVIANE
214 04/01/2011 04/01/2011 31/12/2013 214 - Remissão de Divi-
das/Lançamentos
Imóvel 30089 01.17.005.5567.001.001
101 IMPOSTO PREDIAL 50,00 %
102 IMPOSTO TERRITORIAL 50,00 %
107 FUNREBOM 50,00 %

Decreto 3034/12
DECRETO N° 3.034, de 20 de dezembro de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 169/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 2.901/12, o resultado do Pregão Pre-
sencial para Registro de Preço nº 169/2012, de 06/12/2012, cujo 
resumo está representado no anexo que integra o presente De-
creto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a pro-
ceder a adjudicação em favor do licitante POSTO CENTRO LTDA.
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Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 1328/RH
PORTARIA N. 1328/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder à servidora GERTRUDES WHRMEISTER, matrícula 
2666/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Ser-
viços Gerais Feminino, a segunda Progressão por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2007 a 2010, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior, será devido a partir de 01 de janeiro de 2011, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 1329/RH
PORTARIA N. 1329/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder ao servidor HELMUTH FOSTER, matrícula 5584/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Ge-
rais Masculino, a terceira Progressão por Desempenho Profissio-
nal, referente ao período de 2007 a 2011, com fundamento ao 
Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior, será devido a partir de 01 de fevereiro de 2011, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 1330/RH
PORTARIA N. 1330/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder à servidora LINDACIR PADILHA, matrícula 27324/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços 

em conformidade com o parecer do Prefeito Municipal, emitidos 
através do Protocolo nº 131205/2011, do qual consta o Pedido de 
Reconsideração referente à decisão da Sindicância Administrativa 
nº 006/2011,

RESOLVE:
Art.1º Determinar a reforma das decisões dos processos de Sindi-
cância Administrativa nº 006/2011 e 007/2011, instauradas para 
apuração de responsabilidade dos servidores Cleide Mari Matos e 
Numan Heber Maurente Ferro Júnior, pela guarda de um monitor 
marca LG de 19 polegadas, na cor preta, furtado em 11 de agosto 
de 2010, nas dependências do Peti, isentando os servidores supra-
citados do ressarcimento aos cofres públicos do bem furtado, bem 
como, o ARQUIVAMENTO dos processos.

Art. 2º Estabelecer que esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 1326/RH
PORTARIA N. 1326/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder à servidora ELIANE REGINA DA SILVA JENSEN, 
matrícula 28150/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a primeira Progressão por 
Desempenho Profissional, referente ao período de 2009 a 2012, 
com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de 
setembro de 2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior, será devido a partir de 01 de novembro de 2012, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 1327/RH
PORTARIA N. 1327/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder à servidora ELIZETE ALVES, matrícula 21199/03, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Ge-
rais Feminino, a segunda Progressão por Desempenho Profissio-
nal, referente ao período de 2009 a 2012, com fundamento ao 
Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior, será devido a partir de 01 de novembro de 2012, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria N. 1332/RH
PORTARIA N. 1332/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder à servidora VALDIZIA FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula 28282/01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a segunda Progressão por 
Desempenho Profissional, referente ao período de 2009 a 2012, 
com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de 
setembro de 2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior, será devido a partir de 01 de novembro de 2012, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 1147/2012
PORTARIA Nº 1147/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1°, da Portaria n. 0878/RH de 17 de agosto 
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Redistribuir, a partir de 20 de junho de 2012, a servidora 
MERES APARECIDA ANDRADE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor Nível III Classe “B”, com carga horária de 40 
horas semanais, assegurando-lhe lotação no Centro de Educação 
Luiz Adelar Soldatelli, com fundamento no Art. 42 da Lei Comple-
mentar n°207 de 28 de setembro de 2010 e alterações posterio-
res, Art. 19, § 3º da Lei Complementar 75 de 20 de novembro de 
2001, e ainda de acordo com o ofício SME n. 489/2012.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 20 de junho de 2012.

Rio do Sul, 17 de outubro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Rls

Portaria Nº 1147/2012
PORTARIA Nº 1147/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1°, da Portaria n. 0878/RH de 17 de agosto 
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Gerais Feminino, a segunda Progressão por Desempenho Profis-
sional, referente ao período de 2009 a 2012, com fundamento ao 
Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior, será devido a partir de 01 de dezembro de 2012, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 1331/RH
PORTARIA N. 1331/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder à servidora PATRICIA SARDA, matrícula 23221/02, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Assistente Social, a se-
gunda Progressão por Desempenho Profissional, referente ao pe-
ríodo de 2009 a 2012, com fundamento ao Art. 26, da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior, será devido a partir de 01 de outubro de 2012, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 1331/RH
PORTARIA N. 1331/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. Conceder à servidora PATRICIA SARDA, matrícula 23221/02, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Assistente Social, a se-
gunda Progressão por Desempenho Profissional, referente ao pe-
ríodo de 2009 a 2012, com fundamento ao Art. 26, da Lei Comple-
mentar n. 208 de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior, será devido a partir de 01 de outubro de 2012, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Mglb

http://ciga.sc.gov.br/
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Portaria Nº 1333/RH
PORTARIA N. 1333/RH

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI, Secretário Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere Decreto nº 219, de 
28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER, POR PERMUTA, a partir de 12/11/2011, os 
servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, KARINA SCHMITZ DELA JUSTINA, do 
Centro de Educação Prefeito Matheus Alves Conceição para a Cen-
tro de Educação Infantil Prefeito Danilo Lourival Schmidt e Ermeni 
Pereira Nilsen, do Centro de Educação Infantil Prefeito Danilo Lou-
rival Schmidt para a Centro de Educação Prefeito Matheus Alves 
Conceição, considerando que ambos possuem a mesma categoria 
profissional, o mesmo regime de trabalho e a mesma habilitação, 
em conformidade com o parágrafo 3º, do Art. 41 da Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2011 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de dezembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Rls

Portaria Nº 1334/2012
PORTARIA Nº. 1334/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 1224/RH de 07/11/2012, 
a qual nomeia EICKSON SLOMP NOGUEIRA para exercer o car-
go de provimento efetivo Professor de Matemática, do quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, devido sua mani-
festação expressa de desistência firmado no respectivo termo em 
04/12/2012, conforme prevê o Art. 14, § 2º da Lei Complementar 
207/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de novembro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Rls

Edital Declaratório Nº 001/2012
EDITAL DECLARATÓRIO Nº 001/2012

O Secretário Municipal da Fazenda e o Diretor do Departamento 
de Cadastro Multifinalitário do Município de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 41, § Único, Inciso III da Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 353 da Lei Comple-
mentar nº 110/2003;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do artigo 361 da Lei Comple-
mentar nº 110/2003;

“Art. 1° Redistribuir, a partir de 20 de junho de 2012, a servidora 
MERES APARECIDA ANDRADE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor Nível III Classe “B”, com carga horária de 40 
horas semanais, assegurando-lhe lotação no Centro de Educação 
Luiz Adelar Soldatelli, com fundamento no Art. 42 da Lei Comple-
mentar n°207 de 28 de setembro de 2010 e alterações posterio-
res, Art. 19, § 3º da Lei Complementar 75 de 20 de novembro de 
2001, e ainda de acordo com o ofício SME n. 489/2012.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 20 de junho de 2012.

Rio do Sul, 17 de outubro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Rls

Portaria Nº 1148/2012
PORTARIA Nº 1148/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1°, da Portaria n. 0919/RH de 17 de agosto 
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Redistribuir, a partir de 20 de junho de 2012, a servidora 
VANESSA PAULI UNFRIED, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor Nível II Classe “A”, com carga horária de 40 horas 
semanais, assegurando-lhe lotação no Centro de Educação Luiz 
Adelar Soldatelli, com fundamento no Art. 42 da Lei Complemen-
tar n°207 de 28 de setembro de 2010 e alterações posteriores, 
Art. 19, § 3º da Lei Complementar 75 de 20 de novembro de 2001, 
e ainda de acordo com o ofício SME n. 489/2012.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 20 de junho de 2012.

Rio do Sul, 17 de outubro de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Rls

Portaria Nº 1268/RH
PORTARIA N° 1268/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1° Promover a Remoção da servidora municipal NERCIRIA 
ODETE SOARES, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxi-
liar de Serviços Gerais Feminino, em conformidade com a Portaria 
n. 0172/RH, de 19 de março de 2012, alterando sua lotação, da 
Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de novembro de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. SOARES MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
Rls
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04.906.461/0001-
89

TIME BOMB LTDA 
ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

06.144.454/0001-
12

CREDBENS COM 
DE MOTOS LTDA 
ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

06.235.474/0001-
07

SONHO BOM COM 
DE COLCHOES 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.256.193/0001-
95

PROBST SERV E 
LOGISTICA EM 
SAUDE LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

05.921.679/0001-
75

CONSTRUTORA 
GAUSS LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

08.872.711/0001-
68

AGRACEL COMER-
CIO DE VEICULOS 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.623.566/0001-
19

J MEURER 
TRANSP RODO-
VIARIOS LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

09.354.983/0001-
39

CASSIANO LUIZ 
DA SILVA & CIA 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

09.535.941/0001-
02

NEMORUS SECU-
RITIES SOLUÇO-
ES FINANC AMB 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.380.750/0001-
90

TRC TRANSFOR-
MA REFORMA E 
CONSTROI LTDA 
ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.940.982/0001-
55

REELOK LOCACAO 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

433.412.412-72
DENIVALDO NAS-
CIMENTO LUZ

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.568.732/0001-
07

MAICON 
NIENKOTTER 
04196881963

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

09.398.430/0001-
88

ANA LUCIA FON-
TES FERREIRA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.657.892/0001-
51

A D M COMÉRCIO 
DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.858.069/0001-
04

ESTRELA BELA 
INDUSTRIA DE 
CONFECCOES 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.110.820/0001-
52

ROBERTO MATIAS 
JUNIOR ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

14.085.576/0001-
03

4 SOURCE TECH-
NOLOGY LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.589.788/0001-
62

LILOS MODA 
INTIMA CONFEC 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

81.798.365/0001-
05

LUMINOSOS NE-
ONSUL LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 187 da Lei Complementar 
nº 110/2003, de aplicação analógica neste ato, por este Edital 
Declaratório,

DECLARAM:
I – Canceladas “ex-offício”, as inscrições no Cadastro Mobiliário 
Municipal dos contribuintes relacionados no Anexo I do presente 
Edital.

II – Tornar inidôneos, para todos os efeitos fiscais, os documentos 
impressos em seus nomes e nulos os créditos fiscais neles desta-
cados, a partir da data da publicação deste Edital.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
levado a publicação o presente Edital.

Rio do Sul, 20 de dezembro de 2012
SANDRO RENATO SOFKA          
Diretor Depto de Cadastro Multifinalitário 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul – SC

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda
Prefeitura Municipal de Rio do Sul – SC  

ANEXO I

CPF/CNPJ
Nome ou Razão 
Social

Data Desativ.
Fundamentação legal 
da Desativação

11.380.778/0001-
90

YAGO RODRIGO 
SONNTAG & CIA 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.607.084/0001-
42

RADIO E TELEVI-
SAO RIO DO SUL 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.283.038/0001-
06

M.Z. MODAS 
COMERCIO DE 
ROUPAS LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.391.085/0001-
65

MARTINS E SILVA 
MONTAGEM DE 
MOVEIS LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.752.011/0001-
07

COMPUSEG AS-
SISTENCIA TEC-
NICA LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.560.829/0001-
65

MARIA ALICE AVI 
06225431993

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

06.206.135/0002-
75

VALPEL MOTEIS E 
HOTEIS LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

85.780.823/0001-
30

AGENCIA RODO-
VIARIA RIO DO 
SUL LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

86.974.367/0001-
21

BAR E LANCHO-
NETE SALESIANO 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

01.094.460/0001-
99

JOSE ANTONIO 
LACERDA & CIA 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

01.323.129/0001-
01

AUTO MECANICA 
JSCAR LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

04.029.947/0001-
86

ROSANA CORREIA 
ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.
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218.234.649-04 AIRES LUIZ ROSA 20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

852.983.109-82
DELEUSA BRAUN 
BRUNING

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

006.277.839-02 SIDNEI DA COSTA20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

664.034.998-15 WILSON NUNES 20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

00.838.765/0001-
03

JARCELI DEMAR-
CH ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

005.398.879-51
JUCIANE FIR-
MINO

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

004.921.359-83
ELENICE STA-
ROSKY

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

040.469.099-86
CHRISTIAN THES 
BERNAL

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

04.816.093/0001-
88

COMERCIO DE 
CONFECCOES 
TAILA LTDA EPP

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

14.603.101/0001-
61

JU REPRESENTA-
COES LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

03.165.603/0001-
31

COPERTEL TELE-
COMUNICACOES 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.945.964/0001-
66

AMT & CLIMET 
SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.598.798/0001-
64

PAPELITE COM 
DE ART DE PAPE-
LARIA LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

311.158.709-63
PAULO JOSE 
CUNHA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

04.546.995/0001-
41

JMH CORRETORA 
DE SEGUROS DE 
VIDA LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.708.205/0001-
42

CENTRO DE 
FORMACAO DE 
CONDUTORES 
PRATICA LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

14.761.666/0001-
77

JOAQUIM E 
JOAQUIM MA-
NUTENCOES DE 
MAQUINAS LTDA 
ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.057.620/0001-
46

NILTON LUIZ DA 
SILVA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.053.799/0001-
09

DIEZ INDUSTRY 
JEANS LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.672.339/0001-
50

MARILENE SCHLI-
CHTING

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.830.674/0001-
30

ALEX VARELA 
00374298920

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

05.631.043/0001-
99

DOCE CAFE 
CONFEITARIA 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.144.882/0001-
12

AGILIZE INSTALA-
COES LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

14.123.082/0001-
76

MERCIO BATTISTI 
& CIA LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

01.856.029/0001-
32

RENOVADORA 
DE PNEUS VIDA 
LONGA LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.390.899/0001-
12

GATA SEDUCAO 
CONFECCOES 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.600.934/0001-
80

ANA PRISCILA 
MANOEL ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.139.342/0001-
36

RONALDO NEU-
BER ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

95.754.321/0001-
98

GILVANIR JULIO 
VICENTE ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

750.990.639-34
JUAREZ JOSE 
LAURENTINO

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

03.053.765/0001-
88

ARLAND FREDY 
STORTZ & CIA 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

05.015.900/0001-
26

SOUZZA TREINA-
MENTO LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

812.448.199-72 ALCEU RIBEIRO 20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.793.001/0001-
80

ROBERTO DE 
PAULA RODRI-
GUES E CIA LTDA 
ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.797.218/0001-
68

LANCHONETE J E 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

551.028.089-15 MAURO FRONZA 20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.009.332/0001-
86

NILTON ALBU-
QUERQUE E CIA 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

833.305.509-53
UBIRATHAN FER-
REIRA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

20.623.328/0001-
71

SUDOESTE CONS-
TRUÇÕES LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.798.520/0001-
45

O.M.E. REPRE-
SENTACAO LTDA 
ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

003.707.089-46
ALEXANDRE 
RAFAEL COSTA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

01.874.547/0001-
89

NASCIMENTO 
DESENHOS E 
DESIGN DE INTE-
RIORES LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.
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09.591.407/0001-
05

FRANCISCO 
CHARLES DHAN 
RODRIGUES DE 
OLINDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

08.496.684/0001-
76

FERNANDES & 
PAULINO LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

09.011.870/0001-
30

SUPER ATIVA 
ASSESSORIA 
EDUCACIONAL 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

14.048.809/0001-
06

NG INDUSTRIA 
DE CONFECCOES 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

09.469.871/0001-
23

MARCIANO DA 
SILVA REPRESEN-
TACOES ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.103.638/0001-
74

MARIA INES 
PEREIRA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.566.405/0001-
08

CONSTANTINO E 
MORAES EMPREI-
TEIRA DE MAO 
DE OBRA LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

00.726.932/0001-
16

FAMILIA NAGEL 
REPRESENTACO-
ES LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

08.181.389/0001-
20

CLAUDIO MORAIS 
& CIA LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.318.580/0001-
86

SUAVE AROMA 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

07.498.809/0001-
34

MECANICA 
DIESEL AUCAIDA 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

81.839.375/0001-
41

FLORAVITAL CO-
MERCIO VAREJIS-
TA DE PRODUTOS 
NATURAIS LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

85.311.397/0001-
95

SIMOCAR COM 
DE VEICULOS 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.811.745/0001-
10

CARLOS RAINOL-
DO DE LIZ ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.545.499/0001-
39

P B REPRESENTA-
CAO COMERCIAL 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

14.329.654/0001-
78

VIDRO VALE CO-
MERCIO DE BOX 
PARA BANHEIROS 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.259.463/0001-
99

LEANDRO BLA-
SIUS DECORACO-
ES ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

14.588.336/0001-
21

VILSO PINTO ME 20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.404.661/0001-
07

JNF INDUSTRIA 
E COMERCIO DE 
CONFECÇOES 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

72.375.728/0001-
09

REGICLER COM E 
REPRESENTACO-
ES LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.484.153/0001-
30

JESIELE DE RA-
MOS ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

06.198.347/0003-
39

IASI - INST DE 
APOIO A SAUDE 
DO VALE NORTE 
DO ITAJAI

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.402.287/0001-
65

FACÇAO DAMA-
BIAN LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

02.222.491/0001-
40

SANDRI & SAN-
DRI LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

08.311.708/0001-
75

VALIRIA DA SILVA 
HOLZER ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

08.265.932/0001-
78

ASSESSORATO 
ASS DE CAPACIT 
PROFISS LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.949.685/0001-
70

GRAZIELA CRIS-
TINA DA SILVA 
RAFAELI MONTE-
MEZZO ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

11.545.524/0001-
84

URDELLA COMER-
CIO DE CONFEC-
COES LTDA  ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.667.691/0001-
60

DEISIANE DA 
SILVA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

05.584.548/0001-
40

MALLCON JEANS 
WEAR COMERCIO 
DE CONFECCOES 
LTDA EPP

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.406.101/0001-
10

MN COMERCIO 
DE CONFECCOES 
LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.755.039/0001-
72

CHARMAYNE 
CARLA MERINI & 
CIA LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

10.455.409/0001-
56

INTERLOC 
COMERCIO E 
LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

12.761.530/0001-
31

ARBORIS INDUS-
TRIA DE CONFEC-
COES LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

03.558.198/0001-
11

RHG PRODUTOS 
E SERVICOS LTDA 
EPP

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

04.539.270/0001-
26

MARCOS ROBER-
TO LANGE & CIA 
LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

13.225.827/0001-
45

GREICE MOMM 
FONTANIVE ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

81.875.148/0001-
71

FREDERICO WAL-
TER BAUMGAR-
TEN E CIA LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

04.830.861/0001-
58

ASSISTENSUL 
CONS E ASSES-
SOR LTDA

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.

08.273.594/0001-
16

MAROO SERVI-
ÇOS EM PASSA-
DORIA LTDA ME

20/12/2012
Cfe § 2º do art. 353 
e § 2º do art. 361 do 
CTM – LC 110/2003.
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PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

MATHEUS ABATI PÉRICO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Portaria Nº. Dp00350/2012
PORTARIA Nº. DP00350/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. VALDECIR 
JOSE SANTOS, do cargo de Motorista Classe I.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 30 de Novembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00351/2012
PORTARIA Nº. DP00351/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. HENRIQUE 
SERENO, do cargo de Diretor Adjunto de Departamento.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 30 de Novembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00352/2012
PORTARIA Nº. DP00352/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal n. 16/2010;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder progressão funcional por nova titulação nos 
termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei complementar n. 
16/2010, de 23/12/2010, a servidora SALETE GETASSI BORGA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Cre-
che, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso, 
no importe de 10% (dez por cento) de incremento financeiro ao 
vencimento base.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde 1º março de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

SANDRO RENATO SOFKA
Diretor Depto. Cadastro Multifinalitário
Prefeitura Municipal de Rio do Sul

EUGÊNIO VICENZI
Secretário Municipal da Fazenda
Prefeitura Municipal de Rio do Sul

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº 108/2012
DECRETO nº 108, de 30 de novembro de 2012.
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, declara a vacância do cargo público da servidora LAU-
RITA TEREZINHA CANONICA DOTTA a partir de 01/12/2012 e dá 
outras providencias.

O Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art.1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, à servidora LAURITA TEREZINHA CANONICA DOT-
TA, detentora da matrícula funcional nº 022, portadora do CPF n. 
461.200.769-72, inscrita no PASEP n. 10378153622, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Atendente de Creche, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente 
a 100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, 
perfazendo o total de R$ 1.212,15 (um mil duzentos e doze reais 
e quinze centavos) que será pago mensalmente pelo IPRESVEL.
Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 31 da Lei municipal n° 590/91 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/12/2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de novembro de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Decreto Municipal Nº 123/2012
DECRETO N. 123/2012, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Institui Ponto Facultativo.

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e pelos poderes que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído Ponto Facultativo no dia 24 (segunda-feira), 
e 31 (segunda-feira) de dezembro de 2012, nas repartições públi-
cas municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 20 de dezembro de 2012.
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Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 03 de Dezembro de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00356/2012
PORTARIA Nº. DP00356/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 03 de Dezembro de 2012 a 01 de Janeiro de 2013, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor MIGUEL VITORAZI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/06/2011 a 31/05/2012,cor-
respondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 03 de Dezembro de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00357/2012
PORTARIA Nº. DP00357/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. MARIANE 
MAFIOLETI, do cargo de Atendente de Biblioteca.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 03 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00358/2012
PORTARIA Nº. DP00358/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido a partir desta data, a Sra. 
ARIANA PAULA MERGNER, do cargo de Atendente de Creche.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 04 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Salto Veloso, 31 de novembro de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00353/2012
PORTARIA Nº. DP00353/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 03 de Dezembro de 2012 a 01 de Janeiro de 2013, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor GENTIL CONTE, do quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 31/03/2011 a 31/03/2012,cor-
respondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 03 de Dezembro de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00354/2012
PORTARIA Nº. DP00354/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 03 de Dezembro de 2012 a 01 de Janeiro de 2013, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MARLI ANGELICA BORGES, do qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/09/2011 a 17/09/2012,cor-
respondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 03 de Dezembro de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00355/2012
PORTARIA Nº. DP00355/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 20 dias de Férias, no período compreendido 
de 03 de Dezembro de 2012 a 22 de Dezembro de 2012, totalizan-
do 20 dias de férias a Servidora MIRIAN GIACOMIN, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2010 a 01/03/2011,cor-
respondente a 20 dias.
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Portaria Nº. Dp00362/2012
PORTARIA Nº. DP00362/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. SUELLEN 
MILANI, do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00363/2012
PORTARIA Nº. DP00363/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. FERNANDA 
CAETANO, do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00364/2012
PORTARIA Nº. DP00364/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. BRUNA LIDA-
NI, do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00365/2012
PORTARIA Nº. DP00365/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. MARI TERE-
ZINHA DONADEL, do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

Portaria Nº. Dp00359/2012
PORTARIA Nº. DP00359/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido a partir desta data, a Sra. 
ARIANE SPANHOLI VIGOLO, do cargo de PSCICOLOGA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 06 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00360/2012
PORTARIA Nº. DP00360/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. JESSICA NE-
RES, do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00361/2012
PORTARIA Nº. DP00361/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. EMANOELA 
DOS SANTOS, do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

http://www.fecam.org.br/agenda/index.php?cod_evento=603
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Portaria Nº. Dp00369/2012
PORTARIA Nº. DP00369/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. EMANUELE 
BATTISTI, do cargo de NUTRICIONISTA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00370/2012
PORTARIA Nº. DP00370/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. STEFANIA 
MARIA DORNER, do cargo de ATENDENTE DE CRECHE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 12 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00371/2012
PORTARIA Nº. DP00371/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. GABRIELA 
GIACOMIN, do cargo de Auxiliar Administrativo.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00372/2012
PORTARIA Nº. DP00372/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. Mayra Cor-
nelli , do cargo de Diretora da Cultura.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00366/2012
PORTARIA Nº. DP00366/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. PAULO EDUAR-
DO GONÇALVES DA SILVA, do cargo de Diretor de Esporte e Lazer.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00367/2012
PORTARIA Nº. DP00367/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. VINICIUS GO-
MES, do cargo de PROFESSOR.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 10 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00368/2012
PORTARIA Nº. DP00368/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. WAGNER JAR-
DEL DE OLIVEIRA GIACOMIN, do cargo de PROFESSOR.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 12 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp00376/2012
PORTARIA Nº. DP00376/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. CLAUDETE 
TRENTO, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00377/2012
PORTARIA Nº. DP00377/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. MARIA ABATI 
PERICO, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00378/2012
PORTARIA Nº. DP00378/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. MARINES DE 
FREITA PATEL, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00379/2012
PORTARIA Nº. DP00379/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. ELIANER 
LINDEN MAYER, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00373/2012
PORTARIA Nº. DP00373/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. MEIRIELI 
FARENZENA, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00374/2012
PORTARIA Nº. DP00374/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. SOELI NEU-
HAUS ZANATTO, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00375/2012
PORTARIA Nº. DP00375/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. ALINE BA-
ZZO, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp00383/2012
PORTARIA Nº. DP00383/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. GABRIELA 
BISSANI, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00384/2012
PORTARIA Nº. DP00384/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. IVETE TOMA-
ZI CORDEIRO, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00385/2012
PORTARIA Nº. DP00385/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. ANA PAULA 
SARTOREL, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00386/2012
PORTARIA Nº. DP00386/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. SUELEN SIL-
VA BENVEGNU, do cargo de Atendente de Biblioteca.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00380/2012
PORTARIA Nº. DP00380/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. JOVILDE 
FERNANDES, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00381/2012
PORTARIA Nº. DP00381/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. ANDRESSA 
PASIN, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00382/2012
PORTARIA Nº. DP00382/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. ROSANA DE 
BORTOLI GAIO, do cargo de PROFESSORA.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp00390/2012
PORTARIA Nº. DP00390/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. ANA KARINA 
FALCHETTI, do cargo de ATENDENTE DE CRECHE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00391/2012
PORTARIA Nº. DP00391/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. SANDRA 
MARTA BISCARO VITALI, do cargo de ATENDENTE DE CRECHE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00392/2012
PORTARIA Nº. DP00392/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. ROSEMERY 
NESI TOMASI, do cargo de ATENDENTE DE CRECHE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00393/2012
PORTARIA Nº. DP00393/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. LEIA REGINA 
BEHREND, do cargo de ATENDENTE DE CRECHE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 17 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00387/2012
PORTARIA Nº. DP00387/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. PEDRO GAIO, 
do cargo de Diretor Adjunto de Departamento.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 17 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00388/2012
PORTARIA Nº. DP00388/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. IZOLINA 
NEUZA FREITAS, do cargo de Auxiliar de Limpeza.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 18 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00389/2012
PORTARIA Nº. DP00389/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. FABIANA 
VELASCO, do cargo de Auxiliar de Limpeza.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 18 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp00397/2012
PORTARIA Nº. DP00397/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. ELIANE DOS 
SANTOS, do cargo de Merendeira.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00398/2012
PORTARIA Nº. DP00398/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. ANA MARIA 
VENTURIN DALLAGIACOMASSA, do cargo de Auxiliar de Limpeza.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00399/2012
PORTARIA Nº. DP00399/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. LICIANA 
EVELYN RIBAS, do cargo de Atendente de Creche.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00400/2012
PORTARIA Nº. DP00400/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. BARBARA 
VITALI, do cargo de Atendente de Creche.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00394/2012
PORTARIA Nº. DP00394/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. LAURA PAS-
QUAL, do cargo de ATENDENTE DE CRECHE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00395/2012
PORTARIA Nº. DP00395/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. MIRIAN ANA 
RECH DA LUZ, do cargo de DIRETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00396/2012
PORTARIA Nº. DP00396/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. JERUSA COS-
TA, do cargo de Atendente de Creche.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp00404/2012
PORTARIA Nº. DP00404/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. GENI ANA 
PAGANINI TERRES, do cargo de Merendeira.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00405/2012
PORTARIA Nº. DP00405/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. MARIA MA-
DALENA VIEIRA, do cargo de Auxiliar de Limpeza.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00406/2012
PORTARIA Nº. DP00406/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. LUZIMAR JOSE 
LUVISON, do cargo de Coordenador Transporte Escolar.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00407/2012
PORTARIA Nº. DP00407/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. ALINE SAR-
TOREL, do cargo de Professora.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00401/2012
PORTARIA Nº. DP00401/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. ANDREZA 
BERTOTTO, do cargo de Atendente de Creche.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00402/2012
PORTARIA Nº. DP00402/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. CAMILA 
DONADEL, do cargo de Atendente de Creche.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00403/2012
PORTARIA Nº. DP00403/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. JANICE DOS 
SANTOS, do cargo de Atendente de Creche.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp00411/2012
PORTARIA Nº. DP00411/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. RAQUEL 
KOLLING, do cargo de Farmaceutica.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00412/2012
PORTARIA Nº. DP00412/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra MERYELI DO-
NADEL, do cargo de Auxiliar Administrativo.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00413/2012
PORTARIA Nº. DP00413/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra IRENE TOMA-
ZI TINELLI, do cargo de Professora.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00414/2012
PORTARIA Nº. DP00414/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. FERNANDO 
MARQUES DA COSTA, do cargo de Medico.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00408/2012
PORTARIA Nº. DP00408/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Srta. ANA CELIA 
OLIVEIRA, do cargo de Psicologa.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00409/2012
PORTARIA Nº. DP00409/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. NORMA TE-
REZA HARTCOFF SERENO, do cargo de Coordenadora de Saúde.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00410/2012
PORTARIA Nº. DP00410/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. LUCIANE 
FATIMA SPINELI DOS SANTOS, do cargo de Assistente Social.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo N° 084/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 084/2012
DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 042/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa NÚCLEO DE ESPECIALIDADES CIRÚRGI-
CAS E CLÍNICAS DE SÃO BENTO DO SUL LTDA., conforme Edital 
001/2010, de 25 de fevereiro de 2010.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços com Finalidade Diagnóstica e Consultas Especializadas 
nas áreas de Neurologia, Ortopedia, Traumatologia, Proctologia e 
Cirurgia Vascular, em pacientes externos do Sistema Único de Saú-
de (SUS), faz-se necessário alterar as Cláusulas VII do Contrato, 
da vigência e rescisão:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 042/2010 
para o período, com base em sua cláusula VII, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2.012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
CARLA CRISTINA JUNG, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 085/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 085/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 032/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa CLINICA DA VISÃO HADDAD LTDA., conforme 
Edital de Chamada Pública nº 03/2009, de 30 de outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de consultas especializadas e procedimentos na área de 
oftalmologia, em pacientes externos do Sistema Único de Saúde 
(SUS), faz-se necessário alterar a Cláusula VI do Contrato, da vi-
gência e rescisão:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 032/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
LUCIANO HALAL HADDAD, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 086/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 086/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 017/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa CASA VIDA: ESPAÇO INTERDISCIPLINAR 
PARA SAÚDE INTEGRAL LTDA., conforme Edital de Chamada Pú-
blica nº 03/2009, de 30 de outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços na área de saúde mental, em pacientes externos do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00415/2012
PORTARIA Nº. DP00415/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. PAULO HEN-
RIQUE RAUEN FILHO, do cargo de Procurador Geral do Municipio.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00416/2012
PORTARIA Nº. DP00416/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sr. KAROLINE 
FAVERO, do cargo de Fisioterapeuta.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00417/2012
PORTARIA Nº. DP00417/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. ADRIANO VI-
GOLO, do cargo de Motorista.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 21 de Dezembro de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

serviços com Finalidade Diagnóstica por Radiologia, Ultrassono-
grafia e Coleta de Material, em pacientes externos do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas 
VII do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 009/2010 
para o período, com base em sua cláusula VII, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
ALESSANDRO BORINELLI LENZI, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 090/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 090/2012
DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 031/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa FISIOCENTER CLÍNICA DE REABILITAÇÃO 
LTDA, conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2009, de 17 de 
setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas VI 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 031/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
MAURO SCATOLON, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 091/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 091/2012
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 010/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa FISIOMAS - CLINICA DE FISIOTERAPIA E 
MASSOTERAPIA LTDA, conforme Edital de Chamada Pública nº 
002/2009, de 17 de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas VI 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 010/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
JOICE INES KNOP, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 092/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 092/2012
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 004/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 

Cláusulas VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 017/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
ROBSON DOS SANTOS MELLO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 087/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 087/2012
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 008/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa CLINICA OTOCLIN S/S., conforme Edital de 
Chamada Pública nº 03/2009, de 30 de outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços na área de otorrinolaringologia, em pacientes externos do 
Sistema Único de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a 
Cláusula VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 008/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
FERNANDO JOSE DE SOUZA TERNES, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 088/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 088/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 006/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa CLIMED LTDA ASSISTÊNCIA MÉDICA A EM-
PRESAS, conforme Edital de Chamada Pública nº 03/2009, de 30 
de outubro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de espirometria, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar a Cláusula VI do 
Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 006/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
LUIZ JOSÉ ARNS, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 089/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 089/2012
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 009/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa MULTIMAGEM S/C LTDA, conforme Edital nº 
004/2009, de 13 de novembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
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Extrato do Termo Aditivo N° 095/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 095/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 022/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa LABORATÓRIO SANTA CATARINA SS LTDA, 
conforme Edital de Chamada Pública nº 001/2009, de 15 de se-
tembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar as 
Cláusulas VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 022/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
LEILA VAZ DE ALCANTARA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 096/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 096/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 001/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS PAS-
TEUR LTDA., conforme Edital de Chamada Pública nº 001/2009, 
de 15 de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar as 
Cláusulas VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 001/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
MAURINO JORDÃO SCHULZE, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 097/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 097/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 002/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS PAS-
TEUR - ANTONIO AUGUSTO PEREIRA., conforme Edital de Chama-
da Pública nº 001/2009, de 15 de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar as 
Cláusulas VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 002/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permanecem 

SAÚDE e a Empresa CENTRO DE REABILITAÇÃO INTEGRADA 
LTDA., conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2009, de 17 
de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas VI 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 004/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
ADRIANE CHRISTOFF MACHADO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 093/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 093/2012
DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 005/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a Empresa SÃO LUCAS CLINICA DE FISIOTERAPIA 
LTDA., conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2009, de 17 
de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de fisioterapia, em pacientes externos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas VI 
do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 005/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
NÁDIA IZABEL STEFANES MORO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 094/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 094/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 003/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa LABORATÓRIO SÃO FRANCISCO DE PATO-
LOGIA CLÍNICA LTDA, conforme Edital de Chamada Pública nº 
001/2009, de 15 de setembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de coleta, realização e distribuição de exames de Análises 
Clínicas para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o qual faz-se necessário alterar as 
Cláusulas VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 003/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
DANIELE TOSHICO KAMEI DROZINO, pela Empresa Contratada.
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integram a região de saúde na qual a CONVENIADA está inserida, 
e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes 
e aprovado na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, o qual faz-
se necessário alterar a Cláusula XV do Contrato, da vigência e 
prorrogação:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 001/2011 
para o período, com base em sua cláusula XV, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inaltera-
das.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2.012.
Ass.: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
Irmã NELSA HACKBARTH, pela Empresa Contratada.

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 562/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 562/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 11/12/2012 a 20/12/2012, à servidora ZENILDA MA-
RIA RODRIGUES DA LUZ RANK, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 26/11/2012 a 10/12/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11/12/2012.

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 563/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 563/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 25/12/2012 a 08/03/2013, à servidora MARIA DE 
LOURDES NOGUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguin-
tes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 10/12/2012 a 24/12/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
ANTONIO AUGUSTO PEREIRA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 098/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 098/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 007/2010 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa CLÍNICA RIM & VIDA S/S, conforme Edital de 
Chamada Pública Nº 005/2009, de 20 de novembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de Nefrologia/Terapia Renal Substitutiva para a Secretaria 
Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o qual faz-se necessário alterar a Cláusula VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 007/2010 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 099/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 099/2012
DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 010/2009 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa FUNDAÇÃO PRO RIM, conforme Edital de 
Chamada Pública Nº 005/2009, de 20 de novembro de 2009.

DO OBJETO: Consiste na contratação da empresa para prestar 
serviços de Nefrologia/Terapia Renal Substitutiva para a Secretaria 
Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o qual faz-se necessário alterar as Cláusulas VI do Contrato:
I - Fica prorrogado o período de vigência do Contrato 010/2009 
para o período, com base em sua cláusula VI, de 01/01/2013 a 
31/03/2013.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato permane-
cem inalteradas.

São Bento do Sul, 13 de dezembro de 2012.
Ass: MARCUS MALUF, pelo Fundo.
HERCILIO ALEXANDRE DA LUZ FILHO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 100/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 100/2012

DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato/Convênio nº 
001/2011 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São 
Bento do Sul e a SOCIEDADE MÃE DA DIVINA PROVIDÊNCIA/HOS-
PITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, CNES nº 2521792, 
tendo em vista o que dispõe as Portarias GM/MS nºs 1.721/2005, 
SAS/MS 635/2005, GM/MS 3.123/06 e GM/MS 3.277/06.

DO OBJETO: O presente tem por objeto integrar a CONVENIADA 
no Sistema Único de Saúde - SUS e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, vi-
sando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que 
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RESOLVE:
Art. 1 °. EXONERAR, a partir de 31 de dezembro de 2012, CAMILA 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Setor, nível CC-5, lotada no Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do 
Sul - IPRESBS.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 569/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 569/2012
“EXONERA ASSESSORA JURÍDICA”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, a partir de 31 de dezembro de 2012, JULIA-
NA DREVEK, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Jurídico, nível CC-2, lotada no Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul 
- IPRESBS.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 570/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 570/2012
“REVOGA FUNÇÃO GRATIFICADA”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1 °. REVOGAR, a partir de 31 de dezembro de 2012, a Função 
Gratificada de Direção de Perícia, criada pela Lei nº 2864, de 23 
de agosto de 2011, concedida pela Portaria IPRESBS N° 439/2011, 
à servidora ANA LUCIA POLVERELLI, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Médico Perito Previdenciário, lotada no Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
Bento do Sul - IPRESBS.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

produzindo efeitos a partir de 25/12/2012.

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 564/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 564/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 12/12/2012 a 21/12/2012, à servidora EVELISE 
WOEHL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 27/11/2012 a 11/12/2012, compete 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12/12/2012.

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 567/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 567/2012
“EXONERA COORDENADOR DE SERVIÇOS”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 31 de dezembro de 2012, BRUNA 
KETLIN EHRESMANN, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Coordenador de Serviço, nível CC-6, lotada no Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São 
Bento do Sul - IPRESBS.

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 568/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 568/2012
“EXONERA COORDENADOR DE SETOR”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 185

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 558/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 558/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 29/12/2012 a 31/05/2013, concedido à servidora 
ELVIRA DALABONA RANK, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Operações, lotada na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Turismo, através da Portaria IPRESBS 
nº. 157/2010, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 
e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 29/12/2012.

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 559/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 559/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 20/12/2012 a 31/01/2013, concedido ao servidor 
ANTONIO FILISBINO SIQUEIRA FILHO, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Operações, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Urbanos, através da Portaria IPRESBS 
nº. 529/2012, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 
e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20/12/2012.

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 560/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 560/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 25/12/2012 a 28/03/2013, concedido à servidora 
TERESA PIASKOVSKI NECZYPOR, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal 

Portaria IPRESBS Nº 571/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 571/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 468/2012, à servidora MARCI-
LI GERTLER WEDEKIND, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 18/12/2012, em virtude de concessão de 
Licença Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 18/12/2012.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 572/2012
PORTARIA IPRESBS Nº 572/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 358/2012, à servidora GEISA 
BIANCHINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11/12/2012, em virtude de concessão de Licença Ma-
ternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11/12/2012.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 557/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 557/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/01/2013 a 22/02/2013, concedido à servidora 
ROSENILDA ALVES DOS SANTOS DE SOUZA, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 
495/2012, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e 
seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/01/2013.
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uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 2º do art. 132-B 
da Lei nº. 1718/2006; e de conformidade com os Incisos I a IV do 
art. 132-B da Lei nº 1718/2006 e Resolução do Conselho Delibera-
tivo do IPRESBS nº 001/2012,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2012, os mem-
bros do Comitê de Investimentos, nomeados pelos incisos I e II do 
artigo 1° da Portaria IPRESBS N° 477/2012.

Art. 2º Os incisos do artigo 1° da Portaria IPRESBS N° 477/2012, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - Diretor Presidente, Vago;
II - Diretor Financeiro, Vago;
III - Membro do Conselho Deliberativo, Bárbara Anita Fuckner;
IV - Membro do Conselho Fiscal, Adriana Bombassaro Zanella.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.059, de 20 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 2.059, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Lourenço do 
Oeste para o exercício de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Orçamento Geral Consolidado do Município de São Lou-
renço do Oeste para o exercício de 2013, estima a receita e fixa 
a despesa em R$ 53.444.322,32 (cinquenta e três milhões, qua-
trocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e 
trinta e dois centavos).
§ 1º As Transferências Financeiras totalizam R$ 8.696.000,00 (oito 
milhões, seiscentos e noventa e seis mil reais), as quais serão re-
passadas para o Fundo Municipal de Saúde, Instituto Cultural de 
São Lourenco, Comitê Desportivo Municipal e Câmara Municipal 
de Vereadores.
§ 2º Integra a consolidação do Orçamento Geral do Município 
as entidades: Prefeitura Municipal, Comitê Desportivo Municipal, 
Instituto Cultural de São Lourenço, Fundo Municipal de Saúde e 
Câmara Municipal de Vereadores. Também integram o Orçamento 
Geral do Município, na forma de Unidades Orçamentárias, os Fun-
dos Municipais de Assistência Social, da Infância e Adolescência, 
de Habitação e de Saneamento.
§ 3º A receita do Município de São Lourenço do Oeste será reali-
zada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas 
correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, discrimina-
da nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 374/2012, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 25/12/2012.

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 561/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 561/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
em decorrência de acidente de trabalho, no período de 23/12/2012 
a 20/06/2013, concedido à servidora ANISIA RUDNICK RIBEIRO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da Portaria 
IPRESBS nº. 099/2012, conforme perícia médica e de acordo com 
o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23/12/2012.

São Bento do Sul, 20/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 565/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 565/2012

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
no período de 01/01/2013 a 30/04/2013, concedido à servido-
ra SIMONE VOIGT, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Portaria IPRESBS nº. 193/2012, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/01/2013.

São Bento do Sul, 21/12/2012.
MÁRCIO MALLON
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº. 566/2012
PORTARIA IPRESBS Nº. 566/2012
EXONERA MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
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1.0 RECEITA CORRENTE R$ 53.869.224,82
1.1 Receita Tributária R$ 6.291.249,79
1.2 Receita de Contribuições R$ 931.835,00
1.3 Receita Patrimonial R$ 590.699,93
1.4 Receitas Agropecuárias R$ 20.000,00
1.6 Receitas de Serviços R$ 317.165,00
1.7 Transferências Correntes R$ 44.855.721,50
1.9 Outras Receitas Correntes R$ 862.553,60

Dedução da Receita R$ -6.012.902,50
2.0 RECEITA DE CAPITAL R$ 5.586.000,00
2.1 Operações de Crédito R$ 16.116.358,00

R$ 53.442.322,32RECEITA TOTAL

§ 4º A despesa do Município de São Lourenço do Oeste será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza de despesa, distribuídas da seguinte 
forma:

a) Câmara de Vereadores R$ 1.520.000,00
b) Gabinete do Prefeito Municipal - GPM R$ 720.000,00
c) Procuradoria Geral do Município - PGM R$ 280.000,00
d) Controladoria Geral do Município - CGM R$ 320.000,00
e) Contadoria Geral do Municipio - CCM R$ 295.000,00
f) Secretaria Mun. da Administração e Planejamento - SAP R$ 2.598.000,00
g) Secretaria Municipa da Fazenda - SMF R$ 410.000,00
h) Secretaria Municipal de Educação - SME R$ 16.970.134,60
i) Secretaria Mun. do Desenvolvimento Urbano - SDU R$ 11.587.865,00
j) Secretaria Mun. do Desenvolvimento Rural - SDR R$ 3.102.553,72
k) Secretaria Mun. do Desenvolvimento Social - SDS R$ 1.690.477,00
l) Secretaria Mun. Do Desenvolvimento Econômico - SDE R$ 310.000,00
m) Encargos Gerais do Município R$ 2.900.000,00
n) Reserva de Contingência R$ 5.000,00
o) Fundo Municipal de Saúde R$ 9.585.292,00
p) Instituto Cultural de São Lourenço R$ 513.000,00
q) Comitê Desportivo Municipal R$ 635.000,00

DESPESA TOTAL R$ 53.442.322,32

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES R$ 43.212.869,46
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 21.968.153,40
3.2.90.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 300.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$ 20.944.716,06
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL R$ 10.224.452,86
4.4.90.00 Investimentos R$ 9.024.452,86
4.6.90.00 Amortização da Dívida R$ 1.200.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 5.000,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 5.000,00

R$ 53.442.322,32

 II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESA TOTAL
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CAPÍTULO II 
DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 

Art. 2º O orçamento da Prefeitura para o exercício de 2013 estima a receita em 
49.695.030,32 (quarenta e nove milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, trinta reais e 
trinta e dois centavos), e fixa a despesa em R$ 41.189.030,32 (quarenta e um milhões, 
cento e oitenta e nove mil, trinta reais e trinta e dois centavos) e de Transferências 
Financeiras para as demais entidades, no valor de R$ 8.696.000,00 (oito milhões, 
seiscentos e noventa e seis mil reais). 

§ 1º A receita do Município de São Lourenço do Oeste será realizada mediante 
a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
1.0 RECEITA CORRENTE R$ 50.121.932,82
1.1 Receita Tributária R$ 6.231.249,79
1.2 Receita de Contribuições R$ 931.835,00
1.3 Receita Patrimonial R$ 357.199,93
1.4 Receitas Agropecuárias R$ 20.000,00
1.6 Receitas de Serviços R$ 287.165,00
1.9 Transferências Correntes R$ 41.431.929,50
1.9 Outras Receitas Correntes R$ 862.553,60

Dedução da Receita R$ -6.012.902,50
2.0 RECEITA DE CAPITAL R$ 5.586.000,00
2.1 Operações de Crédito R$ 16.116.358,00

R$ 49.695.030,32RECEITA TOTAL

§ 2º A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-
programática e natureza de despesa, distribuídas da seguinte forma: 

a) Gabinete do Prefeito Municipal - GPM R$ 720.000,00
b) Procuradoria Geral do Município - PGM R$ 280.000,00
c) Controladoria Geral do Município - CGM R$ 320.000,00
d) Contadoria Geral do Municipio - CCM R$ 295.000,00
e) Secretaria Mun. da Administração e Planejamento - SAP R$ 2.598.000,00
f) Secretaria Municipa da Fazenda - SMF R$ 410.000,00
g) Secretaria Municipal de Educação - SME R$ 16.970.134,60
h) Secretaria Mun. do Desenvolvimento Urbano - SDU R$ 11.587.865,00
i) Secretaria Mun. do Desenvolvimento Rural - SDR R$ 3.102.553,72
j) Secretaria Mun. do Desenvolvimento Social - SDS R$ 1.690.477,00
k) Secretaria Mun. Do Desenvolvimento Econômico - SDE R$ 310.000,00
l) Encargos Gerais do Município R$ 2.900.000,00
m) Reserva de Contingência R$ 5.000,00

DESPESA TOTAL R$ 41.189.030,32

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 3º O orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2013 
estima a receita em R$ 3.557.292,00 (três milhões, quinhentos e cinqüenta e sete mil, 
duzentos e noventa e dois reais) e de transferências financeiras recebidas do Município 
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em R$ 8.696.000,00 (oito milhões, seiscentos e noventa e seis mil reais); e fixa a 
despesa em R$ 9.585.292,00 (nove milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos 
e noventa e dois reais). 

§ 1º A receita do Fundo Municipal de Saúde será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 

1.0 RECEITA CORRENTE R$ 3.557.292,00
1.1 Receita Tributária R$ 60.000,00
1.3 Receita Patrimonial R$ 73.500,00
1.7 Transferências Correntes R$ 3.423.792,00

R$ 3.557.292,00
R$ 6.028.000,00
R$ 9.585.292,00

Transferências Financeiras
TOTAL GERAL

RECEITA TOTAL

§ 2º A despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a 
apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação 
institucional, funcional-programática e natureza de despesa, distribuídas da seguinte 
forma:

a) Fundo Municipal de Saúde R$ 9.585.292,00
TOTAL GERAL R$ 9.585.292,00

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES R$ 9.329.472,00
3.1.71.00 Transf. a Consórcios Públicos R$ 60.000,00
3.1.90.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 5.023.301,00
3.3.71.00 Transf. a Consórcios Públicos R$ 294.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$ 3.952.171,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL R$ 255.820,00
4.4.90.00 Investimentos R$ 255.820,00

R$ 9.585.292,00

 II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESA TOTAL

CAPÍTULO IV 
DO ORÇAMENTO DA AUTARQUIA - INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO 

Art. 4º O orçamento do Instituto Cultural de São Lourenço para o exercício de 
2013 fixa a despesa e transferências financeiras da Prefeitura em R$ 513.000,00 
(quinhentos e treze mil reais).

1.0 RECEITA CORRENTE R$ 185.000,00
1.3 Receita Patrimonial R$ 155.000,00
1.6 Receita de Serviços R$ 30.000,00

R$ 185.000,00
R$ 328.000,00
R$ 513.000,00

Transferências Financeiras
TOTAL GERAL

RECEITA TOTAL

Parágrafo único. A despesa do Instituto Cultural de São Lourenço será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a 
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classificação institucional, funcional-programática e natureza de despesa, distribuídas 
da seguinte forma: 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
a) Instituto Cultural de São Lourenço R$ 513.000,00

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES R$ 498.000,00
3.1.90.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 198.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$ 300.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL R$ 15.000,00
4.4.90.00 Investimentos R$ 15.000,00

R$ 513.000,00

 II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESA TOTAL

CAPÍTULO V 
DO ORÇAMENTO DA AUTARQUIA - COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL 

Art. 5º O orçamento do Comitê Desportivo Municipal para o exercício de 2013 
fixa a despesa e transferências financeiras da Prefeitura em R$ 635.000,00 (seiscentas 
e trinta e cinco mil reais). 

1.0 RECEITA CORRENTE R$ 5.000,00
1.3 Receita Patrimonial R$ 5.000,00

R$ 5.000,00
R$ 630.000,00
R$ 635.000,00

Transferências Financeiras
TOTAL GERAL

RECEITA TOTAL

Parágrafo único. A despesa do Comitê Desportivo Municipal será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação 
institucional, funcional-programática e natureza de despesa, distribuídas da seguinte 
forma:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
a) Comitê Desportivo Municipal R$ 635.000,00

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES R$ 600.000,00
3.1.90.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 250.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$ 350.000,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL R$ 35.000,00
4.4.90.00 Investimentos R$ 35.000,00

R$ 635.000,00

 II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESA TOTAL

CAPÍTULO VI 
DO ORÇAMENTO DA ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Art. 6º O orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o exercício de 
2013 fixa a despesa e transferências financeiras da Prefeitura em R$ 1.520.000,00 (um 
milhão, quinhentos e vinte mil reais). 
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Transferências Financeiras R$ 1.520.000,00

Parágrafo único. A despesa da Câmara Municipal de Vereadores será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a 
classificação institucional, funcional-programática e natureza de despesa, distribuídas 
da seguinte forma: 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
a) Câmara Municipal de Vereadores R$ 1.520.000,00

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES R$ 1.405.000,00
3.1.90.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 850.000,00
3.3.50.00 Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos R$ 25.200,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$ 529.800,00
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL R$ 115.000,00
4.4.90.00 Investimentos R$ 115.000,00

R$ 1.520.000,00

 II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESA TOTAL
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Lei Nº 2.060, de 20 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 2.060, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Altera a Lei Municipal nº 387, de 22 de agosto de 1983, que institui 
o Código de Posturas no Município de São Lourenço do Oeste - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 152, § 1º, da Lei Municipal nº 387, de 22 de agosto 
de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 152 - .......................
§ 1º - Os estabelecimentos comerciais poderão 
funcionar,ininterruptamente ou não, até às 22:00 horas nos dias 
úteis e nos sábados até às 18:00 horas, mediante prévia autoriza-
ção do Município, excetuadas as farmácias, drogarias e drugsto-
res, disciplinadas no parágrafo 2º deste artigo.
......................................... (NR)”

Art. 2� A Tabela II, itens 2 e 5, da Lei Municipal nº 387, de 22 
de agosto de 1983, passam a vigorar com a redação constante do 
Anexo Único desta Lei.

Art. 3� Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 20 de dezembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Lei nº 2.060, de 20 de dezembro de 2012)
TABELA II

TIPO DE ESTABE-
LECIMENTO HORARIO PERMITIDO OBSERVAÇÃO

Segunda a Sexta-
Feira Sábados

.............. ....................... ...................... .........................

Supermercados

8:30 às 20:00 
horas

8:30 às 20:00 
horas Domingos: 8:30 às 

12:00 horas
................. ........................ ....................... ...........................
................. ........................ ....................... ...........................

Padarias
6:00 às 23:30 
horas

6:00 as 23:30 
horas

Domingos: 6:00 as 
23:30 horas

................ ....................... ...................... .............................

São Lourenço do Oeste, SC, 20 de dezembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.061, de 20 de Dezembro de 2012.
LEI Nº 2.061, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a permutar bem 
imóvel com a Senhora Dilecta Perosso, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica desafetado parte do lote urbano número 16 (dezes-
seis), da quadra 09, série “L”, com área de 510m² (quinhentos 
e dez metros quadrados), sem benfeitorias, de propriedade do 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 7º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes, intempéries, outros ris-
cos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1º A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo.
§ 2º Para efeito desta Lei entende-se como “Outros Riscos e Even-
tos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao 
funcionamento e manutenção dos serviços de competência da uni-
dade gestora não orçada ou orçada à menor.

Art. 8º As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, 
operações de crédito e outras receitas de realização extraordiná-
ria, só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver 
assegurado seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 9º Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais mediante lei 
específica.

Art. 10. Durante o exercício de 2013 o Poder Executivo poderá 
realizar operações de crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta Lei, nos termos da legislação aplicável, mediante 
autorização legislativa através de lei específica.

Art. 11. Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da Federação.
Art. 12. Na elaboração do Cronograma de Metas Bimestrais de 
Arrecadação, não serão consideradas as receitas correntes decor-
rentes de convênios, acordos ou ajustes e as receitas de capital 
previstas, tendo em vista serem recursos vinculados a convênios e 
operações de crédito com fim específico.

Art. 13. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 14. O excesso de arrecadação será apurado em cada fonte de 
recurso, observada a tendência do exercício.

Art. 15. Os anexos da despesa que integram a presente Lei foram 
elaborados até o nível de Modalidade de Aplicação, sendo que a 
execução orçamentária será realizada em nível de Elemento de 
Despesa.

Art. 16. O Executivo Municipal, mediante lei específica, poderá nos 
termos do art. 7º da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
a abrir créditos adicionais, utilizando como fontes de recursos:
I - o excesso de arrecadação verificado na forma do § 1º, § 3º e 
§ 4º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 1964, apurado em cada fonte 
de recurso;
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas, observada a fonte de recursos na forma do § 
1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 1964;
III - o superávit financeiro do exercício anterior, na forma do § 1º 
e § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 1964;
IV - a receita de operações de crédito.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

São Lourenço do Oeste, SC, 20 de dezembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato Nº 003/2012, de 18 de Dezembro 
de 2012 - Cdm.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2012, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2012 - CDM.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Comitê Desportivo Municipal de São Lourenço, CNPJ 
nº 08.806.026/0001-33.
Contratada: Betha Sistemas Ltda, CNPJ nº 00.456.865/0001-67.

Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO, NÃO EXCLUSI-
VA, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE TESOURARIA EM AMBIENTE WINDOWS, UTILIZAN-
DO BANCO DE DADOS RELACIONAL, CONFORME FUNCIONALIDA-
DE DESCRITAS NO ANEXO I, DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA.
Valor: R$ 478,04 (quatrocentos e setenta e oito reais e quatro 
centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 956,08 (novecentos 
e cinquenta e seis reais e oito centavos), até 28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 18/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ernesto Muniz de Souza Júnior - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 004/2012, de 18 de Dezembro 
de 2012- Icsl.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2012, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2012- ICSL.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Processo Licitatório nº 004/2012, Modalidade Pregão Presencial 
nº 004/2012
Contratante: INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OES-
TE/SC, CNPJ/MF nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: Betha Sistemas Ltda, CNPJ sob nº 00.456.865/0001-
67.

Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO COM ACESSOS 
SIMULTÂNEO, NÃO EXCLUSIVA, MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA, COMPRAS E LICITAÇÕES, TESOURARIA, FOLHA DE PA-
GAMENTO, PATRIMÔNIO E PLANEJAMENTO EM AMBIENTE WIN-
DOWS, UTILIZANDO BANCO DE DADOS RELACIONAL, CONFOR-
ME FUNCIONALIDADE DESCRITAS NO ANEXO I.
Valor: R$ 478,04 (quatrocentos e setenta e oito reais e quatro 
centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 956,08 (novecentos 
e cinquenta e seis reais e oito centavos), até 28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2013.
Data de Assinatura: 12/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Everton Luiz Lovera (Gerente Executivo) - pela con-
tratante e Ernesto Muniz de Souza Júnior - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 021/2012, de 17 de Dezembro 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2012 - FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 015/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 013/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.

Município de São Lourenço do Oeste, situado na rua Gilio Rezzieri, 
neste Município de São Lourenço do Oeste - SC, conforme matrí-
cula nº 15.771, do Cartório de Registro de Imóveis de São Louren-
ço do Oeste, constante no Anexo I desta LEI.
Art. 2º O imóvel ora desafetado fica automaticamente transpas-
sado para a categoria de bem dominial, integrando o patrimônio 
disponível do Município.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar permuta com a Senhora Dilecta Perosso, dos seguintes 
bens imóveis:
I - Imóvel do Município: parte do lote urbano número 16 (dezes-
seis), da quadra 09, série “L”, com área de 510m² (quinhentos 
e dez metros quadrados), sem benfeitorias, de propriedade do 
Município de São Lourenço do Oeste, situado na rua Gilio Rezzieri, 
neste Município de São Lourenço do Oeste - SC, conforme matrí-
cula nº 15.771, do Cartório de Registro de Imóveis local, constan-
te no Anexo I desta lei.
II - Imóvel de Dilecta Perosso: lote urbano número 05 (cinco) com 
área de 660,07m² (seiscentos e sessenta vírgula zero sete metros 
quadrados), sem benfeitorias, localizado no Loteamento Popular 
Argeu Barbosa, neste Município de São Lourenço do Oeste - SC, 
conforme matrícula nº 13.916, do Cartório de Registro de Imóveis 
de São Lourenço do Oeste, constante no Anexo II desta Lei.
Parágrafo único. Os imóveis, descritos nos incisos I e II, foram 
avaliados em R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais) e 
62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais), sucessivamen-
te, conforme laudo de avaliação constate do Anexo III desta LEI.
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efe-
tuar a baixa do bem descrito no inciso I do art. 3º, e a incorporar 
o bem descrito no inciso II do art. 3º, após a permuta de que trata 
o art. 3º desta Lei, no patrimônio do Município.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
dos recursos previstos do orçamento municipal em execução.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 20 de dezembro de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Processo Nº 202/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 25/01/2013, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
202/2012, MODALIDADE CONCORRENCIA Nº 27/2012 OBJETO: 
DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DOS IMÓ-
VEIS: LOTE URBANO 05 (CINCO), COM ÁREA DE 2.046,00M², E 
LOTE URBANO N° 06 (SEIS), COM ÁREA DE 8.657,99 M², SITUA-
DOS NO CONDOMÌNIO INDUSTRIAL EFAISLO, A TÍTULO DE IN-
CENTIVO ECONÔMICO. INFORMAÇÕES licitações@saolourenco.
sc.gov.br

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 17/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Antonio Carlos Correa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 024/2012, de 17 de Dezembro 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2012 - FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 3/2012, Modalidade Inexigibilida-
de de Licitação nº 1/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE ASSISTÊNCIA AO TRA-
BALHADOR RURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, CNPJ nº 
86.223.864/0001-98.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 012/2012, de 
29/02/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício
Valor: R$ 32.696,83 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e 
seis reais e oitenta e três centavos) mensais, correspondente a 
130 (cento e trinta) atendimentos/mês, totalizando o valor de R$ 
65.393,66 (sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e três reais e 
sessenta e seis centavos) até 28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 17/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Nelso Luiz Moresco - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 025/2012, de 18 de Dezembro 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2012, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2012 - FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 18/2011 - Convite p/ Compras e 
Serviços nº 2/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: CMN INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 05.212.916/0001-
29.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 001/2012, de 
02/01/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, totalizando o valor de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), para o exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 18/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e xxxx - pela contratada.

Contratada: Samuel Correa Clinica Médica Ltda, CNPJ nº 
07.872.878/0001-66.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 002/2012, de 
02/01/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade dos serviços médicos para o próximo exercício;
Valor: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) mensais, totalizando 
o valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), para 
o exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 17/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Samuel Correa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 022/2012, de 17 de Dezembro 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2012 - FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 006/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SAMUEL CORREA CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ nº 
07.872.878/0001-66 .

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 014/2012, de 
18/04/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade dos serviços médicos para o próximo exercício.
Valor: R$ 14.169,75 (quatorze mil, cento e sessenta e nove reais 
e setenta e cinco centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
28.339,50 (vinte e oito mil, trezentos e trinta e nove reais e cin-
quenta centavos) para o exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 17/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Samuel Correa - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 023/2012, de 17 de Dezembro 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2012 - FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 017/2011, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 015/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: RIVITUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, 
CNPJ nº 02.706.565/0001-14.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 006/2012, de 
27/02/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: R$ 6.633,33 (seis mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 13.266,66 (tre-
ze mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 
para o exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
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cada (correspondente a 59 UFRM - Unidade Fiscal de Referência 
Municipal, por formatura.
Data de Assinatura: 14/12/2012.
Vigência: de 14/12/2012 a 17/12/2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Sergio Antunes da Silva - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 420/2012, de 14 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 420/2012, DE 14 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 115/2012, Modalidade Dispensa 
de Licitação p/ Compras e Serviços nº 005/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: DIONISIO BIAZUSSI, CPF nº 031.903.239-68.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 240/2012, de 
09/07/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da locação do imóvel para o próximo exercício.
Valor: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, totalizando 
o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), para o 
exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 14/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Dionisio Biazussi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 421/2012, de 17 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 421/2012, DE 17 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: Processo Licitatório nº 132/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 087/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: SISTEMA NETGRANDE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 
nº 04.194.082/0002-94.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS EM MODULAÇÃO EM AM-
PLITUDE (FM), DE ABRANGÊNCIA LOCAL, VISANDO A VEICULA-
ÇÃO DE PROGRAMA DE RÁDIO DIÁRIO, DIVULGAÇÃO DE ATOS, 
AVISOS E NOTÍCIAS DO GOVERNO MUNICIPAL, BEM COMO A 
INSERÇÃO DE MÍDIA DE 30 SEGUNDOS, COM ABRANGÊNCIA NO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.
Valor: R$ 2.025,00 (dois mil, vinte e cinco reais), referente ao item 
2, lote 1.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 17/12/2012.
Vigência: de 17/12/2012 a 31/12/2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Edson Luiz Casagrande - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 026/2012, de 18 de Dezembro 
de 2012 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2012, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2012 - FMS.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serv. Engenharia nº 001/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: TUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
72.332.778/0001-09.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 007/2012, de 
27/02/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais) mensais, 
correspondente a 3m³ (três metros cúbicos) mensais, o que to-
talizará o valor de R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta 
reais), até 28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 18/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Juleide Inês D’ Agostini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 417/2012, de 11 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 417/2012, DE 11 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 167/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 060/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 040/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº 
01.259.958/0001-64.

Objeto: dilação do prazo de vigência do Contrato nº 167/2012, de 
04/05/2012, por 20 (vinte) dias, lapso este que se faz necessário 
para que a Contratada atenda as pendências verificadas e aponta-
das no Oficio nº 45/2012/CGM/SLO.
Data de Assinatura: 11/12/2012.
Vigência: de 11/12/2012 a 31/12/2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Luciano das Neves Sola - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 419/2012, de 14 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 419/2012, DE 14 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: Decreto Municipal nº 4.540, de 12 de dezembro de 2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Sergio Antunes da Silva, CPF nº 008.722.949-86.

Objeto: LOCAÇÃO DA ARENA DE EVENTOS ALBANO LUIZ MENE-
GATTI, PARA A REALIZAÇÃO DE FORMATURAS NOS DIAS 14 E 15 
DE DEZEMBRO DE 2012.
Valor: R$ 10.055,96 (dez mil, cinquenta e cinco reais e noventa 
e seis centavos), referente a 2 (duas) formaturas, no valor de R$ 
5.027,98 (cinco mil e vinte e sete reais e noventa e oito centavos) 
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Contratada: TRANSIMON TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
04.535.268/0001-89.

Objeto: aditar a quantidade do item 3 do Contrato nº 371/2012, 
de 1º/11/2012, aditivo este que se faz necessário em razão do 
término da quantidade de horas licitada, bem como para dar con-
tinuidade na prestação dos serviços do Município.
Valor: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2012.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 18/12/2012.
Vigência: de 18/12/2012 a 31/12/2012.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Claudinei Staudt - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 426/2012, de 18 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 426/2012, DE 18 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 076/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2012, Modalidade Concorrên-
cia nº 001/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: TUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
72.332.778/0001-09.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 076/2012, de 
22/02/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
exercício de 2013.
Valor: R$ 116.761,39 (cento e dezesseis mil, setecentos e ses-
senta e um reais e trinta e nove centavos) mensais, totalizando o 
valor de R$ 233.522,78 (duzentos e trinta e três mil, quinhentos e 
vinte e dois reais e setenta e oito centavos) até 28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 18/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Juleide Inês D’ Agostini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 427/2012, de 18 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 427/2012, DE 18 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 126/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 034/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 022/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 00.456.865/0001-
67.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 126/2012, de 
30/03/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: R$ 1.555,00 (um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais) 
mensais, totalizando o valor de R$ 3.110,00 (três mil, cento e dez 
reais), até 28/02/2013.

Extrato do Contrato Nº 423/2012, de 17 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 423/2012, DE 17 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IDS DESENV. DE SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ nº 05.982.200/0001-00.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO AOS PROGRA-
MAS DE COMPUTADORES “WINRURAL”, TENDO EM CONTA O RE-
FERIDO SOFTWARE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO AGRÍCOLA 
MUNICIPAL, PARA FINS DE CONTROLE DE CONTATO DE ARREN-
DAMENTOS, CADASTROS DE PROPRIEDADES RURAIS E EMISSÃO 
DE BLOCO DE NOTAS.
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, totalizando o valor de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) para o exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 17/12/2012.
Vigência: de 02/01/2013 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Mauri César Dengo - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 424/2012, de 17 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 424/2012, DE 17 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 213/2009.
Origem: Processo Licitatório nº 123/2009, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 5/2009.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: LAR PEQUENO ACONCHEGO LTDA, CNPJ nº 
01.565.814/0001-36.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 213/2009, de 
22/12/2009, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: R$ 2.152,70 (dois mil, cento e cinquenta e dois reais e 
setenta centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 4.305,40 
(quatro mil, trezentos e cinco reais e quarenta centavos) para o 
exercício de 2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 17/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Joseli Célia Szczypkovski - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 425/2012, de 18 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 425/2012, DE 18 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 371/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 162/2012, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 107/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
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Extrato do Contrato Nº 431/2012, de 19 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 431/2012, DE 19 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 343/2012.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: NOVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA 
LTDA ME, CNPJ nº 11.353.858/0001-56.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 343/2012, de 
05/10/2012, (até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade de prestação dos serviços.
Valor: R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais, totalizando o 
valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), até 28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 19/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Daniel da Rocha - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 432/2012, de 19 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 432/2012, DE 19 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 079/2012.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IRMÃOS PARIS LTDA ME, CNPJ nº 05.985.085/0001-
28.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 079/2012, de 
27/02/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 
próximo exercício.
Valor: R$ 309,33 (trezentos e nove reais e trinta e três centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 618,66 (seiscentos e dezoito 
reais e sessenta e seis centavos), até 28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 19/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Leandro Fontana - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 433/2012, de 19 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 433/2012, DE 19 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 342/2012.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: IRMÃOS PARIS LTDA ME, CNPJ nº 05.985.085/0001-
28.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 342/2012, de 
05/10/2012, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços contratados para o 

Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 18/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Ernesto Muniz de Souza Júnior - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 429/2012, de 19 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 429/2012, DE 19 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 168/2010.
Origem: Compra Direta nº 826/2010.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BIBLIOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA. ME, CNPJ nº 04.770.051/0001-53.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 168/2010, de 
1º/09/2010, até 28 de fevereiro de 2013, em razão da necessida-
de de continuidade de prestação dos serviços.
Valor: R$ 221,37 (duzentos e vinte e um reais e trinta e sete 
centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 442,74 (quatro-
centos e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), até 
28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 19/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Rafael de Melo Lima Santini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 430/2012, de 19 de  
Dezembro de 2012.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 430/2012, DE 19 DE  D E Z E M -
BRO DE 2012.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: NOVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA 
LTDA ME, CNPJ nº 11.353.858/0001-56.

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSTALAÇÃO DE ANTE-
NA WIRELESS NA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL SANTA INÊS, NO 
DISTRITO DE SÃO ROQUE, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE.
Valor: R$ 119,00 (cento e dezenove reais) mensais, totalizando o 
valor de R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito reais), até 28/02/2012.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Data de Assinatura: 19/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Daniel da Rocha - pela contratada.
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próximo exercício.
Valor: R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais) mensais, 
totalizando o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), até 
28/02/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.367, de 10/02/2012.
Data de Assinatura: 19/12/2012.
Vigência: de 31/12/2012 a 28/02/2013.

Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pela con-
tratante e Leandro Fontana - pela contratada.

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 19/12/2012

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Portaria N.º 398/2012
PORTARIA n.º 398/2012
Exonera ADRIANA VIEIRA do cargo de Professor II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ADRIANA VIEIRA do cargo de Professor II, con-
trato de trabalho nº. 057/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 399/2012
PORTARIA n.º 399/2012
Exonera AILSO EGER do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar AILSO EGER do cargo de Motorista II, contrato 
de trabalho nº. 043/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 400/2012
PORTARIA n.º 400/2012
Exonera ALEXANDRE GANDOLFI FROES do cargo de Professor II 
Horista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ALEXANDRE GANDOLFI FROES do cargo de Pro-
fessor II Horista, contrato de trabalho nº. 021/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N.º 169/2012
DECRETO n.º 169/2012
DISPÕE SOBRE HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA 
PREFEITURA e PONTO FACULTATIVO

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1° - Nos dias 24 (vinte e quatro) e 31 (trinta e um) de de-
zembro de dois mil e doze, será Ponto Facultativo aos Servidores 
Públicos Municipal.

Art. 2° - No dia 26 (vinte e seis) de dezembro de dois mil e doze, 
o horário de funcionamento da Prefeitura e Unidades de Saúde, 
será a partir das 13:00 horas.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Decreto N°167/2012
DECRETO N°167/2012
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO DO FEP no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal 
e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º 
da Lei nº656/2011.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) por conta do Excesso de Arrecadação do FEP na 
dotação abaixo identificada:

07 - SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLI-
COS

07.01.26.782.22.2016 - Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria de Obras R$ 6.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.204 - Aplicações Diretas  R$ 6.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 20 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ SATHELIN
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 201

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Portaria N.º 404/2012
PORTARIA n.º 404/2012
Exonera DANIELA DA ROCHA THIESIES do cargo de Professor II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar DANIELA DA ROCHA THIESIES do cargo de 
Professor II, contrato de trabalho nº. 028/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 405/2012
PORTARIA n.º 405/2012
Exonera DANIELI ELIANE NAU do cargo de Professor II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar DANIELI ELIANE NAU do cargo de Professor II, 
contrato de trabalho nº. 025/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 406/2012
PORTARIA n.º 406/2012
Exonera DIELI HOFFMANN do cargo de Professor II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar DIELI HOFFMANN do cargo de Professor II, 
contrato de trabalho nº. 012/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 401/2012
PORTARIA n.º 401/2012
Exonera ANA CAROLINA JUNCKES do cargo de Professor I - Au-
xiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANA CAROLINA JUNCKES do cargo de Professor 
I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 045/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 402/2012
PORTARIA n.º 402/2012
Exonera CRISTIANE HOFFMANN do cargo de Professor II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar CRISTIANE HOFFMANN do cargo de Professor 
II, contrato de trabalho nº. 020/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012

Portaria N.º 403/2012
PORTARIA n.º 403/2012
Exonera CRISTINE BORKOWSKI do cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar CRISTINE BORKOWSKI do cargo de Professor II 
Horista, contrato de trabalho nº. 056/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.
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Portaria N.º 410/2012
PORTARIA n.º 410/2012
Exonera JOSÉ LINO NAU do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar JOSÉ LINO NAU do cargo de Motorista II, con-
trato de trabalho nº. 018/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 411/2012
PORTARIA n.º 411/2012
Exonera KARINA SILVANO do cargo de Professor II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar KARINA SILVANO do cargo de Professor II, con-
trato de trabalho nº. 001/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 412/2012
PORTARIA n.º 412/2012
Exonera LIDIANNE CORDEIRO DA SILVA JUNCKES do cargo de 
Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar LIDIANNE CORDEIRO DA SILVA JUNCKES do 
cargo de Professor II Horista, contrato de trabalho nº. 029/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 407/2012
PORTARIA n.º 407/2012
Exonera EDUARDA STAHELIN do cargo em Comissão de Secretária 
da Escola Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar EDUARDA STAHELIN do cargo em Comissão de 
Secretária da Escola Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

Art. 2 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 408/2012
PORTARIA n.º 408/2012
Exonera FILIPE LOHN do cargo de Professor I Horista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar FILIPE LOHN do cargo de Professor I Horista, 
contrato de trabalho nº. 034/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 409/2012
PORTARIA n.º 409/2012
Exonera INDIONARA LIMA CONCEIÇÃO do cargo de Professor I 
Horista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar INDIONARA LIMA CONCEIÇÃO do cargo de Pro-
fessor I Horista, contrato de trabalho nº. 033/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.
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Portaria N.º 416/2012
PORTARIA n.º 416/2012
Exonera THIAGO RODRIGUES do cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar THIAGO RODRIGUES do cargo de Professor II 
Horista, contrato de trabalho nº. 032/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 417/2012
PORTARIA n.º 417/2012
Exonera VALERIO LUIZ PAULI do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar VALERIO LUIZ PAULI do cargo de Motorista II, 
contrato de trabalho nº. 019/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 418/2012
PORTARIA n.º 418/2012
Exonera VIVIANE KUHN do cargo de Professor I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar VIVIANE KUHN do cargo de Professor I - Auxiliar 
de Sala, contrato de trabalho nº. 003/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 413/2012
PORTARIA n.º 413/2012
Exonera LUCIANA MATOS CORDEIRO do cargo de Professor I - 
Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar LUCIANA MATOS CORDEIRO do cargo de Pro-
fessor I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 002/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 414/2012
PORTARIA n.º 414/2012
Exonera NEY PLATT do cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar NEY PLATT do cargo de Professor II Horista, 
contrato de trabalho nº. 030/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 415/2012
PORTARIA n.º 415/2012
Exonera SILVIA MARIA MENDES BARNABÉ do cargo de Professor 
II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar SILVIA MARIA MENDES BARNABÉ do cargo de 
Professor II, contrato de trabalho nº. 027/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.
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Considerando a necessidade de restabelecimento da situação 
normal de horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Schroeder;

D E C R E T A :
Art. 1o Ficam definidos os horários de funcionamento das Uni-
dades de Saúde e Setores da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social do Município, com vigência a partir de 29 de dezembro do 
ano de 2012, conforme quadro seguinte:

LOCAL HORÁRIO

Unidade de Saúde Centro
7h30min às 19h:30m

Demais Unidades de Saúde; Setores Ad-
ministrativos da Área de Saúde; Vigilância 
Sanitária; Diretoria de Assistência Social 
(Todos os Setores); Setores não elenca-
dos, pertencentes à estrutura funcional da 
Secretaria.

Matutino: 7h30min às 12h
Vespertino: 13h30min às 17h

Art. 3º Os horários de funcionamento das demais Secretarias e 
Setores, a partir de 29 de dezembro do ano de 2012, voltam ao 
normal, sendo das 7h30min às 12h, e das 13h30min às 17h, com 
exceção daqueles Órgãos e setores que mantenham horário espe-
cial de funcionamento.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor nesta data, surtindo efeitos a 
partir de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação do mes-
mo no DOM/SC, condicionada sua validade à publicação no DOM/
SC, nos termos do art. 2º, da lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008. 

Schroeder, 20 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

ADILSON POMMERENING
Secretário de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo 

JOSÉ DA CRUZ
Secretário de Saneamento e Gestão Ambiental 

RUBENS FIEDLER
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decreto Nº 2.560/ 2012, de 7 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 2.560/ 2012, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012
HOMOLOGA O LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO E RECO-
NHECE OS BENS PATRIMONIAIS CONSTANTES DO INVENTÁRIO 
ANÁLÍTICO DOS BENS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROE-
DER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; em conformidade com a Portaria STN nº 828/2011 e 

Portaria N.º 419/2012
PORTARIA n.º 419/2012
Exonera SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar SCHARLINE SUZANA GONÇALVES ALBINO do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 
061/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 420/2012
PORTARIA n.º 420/2012
Exonera NELIZE DE ROCCO PAIVA do cargo de Professor II Ho-
rista.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar NELIZE DE ROCCO PAIVA do cargo de Professor 
II Horista, contrato de trabalho nº. 063/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Schroeder

Prefeitura

Decreto N° 2.578/2012, de 20 de Dezembro de 2012
DECRETO No2.578/2012, de 20 de dezembro de 2012
ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE E SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, EM COMO DAS DEMAIS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a vigência de prazo suficiente para os ajustes alme-
jados pelo Decreto nº 2.524/2012;
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59363
MÁQ. EQUIP. UTENSÍ-
LIOS AGRIC/AGRO E RO-
DOVIÁRIOS

2.194.251,52

59364  MOBILIÁRIO EM GERAL 894.096,58
59367 VEÍCULOS DIVERSOS 897.697,35

59370 VEÍCULOS DE TRAÇÃO 
MECÂNICA 733.620,00

59374 ACESSÓRIOS PARA AU-
TOMÓVEIS 24.499,00

59393 OUTROS BENS MÓVEIS 3.158,00
59315 TERRENOS 2.487.612,00
59318 SALAS E ESCRITÓRIO 4.130.584,82
TOTAL GERAL 12.735.891,83

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 7 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal.

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

disposições contidas no Decreto Municipal nº 2.467/2012 de 26 
de junho de 2012;
DECRETA: 
Art. 1º Fica homologado o Laudo de Avaliação da Comissão Per-
manente de Controle dos Bens Patrimoniais e reconhece os bens 
patrimoniais do Inventário Analítico, constante do Anexo I, que é 
parte integrante deste Decreto.
Parágrafo único. Os ativos que compõe o Inventário Analítico dos 
Bens Patrimoniais da Prefeitura de Schroeder ficam desdobrados e 
avaliados nas seguintes contas contábeis:

CONTA DESCRIÇÃO DA CONTA VALOR
2007  MOBILIÁRIO EM GERAL 189,00

14150 VEÍCULOS DE TRAÇÃO 
MECÂNICA 27.413,00

46606 EQUIPAMENTOS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS325,00

47374
APAR.,EQUIP. E UTENS.
MED.ODONT., LABOR., E 
HOSPIT.

26.622,96

47375 APARELHOS E EQUIP. P 
ESPORTES E DIVERSÕES 35.496,00

47389 EQUIPAMENTOS PARA 
ÁUDIO VÍDEO E FOTO 548,00

47390
 MÁQUINAS,UTENSÍLIOS 
E EQUIPAMENTOS DI-
VERSOS

16.897,89

47391 EQUIPAMENTOS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS15.295,00

47396  MOBILIÁRIO EM GERAL 10.538,88

47402 VEÍCULOS DE TRAÇÃO 
MECÂNICA 224.900,00

59340 APARELHOS DE MEDI-
ÇÃO E ORIENTAÇÃO 47.820,92

59341
 APARELHOS E EQUIPA-
MENTOS DE COMUNICA-
ÇÃO

3.570,47

59342
APARELHOS EQUIP. E 
UTENS. MED. ODONT. 
LABOR. E HOS

42.830,21

59343 APARELHOS E EQUIP. P/ 
ESPORTES E DIVERSOS 95.782,82

59344 APARELHOS E UTENSÍ-
LIOS DOMÉSTICOS 31.361,20

59348  COLEÇÕES E MATERIAIS 
BIBLIOGRÁFICOS 14.020,66

59353 INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS E ARTÍSTICOS 47.883,59

59356 MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS GRÁFICOS 2.027,00

59357 EQUIPAMENTOS PARA 
ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 39.537,74

59358
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS 
E EQUIPAMENTOS DI-
VERSOS

131.975,97

59359
EQUIPAMENTOS DE PRO-
CESSAMENTOS DE DA-
DOS

444.474,96

59360
MÁQUINAS INSTALA-
ÇÕES E UTENS. DE ES-
CRITÓRIO

109.443,14

59362
EQUIPAMENTOS HI-
DRÁULICOS E ELÉTRI-
COS

1.418,15
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MASTRO PARA BANDEIRA 
DE MADEIRA COM PON-
TA DE ALUMÍNIO NA COR 
MARROM

20,00 3367

20

MASTRO PARA BANDEIRA 
DE MADEIRA COM PON-
TA DE ALUMÍNIO NA COR 
MARROM

20,00 3368

21

MASTRO PARA BANDEIRA 
DE MADEIRA COM PON-
TA DE ALUMÍNIO NA COR 
MARROM

20,00 3369

23
AR CONDICIONADO AIR 
MASTER CONSUL 7.500 
BTUS NA COR GELO

601,92 3089

24
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR AZUL

100,00 3074

25
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR AZUL

100,00 3075

26

MESA MARELLI COM SEIS 
GAVETAS EM MDF MEDIN-
DO 1,70X0,70M NA COR 
CREME

100,00 3489

27

CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI COM APOIO PARA 
BRAÇO ESTOFADA NA COR 
AZUL

190,00 3073

28

BALCÃO MARELLI COM 
DUAS PORTAS COM CHA-
VE EM MDF MEDINDO 
0,90X0,50M NA COR CRE-
ME

120,00 3076

29
GELADEIRA TOP LINE 
CONSUL 120 L RV 12 NA 
COR BRANCA

650,00 3077

30

MURAL PARA FIXAR EDI-
TAIS EM MADEIRA NA COR 
MOGNO COM DUAS POR-
TAS DE VIDRO

20,00 3105

31

BALCÃO COM DUAS 
PORTAS DE MADEIRA 
COM CHAVE MEDINDO 
1,00X0,45M NA COR MAR-
FIM 

110,00 3905

32

BALCÃO COM DUAS 
PORTAS DE MADEIRA 
COM CHAVE MEDINDO 
1,00X0,45M NA COR MAR-
FIM 

110,00 3294

33
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

150,00 3263

34

MESA COM TRÊS GAVETAS 
COM CHAVE MARELLI EM 
MDF MEDINDO 1,25x0,70M 
NA COR BRANCA

150,00 3090

35

MESA PARA COMPUTADOR 
MARELLI COM APOIO PARA 
TECLADO FIXO EM MDF 
MEDINDO 1,25X0,70M NA 
COR BRANCA

130,00 3091

36 CONEXÃO CURVA MARELLI 
EM MDF NA COR BRANCA 50,00 11656

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO  VALOR PLACA

1
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI COM APOIO PARA 
BRAÇO ESTOFADA 

188,98 000100

2
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3351

3
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3352

4
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3353

5
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3354

6
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3355

7
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3356

8
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3357

9
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
COM APOIO PARA BRAÇO 
ESTOFADA NA COR CREME 

113,80 3358

10
CALCULADORA OLIVETTI 
LOGOS 642 COM BOBINA 
DE PAPEL NA COR CINZA

200,00 3191

11

MESA DE REUNIÃO PRE-
MIER EM MDF MEDINDO 
2,00X1,00M NA COR MAR-
FIM

341,00 3359

12

MESA PREMIER COM 
TECLADO DESLIZAN-
TE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,75M NA COR MAR-
FIM

238,76 3360

13
CONEXÃO CURVA PRE-
MIER EM MDF NA COR 
MARFIM

107,30 3361

14

MESA PREMIER COM 
DUAS GAVETAS COM CHA-
VE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,75M NA COR MAR-
FIM

383,40 3362

15
AR CONDICIONADO AIR 
MASTER CONSUL 7.500 
BTUS NA COR BRANCA

601,92 3363

16
REFRIGERADOR JUNIOR 
CONSUL 80 L NA COR 
BRANCA

420,90 3364

17
BALCÃO PARA FRIGOBAR 
COM QUATRO PORTAS EM 
MDF NA COR MARFIM

580,00 3365

18
BASE PARA MASTROS DE 
BANDEIRA EM MADEIRA 
NA COR MARROM

80,00 3366
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CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR BEGE

89,00 3258

59 NOBREAK NHS COMPACT 
PLUS NA COR GELO 280,00 3164

60
NOBREAK MANAGER II 
LINE INTERACTIVE SMS 
NA COR BEGE

280,00 3549

61
ESTABILIZADOR REVOLU-
TION MICROPROCESSADO 
SMS NA COR BRANCA

30,00 3275

62

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO FIXO LATE-
RAL EM CEREJEIRA COM 
QUATRO GAVETAS MEDIN-
DO 1,00X0,90M ENVERNI-
ZADA NA COR MARFIM

300,00 3205

63

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL INSIDE PENTIUM 4 
1700 MHZ, LG 52X NAS 
CORES GELO/AZUL

1.400,00 3165

66
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR VERMELHA COM 
PÉS DE FERRO

65,00 3131

67
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR VERMELHA COM 
PÉS DE FERRO

65,00 3132

68

BALCÃO DUAS PORTAS 
MONDEL COM CHAVE EM 
MADEIRA ENVERNIZADA 
MEDINDO 0,95X0,40M NA 
COR MARFIM

142,10 3133

69

CALCULADORA OLIVET-
TI LOGOS 40-A, PD, COM 
BOBINA DE PAPEL NA COR 
CINZA

200,00 3134

70
CADEIRA GIRATÓRIA GI-
ROTEC ESTOFADA NA COR 
CINZA

80,00 3135

71

MICROCOMPUTADOR AMD 
ATLHON 2.2 GB, 512 MB, 
HD 40 GB, NAS CORES 
GELO/AZUL

1.400,00 3137

72 ESTABELIZADOR 300KVA 400,00 12309

73
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS MOJIA-
NO NA COR AZUL

150,00 3426

74

ESTANTE LUCER COM CIN-
CO PORTAS E TRÊS PRA-
TELEIRAS EM MADEIRA 
ENVERNIZADA NA COR 
MARFIM

700,00 3138

75
AR CONDICIONADO AIR 
MASTER CONSUL 7.500 
BTUS NA COR MARROM

601,92 3139

78

MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR POST FORMING 
MONDEL COM TECLADO 
DESLIZANTE EM MDF ME-
DINDO 0,90X0,75M NA 
COR MARFIM

238,76 3140

79

CONEXÃO CURVA P. FOR-
MING MONDEL EM MDF 
MEDINDO 0,75X0,75M NA 
COR MARFIM

79,42 3141

37

MICROCOMPUTADOR ME-
GAHOME AMD DURON, 
120 MB, 52X MAX NA COR 
GELO

1.300,00 2843

40
AR CONDICIONADO AIR 
MASTER CONSUL 7.500 
BTUS NA COR GELO

601,92 3078

41
CADEIRA GIRATÓRIA GI-
ROTEC ESTOFADA NA COR 
VERMELHA

89,00 3094

42
CADEIRA FIXA COM BRA-
ÇO ESTOFADA NA COR 
VERMELHA

75,00 3095

43
CADEIRA FIXA COM BRA-
ÇO ESTOFADA NA COR 
VERMELHA

75,00 3096

44

GAVETEIRO ESTIL CE - 29 
COM QUATRO GAVETAS 
COM CHAVE E COM RODAS 
EM MADEIRA ENVERNIZA-
DA NA COR MARFIM

80,00 3097

45

ESTANTE COM TRÊS POR-
TAS SENDO DUAS DESLI-
ZANTES COM TRÊS PRA-
TELEIRAS EM MADEIRA 
ENVERNIZADA MEDINDO 
1,60M DE ALTURA NA COR 
MARFIM

210,00 3098

46
MESA EM AGLOMERADO 
COM TRÊS GAVETAS NA 
COR MOGNO

40,00 000046

47
NOBREAK SMS MANAGER 
II LINE INTERACTIVE NA 
COR BEGE

280,00 3099

48
AR CONDICIONADO AIR 
MASTER CONSUL 7.500 
BTUS NA COR BRANCA

600,00 3069

49

MESA DE CENTRO EM 
MADEIRA COM TAM-
PO DE VIDRO MEDINDO 
0,50X0,50M NA COR MAR-
FIM

40,00 3087

50 SOFÁ TRÊS LUGARES EM 
CORVIN NA COR AZUL 150,00 3323

51 POLTRONA EM CORVIN NA 
COR AZUL 70,00 000051

52 POLTRONA EM CORVIN NA 
COR AZUL 70,00 000052

53

BALCÃO TODO REVESTIDO 
EM FÓRMICA COM TAM-
PO IMITAÇÃO MÁRMORE 
CONTENDO QUATRO GA-
VETAS, UMA PORTA E TE-
CLADO DESLIZANTE NA 
COR MARFIM

1.160,00 3276

54 BALANÇA PARA BÊBE MAR-
CA WELMY 50,00 3162

55

APARELHO DE FAX PANA-
SONIC RECORDABLE CHIP 
MICROCASSETE SYSTEM 
NA COR PRETA

400,00 3277

56
M I C R O C O M P U TA D O R 
AMD, 64 MB RAM CREATI-
VE NA COR GELO

1.400,00 3192
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MICROCOMPUTADOR PEN-
TIUM III , 128 MB, CREA-
TIVE 52X NA COR GELO

1.400,00 3079

101

MÁQUINA DE ESCREVER 
ELÉTRICA OLIVETTI TEK-
NE 4, MOD. MS - 90 - 4/46 
NA COR CINZA

300,00 3161

102

MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER EM MADEIRA 
ENVERNIZADA COM RO-
DAS MEDINDO 0,60X0,50M 
NA COR MARFIM

50,00 3197

104

MESA MB BELO PARA MI-
CRO COM TECLADO DES-
LIZANTE EM MDF MEDIN-
DO 0,90X0,70M NA COR 
MARFIM

289,00 3081

105

MESA MB BELO COM 
DUAS GAVETAS COM CHA-
VE EM MDF MEDINDO 
1,24X0,70M NA COR MAR-
FIM

353,55 3082

106 CONEXÃO CURVA MB BELO 
EM MDF NA COR MARFIM 107,30 3083

107
CALCULADORA OLIVETTI 
LOGOS 682 COM BOBINA 
DE PAPEL NA COR AREIA

200,00 3167

108 SCANNER VISIONER 4800 
USB NA COR BRANCA 300,00 3404

109

MICROCOMPUTADOR AMD 
ATHLON 1,7 GHZ, HD 
20GB, 256 MB, LG 52X, 
NAS CORES BRANCA/AZUL

1.400,00 3169

110
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 500G NA COR 
GELO

400,00 3170

111

ARMÁRIO EM AÇO RE-
MINGTON RANT STAN-
DARD COM DUAS PORTAS 
NA COR AZUL

230,00 000111

112
CADEIRA GIRATÓRIA GI-
ROTEC ESTOFADA NA COR 
CINZA

89,00 3339

113
AR CONDICIONADO AIR 
MASTER CONSUL 7.500 
BTUS NA COR BRANCA

601,92 3171

114
GRAMPEADOR RAPID FR 
MAX 14MM MODEL C NA 
COR MARROM

30,00 3145

116

ARMÁRIO EM AÇO RE-
MINGTON RANT STAN-
DARD COM DUAS PORTAS 
NA COR AZUL

230,00 3119

117
ARQUIVO COM QUATRO 
GAVETAS MOD. FICHÁRIO 
NA COR CINZA

298,10 3109

118 CADEIRA FIXA ESTIL ES-
TOFADA NA COR PRETA 30,00 3050

119 CADEIRA FIXA ESTIL ES-
TOFADA NA COR PRETA 30,00 3042

120
CALCULADORA OLIVETTI 
SUMMA 33 COM BOBINA 
DE PAPEL NA COR CINZA

346,00 3113

80

MESA POST FROMING 
MONDEL COM DUAS GA-
VETAS EM MDF MEDINDO 
1,20X075M NA COR MAR-
FIM

295,42 3142

81

MÁQUINA DE ESCREVER 
ELETRÔNICA OLIVETTI 
PRÁXIS 201 II NA COR 
PRETA

170,00 000081

82

NOBREAK MICROPROCES-
SIUM INTERATIVE INFI-
NIUM RAGTECH NA COR 
GELO

280,00 3405

83

NOBREAK MICROPROCES-
SIUM INTERATIVE INFI-
NIUM RAGTECH NA COR 
GELO

280,00 3143

84
ESTABILIZADOR FORCE 
LINE EV 1000 NA COR 
BRANCA

30,00 3158

85

MICROCOMPUTADOR AMD 
ATHLON XP 2200 HICCO, 
HD 20 GB, NAS CORES 
GELO/AZUL

1.400,00 3229

87 NOBREAK NHS MINI NA 
COR GELO 280,00 3304

88

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO CENTRAL 
FIXO EM FÓRMICA MEDIN-
DO 1,10X0,70M NA COR 
BEGE

100,00 3487

89

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS EM MADEIRA 
ENVERNIZADA MEDINDO 
1,10X0,60M NA COR MAR-
FIM

104,30 3429

90
CALCULADORA OLIVETTI 
LOGOS 692 COM BOBINA 
DE PAPEL NA COR CINZA 

290,00 3206

91
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR CINZA

80,00 3231

93

BALCÃO PARA MÁQUI-
NA DE XEROX COM DUAS 
PORTAS EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,20X0,68M NA 
COR BRANCA

385,00 3106

94
BALCÃO EM FÓRMICA COM 
TRÊS PORTAS E SEIS GA-
VETAS NA COR AMARELA

250,00 3190

95

ESCRIVANINHA COM SEIS 
GAVETAS EM MADEIRA 
ENVERNIZADA MEDINDO 
1,50X0,70M NA COR MAR-
FIM

180,00 3264

96
CALCULADORA OLIVETTI 
LOGOS 49 COM BOBINA 
DE PAPEL NA COR PRETA

200,00 000096

97 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR AZUL 65,00 3196

98

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO LATERAL 
FIXO EM FÓRMICA MEDIN-
DO 0,90X0,70M NA COR 
BRANCA

95,00 2846
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BANCO DE MADEIRA ME-
DINDO 1,40X0,30M EM 
COR PREDOMINANTEMEN-
TE ROSA

80,00 7

142
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

130,00 000142

143
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

130,00 000143

144 REFRIGERADOR CONSUL 
280 L NA COR MARROM 450,00 8

145
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM DUAS PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

40,00 000145

146
ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA COM DUAS GAVE-
TAS NA COR MOGNO

80,00 9

152
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 10

153
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 655

154
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 656

155
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 657

156
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 658

157
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 659

158
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 11

159
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 660

160
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 736

161
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 12

162 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 13

163
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 14

164
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 15

165
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 16

166
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 17

167
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 18

121

MESA POSTFORMING 
BELO COM DUAS GAVE-
TAS COM CHAVE EM MDF 
MEDINDO 1,24X0,70M NA 
COR MARFIM

383,40 3114

122
CONEXÃO CURVA 90 GR 
M BELO EM MDF NA COR 
MARFIM

107,30 3115

123

MESA POSTFORMING 
BELO COM TECLADO DES-
LIZANTE EM MDF MEDIN-
DO 0,90X0,70M NA COR 
MARFIM

341,00 3116

124
MICROCOMPUTADOR AMD 
ATHLON XP 2 GB, LG 52X 
MAX NA COR GELO 

1.400,00 3086

126

ARQUIVO DE AÇO PEQUE-
NO COM DUAS GAVETAS 
MOD. FICHÁRIO NA COR 
CINZA

100,00 3117

127

ARQUIVO DE AÇO PEQUE-
NO COM DUAS GAVETAS 
MOD. FICHÁRIO NA COR 
CINZA

100,00 3118

128
COFRE DE AÇO SECURIT 
COM DUAS GAVETAS IN-
TERNAS NA COR CINZA

180,00 3110

129
AR CONDICIONADO AIR 
MASTER CONSUL 7.500 
BTUS NA COR BRANCA

601,92 3111

130

MESA PARA IMPRESSORA 
EM MADEIRA ENVERNIZA-
DA NA COR MOGNO COM 
DETALHES EM PRETO

80,00 3245

131
CADEIRA GIRATÓRIA GI-
ROTEC ESTOFADA NA COR 
AZUL

103,00 3122

132

MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER EM MADEIRA 
NA COR MOGNO COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

20,00 3278

133 NOBREAK NHS COMPACT 
PLUS NA COR GELO 280,00 3172

135

MESA EM MADEIRA 
COM TAMPO DE FÓRMI-
CA BRANCO MEDINDO 
1,40X0,80M

120,00 2

136

MESA EM MADEIRA 
COM TAMPO DE FÓRMI-
CA BRANCO MEDINDO 
1,40X0,80M

120,00 3

137

BANCO DE MADEIRA ME-
DINDO 1,40X0,30M EM 
COR PREDOMINANTEMEN-
TE ROSA

80,00 4

138

BANCO DE MADEIRA ME-
DINDO 1,40X0,30M EM 
COR PREDOMINANTEMEN-
TE ROSA

80,00 5

139

BANCO DE MADEIRA ME-
DINDO 1,40X0,30M EM 
COR PREDOMINANTEMEN-
TE ROSA

80,00 6
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195

MESA COLETIVA INFANTIL 
QUADRADA DE FÓRMICA 
VERDE COM PÉS DE FER-
RO

40,00 429

196

MESA COLETIVA INFANTIL 
QUADRADA DE FÓRMICA 
VERDE COM PÉS DE FER-
RO

40,00 2359

197

MESA COLETIVA INFANTIL 
QUADRADA DE FÓRMICA 
VERDE COM PÉS DE FER-
RO

40,00 636

198

MESA COLETIVA INFANTIL 
QUADRADA DE FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

40,00 782

200
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 430

201
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 826

202
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 431

203
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 000203

204
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 445

205
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 432

206
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA MARROM ESCU-
RA COM PÉS DE FERRO

25,00 446

207 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 447

208 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 448

209 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 1679

210 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 433

211 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 1680

212 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 434

213 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 1681

214 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 435

215 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 000215

216 CADEIRA DE MADEIRA 35,00 3498

217
MESA DE FÓRMICA BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO 
MEDINDO 1,00X0,60M

80,00 436

218

ESTANTE ABERTA DE MA-
DEIRA COM TRÊS REPAR-
TIÇÕES E CINCO PRA-
TELEIRAS EM ESTILO 
RÚSTICO NA COR CINZA

70,00 437

168
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 19

169
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 20

170
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 21

171 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 33

172 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 23

173 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 24

174 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 25

175 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 26

176 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 27

177 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 28

178 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 29

179 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 30

180 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 31

181 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 32

182 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 664

183 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 665

184
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
VERDE

35,00 666

185 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 1470

186 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 610

187 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 424

188 QUADRO NEGRO A GIZ 
MEDINDO 4,00X1,50M 150,00 34

189

ARMÁRIO EM MADEIRA 
COM DUAS PORTAS DE 
ABRIR COM VIDRO E CIN-
CO PRATELEIRAS NA COR 
MOGNO

95,00 36

191
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS, NA COR 
PRETA

38,50 37

192 MIMEÓGRAFO - DUPLICA-
DOR A ÁLCOOL, EM AÇO 100,00 38

193

MESA COLETIVA INFANTIL 
QUADRADA DE FÓRMICA 
VERDE COM PÉS DE FER-
RO

40,00 428

194

CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM FÓRMICA NA 
COR OVO

40,00 2358



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

251

CADEIRA DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

60,00 72

252

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA AZUL

245,00 73

253

BALCÃO DE MADEIRA 
ENVERNIZADA NA COR 
MARFIM COM TAMPO EM 
FÓRMICA AZUL, CONTEN-
DO UMA PORTA, TRÊS GA-
VETAS E UMA PRATELEIRA 
MEDINDO 1,00X0,79M

240,00 74

254 FORNO ELÉTRICO FIS-
CHER SMART 269,00 10996

255

FOGÃO INDUSTRIAL DE 
FERRO COM QUATRO 
QUEIMADORES SIMPLES 
NA COR PRETA

203,12 76

256
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
BRANCA

61,33 77

257
MESA ESCOLAR EM FÓR-
MICA BRANCA COM PÉS 
DE FERRO

45,00 000257

258 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 79

259
CADEIRA EM FÓRMICA 
VERDE COM PÉS DE FER-
RO

35,00 80

260

ARMÁRIO TIPO ESTANTE 
EM MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM PRATELEIRAS EM 
ESPAÇO SUPERIOR COM 
SEIS REPARTIÇÕES E POR-
TA LATERAL COM ESPAÇO 
PARA VÍDEO E TV MEDIN-
DO 3,00X0,60M NA COR 
MARFIM

980,00 81

261

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA COM TAMPO 
EM FÓRMICA BRANCA ME-
DINDO 2,50X1,00M

265,00 82

262
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 83

263
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 84

264
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 85

265
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 86

266
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 87

267
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 88

268
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 89

219

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS E 
TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

60,00 63

220

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM TRÊS PRATELEIRAS 
E DUAS PORTAS NA COR 
MOGNO ESCURO

40,00 60

221 QUADRO NEGRO A GIZ 
MEDINDO 4,00X1,00M 150,00 39

223
TELEVISOR PHILIPS COM 
VÍDEO CASSETE CONJU-
GADO NA COR PRETA

600,00 40

224
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM UMA PRATELEIRA NA 
COR VERDE

35,00 000224

225

ESTANTE DE MADEIRA 
ABERTA COM QUATRO 
PRATELEIRAS MEDINDO 
2,00X0,30M NA COR MAR-
FIM

70,00 41

226 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 30,00 000226

227 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 30,00 305

228 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 30,00 306

229
MESA ESCOLAR DE FÓR-
MICA VERDE COM PÉS DE 
FERRO

40,00 000229

243
MESA DE MADEIRA COM 
TAMPO EM FÒRMICA ZUL 
MEDINDO 1,30X0,50M

130,00 64

244 REFRIGERADOR CONSUL 
DUPLEX NA COR MARROM 800,00 65

245

BALCÃO DE COZINHA DE 
MADEIRA ENVERNIZADA 
COM TAMPO DE FÓRMICA 
AZUL COM OITO PORTAS E 
UMA PRATELEIRA MEDIN-
DO 3,69X1,00M

1.036,00 66

246

ARMÁRIO AMERICANO 
SUSPENSO DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM OITO PORTAS E UMA 
PRATELEIRA MEDINDO 
3,69X0,65M

673,00 67

247

BALCÃO PARA PIA DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA COM 
TRÊS PORTAS, TRÊS GA-
VETAS E UMA PRATELEIRA 
MEDINDO 1,60X0,59M NA 
COR MARFIM

206,52 68

248

CADEIRA DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

60,00 69

249

CADEIRA DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

60,00 70

250

CADEIRA DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

60,00 71
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287

ARQUIVO DE AÇO RCH 
ANGLO COM QUATRO GA-
VETAS COM PUXADOR NA 
COR OVO

290,08 105

288

MESA PARA COMPUTADOR 
COM SUPORTE PARA CPU 
E NOBREAK E TECLADO 
DESLIZANTE MEDINDO 
1,10X0,60M NA COR BEGE

223,33 106

289

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL INSIDE CELEROM, 
AMD ATHLON XP 2000 , 
HD 40 GB, 256 MB RAM, 
DRIVE 1,44 MB

1.330,00 107

290
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 563 A NA COR 
GELO

470,00 108

293
AR CONDICIONADO ELEC-
TROLUX 7000 BTUS NA 
COR CINZA

747,00 110

294 CIRCULADOR DE AR BRI-
TÂNIA NA COR AMARELA 30,00 000294

295
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

40,00 111

296
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 112

297
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 113

298
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 114

299
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 115

300
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 116

301
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 1693

302
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 117

303
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 118

304
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 119

305
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 120

306
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 121

307
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 122

308
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 123

269
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 90

270
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 93

271
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 91

272
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 93

273
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 94

274
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 510

275
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 95

276
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
BRANCA

61,33 380

277

POLTRONA GIRATÓRIA 
OFFICE - DAY ESTOFADA 
COM APOIO PARA BRAÇO, 
MOD. DIRETOR NA COR 
AZUL

199,33 96

278

ESCRIVANINHA ESP. 18MM 
EM MELAMINICO COM 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,50X0,70M NA COR OVO

159,33 97

279

BALCÃO EM MADEIRA COM 
DUAS PORTAS, QUATRO 
GAVETAS E CHAVE COM 
UMA PRATELEIRA MEDIN-
DO 1,35X0,45M NA COR 
OVO

463,33 98

280
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA MOD. SECRETÁ-
RIA NA COR AZUL

89,33 99

281

BALCÃO DE ATENDIMEN-
TO DE MADEIRA ENVERNI-
ZADA COM DUAS PRATE-
LEIRAS E CINCO PORTAS 
MEDINDO 2,00X1,10M NA 
COR MARFIM

900,00 100

282

ESCRIVANINHA ESP. 18MM 
EM MELAMINICO COM 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,50X0,70M NA COR OVO

159,33 101

283
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA MOD. SECRETÁ-
RIA NA COR AZUL

89,33 102

284
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA MOD. SECRETÁ-
RIA NA COR AZUL

89,33 511

285

ARQUIVO DE AÇO RCH 
ANGLO COM QUATRO GA-
VETAS COM PUXADOR NA 
COR OVO

290,08 103

286

ARQUIVO DE AÇO RCH 
ANGLO COM QUATRO GA-
VETAS COM PUXADOR NA 
COR OVO

290,08 104
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331
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 145

332
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 146

333
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 147

334
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 148

335
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 149

336
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 169

337
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 170

338
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 171

339
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 172

340
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 173

341
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 174

342
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 175

343
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 176

344
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 177

345
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 327

346
MESA PARA PROFESSOR 
DE FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 168

347
VENTILADOR DE TETO, 
COM TRÊS PÁS, NA COR 
PRETO

50,00 2459

349
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 221

350

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO BRANCO E PÉS DE 
FERRO VERDES EM FÓR-
MICA

45,00 224

351
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 134

352
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 135

309
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 124

310
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 1213

311
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 125

312
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 126

313
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 127

314
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 128

315
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 129

316
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 130

317
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 131

318
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 1214

319
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 132

320
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 133

321 QUADRO NEGRO A GIZ, 
MEDINDO 4,00X1,50M 150,00 137

322
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 317

323
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 138

324
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 139

325
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 140

326
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 141

327
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 142

328
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 143

329
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 144

330
CADEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO

35,00 318
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374
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000374

375 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 150

376 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 151

377 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 152

378 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 153

379 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 154

380 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 155

381 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 156

382 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 157

383 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 158

384 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 159

385 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 160

386 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 161

387 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 162

388 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 178

389 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 179

390 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 307

391 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 308

392 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 180

393 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 181

394 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 182

395
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 257

396
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 258

397
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 259

398
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000398

399
MESA PARA PROFESSOR 
COM TAMPO EM FÓRMICA 
VERDE

70,00 219

400

ARMÁRIO DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM DUAS PORTAS E 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR MOGNO

130,00 214

353
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 191

354
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 192

355
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 193

356
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 194

357
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 195

358
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 196

359
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 197

360
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 198

361
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 199

362
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 200

363
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 201

364
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 202

365
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 203

366
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 204

367
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 205

368
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 206

369
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 207

370
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 208

371
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 209

372
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 210

373
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 211
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424
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000424

425
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 517

426
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 518

427
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000427

428 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 183

429 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 184

430 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 185

431 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 519

432 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 520

433 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 186

434 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 521

435 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 522

436 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 523

437 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 524

438 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 525

439 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 526

440 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 527

441 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 528

442 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 187

443 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 188

444

ESCRIVANINHA DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA 
COM TRÊS GAVETAS E 
PÉS DE FERRO MEDINDO 
1,20X0,60M

72,00 267

445
CADEIRA ESTOFADA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

50,00 268

446

ARMÁRIO COM UMA POR-
TA E QUATRO PRATELEI-
RAS EM MADEIRA RÚSTI-
CA

110,00 271

447
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

120,00 78

448
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

120,00 163

401
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

120,00 512

402
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

120,00 513

405
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000405

406
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 212

407
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000407

408
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000408

409
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000409

410
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000410

411
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000411

412
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 213

413
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000413

414
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000414

415
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 514

416
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 515

417
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000417

418
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000418

419
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 427

420
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000420

421
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 296

422
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 516

423
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000423
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471
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 678

472
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 229

473
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000473

474
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 230

475
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 231

476
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 232

477
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 233

478
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000478

479
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000479

480
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 234

481
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 235

482
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 1694

483
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 236

484
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 237

485
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 238

486
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 239

487
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 240

488
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 241

489
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 242

490
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 279

491
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000491

449

ESCRIVANINHA MOD. AN-
TIGO EM MADEIRA COM 
DUAS GAVETAS MEDINDO 
1,00X0,70M NA COR MOG-
NO

70,00 537

452
ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM CINCO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

90,00 10738

453
ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM CINCO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

90,00 218

454
ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM CINCO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

90,00 265

455
ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM CINCO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

90,00 266

456
ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM CINCO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

90,00 276

457
ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM CINCO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

90,00 277

458
ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM CINCO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

90,00 386

459

ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM ENCOSTO NAS LATE-
RAIS DAS CINCO PRATE-
LEIRAS NA COR CINZA

95,00 387

460
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
BRANCA

61,33 378

461
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
BRANCA

61,33 381

462
CADEIRA ESTOFADA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

40,00 3014

463

MESA PARA COMPUTADOR 
EM FÓRMICA BRANCA 
COM TECLADO FIXO ME-
DINDO 1,10X0,70M

90,00 390

464
MESA COM TAMPO DE 
FÓRMICA IMITAÇÃO MA-
DEIRA MEDINDO 1X1M

40,00 391

465
MIMEÓGRAFO - DUPLICA-
DOR A ÁLCOOL DE FERRO 
NA COR BRANCA

120,00 379

466
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 225

467
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000467

468
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 226

469
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 227

470
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 228
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513
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000513

514
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000514

515
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000515

516
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000516

517
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000517

518
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000518

519
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000519

520
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000520

521
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000521

522
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000522

523
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000523

524
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 1215

525
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000525

526
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000526

527
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000527

528
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000528

529
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000529

530

MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO ME-
DINDO 1,20X0,40M

70,00 559

531 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 189

532
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
MARROM

50,00 165

533
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
MARROM

50,00 166

492
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 280

493
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 281

494
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 282

495
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000495

496
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 000496

497
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 283

498
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 284

499
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000499

500
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 260

501
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 261

502
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 319

503
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 320

504
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 321

505
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 322

506
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 323

507
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 324

508
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 422

509
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 421

510
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 842

511
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 765

512
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 000512
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552

BALCÃO EM FÓRMICA PA-
DRÃO CEREJEIRA COM 
TRÊS PORTAS, TRÊS GA-
VETAS E UMA PRATELEIRA

80,00 11926

553
REFRIGERADOR CONSUL 
CONTEST 28 275 L NA COR 
MARROM

400,00 3750

554 PIA DE INOX COM UMA 
CUBA 80,00 000554

555
FOGÃO QUATRO BOCAS 
DAKO GOL SUPER 48 ME 
9851 NA COR MARROM

60,00 000555

556
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

110,00 000556

557
BALCÃO EM FÓRMICA COM 
DUAS PORTAS E UMA PRA-
TELEIRA NA COR CINZA

200,00 11912

558

MESA PARA COMPUTADOR 
EM FÓRMICA COM SUPOR-
TE PARA TECLADO FIXO 
MEDINDO 1,10X0,70M NA 
COR CINZA

100,00 3761

559 MONITOR LG STUDIO-
WORKS 45I NA COR BEGE 400,00 3763

560
MICROCOMPUTADOR IN-
TEL INSIDE PENTIUM NA 
COR GELO

1.400,00 3929

561 ESTABILIZADOR SMS AVR 
800 BI NA COR BEGE 30,00 3767

562
CIRCULADOR DE AR ARNO 
NAS CORES BEGE E MAR-
ROM

40,00 000562

563 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR AZUL 80,00 3737

564
APARELHO DE FAX PANA-
SONIC KX FT21 NA COR 
PRETA

398,00 3746

565

ESCRIVANINHA EM FÓR-
MICA COM DUAS GAVETAS 
E PÉS DE FERRO MEDINDO 
1,50X0,80M NA COR CINZA

150,00 3788

566
ESTANTE FAVO SUSPENSA 
COM CINCO DIVISÓRIAS 
EM MDF NA COR BEGE

260,00 3729

567
CADEIRA FIXA EM NAPA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 3857

568 LAVAJATO TRAP JK 200 NA 
COR VERDE 250,00 000568

569
APARELHO MICRO SYS-
TEM AIVA CSD 190 NA 
COR GRAFITE

180,00 4127

570

ARMÁRIO EM AGLOMERA-
DO PADRÃO CEREJEIRA 
COM CHAVE, DUAS POR-
TAS E TRÊS PRATELEIRAS

50,00 3925

571

ESTANTE EM FÓRMICA 
COM CINCO GAVETAS, 
UMA PORTA E DUAS PRA-
TELEIRAS

100,00 3920

572

ESCRIVANINHA EM FÓR-
MICA COM DUAS GAVETAS 
E PÉS DE FERRO MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR BEGE

90,00 11964

534
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS NA COR 
GELO

400,00 4194

535
ESTABILIZADOR FORCE 
LINE INFINITY NA COR 
BRANCA

50,00 3163

536

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO DESLIZAN-
TE EM MADEIRA MACIÇA 
ENVERNIZADA NA COR 
MOGNO

300,00 11925

537
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 563 A NA COR 
GELO

400,00 3724

538
MICROCOMPUTADOR IN-
TEL INSIDE CELERON NAS 
CORES GELO/VERDE

1.300,00 3725

539
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA COM APOIO PARA 
BRAÇO NA COR CINZA

150,00 3895

540

ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA MACIÇA ENVERNI-
ZADA COM DUAS GAVETAS 
E PÉS DE FERRO NA COR 
MOGNO

400,00 3731

541
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
COM SUPORTE DE FERRO 
NA COR CINZA

60,00 000541

542
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
COM SUPORTE DE FERRO 
NA COR CINZA

60,00 000542

543

BALCÃO EM MADEIRA MA-
CIÇA COM CHAVE COM 
DUAS PORTAS E UMA PRA-
TELEIRA NA COR MOGNO

200,00 3730

545

MESA REDONDA DE MA-
DEIRA MACIÇA ENVERNI-
ZADA COM PÉ CENTRAL 
NA COR MARFIM

180,00 12321

546

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 3755

547

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 3756

548

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 3757

549

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 3758

550

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 3759

551

ARMÁRIO AMERICANO 
SUSPENSO EM PINUS EN-
VERNIZADO COM TRÊS 
PORTAS E UMA PRATELEI-
RA MEDINDO 1,20M NA 
COR MARFIM

70,00 3748
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598

MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR EM FÓRMICA 
COM SUPORTE CENTRAL 
FIXO PARA TECLADO ME-
DINDO 1,10X0,70M NA 
COR BEGE

100,00 3823

599

MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR EM FÓRMICA 
COM SUPORTE CENTRAL 
FIXO PARA TECLADO ME-
DINDO 1,10X0,70M NA 
COR BEGE

100,00 3773

600

MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR EM FÓRMICA 
COM SUPORTE CENTRAL 
FIXO PARA TECLADO ME-
DINDO 1,10X0,70M NA 
COR BEGE

100,00 12171

602
TERMÔMETRO DIGITAL 
EM ACRÍLICO NA COR 
BRANCA

70,00 4026

603
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

20,00 3333

604
TERMÔMETRO DIGITAL 
EM ACRÍLICO NA COR 
BRANCA

70,00 4174

605
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 561 A NA COR 
GELO

400,00 4128

612 ESTABILIZADOR FORCE EV 
1000 30,00 3853

613
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS NA COR 
BRANCA

500,00 3861

614
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR CINZA

80,00 3859

615
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR CINZA

80,00 3860

616
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR CINZA

80,00 3775

618

EQUIPAMENTO ODON-
TOLÓGICO GNATUS COM 
ACESSÓRIOS (MOCHO, 
SUPORTE PARA BROCAS, 
CUSPIDEIRA, REFLETOR, 
CADEIRA ODONTOLÓGI-
CA) NAS CORES BEGE E 
VERDE

5.000,00 3816

619
CADEIRA GIRATÓRIA RE-
DONDA COM RODAS ES-
TOFADA EM NAPA PRETA

240,00 3817

620

ESTUFA ZERBIN PARA ES-
TERILIZAÇÃO DE MATE-
RIAIS DE FERRO NA COR 
CINZA

600,00 3815

621
CONDICIONADOR DE AR 
CONSUL 10000 BTUS NA 
COR GRAFITE

700,00 3819

622

BALCÃO EM FÓRMICA TIPO 
CEREJEIRA COM TAMPO 
BRANCO COM TRÊS POR-
TAS E TRÊS GAVETAS

70,00 3886

573
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
BEGE

190,00 3921

575 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 3779

576
VENTILADOR DE TETO 
PRIMAVERA COM TRÊS 
PÁS NA COR BRANCA

44,50 000576

577
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

80,00 3806

578
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

80,00 3807

579
ESTANTE EM PINUS COM 
TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

70,00 3808

580 ESTABILIZADOR SMS RE-
VOLUTION I NA COR BEGE30,00 4213

581 ESTABILIZADOR ELITE NA 
COR BEGE 30,00 3926

582 ESTABILIZADOR TS SHARA 
NA COR GELO 30,00 3564

585
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

80,00 3768

586
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

80,00 3769

587 VENTILADOR BRITÂNIA 
NAS CORES BRANCA/AZUL50,00 4164

588
SECADORA DE ROUPAS DE 
PAREDE ENXUTA PLUS II 
NA COR BRANCA

120,00 000588

589
LAVADOURA DE ROUPAS 
BRASTEMP NA COR BRAN-
CA

700,00 12297

590

BALCÃO DE MADEIRA COM 
TANQUINHO EM FIBRA 
COM DUAS PORTAS NA 
COR BEGE 

180,00 000590

591

ARMÁRIO DE MADEIRA ES-
CURA ENVERNIZADA COM 
DUAS PORTAS DE CORRER 
COM VIDRO E QUATRO 
PRATELEIRAS

40,00 3747

593
ESCADA DE FERRO COM 
SETE DEGRAUS NA COR 
CINZA

100,00 000593

594

ARMÁRIO EM FÓRMICA 
COM CHAVE CONTEN-
DO TRÊS PRATELEIRAS 
E DUAS PORTAS NA COR 
BEGE

200,00 00200

595
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
BEGE

190,00 3851

596

ESCRIVANINHA EM FÓR-
MICA COM TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 1,50X0,80M NA 
COR BEGE

130,00 000596

597

MESA DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO MEDIN-
DO 0,90X0,60M NA COR 
BRANCA

40,00 3865
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645 CAMA HOSPITALAR DE 
FERRO DOBRÁVEL 1.200,00 000645

646
MESA EM MADEIRA MACI-
ÇA COM PÉS DE FERRO NA 
COR MARFIM

40,00 000646

647
SUPORTE PARA SORO DE 
FERRO REGULÁVEL NA 
COR MARROM

50,00 4275

648
SUPORTE PARA SORO DE 
FERRO REGULÁVEL NA 
COR MARROM

50,00 4276

649
SUPORTE PARA SORO DE 
FERRO REGULÁVEL NA 
COR BRANCA

50,00 000649

650

ARMÁRIO AMERICANO 
SUSPENSO EM FÓRMICA 
BRANCA COM TRÊS POR-
TAS

70,00 3903

651
MACA DE FERRO COM CA-
BECEIRA MÓVEL E ESTO-
FAMENTO NA COR PRETA

250,00 3885

652

ESCRIVANINHA COM 
DUAS GAVETAS COM CHA-
VE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

110,00 3736

653 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 3734

654 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 000654

655
ARMÁRIO EM FÓRMICA 
BEGE COM DUAS PORTAS 
E TRÊS PRATELEIRAS

250,00 3932

656
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
BEGE

190,00 11963

657
APOIO PARA BRAÇO RE-
GULÁVEL DE FERRO NA 
COR BRANCA

77,00 000657

658 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 3864

659 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 4002

660 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 3941

661

BALANÇA ANTOPOMÉTRI-
CA MECÂNICA FILIZOLA 
DE FERRO NA COR BRAN-
CA

500,00 3898

662

ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA ESCURA ENVERNIZADA 
COM DUAS GAVETAS COR 
BEGE

40,00 3862

664

BALCÃO EM MDF COM 
QUATRO PORTAS E SEIS 
GAVETAS NA COR BRANCA 
MEDINDO 2,20X0,60M

1.000,00 3907

665
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 7500 
BTUS

500,00 12065

666 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 3942

667 CADEIRA FIXA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 12061

623
AMALGAMADOR SDI UL-
TRAMAT 2 NA COR BRAN-
CA 

500,00 3818

624

MESA QUADRADA EM 
MADEIRA MEDINDO 
0,80X0,80M NA COR 
BRANCA

40,00 000624

625

CADEIRA GIRATÓRIA RE-
DONDA COM RODAS ES-
TOFADA EM NAPA MAR-
ROM

240,00 3849

627
ARQUIVO DE AÇO PARA 
MATERIAIS ODONTOLÓGI-
COS NA COR BRANCA

200,00 3820

628

BALCÃO EM MADEIRA E 
FÓRMICA BRANCA COM 
TRÊS PORTAS E TRÊS GA-
VETAS CONTENDO UMA 
PIA DE INOX COM UMA 
CUBA

180,00 3782

630 CADEIRA DE RODAS DO-
BRÁVEL NA COR CINZA 145,00 000630

631
SUPORTE PARA SORO RE-
GULÁVEL DE FERRO NA 
COR BEGE

50,00 12058

632

MESA DE APOIO PARA RE-
FEIÇÃO COM TAMPO DE 
FÓRMICA BRANCA E SU-
PORTE DE FERRO

80,00 4152

633
ARMÁRIO EM FÓRMICA 
BRANCA COM QUATRO 
PORTAS E TRÊS GAVETAS

250,00 000633

635
CADEIRA DE RODAS UNI-
FORT DE FERRO NA COR 
AZUL

200,00 000635

636
CADEIRA DE RODAS BAX-
MANN DE FERRO NA COR 
PRETA

200,00 000636

637
MACA DE FERRO MÓVEL 
DOBRÁVEL COM ESTOFA-
DO 

180,00 4243

638

ESTANTE FAVO SUSPENSA 
EM MADEIRA ENVERNIZA-
DA PADRÃO CEREJEIRA 
COM QUATRO DIVISÓRIAS

260,00 3839

639

ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA ENVERNIZADA PA-
DRÃO CEREJEIRA COM 
OITO GAVETAS MEDINDO 
1,50X0,80M

280,00 11986

640
ARQUIVO DE AÇO COM 
CINCO GAVETAS NA COR 
CINZA

240,00 3840

641
CADEIRA DE NAPA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 000641

642
CADEIRA DE NAPA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
CINZA

34,00 000642

643
ELETROCARDIÓGRAFO 
COMPLETO ECAFIX NA 
COR BRANCA

3.249,00 000643

644 CAMA HOSPITALAR DE 
FERRO DOBRÁVEL 1.200,00 3884
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689
ESTANTE DE MADEIRA 
COM SETE PRATELEIRAS 
NA COR BRANCA

100,00 3933

691

ESCRIVANINHA DE FERRO 
COM TAMPO DE FÓRMICA 
E CINCO GAVETAS NA COR 
BRANCA

130,00 3887

692 REFRIGERADOR GELOMA-
TIC 100L NA COR BRANCA300,00 3936

693

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 
1,60X0,80M NA COR MAR-
FIM

150,00 000693

694 CADEIRA FIXA DE MADEI-
RA NA COR BRANCA 40,00 3814

695
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS NA COR 
GRAFITE

688,00 3896

696
ARQUIVO DE AÇO COM 
DUAS GAVETAS NA COR 
BEGE

110,00 11929

697

BALCÃO DE FÓRMICA 
TIPO SECRETÁRIA COM 
DUAS PORTAS E UMA PRA-
TELEIRA NA COR BEGE

110,00 3771

698

BALCÃO DE FÓRMICA 
TIPO SECRETÁRIA COM 
DUAS PORTAS E UMA PRA-
TELEIRA NA COR BEGE

110,00 000698

699

MÁQUINA DE ESCREVER 
ELETRÔNICA OLIVETTI ET 
PERSONAL 510 II NA COR 
GRAFITE

300,00 000699

700

MESA PARA COMPUTA-
DOR DE FÓRMICA COM 
PÉS DE FERRO MEDINDO 
0,80X0,70M NA COR BEGE

80,00 4033

701
NOBREAK FORCE LINE 
OFFICE INTERACTIVE NA 
COR GELO

280,00 4221

702 MICROCOMPUTADOR LG 
NAS CORES BEGE/AZUL 1.400,00 12110

703
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 500G NA COR 
GELO

400,00 3984

704

ESCRIVANINHA EM FÓR-
MICA COM DUAS GAVETAS 
E PÉS DE FERRO MEDINDO 
1,20X0,60M NA COR BEGE

100,00 3897

706 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR CINZA 70,00 3798

707

ARMÁRIO DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM QUATRO PORTAS E 
TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

380,00 000707

708

ARMÁRIO DE MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA 
COM QUATRO PORTAS E 
TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

380,00 000708

709

ESCRIVANINHA DE FÓR-
MICA COM TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 1,20X0,60M NA 
COR BEGE

110,00 3774

668
ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA ESCURA COM DUAS 
GAVETAS E PÉS DE FERRO

40,00 000668

669
MACA DE FERRO COM CA-
BECEIRA RECLINÁVEL NA 
COR BRANCA

300,00 3913

671

TERMÔMETRO THERMO 
METER NA COR BRANCA 
PARA O REFRIGERADOR 
PARA VACINAS

75,00 12052

672
TERMÔMETRO THERMO 
METER NA COR BRANCA 
PARA A CAIXA TÉRMICA

25,00 3911

673

CAIXA EM MADEIRA PARA 
COLOCAR TESTE DO PE-
ZINHO NA COR BRANCA 
COM UMA PORTA

50,00 000673

674
MACA DE FERRO NA COR 
BRANCA COM ESTOFA-
MENTO PRETO

200,00 3890

675 FOCO REFLETOR DE FER-
RO NA COR BRANCA 250,00 000675

676
MESA HOSPITALAR DE 
FERRO NA COR BRANCA 
MEDINDO 0,60X0,40M

60,00 4195

677
MACA GINECOLÓGICA/
OBSTÉTRICA DE FERRO 
NA COR BRANCA

400,00 3892

678

ESTANTE EM MADEIRA 
MACIÇA MARFIM COM 
BALCÃO COM TRÊS POR-
TAS E QUATRO GAVETAS

380,00 11962

679
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR CINZA 
COM PÉS DE FERRO

90,00 11947

680

ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA MACIÇA COM TRÊS 
GAVETAS E PÉS DE FERRO 
NA COR CLARA

120,00 4212

681 OTOSCÓPIO MISSOURI TK 
NA COR PRETA 150,00 000681

682

DETECTOR FETAL DOP-
PLER-TONE TP 715 PARA 
OUVIR BATIMENTO CAR-
DÍACO FETAL NA COR 
PRETA

180,00 11938

683 CADEIRA FIXA DE NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 4296

684 CADEIRA FIXA DE NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 3975

685
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS NA COR 
GELO

500,00 12057

686

ESTANTE ABERTA DE PI-
NUS 2,00 X 2,00 X 0,30M 
PARA MEDICAMENTOS 
COM SETE PRATELEIRAS 
NA COR MARFIM

120,00 3934

687 CADEIRA FIXA DE MADEI-
RA EM COR ESCURA 40,00 3053

688
ESTANTE DE MADEIRA 
COM SETE PRATELEIRAS 
NA COR MARFIM

80,00 3935
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729 APARELHO NEBULIZADOR 
ST NA COR BRANCA 50,00 000729

730 APARELHO NEBULIZADOR 
NS ST NA COR VERDE 50,00 000730

731
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS NA COR 
GRAFITE

500,00 3998

732 NEGATOSCÓPIO IAPALU 
INDL NA COR CINZA 500,00 4005

733 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR CINZA 70,00 3735

734

ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA MACIÇA COM TRÊS GA-
VETAS E PÉS DE FERRO NA 
COR CLARA

80,00 3999

735
MESA DE FERRO QUADRA-
DA COM UMA PRATELEIRA 
MEDINDO 0,40X0,40M

80,00 4000

736

MACA DE FERRO COM CA-
BECEIRA REGULÁVEL NA 
COR BRANCA COM ESTO-
FAMENTO VERDE

250,00 4001

737 OTOSCÓPIO KOLE QUIP-
MED NA COR PRETA 325,00 000737

738
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI COM PÉS DE 
FERRO NA COR CINZA

45,00 3974

739
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI COM PÉS DE 
FERRO NA COR CINZA

45,00 3893

740
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS NA COR 
GRAFITE

500,00 3709

741
MESA GINECOLÓGICA DE 
FERRO COM COLCHONETE 
NA COR BRANCA

727,00 3987

742
BANCO DE FERRO REDON-
DO REGULÁVEL NA COR 
BRANCA

50,00 3889

743 FOCO REFLETOR GINECO-
LÓGICO NA COR BRANCA 420,00 4042

744
BIOMBO DE FERRO COM 
TRÊS DIVISÕES COM TE-
CIDO NA COR BRANCA

130,00 4200

745

MESA DE FERRO COM 
UMA PRATELEIRA MEDIN-
DO 0,70X0,40M NA COR 
BRANCA

90,00 3986

746

ARMÁRIO DE FERRO COM 
UMA PORTA COM VIDRO 
E TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR BRANCA

150,00 3985

747
FOCO REFLETOR DE FER-
RO COM HASTE NA COR 
BRANCA

70,00 3967

748

ARMÁRIO VITRINE DE VI-
DRO COM ARMAÇÕES DE 
FERRO, COM UMA PORTA 
E QUATRO PRATELEIRAS 
NA COR BRANCA

160,00 12176

749
APARELHO DETECTOR FE-
TAL WEM ECR SF400 NA 
COR CINZA

150,00 3918

710 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR CINZA 70,00 4191

711
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
DE NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

40,00 3912

712
BALCÃO DE FÓRMICA COM 
NOVE GAVETAS COM DIVI-
SÓRIAS NA COR BRANCA

600,00 3949

713

BALANÇA ANTOPOMÉTRI-
CA MECÂNICA FILIZOLA 
DE FERRO NA COR BRAN-
CA

500,00 3950

714
BALANÇA PARA LACTEN-
TES MECÂNICA WELMY DE 
FERRO NA COR BRANCA

250,00 3951

715

BALCÃO DE FÓRMICA COM 
DUAS PORTAS E DUAS 
PRATELEIRAS NA COR 
BRANCA

45,00 000715

716
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
DE PANO NA COR CINZA 
COM PÉS DE FERRO

40,00 3799

717

MESA DE FERRO COM 
DUAS GAVETAS MEDIN-
DO 0,90X0,50M NA COR 
BRANCA

60,00 3964

718

MESA ANTOPOMÉTRICA 
(MEDIR COMPRIMENTO 
DE CRIANÇA) MEDINDO 
1,20X0,70M NA COR MAR-
ROM

200,00 3952

719

MACA INFANTIL DE FER-
RO NA COR BRANCA COM 
ESTOFAMENTO DE NAPA 
PRETA

115,00 3953

720 VENTILADOR BRITÂNIA 
NAS CORES GELO/AZUL 50,00 000720

721
CARRINHO HOSPITALAR 
DE FERRO COM RODAS NA 
COR BRANCA

90,00 12088

722

ARMÁRIO DE FERRO COM 
UMA PORTA COM VIDRO, 
TRÊS PRATELEIRAS E 
DUAS GAVETAS NA COR 
BRANCA

150,00 3962

723
MESA MAYO DE FERRO 
PARA CURATIVOS COM 
RODAS NA COR BRANCA

90,00 12095

724
MACA DE FERRO NA COR 
BRANCA COM ESTOFA-
MENTO PRETO

200,00 3965

725

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA E FÓRMICA BRAN-
CA COM TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS, CONTEN-
DO UMA PIA INOX COM 
UMA CUBA 

200,00 3902

726
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
COM NAPA PRETA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 3879

727
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
COM NAPA PRETA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 4003

728
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 1,00X0,70M NA 
COR BRANCA

60,00 3786
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768
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA CAVALETTI NA 
COR CINZA

80,00 3764

769
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 7500 
BTUS NA COR GELO

400,00 3989

770 BANCO REDONDO DE MA-
DEIRA NA COR MARFIM 25,00 3732

771
BANCO REDONDO DE 
INOX COM ESTOFAMENTO 
MARROM E TRÊS PÉS

40,00 3988

773 MICROCOMPUTADOR LG 
NA COR GELO 1.400,00 3762

774
MONITOR SANSUNG SYN-
CMASTER 410B NA COR 
CINZA

400,00 3828

777
VENTILADOR DE PAREDE 
VENTISOL IND. 48CM NA 
COR PRETA

109,51 3981

778
LONGARINA DE TRÊS LU-
GARES ESTOFADAS NA 
COR CINZA

130,00 3954

779
LONGARINA DE TRÊS LU-
GARES ESTOFADAS NA 
COR CINZA

130,00 3835

780
LONGARINA DE TRÊS LU-
GARES ESTOFADAS NA 
COR CINZA

130,00 3955

781
LONGARINA DE TRÊS LU-
GARES ESTOFADAS NA 
COR CINZA

130,00 3836

782
LONGARINA DE TRÊS LU-
GARES ESTOFADAS NA 
COR CINZA

130,00 4011

783
LONGARINA DE TRÊS LU-
GARES ESTOFADAS NA 
COR CINZA

130,00 4009

784
LONGARINA DE TRÊS LU-
GARES ESTOFADAS NA 
COR CINZA

130,00 4010

785
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 2,20M

180,00 3956

786
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 2,60M

230,00 4006

787

MESA DE FERRO COM 
UMA PRATELEIRA MEDIN-
DO 0,40X0,40M NA COR 
BRANCA

90,00 000787

788

EXTINTOR DE INCÊN-
DIO EXTINSUL 04 KG 
NBR11716 COM GÁS CAR-
BÔNICO NA COR VERME-
LHA

90,00 000788

789
PURIFICADOR DE ÁGUA 
EUROPA SUMMER LINE 
PLUS NA COR BRANCA

950,00 3959

790
VENTILADOR DE PAREDE 
VENTISOL IND. 48CM NA 
COR PRETA

109,51 3958

791
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 1M

70,00 4007

750
APARELHO DETECTOR FE-
TAL MARTEK DF4001 NA 
COR GELO

150,00 3891

751

ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA MACIÇA PADRÃO CERE-
JEIRA COM TRÊS GAVETAS 
E PÉS DE FERRO MEDINDO 
1,20X0,60M

90,00 4016

752
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR CINZA

70,00 3827

753
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI NA COR CINZA 
COM PÉS DE FERRO

40,00 11911

754

MESA DE FERRO COM 
UMA PRATELEIRA MEDIN-
DO 0,60X0,40M NA COR 
BRANCA

90,00 12281

755

BALANÇA ANTOPOMÉTRI-
CA MECÂNICA FILIZOLA 
DE FERRO NA COR BRAN-
CA

500,00 3973

756 APOIO PARA BRAÇO EM 
INOX 77,00 4239

757
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
DE NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 4015

759
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

190,00 12175

760
ARQUIVO DE AÇO COM 
SEIS GAVETAS NA COR 
VERDE

250,00 000760

761 VENTILADOR BRITÂNIA 
NAS CORES AZUL/BRANCO50,00 000761

762
ARQUIVO DE AÇO COM 
SEIS GAVETAS COM DIVI-
SÓRIAS NA COR CINZA

250,00 3969

763
CADEIRA GIRATÓRIA RE-
LAX COM ESTOFAMENTO 
NA COR CINZA

70,00 4028

765
ESTANTE DE AGLOMERA-
DO COM DUAS PORTAS E 
DUAS PRATELEIRAS

80,00 4159

766

ARMÁRIO DE 1,25X1,10M 
DE ALTURA E 50CM DE 
PROFUNDIDADE COM 
DOZE PORTAS, CHAVES 
CILINDRO TODO EM CE-
REJEIRA COM FÓRMICA 
CINZA, RODAPÉ E TAMPO 
DE FÓRMICA, PUXADOR 
EM ALÇA DE MADEIRA 
COM DOBRADIÇAS IMPOR-
TADAS

500,00 3977

767

BALCÃO DE ATENDIMEN-
TO DE MADEIRA MACIÇA 
COM DETALHES EM FÓR-
MICA, TIPO CEREJEIRA 
COM QUATRO GAVETAS 
E UMA PRATELEIRA, COM 
TECLADO DESLIZANTE 
MEDINDO 2,35X1,45X1,10 
M DE ALTURA

1.330,00 3976
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812
PURIFICADOR DE ÁGUA 
EUROPA SUMMER LINE 
PLUS NA COR BRANCA

500,00 4130

814
RACK SUSPENSO DE FER-
RO PARA TELEVISOR NA 
COR PRETA

40,00 3961

816

BANCO DE MADEIRA COM 
TÁBUAS E ENCOSTO NA 
COR BRANCA MEDINDO 
2M

100,00 4012

817

BANCO DE MADEIRA COM 
TÁBUAS E ENCOSTO NA 
COR BRANCA MEDINDO 
2M

100,00 000817

818

EXTINTOR DE INCÊN-
DIO EXTINSUL 04 KG 
NBR11716 COM GÁS CAR-
BÔNICO NA COR VERME-
LHA

90,00 000818

819 CADEIRA FIXA DE NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 3490

820
CADEIRA FIXA DE MADEI-
RA MACIÇA EM COR ESCU-
RA

40,00 3378

821
MESA DE PINUS ENVERNI-
ZADA COM PÉS DE FERRO 
MEDINDO 1,30X0,70M

90,00 000821

822

ESCRIVANINHA DE FÓR-
MICA COM TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 1,30X0,70M NA 
COR BEGE

100,00 000822

823

ARMÁRIO EM MADEIRA 
MACIÇA COM DUAS POR-
TAS CORREDIÇAS E TRÊS 
PRATELEIRAS EM COR ES-
CURA

70,00 3495

824
MESA PARA TELEFONE DE 
MADEIRA ESCURA COM 
RODAS

30,00 3753

825 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 50,00 3265

826 VENTILADOR MALLORY NA 
COR BRANCA 40,00 3425

827
ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA MACIÇA ESCURA COM 
TRÊS GAVETAS

30,00 000827

828

MESA DE FOTOCÓPIA 
COM AMÔNIA EM MADEI-
RA MACIÇA MEDINDO 
1,55X1,15M NA COR MOG-
NO ESCURO

400,00 000828

829
ESCADA DE MADEIRA COM 
DOIS DEGRAUS NA COR 
BRANCA

30,00 000829

830

CAIXA REVELADORA DE 
FOTOCÓPIAS COM AMÔ-
NIA EM MADEIRA COR 
MOGNO ESCURO

50,00 000830

831

ESCRIVANINHA DE MA-
DEIRA MACIÇA COM SEIS 
GAVETAS E PÉS DE FERRO 
MEDINDO 1,40X0,70M NA 
COR MOGNO ESCURA

70,00 3319

832
CADEIRA FIXA 130 - 01 ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 3049

792
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS NA COR 
CINZA

500,00 3940

793
NEGATOSCÓPIO VISUALI-
ZADOR DE RAIO-X NA COR 
BRANCA

500,00 3945

794 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR CINZA 70,00 12101

795
ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA MACIÇA COM TRÊS 
GAVETAS NA COR MARFIM

90,00 3943

796

BALCÃO DE MADEIRA E 
FÓRMICA COM TRÊS POR-
TAS E TRÊS GAVETAS NA 
COR BRANCA

200,00 3944

797 OTOSCÓPIO HEINE CE 
MINI 2000 NA COR AZUL 238,80 4204

798

MACA DE FERRO COM CA-
BECEIRA DOBRÁVEL NA 
COR BRANCA COM ESTO-
FAMENTO NA COR VERDE 
MUSGO

380,00 3946

799
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR CINZA

50,00 4013

800
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR CINZA

50,00 4014

801

AUTOCLAVE VERTICAL FA-
BBE - PRIMAR PARA ESTE-
RILIZAÇÃO DE MATERIAIS, 
COM CÂMARA SIMPLES 43 
LITROS, 220 VOLTS, MOD. 
103 NA COR BEGE

1.000,00 11928

803

BALCÃO PARA PIA DE 
AGLOMERADO PADRÃO 
CEREJEIRA COM TAMPO 
DE INOX COM UMA CUBA

80,00 3811

804

BALCÃO DE MADEIRA E 
FÓRMICA COM TAMPO EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
TRÊS PORTAS E TRÊS GA-
VETAS

200,00 3812

805

AR CONDICIONADO CON-
SUL PREMIER 10500 BTUS 
NAS CORES GELO/GRAFI-
TE

700,00 000805

806
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 1,10M

90,00 3833

807
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 1,10M

90,00 000807

808
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 1,10M

90,00 3832

809
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 2,60M

230,00 12191

810
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 2,20M

200,00 3834

811
BANCO DE FÓRMICA 
BRANCA COM ENCOSTO 
MEDINDO 2,20M

200,00 4121
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854

QUADRO COM FOTOGRA-
FIA DO MUNICÍPIO DE 
SCHROEDER COM MOL-
DURA DE MADEIRA COR 
MOGNO

100,00 000854

855
ARQUIVO DE AÇO MOJIA-
NO COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR VERDE

190,00 3262

856
ARQUIVO DE AÇO MOJIA-
NO COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR VERDE

190,00 3393

857
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

190,00 3100

858
CIRCULADOR DE AR BRI-
TÂNIA 30 CM NA COR 
BEGE

30,00 000858

859
MESA DE MADEIRA MACI-
ÇA PARA MÁQUINA DE ES-
CREVER NA COR MOGNO

20,00 3269

860

ESCRIVANINHA COM TRÊS 
GAVETAS EM MADEIRA 
MACIÇA COM PÉS DE FER-
RO

50,00 3460

861 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 50,00 3436

862

ESCRIVANINHA COM TRÊS 
GAVETAS EM MADEIRA 
MACIÇA DE COR ESCURA 
COM PÉS DE FERRO

50,00 3271

863
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA NA COR MAR-
ROM COM PÉS CROMADOS

40,00 3315

866
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 563 A NA COR 
BEGE

400,00 3272

867

MESA CONJUGADA PARA 
MICROCOMPUTADOR E 
IMPRESSORA EM FÓRMICA 
CINZA COM PÉS DE FER-
RO COM SUPORTES PARA 
ACESSÓRIOS

136,00 3261

869
NOBREAK TS SHARA NT 
1000 1.5 KV NA COR 
BRANCA

440,00 3274

873 MESA PARA IMPRESSORA 
EM FÓRMICA BEGE 50,00 3482

874
MÁQUINA DE ESCREVER 
ELÉTRICA OLIVETTI TEK-
NE 7 NA COR CINZA

300,00 2848

875
MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER DE MADEIRA 
MACIÇA COM UMA GAVETA

35,00 000875

876

ESCRIVANINHA DE AGLO-
MERADO COM TRÊS GA-
VETAS ENVERNIZADA NA 
COR CLARA

60,00 3336

877

CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA EM NAPA 
LILÁS COM BRAÇOS E COM 
PÉS DE FERRO

60,00 3423

879
CIRCULADOR DE AR ARNO 
TC - 18 TURBO GRANDE 
NA COR VERDE/BEGE

50,00 000879

833
ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA COM SEIS GAVETAS NA 
COR MOGNO

35,00 3266

835
MICROCOMPUTADOR IN-
TEL, 256MB RAM NA COR 
BEGE

1.400,00 3322

837
IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 840C 
NA COR GELO

420,00 3260

838
CADEIRA FIXA 130 - 01 ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 3047

839

BALCÃO BAÚ EM PINUS 
ENVERNIZADO PARA PRO-
JETOS COM DEZESSEIS 
DIVISÕES

300,00 3268

840

QUADRO DA VISTA PANO-
RÂMICA DO MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER MEDINDO 
1,40X1,00M

150,00 000840

841

QUADRO DA VISTA PANO-
RÂMICA DO MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER MEDINDO 
2,50X1,00M

250,00 3267

842

BANCO REDONDO GIRA-
TÓRIO ARCHIMEDES COM 
ESTOFAMENTO VERDE E 
PÉS DE FERRO

50,00 3390

843

MESA PARA DESENHAR 
PROJETOS COM PRANCHA 
BANDEIRANTE DE MADEI-
RA MEDINDO 1,30X1,10M 
COM REFLETOR E RÉGUA 
PARALELA

150,00 3384

844
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE

190,00 3259

845
ARQUIVO DE AÇO PONDIN 
APOF - 4E COM QUATRO 
GAVETAS NA COR VERDE

190,00 3392

846
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE

190,00 3391

848
BALCÃO DE FÓRMICA 
AMARELO COM QUATRO 
PORTAS

200,00 3340

849

NÍVEL OMNI MOD. PROMA-
RK 24, Nº DE SÉRIE 93510 
COM TRIPÉ DE ALUMÍNIO 
NA COR LARANJA

1.550,00 3395

850
RÉGUA PARA MEDIÇÃO 
DE NÍVEL COM CINCO ME-
TROS EM ALUMÍNIO

100,00 3397

851

RÉGUA PARA MEDIÇÃO DE 
NÍVEL COM QUATRO ME-
TROS EM ALUMÍNIO (AN-
TIGA)

85,00 000851

852
TRIPÉ PARA MEDIÇÃO TE-
ODOLITO VASCONCELOS 
NA COR AMARELA

130,00 3396

853
APARELHO PARA MEDIÇÃO 
TEODOLITO VASCONCE-
LOS NA COR VERDE

3.000,00 3388
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900

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO RETRÁTIL 
EM MADEIRA ENVERNIZA-
DA MEDINDO 1,00X0,70M 
NA COR MOGNO

250,00 3234

901 NOBREAK NHS MINI NA 
COR GELO 280,00 3217

902 MICROCOMPUTADOR IN-
TEL NA COR GELO 1.400,00 3346

904
CADEIRA GIRATÓRIA GI-
ROTEC ESTOFADA NA COR 
AZUL

90,00 3154

906

MÁQUINA DE ESCREVER 
ELETRÔNICA OLIVET-
TI BROTHER ELETRONIC 
TYPERWRITER CORREC-
TRONIC GX-6500 NA COR 
CINZA

199,00 3475

907

MESA DE CENTRO RETAN-
GULAR COM TAMPO DE VI-
DRO EM MADEIRA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

75,00 3471

908

ARMÁRIO MARELLI COM 
DUAS PORTAS COM CHAVE 
E TRÊS PRATELEIRAS EM 
MDF NA COR CINZA

200,00 3284

909
BALCÃO MARELLI COM 
DUAS PORTAS COM CHAVE 
EM MDF NA COR CINZA

110,00 3301

910

GAVETEIRO MARELLI COM 
CINCO GAVETAS COM 
CHAVE EM MDF NA COR 
CINZA

100,00 3285

911

MESINHA EM MADEIRA 
ENVERNIZADA COM RO-
DAS CONTENDO UMA PRA-
TELEIRA NA COR MARFIM

40,00 3302

912

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS COM 
PUXADOR NA COR VERDE 
MUSGO

150,00 3299

913

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS COM 
PUXADOR NA COR VERDE 
MUSGO

150,00 3300

914

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS COM 
PUXADOR NA COR VERDE 
MUSGO

150,00 3282

915

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA COM PUXADOR NA 
COR PRETA

190,00 3298

917

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO FIXO CEN-
TRAL EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR CINZA

245,00 3317

918
MICROCOMPUTADOR AMD 
ATHLON XP 2.2, HD 40GB 
NAS CORES CINZA/PRETO

1.400,00 3286

919
APARELHO DE RELÓGIO 
PONTO DIMEP NA COR 
CINZA METÁLICO

50,00 3309

921 ESTABILIZADOR NHS AU-
TOREG NA COR GELO 30,00 3979

880
BALCÃO DE FÓRMICA 
AMARELO COM CINCO 
PORTAS

200,00 3341

881 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR AZUL 65,00 3331

883
BANCO ESTOFADO EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

80,00 3283

884

CADEIRA ESTIL 130 - 11 
ALMOFADA COM APOIO 
PARA BRAÇO NA COR 
MARROM COM PÉS CRO-
MADOS

50,00 000884

885
CADEIRA ESTIL 130 - 01 
ESTOFADA EM NAPA PRE-
TA COM PÉS DE FERRO

35,00 3041

886
CADEIRA ESTOFADA EM 
TECIDO COM APOIO PARA 
BRAÇO E PÉS CROMADOS

35,00 3120

887
CADEIRA ESTOFADA EM 
TECIDO COM APOIO PARA 
BRAÇO E PÉS CROMADOS

35,00 3121

888
MESA DE MADEIRA MACI-
ÇA ENVERNIZADA NA COR 
MARFIM 

150,00 783

889
CADEIRA FIXA EM FÓR-
MICA VERDE COM PÉS DE 
FERRO NA COR PRETA

35,00 000889

890 POLTRONA ESTOFADA 
COM CORES MESCLADAS 80,00 3207

891 POLTRONA ESTOFADA 
COM CORES MESCLADAS 80,00 3208

892

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
BEGE, COM PUXADORES 
NA COR PRETA

190,00 3209

893

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
BEGE, COM PUXADORES 
NA COR PRETA

189,84 3212

894
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS COM 
PUXADOR NA COR OVO

235,00 3211

895

BALCÃO EM FÓRMICA 
BRANCA COM DUAS POR-
TAS COM CHAVE E COM 
CINCO GAVETAS COM PU-
XADOR PRETO

120,00 3215

896

MESA PARA IMPRESSO-
RA EM MADEIRA NA COR 
MOGNO COM PÉS DE FER-
RO PRETO

40,00 3479

897
IMPRESSORA HP DESKJET 
930C COM BANDEJA MÓ-
VEL NA COR CINZA

400,00 3216

898

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS COM CHAVE EM 
MADEIRA MACIÇA EN-
VERNIZADA MEDINDO 
1,25X0,70M NA COR MOG-
NO

291,00 3232

899
CONEXÃO CURVA DE MA-
DEIRA MACIÇA ENVERNI-
ZADA NA COR MOGNO 

60,00 3233
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941

CADEIRA 203003 BR IAGO 
MATE UNI EM MADEIRA 
BRANCA COM ENCOSTO 
ALTO E ASSENTO ESTOFA-
DO NA COR AZUL

48,41 3660

942

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3569

943
TANQUE GABINETE FIBRA 
LATERAL ITC COM UMA 
PORTA NA COR BRANCA

200,00 3666

944

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VERDE COM PÉS DE 
FERRO

48,90 3674

945

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VINIL VERDE COM PÉS 
DE FERRO

48,90 3696

946

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VINIL VERDE COM PÉS 
DE FERRO

48,90 3697

947

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VERDE COM PÉS DE 
FERRO

48,90 3704

948

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VERDE COM PÉS DE 
FERRO

48,90 3705

949

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VINIL VERDE COM PÉS 
DE FERRO

48,90 3632

950

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VINIL VERDE COM PÉS 
DE FERRO

48,90 4004

951

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
EM VINIL VERDE COM PÉS 
DE FERRO

48,90 3838

952
CADEIRA GIRATÓRIA GI-
ROTEC ESTOFADA NA COR 
PRETO

74,00 3938

953

LONGARINA SECRETARIA 
GIROTEC COM TRÊS LU-
GARES ESTOFADA NA COR 
VERDE

153,00 3647

954

LONGARINA SECRETARIA 
GIROTEC COM TRÊS LU-
GARES ESTOFADA NA COR 
VERDE

153,00 3648

955

LONGARINA SECRETARIA 
GIROTEC COM TRÊS LU-
GARES ESTOFADA NA COR 
VERDE

153,00 3837

956

BALCÃO PARA RECEPÇÃO 
DE MADEIRA PDF DE 1,90 
X 0,50 X 1,00 M DE ALTU-
RA COM TECLADO DESLI-
ZANTE E DUAS PRATELEI-
RAS NA COR MARFIM

1.180,00 3650

923
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR CREME

50,00 3313

924

ESCRIVANINHA MARELLI 
COM SEIS GAVETAS COM 
CHAVE EM MDF NA COR 
CINZA

120,00 3311

925
CALCULADORA OLIVETTI 
LOGOS 49 COM BOBINA 
DE PAPEL NA COR PRETA

200,00 3152

926

CADEIRA FIXA OLIVETTI 
ESTOFADA NA COR VER-
MELHA COM SUPORTE DE 
FERRO

60,00 3971

927
CADEIRA FIXA 130 01 ES-
TIL ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 3476

928
VENTILADOR DE TETO 
TRON COM TRÊS PÁS NA 
COR CINZA ESCURO

51,00 3314

929
ESTABILIZADOR DE TEN-
SÃO BETA, FILTRO DE LI-
NHA NA COR BEGE

30,00 11953

932 REFRIGERADOR CONSUL 
280L NA COR BRANCA 623,00 3664

933
FOGÃO MUELLER DOMANT 
QUATRO BOCAS AUTOMÁ-
TICO NA COR BRANCA

303,00 3663

934

BALCÃO PARA PIA COM 
DUAS PORTAS E QUATRO 
GAVETAS EM MADEIRA 
BRANCA CONTENDO UMA 
PIA INOX COM UMA CUBA

199,00 3662

935

MESA 103001 BR IAGO 
MATE UNI DE MADEIRA 
MEDINDO 1,60X0,80M NA 
COR BRANCA

176,48 3661

936

CADEIRA 203003 BR IAGO 
MATE UNI EM MADEIRA 
BRANCA COM ENCOSTO 
ALTO E ASSENTO ESTOFA-
DO NA COR AZUL

48,41 3655

937

CADEIRA 203003 BR IAGO 
MATE UNI EM MADEIRA 
BRANCA COM ENCOSTO 
ALTO E ASSENTO ESTOFA-
DO NA COR AZUL

48,41 3656

938

CADEIRA 203003 BR IAGO 
MATE UNI EM MADEIRA 
BRANCA COM ENCOSTO 
ALTO E ASSENTO ESTOFA-
DO NA COR AZUL

48,41 3657

939

CADEIRA 203003 BR IAGO 
MATE UNI EM MADEIRA 
BRANCA COM ENCOSTO 
ALTO E ASSENTO ESTOFA-
DO NA COR AZUL

48,41 3658

940

CADEIRA 203003 BR IAGO 
MATE UNI EM MADEIRA 
BRANCA COM ENCOSTO 
ALTO E ASSENTO ESTOFA-
DO NA COR AZUL

48,41 3659
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973
ARQUIVO DE AÇO 04/600 
W3 COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR OVO

203,00 12166

974
ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA NA COR MAR-
FIM MEDINDO 1,60X1,20M

150,00 11701

975
QUADRO A GIZ CHALINGO 
MEDINDO 1,00X0,80M NA 
COR VERDE

95,00 3727

976

MESA INFANTIL RETANGU-
LAR EM MADEIRA NA COR 
BRANCA COM TAMPO VER-
DE MEDINDO 1,40X0,70M

45,00 12179

977
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NAS CORES 
BRANCA/VERDE

25,00 12178

978
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NAS CORES 
BRANCA/VERDE

25,00 3684

979
ARQUIVO DE AÇO 04/600 
W3 COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR OVO

203,00 3633

980

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
NA COR VERDE COM PÉS 
DE FERRO

51,80 3644

981

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
NA COR VERDE COM PÉS 
DE FERRO

51,80 3645

982

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC ESTOFADA 
NA COR VERDE COM PÉS 
DE FERRO

51,80 3766

983

ARMÁRIO GIROTEC 
DUAS PORTAS COM CHA-
VE E TRÊS PRATELEI-
RAS EM MDF MEDINDO 
0,90X0,40X1,60M NA COR 
OVO

204,76 3635

984

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO DESLI-
ZANTE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR BEGE

90,48 3639

985 CONEXÃO CURVA EM MDF 
NA COR BEGE 20,67 3640

986

ESCRIVANINHA GIRO-
TEC COM TRÊS GAVE-
TAS COM CHAVE EM MDF 
1,25X0,70M NA COR BEGE

136,38 3641

987

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3700

988

IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 640C 
COM BANDEJA MÓVEL NAS 
CORES GELO/AZUL

478,00 3678

992

AR CONDICIONADO CON-
SUL ELETRONIC 7500 
BTUS QUENTE/FRIO NA 
COR GELO

819,90 3646

993

ESCRIVANINHA COM 
TRÊS GAVETAS COM CHA-
VE EM MDF MEDINDO 
1,60X0,70M NA COR BEGE

150,00 2982

957

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3556

958
BEBEDOURO MASTER 
FRIO NAS CORES GELO/
CINZA

217,50 3649

959

ESCRIVANINHA GIRO-
TEC COM DUAS GAVE-
TAS EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR OVO

112,57 3563

960
ARQUIVO DE AÇO 04/600 
W3 COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR OVO

203,00 3685

961

ARMÁRIO GIROTEC 
DUAS PORTAS COM CHA-
VE E TRÊS PRATELEI-
RAS EM MDF MEDINDO 
0,90X0,40X1,60M NA COR 
OVO

204,76 3681

962

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3914

963

POLTRONA GIROTEC COM 
BRAÇOS FECHADOS COM 
RODAS ESTOFADA NA COR 
VERDE

195,00 3687

964

POLTRONA GIROTEC COM 
BRAÇOS FECHADOS COM 
RODAS ESTOFADA NA COR 
VERDE

195,00 3688

965

MESA INFANTIL EM 
MADEIRA MEDINDO 
0,70X0,70M NAS CORES 
VERDE/BRANCA

45,00 000965

966
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NAS CORES 
BRANCA/VERDE

25,00 12177

967
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NAS CORES 
BRANCA/VERDE

25,00 000967

968

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA MEDINDO 
1,50X1,00M NA COR MAR-
FIM

100,00 3695

969

ESCRIVANINHA GIRO-
TEC COM DUAS GAVE-
TAS EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR OVO

112,57 3699

970

CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA GIROTEC COM PÉS 
DE FERRO ESTOFADA NA 
COR VERDE

51,80 3673

971

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3557

972

ARMÁRIO GIROTEC 
DUAS PORTAS COM CHA-
VE E TRÊS PRATELEI-
RAS EM MDF MEDINDO 
0,90X0,40X1,60M NA COR 
OVO

204,76 3698
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1017
MICROCOMPUTADOR IN-
TEL INSIDE CELERON NAS 
CORES GELO/VERDE

1.400,00 2956

1019
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 426

1020 REFRIGERADOR BIPLEX 
NA COR BRANCA 700,00 1348

1021
EXTINTOR YANES COM PÓ 
QUÍMICO 04 KG NA COR 
VERMELHA

60,00 001021

1022

BALCÃO PARA PIA COM 
TRÊS PORTAS E QUATRO 
GAVETAS EM MADEIRA NA 
COR MOGNO CONTENDO 
UMA PIA DE INOX COM 
DUAS CUBAS

200,00 1345

1023
FOGÃO QUATRO BOCAS 
CONSUL ESSENCIAL NAS 
CORES PRETA/MARROM

110,00 001023

1024

MESA DE MADEIRA MACI-
ÇA ENVERNIZADA MEDIN-
DO 1,60X0,80M NA COR 
MARFIM

70,00 1259

1025
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MADEIRA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

60,00 1244

1026
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MADEIRA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

60,00 1245

1027
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MADEIRA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

60,00 1246

1028
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MADEIRA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

60,00 1247

1029
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MADEIRA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

60,00 1242

1030
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MADEIRA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

60,00 1251

1031
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA/VERDE 
COM PÉS DE FERRO

40,00 1575

1032
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

30,00 1300

1033
CIRCULADOR DE AR BRI-
TÂNIA NAS CORES BRAN-
CA/AZUL

30,00 1557

1034
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA MACIÇA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM

28,00 816

1036

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS E 
TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR BRANCA

150,00 1425

1037

ESCRIVANINHA COM SEIS 
GAVETAS EM CONGLOME-
RADO PADRÃO CEREJEI-
RA MEDINDO 1,60X0,75M 
COM PÉS DE FERRO

40,00 1543

994

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO FIXO CEN-
TRAL EM MDF MEDINDO 
1,20X0,60M NA COR BEGE

110,00 2988

996 MICROCOMPUTADOR NA 
COR BEGE 1.400,00 2948

998
QUADRO A GIZ NA 
COR VERDE MEDINDO 
1,20X0,80M

95,00 000998

999

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA NA COR VER-
MELHA COM PÉS DE FER-
RO

50,00 0

1000

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA NA COR VER-
MELHA COM PÉS DE FER-
RO

50,00 2979

1001

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA NA COR VER-
MELHA COM PÉS DE FER-
RO

50,00 2980

1002

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA NA COR VER-
MELHA COM PÉS DE FER-
RO

50,00 2981

1003
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR VERMELHA

70,00 001003

1004

MESA ESTIL MOD. 90 - 21 
P PARA TELEFONE COM 
RODAS COM UMA PRATE-
LEIRA EM MADEIRA NA 
COR MOGNO

50,00 2984

1005

MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER COM RODAS 
E PÉS DE FERRO NA COR 
MOGNO COM UMA BASE 
MÓVEL

400,00 2985

1006
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

150,00 2986

1007
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

70,00 2765

1009

BALCÃO COM DUAS POR-
TAS E CINCO GAVETAS 
COM CHAVE EM FÓRMICA 
BEGE COM DETALHES EM 
PRETO

120,00 2991

1010
ARMÁRIO COM UMA POR-
TA E TRÊS PRATELEIRAS 
EM FÓRMICA BEGE

140,00 2987

1011

VENTILADOR BRISA COM 
BASE REGULÁVEL COM 
QUATRO HASTES NAS CO-
RES BRANCO/AZUL

70,00 001011

1012

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO DESLI-
ZANTE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR BEGE

130,00 2983

1014 ESTANTE 03 PRATELEIRAS70,00 001014

1015

ESCRIVANINHA COM 
TRÊS GAVETAS COM CHA-
VE EM MDF MEDINDO 
1,60X0,70M NA COR BEGE

150,00 2989



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

1058
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1222

1059
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1223

1060
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1224

1061
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1225

1062
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1226

1063
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1227

1064
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1308

1065
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1309

1066
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1310

1067
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1311

1068
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 001068

1069
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 843

1070
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1312

1071
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1313

1072
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1314

1073
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1315

1074
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1316

1075
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1354

1076
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1353

1077
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1352

1078 CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 1301

1038
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA CLARO

190,00 1421

1039
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA CLARO

190,00 1422

1040

MESA RETANGULAR EM 
MADEIRA MACIÇA EN-
VERNIZADA MEDINDO 
2,40X0,75M NA COR MAR-
FIM

50,00 1580

1041
BANCO INFANTIL EM MA-
DEIRA MACIÇA MEDINDO 
2,40M NA COR CINZA 

28,00 1771

1042
BANCO INFANTIL EM MA-
DEIRA MACIÇA MEDINDO 
2,40M NA COR CINZA 

28,00 1772

1043

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA COM 
PÉS DE FERRO MEDINDO 
0,80X0,80M NA COR BEGE

30,00 1682

1044
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR MARROM

25,00 1885

1045
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR MARROM

25,00 1884

1046
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR MARROM

25,00 1883

1047
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR MARROM

25,00 1882

1048
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR MARROM

25,00 001048

1049
VENTILADOR DE PAREDE 
TRON COM TRÊS PÁS NA 
COR PRETA

90,00 1342

1050
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1216

1051
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1217

1052
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1218

1053
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 297

1054
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1219

1055
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 3631

1056
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1220

1057
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

45,00 1221
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1103 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 40,00 001103

1104 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 40,00 1931

1105
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO PARA LIVRO EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO

40,00 001105

1106
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO PARA LIVRO EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO

40,00 001106

1107
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO PARA LIVRO EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO

40,00 001107

1108
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO PARA LIVRO EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO

40,00 001108

1109
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO PARA LIVRO EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO

40,00 001109

1110
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO PARA LIVRO EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO

40,00 001110

1111

CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO PARA LIVRO EN-
COSTO PEQUENO IMBUIA 
E PÉS DE FERRO

40,00 001111

1112

CADEIRA ESCOLAR ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM APOIO PARA LIVRO 
EM IMBUIA E PÉS DE FER-
RO

40,00 001112

1113

CADEIRA ESCOLAR ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM APOIO PARA LIVRO 
EM IMBUIA E PÉS DE FER-
RO

40,00 2688

1114

CADEIRA ESCOLAR ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM APOIO PARA LIVRO 
EM IMBUIA E PÉS DE FER-
RO

40,00 11637

1115

CADEIRA ESCOLAR ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM APOIO PARA LIVRO 
EM IMBUIA E PÉS DE FER-
RO

40,00 0,1

1116

MESA RETANGULAR IN-
FANTIL EM MADEIRA NA 
COR CINZA COM TAMPO 
NA COR LARANJA

25,00 001116

1117

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
3,00X0,80M

250,00 1411

1118

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
3,00X0,80M

250,00 1416

1119
BANCO EM MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 3M 
NA COR MARFIM

70,00 1417

1120
BANCO EM MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 3M 
NA COR MARFIM

70,00 1418

1079

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO NA COR VERDE

50,00 1235

1080
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1708

1081
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 529

1082
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 530

1083
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 531

1084
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1551

1085
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1549

1086
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 532

1087
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 533

1088
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 534

1089
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

45,00 1848

1090
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1553

1091
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 3567

1092
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1228

1093
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1229

1094
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1230

1095
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1231

1096
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1232

1097
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 1233

1100
MESA COLETIVA INFANTIL 
QUADRADA EM MADEIRA 
NA COR CINZA

15,00 1599

1101 CADEIRA ESCOLAR IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 40,00 02130

1102 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 40,00 1932
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1142

MICROCOMPUTADOR 1.8 
INTEL INSIDE CELERON, 
HD 20 GB NAS CORES 
BEGE/VERDE

2.000,00 1261

1144 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 20,00 903

1145
BANCO EM MADEIRA ME-
DINDO 2 MTS NA COR 
CINZA

55,00 1581

1146
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRA 
NA COR CINZA

190,00 1392

1147
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRA 
NA COR CINZA

190,00 1609

1149

ESTANTE EM AÇO ABERTA 
COM SEIS PRATELEIRAS 
COM APOIO LATERAL NA 
COR VERDE

210,00 001149

1150

MESA PARA PROFESSOR 
EM CONGLOMERADO 
COM TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO MEDINDO 1,00X0,60M

100,00 1861

1151
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
VERDE

35,00 1451

1153

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS EM MADEIRA COM 
CHAVE E TRÊS PRATELEI-
RAS NA COR MOGNO

150,00 1594

1154

MESA PARA PROFESSOR 
EM MADEIRA COM TAMPO 
EM FÓRMICA BEGE ME-
DINDO 0,95X0,60M COM 
PÉS DE FERRO

90,00 1257

1155
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1268

1156

ESTANTE DE AÇO ABER-
TAS COM QUATRO PRA-
TELEIRAS NA COR CINZA 
CLARA

190,00 1512

1157

ESTANTE DE AÇO ABER-
TAS COM QUATRO PRA-
TELEIRAS NA COR CINZA 
CLARA

190,00 1513

1158
BANCO EM MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 
2,40 MTS NA COR MARFIM

70,00 000

1159

MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO EM FÓRMICA 
BEGE COM CANTOS AR-
REDONDADOS MEDINDO 
0,80X0,80M COM PÉS DE 
FERRO

30,00 1683

1160

MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO EM FÓRMICA 
VERDE COM CANTOS AR-
REDONDADOS MEDINDO 
0,80X0,80M COM PÉS DE 
FERRO

30,00 1669

1121
BANCO EM MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 3M 
NA COR MARFIM

70,00 1419

1122
BANCO EM MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 3M 
NA COR MARFIM

70,00 1420

1124 BEBEDOURO MASTER 
FRIO NA COR CREME 250,00 1248

1125
BANCO EM MADEIRA ME-
DINDO 2 MTS NA COR 
CINZA

60,00 1552

1126
BANCO EM MADEIRA ME-
DINDO 2 MTS NA COR 
CINZA

60,00 1556

1127

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO VERDE

45,00 1236

1128

ESCRIVANINHA COM TRÊS 
GAVETAS EM MADEIRA 
MEDINDO 1,20X0,70M NA 
COR MOGNO

90,00 001128

1129
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1450

1130
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1306

1131

ESTANTE DE FERRO ABER-
TA COM QUATRO PRATE-
LEIRAS NA COR CINZA 
CLARO

190,00 2357

1132

MESA PARA PROFESSOR 
COM TAMPO EM FÓRMI-
CA BRANCA MEDINDO 
1,20X0,40M COM PÉS DE 
FERRO

100,00 1541

1133
DUPLICADOR A ÁLCOOL 
COPIATIC DE FERRO NAS 
CORES PRETA/PRATA

297,00 1258

1135

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO FIXO LATE-
RAL EM FÓRMICA BRANCA 
MEDINDO 0,80X0,70M

70,00 3409

1137 TELEVISOR CCE 20” HPS 
2005 NA COR PRATA 650,00 2958

1138
VÍDEO CASSETE LG CINE-
MASTER COM CINCO CA-
BEÇAS NA COR PRATA

380,00 1249

1139

ESCRIVANINHA PARA MI-
CROCOMPUTADOR MAN-
BEL COM UMA GAVETA, 
TECLADO DESLIZANTE 
E LUGAR PARA DEMAIS 
ACESSÓRIOS EM AGLOME-
RADO NA COR MOGNO

155,00 1241

1140
MONITOR 15” LG STU-
DIOWORKS 500G NA COR 
GELO

538,00 1239

1141

IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 930C 
COM BANDEJA MÓVEL NA 
COR CINZA

478,00 2866
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1180

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1287

1181

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1288

1182

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1684

1183

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 001183

1184

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1289

1185

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1290

1186

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1291

1187

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1292

1188

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 001188

1189

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1293

1190
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

35,00 1302

1191
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

35,00 1303

1192
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

35,00 1304

1193
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

35,00 1305

1194
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1307

1195
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1452

1196
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1453

1197
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1685

1161

MESA COLETIVA INFAN-
TIL COM TAMPO EM FÓR-
MICA COM CANTOS AR-
REDONDADOS MEDINDO 
0,80X0,80M COM PÉS DE 
FERRO

20,00 688

1162

MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO EM FÓRMICA 
VERDE COM CANTOS AR-
REDONDADOS MEDINDO 
0,80X0,80M COM PÉS DE 
FERRO

30,00 1668

1163 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001163

1164 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001164

1165 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001165

1166 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001166

1167 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001167

1168 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001168

1169 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001169

1170 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001170

1171 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 001171

1172

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

50,00 1695

1173

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

50,00 1234

1174

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

50,00 1282

1175

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

50,00 1283

1176

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

50,00 1284

1177

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

50,00 1285

1178

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1237

1179

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA BEGE 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1286
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1220

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2775

1221

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2776

1222

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2777

1223

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2778

1224
ESTANTE DE AÇO DUPLA 
COM DOZE PRATELEIRAS 
NA COR CINZA CLARO

210,00 2779

1225
ESTANTE DE AÇO DUPLA 
COM DOZE PRATELEIRAS 
NA COR CINZA CLARO

210,00 2780

1226
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR VERDE

190,00 2781

1227
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR VERDE

190,00 2782

1228
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR VERDE

190,00 2783

1229

MESA EM FÓRMICA IMITA-
ÇÃO MADEIRA COM UMA 
BASE DE APOIO RETANGU-
LAR MEDINDO 3,00X1,20M 
NA COR MOGNO

120,00 2784

1230

ESTANTE DE AÇO ABERTA 
INCA COM SEIS PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL NA COR CINZA

190,00 2766

1231
ESTANTE DE AÇO COM 
SEIS PRATELEIRAS NA 
COR VERDE MUSGO

190,00 2785

1232
ESTANTE DE AÇO COM 
SEIS PRATELEIRAS NA 
COR VERDE MUSGO

190,00 2786

1233

MESA QUADRADA COM 
TAMPO EM FÓRMICA PA-
DRÃO MARFIM MEDINDO 
1,00X1,00M

90,00 3431

1234

MESA QUADRADA COM 
TAMPO EM FÓRMICA PA-
DRÃO MARFIM MEDINDO 
1,00X1,00M

90,00 2787

1235
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2788

1236
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2789

1237

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 2790

1198
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1454

1199
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1455

1200
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1713

1201
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1456

1202
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1457

1203
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA MARROM COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

35,00 1458

1204
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA MARROM COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

35,00 1459

1205
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1460

1206
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1461

1210
PAINEL DE MURAL EM 
COMPRENSADO NA COR 
MOGNO

40,00 001210

1211
PAINEL DE MURAL EM 
COMPRENSADO NA COR 
MOGNO

40,00 001211

1212

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
FACE MOD. EBD COM PRA-
TELEIRAS COM ENCOSTO 
LATERAL

190,00 2767

1213
ESTANTE EM AÇO DUPLA 
FACE COM PRATELEIRAS 
COM ENCOSTO LATERAL

190,00 2768

1214

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2769

1215

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2770

1216

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2771

1217

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2772

1218

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD 1 COM PRATE-
LEIRAS COM ENCOSTO LA-
TERAL

190,00 2773

1219

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 2774
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1257

ARQUIVO EM AÇO MOD. 
FICHÁRIO COM DEZ GA-
VETAS COM PUXADOR, NA 
COR VERDE

150,00 2810

1258

ARQUIVO EM AÇO MOJIA-
NO MOD. AM10 FICHÁRIO 
COM DEZ GAVETAS COM 
PUXADOR NA COR VERDE

190,00 001258

1259

ARQUIVO DE AÇO MOJIA-
NO MÃO - 4 COMPLETO 
COM QUATRO GAVETAS 
NA COR VERDE

150,00 10650

1260
ARQUIVO DE AÇO MOD. 
MÃO - 4 COM QUATRO GA-
VETAS NA COR VERDE

150,00 2811

1261

ARQUIVO DE AÇO MOD. 
MÃO - MOJIANO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE

150,00 2812

1262
ESTANTE DE AÇO COM 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

40,00 2827

1263

FICHÁRIO DE AÇO MENNO 
COM DUAS DIVISÓRIAS E 
TAMPA DE ACRÍLICO COM 
PÉS DE FERRO

85,00 2813

1264

ESCRIVANINHA ESTIL 
MOD. 90 - 02 COM SEIS GA-
VETAS EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,50X0,75M 
NA COR MOGNO

100,00 2815

1265

MESA PARA COMPUTA-
DOR COM TECLADO FIXO 
CENTRAL EM FÓRMICA NA 
COR BEGE COM PÉS DE 
FERRO

90,00 2308

1269
ESTABILIZADOR BETA, 
FILTRO DE LINHA NA COR 
CREME

30,00 2817

1270
CADEIRA GIRATÓRIA AÇO-
FLEX MOD. 103 ESTOFADA 
EM NAPA PRETA

60,00 2818

1271
APARELHO DE SOM GRA-
DIENTE PARTNER CS-77 
NA COR PRETA 

200,00 2819

1272

ARMÁRIO PARA LIVROS 
COM DUAS PORTAS COR-
REDIÇAS EM AGLOMERA-
DO NA COR MOGNO

100,00 2849

1273

ARMÁRIO PORTA BANDEI-
RA TRIANGULAR EM MA-
DEIRA ENVERNIZADA COM 
PORTA COM VIDRO NA 
COR MARFIM

80,00 2831

1274
GUILHOTINA PARA COR-
TAR PAPEL SANTO ANDRÉ 
EM AÇO NA COR VERDE

100,00 2820

1275

MESA PARA TELEFONE 
COM RODAS E UMA PRA-
TELEIRA EM MADEIRA NA 
COR MOGNO

50,00 2821

1276
BALCÃO DE MADEIRA COM 
DUAS PORTAS COM CHAVE 
NA COR MARFIM

120,00 2822

1238
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2791

1239

CADEIRA FIXA 130 01 MO-
DELO ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 2792

1240
CADEIRA FIXA ESTIL ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 2793

1241

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 2794

1242

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 2795

1243

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 2796

1244
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2797

1245
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2798

1246

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 2799

1247
CADEIRA FIXA ESTIL ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 2800

1248

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 2803

1249
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2801

1250
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2804

1251
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 2802

1252
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 21000 
BTUS NA COR GELO

1.587,83 2807

1253
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
QUADRADA

50,00 2808

1254

ESCRIVANINHA COM 
SEIS GAVETAS EM MA-
DEIRA MACIÇA MEDINDO 
1,40X0,65M NA COR MOG-
NO

60,00 2809

1255

ESCRIVANINHA COM SEIS 
GAVETAS EM MADEIRA 
COM PUXADOR MEDINDO 
1,60X0,75M NA COR MOG-
NO

80,00 3303
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1295

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA ENVERNIZA-
DA NA COR MARFIM ME-
DINDO 1,00X0,50M

80,00 2835

1296
BANCO ESTOFADO EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

80,00 3295

1297

ARMÁRIO DE MADEIRA 
MDF 18MM COM DIVI-
SÓRIAS E RODAS GIRA-
TÓRIAS, COM QUATRO 
PORTAS PARA VIDEO E TV 
MEDINDO 1,00X0,60M E 
1,80M DE ALTURA NA COR 
MARFIM

900,00 3552

1298
TELEVISOR 29” PHILIPS 
COLORIDO COM CONTRO-
LE NA COR PRATA

1.189,00 3553

1299

VIDEO CASSETE PANASO-
NIC COM CINCO CABEÇAS 
COM CONTROLE NA COR 
PRATA

469,00 3554

1300
RETROPROJETOR VISIO-
GRAFIC CS 2150, NAS CO-
RES CINZA E GRAFITE

602,90 3555

1301 QUADRO BRANCO PARA 
PINCEL ATÔMICO 184,00 3723

1302

CONJUNTO COM TRÊS 
MASTROS, PEDESTAL E 
TRÊS BANDEIRAS TODO 
EM MADEIRA

478,00 3562

1303

MESA PARA IMPRESSO-
RA EM FÓRMICA PADRÃO 
MARFIM COM PÉS DE FER-
RO

80,00 4181

1304

AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 10000 
BTUS QUENTE/FRIO, NA 
COR GELO

1.043,00 3628

1305

AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 10000 
BTUS QUENTE/FRIO, NA 
COR GELO

1.043,00 3629

1306

AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 10000 
BTUS QUENTE/FRIO, NA 
COR GELO

1.043,00 3630

1307

MESA PARA AUDITÓRIO 
OVAL DE MADEIRA MDF 
18 MM COM 04 M NA COR 
MARFIM

1.450,00 3561

1308

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3558

1309

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3636

1310

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3559

1277

MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER MOD. 7918 - 
IMALASA EM MADEIRA 
COM RODAS NA COR MOG-
NO

50,00 2851

1278

MÁQUINA DE ESCREVER 
OLIVETTI TEKNE 7 MS 90 
- 7/46 N° 7024550 NA COR 
CINZA

280,00 2850

1279
CADEIRA ESTOFADA GIRA-
TÓRIA COM APOIO PARA 
BRAÇO NA COR VERMELHA

95,00 2823

1280

ESCRIVANINHA COM SEIS 
GAVETAS COM CHAVE EM 
FÓRMICA BRANCA MEDIN-
DO 1,70X0,70M

100,00 2814

1281

ESCALA DE MEDIDA DE 
ALTURA EM MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM

30,00 2838

1282
BALCÃO EM AÇO COM 
QUATRO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

50,00 2824

1283
BALCÃO EM AÇO COM 
QUATRO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

50,00 2825

1284
BALCÃO EM AÇO COM 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

30,00 2826

1285
BALCÃO EM MADEIRA 
ENVERNIZADA COM UMA 
PORTA NA COR MARROM

80,00 11649

1286

ARMÁRIO COM TRÊS POR-
TAS E QUATRO PRATELEI-
RAS EM AGLOMERADO PA-
DRÃO CEREJEIRA

150,00 2828

1287

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA COM TAMPO 
EM FÓRMICA AMARELA 
MEDINDO 1,00X1,00M

50,00 11647

1288
CADEIRA ESTOFADA 130 
01 MOD. ESTIL EM NAPA 
PRETA

35,00 2805

1289
CADEIRA ESTOFADA 130 
01 MOD. ESTIL EM NAPA 
PRETA

35,00 2806

1290
ESTANTE PARA LIVROS 
ABERTA COM SEIS PRATE-
LEIRAS DE MADEIRA

190,00 2830

1291
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA VER-
DE COM PÉS DE FERRO

45,00 22

1292
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA VER-
DE COM PÉS DE FERRO

45,00 2832

1293
REFRIGERADOR CONSUL 
MOD. 3201 NA COR BRAN-
CA

455,00 2833

1294

MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER COM RODI-
NHAS E UMA GAVETA, EM 
MADEIRA ENVERNIZADA 
NA COR MOGNO

40,00 2834
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1327

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3582

1328

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 10552

1329

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3584

1330

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3585

1331

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3586

1332

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3587

1333

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3588

1334

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 10553

1335

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 10554

1336

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 10555

1337

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3592

1338

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3593

1339

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3594

1340

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3595

1341

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3596

1342

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3597

1311

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3651

1312

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3713

1313

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3560

1314

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3680

1315

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3570

1316

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3571

1317

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3572

1318

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3573

1319

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3574

1320

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3575

1321

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3576

1322

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3577

1323

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3578

1324

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3579

1325

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3580

1326

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3581
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1359

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3614

1360

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3615

1361

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3616

1362

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3617

1363

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3618

1364

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3619

1365

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3620

1366

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3621

1367

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3622

1368

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3623

1369

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3624

1370

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3625

1371

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3626

1372

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3922

1373

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3627

1374

BALCÃO GIROTEC COM 
DUAS PORTAS E CIN-
CO GAVETAS COM CHA-
VE EM MDF MEDINDO 
1,30X0,40X1,60M NA COR 
OVO

160,95 3667

1343

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3598

1344

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3599

1345

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 10556

1346

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3601

1347

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3602

1348

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3603

1349

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3604

1350

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3605

1351

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 11931

1352

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3607

1353

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3608

1354

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3609

1355

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3610

1356

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3611

1357

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3612

1358

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 3613
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1392

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA EM TECIDO NA 
COR PRETA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2636

1393

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA EM TECIDO NA 
COR CINZA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2612

1395
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 500G NA COR 
GELO

400,00 2701

1397

IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 840C 
COM BANDEJA MÓVEL NA 
COR GELO

400,00 2649

1398
APARELHO DE FAX OLI-
VETTI OFX 540 NA COR 
GELO

300,00 2310

1399

ESTANTE EM MADEIRA MA-
CIÇA COM DUAS PORTAS 
DE CORRER, DUAS PRATE-
LEIRAS E TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 2,10X1,10M NA 
COR MOGNO

250,00 2703

1400
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA CLARA

110,00 2706

1401

MESA DE MADEIRA MACI-
ÇA COM TAMPO EM FÓRMI-
CA MEDINDO 1,10X0,80M 
NA COR LARANJA

80,00 2705

1402
DUPLICADOR A ÁLCOOL 
COPIATIC DE FERRO NA 
COR AZUL

90,00 2732

1404

CADEIRA FIXA CAVALET-
TI ESTOFADA EM TECIDO 
NA COR AZUL COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2634

1405

BANCO ESTOFADO EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO MEDINDO 1,50M 
NA COR PRETA

60,00 2741

1406
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2602

1407
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2747

1408
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2748

1409
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2749

1410
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2751

1411
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2752

1412
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2603

1413
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2742

1375
CADEIRA FIXA GIROTEC 
ESTOFADA NA COR VERDE 
COM PÉS DE FERRO

51,80 001375

1376
CADEIRA FIXA GIROTEC 
ESTOFADA NA COR VERDE 
COM PÉS DE FERRO

51,80 001376

1377
ARQUIVO DE AÇO 04/600 
W3 COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR OVO

203,00 3634

1378

POLTRONA DIRETOR GI-
RATÓRIA GIROTEC COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERDE

136,00 3686

1379

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO DESLI-
ZANTE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR BEGE

90,48 3679

1380
CONEXÃO CURVA EM MDF 
MEDINDO 0,70X0,70M NA 
COR BEGE

20,67 3670

1381

ESCRIVANINHA GIRO-
TEC COM TRÊS GAVE-
TAS COM CHAVE EM MDF 
1,25X0,70M NA COR BEGE

136,38 3669

1382

ARQUIVO DE AÇO RCH 
COM QUATRO GAVETA NA 
COR CINZA E PUXADOR NA 
COR PRETA

260,00 3296

1383

ARQUIVO DE AÇO RCH 
COM QUATRO GAVETA NA 
COR CINZA E PUXADOR NA 
COR PRETA

260,00 3297

1385

ESTANTE DE MADEIRA 
COM QUATRO PORTAS 
CORREDIÇAS, TRÊS PRA-
TELEIRAS MEDINDO 02M 
DE ALTURA NA COR MOG-
NO

450,00 2710

1386

ESCRIVANINHA COM TRÊS 
GAVETAS EM MADEIRA 
MACIÇA COM PÉS DE FER-
RO MEDINDO 1,25X0,60M 
NA COR MOGNO

120,00 2619

1387

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS EM MDF MEDIN-
DO 1,10X0,60M NA COR 
BRANCA

100,00 11756

1388
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

190,00 2711

1389

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO CENTRAL 
FIXO E APOIO PARA DE-
MAIS ACESSÓRIOS DO 
COMPUTADOR EM MDF 
COM PÉS DE FERRO ME-
DINDO 1,10X0,70M NA 
COR BRANCA

100,00 2939

1390
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 
SECRETÁRIA ESTOFADA 
NA COR AZUL

80,00 2712

1391
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 
SECRETÁRIA ESTOFADA 
NA COR AZUL

80,00 2713
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1437 QUADRO A GIZ NA COR 
VERDE 150,00 001437

1438

BANCO TIPO BAÚ MULTI-
FUNCIONAL EM MADEIRA 
MACIÇA COM TAMPO DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
TRÊS DIVISÓRIAS MEDIN-
DO 2,40X0,40M NA COR 
MARFIM

70,00 2609

1439

ESTANTE EM MADEIRA 
MACIÇA COM DUAS POR-
TAS E QUATRO PRATELEI-
RAS MEDINDO 2,10X1,50M 
NA COR MOGNO

160,00 2621

1440

ESTANTE EM MADEIRA MA-
CIÇA COM DUAS PORTAS 
DE ABRIR E DUAS PORTA 
CORREDIÇAS, DUAS PRA-
TELEIRAS NA COR BEGE

130,00 001440

1441
APARELHO MICRO SYS-
TEM ASM NKS SOUND NA 
COR PRATA

150,00 11721

1444
ESCADA DE AÇO BRANCA 
COM DOIS DEGRAUS COM 
TAPETINHO CINZA

55,00 001444

1447

CADEIRA FIXA CAVALET-
TI ESTOFADA EM TECIDO 
NA COR AZUL COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2607

1448

CADEIRA FIXA CAVALET-
TI ESTOFADA EM TECIDO 
NA COR AZUL COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2608

1449

CADEIRA FIXA CAVALET-
TI ESTOFADA EM TECIDO 
NA COR AZUL COM PÉS DE 
FERRO

40,00 92

1450

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI EM TECIDO NA 
COR CINZA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2618

1451

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI EM TECIDO NA 
COR CINZA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2633

1452

MESA EM MADEIRA MACI-
ÇA COM TAMPO DE FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
1,20X0,80M

100,00 2643

1453

BALCÃO EM FÓRMICA 
MARROM COM QUATRO 
PORTAS E UMA PRATELEI-
RA MEDINDO 1,90M

350,00 001453

1454 FOGÃO SEIS BOCAS NA 
COR BRANCA 110,00 2625

1455

ARMÁRIO AMERICANO 
SUSPENSO EM FÓRMICA 
BRANCA COM CINCO POR-
TAS MEDINDO 02M

180,00 001455

1456
FREEZER HORIZONTAL 
CONSUL 220L NA COR 
MARROM

650,00 11250

1457

MESA DE MADEIRA MACI-
ÇA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
0,70X0,70M

70,00 2632

1414
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2743

1415
BERÇO EM MADEIRA MACI-
ÇA MEDINDO 1,35X0,65M 
NA COR LARANJA

90,00 2744

1416

BALCÃO EM FÓRMICA COM 
UMA PRATELEIRA MEDIN-
DO 0,95X0,45M NA COR 
BRANCA

140,00 2746

1418
VENTILADOR DE PARE-
DE SOLASTER ACAPULCO 
PLUS NA COR PRETA

70,00 2623

1419

BALCÃO TROCADOR COM 
DUAS BANHEIRAS EM 
INOX COM SEIS PORTAS 
EM FÓRMICA NA COR 
CHOCOLATE MEDINDO 
3,80X0,65M

800,00 001419

1420

BALCÃO SUSPENSO EM 
FÓRMICA COM TRÊS POR-
TAS E UMA PRATELEIRA 
NA COR MARROM

130,00 001420

1421 AQUECEDOR NILKO NAS 
CORES BRANCA/CINZA 45,00 11718

1422

BALCÃO PARA SALA DE 
PEDIATRIA EM MDF COM 
DUAS GAVETAS E UMA 
PRATELEIRA MEDIN-
DO 0,90X0,60M NA COR 
BRANCA

240,00 2740

1423

ESCRIVANINHA EM FÓR-
MICA COM DUAS GAVETAS 
MEDINDO 1,00X0,50M NA 
COR BRANCA

120,00 2738

1424

ARMÁRIO SUSPENSO PARA 
MEDICAMENTOS COM UMA 
PORTA E UMA PRATELEIRA 
MEDINDO 0,50X0,50M NA 
COR BRANCA

60,00 2739

1425

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA EM TECIDO NA 
COR CINZA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2615

1426

CADEIRA FIXA CAVALET-
TI ESTOFADA EM TECIDO 
NA COR AZUL COM PÉS DE 
FERRO

40,00 2635

1429
VENTILADOR DE PAREDE 
BRITÂNIA B-30S NAS CO-
RES BRANCA/LARANJA

30,00 11719

1430

ESTANTE EM MADEIRA MA-
CIÇA COM DUAS PORTAS 
DE ABRIR E DUAS PORTA 
CORREDIÇAS, DUAS PRA-
TELEIRAS NA COR BEGE

130,00 2723

1432
TELEVISOR LG CINEMAS-
TER COM CONTROLE NA 
COR PRETA

500,00 1357

1436

BANCO TIPO BAÚ MULTI-
FUNCIONAL EM MADEIRA 
MACIÇA COM TAMPO DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
TRÊS DIVISÓRIAS MEDIN-
DO 2,40X0,40M NA COR 
MARFIM

70,00 2617
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1478

BANCO TIPO BAÚ MULTI-
FUNCIONAL EM MADEIRA 
MACIÇA COM TAMPO DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
TRÊS DIVISÓRIAS MEDIN-
DO 2,40X0,40M NA COR 
MARFIM

70,00 2622

1479

ARMÁRIO PARA BANHEI-
RO COM DUAS PORTAS 
LATERAIS E UM ESPELHO 
CENTRAL EM MDF NA COR 
BRANCA

90,00 2734

1480

ARMÁRIO SUSPENSO COM 
UMA PORTA E QUATRO 
PRATELEIRAS EM MDF NA 
COR BRANCA

100,00 2735

1482

LAVADORA DE ROUPAS 
BRASTEMP LUXO PLUS AU-
TOMÁTICA NA COR BRAN-
CA

835,00 001482

1483

SECADORA SUSPENSA EN-
XUTA PLUS COM CICLO 
AMACIANTE NAS CORES 
MARROM/GELO

100,00 2728

1484

ARMÁRIO DE MADEIRA 
MACIÇA COM QUATRO 
PORTAS COM CHAVE E 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

230,00 2724

1485

ARMÁRIO DE MADEIRA 
MACIÇA COM QUATRO 
PORTAS COM CHAVE E 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

230,00 2725

1486
ESCADA DE AÇO BRANCA 
COM DOIS DEGRAUS COM 
TAPETINHO CINZA

55,00 11715

1487
ARMÁRIO SUSPENSO DE 
CANTO COM UMA PRATE-
LEIRA NA COR OVO

80,00 2727

1488
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

190,00 1012

1489
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

190,00 1011

1490
ESTANTE DE AÇO INCA ES 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR VERDE

120,00 1004

1491
ESTANTE DE AÇO INCA ES 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR VERDE

120,00 1207

1492
DUPLICADOR A ÁLCOOL 
EM AÇO COPIATIC NA COR 
CINZA

130,00 1008

1493
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

150,00 1187

1494
CADEIRA GIRATÓRIA 
BELO ESTOFADA EM TECI-
DO AZUL

90,00 1190

1496

ESCRIVANINHA COM TRÊS 
GAVETAS EM AGLOMERA-
DO MEDINDO 1,50X0,75M 
NA COR MOGNO

95,00 1189

1458
GELADEIRA PROSDÓCIMO 
STOCK PLUS R27 NA COR 
MARROM

650,00 2628

1459 GELADEIRA CONSUL 280L 
NA COR AREIA 400,00 2637

1460 GELADEIRA CONSUL 280L 
NA COR AMARELA 450,00 2627

1461

ARMÁRIO AMERICANO 
SUSPENSO EM FÓRMICA 
COM CINCO PORTAS NA 
COR MARROM

160,00 2629

1462 VENTILADOR ARNO NAS 
CORES BRANCA/LARANJA 40,00 2731

1464
RELÓGIO PONTO TIME-
POINT II DIMEP NAS CO-
RES CINZA/VERDE

750,00 2716

1465

PURIFICADOR DE ÁGUA 
EUROPA SUMMER LINE 
HIGH QUALITY NA COR 
GELO

200,00 2717

1466
BALCÃO DUAS PORTAS EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
QUATRO GAVETAS

200,00 2729

1467

GUARDA-VOLUMES DE 
AÇO W3 COM DOZE POR-
TAS COM CADEADO NA 
COR CINZA

317,00 11629

1468

GUARDA-VOLUMES DE 
AÇO W3 COM DOZE POR-
TAS COM CADEADO NA 
COR CINZA

317,00 2704

1469

BANCO TIPO BAÚ MULTI-
FUNCIONAL EM MADEIRA 
MACIÇA COM TAMPO DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
TRÊS DIVISÓRIAS MEDIN-
DO 2,40X0,40M NA COR 
MARFIM

70,00 2614

1470

ESTANTE EM MADEIRA 
MACIÇA COM DUAS POR-
TAS E QUATRO PRATELEI-
RAS MEDINDO 2,10X1,50M 
NA COR MOGNO

160,00 806

1471
VENTILADOR DE PARE-
DE SOLASTER ACAPULCO 
PLUS NA COR PRETA

70,00 2611

1472

BALCÃO EM FÓRMICA COM 
DUAS PORTAS CORREDI-
ÇAS E UMA PRATELEIRA 
NA COR BRANCA

110,00 2726

1473 AQUECEDOR NILKO NAS 
CORES BRANCA/CINZA 45,00 11717

1474

MESA DE MADEIRA MACI-
ÇA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
1,40X0,80M

80,00 2630

1475
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR PRETA COM PÉS 
DE FERRO

50,00 2624

1477

ESTANTE COM QUATRO 
PORTAS E OITO DIVISÓ-
RIAS EM MDF NA COR 
BRANCA

380,00 2959
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1519

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1072

1520

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1073

1521

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1074

1522

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1075

1523

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1076

1524

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 972

1525

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 973

1526 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 001526

1527 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 001527

1528
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA MARROM CLARA 
COM PÉS DE FERRO

20,00 001528

1529
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 2554

1530
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 001530

1531
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 906

1532
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 001532

1533
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 001533

1534
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 001534

1535
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1164

1536
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO

25,00 001536

1537
ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA COM TRÊS GAVETAS E 
COM PÉS DE FERRO

75,00 1060

1538
MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

50,00 957

1497
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1109

1498
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

40,00 1061

1500
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 991

1501
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 1067

1502
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2396

1503
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 1851

1504
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2596

1505 MESA COLETIVA INFANTIL 
EM PLÁSTICO 35,00 2656

1506

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 964

1507

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR AZUL

25,00 1091

1508
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 932

1509
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 933

1510
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 934

1511
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 935

1512
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 936

1513
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 937

1514
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 938

1515
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 939

1516
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 940

1517
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 941

1518

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1071



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 243

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

1561
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 950

1562
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 951

1563
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 952

1564
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 953

1565
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 954

1566

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1077

1567

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1078

1568

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1079

1569

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1080

1570

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1081

1571

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1082

1572
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO

25,00 1083

1573

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 974

1574

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 975

1575

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 976

1576
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

140,00 1062

1577
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

140,00 1063

1578
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 0,60X0,30M NA 
COR CINZA CLARO

40,00 3410

1579
ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS E TRÊS PRATE-
LEIRAS NA COR CINZA

70,00 1010

1539
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 0,60X0,30M NA 
COR CINZA CLARO

40,00 1211

1540
ESTANTE DE AÇO COM 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

140,00 1013

1541
ESTANTE DE AÇO COM 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

140,00 01541

1542
ESTANTE DE MADEIRA DU-
PLA COM QUATRO PRATE-
LEIRAS NA COR CINZA

70,00 1064

1543
ESTANTE DE PINUS COM 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

30,00 1107

1547

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERMELHA

40,00 1092

1548

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERMELHA

40,00 1093

1549

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 965

1550

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 966

1551

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 967

1552

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 968

1553
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 942

1554
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 943

1555
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 944

1556
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 945

1557
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 946

1558
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 947

1559
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 948

1560
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 949
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1601

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,50X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1182

1602

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,00X0,20M NA COR CIN-
ZA

50,00 1183

1603

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,00X0,20M NA COR CIN-
ZA

50,00 1184

1604

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,00X0,20M NA COR CIN-
ZA

50,00 1185

1605

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,00X0,20M NA COR CIN-
ZA

50,00 1186

1606
MESA DE MADEIRA INFAN-
TIL MEDINDO 1,20X0,80M 
NA COR CINZA

40,00 1629

1607

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1085

1608
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 977

1609

ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA MACIÇA ENVER-
NIZADA NA COR MARFIM 
COM TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E TRÊS GAVETAS

80,00 1017

1610

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM COM ENCOS-
TO ALTO

45,00 978

1611

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 992

1612

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 1632

1613

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 1019

1614

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERMELHA

40,00 1094

1615

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERMELHA

40,00 1095

1616

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1086

1580
MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

50,00 1106

1581

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1084

1582
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 0,60X0,30M NA 
COR CINZA CLARO

40,00 1192

1583
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

40,00 1006

1584
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 1,20X0,80M NA 
COR GELO

45,00 1198

1587

MESA DE MADEIRA 
COM TAMPO EM FÓRMI-
CA BRANCA MEDINDO 
1,20X1,20M

150,00 1168

1588
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,40X0,80M 
NA COR CINZA

120,00 1169

1589
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,40X0,80M 
NA COR CINZA

120,00 1170

1590

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,40X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1175

1591

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,40X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1176

1592

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,40X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1177

1593

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,40X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1178

1594
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,50X0,80M 
NA COR CINZA

100,00 1171

1595
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,50X0,80M 
NA COR CINZA

100,00 1172

1596
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,50X0,80M 
NA COR CINZA

100,00 1173

1597
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,00X0,50M 
NA COR CINZA

55,00 1174

1598

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,50X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1179

1599

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,50X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1180

1600

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,50X0,30M NA COR CIN-
ZA

60,00 1181
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1634

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MARFIM

30,00 1096

1635
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 001635

1636
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 0,60X0,30M NA 
COR CINZA CLARO

40,00 001636

1637
ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS E TRÊS PRATELEIRAS 
EM MDF NA COR CINZA

100,00 956

1638
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA CLARO

140,00 958

1639
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA CLARO

140,00 959

1640
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR CINZA CLARO

140,00 960

1643

ESPELHO COM MOLDURA 
DE MADEIRA TRABALHA-
DA MEDINDO 1,00X0,90M 
NA COR MARFIM

60,00 955

1644 BEBEDOURO MASTER 
FRIO NA COR GELO 130,00 1195

1645
ESTANTE DE MADEIRA DU-
PLA COM TRÊS PRATELEI-
RAS NA COR CINZA

70,00 1108

1646
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

190,00 1097

1647

ARMÁRIO EM MADEIRA 
TRABALHADA COM TRÊS 
PORTAS E TRÊS PRATELEI-
RAS MEDINDO 1,20M NA 
COR MARFIM

100,00 1111

1648
CARTEIRA ESCOLAR EM 
MADEIRA NA COR MAR-
ROM

20,00 1469

1649
ESCADA DE AÇO COM 
CINCO DEGRAUS NA COR 
CINZA

70,00 1196

1650

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS E 
TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR MARFIM

60,00 11280

1651

BALCÃO PARA PIA TODO 
EM FÓRMICA PADRÃO 
CEREJEIRA COM QUATRO 
PORTAS, QUATRO GAVE-
TAS E UMA PRATELEIRA, 
CONTENDO UMA PIA INOX 
COM UMA CUBA

250,00 1197

1652
CADEIRA ESCOLAR EM 
MADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MARROM

25,00 1525

1653
CARTEIRA ESCOLAR EM 
MADEIRA NA COR MAR-
ROM

30,00 2376

1654 GELADEIRA CONSUL 280L 
NA COR MARROM 600,00 1193

1617

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1087

1618

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1088

1619

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1089

1620

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 1090

1621

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

25,00 2555

1622
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 979

1623
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 980

1624

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 981

1625

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 982

1626

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 983

1627

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 984

1628

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 985

1629

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 986

1630

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 987

1631

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 988

1632

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MOGNO

30,00 989

1633

CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM ENCOSTO 
E ASSENTO QUADRADO 
NA COR MARFIM

30,00 990
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1679
MURAL DE AVISOS FOR-
RADO COM MOLDURA EM 
MADEIRA NA COR MOGNO

90,00 2852

1680

FICHÁRIO MENNO 6 X 9 
DE AÇO COM TAMPA EM 
ACRÍLICO NA COR CINZA/
PRETO

30,00 2856

1681
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 001681

1682
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 2935

1683

VENTILADOR DE TETO, 
LUMINÁRIA COM 04 TULI-
PAS TIPO CARACOL E QUA-
TRO PÁS, ACABAMENTO 
CROMATIZADO NA COR 
DOURADA

100,00 2864

1684
ARQUIVO DE AÇO PONDIM 
COM QUATRO GAVETAS 
NA COR CINZA CLARA

120,00 1188

1685

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA COM PUXADORES 
NA COR PRETA

126,00 2882

1686

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA COM PUXADORES 
NA COR PRETA

126,00 1266

1687
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA 130 01 MOD. ES-
TIL EM NAPA PRETA

50,00 001687

1688

ESCRIVANINHA COM TRÊS 
GAVETAS EM MADEIRA 
MEDINDO 1,20X0,70M NA 
COR MOGNO

95,00 3249

1689 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 11112

1691

BALCÃO PARA MÁQUINA 
FOTOCOPIADORA COM 
CINCO GAVETAS DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
E PUXADORES DE METAL 
MEDINDO 0,75X0,50M

150,00 2906

1692

BALCÃO EM MADEIRA 
TRABALHADA COM UMA 
PORTA E UMA GAVETA ME-
DINDO 0,50X0,0M NA COR 
MOGNO

60,00 2907

1694
MÁQUINA DE ESCREVER 
ELETRÔNICA OLIVETTI ET 
2500 NA COR AREIA

270,00 001694

1695

MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER DE AÇO COM 
UMA GAVETA E RODAS 
MEDINDO 0,80X0,40M NA 
COR CINZA

50,00 001695

1696

QUADRO COM MOLDURA 
EM MADEIRA COM FOTO 
DE VISTA AÉREA DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE 
SCHROEDER

50,00 001696

1655
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

126,00 1265

1656

MESA PARA COMPUTADOR 
EM FÓRMICA COM TECLA-
DO FIXO CENTRAL MEDIN-
DO 1,35X,070M NA COR 
BEGE

110,00 2714

1657
CONEXÃO CURVA EM 
FÓRMICA MEDINDO 
0,70X0,70M NA COR BEGE

60,00 001657

1658

ESCRIVANINHA EM FÓR-
MICA COM TRÊS GAVETAS 
COM CHAVE MEDINDO 
1,50X0,70M NA COR BEGE

250,00 2940

1659 CADEIRA GIRATÓRIA BELO 
ESTOFADA NA COR AZUL 80,00 1267

1663
ESTABILIZADOR SMS RE-
VOLUTION II COM SEIS 
SAÍDAS NA COR GELO

35,00 11950

1664
ESTABILIZADOR COM 
QUATRO SAÍDAS NA COR 
GELO

30,00 11881

1665
ROTEADOR ADSL ROUTER 
DSL-500G GENERATION 2 
NA COR CINZA/PRATA

299,00 2881

1666

SWITCH 16 PORTAS EN-
CORE ENH916PNWY - 16 
PORTS 10/100M NWAY 
SWITCH

280,00 2880

1667

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
130 01 MOD. ESTIL EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 904

1668
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 786

1669

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS COM 
CHAVE E QUATRO PRATE-
LEIRAS NA COR MOGNO

200,00 1344

1670
VENTILADOR BRITÂNIA 
NAS CORES BRANCA/VER-
MELHA

20,00 001670

1671
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 7500 
BTUS NA COR CINZA

600,00 2863

1672

BALCÃO DE RECEPÇÃO 
TODO EM MDF COM TAM-
PO IMITAÇÃO FÓRMICA 
CONTENDO TECLADO 
DESLIZANTE, QUATRO GA-
VETAS E UMA PORTA NA 
COR MARFIM

1.385,00 2859

1675

IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 930C 
COM BANDEJA MÓVEL NA 
COR CINZA

470,00 450

1676 APARELHO DE FAX SHARP 
UX67 NA COR GELO 300,00 11882

1677
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR VERDE

80,00 2933

1678
ESTABILIZADOR SMS RE-
VOLUTION II NA COR 
GELO

30,00 451
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1716
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 1256

1717
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 1612

1718
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 2,40X0,90M NA 
COR MARFIM

180,00 1769

1719

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 1859

1720

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001720

1721

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001721

1722

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001722

1723

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001723

1724

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001724

1725

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001725

1726

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001726

1727

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001727

1728

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001728

1729

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001729

1697

CONJUNTO COM TRÊS 
MASTROS, PEDESTAL E 
TRÊS BANDEIRAS TODO 
EM MADEIRA NA COR 
MOGNO

400,00 405

1698
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 2934

1699
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 2915

1700

CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI MOD. DIRETOR 
ESTOFADA COM APOIO 
PARA BRAÇO NA COR VER-
DE

130,00 2867

1701

BALCÃO DECIBAL EM MDF 
COM CINCO GAVETAS E 
UMA PORTA NA COR MAR-
FIM

80,00 2883

1702
GAVETEIRO EM MDF COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
MARFIM

100,00 2884

1703

MESA COM PÉS DE FER-
RO EM MDF MEDINDO 
1,20X0,75M NA COR MAR-
FIM

200,00 2885

1704
CONEXÃO CURVA EM MDF 
MEDINDO 0,75X0,75M NA 
COR MARFIM

90,00 2886

1705
MESA EM MDF MEDINDO 
1,10X0,75M NA COR MAR-
FIM

120,00 2887

1706

QUADRO COM MOL-
DURA EM MADEIRA NA 
COR MOGNO MEDINDO 
2,00X1,25M CONTENDO 
OS DIZERES: EDUCAÇÃO 
PARA TODOS

1.600,00 001706

1707
ESCADA DE FERRO COM 
DOIS DEGRAUS NA COR 
BRANCA COM TAPETINHO

55,00 001707

1708
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 1633

1709
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

45,00 1855

1710
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 1252

1711
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 3021

1712
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 1253

1713
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 1254

1714 CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO 45,00 3385

1715
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

45,00 1255
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1743

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001743

1744

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001744

1745

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001745

1746

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001746

1747

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001747

1748

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001748

1749
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 1250

1750
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 001750

1751

MESA PARA MÁQUINA DE 
ESCREVER EM AGLOMERA-
DO COM RODAS MEDINDO 
0,60X0,50M NA COR MOG-
NO

30,00 3470

1752

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS EM AGLOMERA-
DO MEDINDO 1,10X0,55M 
NA COR MOGNO

60,00 617

1753

QUADRO BRANCO PARA 
PINCEL ATÔMICO COM 
APOIO PARA APAGADOR 
MEDINDO 1,25X0,50M

90,00 001753

1754

ARMÁRIO PARA VÍDEO E 
TV COM DUAS PORTAS 
TODO EM MADEIRA ME-
DINDO 0,85X0,55M NA 
COR MOGNO

120,00 2928

1755
TELEVISOR 29” LG CINE-
MASTER MAGIC EYE NA 
COR PRATA

790,00 001755

1756

VÍDEO CASSETE LG CI-
NEMASTER MILLENNIUM 
COM CINCO CABEÇAS NA 
COR PRATA

470,00 2910

1758
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR MAR-
ROM COM PÉS DE FERRO

35,00 2377

1730

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001730

1731

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001731

1732

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001732

1733

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001733

1734

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001734

1735

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001735

1736

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001736

1737

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001737

1738

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001738

1739

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001739

1740

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001740

1741

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001741

1742

CADEIRA FIXA OFFICE DAY 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM APOIO PARA LIVROS 
EM FÓRMICA BRANCA E 
PÉS DE FERRO

40,00 001742
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1784
FOGÃO DAKO VEDETE RET 
COM QUATRO BOCAS NA 
COR AREIA

50,00 001784

1785
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 001785

1786 LAVAJATO KARCHER 320 
NA COR AMARELA 250,00 2903

1787
CIRCULADOR DE AR ARNO 
NAS CORES BRANCA/CIN-
ZA

30,00 2905

1790
RETROPROJETOR GRAFO-
TEC OPTI 300 II NOVOTEC 
NAS CORES PRETA/CINZA

560,00 2909

1791
TELEVISOR 14” PHILCO 
DUETTO HQ VHS NA COR 
GRAFITE

400,00 1874

1792

ARMÁRIO DE AÇO RE-
MINGTON RANT - STAN-
DARD COM DUAS PORTAS 
NA COR CINZA

240,00 3010

1794
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS COM 
ENCOSTO NA COR VERDE

150,00 2911

1795
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS COM 
ENCOSTO NA COR VERDE

150,00 1857

1796
CIRCULADOR DE AR BRI-
TÂNIA NAS CORES AMA-
RELA/MARROM

30,00 001796

1797
ESCADA DE AÇO COM 
DOIS DEGRAUS NAS CO-
RES PRATA/PRETA

55,00 2912

1798

TELA DE PROJEÇÃO COM 
SUPORTE MEDINDO 
2,00X1,50M NA COR CIN-
ZA

180,00 2913

1799
ESTANTE DE MADEIRA 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS NA COR MARFIM

80,00 001799

1800

ROUPEIRO EM MDF COM 
OITO PORTAS E QUATRO 
GAVETAS NAS CORES 
MARFIM/MOGNO

300,00 03013

1801 PORTA REVISTAS EM AÇO 
NA COR BRANCA 20,00 001801

1802
BANCO EM FÓRMI-
CA BRANCA MEDINDO 
2,20X0,35M

80,00 2999

1803
BANCO EM FÓRMI-
CA BRANCA MEDINDO 
3,00X0,40M

95,00 3000

1804

ESCRIVANINHA DE MA-
DEIRA COM UMA GAVETA 
MEDINDO 1,10X0,60M NA 
COR MARFIM

80,00 12356

1805

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO FIXO CEN-
TRAL EM FÓRMICA BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

150,00 12382

1807 ESTABILIZADOR SMS RE-
VOLUTION I NA COR BEGE30,00 12374

1810
CADEIRA GIRATÓRIA 
130/13 ESTOFADA EM 
NAPA PRETA

50,00 3927

1759
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 10000 
BTUS NA COR GELO

750,00 2963

1760
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 2942

1761
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 2943

1762
ESTANTE DE AÇO COM 
SETE PRATELEIRAS COM 
ENCOSTO NA COR VERDE

190,00 3011

1763
ESTANTE DE MADEIRA DU-
PLA COM SEIS PRATELEI-
RAS NA COR MARFIM

100,00 3012

1764

ESCRIVANINHA EM FÓR-
MICA COM TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 1,50X0,70M NA 
COR BEGE

120,00 2990

1765

ESCRIVANINHA EM AGLO-
MERADO COM SEIS GAVE-
TAS MEDINDO 1,70X0,70M 
NA COR MOGNO

80,00 001765

1766
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 001766

1767

CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI MOD. SECRETÁ-
RIA ESTOFADA NA COR 
VERDE

80,00 2865

1769

ESCRIVANINHA PARA 
COMPUTADOR EM MDF 
COM TECLADO DESLIZAN-
TE NA COR MOGNO

120,00 2584

1773
ESTABILIZADOR SMS RE-
VOLUTION II NA COR 
GELO

30,00 2965

1775 CADEIRA GIRATÓRIA BELO 
ESTOFADA NA COR AZUL 80,00 1191

1776

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 001776

1777
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI MOD. DIRETOR 
ESTOFADA NA COR CINZA

120,00 1758

1778
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

210,00 2914

1780
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 7500 
BTUS NA COR GELO

600,00 3005

1781 REFRIGERADOR CONSUL 
280L NA COR BRANCA 450,00 11248

1782

BALCÃO PARA PIA COM 
TRÊS GAVETAS E DUAS 
PORTAS DESLIZANTES 
EM FÓRMICA MEDINDO 
1,80X,075M NA COR MAR-
ROM CONTENDO UMA PIA 
DE INOX COM UMA CUBA

180,00 2901

1783

BALCÃO EM MADEIRA 
COM UMA PORTA E QUA-
TRO GAVETAS MEDINDO 
0,85X0,55M NA COR MOG-
NO

100,00 2902
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1830

ESCRIVANINHA DE AGLO-
MERADO COM TRÊS GAVE-
TAS MEDINDO 1,20X0,55M 
NA COR MARFIM

90,00 4058

1831

ESCRIVANINHA DE AGLO-
MERADO COM TRÊS GAVE-
TAS MEDINDO 1,20X0,55M 
NA COR MARFIM

90,00 3930

1832

BALCÃO DE AGLOMERA-
DO COM DUAS PORTAS E 
CINCO GAVETAS MEDIN-
DO 1,40X0,45M NA COR 
MARFIM

120,00 4041

1833

ARMÁRIO EM AGLOMERA-
DO COM DUAS PORTAS 
CORREDIÇAS COM VIDRO 
NA COR MARFIM

210,00 3550

1834
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 4081

1835

ESTANTE DE MADEIRA 
PARA MEDICAMENTOS 
COM SEIS PRATELEIRAS 
NA COR BRANCA

70,00 3543

1836
ESTANTE FAVO COM DOZE 
DIVISÓRIAS EM MADEIRA 
NA COR BRANCA

260,00 4114

1837 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 50,00 4039

1838
CADEIRA GIRATÓRIA CA-
VALETTI ESTOFADA NA 
COR PRETA

90,00 3801

1839

MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO FIXO CEN-
TRAL EM FÓRMICA BEGE 
COM DETALHES EM PRETO 
MEDINDO 1,40X0,65M

95,00 4019

1840

IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 692C 
COM BANDEJA MÓVEL NA 
COR GELO

470,00 3542

1841 LARINGOSCÓPIO EM AÇO 
NA COR PRATA 63,20 001841

1842
TERMÔMETRO TIPO CAPE-
LA INCOTERM EM PLÁSTI-
CO NA COR AMARELA

45,00 001842

1843 CIRCULADOR DE AR ARNO 
NAS CORES BRANCA/ROXA40,00 4082

1844
VENTILADOR DE TETO 
PRIMAVERA COM QUATRO 
PÁS NA COR CINZA

61,00 4110

1845
MICRO SYSTEM BRITÂNIA 
SOUND BS 189 NA COR 
PRATA

150,00 4052

1846

REFRIGERADOR CONSUL 
CONTEST 280L NA COR 
MARROM PARA ARMAZE-
NAGEM DE VACINAS

680,00 4048

1847
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 7500 
BTUS 

600,00 4229

1848
TERMÔMETRO TERMO ME-
TER CE PARA O REFRIGE-
RADOR DE VACINAS

75,00 4035

1811
CADEIRA FIXA MOD. 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO

35,00 12373

1812

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 12371

1813
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 001813

1814
AQUECEDOR BRITÂNIA 
1000W 220V AUTOMÁTI-
CO NA COR MOGNO

50,00 001814

1815

MESA DE MADEIRA 
COM TAMPO EM FÓRMI-
CA BRANCA MEDINDO 
1,00X0,80M

80,00 001815

1816

ARMÁRIO DE MADEIRA 
PARA REMÉDIOS COM 
DUAS PORTAS COM VIDRO 
MEDINDO 0,50X0,45M NA 
COR BRANCA

30,00 001816

1817
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ASSENTO EM AGLO-
MERADO E ENCOSTO ALTO

35,00 3435

1818
FOGAREIRO COM DUAS 
BOCAS EM ALUMÍNIO NA 
COR PRATA

30,00 001818

1819

ESCRIVANINHA EM AGLO-
MERADO COM TRÊS GAVE-
TAS MEDINDO 1,50X0,70M 
NA COR MOGNO

80,00 001819

1820
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 001820

1821
ARMÁRIO DE AÇO COM 
OITO PORTAS NA COR 
CINZA

50,00 001821

1822
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE

120,00 001822

1823

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA COM PUXADORES 
PRETOS

190,00 001823

1824

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE COM PUXADORES 
NA COR PRETA

190,00 001824

1825

ESCRIVANINHA DE MA-
DEIRA COM SEIS GAVETAS 
MEDINDO 1,50X0,75 NA 
COR MOGNO

40,00 2441

1826 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 50,00 11989

1827
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 12372

1828
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 001828

1829
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR AZUL

25,00 001829
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1865
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA NA COR PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 4056

1866
VENTILADOR DE TETO 
PRIMAVERA COM QUATRO 
PÁS NA COR CINZA

61,00 4083

1867
NEBULIZADOR INALATEC 
PLUS NEVONI NA COR 
BRANCA

95,00 04000000

1868
AUTOCLAVE FABBE PRI-
MAR MOD. 103 NA COR 
BEGE

1.000,00 12340

1870

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA E FÓRMICA BRAN-
CA COM TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,20X0,55M CONTENDO 
UMA PIA INOX COM UMA 
CUBA

250,00 12316

1871 ENCERADEIRA ARNO BRI-
LIUM NA COR MOGNO 85,00 4088

1872 ESCADA DE MADEIRA MA-
CIÇA COM SETE DEGRAUS 100,00 4054

1873

BALCÃO DE MADEIRA COM 
TAMPO EM FÓMICA NA 
COR BRANCA COM TRÊS 
PORTAS E TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 1,20X0,55M

190,00 4055

1874

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA E FÓRMICA BRAN-
CA COM TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,20X0,55M CONTENDO 
UMA PIA INOX COM UMA 
CUBA

250,00 4051

1875
LAVADORA DE ROUPA 
MUELLER COM TIMER NA 
COR BEGE

250,00 4053

1876

SECADORA DE ROUPA DE 
PAREDE ENXUTA PLUS II 
COM CICLO AMACIANTE 
NA COR GELO

150,00 3783

1877

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA E FÓRMICA BRAN-
CA COM TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,20X0,55M CONTENDO 
UMA PIA INOX COM UMA 
CUBA

250,00 4060

1879

ARMÁRIO AMERICANO 
SUSPENSO EM AGLOME-
RADO COM TRÊS PORTAS 
MEDINDO 0,80X0,50M E 
0,30M DE PROFUNDIDADE 
NA COR MARFIM

80,00 4059

1880

FOGÃO COM QUATRO 
BOCAS BRAVO PETRYCO-
VISKI NAS CORES PRETA/
BEGE

100,00 12317

1881
MOCHO DE FERRO NA COR 
BRANCA COM ASSENTO 
EM AÇO INOX

85,00 4046

1849

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA E FÓRMICA BRAN-
CA COM TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,20X0,55M CONTENDO 
UMA PIA INOX COM UMA 
CUBA

250,00 4021

1850
MACA DE FERRO NA COR 
BRANCA COM ESTOFA-
MENTO EM NAPA PRETA

300,00 4024

1851

BALCÃO DE MADEIRA COM 
TAMPO EM FÓMICA NA 
COR BRANCA COM TRÊS 
PORTAS E TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 1,20X0,55M

190,00 4023

1852
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA NA COR PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 4097

1853
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA NA COR PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 4022

1854

BALCÃO DE MADEIRA COM 
TAMPO EM FÓMICA NA 
COR BRANCA COM TRÊS 
PORTAS E TRÊS GAVETAS 
MEDINDO 1,20X0,55M

190,00 4073

1855

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA E FÓRMICA BRAN-
CA COM TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,20X0,55M CONTENDO 
UMA PIA INOX COM UMA 
CUBA

250,00 4072

1856
APOIO PARA BRAÇO RE-
GULÁVEL EM AÇO NA COR 
BRANCA

77,00 4085

1857
MESA ANTOPOMÉTRICA 
SÓCRATES EM AÇO NA 
COR BEGE

200,00 4075

1858

MESA PARA BALANÇA IN-
FANTIL EM AGLOMERADO 
COM RODAS NA COR MAR-
FIM

50,00 12271

1859
BALANÇA INFANTIL FILI-
ZOLA EM AÇO INOX NA 
COR BRANCA

250,00 4076

1860

MACA DE FERRO NA COR 
BRANCA COM CABECEIRA 
RECLINÁVEL E ESTOFA-
MENTO EM NAPA NA COR 
PRETA

380,00 4084

1861
SUPORTE PARA SORO RE-
GULÁVEL DE FERRO NA 
COR BRANCA

50,00 4086

1862

MESA AUXILIAR PARA 
CURATIVO DE AÇO COM 
UMA PRATELEIRA NA COR 
BRANCA

90,00 4036

1863

BALANÇA ANTOPOMÉTRI-
CA MECÂNICA ADULTO FI-
LIZOLA EM AÇO INOX NA 
COR BRANCA

950,00 4074

1864
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA NA COR PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 4037
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1901
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 4027

1902 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 60,00 3545

1903

MESA AUXILIAR PARA 
CURATIVO DE AÇO COM 
UMA PRATELEIRA NA COR 
BRANCA

90,00 4077

1904

MESA AUXILIAR PARA 
CURATIVO DE AÇO COM 
UMA PRATELEIRA NA COR 
BRANCA

80,00 3846

1905 OTOSCÓPIO EM INOX NA 
COR PRATA 250,00 4124

1906

MACA COM CABECEIRA 
RECLINÁVEL DE FERRO NA 
COR BRANCA E ESTOFA-
MENTO EM NAPA NA COR 
PRETA

380,00 12344

1907
CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA COM ENCOS-
TO ALTO NA COR MARFIM

35,00 4105

1908

BANCO COM TRÊS LU-
GARES ESTOFADOS EM 
NAPA PRETA MEDINDO 
1,60X0,45M COM PÉS DE 
FERRO

80,00 4107

1909

BANCO COM TRÊS LU-
GARES ESTOFADOS EM 
NAPA PRETA MEDINDO 
1,60X0,45M COM PÉS DE 
FERRO

80,00 4108

1910

BANCO COM TRÊS LU-
GARES ESTOFADOS EM 
NAPA PRETA MEDINDO 
1,60X0,45M COM PÉS DE 
FERRO

80,00 4109

1911
VENTILADOR DE TETO 
PRIMAVERA COM QUATRO 
PÁS NA COR CINZA

61,00 4123

1912

BANCO EM FÓRMICA 
COM ENCOSTO MEDIN-
DO 2,20X0,30M NA COR 
BRANCA

160,00 4106

1913
BEBEDOURO MASTER 
FRIO NA COR CINZA CLA-
RA

217,50 3752

1914

MESA AUXILIAR PARA 
CURATIVO DE AÇO COM 
UMA PRATELEIRA NA COR 
BRANCA

60,00 4150

1915

ESCRIVANINHA DE AGLO-
MERADO COM TRÊS GAVE-
TAS MEDINDO 1,20X0,55M 
NA COR MARFIM

90,00 4066

1916
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 4057

1917
FREEZER CONSUL TOP 
LINE 120L NA COR BRAN-
CA

650,00 4069

1919
ARQUIVO DE AÇO COM 
SETE GAVETAS NA COR 
CINZA

80,00 4071

1882

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA NA COR AMARELA 
MEDINDO 0,90X0,70M

90,00 4090

1883
CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA COM ENCOS-
TO ALTO NA COR MARFIM

30,00 4104

1884
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 4103

1885
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 4050

1886

ESCRIVANINHA DE AGLO-
MERADO COM TRÊS GAVE-
TAS MEDINDO 1,20X0,55M 
NA COR MARFIM

90,00 4040

1887
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA NA COR 
PRETA

40,00 4091

1888

CARRO PARA CURATIVOS 
EM AÇO NA COR BRANCA 
COM RODAS E DUAS PRA-
TELEIRAS COM BALDE E 
BACIA

350,00 4080

1889 FOCO REFLETOR DE FER-
RO NA COR BRANCA 80,00 4125

1890
NEGATOSCÓPIO LEITOR 
DE RAIOS-X COM UM COR-
PO NA COR BRANCA

100,00 4045

1891

MACA COM CABECEIRA 
RECLINÁVEL EM AÇO NA 
COR MARROM E ESTOFA-
MENTO EM NAPA NA COR 
PRETA

380,00 4043

1892

MACA GINECOLÓGICA EM 
AÇO NA COR MARROM 
COM ESTOFAMENTO EM 
NAPA NA COR PRETA

280,00 4044

1893
BIOMBO DE AÇO COM 
DUAS PARTES COM RODAS 
NA COR BRANCA

100,00 4277

1894 OTOSCÓPIO MINI WELCH 
ALLYN NA COR BEGE 250,00 001894

1895
DETECTOR FETAL MINI-
DOPPLER MOD. 10 NA COR 
PRETA

250,00 4102

1896

MESA DE FERRO MAYO 
PARA CURATIVOS COM 
BANDEJA EM AÇO INOX 
COM RODAS NA COR 
BRANCA

150,00 4047

1897
VENTILADOR DE TETO 
PRIMAVERA COM QUATRO 
PÁS NA COR CINZA

61,00 4049

1898
AQUECEDOR JAMES MOD. 
TCC 1400 NAS CORES 
BRANCA/CINZA

60,00 001898

1899

ESCRIVANINHA DE AGLO-
MERADO COM TRÊS GAVE-
TAS MEDINDO 1,20X0,55M 
NA COR MARFIM

90,00 4098

1900
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 4038
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1934
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM MADEIRA NA COR 
CINZA

25,00 993

1935
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM MADEIRA NA COR 
CINZA

25,00 994

1936
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM MADEIRA NA COR 
CINZA

25,00 995

1937
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM MADEIRA NA COR 
CINZA

25,00 996

1938
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM MADEIRA NA COR 
CINZA

25,00 1856

1939
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM MADEIRA NA COR 
CINZA

25,00 001939

1940
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1881

1941
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1880

1942
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1790

1943
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1879

1944
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1878

1945
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1656

1946
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1657

1947
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1658

1948
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1659

1949
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1163

1950
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1660

1951
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1887

1952
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1888

1953
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1889

1954
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1945

1920

BALCÃO DE MADEIRA COM 
DUAS PORTAS E DUAS 
GAVETAS COM TAMPO EM 
FÓRMICA NA COR BRANCA 
MEDINDO 0,80X0,55M

150,00 4063

1921

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA E FÓRMICA BRAN-
CA COM TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,20X0,55M CONTENDO 
UMA PIA INOX COM UMA 
CUBA

250,00 4062

1922

ESTUFA ODONTOLÓGICA 
DE ESTERILIZAÇÃO 211- 
FABBE PRIMAR EM AÇO 
NAS CORES CINZA/PRETO

190,00 001922

1923
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 10000 
BTUS NA COR MARROM

700,00 4067

1924

EQUIPAMENTO ODONTO-
LÓGICO EM AÇO GNATUS 
COM ACESSÓRIOS (SU-
PORTE PARA BROCAS, 
CUSPIDEIRA, REFLETOR, 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 
E COMPRESSOR) NAS CO-
RES BEGE/CINZA

5.000,00 4070

1925

MOCHO GIRATÓRIO COM 
ENCOSTO E ESTOFAMEN-
TO EM NAPA NA COR PRE-
TA

95,00 4099

1926
BANCO EM MADEIRA ME-
DINDO 3,00X0,30M NA 
COR BRANCA

40,00 4113

1927

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA TRABALHA-
DA NA COR BRANCA ME-
DINDO 2,00X1,00M

80,00 2690

1928

MESA EM FÓRMICA COM 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,30X0,60M NA COR CIN-
ZA

110,00 690

1929

CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM ESCURO E 
ASSENTO ESTOFADO EM 
TECIDO NA COR VERME-
LHA

45,00 1781

1930

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 285

1931

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 286

1932
ARMÁRIO EM MADEIRA 
COM DUAS PORTAS NA 
COR AMARELA

0,00 1734

1933

ESTANTE ABERTA TRIPLA 
DE MADEIRA COM QUA-
TRO PRATELEIRAS MEDIN-
DO 2,00X1,40M NA COR 
MARFIM

60,00 1691
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1975

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1699

1976

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1700

1977

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1701

1978

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1841

1979

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1898

1980

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1897

1981

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1900

1982

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1901

1983

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1902

1984

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1903

1985

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1904

1986

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1905

1955
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 1946

1956
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 2431

1957
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 815

1958
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 001958

1959
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 001959

1960
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 001960

1961
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 001961

1962
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 001962

1963
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 001963

1965
VENTILADOR DE TETO 
VENTISOL COM TRÊS PÁS 
NA COR CINZA

50,00 1999

1966

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS DE MADEIRA 
MEDINDO 1,20X0,65M NA 
COR MOGNO

90,00 3863

1967

CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM ESCURO E 
ASSENTO ESTOFADO EM 
TECIDO NA COR VERME-
LHA

45,00 001967

1968

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS COM CHAVE E QUA-
TRO PRATELEIRAS TODO 
EM AGLOMERADO MEDIN-
DO 1,50X0,90M NA COR 
MOGNO

90,00 1733

1970
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

190,00 1858

1971

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1696

1972

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 001972

1973

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1697

1974

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1698



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

2000

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1921

2001

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1922

2002

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1719

2003

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 246

2004

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1720

2005

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1721

2006

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1722

2007

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1723

2010

MESA COM DUAS GAVETAS 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO MEDINDO 
1,10X0,60M

75,00 1689

2011

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA TRABALHA-
DA MEDINDO 1,25X0,60M 
NA COR MOGNO

60,00 2606

2012

CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM ESCURO E 
ASSENTO ESTOFADO EM 
TECIDO NA COR VERME-
LHA

45,00 1891

2013

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

30,00 002013

2014

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 1868

2015

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 1869

2016

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 1870

1987

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1906

1988

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1907

1989

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1726

1990

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1727

1991

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1728

1992

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 001992

1993

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1729

1994

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1730

1995

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 245

1996

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1847

1997

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1918

1998

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1919

1999

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1920
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2036
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1875

2037
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

160,00 1865

2038
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

160,00 1892

2039

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS E DUAS PRATELEI-
RAS EM MADEIRA NA COR 
AZUL

80,00 1863

2042
CARTEIRA EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO NA COR VERDE

40,00 002042

2043
BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,20X0,25 NA COR CINZA

30,00 1760

2044
BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,20X0,25 NA COR CINZA

30,00 1761

2045
BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,20X0,25 NA COR CINZA

30,00 1762

2046
BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,20X0,25 NA COR CINZA

30,00 1763

2047
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,20X0,80M 
NA COR CINZA

70,00 1764

2048
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,20X0,80M 
NA COR CINZA

70,00 1765

2049

MESA INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM COM TAMPO 
EM FÓRMICA BRANCA ME-
DINDO 1,80X0,80M

80,00 2587

2050

MESA INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM COM TAMPO 
EM FÓRMICA BRANCA

80,00 1770

2051

BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA ME-
DINDO 1,80X0,25M NA 
COR MARFIM

40,00 2590

2052

BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA ME-
DINDO 1,80X0,25M NA 
COR MARFIM

40,00 2591

2053

BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA ME-
DINDO 1,80X0,25M NA 
COR MARFIM

40,00 2592

2054

BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA ME-
DINDO 1,80X0,25M NA 
COR MARFIM

40,00 2593

2055

MESA PARA PROFESSOR 
DE AGLOMERADO COM 
TAMPO EM FÓRMICA 
BRANCA E PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA MEDINDO 
0,95X0,60M

60,00 1849

2017

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 1871

2018

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 1872

2019

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

35,00 1661

2020

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

35,00 1662

2021

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

35,00 1663

2022

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERMELHA

35,00 1890

2023
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1649

2024
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1650

2025
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1651

2026
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1652

2027
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1653

2028
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1654

2029
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1655

2030
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1676

2031
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1677

2032
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1678

2033
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1854

2034
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1877

2035
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1876
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2073

IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 930C 
COM BANDEJA MÓVEL NA 
COR CINZA

470,00 1752

2074
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 563A NA COR 
GELO

400,00 1753

2077

CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM ESCURO E 
ASSENTO ESTOFADO EM 
TECIDO NA COR VERME-
LHA

45,00 1846

2078
VENTILADOR DE TETO 
TRON COM TRÊS PÁS NA 
COR CINZA ESCURO

50,00 275

2079

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA MEDINDO 
0,90X0,80M NA COR DOU-
RADA

50,00 1896

2080

MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA MEDINDO 
1,20X0,40M

80,00 1784

2081
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

140,00 1934

2082
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

140,00 1935

2084
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

140,00 1664

2085 PAINEL EM AGLOMERADO 
NA COR MOGNO 40,00 002085

2086 PAINEL EM AGLOMERADO 
NA COR MOGNO 40,00 002086

2087

MESA DE MADEIRA COM 
PÉS TORNEADOS MEDIN-
DO 1,55X0,85M NA COR 
MOGNO

250,00 1741

2088
CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

40,00 1687

2089
CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

40,00 1750

2090
CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

40,00 1783

2091
CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

40,00 1782

2092
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

25,00 1853

2093

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1702

2094

MESA DE MADEIRA MA-
CIÇA COM DOIS PÉS 
CENTRAIS MEDINDO 
1,60X0,80M NA COR MAR-
FIM

150,00 1785

2056
FOGÃO QUATRO BOCAS 
DAKO MILLE NA COR 
BRANCA

110,00 1779

2057

BALCÃO PARA PIA COM 
QUATRO PORTAS E TRÊS 
GAVETAS EM FÓRMICA 
BRANCA COM UMA PRATE-
LEIRA E TAMPO DE GRA-
NITO COM DUAS CUBAS 
MEDINDO 1,80M

600,00 1780

2058
MESA DE AGLOMERADO 
MEDINDO 0,70X0,60M NAS 
CORES BRANCA/MOGNO

20,00 3453

2059
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM MADEIRA NA COR 
CINZA

30,00 1630

2061 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 002061

2062

CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

25,00 002062

2063

MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA MEDINDO 
0,90X0,50M

45,00 1774

2064
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA EM NAPA PRE-
TA COM PÉS DE FERRO

35,00 1789

2065
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA EM NAPA PRE-
TA COM PÉS DE FERRO

35,00 1788

2066

ESCRIVANINHA COM SEIS 
GAVETAS EM AGLOMERA-
DO MEDINDO 1,50X0,70M 
NA COR MOGNO

80,00 1893

2067

CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM ESCURO E 
ASSENTO ESTOFADO EM 
TECIDO NA COR VERME-
LHA

45,00 1671

2068

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE CLARO E PUXADO-
RES NA COR PRETA

210,00 1786

2069

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE ESCURO E PUXA-
DORES NA COR PRETA

200,00 1787

2070

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS COM CHAVE E TRÊS 
PRATELEIRAS EM FÓRMI-
CA NA COR CINZA

180,00 1843

2071

ESCRIVANINHA PARA MI-
CROCOMPUTADOR MAN-
BEL COM UMA GAVETA, 
TECLADO DESLIZANTE 
E LUGAR PARA DEMAIS 
ACESSÓRIOS EM AGLOME-
RADO NA COR MOGNO

155,00 2836

2072
MICROCOMPUTADOR IN-
TEL INSIDE CELERON NAS 
CORES GELO/VERDE

1.400,00 1755
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2113

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1824

2114

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1825

2115

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1826

2116

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1827

2117

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 288

2118

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1294

2119

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1828

2120

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1908

2121

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1909

2122

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1591

2123

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1910

2124

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1911

2125

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 002125

2095

DUPLICADOR A ÁLCOOL 
FACIT EM AÇO E PLÁSTI-
CO NAS CORES CINZA/
AMARELA

200,00 1852

2097

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1930

2100

MESA PARA PROFES-
SOR DE MADEIRA COM 
DUAS GAVETAS MEDINDO 
1,20X060M NA COR MOG-
NO

90,00 1675

2101

CADEIRA EM MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM ESCURO E 
ASSENTO ESTOFADO EM 
TECIDO NA COR VERME-
LHA

45,00 1942

2102

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1703

2103

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 287

2104

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1704

2105

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1705

2106

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1706

2107

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1707

2108

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1819

2109

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1820

2110

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1821

2111

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1822

2112

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 1823
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2142

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1811

2143

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1812

2144

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1813

2145

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1814

2146

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1923

2147

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1924

2148

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1925

2149

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1926

2150

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1927

2151

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 1928

2152

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 661

2155

ESTANTE DUPLA ABERTA 
DE MADEIRA COM CINCO 
PRATELEIRAS MEDINDO 
2,00X1,50M NA COR MAR-
FIM

60,00 918

2156

ESTANTE DUPLA ABERTA 
DE MADEIRA COM QUA-
TRO PRATELEIRAS MEDIN-
DO 2,00X1,50M NA COR 
MARFIM

60,00 1844

2157

MESA DE MADEIRA TRA-
BALHADA COM CANTOS 
ARREDONDADOS MEDIN-
DO 1,20X0,80M NA COR 
MARFIM

100,00 1842

2126

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 303

2127

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1724

2128

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1725

2129

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1800

2130

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1801

2131

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1802

2132

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1803

2133

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1804

2134

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1805

2135

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA MARROM COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1806

2136

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1731

2137

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1732

2138

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1807

2139

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1808

2140

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1809

2141

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1810
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2176
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1367

2177
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1368

2178
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1369

2179
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1370

2180
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1886

2181
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

30,00 1614

2182
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

30,00 1406

2183
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

20,00 1407

2184
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

30,00 002184

2185

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1606

2186

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 535

2187

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1666

2188

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 002188

2189

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA TRABALHA-
DA MEDINDO 0,90X0,80M 
NA COR DOURADA

50,00 002189

2192
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1377

2193
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1378

2194
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1379

2195
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1380

2196
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1381

2197
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1382

2158

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 002158

2159

MESA PARA PROFESSOR 
COM TRÊS GAVETAS EM 
AGLOMERADO MEDINDO 
1,20X0,60M NA COR MAR-
FIM COM PÉS DE FERRO

70,00 1558

2160

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS CORREDIÇAS COM VI-
DRO E TRÊS PRATELEIRAS 
TODO EM MADEIRA MACI-
ÇA NA COR BRANCA

90,00 1611

2161

ESTANTE ABERTA TRIPLA 
DE MADEIRA COM QUA-
TRO PRATELEIRAS MEDIN-
DO 2,00X1,50M NA COR 
CINZA

60,00 1536

2162

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

35,00 1600

2163

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

35,00 1601

2164

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

35,00 1602

2165

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

35,00 002165

2166

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

35,00 1603

2167
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1358

2168
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1359

2169
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1360

2170
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1361

2171
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1362

2172
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1363

2173
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1364

2174
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1365

2175
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1366
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2217

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1401

2218

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1402

2219

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1403

2220

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1404

2221

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1405

2222

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002222

2223

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002223

2224

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002224

2225

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002225

2226

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002226

2227

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002227

2228

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002228

2229

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002229

2230

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002230

2231

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002231

2232

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 002232

2198
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1383

2199
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1384

2200
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1385

2201
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1386

2202
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1387

2203
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1388

2204
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1389

2205
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1397

2206
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1391

2207
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1396

2208

CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PORTA LIVROS EM GRADIL 
E PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

25,00 1376

2209
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 002209

2210
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 002210

2211
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 749

2212
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETO

25,00 1894

2213
CARTEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1711

2214

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1398

2215

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1399

2216

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 1400
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2251

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,20X0,25M NAS CORES 
VERDE/VERMELHO

30,00 1641

2252

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,20X0,25M NAS CORES 
VERDE/VERMELHO

30,00 1642

2253
MESA ESCOLAR DE PRO-
FESSOR EM FÓRMICA VER-
DE COM PÉS DE FERRO

40,00 1546

2254
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

35,00 1318

2255
CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 002255

2256
CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 1613

2257

ESCADA DE AÇO COM CIN-
CO DEGRAUS NA COR CIN-
ZA COM TAPETINHO NA 
COR PRETA

70,00 002257

2258 LAVAJATO KARCHER 300 
NA COR AMARELA 300,00 002258

2259 BEBEDOURO MASTER 
FRIO NA COR BEGE 150,00 002259

2260

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS EM AGLOMERA-
DO MEDINDO 1,10X0,50M 
NA COR MARFIM COM PÉS 
DE FERRO

50,00 1607

2261

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS EM AGLOMERA-
DO MEDINDO 1,10X0,55M 
NA COR MARFIM

50,00 1608

2262
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA CLARO

190,00 1610

2263

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
DE MADEIRA COM TRÊS 
PRATELEIRAS MEDINDO 
1,50X1,00M NA COR MAR-
FIM

80,00 1349

2264
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR SALMÃO

30,00 1645

2265
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MARFIM

40,00 3054

2269
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR VERDE

120,00 002269

2270
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO 

45,00 299

2271

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1686

2272
CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

20,00 2571

2233

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

20,00 1624

2234

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS E TRÊS PRATELEIRAS 
EM AGLOMERADO NA COR 
MOGNO

70,00 002234

2235
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR VERDE

120,00 1593

2236
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

120,00 1596

2237

ESPELHO COM MOLDURA 
DE MADEIRA MEDINDO 
1,00X0,50M NA COR MAR-
FIM

70,00 1627

2239

MESA PARA PROFESSOR 
COM TRÊS GAVETAS EM 
AGLOMERADO MEDINDO 
1,20X0,60M NA COR MAR-
FIM COM PÉS DE FERRO

70,00 1595

2240

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 1597

2241

MESA INFANTIL EM MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM COM TAMPO 
EM FÓRMICA BRANCA

90,00 1547

2242

MESA INFANTIL EM MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM COM TAMPO 
EM FÓRMICA BRANCA

90,00 1540

2243
BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM

40,00 1542

2244
BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM

40,00 1544

2245
BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM

40,00 1545

2246
BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM

40,00 1554

2247

MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,55X0,50M 
NAS CORES VERDE/AMA-
RELO

60,00 1637

2248

MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,50X0,60M 
NAS CORES VERDE/AMA-
RELO

70,00 1638

2249

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,30X0,25M NAS CORES 
AZUL/VERMELHO

30,00 1639

2250

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
2,30X0,25M NAS CORES 
AZUL/VERMELHO

30,00 1640
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2290

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1445

2291

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1437

2292

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1438

2293

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1439

2294

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1440

2295

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1441

2296 MESA DE TRABALHO 45,00 1442

2297

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1443

2298

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1444

2299
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

30,00 002299

2300
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

30,00 002300

2301
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

30,00 2412

2302
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2413

2303
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2414

2304
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2415

2305
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2416

2306
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2417

2307
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2418

2308
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2419

2273
DUPLICADOR A ÁLCOOL 
FACIT NAS CORES PRETA/
AMARELA

150,00 1625

2274

ESCRIVANINHA ESTIL CE - 
21 PA COM SEIS GAVETAS 
DE AGLOMERADO MEDIN-
DO 1,70X0,75M NA COR 
MARFIM

80,00 3499

2275

CADEIRA GIRATÓRIA MA-
RELLI MOD. DIRETOR COM 
APOIO PARA BRAÇO ESTO-
FADA NA COR VERMELHA

100,00 3500

2276
ESCADA DE MADEIRA COM 
DOIS DEGRAUS NA COR 
BRANCA

35,00 3990

2277

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
BEGE COM PUXADORES 
NA COR PRETA

210,00 3497

2278

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 3401

2279
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 002279

2280
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 2394

2281

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1428

2282

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1429

2283

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1430

2284

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1431

2285

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1432

2286

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1433

2287

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1434

2288

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1435

2289

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1436
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2326

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1837

2327

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1838

2328

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1839

2329

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1840

2330

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002330

2331

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002331

2332

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002332

2333

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2367

2334

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2368

2335

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2369

2336

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2370

2337

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2371

2338

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002338

2339

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002339

2340
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 1670

2341
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 002341

2342
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 002342

2309
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2378

2310
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2379

2311
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2380

2312
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2381

2313
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2382

2314
CARTEIRA ESCOLAR EM 
IMBUIA COM PÉS DE FER-
RO NA COR VERDE

35,00 11531

2315
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2384

2316

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS EM AGLOMERA-
DO MEDINDO 1,10X0,60M 
NA COR MARFIM COM PÉS 
DE FERRO

80,00 1850

2317

ESTANTE DE MADEIRA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
DE MADEIRA MACIÇA NA 
COR MOGNO

80,00 002317

2318

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS DE MADEIRA MACIÇA 
MEDINDO 1,50X1,10M NA 
COR MOGNO

190,00 1933

2319

ESCRIVANINHA COM 
QUATRO GAVETAS EM 
AGLOMERADO MEDINDO 
1,10X0,60M NA COR MAR-
FIM COM PÉS DE FERRO 
COM 3 PRATELEIRAS E SU-
PORTE PARA CPU

80,00 2908

2320

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 002320

2321

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 726

2322

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1712

2323

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2217

2324

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1446

2325

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1836
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2364
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 002364

2365
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 1263

2366
BALCÃO EM FÓRMICA 
AMARELA COM TRÊS POR-
TAS

200,00 002366

2367

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
DE MADEIRA COM TRÊS 
PRATELEIRAS NA COR 
MOGNO

40,00 002367

2368
QUADRO A GIZ MEDINDO 
2,00X1,30M NA COR VER-
DE

80,00 002368

2369

MESA DE MADEIRA MA-
CIÇA ENVERNIZADA COM 
APOIO CENTRAL MEDIN-
DO 2,60X0,80M NA COR 
MARFIM

150,00 3568

2370

BALCÃO PARA PIA EM MA-
DEIRA COM TRÊS GAVE-
TAS, TRÊS PORTAS E UMA 
PRATELEIRA MEDINDO 
1,15M NA COR MARFIM, 
COM TAMPO DE MÁRMORE 
CONTENDO UMA CUBA

300,00 3966

2371

BALCÃO DE MADEIRA MA-
CIÇA COM DUAS PORTAS, 
DUAS GAVETAS E UMA 
PRATELEIRA NA COR MAR-
FIM

100,00 002371

2372
FOGÃO QUATRO BOCAS 
DAKO VEDETE PLUS NAS 
CORES BRANCA/PRETA

100,00 002372

2373
REFRIGERADOR CONSUL 
320L DEGELO SEMI-AUTO-
MÁTICO NA COR MARROM

800,00 11878

2374
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 692

2375 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 35,00 2375

2376
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002376

2377

MESA DE PROFESSOR 
COM DUAS GAVETAS DE 
AGLOMERADO MEDINDO 
1,20X0,65M

55,00 002377

2378

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 002378

2379
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 1372

2380

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2085

2381

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002381

2343
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 002343

2344
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 002344

2345
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

20,00 2386

2346
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 11559

2347
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 2385

2348
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1715

2349
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1716

2350
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1717

2351
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1718

2352
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1735

2353
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002353

2354
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002354

2355
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002355

2356
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 667

2357
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 668

2358
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 669

2359
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 670

2360
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002360

2361
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002361

2362
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002362

2363
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 1588
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2400
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002400

2401
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002401

2402
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002402

2403
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002403

2404
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002404

2405
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002405

2406
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002406

2407
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002407

2408

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM SEIS PRATELEIRAS 
EM AGLOMERADO NA COR 
MOGNO

100,00 002408

2409

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM SEIS PRATELEIRAS 
EM AGLOMERADO NA COR 
MOGNO

100,00 1688

2410

ESCRIVANINHA IMALASA 
MOD. 7902 COM SEIS GA-
VETAS EM AGLOMERADO 
MEDINDO 1,40X0,65M NA 
COR MOGNO

70,00 3422

2411
BEBEDOURO MASTER 
FRIO NAS CORES BEGE/
CINZA

200,00 002411

2412

ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS DE AGLOMERA-
DO MEDINDO 1,10X0,55M 
NA COR MARFIM COM PÉS 
DE FERRO

80,00 1412

2413

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM CHAVE CONTENDO 
CINCO PRATELEIRAS EM 
AGLOMERADO NA COR 
MOGNO

100,00 1238

2414
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 002414

2415
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 002415

2416
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 002416

2417

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2399

2382

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1866

2383

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1373

2384

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1374

2385

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1375

2386

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1393

2387

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1394

2388

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1585

2389

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1395

2390

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002390

2391

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2395

2392

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2397

2393

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2398

2394
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 1427

2395
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 002395

2396
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 002396

2397
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 691

2398
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 608

2399
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002399
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2435
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

25,00 002435

2436
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002436

2437
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002437

2438
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002438

2439
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002439

2440
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002440

2441
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002441

2442
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002442

2443
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 693

2444
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002444

2445
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002445

2446
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002446

2447
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002447

2448
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002448

2449
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 002449

2450

ESCRIVANINHA PARA MI-
CROCOMPUTADOR MAN-
BEL COM UMA GAVETA, 
TECLADO DESLIZANTE 
E LUGAR PARA DEMAIS 
ACESSÓRIOS EM AGLOME-
RADO NA COR MOGNO

155,00 452

2451
MICROCOMPUTADOR IN-
TEL INSIDE CELERON NAS 
CORES GELO/VERDE

1.400,00 453

2452
MONITOR 15” LG STU-
DIOWORKS 563A NA COR 
GELO

400,00 454

2453
ESTABILIZADOR SMS RE-
VOLUTION II NA COR 
GELO

30,00 2572

2454 SCANNER CANON ELGIN 
NAS CORES AZUL E CINZA 200,00 455

2418

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2400

2419

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2401

2420

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2402

2421

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2403

2422

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 1583

2423

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002423

2424

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11084

2425

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002425

2426

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002426

2427

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002427

2428

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002428

2429

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002429

2430

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002430

2431

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002431

2432

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 002432

2433
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 002433

2434
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

25,00 002434
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2473
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

45,00 289

2474
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

45,00 290

2475
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

45,00 291

2476
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

45,00 10662

2477
ESCADA DE AÇO CLASSIC 
COM CINCO DEGRAUS 
COM TAPETINHO

70,00 002477

2478

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS CORREDIÇAS COM VI-
DRO E TRÊS PRATELEIRAS 
EM AGLOMERADO MEDIN-
DO 1,50X1,50X0,40M NA 
COR MOGNO

50,00 456

2479

ARMÁRIO DE MADEI-
RA COM TRÊS PRA-
TELEIRAS MEDINDO 
1,60X0,95X0,45M NA COR 
MARFIM

40,00 461

2480

ESTANTE DE AÇO COM 
DUAS PRATELEIRAS ME-
DINDO 1,00X0,90X0,40M 
NA COR CINZA

60,00 002480

2481
MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

40,00 475

2482
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 481

2483
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 482

2484
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 483

2485
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 484

2486
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 485

2487
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 486

2488
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 487

2489
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 488

2490
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 489

2491
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 476

2455
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 136

2456

ARMÁRIO DUAS POR-
TAS COM CHAVE EM 
IMBUIA MEDINDO 
1,60X1,00X0,43M NA COR 
MOGNO

100,00 477

2457
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 1,10X0,70M NA 
COR AZUL

100,00 866

2458
QUADRO A GIZ MEDINDO 
2,20X1,10M NA COR VER-
DE

150,00 10655

2459

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM UMA PORTA COM VI-
DRO COM CHAVE E TRÊS 
PRATELEIRAS MEDINDO 
1,60X1,00X0,50M NA COR 
MARFIM

50,00 479

2460

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 458

2461

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 459

2462

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 460

2463
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR PRETA

35,00 595

2464

ESTANTE DE MADEI-
RA ABERTA COM TRÊS 
PRATELEIRAS MEDINDO 
1,85X1,50M NA COR CIN-
ZA

30,00 1860

2465

DUPLICADOR A ÁLCOOL 
FACIT MOD. 1908 - DU 
NAS CORES AMARELA E 
CINZA

200,00 457

2466
VENTILADOR DE TETO 
PRIMAVERA COM TRÊS 
PÁS NA COR CINZA

50,00 498

2467
VENTILADOR DE TETO 
TRON COM TRÊS PÁS NA 
COR CINZA

50,00 499

2468

ESTANTE DE AÇO COM 
DUAS PRATELEIRAS ME-
DINDO 1,00X0,90X0,40M 
NA COR CINZA

60,00 619

2469 CARTEIRA ESCOLAR EM 
MADEIRA NA COR BRANCA35,00 300

2470 CARTEIRA ESCOLAR EM 
MADEIRA NA COR BRANCA35,00 301

2471
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 243

2472
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

45,00 244
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2512

ESPELHO COM MOLDURA 
DE MADEIRA MEDINDO 
1,10X0,55M NA COR MAR-
FIM

50,00 463

2513
VENTILADOR DE TETO 
TRON COM TRÊS PÁS NA 
COR CINZA ESCURO

45,00 462

2514 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 190

2515 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 302

2516 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 1462

2517 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 1463

2518 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 1464

2519
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 002519

2520
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 002520

2521
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 002521

2522
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 002522

2523
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 733

2524
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

15,00 316

2525 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 252

2526 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 253

2527 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 254

2528 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 255

2529 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 256

2530 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 263

2531 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 264

2532 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 313

2533 REFRIGERADOR CONSUL 
280L NA COR BRANCA 450,00 503

2534 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 295

2535
BEBEDOURO MASTER 
FRIO EM INOX NA COR 
PRATA

250,00 502

2536
CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR MAR-
ROM

30,00 002536

2537

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

35,00 593

2492
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 501

2493
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 509

2494
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 293

2495
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 294

2496
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 506

2497
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 490

2498
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 491

2499
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 492

2500
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 493

2501
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 494

2502
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 495

2503
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 496

2504
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 497

2505
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 304

2506
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 247

2507
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 248

2508
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 249

2509
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 250

2510
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 251

2511

MESA EM AGLOMERADO 
COM DUAS GAVETAS ME-
DINDO 1,10X0,60M NA 
COR MOGNO COM PÉS DE 
FERRO

50,00 1356
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2559

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
1,20X1,20M

130,00 596

2560

ARMÁRIO DUAS POR-
TAS COM CHAVE E QUA-
TRO PRATELEIRAS EM 
AGLOMERADO MEDINDO 
1,60X1,00X0,40M NA COR 
MOGNO

90,00 542

2561

ESTANTE ABERTA DE 
AÇO COM CINCO PRA-
TELEIRAS MEDINDO 
2,00X1,00X0,30M NA COR 
VERDE

180,00 000564

2562

ESTANTE ABERTA DE 
MADEIRA COM QUATRO 
PRATELEIRAS MEDINDO 
2,00X1,50X0,30M NA COR 
CINZA

40,00 541

2563
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 565

2564
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

30,00 545

2565

ESCRIVANINHA PARA MI-
CROCOMPUTADOR COM 
TECLADO DESLIZANTE EM 
MDF NA COR BEGE

110,00 566

2566

MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

50,00 551

2567
MONITOR SANSUNG SYN-
CMASTER 550S NA COR 
GELO

400,00 560

2569
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM IMBUIA COM PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

25,00 1714

2571

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS EM AGLOMERADO ME-
DINDO 1,55X1,00X0,45M 
NA COR MOGNO

90,00 11125

2572
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 1667

2573
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 589

2574
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 590

2575
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

20,00 002575

2576

ESTANTE DE MADEI-
RA COM QUATRO PRA-
TELEIRAS MEDINDO 
3,00X1,40X0,60M NA COR 
CINZA

50,00 591

2577
DUPLICADOR A ÁLCOOL 
DE AÇO COPIATIC NA COR 
CINZA

150,00 546

2538
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR PRETA

20,00 002538

2539
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR PRETA

35,00 002539

2540
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 1,20X0,75M 
NA COR CINZA

30,00 594

2541
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 1,20X0,75M 
NA COR CINZA

30,00 002541

2542
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 1,20X0,75M 
NA COR CINZA

30,00 002542

2543

ESTANTE ABERTA DUPLA 
DE MADEIRA COM QUA-
TRO PRATELEIRAS MEDIN-
DO 2,00X1,50X0,30M NA 
COR CINZA

40,00 002543

2544

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
1,05X0,25M NA COR CIN-
ZA

15,00 2594

2545

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
1,05X0,25M NA COR CIN-
ZA

15,00 2595

2546

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
1,05X0,25M NA COR CIN-
ZA

15,00 002546

2547

BANCO INFANTIL DE 
MADEIRA MEDINDO 
1,05X0,25M NA COR CIN-
ZA

15,00 002547

2548
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002548

2549
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002549

2550
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002550

2551
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002551

2552
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002552

2553 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 580

2554 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 581

2555 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 582

2556 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 583

2557 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 584

2558
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

25,00 544
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2603

BALCÃO PARA PIA COM 
TRÊS PORTAS E TRÊS GA-
VETAS EM FÓRMICA BRAN-
CA E PADRÃO CEREJEIRA 
COM UMA PIA DE INOX 
COM UMA CUBA MEDINDO 
1,20X0,80X0,55M

200,00 549

2604
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

25,00 567

2605

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM TRÊS PRATELEIRAS 
EM MADEIRA MEDINDO 
1,60X1,00X0,50M NA COR 
MARFIM

120,00 540

2606
FORNO ELÉTRICO FIS-
CHER SMART NA COR 
BRANCA

269,00 550

2607
BEBEDOURO MASTER 
FRIO MF 40 EM INOX NA 
COR PRATA

417,00 303030

2608

ESTANTE DE AÇO COM 
SEIS PRATELEIRAS ME-
DINDO 1,95X0,90X0,30M 
NA COR VERDE

190,00 572

2609

MESA PARA PROFESSOR 
COM DUAS GAVETAS 
DE MADEIRA MEDINDO 
1,20X0,60M NA COR MOG-
NO

90,00 887

2610
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM BASE REDONDA

80,00 919

2611
ESTANTE DE MADEIRA FE-
CHADA COM QUATRO PRA-
TELEIRAS NA COR MARFIM

40,00 881

2612
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 850

2613
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 851

2614
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 852

2615
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 853

2616
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 854

2617
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 855

2618
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 856

2619
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 857

2620
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 858

2621
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 859

2578
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

35,00 262

2579 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 585

2580 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 586

2581 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 587

2582 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 588

2583
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002583

2584
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 573

2585
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002585

2586
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 574

2587
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002587

2588
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002588

2589
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 575

2590
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002590

2591
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 576

2592
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002592

2593
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 577

2594
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 578

2595
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 579

2596
MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO

45,00 538

2597

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA MEDINDO 
0,95X0,75M NAS CORES 
MOGNO/PRETO

50,00 592

2600
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
CINZA 

50,00 598

2601 REFRIGERADOR CONSUL 
340L NA COR MARROM 500,00 547

2602 FREEZER ELETROLUX SU-
PER 220L NA COR BRANCA880,00 548
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2642

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
AZUL

30,00 002642

2643

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
AZUL

30,00 875

2644

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
AZUL

30,00 876

2645

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
AZUL

30,00 877

2646

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
AZUL

30,00 878

2647

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
AZUL

30,00 879

2648
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002648

2649
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002649

2650 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 884

2651 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1615

2652 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 10,00 1616

2653 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 885

2654 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1617

2655 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1618

2656 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1619

2657 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1620

2658 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1621

2659 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1622

2660 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1623

2661
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

40,00 734

2662
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

40,00 862

2663
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE MUSGO

180,00 889

2622
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 860

2623
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

45,00 861

2624
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 835

2625
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 836

2626
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 11597

2628
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 838

2629
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 839

2630
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 840

2631
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 1538

2632
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 888

2633
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 002633

2634
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 1530

2635
ESTANTE DE AÇO 42CM 
ABERTA COM CINCO PRA-
TELEIRAS NA COR CINZA

125,75 2707

2636

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM TRÊS PRATELEIRAS 
EM AGLOMERADO MEDIN-
DO 1,60X1,00M NA COR 
MOGNO

100,00 929

2637

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS DE ABRIR E DUAS 
PORTAS CORREDIÇAS COM 
VIDRO, CONTENDO DUAS 
PRATELEIRAS E DUAS GA-
VETAS EM AGLOMERADO 
MEDINDO 1,80X1,00M

120,00 890

2638
VENTILADOR DE TETO 
TRON COM TRÊS PÁS NA 
COR PRETA

50,00 874

2639

ESPELHO COM MOLDURA 
DE MADEIRA MEDINDO 
1,00X0,60M NA COR MOG-
NO

60,00 880

2640

MESA PARA PROFESSOR 
COM DUAS GAVETAS 
DE MADEIRA MEDINDO 
1,20X0,60M NA COR MOG-
NO

90,00 870

2641
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 002641
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2685 BEBEDOURO BELLIERE EM 
INOX NA COR PRATA 339,80 11590

2686

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL 
COM TAMPO ACOPLADO 
DE UMA MESA COLETIVA 
INFANTIL

20,00 926

2687 CARTEIRA ESCOLAR EM 
MADEIRA NA COR AZUL 30,00 11588

2688
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 1,30X0,80M NA 
COR AZUL

80,00 905

2693

BALCÃO PARA PIA EM 
FÓRMICA BRANCA E VER-
MELHA COM TRÊS PORTAS 
E TRÊS GAVETAS CON-
TENDO UMA PIA DE INOX 
COM UMA CUBA MEDINDO 
1,20M

100,00 4294

2694

CRISTALEIRA EM FÓRMI-
CA BRANCA E VERMELHA 
COM TRÊS PORTAS DE 
ABRIR, DUAS PORTAS DE 
VIDRO CORREDIÇAS E 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,60X1,20M

120,00 920

2695
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 1,10X0,70M NA 
COR AZUL

70,00 921

2696

ESCADA DE AÇO SPL NA 
COR CINZA COM CINCO 
DEGRAUS COM TAPETI-
NHO NA COR PRETA

100,00 002696

2697
BAÚ DE MADEIRA COM 
TRÊS PORTAS EM MADEI-
RA NA COR AZUL

70,00 922

2698
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

15,00 868

2699

BANCO EM MADEIRA NA 
COR MOGNO COM TAMPO 
EM FÓRMICA BRANCA ME-
DINDO 1,80X0,40M

40,00 3480

2700

ESCRIVANINHA QUA-
TRO GAVETAS LATERAIS 
E UMA CENTRAL TODAS 
COM CHAVE EM FÓRMICA 
BRANCA E MADEIRA NA 
COR MOGNO

80,00 3383

2701 BANCO QUADRADO EM 
MADEIRA NA COR BRANCA20,00 3478

2702

CABINE TELEFÔNI-
CA COM UMA PORTA 
COM VIDRO MEDINDO 
2,10X090X0,90M EM FÓR-
MICA NA COR BRANCA

200,00 002702

2703
BANQUETA REDONDA COM 
ESTOFAMENTO, TODA EM 
MADEIRA NA COR MOGNO

20,00 3424

2704
CADEIRA GIRATÓRIA 
130/13 ESTOFADA EM 
NAPA PRETA

45,00 3386

2705 FAX PANASONIC KX-FT21 
NA COR PRETA 400,00 1867

2664

ESTANTE DUPLA ABERTA 
DE MADEIRA COM QUA-
TRO PRATELEIRAS MEDIN-
DO 2,00X1,50M NA COR 
BRANCA

40,00 882

2665

ESTANTE DE MADEIRA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
MEDINDO 2,00X1,00M NA 
COR MARFIM

50,00 892

2666

ESTANTE DE MADEIRA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
MEDINDO 2,00X1,00M NA 
COR MARFIM

50,00 871

2667
CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

35,00 11598

2668
CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

35,00 002668

2669
DUPLICADOR A ÁLCOOL 
DE FERRO COPIATIC NA 
COR VERDE

200,00 883

2671
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE

210,00 002671

2672

ESCRIVANINHA COM UMA 
GAVETA EM AGLOMERADO 
MEDINDO 1,20X0,70M NA 
COR MOGNO

30,00 899

2673
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

15,00 1529

2674

CADEIRA FIXA 130 01 
MOD. ESTIL ESTOFADA EM 
NAPA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 900

2675
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

40,00 863

2676
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

40,00 864

2677
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR AZUL

40,00 865

2679
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 563A NA COR 
GELO

400,00 894

2680

IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 930C 
COM BANDEJA MÓVEL NA 
COR CINZA

470,00 893

2681
ESTABILIZADOR SMS RE-
VOLUTION II NA COR 
GELO

30,00 896

2682

ESCRIVANINHA PARA MI-
CROCOMPUTADOR MAN-
BEL COM UMA GAVETA, 
TECLADO DESLIZANTE 
E LUGAR PARA DEMAIS 
ACESSÓRIOS EM AGLOME-
RADO NA COR MOGNO

155,00 897

2683

GAVETEIRO COM UMA GA-
VETA E UMA PRATELEIRA 
EM AGLOMERADO NA COR 
MARFIM

20,00 002683
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2731
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 1465

2732 QUADRO BRANCO PARA 
PINCEL 100,00 1899

2733
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

180,00 621

2735

ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA MACIÇA COM QUA-
TRO GAVETAS NA COR 
MOGNO

120,00 727

2736
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO VERDE

20,00 694

2737
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO VERDE

20,00 695

2738
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO VERDE

20,00 696

2739
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR VERDE 
COM PÉS DE FERRO

20,00 002739

2740
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR VERDE 
COM PÉS DE FERRO

20,00 750

2741
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR VERDE 
COM PÉS DE FERRO

20,00 601

2742
CADEIRA ESCOLAR EM FI-
BRA NA COR VERDE COM 
PÉS DE FERRO

30,00 611

2743
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

30,00 613

2744
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

30,00 614

2745
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

20,00 603

2746 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 312

2747 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 702

2748 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 703

2749 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 704

2750 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 705

2751 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 706

2752 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 707

2753 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 708

2754 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 1815

2755 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 314

2756 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 315

2706 MONITOR LG STUDIO-
WORKS 440 NA COR GELO350,00 3877

2708 MICROCOMPUTADOR NA 
COR BEGE 1.300,00 3880

2711
CIRCULADOR DE AR 
MALLORY NAS CORES 
BEGE/CINZA

40,00 002711

2712
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

35,00 3334

2713
CALCULADORA OLIVETTI 
LOGOS 642 COM BOBINA 
DE PAPEL NA COR CINZA

150,00 4499

2714
IMPRESSORA MATRICIAL 
EPSON LX-300 NA COR 
BEGE

765,00 3198

2715
FRAGMENTADORA DE PA-
PEL AURORA 220V MOD. 
AS1002SB NA COR PRETA

329,00 3173

2716
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 737

2717
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 709

2718
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 710

2719
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 711

2720
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 712

2721
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 713

2722
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 714

2723
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 715

2724
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA BRANCA COM PÉS 
DE FERRO

40,00 731

2725
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA BRANCA COM PÉS 
DE FERRO

40,00 732

2726
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA VERDE COM PÉS DE 
FERRO

40,00 738

2727
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA VERDE COM PÉS DE 
FERRO

40,00 739

2728
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA VERDE COM PÉS DE 
FERRO

40,00 1912

2729
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA VERDE COM PÉS DE 
FERRO

40,00 1913

2730
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA VERDE COM PÉS DE 
FERRO

40,00 1914
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2779
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 536

2780
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 748

2781
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 2411

2782
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

37,00 722

2783
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA NA COR BEGE COM 
PÉS DE FERRO

37,00 723

2784
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 002784

2785
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 002785

2786
CADEIRA ESCOLAR EM FI-
BRA NA COR BEGE COM 
PÉS DE FERRO

30,00 2374

2787
CADEIRA ESCOLAR EM FI-
BRA NA COR BEGE COM 
PÉS DE FERRO

30,00 002787

2788
CADEIRA ESCOLAR EM FI-
BRA NA COR BEGE COM 
PÉS DE FERRO

30,00 1929

2789
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

30,00 724

2790 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 311

2791 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 310

2792 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 423

2793 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 309

2794 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 507

2795 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1531

2796 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1532

2797 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1533

2798 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1533

2799 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1535

2800 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1816

2801 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 612

2802 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 20,00 1527

2803

ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA MACIÇA COM TRÊS GA-
VETAS E PÉS DE FERRO NA 
COR MOGNO

70,00 898

2757 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 15,00 605

2758
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 716

2759
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 717

2760
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 718

2761
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 719

2762
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 720

2763
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 721

2764
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 740

2765
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 741

2766
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 742

2767
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 743

2768
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 744

2769
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 745

2770
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 746

2771
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 735

2772
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 930

2773
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 931

2774 MESA EM FÓRMICA COM 
PÉS DE FERRO 37,00 11704

2775
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

37,00 1466

2776
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

37,00 1592

2777
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 747

2778
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

37,00 2372
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2831 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 644

2832 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 807

2833 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 808

2834 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 809

2835 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 810

2836 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 811

2837 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 812

2838
CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

25,00 813

2839
CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

25,00 814

2840
ARMÁRIO EM IMBUIA COM 
DUAS PORTAS E TRÊS 
PRATELEIRAS

40,00 757

2841 BETONEIRA MENEGOTTI 
120L NA COR AMARELA 399,00 3523

2842
ROÇADEIRA A GASOLINA 
BEAVER NAS CORES VER-
MELHA E PRETA

350,00 002842

2843
PULVERIZADOR COSTAPO-
LI JACTO 20 LITROS NAS 
CORES AZUL/LARANJA

30,00 002843

2844
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

120,00 3496

2845

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS E QUATRO PRATELEI-
RAS EM MADEIRA MEDIN-
DO 1,70X1,00M NA COR 
MOGNO

60,00 002845

2846

ESCRIVANINHA COM SEIS 
GAVETAS DE MADEIRA 
COM TAMPO EM FÓR-
MICA BEGE MEDINDO 
1,50X0,75M

90,00 3320

2847
CADEIRA GIRATÓRIA FLE-
XFORM ESTOFADA EM 
NAPA NA COR PRETA

40,00 002847

2849
CADEIRA FIXA ESTIL ES-
TOFADA EM NAPA PRETA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 002849

2850

ARMÁRIO PORTA-CHA-
VES EM FÓRMICA COM 
DUAS PORTAS CORREDI-
ÇAS DE VIDRO MEDIN-
DO 0,90X0,60M NA COR 
BRANCA

40,00 3402

2851
CADEIRA FIXA DE MADEI-
RA COM ENCOSTO ALTO 
NA COR ESCURA

40,00 3051

2852
CADEIRA FIXA DE MADEI-
RA COM ENCOSTO ALTO 
NA COR ESCURA

40,00 3052

2853
CADEIRA FIXA DE MADEI-
RA COM ASSENTO DE PA-
LHA

20,00 002853

2804
ARMÁRIO DE PINUS COM 
DUAS PORTAS E TRÊS PRA-
TELEIRAS NA COR VERDE

40,00 751

2805
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

160,00 787

2806
ESTANTE DE AÇO COM 
DUAS PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

80,00 002806

2807 DUPLICADOR A ÁLCOOL 
COPIATIC NA COR CINZA 150,00 907

2808
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 628

2809
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 631

2810
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 632

2811
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 633

2812
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 634

2813
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 635

2814 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 625

2815 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 626

2816 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 627

2817 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 630

2818 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 645

2819 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 646

2820 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 647

2821 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 648

2822 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 649

2823 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 650

2824 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 637

2825 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 638

2826 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 639

2827 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 640

2828 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 641

2829 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 642

2830 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 643
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2875
ARMÁRIO AMERICANO EM 
MADEIRA COM DOZE POR-
TAS C/ CHAVES

120,00 3744

2876 MESA EM MADEIRA MACI-
ÇA NA COR VERDE 80,00 2440

2877 MESA EM MADEIRA MACI-
ÇA NA COR AZUL 80,00 2277

2878

BALCÃO EM MADEIRA MA-
CIÇA COM QUATRO POR-
TAS, QUATRO GAVETAS E 
UMA PRATELEIRA NA COR 
MOGNO

150,00 002878

2879

FOGÃO DAKO LUNA AUTO-
LIMPANTE COM QUATRO 
BOCAS NA COR MARROM 
CLARA

169,80 2561

2880
FORNO ELÉTRICO MUEL-
LER QUESTO NAS CORES 
PRETO/BRANCO

269,00 11661

2881
PRATELEIRA EM MADEI-
RA MACIÇA MEDINDO 
2,00X1,50M NA COR AZUL

30,00 11671

2882
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATR GAVETAS NA COR 
CINZA

180,00 2559

2883 MESA DE MADEIRA EM 
FÓRMICA 55,00 2276

2884
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

40,00 2535

2885

MESA PARA COMPUTADOR 
COM SUPORTE PARA TE-
CLADO EM MDF NA COR 
BEGE

80,00 4216

2886 MONITOR TCE NA COR 
BEGE 400,00 3882

2887 ESTABILIZADOR NHS AU-
TOREG NA COR CINZA 30,00 2896

2888
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

35,00 002888

2889
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002889

2890
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2511

2891
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2512

2894
MESA DE PROFES-
SOR EM MDF MEDINDO 
1,20X0,60M NA COR BEGE

95,00 2563

2895
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 2562

2896

ARMÁRIO DE PINUS COM 
DUAS PORTAS E TRÊS 
PRATELEIRAS MEDINDO 
1,60X1,00M NA COR MAR-
FIM

80,00 2442

2897
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

150,00 2598

2854
REFRIGERADOR CONSUL 
SUPER LUXO 280L NA COR 
AMARELA

500,00 3055

2855

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS E QUATRO PRATELEI-
RAS DE MADEIRA MEDIN-
DO 1,70X1,00M NA COR 
MOGNO

60,00 3056

2856

BALCÃO EM FÓRMICA 
BRANCA COM DETALHES 
EM PADRÃO CEREJEIRA 
MEDINDO 1,45X0,80M

60,00 3057

2857

BALCÃO COM TRÊS POR-
TAS E UMA PRATELEIRA 
EM MADEIRA MACIÇA 
MEDINDO 1,30X0,75M NA 
COR MOGNO

100,00 3058

2858

BALCÃO PARA PIA BER-
LIM EM FÓRMICA PA-
DRÃO CEREJEIRA COM 
DETALHES EM BRANCO 
COM UMA PRATELEIRA E 
DUAS GAVETAS, CONTEN-
DO UM TAMPO DE INOX 
COM UMA CUBA MEDINDO 
1,20X0,80M

120,00 3059

2859

MINIFOGÃO SEMER MOD. 
JÓIA COM DUAS BOCAS E 
FORNO NAS CORES MAR-
ROM CLARA/PRETO

80,00 3060

2860

MESA DE MADEIRA 
COM TAMPO EM FÓRMI-
CA AMARELA MEDINDO 
1,00X1,00M

70,00 3061

2861 BEBEDOURO FILTRAGEL 
NA COR BEGE 180,00 3062

2863
ENCERADEIRA INDUS-
TRIAL ELETROLUX MOD. 
EUROCLEAN NA COR AZUL

189,00 3770

2867 BEBEDOURO MASTER 
FRIO EM INOX 417,00 2573

2868

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
3,00X0,80M

150,00 1766

2869

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
3,00X0,80M

150,00 2556

2870
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM MEDINDO 3,00X0,30M

60,00 2557

2871
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM MEDINDO 3,00X0,30M

60,00 2558

2872
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM MEDINDO 3,00X0,30M

60,00 1767

2873
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM MEDINDO 3,00X0,30M

60,00 1768

2874 REFRIGERADOR CONSUL 
280L NA COR MARROM 400,00 1751
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2922 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2428

2923
CADEIRA ESCOLAR IM-
BUIA DE COR VERDE COM 
PÉS DE FERRO

50,00 2444

2925
MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 2540

2926
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2435

2927
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2436

2928
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2437

2929
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2438

2930
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2504

2931
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2505

2932
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2524

2933
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2525

2934
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2526

2935
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2527

2936
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2528

2937
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2529

2938
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2530

2939
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2531

2940
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2541

2941
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2542

2942
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2543

2943
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2544

2944
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2545

2898
ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA MEDINDO 
1,05X0,55M

40,00 2443

2899
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2439

2900
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2501

2901
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2502

2902
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 2503

2903
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2513

2904
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2514

2905
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2515

2906
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2516

2907
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2517

2908
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2518

2909
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2519

2910
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2520

2911
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2521

2912
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2522

2913
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2523

2914 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2421

2915 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2423

2916 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2422

2917 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2434

2918 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 11523

2919 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2429

2920 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2426

2921 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2425
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2967
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA BEGE COM PÉS DE 
FERRO

30,00 002967

2968
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 679

2969
MÁQUINA DE ESCREVER 
MANUAL OLIVETTI LINEA 
98 NA COR CINZA

180,00 002969

2970
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 002970

2971
CADEIRA ESCOLAR DE MA-
DEIRA NA COR MOGNO 
COM PÉS DE FERRO

35,00 002971

2972
CADEIRA ESCOLAR DE MA-
DEIRA NA COR MOGNO 
COM PÉS DE FERRO

35,00 002972

2973
CADEIRA ESCOLAR DE MA-
DEIRA NA COR MOGNO 
COM PÉS DE FERRO

35,00 002973

2974
CADEIRA ESCOLAR DE MA-
DEIRA NA COR MOGNO 
COM PÉS DE FERRO

35,00 1586

2975
CADEIRA ESCOLAR DE MA-
DEIRA NA COR MOGNO 
COM PÉS DE FERRO

35,00 002975

2976
CADEIRA ESCOLAR DE FI-
BRA BEGE COM PÉS DE 
FERRO

20,00 002976

2977
CADEIRA ESCOLAR DE FI-
BRA BEGE COM PÉS DE 
FERRO

20,00 002977

2978

ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA COM TRÊS GAVETAS 
NA COR MOGNO COM PÉS 
DE FERRO

80,00 1424

2980
QUADRO BRANCO 
PARA PINCEL MEDINDO 
2,50X1,20M

150,00 002980

2981
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

35,00 844

2982

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS COM 
CHAVE E QUATRO PRATE-
LEIRAS NA COR MOGNO

110,00 1410

2983

ARMÁRIO DE MADEIRA 
MACIÇA COM DUAS POR-
TAS E TRÊS PRATELEIRAS 
MEDINDO 1,40X0,90M NA 
COR MOGNO

90,00 891

2984
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR CINZA

180,00 629

2985
VENTILADOR DE TETO 
TRON COM TRÊS PÁS NA 
COR PRETA

50,00 730

2986
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
CINZA

210,00 831

2987
MESA PARA PROFESSOR 
EM MDF NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

95,00 803

2945
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2546

2946
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2547

2947
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2548

2948
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2549

2949
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2550

2950
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2551

2951
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO 

25,00 2552

2952

ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA COM TRÊS GAVETAS 
NA COR MOGNO COM PÉS 
DE FERRO

50,00 2533

2953
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 2553

2954
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO

25,00 002954

2955
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

35,00 2662

2956

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS E 
TRÊS PRATELEIRAS NA 
COR MOGNO COM PÉS DE 
FERRO

50,00 2597

2957
ESPELHO COM MOLDURA 
DE MADEIRA MEDINDO 
1,00X0,85M

40,00 11670

2958 VENTILADOR DE PAREDE 
TRON NA COR PRETA 90,00 2534

2959
DUPLICADOR A ÁLCOOL 
COPIATIC LUXO NA COR 
CINZA

150,00 2586

2961
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 2410

2962
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 682

2963
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 683

2964
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 681

2965
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 680

2966
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA BEGE COM PÉS DE 
FERRO

30,00 002966



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

3010 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003010

3011 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003011

3012 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003012

3013 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003013

3014 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003014

3015 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003015

3016 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003016

3017 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003017

3018 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003018

3019 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003019

3020 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003020

3021 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003021

3022 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003022

3023 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003023

3024 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003024

3025 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003025

3026 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003026

3027 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003027

3028 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003028

3029 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003029

3030 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003030

3031 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003031

3032 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003032

3033 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003033

3034 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003034

3035 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003035

3036 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003036

3037 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003037

3038 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003038

3039 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003039

3040 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003040

3041 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003041

2988
CADEIRA ESCOLAR DE FI-
BRA BEGE COM PÉS DE 
FERRO

35,00 002988

2989
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

20,00 002989

2990
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO

30,00 2409

2991

ESTANTE DE PINUS ES-
CURECIDO COM QUATRO 
PRATELEIRAS MEDINDO 
2,00X1,70M

90,00 1864

2992

ESCRIVANINHA PARA MI-
CROCOMPUTADOR TECLA-
DO DESLIZANTE E LUGAR 
PARA DEMAIS ACESSÓ-
RIOS

155,00 2931

2993

BALCÃO PARA PIA COM 
QUATRO PORTAS E DUAS 
GAVETAS NA COR BRAN-
CA CONTENDO TAMPO EM 
INOX COM DUAS CUBAS

150,00 4226

2994
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 002994

2995
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 917

2996
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 002996

2997
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 002997

2998
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 002998

2999
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 002999

3000
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 003000

3001
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 003001

3002
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 003002

3003
MESA EM FÓRMICA ME-
DINDO 1,00X1,00M NA 
COR MOGNO

80,00 003003

3004 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003004

3005 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003005

3006 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003006

3007 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003007

3008 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003008

3009 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003009
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3064
SERRA CIRCULAR POR-
TÁTIL BOSCH GDC-34 NA 
COR VERDE ESCURO

200,00 3448

3065
SERRA CIRCULAR PORTÁ-
TIL BOSCH 1557 NA COR 
VERDE ESCURO

100,00 3449

3066
ESCADA DE MADEIRA DE 
ABRIR COM NOVE DE-
GRAUS

200,00 4163

3067
ESCADA DE MADEIRA DE 
ENCOSTO COM CINCO ME-
TROS

100,00 3450

3068
FURADEIRA ELÉTRICA IM-
PACTO 1/2” BOSCH GSB 
16-2 NA COR AZUL

300,00 3501

3069
PLAINA MANUAL ELÉTRICA 
MAKITA MOD. 18006 NA 
COR VERDE

400,00 3502

3070

DISTRIBUIDOR DE ESTER-
CO LÍQUIDO FERTILANCE 
4000 LT VC NA COR VER-
MELHA

6.100,00 3529

3071
PULVERIZADOR BER-
THOUD PO-6 NA COR VER-
DE

1.500,00 3525

3072 TRITURADOR NOGUEIRA 
EN-12-A NA COR VERDE 400,00 3530

3074 BETONEIRA B.P-280L 250,00 3503

3075

TRATOR MASSEY FERGU-
SON 265 TRAÇÃO SIMPLES 
4X2, MOTOR A DIESEL 
PERKINS DE QUATRO CI-
LINDROS DE 65CV E SIS-
TEMA HIDRÁULICO PARA 
IMPLEMENTOS 

50.000,00 3531

3076
ROTATIVA LAVRALE PARA 
TRATOR VALMET 785 NA 
COR VERMELHA

1.700,00 3527

3077 ARADO PARA TRATOR NA 
COR LARANJA 500,00 3532

3078
NIVELADOR A DISCO COM 
VINTE E QUATRO DISCOS 
NA COR VERMELHA

1.000,00 3533

3080 BEBEDOURO MASTER 
FRIO EM INOX 449,00 3421

3081

ARMÁRIO DE AÇO COM 
DOZE PORTAS PARA GUAR-
DAR PERTENCES DOS SER-
VIDORES MUNICIPAIS NA 
COR CINZA

278,00 3442

3082

ARMÁRIO DE AÇO COM 
DOZE PORTAS PARA GUAR-
DAR PERTENCES DOS SER-
VIDORES MUNICIPAIS NA 
COR CINZA

278,00 3420

3084

ESMERIL ELÉTRICO COM 
DOIS DISCOS MONOFÁSI-
CO 3/4 HP NA COR AMA-
RELA

150,00 3416

3085 MORSA SCHULZ MODULAR 
8 180,00 3415

3086 SERRA CIRCULAR ELÉTRI-
CA DE MESA 250,00 3414

3087 MOTOSERRA STYL MOD. 
08 NA COR LARANJA 450,00 003087

3042 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003042

3043 CADEIRA DE MADEIRA 
COM FÓRMICA ESCURA 35,00 003043

3044

BALCÃO COM QUATRO 
PORTAS E DUAS GAVETAS 
TODO EM MDF NAS CORES 
BEGE/BRANCO CONTEN-
DO UM TAMPO DE INOX 
COM UMA CUBA

95,00 003044

3045
FREEZER HORIZONTAL 
CONSUL 530L NA COR 
BRANCA

920,00 003045

3046 FREEZER CONSUL 430L NA 
COR BRANCA 500,00 003046

3047

BALCÃO COM QUATRO 
PORTAS E DUAS GAVETAS 
EM MDF NA COR BEGE 
COM TAMPO EM INOX 
COM UMA CUBA

80,00 003047

3048

BALCÃO COM QUATRO 
PORTAS E DUAS GAVETAS 
EM FÓRMICA PADRÃO CE-
REJEIRA COM TAMPO EM 
INOX COM DUAS CUBAS

80,00 003048

3049
AMPLIFICADOR FRAHM 
MIXER - MP8 NA COR PRE-
TA COM PAINEL BRANCO

500,00 003049

3050 MICROFONE LESSON PRO-
FESSIONAL 80,00 003050

3051

MESA DE CONTROLE COM 
QUATRO GAVETAS TODA 
EM MADEIRA MEDINDO 
2,50X0,55M NA COR MOG-
NO

150,00 003051

3052
QUADRO BRANCO 
PARA PINCEL MEDINDO 
1,25X0,90M

150,00 003052

3053

MURAL COM MOLDURA 
EM MADEIRA MEDINDO 
1,40X0,75M CONTENDO 
DUAS PORTAS DE VIDRO 
CORREDIÇAS COM FECHA-
DURA

40,00 003053

3054 PLACAR KOPP-P4 2000 NA 
COR CINZA 400,00 003054

3055

CONJUNTO COM TRÊS 
MASTROS DE METAL E 
PEDESTAL EM MADEIRA 
ESCURA

250,00 2837

3056 BEBEDOURO MASTER 
FRIO EM AÇO INOXIDÁVEL150,00 003056

3057 CAIXA DE SOM 150,00 003057
3058 CAIXA DE SOM 150,00 003058
3059 CAIXA DE SOM 150,00 003059
3060 CAIXA DE SOM 150,00 003060

3061 ROÇADEIRA COSTAL STIHL 
FR.106 NA COR PRETA 400,00 003061

3062
ROÇADEIRA HAUPT BUL-
DOG NAS CORES VERME-
LHA/PRETO

400,00 003062

3063
VAPORIZADOR JACTO 20L 
NAS CORES AZUL/LARAN-
JA

300,00 3447
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3107
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

35,00 3016

3108
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

35,00 3017

3109
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

35,00 3018

3110
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

35,00 3019

3111
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

35,00 3020

3112
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR MOGNO

35,00 3387

3114
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 003114

3115
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 003115

3116
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 003116

3117
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 003117

3118
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

35,00 4176

3119
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR LARANJA

30,00 003119

3120

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 3521

3121

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 3418

3122 MONITOR LG 15” NA COR 
GELO 400,00 3858

3123

MICROCOMPUTADOR AMD 
ATHLON XP 2600 , 512 MB, 
HD SANSUNG 40GB, 7200 
RPM NA CORES MARROM/
GELO

1.500,00 3854

3124 NOBREAK NHS 600 VA 
MINI NA COR GELO 250,00 3881

3125

ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
OVO E PUXADORES NA 
COR PRETA

330,00 3210

3126

RELÓGIO PONTO MICRO-
POINT DIMEP SI, MOD. 
8226-SI 485 NAS CORES 
CINZA/VERDE

750,00 3318

3088
ESCADA DE FERRO COM 
DOIS DEGRAUS NA COR 
CINZA COM TAPETINHO

60,00 3888

3089

MOTONIVELADORA HUBER 
WARKO MOD. 135 M COM 
MOTOR CUMMINS NA COR 
AMARELA

29.800,00 V00042

3090
ARMÁRIO TRÊS PORTAS 
COM CHAVE EM AGLOME-
RADO NA COR MARFIM

50,00 3518

3091
REFRIGERADOR CONSUL 
253L MOD. RU 26 NA COR 
MARROM

450,00 3519

3092

CADEIRA FIXA ESTIL ES-
TOFADA EM NAPA NA COR 
VINHO COM PÉS CROMA-
DOS

25,00 3520

3093

CADEIRA FIXA ESTIL 130 
- 01 ESTOFADA EM NAPA 
NA COR VINHO COM PÉS 
CROMADOS

25,00 3451

3094

BALCÃO TODO EM MADEI-
RA COM DOZE GAVETAS E 
QUATRO PORTAS CORRE-
DIÇAS NA COR MOGNO

120,00 3517

3095
CENTRAL DE INSEMINA-
ÇÃO ARTIFICIAL NA COR 
BEGE

1.500,00 3522

3098

MESA DE MADEIRA ESTILO 
COLONIAL TRABALHADA 
MEDINDO 2,25X1,05M NA 
COR MOGNO

150,00 3218

3099

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3219

3100

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3220

3101

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3221

3102

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3222

3103

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3223

3104

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3224

3105

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3225

3106

CADEIRA DE MADEIRA EM 
ESTILO COLONIAL TRA-
BALHADA COM ENCOSTO 
ALTO NA COR MOGNO

40,00 3226
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3142
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
UTIL W3 COM CINCO PRA-
TELEIRAS NA COR BRANCA

146,00 4168

3143
TELEFONE SEM FIO PA-
NASONIC 900 MHZ CORD-
LESS NA COR PRETA

190,00 3805

3144

NEGATOSCÓPIO 01 COR-
PO EM AÇO INOX COM 
LAMPADA 220W MEDINDO 
0,45X0,50M NAS CORES 
BRANCA/PRATA

137,00 4193

3145

MACA PARA EXAME CLÍ-
NICO DE FERRO NA COR 
BRANCA COM CABECEI-
RA RECLINÁVEL E ES-
TOFAMENTO MEDINDO 
1,85X0,60X0,70M NA COR 
PRETA

140,00 4188

3146

ESCRIVANINHA PREMIER 
COM DUAS GAVETAS COM 
CHAVE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR CRE-
ME

179,30 4192

3147

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 4155

3148

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 4154

3149

CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA CAVALETTI 8104 
INJ. TEC. EP. NA COR CRE-
ME

149,58 4169

3150
OTOSCÓPIO TK REVESTI-
DO EM ACRÍLICO NA COR 
PRETA

171,00 003150

3151

ESCRIVANINHA PREMIER 
COM DUAS GAVETAS COM 
CHAVE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR CRE-
ME

179,30 4158

3152
OTOSCÓPIO TK REVESTI-
DO EM ACRÍLICO NA COR 
PRETA

171,00 003152

3153

CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA CAVALETTI 8104 
INJ. TEC. EP. NA COR CRE-
ME

149,58 4139

3154

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 3781

3155

NEGATOSCÓPIO 01 COR-
PO EM AÇO INOX COM 
LAMPADA 220W MEDINDO 
0,45X0,50M NAS CORES 
BRANCA/PRATA

137,00 4146

3156

ARMÁRIO VITRINE EM 
AÇO E VIDRO COM QUA-
TRO PRATELEIRAS NA COR 
BRANCA

330,00 4145

3127

MACA PARA EXAME CLÍ-
NICO DE FERRO NA COR 
BRANCA COM CABECEI-
RA RECLINÁVEL E ES-
TOFAMENTO MEDINDO 
1,85X0,60X0,70M NA COR 
PRETA

140,00 4222

3128
REFRIGERADOR DAKO 280 
LT NA COR BRANCA COM 
DETALHES NA COR CINZA

689,00 4172

3129

TERMÔMETRO DIGITAL 
THERMOMETER PARA GE-
LADEIRA DE VACINAS EM 
ACRÍLICO NA COR CINZA

85,00 4173

3130

BALCÃO TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS EM MDF 
NA COR BRANCA COM 
TAMPO MARMORITE

278,00 4179

3131

TERMÔMTERO DIGITAL 
THERMOMETER PARA 
ISOPOR DE VACINAS EM 
ACRÍLICO NA COR CINZA

85,00 003131

3132

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 4171

3133

ESTANTE FAVO EM MDF 
COM DOZE REPARTIÇÕES 
MEDINDO 1,20X0,80M NA 
COR BEGE

300,00 4143

3134

ESCRIVANINHA PREMIER 
COM DUAS GAVETAS COM 
CHAVE EM MDF MEDINDO 
1,10X0,70M NA COR CRE-
ME

179,30 4132

3135

MESA PARA COMPUTADOR 
PREMIER COM TRÊS GA-
VETAS COM CHAVE E TE-
CLADO RETRÁTIL EM MDF 
MEDINDO 1,25X0,70M NA 
OCR CREME

291,55 4170

3136
ESTABILIZADOR DE REDE 
FORCE LINE INFINITY NA 
COR GELO

50,00 4137

3137

MOCHO GIRATÓRIO DE 
FERRO SEM ENCOSTO 
COM ESTOFAMENTO EM 
COURVIN NA COR PRETA E 
RODINHAS

62,00 4153

3138

CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA CAVALETTI 8104 
INJ. TEC. EP. NA COR CRE-
ME

149,58 4156

3139

CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA CAVALETTI 8104 
INJ. TEC. EP. NA COR CRE-
ME

149,58 4140

3140

ARMÁRIO DUAS PORTAS 
PREMIER COM CHAVE, 
TODO EM MDF COM QUA-
TRO PRATELEIRAS NA COR 
CREME

296,65 4142

3141
ARQUIVO DE AÇO W3 CO-
LOR COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR OVO

287,66 4166
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3173

CADEIRA DE RODAS EM 
AÇO NA COR CINZA COM 
ESTOFAMENTO DE TECI-
DO NA COR PRETA

200,00 003173

3174
TANQUE GABINETE FIBRA 
LATERAL ITC COM UMA 
PORTA NA COR BRANCA

100,00 12296

3175
FOGÃO A GÁS QUATRO 
BOCAS BRASLAR DONA 
BENTA NA COR BRANCA

229,00 4120

3176

BALCÃO PARA PIA COM 
TRÊS PORTAS E TRÊS GA-
VETAS EM MDF NA COR 
BRANCA CONTENDO TAM-
PO EM INOX COM UMA 
CUBA

178,00 4118

3177
REFRIGERADOR DAKO 280 
LT NA COR BRANCA COM 
DETALHES NA COR CINZA

689,00 4119

3178
MESA DE MDF MEDIN-
DO 1,00X0,50M NA COR 
BRANCA

150,00 4117

3179
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO COM PÉS DE FERRO 

101,22 4230

3180

LONGARINA TRÊS LUGA-
RES CAVALETTI ESTOFA-
DA EM COURISSI NA COR 
CREME

478,30 003180

3182

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 4138

3183

LONGARINA DOIS LUGA-
RES CAVALETTI ESTOFA-
DA EM COURISSI NA COR 
CREME

340,88 003183

3184
SUPORTE PARA SORO RE-
GULÁVEL EM AÇO NA COR 
BRANCA

90,00 003184

3185

MESA MAYO AUXILIAR EM 
AÇO INOX REGULÁVEL 
COM RODAS NA COR PRA-
TA

100,00 3991

3186

MACA EM AÇO COM CA-
BECEIRA RECLINÁVEL E 
ESTOFAMENTO NA COR 
PRETA

120,00 3992

3187

ARMÁRIO VITRINE EM 
AÇO E VIDRO COM CHAVE 
E QUATRO PRATELEIRAS 
NA COR MARROM

180,00 3963

3188

ARMÁRIO VITRINE EM 
AÇO E VIDRO COM CHAVE 
E QUATRO PRATELEIRAS 
NA COR MARROM

180,00 3994

3189
SUPORTE PARA SORO RE-
GULÁVEL EM AÇO NA COR 
MARROM

90,00 003189

3190

MESA AUXLIAR EM AÇO 
INOX COM DUAS PRATE-
LEIRAS E APOIOS PARA 
BALDE COM RODINHAS NA 
COR PRATA

100,00 3995

3157

MACA PARA EXAME CLÍ-
NICO DE FERRO NA COR 
BRANCA COM CABECEI-
RA RECLINÁVEL E ES-
TOFAMENTO MEDINDO 
1,85X0,60X0,70M NA COR 
PRETA

140,00 4147

3158

FOCO REFLETOR GIRATÓ-
RIO REGULÁVEL EM AÇO 
NA COR BRANCA COM 
TRÊS HASTES DE APOIO

290,00 003158

3159

MACA GINECOLÓGICA EM 
AÇO NA COR CINZA E ES-
TOFAMENTO NA COR PRE-
TA

418,00 4148

3160
BALANÇA ANTOPOMÉTRI-
CA ADULTO WELMY 150KG 
EM AÇO NA COR BRANCA

360,00 4240

3161

SUPORTE DE BRAÇO RE-
GULÁVEL CROMADO NA 
COR BRANCA E COM TRÊS 
HASTES DE APOIO

59,90 003161

3162
BALANÇA MECÂNICA PEDI-
ÁTRICA WELMY 16 KG EM 
AÇO NA COR BRANCA

250,00 4244

3163

BALCÃO PARA PIA COM 
TRÊS PORTAS E TRÊS GA-
VETAS EM MDF NA COR 
BRANCA CONTENDO TAM-
PO EM INOX COM UMA 
CUBA

178,00 4064

3164

BALCÃO TRÊS PORTAS E 
TRÊS GAVETAS EM MDF 
NA COR BRANCA COM 
TAMPO MARMORITE 

278,00 4241

3165
NEBULIZADOR INALAR 
COMPACT NS NAS CORES 
BRANCA/AZUL

87,00 4078

3166
NEBULIZADOR INALAR 
COMPACT NS NAS CORES 
BRANCA/AZUL

87,00 3906

3167

MACA PARA EXAME CLÍ-
NICO DE FERRO NA COR 
BRANCA COM CABECEI-
RA RECLINÁVEL E ES-
TOFAMENTO MEDINDO 
1,85X0,60X0,70M NA COR 
PRETA

140,00 12314

3168

MESA AUXILIAR EM AÇO 
NA COR BRANCA COM 
UMA PRATELEIRA EM INOX 
COM RODAS MEDINDO 
0,40X0,60X0,80M

160,00 003168

3169

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 4190

3170

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 4189

3172
MESA EM MDF MEDINDO 
1,00X1,00 NA COR BRAN-
CA

129,00 12318
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3208

BALIZA DESMONTÁVEL EM 
AÇO REVESTIDA EM PLÁS-
TICO NAS CORES VERME-
LHO/BRANCO

50,00 3445

3209 BEBEDOURO MASTER 
FRIO NA COR CREME 150,00 42

3210
ARMÁRIO COM TRÊS POR-
TAS EM MADEIRA NA COR 
MOGNO

90,00 43

3211
AMÉRICA COM TRÊS POR-
TAS EM MADEIRA NA COR 
MOGNO

90,00 44

3212

ESTANTE DE MADEIRA 
ABERTA COM QUATRO 
PRATELEIRAS NA COR 
MARFIM

80,00 45

3213

ESCRIVANINHA PARA MI-
CROCOMPUTADOR MAN-
BEL COM UMA GAVETA, 
TECLADO DESLIZANTE 
E LUGAR PARA DEMAIS 
ACESSÓRIOS EM AGLOME-
RADO NA COR MOGNO

155,00 46

3214

CRISTALEIRA EM MADEI-
RA COM DUAS PORTAS DE 
VIDRO E TRÊS PRATELEI-
RAS NA COR MARFIM

220,00 47

3215 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 500,00 11003

3216
APARELHO DE SOM GRA-
DIENTE LS-90 FIRE BIRD 
NA COR PRETA

80,00 49

3217 BEBEDOURO BELLIERE NA 
COR PRATA 339,80 222

3218
APARELHO DE SOM GRA-
DIENTE LS-90 FIRE BIRD 
NA COR PRETA

80,00 394

3219

MÁQUINA DE ESCREVER 
MANUAL OLIVETTI MOD. 
MS - 60/46 T.D. NA COR 
VERDE MUSGO

100,00 003219

3220

BALCÃO DE AGLOMERADO 
COM TRÊS PRATELEIRAS 
NA COR MARFIM ESCURO 
E TAMPO DE FÓRMICA NA 
COR BRANCA

90,00 11574

3221

BALCÃO DE AGLOMERADO 
COM TRÊS PRATELEIRAS 
NA COR MARFIM ESCURO 
E TAMPO DE FÓRMICA NA 
COR BRANCA

90,00 11573

3222
MICROSCÓPIO TIME-IN 
MOD. 640/3 NAS CORES 
CINZA/PRETO

760,00 385

3224
FORNO ELÉTRICO FIS-
CHER MASTER AUTOMÁTI-
CO EM AÇO INOX

150,00 504

3225 FOGÃO QUATRO BOCAS 
EM AÇO NA COR BRANCA 40,00 505

3226
FOGÃO QUATRO BOCAS 
DAKO VEDETE NA COR 
BRANCA

40,00 003226

3227
MÁQUINA FOTOGRÁFICA 
MITSUCA M-6500D NAS 
CORES CINZA/PRETA 

50,00 2869

3191

BISTURI ELETRÔNICO - 
APARELHO CAUTERIZA-
DOR BE 200 IMBRACIOR 
NA COR CINZA

500,00 3996

3192
MESA AUXILIAR DE MA-
DEIRA COM RODAS NA 
COR BRANCA

30,00 3997

3193 ESTABILIZADOR LINE - R 
300 APC NA COR GELO 50,00 3637

3194

CADEIRA EM MDF COM 
ENCOSTO ALTO NA COR 
BRANCA E ASSENTO ES-
TOFADO EM TECIDO FLO-
READO PREDOMINANTE-
MENTE AZUL

45,00 3899

3195

CADEIRA EM MDF COM 
ENCOSTO ALTO NA COR 
BRANCA E ASSENTO ES-
TOFADO EM TECIDO FLO-
READO PREDOMINANTE-
MENTE AZUL

45,00 4116

3196

CADEIRA EM MDF COM 
ENCOSTO ALTO NA COR 
BRANCA E ASSENTO ES-
TOFADO EM TECIDO FLO-
READO PREDOMINANTE-
MENTE AZUL

45,00 3900

3197

CADEIRA EM MDF COM 
ENCOSTO ALTO NA COR 
BRANCA E ASSENTO ES-
TOFADO EM TECIDO FLO-
READO PREDOMINANTE-
MENTE AZUL

45,00 4115

3198

CADEIRA DE RODAS DO-
BRÁVEL DE AÇO NA COR 
CINZA COM ASSENTO E 
ENCOSTO DE TECIDO

150,00 003198

3199

CADEIRA DE RODAS DO-
BRÁVEL DE AÇO NA COR 
CINZA COM ASSENTO E 
ENCOSTO DE TECIDO

150,00 003199

3200

CADEIRA DE RODAS DO-
BRÁVEL DE AÇO NA COR 
CINZA COM ASSENTO E 
ENCOSTO DE TECIDO

150,00 003200

3201
AR CONDICIONADO 
SPRINGER PROVALE 7500 
BTUS NA COR BRANCA

704,54 3738

3202
TERMÔMETRO DIGITAL 
THERMOMETER EM ACRÍ-
LICO NA COR CINZA

85,00 3916

3203
GUILHOTINA KRAUSE SIM-
PLEX 14” S-36 EM AÇO NA 
COR BRANCA

108,80 3382

3204
ROTEADOR D-LINK 500G 
ADSL ROUTER NA COR 
CINZA

299,00 003204

3206

BALIZA DESMONTÁVEL EM 
AÇO REVESTIDA EM PLÁS-
TICO NAS CORES VERME-
LHO/BRANCO

50,00 3443

3207

BALIZA DESMONTÁVEL EM 
AÇO REVESTIDA EM PLÁS-
TICO NAS CORES VERME-
LHO/BRANCO

50,00 3444
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3250
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 03 
MTS NA COR MARFIM

60,00 771

3251
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 03 
MTS NA COR MARFIM

60,00 772

3252

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
03 MTS

260,00 775

3253

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
03 MTS

260,00 776

3254

MESA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA NA COR MAR-
FIM COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA MEDINDO 
03 MTS

260,00 777

3256 TELEVISOR 20” CCE HPS 
2007 NA COR CINZA 445,00 756

3257
MESA RETANGULAR IN-
FANTIL DE MADEIRA NA 
COR CINZA

70,00 778

3258 BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA NA COR CINZA 30,00 773

3259 BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA NA COR CINZA 30,00 774

3260
APARELHO DE SOM GRA-
DIENTE LS-90 FIRE BIRD 
NA COR PRETA

60,00 817

3261 CIRCULADOR DE AR ARNO 
NA COR BRANCA 45,00 804

3262

CAMINHÃO TANQUE MER-
CEDES BENZ TIPO L 1113 
MOVIDO A DIESEL, ANO /
MOD. 1975 COM CHASSI 
34403312247378 E PLACA 
LZQ-7717 NA COR VERME-
LHA

20.000,00 V00001

3263

CAMINHÃO TANQUE 
MERCEDES BENZ TIPO 
LK 1513, MOTOR N° 
344.963.10.435.668, ANO 
DE FABRICAÇÃO 1977 COM 
CHASSI 34503312349329 
E PLACA LZQ-7727 NA COR 
VERDE

20.000,00 V00002

3265

PICK- UP FORD F100 ANO 
DE FABRICAÇÃO 1979 COM 
CHASSI LA7AXT55226 NA 
COR VERMELHA E DE PLA-
CA LZU-2098

12.000,00 V00004

3266

CAMINHÃO BASCULANTE 
MERCEDES BENZ L 1313, 
COM CABINE NA COR 
AZUL/PRETA, TIPO OM - 
352 N° 34499110649616, 
ANO DE FABRICAÇÃO 
1980, MOD. 1981, CHAS-
SI 34500212528573 E DE 
PLACA MAF-7034

21.000,00 V00005

3228
MONITOR LG STUDIO-
WORKS 563 A NA COR 
GELO

500,00 798

3230
ESTABILIZADOR MICRO-
PROCESSADO SMS REVO-
LUTION II NA COR GELO

30,00 800

3232
TELEVISOR 20” CCE COM 
CONTROLE REMOTO NA 
COR CINZA

445,00 802

3233

BALCÃO EM MDF COM 
TRÊS PORTAS E TRÊS GA-
VETAS E UMA PIA DE INOX 
COM DUAS CUBAS MEDIN-
DO 2,03X0,82M NA COR 
BRANCA’

440,00 760

3234
REFRIGERADOR ELECTRO-
LUX 280L COM TERMOSTA-
TO NA COR BRANCA

800,00 761

3235

BALCÃO EM MDF COM 
QUATRO PORTAS MEDIN-
DO 1,80X0,82M NA COR 
BRANCA

398,00 762

3236

BALCÃO AMERICANO COM 
QUATRO PORTAS EM MDF 
MEDINDO 1,80X0,60M NA 
COR BRANCA

292,00 763

3237 MESA DE COZINHA EM 
MDF NA COR BRANCA 230,00 796

3238
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MDF NA COR 
BRANCA

45,00 790

3239
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MDF NA COR 
BRANCA

45,00 791

3240
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MDF NA COR 
BRANCA

45,00 792

3241
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MDF NA COR 
BRANCA

45,00 793

3242
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MDF NA COR 
BRANCA

45,00 794

3243
CADEIRA COM ENCOSTO 
ALTO EM MDF NA COR 
BRANCA

45,00 795

3244

MESA EM MDF NA COR 
BRANCA MEDINDO 
1,30X0,60M NA COR 
BRANCA

100,00 766

3245
CÔMODA EM MDF COM UM 
APORTA E CINCO GAVETAS 
NA COR MOGNO

175,00 797

3246
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 03 
MTS NA COR MARFIM

60,00 11960

3247
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 03 
MTS NA COR MARFIM

60,00 768

3248
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 03 
MTS NA COR MARFIM

60,00 769

3249
BANCO DE MADEIRA EN-
VERNIZADA MEDINDO 03 
MTS NA COR MARFIM

60,00 770
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3280

ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA, MARCA KOMATSU, 
MODELO PC150SE-5, COM 
CAÇAMBA 0,80M3, ART. 
CAÇAMBA, BRAÇO 2250 
MM, LANÇA 5150MM, SA-
PATAS 700MM, MOTOR 
CUMMINS S6D102, 103HP, 
MOTOR NR.30755270 SÉ-
RIE NR.B1791

243.999,00 V00019

3281

CAMINHONETE ABERTA 
SAVEIRO 1.8 VW, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2001, MOD. 
2002 MOVIDO A GASOLI-
NA COM CHASSI 9BWE-
C05XX2P501481 NA COR 
BRANCA E PLACA MBS-
5696 

17.310,00 V00020

3282

GOL 1.0 VW, ANO E MOD. 
2001, MOVIDO A GASO-
LINA CÓDIGO RENAVAN 
115744-14 CHASSI 9BW-
CA05X51P132900 NA COR 
BRANCA COM PLACA MBS-
9636

15.600,00 V00021

3283

MOTOCICLETA HONDA CG 
125 TITAN KS A GASOLINA 
ANO E MOD. 2002, CHASSI 
NR.9C2JC30102R158597 
NA COR AZUL DE PLACA 
MCI-1392 

3.800,00 V00022

3284

FORD COURIER 1,6, MO-
VIDO A GASOLINA E GNV, 
COM QUATRO CILINDROS 
E CINCO MARCHAS, 95 
HP DE POTÊNCIA, ANO/
MOD.2002, CHASSI 
9BFNSZPPA2B936508, NA 
COR BRANCO ÁRTICO E 
PLACA MBS-2495

17.690,00 V00023

3285

CORSA HATCH MOVIDO 
A GASOLINA E GNV, COM 
LUGAR PARA CINCO PAS-
SAGEIROS, 71 CV DE PO-
TÊNCIA, ANO DE FABRI-
CAÇÃO 2002, MOD. 2003, 
NA COR BRANCO MAHL E 
PLACA MBS-7405

18.694,38 V00024

3286

MICRO ÔNIBUS COMPLE-
TO MARCOPOLO VOLARE 
A5 ESMO, CAPACIDADE 
VINTE ASSENTOS, MO-
VIDO A DIESEL, ANO 
E MOD. 2002, CHASSI 
93PB08A1S2C007909 NA 
COR PRATA E DE PLACA 
MBX-0626

59.300,00 V00025

3287

CAMIONETA KOMBI MO-
VIDA A GASOLINA E 
GNV, COM LUGAR PARA 
NOVE PASSAGEIROS 61 
HP DE POTÊNCIA BRU-
TA, ANO DE FABRICAÇÃO 
2002, MOD. 2003, CHAS-
SI 9BWGB07X03P000691, 
NA COR BRANCA E PLACA 
MBU-2315

23.000,00 V00026

3267

TRATOR DE ESTEIRAS KO-
MATSU MOD. D30E:16B, 
NOVO, DIESEL MBB 
OM:352 DE 73 HP 74 CV 
N° 833987 C/ EQUIP. AN-
GLEDOZER

40.000,00 V00006

3269

PÁ CARREGADEIRA MICHI-
GAN/VME 75 HD, MOTOR 
DIESEL, MERCEDES BENZ 
117 CV, COM CAÇAMBA 
STD, SÉRIE: 4195 D - 313 - 
BRC NA COR AMARELA 

50.000,00 V00008

3270

CAMINHÃO MERCEDES 
BENZ L 1618 OM - 366 
N° 378.955.10048860, 
ANO E MOD. 1990 CHAS-
SI 9BM386014LB880014 
NA COR AZUL E DE PLACA 
LZT-9945

23.000,00 V00009

3271

CARAVAN CHEVROLET 
TRÊS PORTAS NA COR 
BRANCA SÉRIE 9BGV-
N15ELLB117756 ANO DE 
FABRICAÇÃO 1990, DE 
PLACA LZT-7714

5.000,00 V00010

3272

CAMINHÃO PRANCHA 
MERCEDES BENZ LA 1313, 
CHASSI 34510312553807, 
ANO E MOD. 1981 MOVI-
DO A DIESEL COM 3° EIXO 
NA COR VERMELHA E DE 
PLACA LZU-2218

25.000,00 V00011

3273

GOL 1000 VW, MOVIDO A 
GASOLINA POT. 50 CV, COM 
CINCO LUGARES E CHAS-
SI 9BWZZZ30ZRT052469, 
ANO DE FABRICAÇÃO 
1994, MOD. 1994, NA COR 
BRANCA DE PLACA LZR-
0608

5.700,00 V00012

3275

CAMINHÃO BASCULAN-
TE MERCEDES BENZ 
LK 2318 COM MOTOR 
376955-10/2B67756, ANO 
E MOD. 1995, CHASSI 
9BM386369SB065347 NA 
COR VERDE E DE PLACA 
MAZ-9027

25.000,00 V00014

3277

GOL MI A GASOLINA COM 
QUATRO PORTAS, ANO 
DE FABRICAÇÃO 1998, 
MOD. 1999, DE CHASSI 
9BWZZZ373WP599135, 
NA COR BRANCA E PLACA 
MAS-8598

10.000,00 V00016

3278

MOTOCICLETA HONDA CG 
125 TITAN KS A GASOLINA, 
ANO E MOD. 2001 CHASSI 
9C2JC30101R083207 NA 
COR AZUL E DE PLACA 
MBO-2081

3.600,00 V00017

3279

MOTOCICLETA HONDA CG 
125 TITAN KS A GASOLINA 
, ANO E MOD. 2001 CHAS-
SI 9C2JC30101R158167 
NA COR VERDE MET. E 
PLACA MBC-8033

3.700,00 V00018
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3298

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DAS RUAS 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO E PAULO JAHN 
COM ÁREA TOTAL DE 
500,15 M² - MATRÍCULA 
N.º 1496

5.400,00 BI0002

3299

TERRENO SITUADO AOS 
FUNDOS DA ESTRADA RIO 
HERN COM ÁREA TOTAL 
DE 148.810.00 M² - MA-
TRÍCULA N.º 2.540

52.100,00 BI0003

3300

TERRENO SITUADO AOS 
FUNDOS DA ESTRADA RIO 
HERN COM ÁREA TOTAL 
DE 148.811.00 M² - MA-
TRÍCULA N.º 2.541

52.100,00 BI0004

3301

TERRENO SITUADO AOS 
FUNDOS DA ESTRADA 
DUAS MAMAS (RIO HERN) 
COM ÁREA TOTAL DE 
317.624,00 M² - MATRÍCU-
LA N.º 2.667

54.000,00 BI0005

3302

TERRENO SITUADO À RUA 
ALPHONS MARIA SCH-
MALZ, ESQUINA COM UMA 
RUA PROJETADA COM 
ÁREA TOTAL DE 1.024,80 
M² - MATRÍCULA N.º 2.808

20.000,00 BI0006

3303

TERRENO SITUADO EM 
RUA MUNICIPAL SEM 
NOME, LATERAL PAR DA 
RUA MARECHAL CASTELO 
BRANCO COM ÁREA TOTAL 
DE 12.600,00 M² - MATRÍ-
CULA N.º 3.264

89.800,00 BI0007

3304

TERRENO SITUADO NO 
MUNICÍPIO DE SCHROE-
DER COM ÁREA TOTAL DE 
1.200,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 3.464

12.800,00 BI0008

3305

TERRENO SITUADO AOS 
FUNDOS DA RUA MARE-
CHAL CASTELO BRAN-
CO COM ÁREA TOTAL DE 
55,48 M² - MATRÍCULA N.º 
5.094

500,00 BI0009

3306

TERRENO SITUADO À RUA 
03 DE OUTUBRO COM 
ÁREA TOTAL DE 2.000,00 
M² - MATRÍCULA N.º 6.796

10.000,00 BI0010

3307

TERRENO SITUADO À ES-
TRADA SCHROEDER I COM 
ÁREA TOTAL DE 2.000,00 
M² - MATRÍCULA N.º 7.914

10.000,00 BI0011

3308

TERRENO SITUADO EM 
RUA MUNICIPAL SEM 
NOME, LATERAL DA RUA 
CANDIDO TOMASELLI NO 
BAIRRO TOMASELLI COM 
ÁREA TOTAL DE 1.518,00 
M²’ - MATRÍCULA N.º 8.639

10.000,00 BI0012

3288

AMBULÂNCIA FIAT DUBLO 
CARGO SIMPLES REMO-
ÇÃO, COM LUGAR PARA 
DOIS PASSAGEIROS, COM 
QUATRO CILINDROS, 
ANO/MOD. 2002, CHASSI 
9BD22315822002932, NA 
COR BRANCO BANCHISA E 
PLACA MCG-9547

28.268,00 V00027

3289

ODONTO MÓVEL TRAI-
LER REBOQUE TURISCAR, 
ANO/MOD. 1986 COM 
CHASSI T66R05277 NA 
COR BRANCA E PLACA 
LZW-1112

98.000,00 V00028

3291

MOTOCICLETA YAMAHA 
YBR 125 K, 124 CC, CHAS-
SI 9C6KE044030020930, 
ANO E MOD. 2003 NA COR 
ROXA E DE PLACA MBY-
0453

4.680,00 V00030

3292

UNO MILLE FIRE 0KM 
COM DUAS PORTAS, QUA-
TRO CILINDROS, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2003, 
MOD. 2004, COM CHASSI 
9BD15602544503729 NA 
COR BRANCO BANCHISA E 
DE PLACA MCN-8787

14.882,00 V00031

3293

MOTOCICLETA HON-
DA CG TITAN KS, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2003, 
MOD. 2004 CHASSI 
9C2JC30104R030949 NA 
COR VERMELHA PADRÃO E 
DE PLACA MDQ-8881

4.600,00 V00032

3294

MERIVA GM 149519, CHAS-
SI 9BGXF75004C238319 
COM CINCO LUGARES, 
MOVIDO A GASOLINA/
ÁLCCOL, ANO E MOD. 2004 
COM MOTOR 6U0015270 
NA COR PRATA ESCUNA, 
RENAVAM N.º 832335258, 
PLACAS MMB-1115

41.000,00 V00033

3295

AMBULÂNCIA IVECO FIAT 
MODELO DAILY 3510 
VAN, MOVIDA A DIESEL, 
ANO/MOD 2002, CHAS-
SI 93ZC3570128306167, 
NA COR BRANCA E PLACA 
MCE-3036

96.030,00 V00034

3296

CONTRUÇÃO EM ALVENA-
RIA COM 304,16 M² QUE 
ABRIGA COZINHA E SANI-
TÁRIOS LOCALIZADA NA 
RUA MARECHAL CASTELO 
BRANCO, 11076 AOS FUN-
DOS DA ESCOLA MUNICI-
PAL BRACINHO

120.000,00 BI0088

3297

TERRENO SITUADO À 
ESTRADA SCHROEDER 
III COM ÁREA TOTAL DE 
8.136,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 660

75.000,00 BI0001
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3318

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA BLU-
MENAU E DISTANTE 380,40 
M DA ESQUINA COM A 
RUA MARECHAL CASTELO 
BRANCO COM ÁREA TOTAL 
DE 18.075,00 M² - MATRÍ-
CULA N.º 11.779

32.200,00 BI0022

3319

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA GUI-
LHERME ZASTROW E 
DISTANTE 495,40 M DA 
ESQUINA COM A RUA AL-
PHONS MARIA SCHMALZ 
COM ÁREA TOTAL DE 
3.679,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 11.991

39.400,00 BI0023

3320

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA ESTRADA 
DUAS MAMAS E DISTANTE 
4,5 KM DO CENTRO COM 
ÁREA TOTAL DE 2.287,50 
M² - MATRÍCULA N.º 
12.131

4.100,00 BI0024

3321

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA 15 
DE NOVEMBRO E DISTAN-
TE 150,00 M DA ESQUINA 
COM A RUA 03 DE OUTU-
BRO COM ÁREA TOTAL DE 
450,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 12.427

2.400,00 BI0025

3322

TERRENO SITUADO NA 
RUA ÚRSULA SIEVERS E 
DISTANTE 153,00 M DA 
ESQUINA COM A RUA MA-
RECHAL CASTELO BRAN-
CO COM ÁREA TOTAL DE 
2.000,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 12.498

5.000,00 BI0026

3323

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA ESTRADA 
SAIBREIRA E DISTANTE 09 
KM DO CENTRO COM ÁREA 
TOTAL DE 600,00 M² - MA-
TRÍCULA N.º 13.022

2.000,00 BI0027

3324

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA 119 - 
SEM NOME E DISTANTE 
124,40 M DA ESQUINA 
COM A RUA MARECHAL 
CASTELO BRANCO COM 
ÁREA TOTAL DE 458,00 M² 
- MATRÍCULA N.º 13.209

4.000,00 BI0028

3325

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA 119 - 
SEM NOME E DISTANTE 
139,70 M DA ESQUINA 
COM A RUA MARECHAL 
CASTELO BRANCO COM 
ÁREA TOTAL DE 454,28 M² 
- 13.210

4.000,00 BI0029

3309

TERRENO SITUADO AOS 
FUNDOS DO LADO PAR DA 
RUA MARECHAL CASTELO 
BRANCO COM ÁREA TOTAL 
DE 705,00 M² - MATRÍCU-
LA N.º 8.822

5.000,00 BI0013

3310

TERRENO DE FORMA IR-
REGULAR SITUADO À ES-
TRADA DUAS MAMAS COM 
ÁREA TOTAL DE 4.967,70 
M² - MATRÍCULA N.º 8.954

5.000,00 BI0014

3311

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA ESTRADA 
BRAÇO DO SUL DISTANTE 
06 KM DO CENTRO COM 
ÁREA TOTAL DE 29.250,00 
M² - MATRÍCULA N.º 9.837

10.300,00 BI0015

3312

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA GUI-
LHERME ZERBIN DISTAN-
TE 214 M DA ESQUINA 
COM A RUA MARECHAL 
CASTELO BRANCO COM 
ÁREA TOTAL DE 1.305,00 
M² - MATRÍCULA N.º 
10.893

11.700,00 BI0016

3313

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA GUI-
LHERME ZERBIN DISTAN-
TE 229,00 M DA ESQUINA 
COM A RUA MARECHAL 
CASTELO BRANCO COM 
ÁREA TOTAL DE 1.305,00 
M² - MATRÍCULA N.º 
10.894

11.700,00 BI0017

3314

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA RI-
CARDO VIERGUTZ E DIS-
TANTE 74,50 M DA ESQUI-
NA COM A RUA HELMUTH 
KANZLER COM ÁREA TO-
TAL DE 5.917,90 M² - MA-
TRÍCULA N.º 17.443

31.600,00 BI0018

3315

TERRENO SITUADO À 
ESTRADA SCHROEDER 
III COM ÁREA TOTAL DE 
2.000,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 11.087

1.000,00 BI0019

3316

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA ESTRADA 
BRACINHO E DISTANTE 09 
KM DO CENTRO COM ÁREA 
TOTAL DE 1.354,00 M² - 
MATRÍCULA N.º 11.213

2.400,00 BI0020

3317

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA ESTRADA 
SAIBREIRA E DISTANTE 10 
KM DO CENTRO COM ÁREA 
TOTAL DE 2.250,00 M² - 
MATRÍCULA N.º 11.613

4.000,00 BI0021



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 290

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

3335

TERRENO SITUADO NOS 
FUNDOS DO LADO PAR 
DA ESTRADA SAIBREIRA E 
DISTANTE 09 KM DO CEN-
TRO COM ÁREA TOTAL DE 
1.054,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 14.459

5.000,00 BI0039

3336

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA FRE-
DERICO TRAPP E DISTAN-
TE 24,60 M DA ESQUINA 
COM A RUA LEOPOLDO 
FIEDLER COM ÁREA TOTAL 
DE 457,64 M² - MATRÍCU-
LA N.º 15.413

2.500,00 BI0040

3337

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA LEO-
POLDO FIEDLER E DISTAN-
TE 39,39 M DA ESQUINA 
COM A RUA WILLY WULF E 
35,26 M COM A ESQUINA 
DA RUA VOLKMAR GUSTAV 
BERCHTOLD COM ÁREA 
TOTAL DE 3.458,81 M² - 
MATRÍCULA N.º 15.421

24.700,00 BI0041

3338

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA IDA 
LUIZA BERTHA JACOB 
WULF E DISTANTE 127,80 
M DA ESQUINA COM A RUA 
LEOPOLDO FIEDLER COM 
ÁREA TOTAL DE 506,27 M² 
- MATRÍCULA N.º 15.422

3.600,00 BI0042

3339

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA ESTRA-
DA LEODATO RIBEIRO, 
ESQUINA COM A ESTRA-
DA OTTO HACBARTH COM 
ÁREA TOTAL DE 15.000,00 
M² - MATRÍCULA N.º 
15.438

26.700,00 BI0043

3340

TERRENO DE FORMA 
TRIANGULAR SITUADO NO 
LADO PAR DA ESTRADA 
DUAS MAMAS, ESQUINA 
COM A ESTRADA SILVA-
DO COM ÁREA TOTAL DE 
1.510,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 15.439

2.600,00 BI0044

3341

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA ITOU-
PAVA E DISTANTE 536,50 
M DA ESQUINA COM A 
RUA MARECHAL CASTELO 
BRANCO COM ÁREA TOTAL 
DE 1.080,00 M² - MATRÍ-
CULA N.º 12.089

7.700,00 BI0045

3342

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA GUARA-
MIRIM E DISTANTE 74 M 
DA ESQUINA COM A RUA 
PROFESSORA NILSA KÜS-
TER COM ÁREA TOTAL DE 
4.020,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 15.694

20.000,00 BI0046

3326

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA MARE-
CHAL CASTELO BRANCO E 
DISTANTE 71,20 M DA ES-
QUINA COM A RUA ALEMA-
NHA COM ÁREA TOTAL DE 
1.555,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 13.212

13.900,00 BI0030

3327

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA RIO DE 
JANEIRO COM ÁREA TO-
TAL DE 1.694,25 M² - MA-
TRÍCULA N.º 13.542

6.000,00 BI0031

3328

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA MA-
RIA GESSER E DISTANTE 
126,85 M DA ESQUINA 
COM A RUA RIO DE JANEI-
RO COM ÁREA TOTAL DE 
600,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 13.543

2.200,00 BI0032

3329

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA 127 
- SEM NOME E DISTANTE 
71 M DA ESQUINA COM A 
RUA 126 - SEM NOME COM 
ÁREA TOTAL DE 2.988,00 
M² - MATRÍCULA N.º 
13.844

15.000,00 BI0033

3330

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA 126 
- SEM NOME E DISTANTE 
55 M DA ESQUINA COM A 
RUA 127 - SEM NOME COM 
ÁREA TOTAL DE 1.701,84 
M² - MATRÍCULA N.º 
13.857

9.000,00 BI0034

3331

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA SERVI-
DÃO E DISTANTE 51 M DA 
ESQUINA COM A RUA 03 
DE OUTUBRO COM ÁREA 
TOTAL DE 3.505,30 M² - 
MATRÍCULA N.º 14.057

18.800,00 BI0035

3332

TERRENO SITUADO NO 
MUNICÍPIO DE SCHROE-
DER COM ÁREA TOTAL DE 
1.602,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 14.451

8.600,00 BI0036

3333

TERRENO SITUADO NO 
MUNICÍPIO DE SCHROE-
DER COM ÁREA TOTAL DE 
6.897,50 M² - MATRÍCULA 
N.º 14.452

36.800,00 BI0037

3334

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA MA-
RECHAL CASTELO BRANCO 
E DISTANTE 345 M DA ES-
QUINA COM A RUA JARA-
GUÁ COM ÁREA TOTAL DE 
1.269,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 14.458

13.600,00 BI0038



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 291

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

3353
MESA INFANTIL EM FÓRMI-
CA MEDINDO 3,00X0,40M 
NA COR CHOCOLATE

100,00 2646

3354
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 2638

3355
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 2639

3356
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 2640

3357
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 2641

3358
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 2642

3359
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 2736

3360
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 2737

3361
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

25,00 003273

3363

ARMÁRIO DE COM DUAS 
PORTAS CORREDIÇAS 
COM VIDRO E TRÊS PRA-
TELEIRAS 

70,00 3993

3364
MESA DE PROFESSOR EM 
MADEIRA COM DUAS GA-
VETAS NA COR SALMÃO

50,00 003276

3365
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ENCOSTO ALTO NA 
COR SALMÃO

30,00 1317

3366

MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 1509

3367
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

20,00 003279

3368
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

20,00 003280

3369
CADEIRA INFANTIL EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

20,00 003281

3370
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA VERDE COM PÉS 
DE FERRO NA COR CINZA

35,00 1564

3371
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

35,00 1590

3372
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

35,00 1467

3373
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

35,00 1468

3343

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA KURT 
HANS CLAUSS E DISTANTE 
54,18 M DA ESQUINA COM 
A RUA GUILHERME BAUER 
COM ÁREA TOTAL DE 
3.673,50 M² - MATRÍCULA 
N.º 17.446

19.600,00 BI0047

3344

TERRENO SITUADO NO 
LADO ÍMPAR DA RUA KURT 
HANS CLAUSS, ESQUINA 
COM A RUA GUILHERME 
BAUER COM ÁREA TOTAL 
DE 2.555,60 M² - MATRÍ-
CULA N.º 17.448

13.700,00 BI0048

3345

TERRENO DE FORMA 
TRIANGULAR SITUADO 
AOS FUNDOS DA ESTRADA 
DUAS MAMAS COM ÁREA 
TOTAL DE 793,80 M² INS-
CRITO SOB MATRÍCULA N° 
8113

2.900,00 BI0049

3346

TERRENO SITUADO À 
ESTRADA DUAS MAMAS 
FAZENDO FRENTE NA ES-
TRADA DUAS MAMAS E 
FUNDOS COM TERRAS 
DE GERHARD KURT JARS-
CHEL COM ÁREA TOTAL 
DE 2.502,00 M² INSCRITO 
SOB A TRANSCRIÇÃO DE 
TRANSMISSÕES DE IMÓ-
VEIS N° 34.427 E PARTE 
INTEGRANTE DA MATRÍ-
CULA 8.113 - TR

900,00 BI0050

3347

TERRENO SITUADO NA 
LOCALIDADE DE SCHRO-
EDER I FAZENDO FRENTE 
COM A RUA GUARAMI-
RIM COM ÁREA TOTAL DE 
1.638,75 M² - MATRÍCULA 
N.º 19.127

12.000,00 BI0051

3348

TERRENO SITUADO NA 
RUA PROJETADA SEM 
NOME, LATERAL DA RUA 
RIO DE JANEIRO, NA LO-
CALIDADE DE SCHROEDER 
I COM ÁREA TOTAL DE 
4.035,00 M² - MATRÍCULA 
N.º 18.861

15.000,00 BI0052

3349

TERRENO SITUADO NA 
RUA MARECHAL CASTE-
LO BRANCO AOS FUNDOS 
DO CEMITÉRIO MUNICI-
PAL COM ÁREA TOTAL DE 
147,50M² - MATRÍCULA 
N.º 19.336

5.000,00 BI0053

3350
MESA INFANTIL EM FÓRMI-
CA MEDINDO 1,80X0,60M 
NA COR CHOCOLATE

90,00 2644

3351
MESA INFANTIL EM FÓRMI-
CA MEDINDO 1,80X0,60M 
NA COR CHOCOLATE

90,00 2645

3352
MESA INFANTIL EM FÓRMI-
CA MEDINDO 1,80X0,60M 
NA COR CHOCOLATE

90,00 003264
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3396

TERRENO SITUADO Á 
RUA MARECHAL CASTE-
LO BRANCO FAZENDO 
FRENTE AO NORTE COM 
A RUA MARECHAL CASTE-
LO BRANCO, FUNDOS AO 
SUL COM TERRAS DE HEL-
MUTH MORITZ GERMANO 
HERTEL, EXTREMANDO AO 
LESTE COM TERRAS DA 
COMUNIDADE EVANGÉLI-
CA LUTERANA E AO OESTE 
COM TERRAS DE H

10.700,00 BI0056

3397

TERRENO SITUADO ÀS 
RUAS MARECHAL CASTE-
LO BRANCO, PAULO JAHN 
E BLUMENAU, FAZENDO 
FRENTE COM A RUA MA-
RECHAL CASTELO BRAN-
CO, TRAVESSÃO DOS 
FUNDOS COM A MARGEM 
ESQUERDA DO RIO ITAPO-
CUZINHO, EXTREMANDO 
NO LADO DIREITO COM 
TRÊS LINHAS, SENDO A 
PRIMEIRA COM A RU

1.203.600,00 BI0057

3399
AMBU ADULTO EM MATE-
RIAL PLÁSTICO NA COR 
AZUL

85,00 003307

3400
AMBU INFANTIL EM MA-
TERIAL PLÁSTICO NA COR 
AZUL

82,00 003308

3401
TERMÔMETRO TIPO CAPE-
LA INCOTERM EM PLÁSTI-
CO NA COR AMARELA

45,00 003309

3402

TERRENO DE FORMATO 
TRIANGULAR LOCALIZADO 
NOS FUNDOS DO LADO 
PAR DA RUA MARECHAL 
CASTELO BRANCO COM 
ÁREA TOTAL DE 112,50 M² 
- MATRÍCULA N.º 17.064

6.000,00 BI0058

3403
ESTABILIZADOR ELETRÔ-
NICO STABILUX NA COR 
BEGE

30,00 2206

3404

ACERVO BIBLIOGRÁFICO 
DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL CRUZ E SOU-
ZA ADQUIRIDO DESDE 
A FUNDAÇÃO DA MESMA 
COM CERCA DE 12.000,00 
MIL EXEMPLARES ENTRE 
LIVROS DE ASSUNTOS DI-
VERSOS, DICIONÁRIOS, 
ENCICLOPÉDIAS, ALMA-
NAQUES E LIVROS DIDÁ-
TICOS

12.711,56 L00001

3405

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 150,00 
M² LOCALIZADA NA RUA 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO, 3129 ONDE FUN-
CIONA A BIBLIOTECA PÚ-
BLICA MUNICIPAL CRUZ E 
SOUZA

61.195,50 BI0059

3374

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

40,00 1448

3375

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

40,00 1449

3376

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

40,00 1709

3377

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

40,00 1710

3378

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

40,00 1447

3379

CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL EM FÓRMICA 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO NA COR VERDE

20,00 1371

3380
ESTANTE DE AÇO ABERTA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
NA COR VERDE

100,00 1644

3382

ESTANTE DE MADEIRA 
ABERTA COM DUAS PRA-
TELEIRAS EM FÓRMICA NA 
COR BRANCA

60,00 1511

3383 PIA EM INOX COM DUAS 
CUBAS 60,00 1555

3384 REFRIGERADOR CONSUL 
340L NA COR MARROM 600,00 4034

3385 FREEZER CONSUL GRAN 
LUXO NA COR MARROM 700,00 003297

3386

BALCÃO EM FÓRMICA 
BRANCA E PADRÃO CERE-
JEIRA COM TRÊS PORTAS 
E TRÊS GAVETAS CONTEN-
DO UMA PIA DE INOX COM 
UMA CUBA

95,00 003298

3387
FOGÃO QUATRO BOCAS 
DAKO MILLE AUTOLIM-
PANTE 

150,00 2904

3391

APARELHO DE REDE 
LINKSYS WIRELESS AC-
CESS POINT WAP-54G NA 
COR PRETA

475,27 3174

3394

TERRENO SITUADO À ES-
TRADA BRACINHO COM 
ÁREA TOTAL DE 5.000,00 
M² SOB TRANSCRIÇÃO N° 
1983

20.000,00 BI0054

3395

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA DOM 
PEDRO E DISTANTE 25M 
DA ESQUINA COM A RUA 
GUAÍBA COM ÁREA TOTAL 
DE 2.784,80 M² - MATRÍ-
CULA N.º 12.759

15.000,00 BI0055
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3416

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 393,60 
M² LOCALIZADA NA RUA 
DOM PEDRO, 820 ONDE 
FUNCIONAM A ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA 
SARITA BECK REZENDE E 
O JARDIM DE INFÂNCIA 
CRESCER E APRENDER

160.576,00 BI0070

3417

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 189,00 
M² LOCALIZADA NA RUA 
GUSTAVO STREIT, 4426 
ONDE FUNCIONA A ESCO-
LA MUNICIPAL PROFESSO-
RA VALI JORCK VOIGT

61.683,00 BI0071

3418

GALPÃO CONSTRUIDO 
EM ALVENARIA MEDIN-
DO 135,00 M² LOCALIZA-
DO AO LADO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA 
VALI JORCK VOIGT

21.000,00 BI0072

3419

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 424,70 
M² LOCALIZADA NA RUA 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO, 8382 ONDE FUN-
CIONA A ESCOLA MUNICI-
PAL SCHROEDER III

103.668,00 BI0073

3420

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 1.320,40 
M² LOCALIZADA NA RUA 
PAULO JAHN DENOMINA-
DA GINÁSIO DE ESPORTES 
ALFREDO PASOLD

430.080,00 BI0074

3421

CONSTRUÇÃO COM ES-
TRUTURA PRÉ - MOLDADA 
EM CONCRETO MEDINDO 
1.286,40 M² LOCALIZADA 
NA RUA GUARAMIRIM DE-
NOMINADA QUADRA DE 
ESPORTES COBERTA DE 
SCHROEDER I

295.870,00 BI0075

3422

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 217,60 
M² LOCALIZADA NA RUA 
ERICH FROEHNER, 4013 
ONDE FUNCIONA O JAR-
DIM DE INFÂNCIA ABELHI-
NHA FELIZ

70.937,60 BI0076

3423

CONSTRUÇÃO COM ES-
TRUTURA PRÉ - MOLDADA 
MEDINDO 93,75 M² LO-
CALIZADA NA RUA MARE-
CHAL CASTELO BRANCO, 
8382 ONDE FUNCIONA 
O JARDIM DE INFÂNCIA 
BRANCA DE NEVE

57.357,00 BI0077

3424

CONSTRUÇÃO EM ALVENA-
RIA MEDINDO 356,00 M² 
LOCALIZADA NA RUA 03 
DE OUTUBRO, 261 ONDE 
FUNCIONA O JARDIM DE 
INFÂNCIA CHAPEUZINHO 
VERMELHO

145.237,32 BI0078

3406

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 262,80 
M² LOCALIZADA NA RUA 
PAULO JAHN, 235 ONDE 
FUNCIONA O CENTRO DE 
MÚLTIPLO USO

160.783,65 BI0060

3407

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 465,75 
M² LOCALIZADA NA RUA 
PAULO JAHN ONDE FUN-
CIONA O CENTRO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

190.012,00 BI0061

3408

CONSTRUÇÃO MISTA ME-
DINDO 1.700,00 M² LO-
CALIZADA NA RUA PAULO 
JAHN COMPONDO O COM-
PLEXO ESPORTIVO MUNI-
CIPAL

693.549,00 BI0062

3409

CONSTRUÇÃO EM ALVENA-
RIA MEDINDO 255,00 M² 
LOCALIZADA NA RUA MA-
RIO ZERBIN NO BAIRRO 
RIO HERN ONDE FUNCIO-
NA CRECHE MUNICIPAL

208.064,00 BI0063

3410

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 37,44 M² 
LOCALIZADA AOS FUNDOS 
DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL, UTILIZADA COMO 
DEPÓSITO DE ÓLEO

15.274,40 BI0064

3411

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 236,70 
M² LOCALIZADA NA RUA 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO, 11076 ONDE 
FUNCIONAM A ESCOLA 
MUNICIPAL BRACINHO E 
O JARDIM DE INFÂNCIA 
BONDINHO ALEGRE

25.566,50 BI0065

3412

GALPÃO CONSTRUIDO 
COM ESTRUTURA PRÉ 
- MOLDADA MEDINDO 
180,00 M² LOCALIZADO 
AOS FUNDOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL BRACINHO

25.000,00 BI0066

3413

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 268,00 
M² LOCALIZADA NA RUA 
JOINVILLE, 3000 ONDE 
FUNCIONAM A ESCOLA 
MUNICIPAL CASTRO ALVES 
E O JARDIM DE INFÂNCIA 
CANTINHO ALEGRE

87.468,70 BI0067

3414

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 468,90 
M² LOCALIZADA NA RUA 
PAULO JAHN, 215 ONDE 
FUNCIONA A ESCOLA MU-
NICIPAL EMÍLIO DA SILVA

153.034,90 BI0068

3415

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 630,60 
M² LOCALIZADA NA RUA 
CÂNDIDO TOMASELLI, 884 
ONDE FUNCIONA A ESCO-
LA MUNICIPAL PROFES-
SOR SANTOS TOMASELLI

385.807,00 BI0069
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3433

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA COM DOIS PISOS 
MEDINDO 795,00 M² LO-
CALIZADA NA RUA PAULO 
JAHN PRÓXIMO AO GINÁ-
SIO DE ESPORTES ONDE 
FUNCIONA O STAND DE 
TIRO

129.734,50 BI0087

3434
ESCADA DE MADEIRA COM 
DOIS DEGRAUS NA COR 
BRANCA

40,00 003311

3435

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3866

3436

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3867

3437

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3868

3438

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3869

3439

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3870

3440

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3873

3441

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3871

3442

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3872

3443

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3874

3444

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3875

3445

PALM TOP ZIRE 21 - 8MB 
OMAP NAS CORES CINZA/
BRANCA COM UMA CAPA 
ENBORRACHADA NA COR 
AZUL

363,33 3876

3425

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 200,00 
M² LOCALIZADA NA RUA 
MARGUERITA TOMASELLI, 
110 ONDE FUNCIONA O 
JARDIM DE INFÂNCIA PE-
QUENO PRÍNCIPE

81.594,00 BI0079

3426

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 200,00 
M² LOCALIZADA NA RUA 
PAULO JAHN, 185 ONDE 
FUNCIONA O JARDIM DE 
INFÂNCIA PINGO DE GEN-
TE

81.594,00 BI0080

3427

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 161,70 
M² LOCALIZADA NA RUA 
GUARAMIRIM ONDE FUN-
CIONA O CENTRO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE SCHRO-
EDER I

65.968,75 BI0081

3428

CONSTRUÇÃO MISTA COM 
SÓTÃO MEDINDO 305,63 
M² LOCALIZADA NA RUA 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO, 3201 ONDE FUN-
CIONAM OS SETORES DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONTA-
BILIDADE E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SCHROEDER

74.812,00 BI0082

3429

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 47,84 M² 
LOCALIZADA AOS FUNDOS 
DA PREFEITURA MUNICI-
PAL ONDE FUNCIONA PAR-
TE DO SETOR DE OBRAS

19.518,00 BI0083

3430

CONSTRUÇÃO EM ALVE-
NARIA MEDINDO 213,75 
M² LOCALIZADA NA RUA 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO, 3219 ONDE FUN-
CIONAM OS SETORES DE 
TRIBUTAÇÃO, LICITAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS E 
PLANEJAMENTO ABRIGAN-
DO TAMBÉM O POSTO TE-
LEFÔNICO

69.761,50 BI0084

3431

CONSTRUÇÃO EM ALVENA-
RIA MEDINDO 161,70 M² 
LOCALIZADA NA RUA AL-
PHONS MARIA SCHMALZ, 
150 ONDE FUNCIONA O 
POSTO DE SAÚDE - PSF III

131.937,50 BI0085

3432

CONSTRUÇÃO EM MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
MEDINDO 30,00 M² LO-
CALIZADA AO LADO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
ONDE FUNCIONA O SETOR 
DE INSEMINAÇÃO

3.500,00 BI0086
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3463

MESA ESTAÇÃO CURVA 
MONDEL 1,20X1,40 M NA 
COR MARFIM COM DETA-
LHES EM PRETO

487,50 3202

3464

GAVETEIRO MONDEL EM 
MDF COM CINCO GAVETAS 
COM CHAVE NA COR MAR-
FIM COM DETALHES EM 
PRETO

152,45 3199

3465
BALCÃO MONDEL EM MDF 
COM DUAS PORTAS COM 
CHAVE NA COR BEGE

195,40 3168

3466

MESA RETANGULAR MON-
DEL EM MDF NA COR MAR-
FIM COM DETALHES EM 
CINZA E APOIO CENTRAL

294,60 2839

3467

MICROCOMPUTADOR AMD 
SEMPROM 2600 COM 256 
MB RAM, HD 40 GB, WIN-
DOWS XP NA COR GELO

1.375,00 3469

3468 MONITOR LG 500G 15” NA 
COR GELO 500,00 3494

3469

POLTRONA CAVALETTI 
COM TRÊS LUGARES COM 
BRAÇO EM TECIDO NA 
COR AZUL

835,00 3084

3470
ESTABILIZADOR FORCE 
LINE OFFICE SECURITY 
300 VA NA COR GELO

50,00 10765

3471
BRACKET FECHADO LAN 
RACK EM METAL NAS CO-
RES CINZA/BEGE

220,89 3288

3472
MESA EM MDF S/ GAVETAS 
MEDINDO 1,20X0,60M NA 
COR CREME

115,00 3481

3473
CADEIRA GIRATÓRIA S/ 
BRAÇO ESTOFADA 4014 
NA COR CINZA

110,00 3491

3474 MÁQUINA DE ESCREVER 
OLIVETTI 200,00 003351

3475
CONDICIONADOR DE AR 
QUENTE/FRIO CR 7500 
BTUS

750,00 4175

3476 VENTILADOR DE PAREDE 
60CM 156,00 4144

3477 VENTILADOR DE PAREDE 
60CM 156,00 4157

3483
MESA EM MDF C/ 2 GAVE-
TA MEDINDO 0,80X0,68 M 
NA COR CREME

102,10 3452

3484
MESA EM MDF MEDINDO 
1,25X0,60M COM DUAS 
GAVETAS

160,40 3789

3487
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 1001

3488
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 1009

3489
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 50

3490
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 439

3447

MESA MB BELO EM 
MDDFCOM DUAS GAVE-
TAS COM CHAVE MEDIN-
DO 1,25X1,75 M NA COR 
VERDE

322,59 3883

3448
CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
PLUS BAIXA EM TECIDO 
NA COR VERDE

228,40 3071

3449

POLTRONA CAVALETTI 
COM TRÊS LUGARES COM 
BRAÇO EM TECIDO NA 
COR VERDE

835,00 3066

3450

POLTRONA CAVALETTI 
COM TRÊS LUGARES COM 
BRAÇO EM TECIDO NA 
COR VERDE

835,00 3067

3451
PORTA REVISTA 747 CR 
EM METAL COM DETALHES 
EM ACRÍLICO PRETO

67,50 3068

3452

BEBEDOURO MASTER 
FRIO ICY COM CAPACIDA-
DE PARA 2,1 LITROS NA 
COR BRANCA COM DETA-
LHES NAS CORES AZUL/
CINZA

429,00 3065

3453

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
BRAÇOS 7001 CR EM COU-
RO NA COR PRETA COM 
DETALHES METÁLICOS

665,20 3371

3454

BALCÃO MONDEL EM MDF 
COM DUAS PORTAS COM 
CHAVE NA COR BRANCA 
COM DETALHES EM PRETO

195,00 3101

3455

BALCÃO MONDEL EM MDF 
COM DUAS PORTAS COM 
CHAVE NA COR BRANCA 
COM DETALHES EM PRETO

195,00 3102

3456
IMPRESSORA HP DESKJET 
3535 COM BANDEJA NAS 
CORES GELO/CINZA

560,00 3103

3457

GAVETEIRO MONDEL EM 
MDF COM CINCO GAVETAS 
COM CHAVE NA COR MAR-
FIM

152,45 3107

3458
FOGÃO A GÁS QUATRO 
BOCAS BRASLAR DONA 
BENTA NA COR BRANCA

487,50 3175

3459

GAVETEIRO MONDEL EM 
MDF COM CINCO GAVETAS 
COM CHAVE NA COR MAR-
FIM COM DETALHES EM 
PRETO

152,45 3176

3460

RACK PARA CENTRAL TE-
LEFÔNICA LAN RACK COM 
UMA PORTA TODO EM 
FERRO NAS CORES GELO/
CINZA

909,87 3177

3461

MESA ESTAÇÃO CURVA 
MONDEL 1,20X1,40 M NA 
COR MARFIM COM DETA-
LHES EM PRETO

487,50 3204

3462

GAVETEIRO MONDEL EM 
MDF COM CINCO GAVETAS 
COM CHAVE NA COR MAR-
FIM COM DETALHES EM 
PRETO

152,45 3149
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3519
CONEXÃO CURVA COM 
TAMPO DE CANTO NA COR 
MARFIMO

65,50 2917

3520
CONEXÃO CURVA COM 
TAMPO DE CANTO NA COR 
TABACO

65,50 2871

3521
MESA PARA COMPUTADOR 
NA COR MARFIM MEDIN-
DO 0,90X0,75X0,60M

151,68 2916

3522
MESA PARA COMPUTADOR 
NA COR TABACO MEDIN-
DO 0,90X0,75X0,60M

151,68 2872

3523 GAVETEIRO COM DUAS 
GAVETAS NA COR TABACO208,78 2873

3524
ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR TA-
BACO

326,40 2874

3525

CADEIRA GIRATÓRIA MO-
DELO SECRETÁRIA COM 
BRAÇO EM VINIL NA COR 
BRANCA

250,00 2977

3526
CADEIRA GIRATÓRIA MO-
DELO SECRETÁIRA EM PO-
LIESTER NA COR BEGE

275,70 2932

3527
CADEIRA GIRATÓRIA MO-
DELO SECRETÁIRA EM PO-
LIESTER NA COR BEGE

275,70 2919

3528
CADEIRA GIRATÓRIA MO-
DELO SECRETÁIRA EM PO-
LIESTER NA COR BEGE

275,70 2888

3529
CADEIRA FIXA COM BRA-
ÇO EM VINIL NA COR 
BRANCA

132,10 2968

3530
CADEIRA FIXA COM BRA-
ÇO EM VINIL NA COR 
BRANCA

132,10 2969

3531
LONGARINA COM TRÊS 
LUGARES FIXA COM EN-
COSTO

320,20 2861

3533

TRATOR ESCAVO CARRE-
GADOR E RETROESCAVA-
DEIRA DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL MODELO LB90 
COM TRAÇÃO 4X4, MARCA 
NEW HOLLAND, EQUIPADA 
COM MOTOR CUMMINS, 
MODELO 4B4.5, 84HP DE 
POTÊNCIA, 04 CILINDROS 
4.510C3, COM MOTOR A 
DIESEL ASPIRADO COM 
CHASSI N5AH10592 PLA-
CAS MFS

225.000,00 V00037

3534
GAVETEIRO DE QUATRO 
GAVETAS COM CHAVE NA 
COR MARFIM

240,00 3370

3535

MESA DE TRABALHO ARVY 
COM DUAS GAVETAS FI-
XAS MEDINDO 1,24 X 0,75 
X 0,64M NA COR TABACO

310,00 3046

3536

MESA DE TRABALHO ARVY 
COM DUAS GAVETAS FI-
XAS MEDINDO 1,24 X 0,75 
X 0,64M NA COR TABACO

310,00 3461

3491
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 755

3492
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 474

3493
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 167

3494 VENTILADOR FORTIS VEN-
TUS BRITÃNIA 220 V 55,00 003371

3495 VENTILADOR FORTIS VEN-
TUS BRITÃNIA 220 V 55,00 003372

3498
MESA EM MDF MEDINDO 
1,25X0,60 M COM DUAS 
GAVETAS

150,00 3546

3499 CADEIRA GIRATÓRIA S/ 
BRAÇO ESTOFADA 4004 130,00 3800

3500
ARQUIVO DE AÇO MON-
DEL COM QUATRO GAVE-
TAS

385,00 3548

3501
MICROCOMPUTADOR AMD 
SEMPRON 2600 COM 256 
MB, HD 40 GB

1.700,00 3484

3502 ESTABILIZADOR FORCE 
LINE 300W 50,00 3279

3503 MONITOR LG 500G 15” NA 
COR GELO 500,00 3492

3504
CÂMERA FOTOGRÁFICA 
MINOLTA AF-25 COM ES-
TOJO

130,00 003381

3507 FOGÃO DAKO QUATRO BO-
CAS LUNA NA COR BEGE 265,00 3749

3509 TV 20” CINERAL 540,00 4092
3511 VIDEO CASSETE 385,00 4112

3512 OTOSCÓPIO CLÍNICO COM 
CINCO ESPÉCULOS 345,00 003389

3513

GM/CELTA 2P LIF, HATCH 
02 PORTAS COM CINCO 
LUGARES, MOTOR A GA-
SOLINA 04 CIL., ANO/MO-
DELO 2005, SÉRIE 9BGR-
Z08X05G177458 NA COR 
BRANCA MAHL, RENAVAM 
N.º 849192897, PLACAS 
MEV-9392

20.409,00 V00035

3514

GM/CELTA 2P LIF, HATCH 
02 PORTAS COM CINCO 
LUGARES, MOTOR A GA-
SOLINA 04 CIL., ANO/MO-
DELO 2005, SÉRIE 9BGR-
Z08X05G178210 NA COR 
BRANCA MAHL PLACA MEV 
9022

20.409,33 V00036

3515 CAMA HOSPITALAR SIM-
PLES COM ENCOSTO 598,00 12343

3516 CAMA HOSPITALAR SIM-
PLES COM ENCOSTO 598,00 4167

3517
MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM MEDINDO 
1,10 X 0,75 X 0,60M

166,65 2918

3518
MESA MEDINDO 
1,40X0,75X0,60M NA COR 
TABACO

223,05 2870
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3557
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 
SECRETÁRIA SEM BRAÇO, 
COM ASSENTO E ENCOSTO

120,00 3312

3558 BALCÃO COM DUAS POR-
TAS NA COR TABACO 227,00 3048

3559
CONDICIONADOR DE AR 
LG 10.000 BTUS MECÂNI-
CO 220V

1.150,00 3454

3560

ARQUIVO DE AÇO W3 CO-
LOR COM QUATRO GAVE-
TAS E COM CHAVE NA COR 
BEGE

309,00 3213

3561

ARQUIVO DE AÇO W3 CO-
LOR COM QUATRO GAVE-
TAS E COM CHAVE NA COR 
BEGE

309,00 3153

3562

VEÍCULO GM/CELTA 2P LIF, 
HATCH 02 PORTAS COM 
CINCO LUGARES, MOTOR 
A GASOLINA 04 CIL., ANO/
MODELO 2005, SÉRIE 
9BGRZ08X05G204431 NA 
COR BRANCA MAHL PLACA 
MFL 4782

20.654,64 V00038

3563
BALCÃO BAIXO TRIPLO 
COM DUAS PORTAS NA 
COR TABACO

468,05 2966

3564 BALCÃO MÉDIO COM POR-
TAS NA COR TABACO 276,48 2967

3565
MESA DE TRABALHO ME-
DINDO 1,10X0,75X0,70M 
NA COR TABACO

172,80 2972

3566
GAVETEIRO COLANTE 
COM TRÊS GAVETAS NA 
COR TABACO

244,60 2970

3567
ARMÁRIO ESTANTE COM 
TRÊS PORTAS E DUAS ES-
TANTES

543,40 2938

3568

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS E QUATRO 
PRATELEIRAS MEDINDO 
1,90 DE ALTURA NA COR 
MARFIM

466,80 2890

3569 SUPORTE CPU E ESTABILI-
ZADOR NA COR OVO 29,55 3036

3570
SUPORTE CPU E ESTABI-
LIZADOR PD NA COR TA-
BACO

63,00 2875

3571
CONDICIONADOR DE AR 
LG 7500 BTUS / H -FRIO 
MECÃNICO 220V

800,00 11660

3572
TECLADO RETRÁTIL COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS 
NA COR MARFIM

53,40 2891

3573 BEBEDOURO PREMIUM 
220V 333,00 003446

3574 SUPORTES CPU E ESTABI-
LIZADOR NA COR MARFIM 29,55 2892

3575 SUPORTES CPU E ESTABI-
LIZADOR NA COR MARFIM 29,55 2920

3576 BEBEDOURO PREMIUM 
220V 333,00 3493

3577 BEBEDOURO PREMIUM 
220V 333,00 12381

3578 IMPRESSORA HP 3535 240,00 4136

3537

CONEXÃO CURVA ARVY 
COM TAMPO DE CANTO 
MEDINDO 0,89X0,71M NA 
COR TABACO 

66,00 3045

3538

CONEXÃO CURVA ARVY 
COM TAMPO DE CANTO 
MEDINDO 0,89X0,71M NA 
COR TABACO 

66,00 3464

3539
SUPORTE PARA CPU E ES-
TABILIZADOR ARVY NA 
COR TABACO

75,00 3466

3540
SUPORTE PARA CPU E ES-
TABILIZADOR ARVY NA 
COR TABACO

75,00 3044

3541
MESA DE COMPUTADOR 
ARVY COM TECLADO RE-
TRÁTIL NA COR TABACO

217,00 3040

3542
MESA DE COMPUTADOR 
ARVY COM TECLADO RE-
TRÁTIL NA COR TABACO

217,00 3467

3543
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA SEM BRAÇO 
COM ASSENTO E ENCOSTO

120,00 3240

3544
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA SEM BRAÇO 
COM ASSENTO E ENCOSTO

120,00 3465

3545
CADEIRA GIRATÓRIA MO-
DELO PRESIDENTE COM 
BRAÇO E REGULÁVEL

290,00 3038

3546
CADEIRA POLTRONA FIXA 
COM BRAÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO

229,00 3399

3547
CADEIRA POLTRONA FIXA 
COM BRAÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO

229,00 3400

3548
CADEIRA POLTRONA FIXA 
COM BRAÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO

229,00 3462

3549
CADEIRA POLTRONA FIXA 
COM BRAÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO

229,00 3463

3550

BEBEDOURO DE ÁGUA DE 
PRESSÃO MF 40 220V COM 
GABINETE EM CHAPA DE 
AÇO

563,00 3332

3551
ARQUIVO DE AÇO W3 CO-
LOR COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR CINZA 

309,00 3472

3552
ARQUIVO DE AÇO W3 CO-
LOR COM QUATRO GAVE-
TAS NA COR CINZA 

309,00 3473

3553

MESA DE TRABALHO ARVY 
COM DUAS GAVETAS FI-
XAS MEDINDO 1,24 X 0,75 
X 0,64M NA COR TABACO

310,00 3241

3554

CONEXÃO CURVA COM 
TAMPO DE CANTO ARVY 
MEDINDO 0,89 X 0,71M NA 
COR TABACO

66,00 3242

3555
MESA DE COMPUTADOR 
ARVY COM TECLADO RE-
TRÁTRIL NA COR TABACO

217,00 3243

3556
SUPORTE PARA CPU E ES-
TABILIZADOR ARVY NA 
COR TABACO

75,00 3235
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3608 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00006

3609 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00007

3610 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00008

3611 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00009

3612 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00010

3613 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00011

3614 LIVRO SHERLOCK 60,00 L00012
3615 LIVRO SHERLOCK 60,00 L00013

3616 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00014

3617 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00015

3618 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00016

3619 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00017

3620 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00018

3621 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00019

3622 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00020

3623 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00021

3624 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00022

3625 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00023

3626 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00024

3627 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00025

3628 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00026

3629 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00027

3630 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00028

3631 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00029

3632 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00030

3633 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00031

3634 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00032

3635 LIVRO DE LITERATURA JU-
VENIL 10,00 L00033

3636 MESA PARA MICRO 1,20 
NA COR OVO 100,00 3691

3637
MESA 1,20 COM 03 GAVE-
TAS NA COR OVO COM CO-
NEXÃO NA COR OVO

198,00 3690

3639
FAX COMUM S/CORTADOR 
DE PAPEL COM CABO LISO 
02 MT NA COR PRETA

653,00 3536

3580

M I C R O C O M P U TA D O R 
SEMPRON 2200 C/ 256 MB, 
HD DE 40 GB, DRIVE 1.44 
MB

1.575,00 3847

3582 ESTABILIZADOR 30,00 3809

3583
CONDICIONADOR DE AR 
QUENTE/FRIO ELECTRO-
LUX

882,00 003456

3584 MÁQUINA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL SONY P 93 990,00 3474

3585

ENXADA ROTATIVA MAR-
CA MEC RUL, MODELO 
ER250B, LARGURA DE 
CORTE DE 2,5 MT COM 10 
FLANGES COM SEIS FACAS 
CADA, SÉRIE 0412/13018 
E ANO/MOD. 2004

8.450,00 3528

3586
CONDICIONADOR DE AR 
CONSUL 12000 BTUS NA 
COR BRANCA

1.250,00 3238

3588

VEÍCULO KOMBI 
VOLKSWAGEN STANDARDT 
COM MOTOR UGA 120233 
A GASOLINA, 61 HP DE 
POTÊNCIA BRUTA, CHAS-
SI 9BWGB07X65P00421, 
ANO/MOD. 2005 NA COR 
BRANCO GLACIAL

33.800,00 V00039

3589 PRATELEIRA EM L MEDIN-
DO 2,30X0,90X0,30M 460,00 0707

3590
REFRIGERADOR PROSDÓ-
CIMO 340 LT SÉRIE LUXO 
NA COR MARROM

0,00 784

3591
FILMADORA SONY DCR-
HC21 COM BOLSA PROTE-
ÇÃO 010 PC

2.764,84 3535

3592 IMPRESSORA HP DESKJET 
3745 312,00 3112

3596 IMPRESSORA HP DESKJET 
3745 312,00 563

3597 NOTEBOOK TOSHIBA TE-
CRA A2 (CM 340) 3.775,00 3372

3598 ARQUIVO DE AÇO QUA-
TRO GAVETAS OFLE W3 349,60 3671

3599

MICROCOMPUTADOR AMD 
SEMPRON 2300 C/ MAIN 
BOARD ASUS A7V400-MX, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
256MB, DISCO RÍGIDO 
40GB

1.510,00 3642

3600 ESTABILIZADOR INFINITY 
115/BIV 30,00 3638

3601 MONITOR SM 15’ SAM-
SUNG 591V 400,00 3643

3602 ARQUIVO DE AÇO OFLE 
04/710 CPD 349,00 003575

3604 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00002

3605 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00003

3606 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00004

3607 LIVRO CIÊNCIA E NATU-
REZA 30,00 L00005
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3665
AR CONDICIONADO CON-
SUL AIR MASTER 10000 
BTUS NA COR MARROM

750,00 4025

3666
MÁQUINA DE ESCREVER 
OLIVETTI LINEA 98 NA 
COR CINZA

200,00 003607

3667 MÁQUINA DE ESCREVER 
OLIVETTI LINEA 98 200,00 3455

3668
CADEIRA DE MADEIRA 
COM ESCOSTO NA COR 
MOGNO

20,00 3335

3669
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
VERDE ESCURO

100,00 3394

3670

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MODULO DE MEMORIA 
COMM 384 MB DDR 400 
MHZ, WINCHESTER 80GB 
7200 RPM.

1.759,00 3236

3671 MONITOR 15” SAMSUNG 
NA COR GELO 348,00 3237

3673

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MODULO DE MEMORIA 
COM 384 MB DDR400MHZ 
WNCHESTER 80 GB 7200 
RPM.

1.759,00 3156

3674 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 3155

3675 ESTABILIZADOR 300 VA 38,00 3157

3676

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELARON 2,4 GHZ 
MODULO DE MEMORIA 
COM 384 MB DDR 400 MHZ 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM.

1.759,00 562

3677 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 3343

3678 ESTABILIZADOR 300 VA 38,00 561

3679

MICROCOMPUTADORES 
INTEL CELERON2,4 GHZ, 
MODUO DE MEMORIA 
COM 384 MB DDR 400 
MHZ, WINCHESTER 80 GB 
7200 RPM.

1.759,00 1200

3680 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 1201

3681 ESTABILIZADOR 300 VA 38,00 1202

3682 FOGÃO DAKO SEIS BOCAS 
NA COR BRANCA 520,00 3063

3683 APARELHO DE FAX NA COR 
CINZA 460,00 3244

3684
MOCHO GIRATÓRIO NA 
COR VERDE CLARO COM 
RODAS

200,00 3824

3685

ESCADA DE AÇO NA COR 
BRANCA COM 2 DEGRAUS 
COM TAPETE NA COR PRE-
TO 

0,00 3947

3686
MESA RETANGULAR DE 
MADEIRA EM FÓRMICA NA 
COR BRANCA.

20,00 003627

3640

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
COM 384 MB DDR 400MHZ, 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM

1.759,00 3188

3643

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
COM 384 MB DDR 400MHZ, 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM

1.759,00 3780

3644 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 3928

3646

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
COM 384 MB DDR 400MHZ, 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM

1.759,00 3043

3647 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 3037

3649

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
COM 384 MB DDR 400MHZ, 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM

1.759,00 3308

3650 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 2964

3651 ESTABILIZADOR 300VA 38,00 3228

3652

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
COM 384 MB DDR 400MHZ, 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM MARCA SANSUNG

1.160,00 2574

3653 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 2575

3654 ESTABILIZADOR 300VA 38,00 2921

3656 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 2950

3658

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
COM 384 MB DDR 400MHZ, 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM

1.759,00 53

3659 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 52

3660 ESTABILIZADOR 300VA 38,00 54

3661

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2,4 GHZ, 
MÓDULO DE MEMÓRIA 
COM 384 MB DDR 400MHZ, 
WINCHESTER 80 GB 7200 
RPM

1.759,00 2945

3662 MONITOR 15” SANSUNG 
NA COR GELO 348,00 2946

3663 ESTABILIZADOR 300VA 38,00 2947

3664
ESTANTE TRIPLA DE MA-
DEIRA COM QUATRO PRA-
TELEIRAS NA COR CINZA

40,00 003605
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3709 MONITOR 15” SAMSUNG 
591V 340,00 4219

3710 ESTABILIZADOR 300VA 
APC 47,00 3844

3711 RELÓGIO PONTO HENRY 970,00 383

3712

RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO MADIS RODBEL RB 
4601 COM DISPLAY DE 
CRISTAL LÍQUIDO E LEI-
TOR PARA CÓDIGO DE 
BARRAS

1.610,00 3022

3713

VEÍCULO NOVO, MER-
CEDES BENZ, SPRINTER 
313, MICROÔNIBUS, ANO 
DE FAB/MOD 2005/2006, 
NA COR BRANCA, 04 CI-
LINDROS MOVIDO A 
ÓLEO DIESEL, CHASSI 
8AC9036726A935774

90.490,00 V00040

3714 CONDICIONADOR DE AR 
CF7500 FRIO 670,00 4017

3715 IMPRESSORA HP DESKJET 
3940 USB COLOR 240,00 3488

3716 IMPRESSORA HP DESKJET 
3940 USB COLOR 240,00 3350

3717 IMPRESSORA HP DESKJET 
3940 USB COLOR 240,00 3430

3718
MONITOR SAMSUNG SYN-
CMASTER 591V NA COR 
GELO

500,00 3255

3719
MICROCOMPUTADOR IN-
TEL CELERON 2.8 SAM-
SUNG NA COR GELO

1.560,00 3144

3720 CALCULADORA VIS/FT 
PR3100 NA COR BRANCA 430,00 3348

3721
MESA DE TRABALHO PD 
MADELLEGNO 2016 NA 
COR TABACO

189,55 3349

3722 CONEXÃO 65X65 MADEL-
LEGNO NA COR TABACO 71,95 3373

3723
MESA PARA COMPUTADOR 
PD MADELLEGNO 2006 NA 
COR TABACO 

172,75 3374

3724
SUPORTE PARA CPU MA-
DELEGNO 2046 NA COR 
TABACO

72,50 3380

3725 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 TEC NA COR BEGE 134,00 3381

3726
ARQUIVO DE AÇO QUA-
TRO GAVETAS OFLE W3 71 
NA COR CINZA

323,00 3379

3727
CONDICIONADOR DE AR 
EAM10F 10000 BTUS CON-
SUL

944,00 10630

3728
CONDICIONADOR DE AR 
CF7500 FRIO MARCA CON-
SUL

670,00 12499

3729 CONDICIONADOR DE AR 
CF7500 FRIO ELETROLUX 670,00 3342

3730
MICRO SYSTEM GRA-
DIENTE AS 200 COM 1 CD 
1000W

447,00 3923

3687
MESA RETANGULAR NA 
COR CEREJEIRA DE MA-
DEIRA

250,00 003628

3688
CADEIRA ESTOFADA NA 
COR MOGNO, COM PÉS DE 
FERRO PRETA.

450,00 3842

3690
BALCÃO DE MADEIRA ES-
CURA COM TRÊS GAVETAS 
COM CHAVE

123,00 003631

3692 APARELHO DE TELEFONE 
SEM FIO. 119,90 805

3693 LIVRO DE HISTÓRIA GE-
RAL 210,00 L00034

3694 GUIA DAS PLANTAS MEDI-
CINAIS 210,00 L00035

3695

ESCADA DE AÇO NA COR 
BRANCA COM 2 DEGRAUS 
COM TAPETE NA COR PRE-
TO 

70,00 4094

3696

ESCADA DE AÇO NA COR 
BRANCA COM 2 DEGRAUS 
COM TAPETE NA COR PRE-
TO

70,00 4095

3697

ESCADA DE AÇO NA COR 
BRANCA COM 2 DEGRAUS 
COM TAPETE NA COR PRE-
TO 

70,00 4111

3699

ESCADA DE AÇO NA COR 
BRANCA COM 2 DEGRAUS 
COM TAPETE NA COR PRE-
TO 

70,00 4149

3700

ESCADA DE AÇO NA COR 
BRANCA COM 2 DEGRAUS 
COM TAPETE NA COR PRE-
TO 

70,00 4177

3701

ESCADA DE AÇO NA COR 
BRANCA COM 2 DEGRAUS 
COM TAPETE NA COR PRE-
TO 

70,00 4237

3702
MACA DE FERRO MÓVEL 
DOBRÁVEL COM ESTOFA-
DO 

615,00 4248

3703
CAMA HOSPITALAR COM 
REGULAGEM COM PÉS DE 
FERRO NA COR PRETA.

493,00 0422

3704
RÁDIO GRAVADOR BX 550 
COM CD 12W PRT GRA-
DIENTE

245,00 3722

3705

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR INTEL 
CELERON 2.13 GHZ, MÓ-
DULO DE MEMÓRIA DDR 
512MB SAMSUNG

1.661,00 3740

3706 MONITOR 15” SAMSUNG 
591V 340,00 3741

3707 ESTABILIZADOR 300VA 
APC 47,00 3742

3708

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR INTEL 
CELERON 2.13 GHZ, MÓ-
DULO DE MEMÓRIA DDR 
512MB SAMSUNG

1.661,00 4246
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3762
BALCÃO 1,20 CM COM 
TAMPO BRANCO TRADI-
ÇÃO

169,70 2121

3763 BEBEDOURO TIPO GARRA-
FÃO 220 V 360,00 2460

3764 CARRINHO DE BEBÊ OR-
DEM 610 PICOLLO 148,00 003741

3765 CARRINHO DE BEBÊ OR-
DEM 610 PICOLLO 148,00 003742

3766 CARRINHO DE BEBÊ OR-
DEM 610 PICOLLO 148,00 003743

3767 CARRINHO DE BEBÊ OR-
DEM 610 PICOLLO 148,00 003744

3769

MESA 1,15 CM X 86 CM 
TRADIÇÃO COM QUATRO 
CADEIRAS NA COR BRAN-
CA

336,00 2464

3770
MESA PARA COZINHA TRA-
DIÇÃO PARA QUATRO CA-
DEIRAS NA COR BRANCA

175,00 2463

3771 MESA PLÁSTICA QUADRA-
DA BRANCA PRÉ ESCOLAR 39,80 2499

3772 MESA PLÁSTICA QUADRA-
DA BRANCA PRÉ ESCOLAR 39,80 2500

3773 MESA PLÁSTICA QUADRA-
DA BRANCA PRÉ ESCOLAR 39,80 2653

3774 MESA PLÁSTICA QUADRA-
DA BRANCA PRÉ ESCOLAR 39,80 2654

3775 MESA PLÁSTICA QUADRA-
DA BRANCA PRÉ ESCOLAR 39,80 1066

3776 MESA PLÁSTICA QUADRA-
DA BRANCA PRÉ ESCOLAR 39,80 1059

3777 REFRIGERADOR CONSUL 
CRA 340 220 V 916,00 2569

3778 CENTRÍFUGA DE ALIMEN-
TOS BRITANIA 129,00 11623

3779 BALCÃO MESA DE PASSAR 
DITÁLIA MP - 50 150,00 2698

3780 BALCÃO MEDINDO 1,60 M 
COM TAMPO EM MDF 289,00 2220

3781
BALCÃO AÉREO MEDINDO 
1,60 M EM MDF NA COR 
BRANCA

160,00 2465

3782
ROUPEIRO DUAS PORTAS 
TULIPA HENN NA COR 
BRANCA

239,00 2478

3783
ROUPEIRO DUAS PORTAS 
TULIPA HENN NA COR 
MARFIN

239,00 2479

3784 LAVADORA BRASTEMP 08 
KG ÁGUA QUENTE 1.450,00 2601

3785 SUPORTE PARA CPU DU-
PLO MONDEL 23,56 2663

3786 ROUPEIRO 16 VÃOS GRS-
PL W3 705,00 003763

3787 ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS FECHADO MONDEL 280,00 2483

3788 ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS FECHADO MONDEL 280,00 2489

3789 ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS FECHADO MONDEL 280,00 2651

3790 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 1791

3731

MOTOCICLETA HON-
DA CG 125 FAN VER-
MELHA COM CHASSI N° 
9C2JC30706R801287, MO-
TOR JC30E7681287, PLA-
CAS MFM-3931, RENAVAM 
N.º 876917112

5.400,00 V00041

3733
GAVETEIRO ARTESANO EM 
MDF COM TRÊS GAVETAS 
NA COR MOGNO

254,00 3227

3734 CONDICIONADOR DE AR 
CF7500 FRIO 670,00 3668

3735 CONDICIONADOR DE AR 
CF7500 FRIO 670,00 003712

3736 MESA DE TRABALHO 2016 
NA COR MARFIM 189,55 3070

3737 CONEXÃO CURVA 35 X 65 
MADELLEGNO 71,95 3251

3738
MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR PD 2006 NA COR 
MARFIM

172,75 3252

3739
CADEIRA GIRATÓRIA S/ 
BRAÇO 4004 TEC NA COR 
CINZA

134,00 3437

3740
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS OFLE 
W3

323,00 3254

3741 SUPORTE PARA CPU 2046 
MADELLEGNO 72,50 3253

3742 FORNO INOX PRP 800 743,00 1778
3743 FORNO INOX PRP 800 743,00 393

3744
FOGÃO BRAVO DUAS BO-
CAS COM FORNO VENÂN-
CIO

519,00 1337

3745 FORNO INOX PRP 800 743,00 1203

3747
MONITOR 17” LG COM 
TELA SEMI PLANA NA COR 
CINZA

417,15 4018

3748 NOBREAK MINI II NHS 600 
VA 110/230 249,75 4032

3749 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 000000000000

3750 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 003727

3751 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 003728

3752 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2753

3753 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2754

3754 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2755

3755 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2756

3756 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2757

3757 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2758

3758 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2759

3759 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2760

3760 BERÇO COM RODÍZIO BIA 
NA COR BRANCA 148,00 2761
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3823 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2678

3824 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2679

3825 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2680

3826 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2681

3827 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2682

3828 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2683

3829 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2684

3830 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR BRANCA 112,50 2685

3831 APARELHO DE DVD EX-
CESS GRADIENTE 196,00 2694

3832
FREEZER HORIZONTAL 
210 LITROS ELETROLUX 
NA COR BRANCA

935,00 2564

3833
BALCÃO PARA PIA EM MDF 
MEDINDO 1,60 M NA COR 
BRANCA

219,00 2452

3834 PIA INOX COM DUAS 
CUBAS MEDINDO 1,60 M 212,00 2451

3835 APARELHO DE PRESSÃO 
ADULTO SOLIDOR 48,00 003812

3836 APARELHO DE PRESSÃO 
ADULTO SOLIDOR 48,00 4126

3837 APARELHO DE PRESSÃO 
ADULTO SOLIDOR 48,00 003814

3838 APARELHO DE PRESSÃO 
ADULTO SOLIDOR 48,00 003815

3839 APARELHO DE PRESSÃO 
ADULTO SOLIDOR 48,00 003816

3840 SERRA TICO TICO IND. 
1281.7 450W BOSCH 349,98 3504

3841
PURIFICADOR DE ÁGUA 
EUROPA MODELO SUM-
MER LINE PLUS

1.170,00 3848

3842
CADEIRA COM QUATRO 
COMANDOS NA COR AZUL 
ESVERDEADA

2.900,00 003819

3843 EQUIPO FLEX PNEUMÁTI-
CO 3.400,00 003820

3844 UNIDADE AUXILIAR FIXA 
COM 02 SUGADORES 2.300,00 003821

3845 REFLETOR COM INTENS. 
LUMINOSO 20.000 1.900,00 4151

3846 AUTOCLAVE HORIZONTAL 
21 LITROS 3.200,00 4214

3847
CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO NA COR AZUL/CIN-
ZA

282,50 4186

3848 JOGO DE CANETAS BAIXA, 
ALTA E CONTRA ANGULO 1.050,00 003825

3849 FOTOPOLIMERIZADOR 1.100,00 003826
3850 KIT ODONTOLÓGICO 1.357,50 003827

3851 BALCÃO EM MDF COM 
NOVE PRATELEIRAS 1.300,00 4232

3852 ESCRIVANINHA COM DUAS 
GAVETAS 720,00 4134

3853 TORNEIRA BICO MÓVEL 500,00 003830

3791 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 1798

3792 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 2498

3793 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 833

3794 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 834

3795 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 1537

3796 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 1269

3797 CADEIRA FIXA 4P NEO-
PLAST 53,00 1426

3798 BALCÃO COM TRÊS POR-
TAS MONDEL 252,00 2477

3799 BALCÃO COM TRÊS POR-
TAS MONDEL 252,00 1757

3800 BALCÃO COM TRÊS POR-
TAS MONDEL 252,00 2219

3801 VENTILADOR DE PAREDE 
60 CM 100,00 2599

3802 VENTILADOR DE PAREDE 
60 CM 100,00 2487

3803 VENTILADOR DE PAREDE 
60 CM 100,00 2495

3804 VENTILADOR DE PAREDE 
60 CM 100,00 1390

3806 VENTILADOR DE PAREDE 
60 CM 100,00 1692

3807 ESTANTE DE 30 CM EDR 
198 83,00 2484

3808 ESTANTE DE 30 CM EDR 
198 83,00 2655

3809 ESTANTE DE 30 CM EDR 
198 83,00 2670

3810
CONJUNTO DE MESAS EM 
L, TECLADO RETRÁTIL 
MONDEL

375,00 2929

3811
MESA MEDINDO 1,40 X 
0,60 M COM DUAS GAVE-
TAS MONDEL

205,00 2488

3812
MESA MEDINDO 1,40 X 
0,60 M COM DUAS GAVE-
TAS MONDEL

205,00 1943

3813
MESA MEDINDO 1,40 X 
0,60 M COM DUAS GAVE-
TAS MONDEL

205,00 1105

3814 ARMÁRIO ESTANTE COM 
03 PORTAS MONDEL 430,00 2660

3815 CADEIRA FIXA SEM BRAÇO53,00 2652
3816 CADEIRA FIXA SEM BRAÇO53,00 2661

3817 CADEIRA GIRATÓRIA COM 
BRAÇO 4014 132,00 2664

3818 ARQUIVO COM QUATRO 
GAVETAS OFL - 04 W3 350,00 2659

3819 CONDICIONADOR DE AR 
CONSUL 75OO BTUS FRIO 665,00 2669

3820 TELEVISOR DE 20” CINE-
RAL 387,00 1605

3821 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR AZUL 112,50 2496

3822 BERÇO BIA COM RODÍZIO 
NA COR AZUL 112,50 2497
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3886

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. COMP GABINETE 
ATX, TECLADO, MOUSE 
ÓPTICO, M/B INTEL D1-
D1GGCL, PROC. INTEL P4 
3.0GHZ, 1.0GBDDR, VÍDEO 
GF6200 128MB, 01 M.S. 
WINDOWS XP PRO OEM

2.500,00 3179

3887 MONITOR LG 19” T930B 599,00 3180

3888
NOBREAK NHS MINI COM 
POTÊNCIA NOMINAL 600 
VA

225,00 3194

3890
NOBREAK NHS MINI COM 
POTÊNCIA NOMINAL 600 
VA

225,00 3039

3892 MONITOR LG 19” T930B 599,00 3428

3894

M I C R O C O M P U TA D O T 
PROC. COMP. GABINETE 
ATX, TECLADO, MOUSE 
ÓPTICO, DRIVE M/B FOX-
COM, P4M800 P7MA, PROC 
INTEL CELERON 2.5GHZ, 
DVD-RM, 512MB DDR, HD 
80GB SATA, 01 M.S. WIN-
DOWS XP PRO OEM

1.735,00 3375

3895 MONITOR 15” SAMSUNG 
591V 315,00 3377

3896
NOBREAK NHS MINI COM 
POTÊNCIA NOMINAL 600 
VA

225,00 3376

3897
NOBREAK NHS MINI COM 
POTÊNCIA NOMINAL 600 
VA

225,00 3328

3898
NOBREAK NHS MINI COM 
POTÊNCIA NOMINAL 600 
VA

225,00 3327

3900 MONITOR 15” SAMSUNG 
591 V 315,00 4211

3901

M I C R O C O M P U TA D O R 
PROC. COMP. GABINETE 
ATX, TECLADO, MOUSE 
ÓPTICO, DRIVE, M/B FO-
XCOM P4800PMA, PROC. 
INTEL CELERON 2.53 GHZ, 
512MB DDR, DVD-RW, HD 
80GB SATA, M.S. WINDO-
WS XP PRO OEM

1.735,00 3878

3903
NOBREAK NHS MINI COM 
POTÊNCIA NOMINAL 600 
VA

225,00 4284

3904 CAIXA AMPLIFICADA 
LEAC’S MA 1000 715,00 2854

3906

PROC. XEON 3.0GHZ, 
800MHZ, 2MB ATIVO (IN-
TEL), 01 MAIN BOARD SER-
VER DUAL MBD-X6DHB-
G2-0 (SUPERMICRO), 04 
MEMÓRIA 1GB DDR2 ECC 
REG(KINGISTON), 01 GA-
BINETE SERVIDOR CSE-
743S2-R760 (SUPERMI-
CRO), 04 HD 36, 4GB SCSI 
ULTRA320 PLUGGABLE 
HOT (HP), 01 LITERATURA 
WI

17.273,00 3181

3854 CUBA INOX LISA 230,00 003831

3855 COMPRESSOR DE AR CD 
TOP/ODONTOLÓGICO 1.700,00 003832

3856 MOCHO À GÁS NATURAL 550,00 003833

3857
MESA MEDINDO 1,20 MT 
COM TRÊS GAVETAS NA 
COR OVO

165,00 4133

3858
ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS/FECHADO NA COR 
OVO

305,00 3672

3859 MESA PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 180,00 553

3860 MESA PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 180,00 554

3861 MESA PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 180,00 779

3862 BANCO PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 110,00 555

3863 BANCO PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 110,00 556

3864 BANCO PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 110,00 557

3865 BANCO PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 110,00 558

3866 BANCO PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 110,00 780

3867 BANCO PARA REFEITÓRIO 
PRÉ-ESCOLAR 110,00 781

3868 APARELHO PARA ENCA-
DERNAÇÃO COPIAT 458,00 3023

3869 ESTANTE PARA MEDICA-
MENTOS 840,00 4141

3870

BALCÃO MDF COM PORTAS 
DE CORRER NAS MEDIDAS 
DE 140 CM X 70 CM X 55 
CM

435,00 3178

3872 CORNETÃO COM GATILHO 
WERIÇ - 1 397,00 3025

3873 CORNETÃO COM GATILHO 
WERIÇ - 1 397,00 3026

3874 CORNETÃO COM GATILHO 
WERIÇ - 1 397,00 3027

3875 CORNETÃO COM GATILHO 
WERIÇ - 1 397,00 3028

3876 CORNETÃO COM GATILHO 
WERIÇ - 1 397,00 3029

3877 BOMBARDINO SID 2.830,00 003854
3878 BOMBARDINO SID 2.830,00 003855

3879 NOBREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL 600 VA 225,00 3406

3880 NOBREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL 600 VA 225,00 3085

3881 NOBREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL 600 VA 225,00 3485

3882 NOBREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL 600 VA 225,00 3316

3883 NOBREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL 1500 VA 605,00 3185

3884 NOBREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL 1500 VA 605,00 3186

3885 NOBREAK COM POTÊNCIA 
NOMINAL 2200 VA 1.260,00 3187
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3959 ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO 115,00 2222

3960
ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO E SEIS 
PRATELEIRAS

115,00 003937

3961
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO E ASSENTO REVES-
TIDO COM TECIDO

46,00 1264

3962
ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO E SEIS 
PRATELEIRAS

115,00 2762

3963
ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO E SEIS 
PRATELEIRAS

115,00 2763

3964
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO E ASSENTO REVES-
TIDO COM TECIDO

46,00 1101

3965
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO E ASSENTO REVES-
TIDO COM TECIDO

46,00 1204

3966
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO E ASSENTO REVES-
TIDO COM TECIDO

46,00 1205

3967 MÓVEL ESTANTE CONFEC-
CIONADO PARA TV 29” 165,54 1069

3968
BEBEDOR CONJUGADO DE 
ALTA PRESSÃO, ÁGUA GE-
LADA

540,00 1194

3969
BEBEDOR CONJUGADO DE 
ALTA PRESSÃO, ÁGUA GE-
LADA

540,00 1799

3970 MIMEOGRAFO ESCOLAR A 
ALCOOL 295,00 2481

3971

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1351

3972

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1350

3973

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1336

3974

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1330

3975

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1335

3976

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1333

3977

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1325

3978

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1326

3939

VEÍCULO KOMBI VOL-
SWAGEN, ANO 2006, 
MODELO 2006, MOTOR 
BTJ 008490, CHASSI 
9BWGF07XX6P013361, DE 
PLACA MAH 7314

36.000,00 003916

3940 ARQUIVO DE AÇO OFCLE 
04/600 NA COR BEGE 275,00 3707

3942
MESA COM DUAS GAVETAS 
NAS MEDIDAS DE 125 CM 
X 60 CM 

190,80 3540

3944

VEÍCULO GM/CELTA 2P 
LIFE, MODELO 149533, 
HATCH COM 02 PORTAS 
E CINCO LUGARES, PLEX-
POWER, MOTOR 1.0 BI-
COMBUSTÍVEL, ANO 2006, 
MODELO 2007, SÉRIE 
9BGRZ08907G133019 NA 
COR BRANCA MAHL, PLA-
CA MAS 3225

22.680,00 003921

3945 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS AD4 330,00 3790

3946 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS OF 04 W3 330,00 3791

3947

VEÍCULO CORSA SEDAN 
4P COM CINCO LUGARES, 
GM/CLASSIC LIFE, MODE-
LO 149540, GASOLINA 4 
CIL., MOTOR 1.6, INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, ANO 2006, 
MODELO 2007, SÉRIE 9BG-
SA19MO7B142831 NA COR 
BRANCA MAHL, PLACA 
MDO 7506

31.000,00 V00044

3948
TELEVISOR 20’ COLORIDO 
HPS ESTÉREO/SAP MITSU-
BISHI

440,00 2583

3949
BATEDEIRA WALITA RI 
7110 COM 5 VELOCIDA-
DES 300 W

96,00 2565

3950
MÁQUINA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL CYBER SCHOT 
DSC W30

1.160,00 2722

3951
FOGÃO INDUSTRIAL DE 
02 BOCAS COM 79 CM DE 
ALTURA

220,00 11662

3952
FOGÃO INDUSTRIAL DE 
02 BOCAS COM 79 CM DE 
ALTURA

220,00 55

3953
FORNO ELÉTRICO PRE-
MIUM, 45 LITROS, AUTO 
LIMPANTE

250,00 11592

3954

LIQUIDIFICADOR SILEN-
CIUM BRITÂNIA COM 03 
VELOCIDADES, FUNÇÃO 
PULSAR

66,80 924

3955
BATEDEIRA DE BOLO WA-
LITA COM 03 VELOCIDA-
DES, 3,5 LITROS, 300 W

96,00 925

3956 ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO 115,00 388

3957 ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO 115,00 392

3958 ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO 115,00 2221
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3995

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1518

3996

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1519

3997

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1520

3998

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1521

3999

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1522

4000

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1523

4001
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1295

4002
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1296

4003
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1297

4004
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1298

4005
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1299

4006
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1562

4007
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1561

4008
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1560

4009
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1563

4010
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 725

4011
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1565

4012
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1566

4013
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1567

3979

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1324

3980

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1332

3981

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1328

3982

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1331

3983

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1320

3984

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1321

3985

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1322

3986

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1323

3987

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1327

3988

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1329

3989

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1334

3990

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1413

3991

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1514

3992

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1515

3993

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1516

3994

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
EM FÓRMICA NA COR OVO 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,00 1517
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4040 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1027

4041 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1028

4042 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1047

4043 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1030

4044 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1031

4045 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1032

4046 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1033

4047 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1034

4048 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1035

4049 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1036

4050 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1037

4051 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1038

4052 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1039

4053 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1040

4054 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1041

4055 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1042

4056
ESTANTE DE AÇO, COM 
PINTURA EPÓXI PÓ, CHA-
PA 26

79,00 1098

4057
ESTANTE DE AÇO, COM 
PINTURA EPÓXI PÓ, CHA-
PA 26

79,00 1099

4058
ESTANTE DE AÇO, COM 
PINTURA EPÓXI PÓ, CHA-
PA 26

79,00 1110

4059
ESTANTE DE AÇO, COM 
PINTURA EPÓXI PÓ, CHA-
PA 26

79,00 1005

4060
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA 
BS 229, POTÊNCIA 300 W

328,00 1104

4063
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA 
BS 229, POTÊNCIA 300 W

164,00 508

4064
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA 
BS 229, POTÊNCIA 300 W

164,00 902

4065
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA 
BS 229, POTÊNCIA 300 W

164,00 1995

4066
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA 
BS 229, POTÊNCIA 300 W

164,00 1510

4067
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA 
BS 229, POTÊNCIA 300 W

164,00 389

4014
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1568

4015
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1569

4016
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1570

4017
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1571

4018
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1572

4019
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1573

4020
CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO, 
TUBULAR

43,33 1574

4021
MESA COLETIVA INFAN-
TIL CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO

33,33 1021

4022
MESA COLETIVA INFAN-
TIL CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO

33,33 1025

4023
MESA COLETIVA INFAN-
TIL CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO

33,33 1026

4024
MESA COLETIVA INFAN-
TIL CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO

33,33 1029

4025
MESA COLETIVA INFAN-
TIL CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO

33,33 1055

4026 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 997

4027 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 998

4028 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 999

4029 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1000

4030 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1007

4031 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1020

4032 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1045

4033 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1022

4034 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1023

4035 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1024

4036 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1046

4037 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1043

4038 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 1044

4039 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 000000
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4086 IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP DESKJET 3845 329,00 3537

4087
MESA DE TÊNIS HOBBY 
COM TAMPO EM MDF DE 
20 MM

330,00 1582

4088
MESA DE TÊNIS HOBBY 
COM TAMPO EM MDF DE 
20 MM

330,00 004066

4089
MESA DE TÊNIS HOBBY 
COM TAMPO EM MDF DE 
20 MM

330,00 382

4090

MESA DE TÊNIS HOBBY 
COM TAMPO EM MDF DE 
20 MM NA COR VERDE 
COM PÉ NA COR PRETA

330,00 56

4091
AR CONDICIONADO CON-
SUL 7500 BTUS REVERSO 
CCM070

810,00 3689

4092

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. CEL. 2.66, HD 80 
GB SATA II 7200RPM, 
MEMÓRIAS 512 MB DDR 
400,CAIXA DE SOM 180W, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 33803, LITERA-
TURA WINDOWS XP PRO 
OEM PK1, MAIN BOARD 
SOM/VÍDEO/REDE/SATA, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.783,00 412

4093

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. CEL. 2.66, HD 80 
GB SATA II 7200RPM, 
MEMÓRIAS 512 MB DDR 
400,CAIXA DE SOM 180W, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 33803, LITERA-
TURA WINDOWS XP PRO 
OEM PK1, MAIN BOARD 
SOM/VÍDEO/REDE/SATA, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.783,00 413

4094

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. CEL. 2.66, HD 80 
GB SATA II 7200RPM, 
MEMÓRIAS 512 MB DDR 
400,CAIXA DE SOM 180W, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 33803, LITERA-
TURA WINDOWS XP PRO 
OEM PK1, MAIN BOARD 
SOM/VÍDEO/REDE/SATA, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.783,00 414

4068
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA 
BS 229, POTÊNCIA 300 W

164,00 2445

4069
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITÂNIA, 
POTÊNCIA 300 W

164,00 2699

4070
BANQUETA GIRATÓRIA EM 
VINIL NA COR PRETA, FLE-
XFORM, COM ARO PRETO

250,00 004048

4071

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 272

4072

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 2447

4073

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 1003

4074

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 1102

4075

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 1206

4076

MESA DE TRABALHO NA 
COR OVO NAS MEDIDAS 
DE 140 X 70 CM COM DUAS 
GAVETAS E ACABAMENTO 
EM PERFIL 180°

184,00 962

4077

MESA DE TRABALHO NA 
COR OVO NAS MEDIDAS 
DE 140 X 70 CM COM DUAS 
GAVETAS E ACABAMENTO 
EM PERFIL 180°

184,00 1002

4078

MESA DE TRABALHO NA 
COR OVO NAS MEDIDAS 
DE 140 X 70 CM COM DUAS 
GAVETAS E ACABAMENTO 
EM PERFIL 180°

184,00 2446

4079

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 2576

4080
ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS EM MATERIAL 100% 
MDF, NA COR OVO

270,00 0303

4081

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

270,00 1408

4082

MESA DE TRABALHO NA 
COR OVO NAS MEDIDAS 
DE 140 X 70 CM COM DUAS 
GAVETAS E ACABAMENTO 
EM PERFIL 180°

184,00 1796

4083

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 1672

4085 CARRINHO PARA TV/DVD - 
ABERTO 277,00 2708
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4113 ESTABILIZADOR FORCE 
LINE 300 VA 53,00 2720

4114 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 230,00 2721

4115

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. CEL. 2.66, HD 80 
GB SATA II 7200RPM, 
MEMÓRIAS 512 MB DDR 
400,CAIXA DE SOM 180W, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 33803, LITERA-
TURA WINDOWS XP PRO 
OEM PK1, MAIN BOARD 
SOM/VÍDEO/REDE/SATA, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.783,00 2665

4116 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 2666

4117 ESTABILIZADOR FORCE 
LINE 300 VA 53,00 2667

4118 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 230,00 2668

4119
MESA COM DUAS GAVETAS 
NA COR OVO NA MEDIDA 
DE 1,10 M

140,00 4300

4120

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR CELE-
RON 3.0, M/B GIGABYTE, 
512MB, TECLADO, MOU-
SE, DVDRW, CX SOM, HD 
80GB, DRIVE, GAB, WIN-
DOWS XP PRO O&M

1.556,00 4286

4121 MONITOR 17” 390,00 4285

4122 ESTABILIZADOR SMS 300 
VA 50,40 12051

4124

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR CELE-
RON 3.0, M/B GIGABYTE, 
512MB, TECLADO, MOU-
SE, DVDRW, CX SOM, HD 
80GB, DRIVE, GAB, WIN-
DOWS XP PRO O&M

1.556,00 4182

4125 MONITOR 17” 390,00 4183

4126 ESTABILIZADOR SMS 300 
VA 50,40 4184

4127 IMPRESSORA HP DESKJET 
2360 270,00 4180

4128

MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR NAS MEDIDAS 
DE 110 X 70 CM COM SU-
PORTE

150,00 3841

4129

MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR NAS MEDIDAS 
DE 110 X 70 CM COM SU-
PORTE

150,00 4185

4095

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. CEL. 2.66, HD 80 
GB SATA II 7200RPM, 
MEMÓRIAS 512 MB DDR 
400,CAIXA DE SOM 180W, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 33803, LITERA-
TURA WINDOWS XP PRO 
OEM PK1, MAIN BOARD 
SOM/VÍDEO/REDE/SATA, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.783,00 2923

4096 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 409

4097 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 410

4098 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 411

4099 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 2924

4102 ESTABILIZADOR FORCE 
LINE 300 VA 53,00 417

4103 ESTABILIZADOR FORCE 
LINE 300 VA 53,00 2925

4104 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 230,00 384

4105 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 230,00 2585

4106 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 230,00 2951

4107

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. CEL. 2.66, HD 80 
GB SATA II 7200RPM, 
MEMÓRIAS 512 MB DDR 
400,CAIXA DE SOM 180W, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 33803, LITERA-
TURA WINDOWS XP PRO 
OEM PK1, MAIN BOARD 
SOM/VÍDEO/REDE/SATA, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.783,00 1278

4108 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 1279

4109 ESTABILIZADOR FORCE 
LINE 300 VA 53,00 1280

4110 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 230,00 1647

4111

MICROCOMPUTADOR COM 
PROC. CEL. 2.66, HD 80 
GB SATA II 7200RPM, 
MEMÓRIAS 512 MB DDR 
400,CAIXA DE SOM 180W, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 33803, LITERA-
TURA WINDOWS XP PRO 
OEM PK1, MAIN BOARD 
SOM/VÍDEO/REDE/SATA, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.783,00 2718

4112 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 2719
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4135

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

182,40 2538

4136

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CORREDIÇAS METÁ-
LICAS NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 140 CM DE LAR-
GURA, 75 CM DE ALTURA E 
60 CM DE PROFUNDIDADE 
COM PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

249,78 2582

4137

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CORREDIÇAS METÁ-
LICAS NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 140 CM DE LAR-
GURA, 75 CM DE ALTURA E 
60 CM DE PROFUNDIDADE 
COM PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

249,78 1749

4138

ARMÁRIO EM POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
160 CM DE ALTURA, 90 
CM DE LARGURA E 40 CM 
DE PROFUNDIDADE COM 
FECHADURAS, COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEI

377,82 164

4139

ARMÁRIO EM POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
160 CM DE ALTURA, 90 
CM DE LARGURA E 40 CM 
DE PROFUNDIDADE COM 
FECHADURAS, COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEI

377,82 278

4140

MESA DE COMPUTADOR 
NA COR TABACO DE MDF 
COM 15 MM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 90 CM 
DE COMPRIMENTO, 60 CM 
DE LARGURA E 75 CM DE 
ALTURA COM PÉS EM PAI-
NEL DE MDF COM TECLA-
DO RETRÁTIL

136,09 396

4130

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

182,40 789

4131

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

182,40 004109

4132

ARMÁRIO EM POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
160 CM DE ALTURA, 90 
CM DE LARGURA E 40 CM 
DE PROFUNDIDADE COM 
FECHADURAS, COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEI

377,82 1272

4133

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

182,40 2448

4134

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

182,40 2539
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4147

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 401

4148

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 402

4149

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 403

4150

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 404

4151

ARMÁRIO ESTANTE DE 03 
PORTAS SENDO UMA COM 
APROXIMADAMENTE 153 
CM DE ALTURA E 43 CM DE 
LARGURA, COM DUAS PRA-
TELEIRAS REGULÁVEIS NA 
PARTE ABERTA, NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
EM PRETO EM POST FOR-
MING DE 25 MM, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 160 
CM DE ALTURA, 140 CM D

363,33 2577

4152

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 2449

4153

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 2537

4141

MESA DE COMPUTADOR 
EM MELAMINICO AGLOME-
RADO DE 15 MM NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
EM PVC PRETO, PÉS DE 
FERRO DE NO MÍNIMO 30 
X 50, TECLADO REBAIXA-
DO CENTRAL, SUPORTE 
DE CPU E ESTABILIZADOR, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 110 CM DE COMPRI-
MENTO, 70 CM DE LARGU-
RA E 75 

121,00 397

4142

MESA DE COMPUTADOR 
EM MELAMINICO AGLOME-
RADO DE 15 MM NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
EM PVC PRETO, PÉS DE 
FERRO DE NO MÍNIMO 30 
X 50, TECLADO REBAIXA-
DO CENTRAL, SUPORTE 
DE CPU E ESTABILIZADOR, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 110 CM DE COMPRI-
MENTO, 70 CM DE LARGU-
RA E 75 

121,00 398

4143

MESA DE COMPUTADOR 
EM MELAMINICO AGLOME-
RADO DE 15 MM NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
EM PVC PRETO, PÉS DE 
FERRO DE NO MÍNIMO 30 
X 50, TECLADO REBAIXA-
DO CENTRAL, SUPORTE 
DE CPU E ESTABILIZADOR, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 110 CM DE COMPRI-
MENTO, 70 CM DE LARGU-
RA E 75 

121,00 399

4144

MESA DE COMPUTADOR 
EM MELAMINICO AGLOME-
RADO DE 15 MM NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
EM PVC PRETO, PÉS DE 
FERRO DE NO MÍNIMO 30 
X 50, TECLADO REBAIXA-
DO CENTRAL, SUPORTE 
DE CPU E ESTABILIZADOR, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 110 CM DE COMPRI-
MENTO, 70 CM DE LARGU-
RA E 75 

121,00 400

4145 APARELHO CELULAR 
NÓKIA 2310 114,00 004123

4146

SUPORTE DE CPU COM 
RODÍZIOS NAS MEDIDAS 
DE 32 CM DE COMPRIMEN-
TO, 36 CM DE ALTURA E 45 
CM DE PROFUNDIDADE NA 
COR TABACO

38,33 418
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4161

CADEIRA GIRATÓRIA, MO-
DELO SECRETÁRIA EXE-
CUTIVA COM ENCOSTO E 
ASSENTO REVESTIDO EM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR BEGE COM ESPU-
MA INJETADA DE NO MÍ-
NIMO 30 MM, BASE A GÁS. 
APOIO DE BRAÇOS EM 
POLIPROPILENO PRETO 
FIXO, COM REGULAGEM 
DE ALTURA DE ENCOSTO 
E MANIPU

123,33 1793

4162

BALCÃO PARA COZINHA 
TODO EM MDF 15 MM, NA 
COR BRANCA COM TAM-
PO EM INOX COM DUAS 
CUBAS, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 160 CM DE 
COMPRIMENTO, 50 CM 
DE LARGURA E 80 CM DE 
ALTURA, 03 GAVETAS E 03 
PORTAS COM UMA PRA-
TELEIRA INTERNA, PÉS 
INTEIRIÇOS TAMBÉM EM 
MDF 15 MM

360,00 2567

4163

BALCÃO PARA COZINHA 
TODO EM MDF 15 MM, NA 
COR BRANCA COM TAMPO 
REVESTIDO EM FÓRMICA, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 200 CM DE COMPRI-
MENTO, 55 CM DE LARGU-
RA E 80 CM DE ALTURA, 
04 GAVETAS E 04 PORTAS 
COM UMA PRATELEIRA IN-
TERNA, PÉS INTEIRIÇOS 
TAMBÉM EM MDF 15 MM

619,00 2568

4164

ARMÁRIO AÉREO TODO 
EM MDF 15 MM, COM TAM-
PO REVESTIDO DE FÓRMI-
CA TODO NA COR BRANCA 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 200 CM DE COMPRI-
MENTO, 45 CM DE LAR-
GURA E 60 CM DE ALTURA 
COM UMA PRATELEIRA IN-
TERNA

520,00 2560

4165

BALCÃO PARA COZINHA 
TODO EM MDF 15 MM, NA 
COR BRANCA COM TAMPO 
REVESTIDO EM FÓRMICA, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 200 CM DE COMPRI-
MENTO, 55 CM DE LARGU-
RA E 80 CM DE ALTURA, 
04 GAVETAS E 04 PORTAS 
COM UMA PRATELEIRA IN-
TERNA, PÉS INTEIRIÇOS 
TAMBÉM EM MDF 15 MM

619,00 1776

4154

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 2579

4155

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 2580

4156

CADEIRA GIRATÓRIA, MO-
DELO SECRETÁRIA EXE-
CUTIVA COM ENCOSTO E 
ASSENTO REVESTIDO EM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR BEGE COM ESPU-
MA INJETADA DE NO MÍ-
NIMO 30 MM, BASE A GÁS. 
APOIO DE BRAÇOS EM 
POLIPROPILENO PRETO 
FIXO, COM REGULAGEM 
DE ALTURA DE ENCOSTO 
E MANIPU

123,33 2581

4157

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 1343

4158

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 753

4159

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 1346

4160

ARMÁRIO ESTANTE DE 03 
PORTAS SENDO UMA COM 
APROXIMADAMENTE 153 
CM DE ALTURA E 43 CM DE 
LARGURA, COM DUAS PRA-
TELEIRAS REGULÁVEIS NA 
PARTE ABERTA, NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
EM PRETO EM POST FOR-
MING DE 25 MM, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 160 
CM DE ALTURA, 140 CM D

363,33 1792
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4183

VENTILADOR DE TETO 
VENTISOL COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO, 03 PÁS 
EM AÇO PADRÃO BRAN-
CO, VELOCIDADE MÍNIMA 
DE 490 RPM, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, 
MOTOR REVERSÍVEL COM 
POSSIBILIDADE DE VEN-
TILAÇÃO OU EXAUSTÃO, 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
DE VENTILAÇÃO DE 25 M²

62,54 2631

4184

BATEDEIRA DE BOLO 
MONDIAL DINAMICA COM 
3 VELOCIDADES, POTÊN-
CIA MÍNIMA DE 300 W, 
COM POTE GIRATÓRIO 
CAPACIDADE 3 LITROS, 
BATEDORES DE MASSA EM 
AÇO INOX, PARTE SUPE-
RIOR REMOVÍVEL

66,32 2262

4185

TELEVISOR 29” CCE STÉ-
REO/SAP, AUTO VOLUME, 
CONTROLE REMOTO, COM 
ENTRADA PARA SOM E VÍ-
DEO

674,37 2293

4186
APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD CCE, PO-
TÊNCIA MÍNIMA DE 300 W

178,08 2086

4188

LIQUIDIFICADOR MON-
DIAL COM 03 VELOCIDA-
DES, RECIPIENTE DE MÍ-
NIMO 1,5 LITROS, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 400 
WATTS, FUNÇÃO PULSAR, 
AUTO LIMPANTE

74,66 2294

4189 SERRA CIRCULAR 5007F 
1600W 7.1/4 220V MAKITA399,00 3413

4190

COMPRESSOR DEMALT CDI 
10/200 2 HP, MONOFÁSSI-
CO COM ENGATE RÁPIDO 
1/4 E ADAPTADOR 1/4

1.610,58 3505

4191
ARQUIVO DE AÇO GGL 
COM QUATRO GAVETAS 
NA COR CINZA

270,00 3904

4192

CADEIRA FIXA COM 04 PÉS 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
REVESTIDO EM TECIDO 
POLIPROPILENO NA COR 
VERDE ESCURO, ESPUMA 
INJETADA DE NO MÍNIMO 
30 MM DE ESPESSURA, 
COM PALITO DE TUBO DE 
7/8

48,35 2233

4193

CADEIRA FIXA COM 04 PÉS 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
REVESTIDO EM TECIDO 
POLIPROPILENO NA COR 
VERDE ESCURO, ESPUMA 
INJETADA DE NO MÍNIMO 
30 MM DE ESPESSURA, 
COM PALITO DE TUBO DE 
7/8

48,35 2352

4166

ARMÁRIO AÉREO TODO 
EM MDF 15 MM, COM TAM-
PO REVESTIDO DE FÓRMI-
CA TODO NA COR BRANCA 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 200 CM DE COMPRI-
MENTO, 45 CM DE LAR-
GURA E 60 CM DE ALTURA 
COM UMA PRATELEIRA IN-
TERNA

520,00 1777

4167

GAVETEIRO NA COR MAR-
FIM EM MDF 15 MM NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
69 CM DE ALTURA, 45 CM 
DE LARGURA E 45 CM DE 
COMPRIMENTO COM NO 
MÍNIMO 03 GAVETAS

179,00 3024

4168 IMPRESSORA EPSON C65 290,00 3534

4169

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR CELERON 
2.66, HD 80 GB, MEMÓRIA 
512 MB, CAIXA DE SOM, 
DRIVE DE DISQUETE, DRI-
VE GRAVADOR DE DVD, 
GABINETE 338, LITERA-
TURA WINDOWS XP, MAIN 
BOARD, MIDIA WINDOWS 
XP, MOUSSE ÓPTICO - RE-
CURSO BOLSA FAMÍLIA

1.558,00 3710

4170 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V 342,00 3711

4171 ESTABILIZADOR FORCE 
LINE 300 VA 55,00 3712

4172 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 240,00 3708

4174 CAIXA TÉRMICA INVICTA 
COM 08 LITROS 69,99 004152

4175 CAIXA TÉRMICA INVICTA 
COM 08 LITROS 69,99 004153

4176 CAIXA TÉRMICA INVICTA 
COM 08 LITROS 69,99 004154

4180

FOGÃO DE 04 BOCAS 
DAKO, COM TAMPO EM 
INOX, AUTO LIMPANTE, 
NA COR BRANCA, COM 
ACENDEDOR ELÉTRICO E 
LÂMPADA NO FORNO

373,50 2260

4181

ARQUIVO DE AÇO GGL 
MEDINDO 133 CM DE AL-
TURA, 46 CM DE LARGURA 
E 71 CM DE PROFUNDIDA-
DE, NA COR CINZA, COM 
04 GAVETAS, COM CHAVE, 
PUXADOR EMBUTIDO NA 
COR CINZA, CHAPA 24, 
PINTURA ELETROSTÁTI-
CA, COM TRATAMENTO 
ANTI FERRUGINOSO

270,00 2143

4182 FURADEIRA DE BANCADA 549,99 3411
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4199

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

174,89 2141

4200

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

174,89 2303

4201

FOGÃO INDUSTRIAL DE 
DUAS BOCAS COM NO MÍ-
NIMO 79 CM DE ALTURA, 
83 CM DE LARGURA E 39 
CM DE PROFUNDIDADE

234,00 2263

4202 CÂMERA DIGITAL SONY 
DSC W70 1.299,00 004180

4203

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR CELERON 
2.66 D331 265KB, HD 80 
GB 7200RPM, MEMÓRIA 
512MB DDR 400, CAIXA 
DE SOM 180W, DRIVE DE 
DISQUETE, DRIVE GRAVA-
DOR DE DVD, GABINETE 
338, LITERATURA WIN-
DOWS XP PRO OEM, MAIN 
BOARD SOM/VÍDEO/REDE, 
MÍDIA WINDOWS XP PRO 
OEM

1.584,00 2205

4204 MONITOR 17” LG 710 NA 
COR CINZA 342,00 2203

4205 IMPRESSORA MULTIFUN-
CIONAL HP PSC 3180 434,00 2204

4206

FORNO ELÉTRICO COM 
MÍNIMO DE 44 LITROS, 
CORPO EXTERNO PINTA-
DO DE BRANCO, ABERTU-
RA ERGONÔMICA, FRON-
TAL EM TERMOPLÁSTICO, 
CONTROLE AUTOMÁTICO 
DE TEMPERATURA, LUZ 
PILOTO, LUZ INTERNA, 
CORPO INTERNO AUTO 
LIMPANTE, BANDEJA PARA 
RESÍDUOS ESMALTADA E 
CONTROLE DA

295,65 2264

4194

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ENCOSTO E ASSENTO 
REVESTIDO EM TECIDO 
POLIPROPILENO NA COR 
BEGE COM ESPUMA INJE-
TADA DE NO MÍNIMO 30 
MM DE ESPESSURA COM 
REGULAGEM DE ALTURA

82,55 2297

4195

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

174,89 2140

4196

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

174,89 2082

4197

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

174,89 2083

4198

ESTANTE DE AÇO COM 
06 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 22 E A 
COLUNA CHAPA 14 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

174,89 2084
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4223 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2272

4224

MESA DE COZINHA DE 
MDF 15 MM NA COR BRAN-
CA, TAMPO REVESTIDO DE 
FÓRMICA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS 1,00 M X 1,20 M

119,00 2302

4225 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2296

4226 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2299

4227 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2300

4228 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2301

4229

REFRIGERADOR CONSUL 
NA COR BRANCA COM CA-
PACIDADEDE ARMAZENA-
GEM DE 300 LITROS, COM 
01 PORTA

939,00 2266

4230

BALCÃO COM CUBA TODO 
EM MDF 15 MM, NA COR 
BRANCA COM TAMPO RE-
VESTIDO EM FÓRMICA, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 200 CM DE COMPRI-
MENTO, 55 CM DE LARGU-
RA E 80 CM DE ALTURA

520,00 4299

4231

ARMÁRIO ESTANTE, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO, EM 
MATERIAL MDF, COM ES-
PESSURA DE 15 MM, ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 M DE 
LARGURA, 0,47 M DE PRO-
FUNDIDADE, DE 02 POR-
TAS COM FECHADURAS EM 
CADA PORTA, PRATELEI-
RA INTERNA REGULÁVEL, 
COM PU

240,00 2353

4232

ARMÁRIO DE POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,60 M DE ALTURA, 0,90 M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS

290,00 2142

4233

ARMÁRIO DE POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,60 M DE ALTURA, 0,90 M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS

290,00 2354

4207

MICROCOMPUTADOR DIG 
PROCESSADOR PENTIUM 
D2.8, 1GB DDR2, HD 
80GB, M/B 965 INTEL, VGA 
138MB, TECLADO, MOU-
SE, GABINETE, FONTE, 
DVDRW, DRIVE, WINDO-
WS XP PRO O&M

2.500,00 3329

4208 MONITOR LCD 15” LG 600,00 3330

4209

ESTAÇÃO DE TRABALHO 
WET 4176 NAS MEDIDAS 
DE 1,40 M X 1,40 M X 0,60 
M

410,00 004187

4211

GAVETEIRO FIXO WRT 
4041 COM 02 GAVETAS 
NAS MEDIDAS DE 0,40 M X 
0,50 M X 0,28 M

90,00 004189

4212

GAVETEIRO FIXO WRT 
4041 COM 02 GAVETAS 
NAS MEDIDAS DE 0,40 M X 
0,50 M X 0,28 M

90,00 004190

4214

BEBEDOURO CONJUGA-
DO DE ÁGUA GELADA DE 
PRESSÃO MBELL, COM 
SENSOR DE TEMPERATU-
RA, COM DUAS ALTURAS, 
MANUAL, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 1,00 M DE 
ALTURA, E 70 CM DE AL-
TURA, 30 CM DE LARGURA 
COM PESO APROXIMADO 
DE 9 KG

499,00 2307

4215

CADEIRA GIRATÓRIA NE-
OPLAST, MODELO SECRE-
TÁRIA EXECUTIVA COM 
ENCOSTO E ASSENTO 
REVESTIDO EM TECIDO 
POLIPROPILENO NA COR 
BEGE COM ESPUMA INJE-
TADA DE NO MÍNIMO 30 
MM, BASE A GÁS, APOIO 
DE BRAÇOS EM POLIPRO-
PILENO PRETO FIXO, COM 
REGULAGEM DE ALTURA 
DE ENCOSTO

119,00 2202

4216

FREEZER HORIZONTAL 
ELETROLUX COM 210 LI-
TROS, NA COR BRANCA, 
COM 01 TAMPO

998,00 2265

4217

MESA COM TAMPO EM 
MDF 15 MM REVESTIDO 
EM FÓRMICA NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 80 
CM DE LARGURA, 75 CM 
DE ALTURA E 140 CM DE 
COMPRIMENTO

169,00 2267

4218 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2273

4219 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2268

4220 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2269

4221 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2270

4222 CADEIRA FIXA EM MDF 15 
MM NA COR BRANCA 50,00 2271
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4240

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2004

4241

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2005

4242

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2006

4243

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2007

4244

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2008

4245

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2009

4234

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 1996

4235

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 1997

4236

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 1998

4237

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2001

4238

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2002

4239

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2003
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4252

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2312

4253

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2313

4254

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2314

4255

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2315

4256

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2316

4257

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2317

4246

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2010

4247

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2011

4248

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2012

4249

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2013

4250

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2014

4251

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2311
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4266

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CHAVE E CORREDI-
ÇAS METÁLICAS NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 140 
CM DE COMPRIMENTO, 75 
CM DE ALTURA E 60 CM DE 
LARGURA E PÉS EM PAI-
NEL DE MDF 15 MM

169,00 2360

4267 FONTE ALIMENTAÇÃO 
6VCD x 2A 61,69 3508

4269 CLORO COLORÍMETRO 
PORTÁTIL II 1.712,68 3510

4270 TURBIDIMETRO PORTÁTIL 
2100P 4.343,98 3511

4272

BALCÃO PARA COZINHA 
TODO EM MDF 15 MM, NA 
COR BRANCA COM TAM-
PO EM INOX COM DUAS 
CUBAS, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 160 CM DE 
COMPRIMENTO, 50 CM 
DE LARGURA E 80 CM DE 
ALTURA, 03 GAVETAS E 03 
PORTAS COM UMA PRA-
TELEIRA INTERNA, PÉS 
INTEIRIÇOS TAMBÉM EM 
MDF 15 MM

533,33 2275

4273

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 1048

4274

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 1049

4275

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 1050

4276

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 1051

4277

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 1052

4258

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2318

4259

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2319

4260

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 2320

4263

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 11560

4264

MESA DE TRABALHO DE 
MDF 15 MM, NA COR OVO 
COM ACABAMENTO EM 
PRETO COM DUAS GAVE-
TAS COM CHAVE, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 140 
CM DE COMPRIMENTO, 60 
CM DE LARGURA E 75 CM 
DE ALTURA

169,00 2234

4265

MESA DE TRABALHO DE 
MDF 15 MM, NA COR OVO 
COM ACABAMENTO EM 
PRETO COM DUAS GAVE-
TAS COM CHAVE, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 140 
CM DE COMPRIMENTO, 60 
CM DE LARGURA E 75 CM 
DE ALTURA

169,00 2355
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4287

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2244

4288

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2245

4289

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2246

4290

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2247

4291

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2248

4292

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2249

4293

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2250

4294

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2251

4295

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2252

4278

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 1053

4279

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 1054

4280

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2237

4281

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2238

4282

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2239

4283

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2240

4284

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2241

4285

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2242

4286

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2243
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4307

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2019

4308

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2020

4309

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2021

4310

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2022

4311

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2023

4312

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2024

4313

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2025

4314

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2026

4315

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2027

4316

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2028

4317

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2029

4318

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2030

4319

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2031

4320

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2032

4321

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2033

4322

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2097

4296

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2253

4297

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2254

4298

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2255

4299

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2256

4300

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2257

4301

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2258

4302

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 2259

4303

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2015

4304

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2016

4305

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2017

4306

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2018
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4336

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE PLÁSTICO COM TAM-
PO LISO, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA, 63 CM DE COM-
PRIMENTO E 53 CM DE AL-
TURA COM SELO DE CER-
TIFICAÇÃO DO INMETRO

57,33 2223

4337

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE PLÁSTICO COM TAM-
PO LISO, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA, 63 CM DE COM-
PRIMENTO E 53 CM DE AL-
TURA COM SELO DE CER-
TIFICAÇÃO DO INMETRO

57,33 2362

4338

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE PLÁSTICO COM TAM-
PO LISO, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA, 63 CM DE COM-
PRIMENTO E 53 CM DE AL-
TURA COM SELO DE CER-
TIFICAÇÃO DO INMETRO

57,33 2363

4339

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE PLÁSTICO COM TAM-
PO LISO, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA, 63 CM DE COM-
PRIMENTO E 53 CM DE AL-
TURA COM SELO DE CER-
TIFICAÇÃO DO INMETRO

57,33 004317

4340

MIMEÓGRAFO ESCOLAR 
COM ALIMENTAÇÃO AU-
TOMÁTICA DE ÁLCOOL, 
CONTADOR DE CÓPIAS, 
REGULAGEM DE PRESSÃO, 
ALÇA PARA TRANSPORTE, 
CAPACIDADE DE ENTRADA 
PARA 01 FOLHA A4, OFÍ-
CIO, APROXIMADAMENTE 
30 CÓPIAS/MINUTO

299,33 2145

4341

VENTILADOR DE PARE-
DE COM 03 PÁS, COM 03 
REGULAGENS DE VELOCI-
DADE, MOTOR ¼ CV, 1300 
RPM, MÍNIMO DE 160 
WATTS, COM DIÂMETRO 
DA HÉLICE DE NO MÍNIMO 
22 CM, TENSÃO 220 V

103,33 2356

4343

VENTILADOR DE PARE-
DE COM 03 PÁS, COM 03 
REGULAGENS DE VELOCI-
DADE, MOTOR ¼ CV, 1300 
RPM, MÍNIMO DE 160 
WATTS, COM DIÂMETRO 
DA HÉLICE DE NO MÍNIMO 
22 CM, TENSÃO 220 V

103,33 1604

4344
CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 4004 COM ESPUMA 
INJETADA NA COR CINZA

124,25 3291

4345 GAVETEIRO DALPRA COM 
DUAS GAVETAS EM MDF 93,00 004323

4346
CONEXÃO EM MDF NAS 
MEDIDAS DE 60 CM X 60 
CM

47,75 2930

4323

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2098

4324

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2099

4325

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2100

4326

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2101

4327

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2102

4328

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2103

4329

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2104

4330

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2105

4331

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2106

4332

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA NA COR OVO 
COM ESTRUTURA TUBU-
LAR PARA ADULTO

53,33 2107

4333

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE PLÁSTICO COM TAM-
PO LISO, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA, 63 CM DE COM-
PRIMENTO E 53 CM DE AL-
TURA COM SELO DE CER-
TIFICAÇÃO DO INMETRO

57,33 2209

4334

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE PLÁSTICO COM TAM-
PO LISO, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA, 63 CM DE COM-
PRIMENTO E 53 CM DE AL-
TURA COM SELO DE CER-
TIFICAÇÃO DO INMETRO

57,33 2210

4335

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE PLÁSTICO COM TAM-
PO LISO, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA, 63 CM DE COM-
PRIMENTO E 53 CM DE AL-
TURA COM SELO DE CER-
TIFICAÇÃO DO INMETRO

57,33 2211
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4363

RELÓGIO CARTÃO PONTO 
MADIS RODBEL, COM AR-
MAZENAMENTO DE DADOS 
EM DISQUETE, 220 VOLTS, 
COM CARACTERÍSTICA 
MÍNIMAS DE HARDWARE, 
SENDO MEMÓRIA RAM DE 
32 KB, ALIMENTADA POR 
BATERIA DE LÍTIO, NO-
BREACK COM AUTONOMIA 
DE ATÉ 12 HORAS DE FUN-
CIONAMENTO INTEGRAL 
NA 

1.700,00 3544

4364

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR INTEL 
D945, MEM DDR2 I.O GB, 
HD 160 GB, GABINETE ATX 
NK760, FONTE VENTEAM 
35OBKV, DVD-RW, M/B IN-
TEL

1.890,00 3292

4365 IMPRESSORA HP DESKJET 
2360 250,00 3403

4366

MICROCOMPUTADOR COM 
PROCESSADOR INTEL 
D945, MEM DDR2 512 MB 
E HD 80GB, DVD-RW, GA-
BINETE ATX NA COR PRE-
TA, FONTE 35OBKV, M/B 
INTEL

1.670,00 3246

4367
MONITOR LCD 15” LG FLA-
TRON NA COR PRETA E 
PRATA

540,00 3247

4369

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925, MEM DDR2 512 
MB, HD 80GB, GABINE-
TE ATX, FONTE 35OBKV, 
M/B INTEL, CD-RW, 
M.S.WINDOWS XP PRO, 
TECLADO E MOUSE

1.680,00 3675

4370 MONITOR LCD 17” 640,00 3676

4371 NOBREAK NHS MINI II 600 
VA 230,00 3677

4372

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925, MEM DDR2 512 
MB, HD 80GB, GABINE-
TE ATX, FONTE 35OBKV, 
M/B INTEL, CD-RW, 
M.S.WINDOWS XP PRO, 
TECLADO E MOUSE

1.680,00 3692

4373 MONITOR LCD 17” 640,00 3693

4374 NOBREAK NHS MINI II 600 
VA 230,00 3694

4375

RELÓGIO CARTÃO PONTO 
MADIS RODBEL, COM AR-
MAZENAMENTO DE DADOS 
EM DISQUETE, 220 VOLTS, 
COM CARACTERÍSTICA 
MÍNIMAS DE HARDWARE, 
SENDO MEMÓRIA RAM DE 
32 KB, ALIMENTADA POR 
BATERIA DE LÍTIO, NO-
BREACK COM AUTONOMIA 
DE ATÉ 12 HORAS DE FUN-
CIONAMENTO INTEGRAL 
NA 

1.700,00 1756

4347 SUPORTE PARA CPU ARVY 
2006 EM MDF 78,95 004325

4348 MESA DALPRA EM MDF 138,85 2949

4349
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
BRAÇO 4004 COM ESPUMA 
INJETADA

178,25 3345

4350
MESA PARA COMPUTADOR 
DALPRA EM MDF COM TE-
CLADO RETRÁTIL 

127,40 2971

4351 AR CONDICIONADO 7500 
BTUS, AR FRIO, CLASSE A 729,00 3793

4352 RACK PISO 19” X 160 X 
570 MM 757,80 004330

4353 RÁDIO TRANSMISSOR 349,00 3456

4354
CONDICIONADOR DE AR 
10.000 BTUS REVERSO 
CCS10BBNA

1.015,00 3182

4355 MESA DE TRABALHO EM 
MDF NA COR MARFIM 152,26 3146

4356 CADEIRA SALA DE RECU-
PERAÇÃO 168,06 3147

4357 CONEXÃO CURVA EM MDF 
NA COR MARFIM 53,15 3148

4358
GAVETEIRO COM DUAS 
GAVETAS EM MDF NA COR 
MARFIM

90,50 3150

4359
CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO ESTOFADA NA COR 
BEGE

79,90 3160

4360
CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO ESTOFADA NA COR 
BEGE

79,90 3203

4361

RELÓGIO CARTÃO PONTO 
MADIS RODBEL, COM AR-
MAZENAMENTO DE DADOS 
EM DISQUETE, 220 VOLTS, 
COM CARACTERÍSTICA 
MÍNIMAS DE HARDWARE, 
SENDO MEMÓRIA RAM DE 
32 KB, ALIMENTADA POR 
BATERIA DE LÍTIO, NO-
BREACK COM AUTONOMIA 
DE ATÉ 12 HORAS DE FUN-
CIONAMENTO INTEGRAL 
NA 

1.700,00 3665

4362

RELÓGIO CARTÃO PONTO 
MADIS RODBEL, COM AR-
MAZENAMENTO DE DADOS 
EM DISQUETE, 220 VOLTS, 
COM CARACTERÍSTICA 
MÍNIMAS DE HARDWARE, 
SENDO MEMÓRIA RAM DE 
32 KB, ALIMENTADA POR 
BATERIA DE LÍTIO, NO-
BREACK COM AUTONOMIA 
DE ATÉ 12 HORAS DE FUN-
CIONAMENTO INTEGRAL 
NA 

1.700,00 4131
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4389

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925 3.0GHZ, MEM 
DDR2 512 MB, HD 80GB, 
GABINETE ATX, FONTE 
35O BKV, TECLADO, MOU-
SE, DVD-RW, M/N INTEL 
D945CCRL, M.S WINDOWS 
XP

1.660,00 2893

4390 MONITOR LCD 17” LG 545,00 2894

4391 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 225,00 06808

4392

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925 3.0GHZ, MEM 
DDR2 512 MB, HD 80GB, 
GABINETE ATX, FONTE 
35O BKV, TECLADO, MOU-
SE, DVD-RW, M/N INTEL 
D945CCRL, M.S WINDOWS 
XP

1.660,00 2858

4393 MONITOR LCD 15” LG 545,00 2853

4394 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 225,00 2857

4395

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925 3.0GHZ, MEM 
DDR2 512 MB, HD 80GB, 
GABINETE ATX, FONTE 
35O BKV, TECLADO, MOU-
SE, DVD-RW, M/N INTEL 
D945CCRL, M.S WINDOWS 
XP

1.660,00 2922

4396 MONITOR LCD 15” LG 545,00 2927

4397 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 225,00 2926

4398

CÂMERA DIGITAL COM-
PACTA X.760, COM SEN-
SOR DE IMAGEM DE 1/2, 
5” E 6.0 MEGAPIXELS, RE-
SOLUÇÃO EFETIVA DE NO 
MÍNIMO 6.0 MILHÕES DE 
PIXELS, PROFUNDIDADE 
DE COR CONVERSÃO A/D 
DXP DE 14 BITS, SAÍDA 
RGB DE 24 BITS, MODOS 
DE COR NORMAL, FORMA-
TOS DE ARQUIVO DE IMAG

699,00 3728

4399 IMPRESSORA HP DESKJET 
2360 250,00 2976

4400 IMPRESSORA HP DESKJET 
2360 250,00 1199

4401 CONDICIONADOR DE AR 
ELGIN 12000 BTUS - FRIO 1.078,00 3720

4402

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D935 3.2GHZ, MEM 
DDR2 512 MB, HD 80 GB, 
GABINETE ATX, FONTE 
35O BKV, TECLADO, MOU-
SE, DVD-RW, M/N INTEL 
D945CCRL, M.S WINDOWS 
XP

1.755,00 4030

4403 MONITOR LCD 15” 565,00 4031

4404 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 230,00 3541

4376

RELÓGIO CARTÃO PONTO 
MADIS RODBEL, COM AR-
MAZENAMENTO DE DADOS 
EM DISQUETE, 220 VOLTS, 
COM CARACTERÍSTICA 
MÍNIMAS DE HARDWARE, 
SENDO MEMÓRIA RAM DE 
32 KB, ALIMENTADA POR 
BATERIA DE LÍTIO, NO-
BREACK COM AUTONOMIA 
DE ATÉ 12 HORAS DE FUN-
CIONAMENTO INTEGRAL 
NA 

1.700,00 785

4377

RELÓGIO CARTÃO PONTO 
MADIS RODBEL, COM AR-
MAZENAMENTO DE DADOS 
EM DISQUETE, 220 VOLTS, 
COM CARACTERÍSTICA 
MÍNIMAS DE HARDWARE, 
SENDO MEMÓRIA RAM DE 
32 KB, ALIMENTADA POR 
BATERIA DE LÍTIO, NO-
BREACK COM AUTONOMIA 
DE ATÉ 12 HORAS DE FUN-
CIONAMENTO INTEGRAL 
NA 

1.700,00 2600

4378 IMPRESSORA LASERJET 
1022N 989,00 3280

4379 IMPRESSORA HP DESKJET 
2360 250,00 2841

4380

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925 3.0GHZ, MEM 
DDR2 512 MB, HD 80 GB, 
GABINETE ATX, FONTE 
35O BKV, TECLADO, MOU-
SE, DVD-RW, M/N INTEL 
D945CCRL, M.S WINDOWS 
XP

1.660,00 3123

4381 MONITOR LCD 17” LG 545,00 3124

4382 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 225,00 3125

4383

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925 3.0GHZ, MEM 
DDR2 512 MB, HD 80GB, 
GABINETE ATX, FONTE 
35O BKV, TECLADO, MOU-
SE, DVD-RW, M/N INTEL 
D945CCRL, M.S WINDOWS 
XP

1.660,00 2879

4384 MONITOR LCD 15” LG 665,00 2877

4385 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 225,00 2878

4386

M I C R O C O M P U TA D O R 
COM PROCESSADOR IN-
TEL D925 3.0GHZ, MEM 
DDR2 512 MB, HD 80GB, 
GABINETE ATX, FONTE 
35O BKV, TECLADO, MOU-
SE, DVD-RW, M/N INTEL 
D945CCRL, M.S WINDOWS 
XP

1.660,00 2975

4387 MONITOR LCD 17” LG 665,00 2973

4388 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 225,00 2974
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4412

APARELHO DE DVD COM 
AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS: TIPOS DE 
DISCOS ACEITOS - CD-R, 
CD-RW, DVD VÍDEO, DVD-
R, DVD-RW, PICTURE CD, 
SVCD, VCD, FORMATOS 
LIDOS - JPEG, MP3, SOM 
SURROUND, VÍDEO DAC 
27 MHZ, SISTEMA DE COR 
- AUTOMÁTICO, NTSC, 
PAL-M, CONEXÕES PARA S

130,00 3721

4413

CADEIRA GIRATÓRIA, COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO 14 
MM E ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 
50 MM DE ESPESSURA 
MÉDIA E DENSIDADE 50 A 
60 KG/M3. ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANA-
TOMICAMENTE COM 40 
MM DE ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE 50 A 60 KG/
M3. BA

134,70 3717

4414

ARQUIVO DE AÇO COM NO 
MÍNIMO 133 CM DE ALTU-
RA, 46 CM DE LARGURA 
E 71 CM DE PROFUNDI-
DADE, COR OVO, 04 GA-
VETAS, CHAVE, PUXADOR 
EMBUTIDO NA COR OVO, 
PINTURA ELETROSTÁTI-
CA, TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO

262,45 3701

4415

CADEIRA GIRATÓRIA, COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO 14 
MM E ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 
50 MM DE ESPESSURA 
MÉDIA E DENSIDADE 50 A 
60 KG/M3. ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANA-
TOMICAMENTE COM 40 
MM DE ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE 50 A 60 KG/
M3. BA

134,70 12704

4416

ARQUIVO DE AÇO COM NO 
MÍNIMO 133 CM DE ALTU-
RA, 46 CM DE LARGURA 
E 71 CM DE PROFUNDI-
DADE, COR OVO, 04 GA-
VETAS, CHAVE, PUXADOR 
EMBUTIDO NA COR OVO, 
PINTURA ELETROSTÁTI-
CA, TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO

262,45 3718

4405 IMPRESSORA HP DESKJET 
2360 250,00 004383

4406

AQUECEDOR ELÉTRICO 
PORTÁTIL MONDIAL, COM 
ESCALA DE TEMPERATU-
RA, NO MÍNIMO 1500 W 
DE POTÊNCIA, LUZ IN-
DICADORA DE FUNCIO-
NAMENTO, CIRCULADOR 
DE AR FRIO, ALÇA PARA 
TRANSPORTE, DISPOSITI-
VO DE SEGURANÇA, TEN-
SÃO 220 V

89,90 2476

4407

AQUECEDOR ELÉTRICO 
PORTÁTIL MONDIAL, COM 
ESCALA DE TEMPERATU-
RA, NO MÍNIMO 1500 W 
DE POTÊNCIA, LUZ IN-
DICADORA DE FUNCIO-
NAMENTO, CIRCULADOR 
DE AR FRIO, ALÇA PARA 
TRANSPORTE, DISPOSITI-
VO DE SEGURANÇA, TEN-
SÃO 220 V

89,90 2673

4408

AQUECEDOR ELÉTRICO 
PORTÁTIL MONDIAL, COM 
ESCALA DE TEMPERATU-
RA, NO MÍNIMO 1500 W 
DE POTÊNCIA, LUZ IN-
DICADORA DE FUNCIO-
NAMENTO, CIRCULADOR 
DE AR FRIO, ALÇA PARA 
TRANSPORTE, DISPOSITI-
VO DE SEGURANÇA, TEN-
SÃO 220 V

89,90 2695

4409

SECADORA DE ROUPA 
PARA PISO BRASTENP 
COM NO MÍNIMO 07 PRO-
GRAMAS, PORTA REVER-
SÍVEL, LÂMPADA PILOTO 
QUE INDICA O FUNCIO-
NAMENTO DA SECADORA, 
SECAGEM DE 10 KG DE 
ROUPA CENTRIFUGADA, 
NA COR BRANCA

89,90 2456

4410 IMPRESSORA MATRICIAL 
FX 890 1.530,00 11654

4411

BEBEDOURO TIPO PRES-
SÃO COM REFRIGERAÇÃO 
CONJUGADO, GABINE-
TE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TRÊS TORNEIRAS EM LA-
TÃO CROMADO, DUAS DE 
JATO PARA BOCA E UMA 
PARA COPO, TODAS COM 
REGULAGEM, DUAS PIAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL PO-
LIDO, RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA EM AÇO INOXIDÁ-
VEL COM SER

669,00 1643
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4423

APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITANIA, 
SISTEMA BASS REFLEX 
COM 02 ABERTURAS ACUS-
TICAMENTE PROJETADAS 
PARA AMPLIAR E INTENSI-
FICAR OS SONS GRAVES, 
NO MÍNIMO 300 W PMPO 
DE POTÊNCIA, RÁDIO AM/
FM STÉREO, DISPLAY DI-
GITAL, CD PLAYER COM 
MEMÓRIA PROGRAMÁVEL 
E 

160,50 2691

4424

APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITANIA, 
SISTEMA BASS REFLEX 
COM 02 ABERTURAS ACUS-
TICAMENTE PROJETADAS 
PARA AMPLIAR E INTENSI-
FICAR OS SONS GRAVES, 
NO MÍNIMO 300 W PMPO 
DE POTÊNCIA, RÁDIO AM/
FM STÉREO, DISPLAY DI-
GITAL, CD PLAYER COM 
MEMÓRIA PROGRAMÁVEL 
E 

160,50 2700

4425

APARELHO DE DVD COM-
PACTO PLUS BRITÂNIA 
COM AS SEGUINTES CA-
RACTERÍSTICAS: TIPOS 
DE DISCOS ACEITOS - CD-
R, CD-RW, DVD VÍDEO, 
DVD-R, DVD-RW, PICTURE 
CD, SVCD, VCD, FORMA-
TOS LIDOS - JPEG, MP3, 
SOM SURROUND, SISTE-
MA DE COR - AUTOMÁTI-
CO, NTSC, PAL-M, CONE-
XÕES P

130,00 2697

4426

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004404

4427

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 2686

4417

ARMÁRIO 2 PORTAS COM 
PUXADORES NA COR OVO 
COM CHAVES, EM MDF DE 
15 MM ESPESSURA, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTO EM COR OVO, COM 
REPARTIÇÃO INTERNA, 
3 PRATELEIRAS DE CADA 
LADO, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 1.60 M DE AL-
TURA, 0,90 M DE LARGURA 
E 0,40 M DE PROFUNDIDA-
DE

320,00 3703

4418

ARMÁRIO 2 PORTAS COM 
PUXADORES NA COR OVO 
COM CHAVES, EM MDF DE 
15 MM ESPESSURA, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTO EM COR OVO, COM 
REPARTIÇÃO INTERNA, 
3 PRATELEIRAS DE CADA 
LADO, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 1.60 M DE AL-
TURA, 0,90 M DE LARGURA 
E 0,40 M DE PROFUNDIDA-
DE

320,00 3716

4420

FOGÃO DE 04 BOCAS 
CONSUL ESSENCIAL PLUS, 
COM MESA EM AÇO INOX, 
QUEIMADORES COM TA-
MANHOS DIFERENCIA-
DOS, TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, QUEIMA-
DORES ESMALTADOS, 
ACENDEDOR AUTOMÁTI-
CO, LÂMPADA NO FORNO, 
FORNO AUTOLIMPANTE 
COM VIDRO DUPLO TEM-
PERADO NA PORTA, GRA-
DE N

323,70 2453

4421

FREEZER HORIZONTAL 
ELECTROLUX, COM CON-
GELAMENTO RÁPIDO, 
COM DRENO FRONTAL, 
TERMOSTATO NO PAINEL 
FRONTAL, GABINETE IN-
TERNO E EXTERNO EM 
CHAPA DE AÇO PINTADO, 
FECHADURA COM CHAVE 
EJETÁVEL, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 200 LITROS, 
COM 01 TAMPO, NA COR 
BRANCA

1.048,00 2458

4422

APARELHO DE SOM POR-
TÁTIL COM CD BRITANIA, 
SISTEMA BASS REFLEX 
COM 02 ABERTURAS ACUS-
TICAMENTE PROJETADAS 
PARA AMPLIAR E INTENSI-
FICAR OS SONS GRAVES, 
NO MÍNIMO 300 W PMPO 
DE POTÊNCIA, RÁDIO AM/
FM STÉREO, DISPLAY DI-
GITAL, CD PLAYER COM 
MEMÓRIA PROGRAMÁVEL 
E 

160,50 2490
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4433

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004411

4434

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004412

4435

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004413

4436

FOGÃO INDUSTRIAL COM 
FORNO MONTE CASTELO, 
COM GRELHAS EM FERRO 
FUNDIDO, BANDEJA CO-
LETORA DE RESÍDUOS, 
02 QUEIMADORES SIM-
PLES, 02 QUEIMADORES 
DUPLOS, REGISTRO CRO-
MADO, BAIXA PRESSÃO, 
FORNO REVESTIDO COM 
LÃ DE VIDRO (INTERNO), 
DIMENSÕES MÍNIMAS 
APROX. DO FO

799,00 4061

4437

FORNO ELÉTRICO FIS-
CHER GRILL COM 44 LI-
TROS, CORPO EXTERNO 
PINTADO DE BRANCO, 
ABERTURA ERGONÔMICA 
FRONTAL, EM TERMO-
PLÁSTICO, CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEM-
PERATURA, LUZ PILOTO, 
LUZ INTERNA, CORPO IN-
TERNO AUTO LIMPANTE, 
BANDEJA PARA RESÍDUOS 
ESMALTADA, CONTROLE

360,00 2454

4428

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 2687

4429

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004407

4430

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004408

4431

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004409

4432

BERÇO EM MDF 15 MM NA 
COR BRANCA, COM NO 
MÍNIMO 02 REGULAGENS 
DE ALTURA, COM GRADE 
DE MADEIRA, RODÍZIOS, 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 95 CM DE ALTURA, 74 
CM DE LARGURA E 130 CM 
DE COMPRIMENTO, COM 
COLCHÃO DE ESPUMA EN-
CAPADO EM TECIDO, NA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10 

232,00 004410
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4443

CARRINHO DE BEBÊ, CAR-
RO BERÇO-PASSEIO (2 EM 
1) IDEAL PARA BEBÊS DE 
ATÉ 17 KG, CABO REVER-
SÍVEL, CAPOTA RETRÁTIL 
CONFECCIONADA EM TE-
CIDO EMBORRACHADO, 
ACOLCHOADO INTERNO 
COM PROTEÇÃO LATERAL, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 
BANDEJA DO BEBÊ, CESTO 
PORTA OBJETOS E CINTO

234,00 2676

4444

CARRINHO DE BEBÊ, CAR-
RO BERÇO-PASSEIO (2 EM 
1) IDEAL PARA BEBÊS DE 
ATÉ 17 KG, CABO REVER-
SÍVEL, CAPOTA RETRÁTIL 
CONFECCIONADA EM TE-
CIDO EMBORRACHADO, 
ACOLCHOADO INTERNO 
COM PROTEÇÃO LATERAL, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 
BANDEJA DO BEBÊ, CESTO 
PORTA OBJETOS E CINTO

234,00 2696

4445

CARRINHO DE BEBÊ, CAR-
RO BERÇO-PASSEIO (2 EM 
1) IDEAL PARA BEBÊS DE 
ATÉ 17 KG, CABO REVER-
SÍVEL, CAPOTA RETRÁTIL 
CONFECCIONADA EM TE-
CIDO EMBORRACHADO, 
ACOLCHOADO INTERNO 
COM PROTEÇÃO LATERAL, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 
BANDEJA DO BEBÊ, CESTO 
PORTA OBJETOS E CINTO

234,00 2692

4446

CARRINHO DE BEBÊ, CAR-
RO BERÇO-PASSEIO (2 EM 
1) IDEAL PARA BEBÊS DE 
ATÉ 17 KG, CABO REVER-
SÍVEL, CAPOTA RETRÁTIL 
CONFECCIONADA EM TE-
CIDO EMBORRACHADO, 
ACOLCHOADO INTERNO 
COM PROTEÇÃO LATERAL, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 
BANDEJA DO BEBÊ, CESTO 
PORTA OBJETOS E CINTO

234,00 004424

4447

CARRINHO DE BEBÊ, CAR-
RO BERÇO-PASSEIO (2 EM 
1) IDEAL PARA BEBÊS DE 
ATÉ 17 KG, CABO REVER-
SÍVEL, CAPOTA RETRÁTIL 
CONFECCIONADA EM TE-
CIDO EMBORRACHADO, 
ACOLCHOADO INTERNO 
COM PROTEÇÃO LATERAL, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 
BANDEJA DO BEBÊ, CESTO 
PORTA OBJETOS E CINTO

234,00 004425

4448
ESPELHO COM MOLDURA 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 2,00 X 1,00 M

240,00 2482

4449
ROUPEIRO HENN QUATRO 
PORTAS NA COR MARFIM 
E CAJU

313,00 3538

4438

MÁQUINA DE LAVAR ROU-
PA BRASTEMP COM CAPA-
CIDADE DE 09 KG, ÁGUA 
QUENTE, DUPLO ENXÁ-
GÜE, CENTRIFUGAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 750 RPMS, 
CESTO DE AÇO INOX, 
ELIMINAÇÃO DE FIAPOS, 
FUNÇÃO TURBO EFICIÊN-
CIA, GABINETE EM AÇO 
GALVANIZADO, MOLHO 
INTELIGENTE, PAINEL 
ELETRÔNICO, 

1.349,00 2457

4439

TELEVISOR CONVENCIO-
NAL 29” STÉREO/SAP PA-
NASONIC, DIAGONAL VI-
SUAL COM NO MÍNIMO 68 
CM, POTÊNCIA TOTAL RMS 
10 WATTS, AJUSTE AUTO-
MÁTICO DE VOLUME, SIS-
TEMA DE COR PAL-M, PAL-
N E NTSC, RECEPÇÃO DE 
TV A CABO, TENSÃO AU-
TOMÁTICA, PESO MÁXIMO 
SEM EMBALAGEM DE 36 K

630,00 11622

4440

BALCÃO PARA COZINHA 
TRADIÇÃO EM MDF 15 
MM, NA COR BRANCA, 
COM 04 PORTAS, 04 GAVE-
TAS, PRATELEIRA INTER-
NA, TAMPO EM FÓRMICA 
NA COR BRANCA, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 2,00 M 
DE COMPRIMENTO, 0,55 M 
DE PROFUNDIDADE E 0,80 
M DE ALTURA

499,00 2461

4441

BALCÃO PARA COZINHA 
EM MDF 15 MM SEM TAM-
PO NA COR BRANCA, NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
160 CM DE COMPRIMEN-
TO, 50 CM DE LARGURA 
E 80 CM DE ALTURA, COM 
04 GAVETAS E 03 PORTAS, 
COM UMA PRATELEIRA IN-
TERNA E PÉS INTEIRIÇOS 
TAMBÉM EM MDF 15 MM

299,00 4218

4442

CARRINHO DE BEBÊ, CAR-
RO BERÇO-PASSEIO (2 EM 
1) IDEAL PARA BEBÊS DE 
ATÉ 17 KG, CABO REVER-
SÍVEL, CAPOTA RETRÁTIL 
CONFECCIONADA EM TE-
CIDO EMBORRACHADO, 
ACOLCHOADO INTERNO 
COM PROTEÇÃO LATERAL, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, 
BANDEJA DO BEBÊ, CESTO 
PORTA OBJETOS E CINTO

234,00 2677
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4457 CADEIRA DE RODAS CIN-
ZA NYLON 214,00 004435

4458 CADEIRA DE RODAS CIN-
ZA NYLON 214,00 3850

4459

LAVADORA DE ALTA PRES-
SÃO DE USO PROFISSIO-
NAL COM BICO ROTA-
TIVO, COM CARRINHO, 
TENSÃO MONOFÁSICO 
220 V, PRESSÃO MÍNIMA 
EQUIVALENTE A 2100 LBS, 
VAZÃO MÍNIMA DE 11LTS/
MIN, MANGUEIRA EM TRA-
MA DE AÇO, REGULADOR 
DE PRESSÃO E PISTÕES 
DE CERÂMICA

1.536,00 3064

4460 GAVETEIRO PREMIER COM 
05 GAVETAS 151,00 3200

4461

ARMÁRIO DE POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,60 M DE ALTURA, 0,90 M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS

378,00 2672

4462

ARMÁRIO DE POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,60 M DE ALTURA, 0,90 M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS

378,00 689

4463

ARMÁRIO DE POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,60 M DE ALTURA, 0,90 M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS

378,00 728

4464

ARMÁRIO DE POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,60 M DE ALTURA, 0,90 M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS

378,00 61

4450

ARQUIVO DE AÇO PON-
TASUL MEDINDO, 133 
CM DE ALTURA, 46 CM 
DE LARGURA E 71 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA, COM 04 GAVETAS, 
COM CHAVE, PUXADOR 
EMBUTIDO NA COR CIN-
ZA, CHAPA 24, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COM 
TRATAMENTO ANTI-FER-
RUGINOSO

362,00 2658

4451

CONJUNTO ESCRITÓRIO 
EM “L” KIFA L3000 NA COR 
OVO COM ACABAMENTOS 
NA COR OVO, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, EM 
MDF, CONTENDO MESA DE 
TRABALHO NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 1,20 M DE 
LARGURA, 0,75 M DE AL-
TURA E 0,60 DE PROFUN-
DIDADE, 02 GAVETAS FI-
XAS COM CHAVE. ESTRUT

369,00 3714

4452

CONJUNTO ESCRITÓRIO 
EM “L” KIFA L3000 NA COR 
OVO COM ACABAMENTOS 
NA COR OVO, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, EM 
MDF, CONTENDO MESA DE 
TRABALHO NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 1,20 M DE 
LARGURA, 0,75 M DE AL-
TURA E 0,60 DE PROFUN-
DIDADE, 02 GAVETAS FI-
XAS COM CHAVE. ESTRUT

369,00 3715

4453

REFRIGERADOR BOSCH 
COM CAPACIDADE LÍQUI-
DA TOTAL DE NO MÍNI-
MO 320 LITROS, NA COR 
BRANCA, COM BOTÃO DE 
DEGELO AUTOLIMPANTE, 
CONTROLE EXTERNO DE 
TEMPERATURA, GAVETA 
EXTRAFRIA, PORTA-OVO 
REMOVÍVEL E EMPILHÁ-
VEL PARA NO MÍNIMO 
12 UNIDADES, GAVETÃO 
TRANSPARENTE 

973,50 2455

4454 IMPRESSORA HP DESKJET 
D1360 339,00 3539

4455

ATOMIZADOR (PULVE-
RIZADOR) CONVENCIO-
NAL AM 190 OLEOMAC, 
COSTAL, COM MOTOR 02 
TEMPOS DE NO MÍNIMO 
56CC, CAPACIDADE MÍNI-
MA DO TANQUE QUÍMICO 
DE 13 LITROS, CAPACIDA-
DE MÍNIMA DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL DE 1,2 
LITROS, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 2 KW, COM AL-
CANCE DE N

1.490,00 3441

4456 CADEIRA DE RODAS CIN-
ZA NYLON 214,00 042800
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4472

QUADRO BRANCO CON-
FECCIONADO EM MELAMI-
NICO (FÓRMICA) BRANCO 
BRILHANTE, COM ESPES-
SURA TOTAL DE 17 MM. 
MOLDURA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO FOSCO COM 
SUPORTE PARA APAGA-
DOR, SISTEMA DE FIXA-
ÇÃO INVISÍVEL, PODENDO 
SER INSTALADO NA VER-
TICAL OU NA HORIZON-
TAL, NAS MEDIDA

420,00 4020

4473

QUADRO BRANCO CON-
FECCIONADO EM MELAMI-
NICO (FÓRMICA) BRANCO 
BRILHANTE, COM ESPES-
SURA TOTAL DE 17 MM. 
MOLDURA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO FOSCO COM 
SUPORTE PARA APAGA-
DOR, SISTEMA DE FIXA-
ÇÃO INVISÍVEL, PODENDO 
SER INSTALADO NA VER-
TICAL OU NA HORIZON-
TAL, NAS MEDIDA

420,00 1674

4474

ARMÁRIO ESTANTE, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO, EM 
MATERIAL MDF, COM ES-
PESSURA DE 15 MM, ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 M DE 
LARGURA, 0,47 M DE PRO-
FUNDIDADE, DE 02 POR-
TAS COM FECHADURAS EM 
CADA PORTA, PRATELEI-
RA INTERNA REGULÁVEL, 
COM PU

309,00 2480

4475

ARMÁRIO ESTANTE, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO, EM 
MATERIAL MDF, COM ES-
PESSURA DE 15 MM, ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 M DE 
LARGURA, 0,47 M DE PRO-
FUNDIDADE, DE 02 POR-
TAS COM FECHADURAS EM 
CADA PORTA, PRATELEI-
RA INTERNA REGULÁVEL, 
COM PU

309,00 2491

4476

ARMÁRIO ESTANTE, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO, EM 
MATERIAL MDF, COM ES-
PESSURA DE 15 MM, ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 M DE 
LARGURA, 0,47 M DE PRO-
FUNDIDADE, DE 02 POR-
TAS COM FECHADURAS EM 
CADA PORTA, PRATELEI-
RA INTERNA REGULÁVEL, 
COM PU

309,00 2578

4465

ARMÁRIO DE POST FOR-
MING DE 25 MM, COM 
DUAS PORTAS COM FE-
CHADURA, FECHADO, NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,60 M DE ALTURA, 0,90 M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE COM NO 
MÍNIMO 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS REGULÁVEIS

378,00 569

4466

VENTILADOR DE PARE-
DE COM 03 PÁS, COM 03 
REGULAGENS DE VELOCI-
DADE, GRADES DE PROTE-
ÇÃO CROMADAS OU COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR DO APARELHO, 
MOTOR ¼ CV- 200 W, 
1300 RPM, MÍNIMO DE 
160 WATTS, COM DIÂME-
TRO DA HÉLICE DE NO MÍ-
NIMO 22 CM, TENSÃO 220 
V OU BIV

100,00 2674

4467

VENTILADOR DE PARE-
DE COM 03 PÁS, COM 03 
REGULAGENS DE VELOCI-
DADE, GRADES DE PROTE-
ÇÃO CROMADAS OU COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR DO APARELHO, 
MOTOR ¼ CV- 200 W, 
1300 RPM, MÍNIMO DE 
160 WATTS, COM DIÂME-
TRO DA HÉLICE DE NO MÍ-
NIMO 22 CM, TENSÃO 220 
V OU BIV

100,00 1068

4469

VENTILADOR DE PARE-
DE COM 03 PÁS, COM 03 
REGULAGENS DE VELOCI-
DADE, GRADES DE PROTE-
ÇÃO CROMADAS OU COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR DO APARELHO, 
MOTOR ¼ CV- 200 W, 
1300 RPM, MÍNIMO DE 
160 WATTS, COM DIÂME-
TRO DA HÉLICE DE NO MÍ-
NIMO 22 CM, TENSÃO 220 
V OU BIV

100,00 543

4471

TROCADOR - BALCÃO EM 
L EM DOIS MÓDULOS SOB 
MEDIDA, EM MDF 18 MM, 
NA COR BRANCA COM 
TAMPO EM FÓRMICA E 
GRANITO, COM CUBA EM 
INOX

2.800,00 2671
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4483

BALCÃO DE 02 PORTAS E 
04 GAVETAS COM CHAVE 
EM MDF 15 MM, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 0,85 
M DE ALTURA, 0,50 M DE 
PROFUNDIDADE E 1,20 
M DE COMPRIMENTO, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO

425,00 2493

4484

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 2466

4485

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 2467

4486

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 2468

4487

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 2469

4488

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 2470

4477

ARMÁRIO ESTANTE, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO, EM 
MATERIAL MDF, COM ES-
PESSURA DE 15 MM, ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 M DE 
LARGURA, 0,47 M DE PRO-
FUNDIDADE, DE 02 POR-
TAS COM FECHADURAS EM 
CADA PORTA, PRATELEI-
RA INTERNA REGULÁVEL, 
COM PU

309,00 2492

4478

ARMÁRIO ESTANTE, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO, EM 
MATERIAL MDF, COM ES-
PESSURA DE 15 MM, ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 M DE 
LARGURA, 0,47 M DE PRO-
FUNDIDADE, DE 02 POR-
TAS COM FECHADURAS EM 
CADA PORTA, PRATELEI-
RA INTERNA REGULÁVEL, 
COM PU

309,00 599

4479

ARMÁRIO ESTANTE, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO, EM 
MATERIAL MDF, COM ES-
PESSURA DE 15 MM, ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 M DE 
LARGURA, 0,47 M DE PRO-
FUNDIDADE, DE 02 POR-
TAS COM FECHADURAS EM 
CADA PORTA, PRATELEI-
RA INTERNA REGULÁVEL, 
COM PU

309,00 62

4480

BALCÃO DE 02 PORTAS E 
04 GAVETAS COM CHAVE 
EM MDF 15 MM, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 0,85 
M DE ALTURA, 0,50 M DE 
PROFUNDIDADE E 1,20 
M DE COMPRIMENTO, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO

425,00 2960

4481

BALCÃO DE 02 PORTAS E 
04 GAVETAS COM CHAVE 
EM MDF 15 MM, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 0,85 
M DE ALTURA, 0,50 M DE 
PROFUNDIDADE E 1,20 
M DE COMPRIMENTO, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO

425,00 1795

4482

BALCÃO DE 02 PORTAS E 
04 GAVETAS COM CHAVE 
EM MDF 15 MM, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 0,85 
M DE ALTURA, 0,50 M DE 
PROFUNDIDADE E 1,20 
M DE COMPRIMENTO, NA 
COR OVO, COM ACABA-
MENTOS EM PRETO

425,00 2485
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4494

CADEIRA GIRATÓRIA, COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO 14 
MM E ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 
50 MM DE ESPESSURA MÉ-
DICA E DENSIDADE 50 A 
60 KG/M³. ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANA-
TOMICAMENTE COM 40 
MM DE ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE 50 A 60 KG/
M³. B

162,00 828

4495

CADEIRA GIRATÓRIA, COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO 14 
MM E ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 
50 MM DE ESPESSURA MÉ-
DICA E DENSIDADE 50 A 
60 KG/M³. ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANA-
TOMICAMENTE COM 40 
MM DE ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE 50 A 60 KG/
M³. B

162,00 2957

4496

MESA PARA COZINHA NA 
COR BRANCA COM TAMPO 
EM MDF 15 MM REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 1,00 X 
1,20 M E ESTRUTURA EM 
MADEIRA MACIÇA COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 18 
MM

210,00 2472

4497

MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM TAMPO REVESTIDO 
EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,70 M DE 
LARGURA E 0,60 M DE AL-
TURA

468,00 2473

4498

MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM TAMPO REVESTIDO 
EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,70 M DE 
LARGURA E 0,60 M DE AL-
TURA

468,00 2474

4499

MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM TAMPO REVESTIDO 
EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,70 M DE 
LARGURA E 0,60 M DE AL-
TURA

468,00 2475

4489

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 2471

4490

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 004468

4491

BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM ASSENTO REVESTI-
DO EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,30 M 
DE LARGURA E 0,30 M DE 
ALTURA

172,00 004469

4492

CADEIRA GIRATÓRIA, COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO 14 
MM E ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 
50 MM DE ESPESSURA MÉ-
DICA E DENSIDADE 50 A 
60 KG/M³. ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANA-
TOMICAMENTE COM 40 
MM DE ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE 50 A 60 KG/
M³. B

162,00 2998

4493

CADEIRA GIRATÓRIA, COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO 14 
MM E ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 
50 MM DE ESPESSURA MÉ-
DICA E DENSIDADE 50 A 
60 KG/M³. ENCOSTO COM 
ESPUMA INJETADA ANA-
TOMICAMENTE COM 40 
MM DE ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE 50 A 60 KG/
M³. B

162,00 420
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4507

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 819

4508

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 820

4509

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CHAVE E CORRE-
DIÇAS METÁLICAS COM 
TRAVA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 140 CM DE 
COMPRIMENTO, 80 CM DE 
ALTURA E 60 CM DE LAR-
GURA E PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

195,00 326

4510

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CHAVE E CORRE-
DIÇAS METÁLICAS COM 
TRAVA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 140 CM DE 
COMPRIMENTO, 80 CM DE 
ALTURA E 60 CM DE LAR-
GURA E PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

195,00 824

4511

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CHAVE E CORRE-
DIÇAS METÁLICAS COM 
TRAVA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 140 CM DE 
COMPRIMENTO, 80 CM DE 
ALTURA E 60 CM DE LAR-
GURA E PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

195,00 600

4512

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CHAVE E CORRE-
DIÇAS METÁLICAS COM 
TRAVA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 140 CM DE 
COMPRIMENTO, 80 CM DE 
ALTURA E 60 CM DE LAR-
GURA E PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

195,00 2494

4500

MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR ES-
TRUTURA EM MADEIRA, 
COM TAMPO REVESTIDO 
EM FÓRMICA, NA COR 
BRANCA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 3,00 M DE 
COMPRIMENTO, 0,70 M DE 
LARGURA E 0,60 M DE AL-
TURA

468,00 004478

4501

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 2506

4502

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 2507

4503

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 2508

4504

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 2509

4505

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 2510

4506

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 818
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4527 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM 25,00 2420

4528 MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO RETRATIL 123,30 2147

4529

ARMÁRIO POST FORMING 
DE 25MM, COM DUAS POR-
TAS COM FECHADURAS, 
FECHADO, NA COR OVO, 
ACABAMENTOS EM PRE-
TO NAS MEDIDAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 DE M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE

378,00 4529

4530

ARMÁRIO POST FORMING 
DE 25MM, COM DUAS POR-
TAS COM FECHADURAS, 
FECHADO, NA COR OVO, 
ACABAMENTOS EM PRE-
TO NAS MEDIDAS DE 1,60 
M DE ALTURA, 0,90 DE M 
DE LARGURA E 0,40 M DE 
PROFUNDIDADE

378,00 2136

4531

ARMÁRIO ESTANTE NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO COM 
DUAS PORTAS E FECHA-
DURAS E C/ PRATELEIRAS 

309,00 2962

4532

ARMÁRIO ESTANTE NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO COM 
DUAS PORTAS E FECHA-
DURAS E C/ PRATELEIRAS 

290,00 395

4533

ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 24 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

127,33 1260

4534

ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 24 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

127,33 2133

4535

ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 24 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

127,33 1340

4513

MESA COM TAMPO EM 
MDF 15 MM REVESTIDO 
EM FÓRMICA NAS ME-
DIDAS MÍNIMAS DE 80 
CM DE LARGURA, 75 CM 
DE ALTURA E 140 CM DE 
COMPRIMENTO COM ES-
TRUTURA EM MADEIRA 
MACIÇA COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 18 MM

630,00 2486

4514

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA NA COR BRANCA 
COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 18 MM

80,00 1112

4515

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA NA COR BRANCA 
COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 18 MM

15,00 1165

4516

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA NA COR BRANCA 
COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 18 MM

0,00 1166

4517

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA NA COR BRANCA 
COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 18 MM

15,00 1167

4518 LAVADORA DE ALTA PRES-
SÃO 1.700,00 11620

4519
ARMÁRIO POST FORMING 
COM DUAS PORTAS E QUA-
TRO GAVETAS

378,00 2961

4520

ARMAZENADOR DE DA-
DOS DE VAZÃO COM RE-
CEBIMENTO DO SINAL VIA 
PULSO E LEITOR E ARMA-
ZENADOR DE DADOS DE 
PRESSÃO MANOMÉTRICA 
COM SENSOR DE PRESSÃO 
INTERNA, COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTI-
CAS MÍNIMAS:PROTEÇÃO: 
IP-68BATERIA: ALIMEN-
TAÇÃO POR BATERIAS DE 
LÍTIO S

3.500,00 3514

4521

CONDICIONADOR DE AR 
COM 7500 BTUS, NA COR 
BRANCA, COM REFRIGE-
RAÇÃO QUENTE E TER-
MOSTATO

850,00 4101

4522

REFRIGERADOR NA COR 
BRANCA, COM CAPACIDA-
DE DE 280 LITROS, VOL-
TAGEM 220 W, PRATELEI-
RA DE GRADE, GAVETAS 
DE CARNES, GAVETA DE 
LEGUMES COM TAMPA, 
CONGELADOR COM CAPA-
CIDADE DE 25 LITROS

950,00 3909

4523 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2433

4524 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2432

4525 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2427

4526 CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA NA COR MARFIM25,00 2424



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 333

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

4554 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2051

4555 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2052

4556 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2053

4557 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2054

4558 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2055

4559 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2056

4560 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2057

4561 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2058

4562 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2235

4563 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2059
4564 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2060
4565 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2061
4566 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2062
4567 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2063
4568 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2064
4569 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2065
4570 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2066
4571 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2067
4572 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2068
4573 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2069
4574 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2070
4575 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2071

4576 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 36,00 2072

4577 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2073
4578 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2074
4579 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2075
4580 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2076
4581 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2077

4582
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO REVESTIDA COM 
TECIDO VERMELHO

37,56 2978

4583
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2151

4584
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2152

4585
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2153

4586
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2154

4587
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2155

4588
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2156

4589
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2157

4536

ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 24 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

127,33 1341

4537

ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 24 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

127,33 2134

4538

ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS COM 
REFORÇO SENDO A PRA-
TELEIRA CHAPA 24 NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 
198 CM DE ALTURA, 92 
DE LARGURA E 30 CM DE 
PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA COM PINTURA EPÓ-
XI E TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM

127,33 2135

4539

CADEIRA FIXA COM 04 PÉS 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATOMICO TECIDO VER-
DE 

48,35 2139

4540

CADEIRA FIXA COM 04 PÉS 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATOMICO TECIDO PRE-
TO

48,35 3290

4541 BALCÃO PARA COZINHA 
MDF COR BRANCO 425,00 2274

4542
CADEIRA GIRATÓRIA MO-
DELO SECRETÁRIA EXECU-
TIVA

119,00 2941

4543 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2041

4544 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2042

4545 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2043

4546 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2044

4547 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2045

4549 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2046

4550 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2047

4551 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2048

4552 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2049

4553 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2050
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4611
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2179

4612
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2180

4613
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2181

4614
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2182

4615
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2183

4616
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2184

4617
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2185

4618
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2186

4619
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2187

4620
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2188

4621
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2189

4622
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2190

4623
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2191

4624
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2192

4625
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2193

4626
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2194

4627
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2195

4628
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2196

4629
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2197

4630
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2198

4631
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2199

4590
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2158

4591
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO’

21,46 2159

4592
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2160

4593
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2161

4594
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2162

4595
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2163

4596
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2164

4597
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2165

4598
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2166

4599
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2167

4600
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2168

4601
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2169

4602
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2170

4603
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2171

4604
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2172

4605
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2173

4606
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2174

4607
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2175

4608
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2176

4609
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2177

4610
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2178
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4651

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2110

4652

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2111

4653

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2112

4654

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2113

4655

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2114

4656

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2115

4657

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2116

4658

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2117

4659

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2118

4632
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 2200

4633
MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR EM 
MADEIRA

468,00 2278

4634
MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR EM 
MADEIRA

468,00 2279

4635
BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR EM 
MADEIRA

172,00 2280

4636
BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR EM 
MADEIRA

172,00 2281

4637
BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR EM 
MADEIRA

172,00 2282

4638
BANCO PARA REFEITÓRIO 
PARA PRÉ-ESCOLAR EM 
MADEIRA

172,00 2283

4639
MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCA

420,00 2284

4640
MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCA

420,00 2285

4641
MESA PARA REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCA

420,00 2286

4642
BANCO DE REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCO

100,00 2287

4643
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE FÓRMICA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 2288

4644
BANCO DE REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCO

100,00 2289

4645
BANCO DE REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCO

100,00 2290

4646
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE FÓRMICA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 2291

4647
BANCO DE REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCO

100,00 2292

4648
BANCO DE REFEITÓRIO 
PARA ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA COR BRANCO

100,00 4648

4649

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2108

4650

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2109
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4669

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2129

4670

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2130

4671

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2131

4672

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2132

4673

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2324

4674

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2325

4675

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2326

4676

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2327

4677

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2328

4660

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2119

4661

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2120

4662

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2122

4663

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2123

4664

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2124

4665

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2125

4666

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2126

4667

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2127

4668

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2128
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4687

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2094

4688

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2095

4689

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2096

4690

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2207

4691

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2208

4692

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2331

4693

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2332

4694

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2333

4695

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2334

4678

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2329

4679

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2330

4680

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2087

4681

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2088

4682

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2089

4683

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2090

4684

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2091

4685

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2092

4686

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2093
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4705

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2344

4706

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2345

4707

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2346

4708

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2347

4709

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2348

4710

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2349

4711

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2350

4712

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2351

4713

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 11888

4696

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2335

4697

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2336

4698

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 11561

4699

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2338

4700

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2339

4701

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2340

4702

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2341

4703

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2342

4704

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2343
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4733
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 465

4734
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 466

4735
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 467

4736
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 468

4737
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 469

4738
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 470

4739
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 471

4740
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 472

4741
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
ASSENTO REVESTIDO C/ 
TECIDO VERDE

37,56 473

4742
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
ASSENTO REVESTIDO C/ 
TECIDO VERDE

37,56 480

4743
CADEIRA GIRATÓRIA , 
MODELO SECRETÁRIA PO-
LIESTER BEGE 

81,26 57

4744
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
ASSENTO REVESTIDO C/ 
TECIDO

37,56 58

4745
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
ASSENTO REVESTIDO C/ 
TECIDO

37,56 59

4746
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 908

4747
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 909

4748
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 910

4749
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 911

4750
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 912

4751
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 913

4752
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 914

4753
POLTRONA PLÁSTICA IN-
FANTIL DE DIVERSAS CO-
RES

13,50 915

4754 VENTILADOR DE PAREDE 
COM 3 REGULAGENS 98,00 873

4714

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2365

4715

MESA DE TRABALHO ME-
DIDAS DE 1,40M LARGURA 
X 0,75 M ALTURA X 0,60M 
PROFUNDIDADE

155,14 2034

4716

MESA DE TRABALHO ME-
DIDAS DE 1,40M LARGURA 
X 0,75 M ALTURA X 0,60M 
PROFUNDIDADE

155,14 2078

4717
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 2226

4718
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 2227

4719
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 2228

4720
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 2229

4721
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 2230

4722
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 2231

4723
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53 2232

4724

VENTILADOR DE PAREDE 
COM 3 PÁS, COM 3 REGU-
LAGENS DE VELOCIDADE, 
MOTOR 1/4 CV, 1300 RPM, 
MINÍMO DE 160 WATTS 

100,00 2035

4725

VENTILADOR DE PAREDE 
COM 3 PÁS, COM 3 REGU-
LAGENS DE VELOCIDADE, 
MOTOR 1/4 CV, 1300 RPM, 
MINÍMO DE 160 WATTS 

100,00 2137

4726
MESA PRÉ-ESCOLAR, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
E TAMPO DE MDF

114,00 2212

4727
MESA PRÉ-ESCOLAR, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
E TAMPO DE MDF

114,00 2213

4728
MESA PRÉ-ESCOLAR, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
E TAMPO DE MDF

114,00 2214

4729
MESA PRÉ-ESCOLAR, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
E TAMPO DE MDF

114,00 2215

4730
MESA PRÉ-ESCOLAR, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA 
E TAMPO DE MDF

114,00 2216

4731 ARMÁRIO DE PORTAS COM 
REPARTIÇÃO 262,92 2079

4732 ARMÁRIO DE PORTAS COM 
REPARTIÇÃO 262,92 2224
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4775
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1123

4776
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1124

4777
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1125

4778
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1126

4779
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1127

4780
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1128

4781
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1129

4782
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1130

4783
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1131

4784
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1132

4785
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1133

4786
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1134

4787
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1135

4788
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1136

4789
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1137

4790
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1138

4791
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1139

4792
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1140

4793
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1141

4794
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1142

4795
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1143

4755

CADEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA PLÁSTICA NA COR 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO VERDE

40,00 845

4756

CADEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA PLÁSTICA NA COR 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO VERDE

40,00 846

4757

CADEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA PLÁSTICA NA COR 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO VERDE

40,00 847

4758

CADEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA PLÁSTICA NA COR 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO VERDE

40,00 848

4759

CADEIRA ESCOLAR EM 
FIBRA PLÁSTICA NA COR 
BRANCA COM PÉS DE FER-
RO VERDE

40,00 849

4760

ESTANTE TRIPLA DE MA-
DEIRA ABERTA C/ CINCO 
PRATELEIRAS NA COR 
MARFIM

150,00 872

4761 FOGÃO INDUSTRIAL QUA-
TRO BOCAS 135,00 11593

4762 CADEIRA GIRATÓRIA RE-
VESTIDA COM TECIDO 162,00 2997

4763
CADEIRA GIRATÓRIA RE-
VESTIDA COM TECIDO 
VERDE

81,00 869

4764 GAVETEIRO COM 4 GAVE-
TAS 115,00 901

4765

CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO, ASSENTO RE-
VESTIDO C/ TECIDO COR 
CINZA

37,56 961

4766
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1113

4767
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1114

4768
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1115

4769
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1116

4770
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1117

4771
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1118

4772
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1119

4773
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1120

4774
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1121
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4818

MESA DE TRABALHO ME-
DIDAS DE 1,20 X 0,68 C/ 
GAVETEIRO E TECLADO 
RETRÁTIL

419,00 3126

4819 SUPORTE PARA CPU NA 
COR MARFIM 31,00 3127

4820 CONDICIONADOR DE AR 
10.000 BTU/HS-FRIO 883,00 4820

4821
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 328

4822
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 329

4823
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 330

4824
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO’

21,46 331

4825
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 332

4826
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 333

4827
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 334

4828
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 335

4829
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 336

4830
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 337

4831
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 338

4832
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 339

4833
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 340

4834
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 341

4835
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 342

4836
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 343

4837
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 344

4838
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 345

4839
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 346

4796
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1144

4797
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1145

4798
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1146

4799
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1147

4800
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1148

4801
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1149

4802
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1150

4803
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1151

4804
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1152

4805
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1153

4806
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1154

4807
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1155

4808
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1156

4809
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1157

4810
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1158

4811
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1159

4812
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1160

4813
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1161

4814
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1162

4815
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1122

4816
CONJUNTO C/ COLUNAS E 
PRATELEIRAS DE FERRO 
PARA ESTANTE

2.654,33 2764

4817 MESA DE TRABALHO EM L 
NA COR TABACO 515,00 419
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4861
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 368

4862
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 369

4863
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 370

4864
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 371

4865
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 372

4866
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 373

4867
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 374

4868
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 375

4869
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 376

4870
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 377

4897
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO ANTI-
DERRAPANTES DE EVA

18,93 4897

4898
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO ANTI-
DERRAPANTES DE EVA

18,93 4898

4899
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO ANTI-
DERRAPANTES DE EVA

18,93 4899

4900
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO ANTI-
DERRAPANTES DE EVA

18,93 4900

4901
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1471

4902
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1472

4903
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1473

4904
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1474

4905
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1475

4906
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1476

4907
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1477

4840
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 347

4841
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 348

4842
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 349

4843
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 350

4844
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 351

4845
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 352

4846
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 353

4847
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 354

4848
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 355

4849
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 356

4850
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 357

4851
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 358

4852
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 359

4853
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 360

4854
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 361

4855
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 362

4856
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 363

4857
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 364

4858
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 365

4859
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 366

4860
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 367
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4929
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1499

4930
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1500

4931
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1501

4932
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1502

4933
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1503

4934
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1504

4935
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1505

4936
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1506

4937
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1507

4938
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1508

4939
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4939

4940
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4940

4941
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4941

4942
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4942

4943
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4943

4944
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4944

4945
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4945

4946
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4946

4947
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4947

4948
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4948

4949
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4949

4908
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1478

4909
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1479

4910
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1480

4911
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1481

4912
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1482

4913
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1483

4914
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1484

4915
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1485

4916
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1486

4917
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1487

4918
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1488

4919
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1489

4920
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1490

4921
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1491

4922
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1492

4923
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1493

4924
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1494

4925
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1495

4926
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1496

4927
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1497

4928
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1498
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4971
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1967

4972
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1968

4973
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1969

4974
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1970

4975
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1971

4976
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1972

4977
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1973

4978
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1974

4979
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1975

4980
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1976

4981
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1977

4982
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1978

4983
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1979

4984
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1980

4985
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1981

4986
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1982

4987
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1983

4988
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1984

4989
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1985

4990
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1986

4991
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1987

4950
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4950

4951
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1947

4952
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1948

4953
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1949

4954
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1950

4955
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1951

4956
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1952

4957
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1953

4958
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1954

4959
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1955

4960
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1956

4961
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1957

4962
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1958

4963
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1959

4964
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1960

4965
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1961

4966
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1962

4967
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1963

4968
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1964

4969
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1965

4970
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1966
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5015
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 830

5017
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

98,00 624

5018
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

98,00 886

5019
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 1270

5020
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 1628

5021
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 570

5022
BEBEDOURO CONJUGA-
DO DE ÁGUA GELADA DE 
PRESSÃO

536,77 1559

5024
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

98,00 1548

5025
BEBEDOURO CONJUGA-
DO DE ÁGUA GELADA DE 
PRESSÃO

536,77 1775

5026
CADEIRA GIRATÓRIA 
MOD. SECRETÁRIA PO-
LIESTER BEGE 

81,00 1794

5027
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

98,00 1797

5028
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

98,00 2605

5029
BEBEDOURO CONJUGA-
DO DE ÁGUA GELADA DE 
PRESSÃO

536,25 552

5030

CONJUNTO COM 24 PRA-
TELEIRAS E 08 COLUNAS 
PARA ESTANTE DE FERRO 
(PARTE I)

150,00 444

5031 CONEXÃO 0,60X,60 CM 
PARA MESA 60,00 1273

5032 CONEXÃO 0,60X,60 CM 
PARA MESA 60,00 2148

5033
ESTANTE DE AÇO COM 
PINTURA EPOXI PÓ CHAPA 
24 COM REFORÇO

69,75 2036

5034
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

67,15 2225

5035
ESTANTE DE AÇO COM 
PINTURA EPOXI PÓ CHAPA 
24 COM REFORÇO

69,75 2037

5036 ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO 127,33 440

5037 ESTANTE DE AÇO CHAPA 
24 COM REFORÇO 127,33 441

5038
MESA DE TRABALHO 
1,40LAR X 0,75ALT X 0,60 
PROF

155,14 442

4992
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1988

4993
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1989

4994
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1990

4995
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1991

4996
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1992

4997
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1993

4998
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 1994

4999
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 4999

5000
CADEIRA PLÁSTICA 100% 
POLIPROPILENO COM 
BRAÇO

21,46 5000

5001 MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO RETRÁTIL 123,30 2953

5002 MESA PARA COMPUTADOR 
COM TECLADO RETRÁTIL 123,30 1759

5003
MESA DE TRABALHO ME-
DIDAS 1,40LAR X 0,75ALT 
X 0,60PROF

155,14 829

5004
MESA DE TRABALHO ME-
DIDAS 1,40LAR X 0,75ALT 
X 0,60PROF

155,14 754

5005
MESA DE TRABALHO ME-
DIDAS 1,40LAR X 0,75ALT 
X 0,60PROF

155,14 1845

5006 ARMÁRIO 02 PORTAS C/ 
REPARTIÇÃO INTERNA 256,26 788

5007 ARMÁRIO 02 PORTAS C/ 
REPARTIÇÃO INTERNA 256,26 823

5008
BEBEDOURO CONJUGA-
DO DE ÁGUA GELADA DE 
PRESSÃO

536,25 223

5009
CADEIRA GIRATÓRIA 
MOD. SECRETÁRIA PO-
LIESTER BEGE 

81,78 2936

5010
VENTILADOR DE PAREDE 
COM 3 PÁS E C/ 3 REGU-
LAGENS

98,00 216

5011
VENTILADOR DE PAREDE 
COM 3 PÁS E C/ 3 REGU-
LAGENS

98,00 273

5012
VENTILADOR DE PAREDE 
COM 3 PÁS E C/ 3 REGU-
LAGENS

98,00 325

5013
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 618

5014
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 752
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5060
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 1938

5061
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 1939

5062
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 1940

5063
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 1941

5064
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5064

5065
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 677

5066
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 602

5067
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5067

5068
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 604

5069
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5069

5070
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 671

5071
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 672

5072
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 673

5073
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 674

5074
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 675

5075
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 676

5076
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5076

5077 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1829

5078 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1830

5079 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1831

5080 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1832

5081 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1833

5082 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1834

5083 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1835

5039
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 2038

5040
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 2218

5041
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 3765

5042
CADEIRA GIRATÓRIA 
MOD. SECRETÁRIA PO-
LIESTER BEGE 

180,04 2150

5043
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 729

5044
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 616

5045
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 825

5046
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 841

5047
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 606

5048
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 607

5049
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 1742

5050
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 1743

5051
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 1744

5052
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 1745

5053
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 1746

5054
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 1747

5055
CADEIRA FIXA ENCOSTO, 
C/ ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO

37,56 1748

5056

CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO, ASSENTO RE-
VESTIDO C/ TECIDO COR 
VERDE

37,56 1415

5057
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 615

5058
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 1936

5059
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 1937
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5110
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5110

5111
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5111

5112
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5112

5113
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5113

5114
CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5114

5115
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5115

5116
CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5116

5117

MESA DE TRABALHO EM 
L NA COR TABACO COM 
TECLADO DO RETRATIL 
PARTE 1

455,00 1271

5118 MESA DE TRABALHO EM L 
NA COR TABACO 515,00 2149

5119 MESA DE TRABALHO EM L 
NA COR TABACO 498,00 2952

5120 CONEXÃO 0,60X0,60CM 
PARA MESA 60,00 5120

5121 CADEIRA GIRATÓRIA 274,00 3183

5122 ARMÁRIO DE 02 PORTAS 
C/ REPARTIÇÃO INTERNA 256,26 2532

5123

MESA DE TRABALHO ME-
DIDAS DE 1,40M LARGURA 
X 0,75 M ALTURA X 0,60M 
PROFUNDIDADE

155,14 2138

5124 ARMÁRIO DE PORTAS COM 
REPARTIÇÃO 262,92 2039

5125
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

98,00 2081

5126
VENTILADOR DE PAREDE 
C/ 03 PÁS E COM 3 REGU-
LAGENS

98,00 2309

5128
MESA DE TRABALHO 
1,40LAR X 0,75ALT X 0,60 
PROF

155,14 1414

5129
MESA DE TRABALHO 
1,40LAR X 0,75ALT X 0,60 
PROF

155,14 1598

5130 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2236
5131 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2404
5132 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2405
5133 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2406
5134 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2407
5135 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 2408

5136 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2388

5137 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2389

5138 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 30,00 11536

5084 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5084

5085 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5085

5087 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1576

5088 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1577

5089 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1578

5090 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 1579

5091 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5091

5092 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5092

5093 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5093

5094 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5094

5095 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5095

5096 CARTEIRA ESCOLAR COM 
FÓRMICA NA COR OVO 42,06 5096

5097
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 1524

5098
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5098

5099
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 000212121

5100
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5100

5101
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5101

5102
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5102

5103
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5103

5104
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5104

5105
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5105

5106
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5106

5107
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5107

5108
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5108

5109
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,34 5109
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5150

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5150

5151

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 2366

5152

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 1944

5153

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 5153

5154

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 5154

5155

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 5155

5156
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO REVESTIDA COM 
TECIDO VERDE

37,56 2040

5157
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO REVESTIDA COM 
TECIDO VERDE

37,56 2080

5158
CADEIRA FIXA COM EN-
COSTO REVESTIDA COM 
TECIDO VERDE

37,56 2201

5159
PULVERIZADOR COSTAL 
MANUAL, COM CAPACIDA-
DE DE 20 LITROS

115,00 3506

5160
ROÇADEIRA PROFISSIO-
NAL TIPO COSTAL, COM 
MOTOR 2T, 35CC

1.294,00 3507

5162
ROÇADEIRA PROFISSIO-
NAL TIPO COSTAL COM 
MOTOR 2T, 35CC

1.179,00 3524

5163
RELÓGIO PONTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DA IM-
PRESSÃO DIGITAL

1.190,00 3512

5165 BEBEDOURO TIPO GARRA-
FÃO 398,00 3281

5166 MOTOSERRA STHIL 381 1.900,00 3417

5139 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2391

5140 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2392

5141 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 2393

5142

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 2361

5143

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5143

5144

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5144

5145

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5145

5146

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5146

5147

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5147

5148

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5148

5149

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 5149



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 349

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

5189

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 685

5190

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 686

5191

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 687

5192
VENTILADOR DE TETO 
COM 3 PÁS COM 3 REGU-
LAGENS

66,95 270

5194 APARELHO DE SOM C/ CD 132,00 571

5195
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA EM TECIDO NA 
COR CINZA

35,00 654

5196 MESA PARA COZINHA 50,00 764

5197

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 821

5198

MESA PARA PRÉ-ESCOLAR 
COM ESTRUTURA EM MA-
DEIRA MACIÇA E TAMPO 
EM MDF COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 15 MM, NA 
COR MARFIM, NAS MEDI-
DAS MÍNIMAS DE 57 CM 
DE ALTURA E NAS LARGU-
RAS 85 CM X 85 CM

150,00 822

5199 ESCADA DE 07 DEGRAUS 
DE MADEIRA 75,00 928

5200
ARMARIO DUAS PORTAS 
COM REPARTIÇÃO INTER-
NA

256,26 1209

5201
ARMARIO DUAS PORTAS 
COM REPARTIÇÃO INTER-
NA

256,26 1210

5202 MESA EM MDF COM 4 GA-
VETAS NA COR MARFIM 176,12 1276

5203 MESA DE TRABALHO COM 
TECLADO E DUAS PORTAS 176,12 1277

5204 VENTILADOR DE TRIPE 50,00 1262

5205 SUPORTE PARA CPU NA 
COR TABACO 60,00 1275

5206 MESA EM L NA COR TABA-
CO PARTE 2 515,00 1274

5207
ARMÁRIO EM MADEIRA 
COM DUAS PORTAS NA 
COR AZUL

80,00 1873

5167 CADEIRA GIRATÓRIA 274,00 3184
5168 APARELHO TELEFONE 153,00 3412
5169 CADEIRA GIRATÓRIA 274,00 3151

5170 PROCESSADOR INTEL 
DUAL CORE 1.80 LGA - 7751.375,00 3104

5171 PROCESSADOR INTEL 
DUAL CORE 1.80 LGA - 7751.375,00 3325

5172 CADEIRA GIRATÓRIA 90,00 3982

5173

CADEIRA FIXA COM 04 PÉS 
COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATOMICO TECIDO PRE-
TO

67,00 3289

5174 CADEIRA FIXA 67,00 3513

5175 CADEIRA ESPECIAL PARA 
DEFICIENTE FISICO 480,00 1103

5177 VENTILADOR DE PAREDE 117,90 1631
5178 SUPORTE PARA TV E DVD 60,00 220
5179 SUPORTE PARA TV E DVD 60,00 539

5180
DUPLICADOR A ALCOOL 
COPIATIC COM CONTA-
DOR

369,00 801

5181

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 662

5182

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 663

5183

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 701

5184

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 697

5185

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 698

5186

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 699

5187

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
PLÁSTICO NA COR BRAN-
CA E PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

35,00 700

5188

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 684
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5220

MESA GRANDE EM MDF 
NA COR MARFIM NAS ME-
DIDAS DE 3,00 METROS X 
0,90 MTS

400,00 2304

5221

MESA CONJUNTA DE TRA-
BALHO EM MDF COM CA-
PACIDADE PARA CINCO 
COMPUTADORES, C/ TE-
CLADO RETRATIL E SU-
PORTE PARA TV/DVD NA 
COR MARFIM

1.000,00 2305

5222

MESA GRANDE EM MDF 
NA COR MARFIM NAS ME-
DIDAS DE 3,00 METROS X 
0,90 MTS

400,00 1648

5228 MONITOR 17” LG MODELO 
L1753T - SF 450,00 3128

5229

M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO, MONITOR 
SAMSUNG 17”, TECLADO, 
MOUSE, E NOBREAK NHS-
MINI 600 

2.230,00 3239

5231 IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP D2460 195,00 2868

5232 IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP D2460 195,00 2992

5234 IMPRESSORA HP DESIN-
GJET 110PLUS 4.499,00 3433

5235

M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO, TECLADO, 
MOUSE, E NOBREAK NHS-
MINI 600 

1.780,00 2994

5236

M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO, MONITOR 
SAMSUNG 17”, TECLADO, 
MOUSE, E NOBREAK NHS-
MINI 600 

1.780,00 2995

5237

M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO, MONITOR 
SAMSUNG 17”, TECLADO, 
MOUSE, E NOBREAK NHS-
MINI 600 

1.780,00 2996

5238

MESA MEDIDAS 1,20 X 
0,68 COM GAVETEIRO E 
TECLADO RETRATIL, SU-
PORTE PARA CPU

419,00 3324

5239

M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO, MONITOR 
SAMSUNG 17”, TECLADO, 
MOUSE, E NOBREAK NHS-
MINI 600 

1.375,00 3457

5240 CAMERA DIGITAL 695,00 2900

5241 M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO 1.200,00 3795

5242 FREEZER HORIZONTAL 
COM TAMPA DE VIDRO 2.200,00 4203

5243 PARAFUSADEIRA/FURA-
DEIRA 14.4-2V 409,32 3129

5244 BEBEDOURO TIPO GARRA-
FÃO BRANCO 398,00 2860

5245 TANQUE INOX 222,90
5246 TANQUE INOX 222,90
5247 TROMPETE WM 36 459,90 3030
5248 TROMPETE WM 36 459,90 3031
5249 TROMPETE WM 36 459,90 3032

5208

ARQUIVO DE AÇO COM 4 
GAVETAS, COM CHAVES, 
PUXADOR EMBUTIDO NA 
COR CINZA

310,00 2144

5209

CONJUNTO COM 24 PRA-
TELEIRAS E 08 COLUNAS 
PARA ESTANTE DE FERRO 
( PARTE II )

685,00 2298

5210

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1915

5211

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1916

5212

CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM PLÁSTICO NA 
COR BRANCA COM LUGAR 
PARA COLOCAR LÁPIS E 
OUTROS MATERIAIS E PÉS 
DE FERRO NA COR VERDE

45,00 1917

5213

MESA INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA NA 
COR MARFIM COM TAMPO 
EM FÓRMICA BRANCA ME-
DINDO 1,80X0,80M

80,00 2588

5214
MESA INFANTIL DE MADEI-
RA MEDINDO 2,20X0,80M 
NA COR CINZA

80,00 2589

5215

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CHAVE E CORRE-
DIÇAS METÁLICAS COM 
TRAVA, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 140 CM DE 
COMPRIMENTO, 80 CM DE 
ALTURA E 60 CM DE LAR-
GURA E PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

100,00 2675

5216

MESA DE TRABALHO EM L 
COM ESPAÇO PARA COM-
PUTADOR COM SUPORTE 
PARA TECLADO, CONE-
XÃO, DUAS GAVETAS DE 
MATERIAL EM MDF NA 
COR BEGE

120,00 2693

5217

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA TRABALHA-
DA MEDINDO 1,25X0,60M 
NA COR MOGNO

60,00 2610

5218

ESPELHO COM MOLDURA 
EM MADEIRA TRABALHA-
DA MEDINDO 1,25X0,60M 
NA COR MOGNO

60,00 2620

5219

ARMÁRIO PARA BANHEI-
RO COM DUAS PORTAS 
LATERAIS E UM ESPELHO 
CENTRAL EM MDF NA COR 
BRANCA

60,00 2730
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5281

BALCÃO EM MADEIRA E 
FÓRMICA BRANCA COM 
QUATRO PORTAS E QUA-
TRO GAVETAS CONTENDO 
UMA PIA DE INOX COM 
UMA CUBA COM TAMPO 
DE PEDRA

450,00 3821

5282
BALCÃO AEREO EM MA-
DEIRA COM PORTAS N 
ACOR BRANCA

150,00 3822

5284
BAÚ DE MADEIRA MEDIN-
DO 2,80X0,40 NA COR 
MARFIM

150,00 3787

5285
BALCÃO EM MADEIRA 
COM 10 GAVETAS NA COR 
BRANCA

450,00 3937

5286 BIOMBO 120,00 4278

5287 BALCÃO DE ATENDIMEN-
TO COM 11 GAVETAS 200,00 3972

5288
BALCÃO DE FÓRMICA COM 
NOVE GAVETAS COM DIVI-
SÓRIAS NA COR BRANCA

150,00 3948

5289 MONITOR SAMSUNG 17” 700,00 3794
5290 NOBREAK NHSMINI 600 330,00 3796

5291 MICROCOMPUTADOR IN-
TEL PRODATA 1.400,00 3802

5292 MONITOR LG LCD 17” 700,00 3803
5293 NOBREAK NHS 330,00 3804

5294 MULTIFUNCIONAL HP 
C3180 412,00 3797

5295 BIOMBO 120,00 4122
5296 NEBULIZADOR 180,00 4079

5297
AMALGAMADOR ULTRA-
MAT 2 SDI NAS CORES 
BRANCA/AZUL

450,00 4068

5298
ARMARIO ESTANTE NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO 

420,00

5299
ARMARIO ESTANTE NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO 

420,00 3852

5300
ARMARIO ESTANTE NA 
COR OVO COM ACABA-
MENTOS EM PRETO 

420,00 4215

5301

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00

5302

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00

5303

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00

5304

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00

5305

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 4281

5250 TROMPETE WM 36 459,90 3033
5251 TROMPETE WM 36 459,90 3034
5252 TROMPETE WM 36 459,90 3035

5253 MICROCOMPUTADOR, TE-
CLADO E MOUSE 1.430,00 3438

5254

CELTA ZERO QUILOME-
TRO, ANO 2008, MODELO 
2008, MOTOR 1.0 COR 
BRANCO

27.700,00 12778

5255 CADEIRA FIXA ESTOFADA 
NA COR CINZA 40,00 2899

5256 IMPRESSORA JATO DE 
TINTA HP D2460 195,00 2993

5257 MONITOR SAMSUNG 17” 450,00 3001
5258 MONITOR SAMSUNG 17”, 450,00 3002
5259 MONITOR SAMSUNG 17”, 450,00 3003

5260
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA COM TECIDO NA 
COR CINZA

50,00 3004

5262
MESA DE MADEIRA ME-
DINDO 2,30X0,90 NA COR 
BEGE

60,00 3015

5263
CADEIRA FIXA ESTOFA-
DA COM TECIDO NA COR 
CINZA

40,00 2897

5264 NOBREAK NHS 800 325,00 3193

5265

GAVETEIRO COM DUAS 
GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS CNA COR 
MARFIM

150,00 3201

5266 ARQUIVO DE AÇO COM 
UMA GAVETA 40,00 3477

5267 MONITOR LCD 15” 480,00 3458
5268 NOBREAK 375,00 3459

5269
CONDICIONADOR DE AR 
EAM10F 10000 BTUS ELE-
TROLUX

1.888,00 3344

5270

ARQUIVO DE AÇO W3 CO-
LOR COM QUATRO GAVE-
TAS E COM CHAVE NA COR 
BEGE

309,00 3214

5271
BALCÃO DE CANTO EM 
MDF NA COR MARFIM COM 
3 GAVETAS

120,00 3108

5272 MONITOR SAMSUNG 17” 600,00 3439

5273 NOBREAK NHS MINI 600 
VA 200,00 3440

5274 WIRELESS LINKSYS RODE-
ADOR 200,00 3408

5275 M I C R O C O M P U TA D O R 
ITAUTEC INFOWAY 1.000,00 3566

5276 MONITOR 15” INFOWAY 500,00 3565

5277 BIOMBO DE FERRO COM 
DIVISÓRIAS 420,00 4201

5278 IMPRESSORA JATO DE 
TINTA DESKJET D2460 185,00 3745

5279 IMPRESSORA JATO DE 
TINTA DESKJET D2460 185,00 4029

5280
BALCÃO AÉREO COM 7 
PORTAS EM MADEIRA NA 
COR BRANCA

350,00 4165
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5348

TRATOR ESCAVO CARRE-
GADOR RETROESCAVA-
DEIRA NEW HOLLAND ANO 
2008 PLACAS MEY5203, 
TRAÇÃO 4X4 FABRICA-
ÇÃO NACIONAL, MOTOR 
A DIESEL ASPIRADO, COM 
POTÊNCIA DE 100 HP, 
CONTROLE HIDRÁULICO E 
VAZÃO HIDRÁULICA MINI-
MA DE 145 HS P/M

215.000,00 12396

5349 ENXADA ROTATIVA DE 
2,75 MTS 9.950,00 12779

5350 TRATOR NEW HOLLAND 
EXITUS 85 83.000,00 12780

5351 TRATOR NEW HOLLAND 
EXITUS TL 85 89.400,00 12781

5353

TRATOR ESCAVO CARRE-
GADOR RETROESCAVA-
DEIRA NEW HOLLAND, 
PLACAS MFZ2916, TRAÇÃO 
4X4, LB110, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, MOTOR A DIE-
SEL, ASPIRADO, DE 100HP, 
CONTROLE HIDRÁULICO E 
VAZÃO HIDRÁULICA MINI-
MA DE 145 HS P/M

225.000,00 12782

5354 CANHÃO PULVERIZADOR 24.000,00 12783

5355
POLTRONA PLÁSTICA COM 
BRAÇO INFANTIL, EMPI-
LHÁVEL

9,53

5356 CADEIRA FIXA 37,56
5357 CADEIRA FIXA 37,56
5358 CADEIRA FIXA 37,56
5359 CADEIRA FIXA 37,56
5360 CADEIRA FIXA 37,56

5397

CAMINHÃO FORD CARGO 
2622 E 220V ANO 2008, 
RENAVAM N.º 956970567, 
PLACAS MET-0943

210.000,00 12402

5398 CAMINHÃO FORD CARGO 
2622 E 220V ANO 2008 210.000,00 12403

5399 CAÇAMBA BASCULANTE 24.499,00 12404
5408 MESA PARA EXAMES 1.202,40
5409 DIVA PARA EXAME 447,00

5410 CONJUNTO DE MESAS E 
CADEIRAS 2.629,31

5411 CADEIRA DE RODAS 323,33

5412 CONJUNTO DE ESCRITO-
RIO 2.744,60

5413 EQUIPAMENTO DE MEDI-
ÇÃO DIGITAL 1.353,32

5414 CONJUNTO DE MOCHO E 
FOTOPOLIMIZADOR 2.390,00

5415 COLORIMETRO 1.499,00 12412
5416 OTOSCOPIO 440,00

5417 CONJUNTO DE EQUIPO 
ODONTOLOGICO 1.601,00

5418 LARINGOSCOPIO 1.384,00

5419 EQUIPAMENTO PARA ATI-
VIDADE FISICA 35.496,00

5420 CANERA DIGITAL 548,00
5422 MAQUINA LAVAROUPAS 1.679,00
5423 CADEIRA GIRATORIA 155,00

5306

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 4280

5307

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 4289

5308

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 4288

5309

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 4287

5310

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00

5311

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00

5312 OTOSCOPIO 120,00 1589

5313 ARQUIVO DE AÇO NA COR 
CINZA 150,00 4290

5314 ARQUIVO DE AÇO NA COR 
CINZA 150,00 4291

5315 CADEIRA DE RODAS 323,33 4282

5318 APARELHO DE ANALISE 
CLORO 2.000,00 12410

5319 APARELHO DE ANALISE DE 
TURBIDES AGUA 2.000,00

5320 MESA HOBBY TENIS DE 
MESA 348,00

5321 COLEÇÃO DE LIVROS 269,10
5323 CAMERA DIGITAL SONY 300,00

5325
CAMERA DIGITAL SONY 
DSC 730 C/ CARTÃO DE 
MEMÓRIA

570,00

5330 FRAGMENTADORA 378,90
5331 APARELHO DE SOM 515,00
5332 APARELHO DE SOM 515,00
5333 GRAVADOR 359,00
5334 GRAVADOR 359,00
5335 LIQUIDIFICADOR 61,00
5338 NOTEBOOK 1.780,00
5340 IMPRESSORA D 2460 195,00
5343 FRAGMENTADORA 119,90

5347

MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND MODELO 2008, 
CHASSI N.º N8AF00608, 
ANO 2008, RENAVAM 
N.º 540164968, PLACAS 
MEY5463

520.000,00 12395
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5470

CADEIRA INFANTIL ADAP-
TÁVEL A QUALQUER VEÍ-
CULO (EXCETO CICLOMO-
TOR)

450,00 4269

5471 CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIO COM BRAÇOS 139,60 4267

5472

MESA COM CONEXÃO 
(MESA; CANTONEIRA E 
MESA MENOR) COM 03 
GAVETAS E TECLADO RE-
TRÁTIL DE COR BEGE

322,00 4268

5473

iMPRESSORA HP LASEJET 
4015 N; COM BANDEJA 
ADICIONAL DE 500 FO-
LHAS E UNIDADE DUPLE-
XADORA

3.579,00 4302

5474

UNID DIG PROC COMP 
E5200, M/B DG 31PR, 01 
GB, HD 80GB, GABINETE, 
FONTE, MOUSE, TECLADO, 
DVDRW, MICROSOFT WIN-
DOWS XP PRO O&M

1.780,00 4301

5475

UNID DIG PROC COMP 
E5200, M/B DG 31PR, 01 
GB, HD 80GB, GABINETE, 
FONTE, MOUSE, TECLADO, 
DVDRW, MICROSOFT WIN-
DOWS XP PRO O&M.

1.450,00 4304

5476

VEÍCULO GM/CELTA 02 
PORTAS, MODELO LIFE, 
ANO/MODELO 2009, 
N.º MOTOR S90012625, 
CHASSI N.º 9BGR-
Z08109G263910, FLEX, 05 
LUGARES, COR BRANCA, 
1.0, PLACAS MGN 0593, 
RENAVAM 128217847. 

25.250,00 4305

5477
SWITH 24 PORTAS 10/100; 
02 PORTAS 1000; 03 COM 
3C 16472.

800,00 4306

5478

CAMERA DIGITAL W 110 
7.2 MP, CARTÃO DE MEMÓ-
RIA SONY; MEMORY STICK 
02 GB; BOLSA PARA CAME-
RA DIGITAL COM MARCA 
SONY.

610,00 04307

5479

CAMERA DIGITAL W110, 
7.2 MP, CARTÃO DE MEMÓ-
RIA SONY MEMORY STICK 
02 GB, BOLSA PARA CAME-
RA DIGITAL COM MARCA 
SONY.

610,00 04308

5480 BEBEDOURO ESMALTEC 
DE MESA EGM30. 388,00 04309

5481

VEÍCULO GM/CELTA 02 
PORTAS, MODELO LIFE, 
ANO/MODELO 2009, 
N.º MOTOR S90012625, 
CHASSI N.º 9BGR-
Z08109G270256, FLEX, 05 
LUGARES, COR BRANCA, 
1.0, PLACAS MGE3503, RE-
NAVAM 125532490. 

25.250,00 04310

5482 BEBEDOURO DE MESA ES-
MALTEC 368,00 04433

5424 CADEIRA GIRATORIA 155,00
5425 CADEIRA GIRATORIA 155,00

5430 M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO 2.050,00

5431 M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO 2.050,00

5432 M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO 2.050,00

5434 NOTEBOOK ACER 2.090,00
5435 MESA DE TRABALHO 182,00

5436 CONJUNTO PARA ESCRI-
TORIO 3.693,88

5437 VEICULO BOXER ANO 200895.000,00 12776
5438 IMPRESSORA D 2360 325,00

5439 CORSA CLASSIC LIFE FLEX 
ANO 2008 27.413,00 12777

5440 CONJUNTO COM 30 CA-
DEIRAS PLASTICAS 643,80

5441 CONJUNTO DE CADEIRAS 
PLASTICAS COM BRAÇO 429,20

5442

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA GUARA-
MIRIM COM ÁREA TOTAL 
DE 391,40 M² - MATRÍCU-
LA N.º 22.791

19.000,00 BI22791

5443

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA EURI-
CH FROEHNER COM ÁREA 
TOTAL DE 280,00 M² - MA-
TRÍCULA N.º 

10.000,00

5444

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA ESTRADA 
BRACINHO COM ÁREA TO-
TAL DE 28.465,10 M² - MA-
TRÍCULA N.º 23.360

80.000,00 BI23360

5445

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA BARÃO 
DO RIO BRANCO COM 
ÁREA TOTAL DE 364,40 M²

10.000,00

5446 M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO 2.350,00

5447 M I C R O C O M P U TA D O R 
COMPLETO 2.350,00

5448 REANIMADOR 165,00
5449 ESFIGNOMANONETRO 225,00
5450 KIT ACADEMICO 1.270,00
5451 NEBULIZADOR 94,00 12305
5452 NEBULIZADOR 94,00
5453 NEBULIZADOR 94,00

5464 DIVÃ PARA EXAME CLINI-
CO 190,00 04251

5466 DIVÃ PARA EXAME CLINI-
CO 190,00 04253

5467 MICROFONE SHUPE - MO-
DELO SN 58 COM FIO 390,00 04266

5468

CADEIRA INFANTIL ADAP-
TÁVEL A QUALQUER VEÍ-
CULO 9EXCETO CICLOMO-
TOR)

450,00 4270

5469

CADEIRA INFANTIL ADAP-
TÁVEL A QUALQUER 
VEÍCULO(EXCETO CICLO-
MOTOR)

450,00 4271
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5502

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL DUAL CORE E 5200, 
2.50GHZ, PLACA MÃE IN-
TEL BOX DG 35EC, ME-
MÓRIA DDR2 KINGSTON 
02GB, HD SEAGATE/60GB 
SATA 2, DVDRW SONY 
20X, GABINETE ATX 4 
BAIAS, FONTE ATX COR-
SAIS VX-450 WATTS.

1.530,00 04334

5503 MONITOR LCD 17” LG L 
1742-S-BF. 450,00 04333

5504 NOBREAK SMS 700VA NET 
WINNER 250,00 04332

5505

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL DUAL CORE E 5200, 
2.50GHZ, PLACA MÃE IN-
TEL BOX DG 35EC, ME-
MÓRIA DDR2 KINGSTON 
02GB, HD SEAGATE/60GB 
SATA 2, DVDRW SONY 
20X, GABINETE ATX 4 
BAIAS, FONTE ATX COR-
SAIS VX-450 WATTS.

1.964,00 04331

5506 MONITOR 17” LG L1742-
S-BF 450,00 04330

5507 NOBREAK SMS 700VA NET 
WINNER 250,00 04329

5508

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL DUAL CORE E 5200, 
2.50GHZ, PLACA MÃE 
INTEL BOX DG 35EC, 
MEMÓRIA DDR2 KINGS-
TON 02GB, HD SEAGATE/ 
160GB SATA 2, DVDRW 
SONY 20X, GABINETE ATX 
4 BAIAS, FONTE ATX COR-
SAIS VX-450 WATTS.

1.964,28 04328

5509 MONITOR 17” LG L1742-
S-BF 450,00 04327

5510 NOBREAK SMS 700VA NET 
WINNER 250,00 06694

5511

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL DUAL CORE E 5200, 
2.50GHZ, PLACA MÃE 
INTEL BOX DG 35EC, 
MEMÓRIA DDR2 KINGS-
TON 02GB, HD SEAGATE/ 
160GB SATA 2, DVDRW 
SONY 20X, GABINETE ATX 
4 BAIAS, FONTE ATX COR-
SAIS VX-450 WATTS.

1.964,28 04325

5512 MONITOR 17” LG L1742-
S-BF 450,00 04324

5513 NOBREAK SMS 700VA NET 
WINNER 250,00 04323

5514

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL DUAL CORE E 5200, 
2.50GHZ, PLACA MÃE 
INTEL BOX DG 35EC, 
MEMÓRIA DDR2 KINGS-
TON 02GB, HD SEAGATE/ 
160GB SATA 2, DVDRW 
SONY 20X, GABINETE ATX 
4 BAIAS, FONTE ATX COR-
SAIS VX-450 WATTS.

1.964,28 04322

5483 BEBEDOURO DE MESA ES-
MALTEC 368,00 04434

5484 BEBEDOURO DE MESA ES-
MALTEC 368,00 04435

5485 MESA DE ATENDIMENTO - 
RECEPÇÃO TÉRREO 4.100,00 04436

5486
MESA DE ATENDIMENTO 
COM BANCADA - MESA DO 
PREFEITO E BALCÃO

6.900,00 04437

5487
MESA DE REUNIÃO DO 
GABINETE DO PREFEITO 
3,2M VAZADA COM VIDRO

3.480,00 04438

5488
BALCÃO DE RECEPÇÃO DE 
ATENDIMENTO - BIBLIO-
TECA

1.712,00 04303

5489

REFRIGERADOR CONSUL, 
01 PORTA 342 LITROS, 
FROST FREE DE COR 
BRANCA

1.168,00 04321

5490

RACK PISO 19”/23”, SERV 
LAN RACK; KIT RODAS; 
CALHA 19”; BANDEJA 
FIXA; BANDEJA VAZIA; 
UNIDADE DE TETO; POR-
CA GAIOLA; PARAFUSUOS 
PHILIPS; GUIA DE CABOS 
E FRENTE FALSA.

4.980,00 04320

5491
HARD DISK EXTERNO 
WDIGITAL 1TB MYBOOK 
ESSENTIAL

650,00 04319

5492 UNIDADE FITA DAT HP 
DW027A 1.850,00 04318

5493 NOBREAK NHS LASER SE-
NOIDAL 4200VA 3.320,00 04317

5494
SWITCH 3COM 44P-
10/100/1000 4SFP-
3CBLS48

3.000,00 04316

5495 CONVERSOR DE MIDIA 
PLANET GT702 385,00 04315

5496 CONVERSOR DE MIDIA 
PLANET GT702/02 385,00 04314

5497 MODULO MINI-GBIC 
3CSFP91 975,00 04313

5498 MODULO MINI-GBIC 
3CSFP91/02 975,00 04312

5499

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL DUAL CORE E 5200, 
2.50GHZ, PLACA MÃE IN-
TEL BOX DG 35EC, ME-
MÓRIA DDR2 KINGSTON 
02GB, HD SEAGATE/60GB 
SATA 2, DVDRW SONY 
20X, GABINETE ATX 4 
BAIAS, FONTE ATX COR-
SAIS VX-450 WATTS.

1.964,29 04272

5500 MONITOR LCD 17” LG 
L1742-S-BF. 450,00 04273

5501 NOBREAK SMS 700VA NET 
WINNER 250,00 04311
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5541 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04361

5542 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04362

5543 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04363

5544 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04364

5545 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04365

5546 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04366

5547 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04367

5548 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04368

5549 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04369

5550 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04371

5551 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04372

5552 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04373

5553 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04374

5554 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04375

5555 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04376

5556 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04377

5558 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04379

5559 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04380

5560 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04381

5561 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04382

5562 BEBEDOURO REFRIGERA-
DO BELLIERE PLI 4.0 INOX610,99 04383

5563 LAVADOURA CONSUL, 
7,5KG MARE CWL75 940,00 04384

5564 SUPORTE CPU IL 014 ATOS 
CR/CRISTAL 33,50 04385

5565 SUPORTE CPU IL 014 ATOS 
CR/CRISTAL 33,50 04386

5566 SUPORTE DE CPU IL 014 
ATOS CR/CRISTAL 33,50 04387

5567 ESTANTE DE AÇO 04 PRA-
TELEIRAS 108,00 04388

5568 ESTANTE DE AÇO 04 PRA-
TELEIRAS 108,00 04389

5569 ESTANTE DE AÇO 04 PRA-
TELEIRAS 108,00 04390

5570 ESTANTE DE AÇO 04 PRA-
TELEIRAS 108,00 04391

5571 BALCÃO COM CUBA 324,00 04392
5572 BALCÃO AÉREO 175,00 04393
5573 BALCÃO AÉREO 175,00 04394
5574 ARMARIO MULTIUSO 217,00 04395

5575 CADEIRA FIXA 04 PÉS COM 
SANFONA 64,80 04396

5515 MONITOR 17” LG L1742-
S-BF 450,00 04335

5516 NOBREAK SMS 700VA NET 
WINNER 250,00 04336

5517

MICROCOMPUTADOR IN-
TEL DUAL CORE E 5200, 
2.50GHZ, PLACA MÃE IN-
TEL BOX DG 35EC, ME-
MÓRIA DDR2 KINGSTON 
02GB, HD SEAGATE/60GB 
SATA 2, DVDRW SONY 
20X, GABINETE ATX 4 
BAIAS, FONTE ATX COR-
SAIS VX-450 WATTS.

1.964,28 04337

5518 MONITOR 17” LG L1742-
S-BF 450,00 04338

5519 NOBREAK SMS 700VA NET 
WINNER 250,00 04339

5520 SWITCH ATEN 8P I CABO 
PS/2 E UBS 1.550,00 04340

5521 ESTABELIZADOR 1KVA 
SMS 195,00 04341

5522 ESTABELIZADOR 1KVA 
SMS 195,00 04342

5523
SWITCH 24 PORTAS 
10/100 2P 1000 3COM 
3C16472

765,00 04343

5524
SWITCH 24 PORTAS 
10/100 2P 1000, 3COM 
3C16472

765,00 04344

5525 GABINETE PARA RACK 3U 
NILKO - NK 330 452,00 04345

5526 GABINETE PARA RACK 3U 
NILKO NK 330 452,00 04346

5527 GABINETE PARA RACK 3U 
NILKO NK 330 452,00 04347

5528 GABINETE PARA RACK 3U 
NILKO NK 330 452,00 04348

5529 GABINETE PARA RACK 3U 
NILKO NK 330 452,00 04349

5530
BALCÃO DE ATENDIMEN-
TO DE COR BEGE - SECRE-
TÁRIA EXECUTIVA

3.500,00 04350

5531 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04351

5532 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04352

5533 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04353

5534 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04354

5535 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04355

5536 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04356

5537 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04357

5538 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04358

5539 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04359

5540 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04360
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5608 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04430

5609 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04431

5610 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04432

5611 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04439

5612 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04440

5613 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04441

5614 ESTANTE EDR 420 198 CH 
24/14 218,00 04442

5615 ESTANTE EDR 420 198 CH 
24/14 218,00 04443

5616 ESTANTE EDR 420 198 CH 
24/14 218,00 04444

5617 ESTANTE EDR 420 198 CH 
24/14 218,00 04445

5618 ESTANTE EDR 420 198 CH 
24/14 218,00 04446

5619 ESTANTE EDR 420 198 CH 
24/14 218,00 04447

5620 TELEFONE SEM FIO TS10 
ID PRETO INTELBRÁS 89,90 04448

5621 MICROONDAS ELETROLUX 
28 LITROS 369,00 04449

5622 RELÓGIO PROTOCOLADOR 
HENRY 540,00 04450

5623
SERRA MÁRMORE BOSCH 
GDC 1440 PROFISSIONAL 
S/DISCO

300,00 04451

5624 FURADEIRA IMPACTO 
BLACK&DECKER 1/2 500W 225,00 04452

5625 AR CONDICIONADO FRIO 
7000 BTUS SPLIT 1.077,91 04453

5626 AR CONDICIONADO FRIO 
7000 BTUS SPLIT 1.077,91 04454

5627 AR CONDICIONADO FRIO 
9000 BTUS SPLIT 1.179,71 04455

5628 AR CONDICIONADO FRIO 
9000 BTUS SPLIT 1.179,71 04456

5629 AR CONDICIONADO FRIO 
24000 BTUS SPLIT 1.179,71 04457

5630 AR CONDICIONADO FRIO 
9000 BTUS SPLIT 1.179,71 04458

5631 AR CONDICIONADO FRIO 
12000 BTUS SPLIT 1.373,66 04459

5632 AR CONDICIONADO FRIO 
12000 BTUS SPLIT 1.373,66 04460

5633 AR CONDICIONADO FRIO 
12000 BTUS SPLIT 1.373,66 04461

5634 AR CONDICIONADO FRIO 
12000 BTUS SPLIT 1.373,66 04462

5635 AR CONDICIONADO FRIO 
9000 BTUS SPLIT 1.741,25 04463

5636 AR CONDICIONADO FRIO 
18000 BTUS SPLIT 1.741,25 04464

5637 AR CONDICIONADO FRIO 
18000 BTUS SPLIT 1.741,25 04465

5638 AR CONDICIONADO FRIO 
18000 BTUS SPLIT 1.741,25 04466

5576 CADEIRA FIXA 04 PÉS COM 
SANFONA 64,80 04397

5577 CADEIRA FIXA 04 PÉS COM 
SANFONA 64,80 04398

5578 CADEIRA FIXA 04 PÉS COM 
SANFONA 64,80 04399

5579 CADEIRA FIXA 04 PÉS COM 
SANFONA 64,80 04400

5580 CADEIRA FIXA 04 PÉS COM 
SANFONA 64,80 04401

5581

ARMÁRIO DE MADEIRA DE 
DUAS PORTAS, ESTANTE 
DE 02 PRATELEIRAS ABER-
TAS NA COR MARFIM

231,00 04402

5582 POLTRONA EM KORINO 
IND. 196,41 04403

5583 POLTRONA EM KORINO 
IND. 196,41 04404

5584 PUFF EM KORINO PRETO 57,18 04405

5585 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04406

5586 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04407

5587 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04408

5588 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04409

5589 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04410

5590 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04411

5591 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04412

5592 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04413

5593 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04414

5594 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04415

5595 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04416

5596 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04417

5597 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04418

5598 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04419

5599 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 04420

5600
BALCÃO COM TRÊS POR-
TAS DE MADEIRA NA COR 
MARFIM

320,00 04421

5601 BALCÃO DE BIBLIOTECA 315,00 04422
5602 BALCÃO DE BIBLIOTECA 315,00 04423

5603 GUARDA VOLUME PARA 
BIBLIOTECA 550,00 04424

5604 GUILHOTINA DE MESA 1.175,00 04425

5605 CADEIRA FIXA DE 04 PÉS 
NEOPLAST 62,00 04427

5606 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04428

5607 MESA DE REUNIÃO 150X90 
25MM MOVEC 267,00 04429
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5672 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04502

5673 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04503

5674 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04504

5675 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04505

5676 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04506

5677 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04507

5678 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04508

5679 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04509

5680 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04510

5681 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04511

5682 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04512

5683 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04513

5684 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04514

5685 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04515

5686 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04516

5687 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04517

5688 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04518

5689 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04519

5690 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04520

5691 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04521

5692 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04522

5693 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04523

5694 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04524

5695 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04525

5696 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04526

5697 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04527

5698 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04528

5699 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04529

5700 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04530

5701 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04531

5702 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04532

5703 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04533

5639 AR CONDICIONADO FRIO 
30000 BTUS SPLIT 2.628,90 04467

5640 AR CONDICIONADO FRIO 
36000 BTUS SPLIT 2.845,60 04468

5641 AR CONDICIONADO FRIO 
36000 BTUS SPLIT 2.845,60 04469

5642 AR CONDICIONADO FRIO 
36000 BTUS SPLIT 2.845,60 04470

5643
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

268,00 04471

5644
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

268,00 04472

5645
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

268,00 04473

5646
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

268,00 04474

5647
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

268,00 04475

5648 MICRO SYSTEM PHILIPS 
MCM 148 MP3 - CD 305,00 04476

5649 MONITOR 17” LG, LCD MO-
DELO FLATRON L17422S 450,00 04477

5650 MONITOR LCD 17” MODE-
LO FLATRON L1742S 450,00 04478

5651 NOBREAK NHS, MODELO 
600VA - MINI II 250,00 04479

5652 ACESS POINT 802 248,00 04480
5653 ACESS POINT 802 248,00 04481
5654 ACESS POINT 802 248,00 04482
5655 ACESS POINT 802 248,00 04483
5656 ACESS POINT 802 248,00 04484
5657 BALCÃO COM PIA 441,76 04485

5658 PANELEIRO 02 PORTAS 
80X200X30 615,30 04486

5659 ARMÁRIO AÉREO 03 POR-
TAS 120X60X30 276,10 04487

5660 ARMÁRIO 03 PORTAS 
1200X120X30 851,96 04488

5661 MESA 1200X2,50X80 149,88 04489
5662 MESA 150X76X100 806,39 04490

5663 BALCÃO FECHADO 04 
PORTAS 717,21 04491

5664 GAVETEIRO VOLANTE 04 
GAVETAS 47X44X68 218,20 04492

5665 GAVETEIRO VOLANTE 04 
GAVETAS 47X44X68 218,20 04493

5666 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04494

5667 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04495

5668 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04496

5669 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04497

5670 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04498

5671 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04501
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5736 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04566

5737 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04567

5738 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04568

5739 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04569

5740 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04570

5741 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04571

5742 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04572

5743 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04573

5744 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04574

5745 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04575

5746 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04576

5747 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04577

5748 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04578

5749 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04579

5750 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04580

5751 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04581

5752 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04582

5753 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 859,00 04584

5754 POLTRONA FIXA DIRETOR 300,00 04585
5755 POLTRONA FIXA DIRETOR 300,00 04586

5756 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04587

5757 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04588

5758 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04589

5759 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04590

5760 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04591

5761 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04592

5762 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04593

5763 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04594

5764 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04595

5765 POLTRONA FIXA ESTILO 
DIRETOR 105,59 04596

5766 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04597

5767 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04598

5768 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04599

5704 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04534

5705 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04535

5706 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04536

5707 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04537

5708 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04538

5709 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04539

5710 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04540

5711 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04541

5712 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04542

5713 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04543

5714 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04544

5715 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04545

5716 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04546

5717 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04547

5718 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04548

5719 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04549

5720 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04550

5721 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04551

5722 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04552

5723 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04553

5724 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04554

5725 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04555

5726 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04556

5727 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04557

5728 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04558

5729 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04559

5730 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04560

5731 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04561

5732 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04562

5733 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04563

5734 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04564

5735 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04565
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5802 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04639

5803 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04640

5804 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04623

5805 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04624

5806 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04649

5807 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04650

5808 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04631

5809 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04632

5810 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04633

5811 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04634

5812 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04635

5813 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04641

5814 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04642

5815 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04643

5816 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04644

5817 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04645

5818 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04646

5819 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04647

5820 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04648

5821 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04651

5822 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04652

5823 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04656

5824 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04657

5825 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04658

5826 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04659

5827 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04660

5828 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04669

5829 ESTETOSCÓPIO RAPPA-
PORT 29,00 04670

5830 BEBEDOURO TIPO TORRE 
- GALÃO - LIBBELL 475,00 04653

5831 FAX INTELBRÁS BIV GRA-
FITE P 419,90 04265

5832 CADEIRA DE RODAS ATÉ 
120 QUILOS 370,00 04254

5833 CADEIRA DE RODAS ATÉ 
120 QUILOS 370,00 04255

5769 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04600

5770 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04601

5771 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04602

5772 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04603

5773 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04604

5774 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04605

5775 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04606

5776 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04607

5777 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04608

5778 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04609

5779 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04610

5781 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04612

5782 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04613

5783 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04614

5784 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04615

5785 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04616

5786 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04617

5787 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04618

5788 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04619

5789 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04620

5790 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04621

5791 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04622

5792 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04625

5793 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 04626

5794 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 04583

5795 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04627

5796 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04628

5797 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04629

5798 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04630

5799 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04636

5800 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04637

5801 ESFIGNOMANOMETRO 
UNITEC ADULTO 74,00 04638
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5864
ARMÁRIO POST FORMING 
25MM, COM 02 PORTAS, 
COR OVO

303,00 04681

5865
ARMÁRIO POST FORMING 
25MM, COM 02 PORTAS, 
COR OVO

303,00 04682

5866 ARMÁRIO COM 02 POR-
TAS, MDF 15MM, COR OVO233,00 04683

5867 ARMÁRIO COM 02 POR-
TAS, MDF 15MM, COR OVO233,00 04684

5868 ARMÁRIO COM 02 PORTAS 
, MDF 15MM, COR OVO 233,00 04685

5869
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
COR OVO, PÉ PAINEL

137,00 04686

5870
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
COR OVO, PÉ PAINEL

137,00 04687

5871
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
COR OVO, PÉ PAINEL

137,00 04691

5872
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
COR OVO, PÉ PAINEL

137,00 04692

5873
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
120X80X60, PÉ PAINEL

160,00 04693

5874
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
120X80X60, PÉ PAINEL

160,00 04694

5875
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
120X80X60, PÉ PAINEL

160,00 04695

5876
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
PÉ PAINEL

169,00 04696

5877
MESA DE TRABALHO COM 
02 GAVETAS, MDF 15MM, 
PÉ PAINEL

169,00 04697

5878 LONGARINA SECR. 03 LU-
GARES MC-503 172,00 04698

5879 LONGARINA SECR. 03 LU-
GARES MC-503 172,00 04699

5880 LONGARINA SECR. 03 LU-
GARES MC-503 172,00 04700

5881 LONGARINA SECR. 03 LU-
GARES MC-503 172,00 04701

5882 LONGARINA SECR. 03 LU-
GARES MC-503 172,00 04702

5883 LONGARINA SECR. 03 LU-
GARES MC-503 172,00 04703

5884
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 04704

5885
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 04705

5886
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 04706

5887
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 04707

5834 ARQUIVO METÁLICO 04 
GAVETAS RCH CHAPA 24 328,00 04256

5835 ARQUIVO METÁLICO 04 
GAVETAS RCH CHAPA 24 328,00 04257

5836 ARQUIVO METÁLICO 04 
GAVETAS RCH CHAPA 24 328,00 04258

5837 PURIFICADOR DE ÁGUA 
QUE RETEM BACTÉRIA 910,00 04259

5838 CAMA FAWLER STANDART 
C/01 MOV 380,00 04260

5840
BALANÇA MECÂNICA AN-
TROPOMÉTRICA CAP 
150QUILOS - WELMY

370,00 04262

5842 MONITOR LCD 17” LG 
L1742 410,00 04655

5843 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 235,00 04663

5850

UNID DIG PROC COMP 
GAB ATX NK 770, FONTE 
ATX ST-400P-AD, TECL, 
MOUSE OPTICO PS/2.M/B 
INTEL DG35EC, PROC IN-
TEL E5200, DDR2 2.GB, 
DVD-RW, HD SAT160GB.

1.330,00 04676

5851 MONITOR LCD 17” LG 
L1742 410,00 04677

5852 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 235,00 04678

5853

UNID DIG PROC COMP 
GAB ATX NK 770, FONTE 
ATX ST-400P-AD, TECL, 
MOUSE OPTICO PS/2.M/B 
INTEL DG35EC, PROC IN-
TEL E5200, DDR2 2.GB, 
DVD-RW, HD SAT160GB.

1.330,00 04679

5854 MONITOR LCD 17” LG 
L1742 410,00 04680

5855 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 235,00 04661

5856

UNID DIG PROC COMP 
GAB ATX NK 770, FONTE 
ATX ST-400P-AD, TECL, 
MOUSE OPTICO PS/2.M/B 
INTEL DG35EC, PROC IN-
TEL E5200, DDR2 2.GB, 
DVD-RW, HD SAT160GB.

1.330,00 04662

5857 MONITOR LCD 17” LG 
L1742 410,00 04688

5858 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 235,00 04689

5859

UNID DIG PROC COMP 
GAB ATX NK 770, FONTE 
ATX ST-400P-AD, TECL, 
MOUSE OPTICO PS/2.M/B 
INTEL DG35EC, PROC IN-
TEL E5200, DDR2 2.GB, 
DVD-RW, HD SAT160GB.

1.330,00 04690

5861 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 235,00 04672

5862
ARMÁRIO POST FORMING 
25MM, COM 02 PORTAS, 
COR OVO

303,00 04673

5863
ARMÁRIO POST FORMING 
25MM, COM 02 PORTAS, 
COR OVO

303,00 04674
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5911
ARQUIVO DE AÇO MEDIN-
DO 133 CM DE ALTURA E 
46 DE LARGURA - GGL

277,33 04736

5912
DETECTOR FETAL DE 
MESA - MD 1000, MODELO 
DE MESA, COM ENERGIA 

363,33 04760

5913 ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA 
1400 WATTS 300,00 04777

5914 TRATOR AGRÍCOLA NEW 
HOLLAND TL 95 95.500,00 04778

5915 PLAINA NIVELADORA 3,00 4.980,00 04779

5916 ARADO DE AIVECA MODE-
LO AAH 3 DC 5.390,00 04780

5917
ROÇADEIRA PROFISSIO-
NAL TIPO COSTAL COM 
MOTOR DE 42,7 CC

1.150,00 04781

5918
TELEVISÃO 20”, MARCA 
PANASONIC, TELA CON-
VENCIONAL

200,00 04783

5919
APARELHO DE SOM, MI-
CRO SYSTEM, MARCA NKS, 
MODELO SOUND

30,00 04785

5920 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04825
5921 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04824
5922 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04823
5923 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04822
5924 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04821
5925 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04820
5926 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04819
5927 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 04818

5928
ARMÁRIO TIPO ESTANTE, 
03 PRATELEIRAS E DUAS 
PORTAS

466,00 04814

5929 ARMÁRIO 02 PORTAS 458,00 04813

5930 BALCÃO TIPO CHOCADEI-
RA 475,00 04826

5931 BALCÃO TIPO CHOCADEI-
RA 475,00 04827

5932 BALCÃO 02 PORTAS 272,00 04816
5933 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 04815

5934 SUPORTE DE CPU E ESTA-
BELIZADOR FECHADO 35,00 04817

5935 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 04812
5936 GAVETEIRO VOLANTE 173,07 04828

5937 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04829

5938 CONEXÃO 68X68 25MM 
MARFIM 86,86 04830

5939 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04831

5940 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04832

5941

UNID DIG PROC COMP 
E4600, M/B DG33BUC GA-
BINETE NK770, 01GB, HD 
80GB 

1.530,00 04833

5942 MOBREAK NHS MINI II 
600VA 250,00 04834

5943 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04840

5944 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04841

5945 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04835

5888
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 04708

5889
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 04709

5890
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 04710

5891
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 12377

5892

UNID DIG PROC COMP GAB 
ATX , FONTE 380W, TECL, 
MOUSE OPTICO PS/2.M/B 
INTEL DG35EC, PROC 
2.5GHZ, DDR2 800MHZ, 
HD 80GB, DVD-RW.

1.325,00 04712

5894 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 250,00 04713

5895

UNID DIG PROC COMP GAB 
ATX , FONTE 380W, TECL, 
MOUSE OPTICO PS/2.M/B 
INTEL DG35EC, PROC 
2.5GHZ, DDR2 800MHZ, 
HD 80GB, DVD-RW.

1.325,00 04263

5896 MONITOR LCD 17” LG 
L1753SH 450,00 04714

5897 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 250,00 04715

5898
APARELHO DE SOM PHI-
LIPS 600 RMS MODELO 
RIPATUDO

940,00 04719

5899
CADEIRA GIRATÓRIA DE 
COR PRETA TECIDO NEO-
PLAST

155,00 04720

5900 CADEIRA GIRATÓRIA NE-
OPLAST 155,00 04721

5901 CADEIRA GIRATÓRIA NE-
OPLAST 155,00 04722

5902 BICILETA ERGOMÉTRICA 
CALOI 559,00 04723

5903 BICICLETA ERGOMÉTRICA 
CALOI 559,00 04724

5904 BICICLETA ERGOMÉTRICA 
CALOI 559,00 04725

5905
AUTOCLAVE VERTICAL 
ANALÓGICA CAMARA DE 
ALUM. 23 LTS -STERMAX

1.190,00 04726

5906
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO MULTILAMINA-
DO 04 PÉS AUX.

113,26 04716

5907
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO MULTILAMINA-
DO 04 PÉS AUX.

113,26 04717

5908
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO MULTILAMINA-
DO 04 PÉS AUX.

113,26 04718

5909

ARQUIVO DE AÇO MEDIN-
DO NO MÍNIMO 133CM DE 
ALTURA E 46 DE LARGURA 
- GGL

277,33 04261

5910
ARQUIVO DE AÇO MEDIN-
DO 133 CM DE ALTURA E 
46 DE LARGURA - GGL

277,33 04728
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5985 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04878

5986 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 250,00 03256

5987 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04879

5988 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04883

5989 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 173,07 04884

5990 CONEXÃO DE MESA 68X6886,86 04885

5991 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 241,76 04881

5992 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04882
5993 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04880

5994 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04886

5995 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 173,07 04887

5996 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04888
5997 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04889
5998 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04890
5999 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04891

6000 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 192,70 04892

6001 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04893

6002 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04894

6003 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04895

6004 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04896

6005 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04897

6006 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04898

6007 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04900
6008 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04899

6010 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04904

6011 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04905

6012 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 173,07 04906

6013 CONEXÃO PARA MESA 86,86 04907
6014 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04903
6015 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04902

6016 CALCULADORA OLIVETTI 
LOGOS 692 0,00 04500

6017 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04912

6019 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04909

6020 MESA 90X68X74 173,07 04910
6021 CONEXÃO DE MESA 86,86 04911
6022 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04908

6023
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 04231

6025 IMPRESSORA MULTIFUN-
CIONAL C3180C CZ 399,00 05125

6026 PROJETOR MULTIMÍDIA 
EPSON POWERLITE S6 1.875,00 05124

6027 CADEIRA GIRATÓRIA PA-
DRÃO WEG CAVAL 294,35 05126

5946 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 173,07 04836

5947 CONEXÃO 68X68 25MM 
MARFIM 86,86 04837

5948 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04838
5949 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04843

5950 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04839

5951 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04844

5952 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 173,07 04845

5953 CONEXÃO 68X68 25MM 
MARFIM 86,86 04842

5954 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04846

5955 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04854

5956 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04847

5957 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 173,07 04848

5958 CONEXÃO 68X68 25MM 86,86 04849

5959 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 241,76 04851

5960 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04852

5961 GAVETEIRO VOLANTE 02 
GAVETAS/GAVETÃO 192,39 04853

5962 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04855

5963 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04860

5964 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04858

5965 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 173,09 04861

5966 CONEXÃO PARA MESA 
68X68 25MM MARFIM 86,86 04859

5967 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 241,76 04856

5968 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04857
5969 MESA DE REUNIÃO OVAL 299,67 04862

5970 MESA DE REUNIÃO RE-
TANGULAR 299,67 04863

5971 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04864

5972 MESA 120X68X74 25 MM 
MARFIM 193,70 04866

5973 MESA 90X68X74 25 MM 
MARFIM 173,07 04867

5974 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04868
5975 CONEXÃO DE MESA 68X6886,86 04865
5976 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04869

5977 SUPORTE DE CPU/ESTABE-
LIZADOR 25,71 04871

5978 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 04872

5979 MESA 120X68X74 25MM 
MARFIM 193,70 04875

5980 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 173,07 04873

5981 CONEXÃO PARA MESA 86,86 04874

5982 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 241,76 04876

5983 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04870
5984 LIXEIRA DE MADEIRA 19,10 04877
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6064 MESA 0,90 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 173,00 05205

6065 CONEXÃO 0,68 X 0,68 MM 
25MM 86,80 05206

6066 MONITOR 250,00 05207
6067 NOBREAK NHS MINI II 250,00 05208
6068 ARMÁRIO DUAS PORTAS 458,00 05200
6069 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 05199
6070 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05201
6071 SUPORTE DE CPU 33,00 05202
6072 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 05203
6073 MONITOR LG LCD 250,00 05223
6074 ARMÁRIO DUAS PORTAS 458,00 05228
6075 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05227
6076 MESA DE REUNIÃO 435,00 05226
6077 SUPORTE DE CPU 33,00 05224
6078 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05225

6079 CADEIRA GIRATÓRIA DE 
ATENDIMENTO (USADA) 30,00 05222

6080 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05229

6083 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
MM 193,70 05232

6084 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05230
6085 ARMÁRIO DUAS PORTAS 458,00 05234
6086 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05235
6087 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05236
6088 SUPORTE DE CPU 33,00 05237

6089 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 193,70 05238

6090 MESA 0,90 X 0,68 0,74 MM 
25MM 173,00 05239

6091 CONEXÃO 0,68 X 0,68 MM 
25MM 86,80 05240

6092 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05241
6093 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05242

6094 ESTAÇÃO DE TRABALHO 
COMPLETA 1.119,31 05255

6095 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 193,70 05243

6096 MESA 0,90 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 173,00 05244

6097 CONEXÃO 0,68 X 0,68 MM 86,80 05245
6098 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05246
6099 SUPORTE DE CPU 33,00 05247

6100 ARMÁRIO DE DUAS POR-
TAS 458,00 05248

6101 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05249

6102 ARMÁRIO DE DUAS POR-
TAS 458,00 05251

6103 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05254

6104 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 250,00 05250

6105 ESTAÇÃO DE TRABALHO 
COMPLETA 1.119,31 05252

6106 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05253

6107 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 250,00 05259

6108 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05256
6109 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05257
6110 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05258
6111 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05215

6028 MESA PC 0,90 X 0,68 X 074 
25MM - MARFIM 173,07 05127

6029 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
25MM - MARFIM 193,70 05128

6030 CONEXÃO 0,68 X 0,68 
25MM - MARFIM 86,86 05129

6031 MESA 0,90 X 0,68 X 0,74 
25MM MARFIM 173,07 05130

6032 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
25MM - MARFIM 193,70 05131

6033 CONEXÃO 0,68 X 0,68 
25MM - MARFIM 86,86 05132

6034 SUPORTE DE CPU E ESTA-
BELIZADOR 25,71 05133

6035 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
25MM - MARFIM 193,70 05134

6036 MESA DE TÊNIS DE MESA 
HOBBY 705,00 05135

6037 MESA DE TÊNIS DE MESA 
HOBBY 705,00 05136

6038 NOBREAK NHS MINI II MS 
600VA 250,00 05137

6039 MONITOR LG LCD W1941S400,00 05138

6040

UNID DIG GAB NK 770 
FONTE 350BKV, E5300 
M7B, DG35EC, 2GB, HD 
160GB, DVDRW

1.520,00 05139

6041

UNID DIG GAB NK770, 
FONTE 350BKV, E5300, 
M/B DG35EC, 02GG, HD 
160GB, DVDRW

1.520,00 05140

6042 MONITOR LCD, LG 18,5”, 
W1943SE 400,00 05141

6043 MOBREAK MINI II, NHS 
600VA 250,00 05142

6044 IMPRESSORA HP 1005 250,00 05170
6045 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05189

6046 MONITOR SANSUNG MO-
DELO SYNCMASTER 591V 250,00 05188

6047 MESA 120 X 0,68 X 0.74 
MM 25MM 193,70 05192

6048 CONEXÃO 0,68 X 0,68 MM 
25MM 86,80 05193

6049 MESA 90X68X74 25MM 
MARFIM 192,39 05194

6050 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05191

6051 ARMÁRIO DE DUAS POR-
TAS 466,00 05190

6052 SUPORTE DE CPU 33,00 05195
6054 APARELHO DE FAX 250,00 05198

6055 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 250,00 05197

6056 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05196

6057 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 193,70 05212

6058 MESA 0,90 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 173,00 05213

6059 CONEXÃO 0,68 X 0,68 86,80 05214
6060 SUPORTE DE CPU 33,00 05209
6061 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05210
6062 GAVETEIRO VOLANTE 192,39 05211

6063 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 193,70 05204
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6144

NOTEBOOK HP NX540 
CORE 2, T5670, 160GB, 
02GB, 14,1”, DVDRW, VIS-
TA BUSINESS, MALETA

2.495,00 05309

6145
CILINDRO PARA ARMAZE-
NAGEM DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL DE 3 LITROS

797,00 05311

6146
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO 9000 BTU SPLIT 
MARCA ELETROLUX

1.180,74 05317

6148
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
TECIDO DE COR BEGE SEM 
BRAÇOS

80,00 05318

6149 MESA DE TRABALHO DE 
COR VERDE 100,00 3257

6150 BALCÃO DE MADEIRA DE 
DUAS PORTAS 150,00 05319

6151 APARELHO MICRO SYSTEM 
MARCA ROADSTAR C/ CD 50,00 05342

6152 ARMÁRIO DUAS PORTAS 
SUSPENSO 50,00 05343

6153
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA CONSUL 
7500 BTUS

840,63 11917

6154
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA CONSUL 
7500 BTUS

840,63 05345

6155
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA CONSUL 
7500 BTUS

840,63 05346

6156
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA CONSUL 
7500 BTUS

840,63 05347

6157

BANCO DE MADEIRA MAR-
CA MUNDO AZUL EM FOR-
MA DE LÁPIS COLORIDOS 
NAS CORES AZUL, VERME-
LHO, AMARELO E VERDE 
COM ESTRUTURA DE FER-
RO NA COR VERDE 

150,00 05348

6158 MESA COLORIDA DE RE-
CREAÇÃO 100,00 05350

6159 CADEIRA INFANTIL COLO-
RIDA 30,00 05351

6160 CADEIRA INFANTIL COLO-
RIDA 30,00 05352

6161 CADEIRA INFANTIL COLO-
RIDA 30,00 05353

6162 CADEIRA INFANTIL COLO-
RIDA 30,00 05354

6163
ESTANTE COLORIDA FIXA 
COM CINCO PRATELEIRAS 
COM VÁRIAS CORES

150,00 05349

6164
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA LG 7500 
BTUS

670,00 3702

6165
APARELHO DE AR CON-
DICIONADO MARCA CÔN-
SUL, 7500BTUS

670,00 03689

6166
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

30,00 05143

6167
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

30,00 05144

6112 MESA 1,20 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 193,70 05216

6113 MESA 0,90 X 0,68 X 0,74 
MM 25MM 173,00 05217

6114 CONEXÃO 0,68 X 0,68 MM 86,80 05218
6115 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05219
6116 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05221
6117 SUPORTE DE CPU 33,00 05220
6119 IMPRESSORA 150,00 05231
6120 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05272
6121 MESA OVAL DE REUNIÃO 450,00 05273
6122 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05275

6123
POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE COM ENCOS-
TO E BRAÇOS

500,00 05274

6124 GAVETEIRO VOLANTE 204,00 05276

6125

UNID DIG PROC COMP 
GAB, FONTE 350BKV, 
E5200, M/B, DG35EC, 
02GB, HD 160GB, DVDRW

1.520,00 05263

6126 MONITOR LG LCD W1943S400,00 05264
6127 NOBREAK MS 600VA 250,00 05265

6128

UNID DIG PROC COMP 
GAB, FONTE 350BKV, 
E5200, M/B DG35EC, 
02GB, HD 160GB

1.520,00 05266

6129 MONITOR LG LCD W1943S400,00 05267
6130 NOBREAK MS 600VA 250,00 05268

6131 IMPRESSORA HP DESKJET 
D2460 197,14 05269

6132 IMPRESSORA HP DESKJET 
D2460 197,14 05270

6133 WEB CAN CLONE 10028 88,00 05260

6134 IMPRESSORA HP DESKJET 
D2460 197,14 05261

6135
LEITOR DE CÓDIGO DE 
BARRAS METROLÓGIC 
MS9520

439,00 05262

6136
LAVADORA DE ALTA PRES-
SÃO KARCHER HD 5/12 C 
220V/60HZ

1.556,00 05277

6137 LIXEIRA DE MADEIRA 33,00 05271

6138
APARELHO DE TELEFONE 
HEADSET - INTELBRÁS - 
HSB10

149,00 05304

6139
APARELHO DE TELEFONE 
HEADSET - INTELBRÁS - 
HSB10

149,00 05305

6140
APARELHO DE TELEFONE 
SEM FIO MARCA PHILIPS 
MODELO 900MHZ

140,00 05306

6141
APARELHO DE TELEFONE 
SEM FIO MARCA INTEL-
BRÁS MODELO TS10

140,00 05307

6142
MICROFONE SEM FIO 
MARCA CORDLESS MODE-
LO WN2001

130,00 05308

6143

NOTEBOOK HP NX540 
CORE 2, T5670, 160GB, 
02GB, 14,1”, DVDRW, VIS-
TA BUSINESS, MALETA

2.495,00 05310
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6195 CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO 68,00 04378

6196 ARQUIVO METÁLICO NA 
COR CINZA 150,00 05360

6197 ARQUIVO METÁLICO NA 
COR CINZA 150,00 05361

6198
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA CONSUL 
AIR MASTER 7500 BTUS

600,00 05366

6199 ESTANTE METÁLICA ABER-
TA COM 05 PRATELEIRAS 140,00 05362

6200 ESTANTE METÁLICA ABER-
TA COM 05 PRATELEIRAS 140,00 05363

6201 ESTANTE METÁLICA ABER-
TA COM 05 PRATELEIRAS 140,00 05364

6202 ESTANTE METÁLICA ABER-
TA COM 05 PRATELEIRAS 140,00 05365

6203
APARELHO DE AR CON-
DICIONADO 7.500 BTUS 
MARCA CONSUL

840,63 05367

6204 PERFURADOR CIS P - 865 125,00 05368

6205 DESTILADOR DE ÁGUA 
TIPO PILSEN 5 LT/H 220V 1.418,15 05369

6206

FIAT DOBLÔ HLX 1.8 FLEX, 
PLACAS MGZ - 1179; RE-
NAVAM 183.428.900; 07 
PASSAGEIROS, 04 CILIN-
DROS, ANO DE FABRICA-
ÇÃO 2009, MODELO 2010, 
COR BRANCA, CHASSI N.º 
1064618

53.932,00 05370

6207
ARMÁRIO DE MADEIRA 
COR MOGNO COM DUAS 
PORTAS

250,00 827

6208 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL BRANCA 20,00 05384

6209 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL BRANCA 20,00 05385

6210 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL AMARELA 20,00 05386

6211 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL AMARELA 20,00 05387

6212 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL AMARELA 20,00 05388

6213 CADEIRA ESCOLAR - AS-
SENTO E ENCOSTO GELO 50,00 05380

6214 CADEIRA ESCOLAR - AS-
SENTO E ENCOSTO GELO 50,00 05381

6215
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE PLÁSTICO DE 
COR GELO

100,00 05382

6216
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE FÓRMICA DE 
COR GELO

100,00 05383

6217
CADEIRA ESCOLAR DE 
COR MOGNO E ESTRUTA 
MET. DE COR VERDE

50,00 05379

6218
CADEIRA ESCOLAR - AS-
SENTO E ENCOSTO DA 
COR GELO

50,00 05163

6219
CADEIRA ESCOLAR - AS-
SENTO E ENCOSTO NA 
COR GELO

50,00 05371

6168 CAMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL SONY 750 500,00 05340

6169 ESCRIVANINHA DE MADEI-
RA COM GAVETAS 150,00 05321

6170 BALCÃO DE MADEIRA COM 
DUAS PORTAS 100,00 05326

6171
ARMÁRIO DE MADEIRA DE 
COR BRANCA COM DUAS 
PORTAS

100,00 05325

6175 ARMÁRIO DE MADEIRA DO 
CARTÃO PONTO 50,00 05322

6176 ESCADA DE MADEIRA COM 
18 DEGRAUS 100,00 10551

6177 ESCADA METÁLICA COM 
06 DEGRAUS 30,00 05331

6178
CARRINHO DE MÃO NA 
COR CINZA MARCA FIS-
CHER

30,00 10626

6179
CARRINHO DE MÃO DE 
COR VERMELHO MARCA 
FISCHER

50,00 10627

6180 PHMETRO BANCADA MAR-
CA HANNA 50,00 05334

6181 PRATELEIRA DE AÇO COM 
03 DIVISÓRIAS 50,00 05339

6182 CLORO CLORÍMETRO POR-
TÁTIL 50,00 05335

6183 TURBIDIMETRO PORTÁTIL 
2100P 50,00 10547

6184
COLORÍMETRO POLICON-
TROL MODELO ACQUACO-
LOR

50,00 05337

6185 CRÔNOMETRO MARCA 
SW2018 100,00 05338

6186

HIDRÔMETRO DE 150MM, 
COM TRANSMISSÃO MAG-
NÉTICA, VAZÃO UMR-150 
CEV1000

1.340,00 05164

6187
HIDRÔMETRO ANALÓGI-
CO DE 150MM, VAZÃO MÁ-
XIMA

1.340,00 05341

6188

BOMBA DOSADORA DE 
PRODUTO MARCA EMEC, 
MODELO FCE 0505 K FP 
CE 230VAC N.º DE SÉRIE 
PD07230035232

250,00 05332

6189

BOMBA DOSADORA DE 
PRODUTO MARCA EMEC, 
MODELO FCE 0505 K FP 
CE 230VAC N.º DE SÉRIE 
PD07230035211

250,00 10548

6190

BEBEDOURO CONJUGADO 
DE ÁGUA GELADA DE ALTA 
PRESSÃO MARCA MASTER-
FRIO

570,00 05357

6191
VENTILADOR VENTISOL 
DE TETO DE COR PRETA 
COM 03 PÁS

70,00 05358

6192 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO 68,00 04370

6193 LONGARINA 04 LUGARES 
DE TECIDO COR PRETA 80,00 04426

6194
BALCÃO DE MADEIRA COM 
02 PORTAS NA COR MAR-
FIM

315,00 05359
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6245
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05152

6246
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05153

6247
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05154

6248
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05155

6249
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05156

6250
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05157

6251
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05166

6252
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO EM FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05167

6253
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA NA COR GELO

50,00 05158

6254
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA NA COR GELO

50,00 05159

6255
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA NA COR GELO

50,00 05160

6256
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA NA COR GELO

50,00 05161

6257
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA NA COR GELO

50,00 05162

6258
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA NA COR GELO

50,00 05165

6259 CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA NA COR VERDE 150,00 05171

6260 CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA NA COR VERDE 150,00 05172

6261 FORNO INDUSTRIAL MAR-
CA GASTROMAQ 500,00 05168

6262
REFRIGERADOR MARCA 
CONSUL MODELO FACILI-
TE

700,00 05169

6263
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
MADEIRA

50,00 609

6264 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 30,00 05395

6265 VENTILADOR DE PAREDE 
VENTISOL 50,00 05494

6266 CADEIRA INFANTIL IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 30,00 05405

6267 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO DA COR AZUL 30,00 05406

6268 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO DA COR AZUL 30,00 05407

6220
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE FÓRMICA NA 
COR GELO

100,00 05372

6221
CADEIRA ESCOLAR - AS-
SENTO E ENCOSTO NA 
COR GELO

50,00 05373

6222 MESA DE MADEIRA INFAN-
TIL NA COR CINZA 50,00 05374

6223
ESTANTE METÁLICA COM 
03 PRATELEIRAS NA COR 
VERDE

50,00 05375

6224
APARELHO DE SOM MAR-
CA TOSHIBA COM DUAS 
CAIXAS ACÚSTICAS

350,00 05376

6225
BANCO DE MADEIRA IN-
FANTIL DE MADEIRA TRÊS 
LUGARES NA COR CINZA

30,00 05377

6226
RACK DE MADEIRA NA 
COR MOGNO PARA TV E 
VÍDEO

30,00 05378

6227 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05389

6228 ESTANTE METÁLICA 03 
PRATELEIRAS 50,00 05390

6229
BEBEDOURO LIBELL CON-
JUGADO DE ALTA PRES-
SÃO

400,00 05391

6230 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05392

6231
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA COM TAMPO 
VERDE

100,00 05393

6232 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 70,00 05394

6234 RACK COM GAVETA NA 
COR MOGNO 100,00 05396

6235 IMPRESSORA HP DESKJET 
2460 250,00 05399

6236 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05397

6237 IMPRESSORA HP DESKJET 
2460 250,00 05398

6238 GUILHOTINA MARCA MEN-
NO MODELO GPM - 420 100,00 05400

6239 BEBEDOURO DE ALTA 
PRESSÃO MARCA LUPA 350,00 05401

6240
MESA DE TÊNIS ( PING 
- PONG) DUAS PARTES 
MARCA HOBBY BRASIL

300,00 05403

6241

MÁQUINA FOTOGRÁFICA 
MARCA SONY MODELO 
DSC 730 7.2 MEGA PIXELS 
- CARTÃO DE MEMÓRIA DE 
02 GB

350,00 05402

6242
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO NA 
COR GELO

50,00 05149

6243
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO NA 
COR GELO

50,00 05150

6244
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO NA 
COR GELO

50,00 05151
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6297 IMPRESSORA HP MODELO 
DESKJET D1460 250,00 05425

6298 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 50,00 1646

6299 MESA COLETIVA INFANTIL 
COM PÉS DE FERRO 100,00 1634

6300
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

100,00 1635

6301
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

100,00 1636

6302 MESA INFANTIL DE PLÁS-
TICO DE COR BRANCA 50,00 1056

6303
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 1550

6304
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 1526

6305 ARMÁRIO DE IMBUIA COM 
02 PORTAS 250,00 1539

6306
CADEIRA ESCOLAR IM-
BUIA DA COR VERDE COM 
PÉS DE FERRO

50,00 1587

6307
CADEIRA ESCOLAR IM-
BUIA DA COR VERDE COM 
PÉS DE FERRO

50,00 1534

6308 VENTILADOR DE TETO 
COM 04 PÁS CINZA 70,00 3293

6310
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BUIA PRETA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 1528

6311

MESA COLETIVA ESCO-
LAR COM TAMPO DE COR 
BRANCA DE FÓRMICA COM 
PÉS DE FERRO

200,00 1319

6312 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 30,00 05437

6313 CADEIRA INFANTIL DE IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 30,00 05438

6314
CADEIRA INFANTIL DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO NA COR VERDE

30,00 05439

6315
VENTILADOR DE TETO 
COM 03 PÁS MARCA VEN-
TISOL

70,00 05468

6316 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05460

6317 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05461

6318 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05462

6319 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05463

6320 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05464

6321 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05465

6322 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05466

6323 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DOS BRAÇOS 50,00 05467

6269
CADEIRA ESCOLAR DE 
FERRO COM TAMPO VER-
DE DE PLÁSTICO

50,00 05408

6270
CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO DE COR MAR-
ROM

30,00 05409

6271 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DE BRAÇOS 50,00 05410

6272 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DE BRAÇOS 50,00 05411

6273 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DE BRAÇOS 30,00 05412

6274 MESA DE MADEIRA NA 
COR VERDE 100,00 05413

6275 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COM APOIO DO BRAÇOS 30,00 05414

6276 MESA DE MADEIRA DE 
COR VERDE E AMARELO 100,00 05415

6277 BANCO DE MADEIRA - PI-
NUS 50,00 05416

6278 BANCO DE MADEIRA - PI-
NUS 50,00 05417

6279 BANCO DE MADEIRA - PI-
NUS 50,00 05418

6280 BANCO DE MADEIRA - PI-
NUS 50,00 05419

6281
ESTANTE METÁLICA DA 
COR CINZA - 05 PRATELEI-
RAS

70,00 05420

6282 VENTILADOR DE PAREDE - 
VENTISOL 70,00 05421

6283 REFRIGERADOR MARCA 
CONSUL MODELO 340S 600,00 05422

6284
VENTILADOR DE TETO 03 
PÁS DA COR PRETA MAR-
CA VENTISOL

70,00 05423

6285
FOGÃO DAKO COURAÇA-
DO 04 BOCAS DA COR 
BRANCA

250,00 05424

6286
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA COM TAMPO NA 
COR BRANCA

100,00 05426

6287 BALANÇA SURSISE 50,00 05427
6288 BALANÇA SURSISE 50,00 05428

6289 ESCADA DUPLA DE MADEI-
RA COM 14 DEGRAUS 150,00 05429

6290
RACK DE FERRO DE COR 
PRETA COM 02 PRATELEI-
RAS

150,00 05430

6291
VENTILADOR GRANDE 
COM PÉS DE FERRO POR-
TÁTIL TRIPÉ

50,00 05431

6292
BEBEDOURO CONJUGADO 
DE ALTA PRESSÃO MARCA 
LIBELL

350,00 05432

6293
ESTANTE METÁLICA DA 
COR CINZA COM 05 PRA-
TELEIRAS

70,00 05433

6294 MESA DE MADEIRA - PRO-
FESSOR 197,00 05434

6295 VENTILADOR DE PAREDE 
60CM 70,00 05435

6296 IMPRESSORA MARCA SAN-
SUNG MODELO SCX4100 400,00 05436
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6352
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05285

6353
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05286

6354
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05287

6355
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05288

6356
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05289

6357
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05290

6358
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05291

6359
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05292

6360
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05293

6361
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05294

6362
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05295

6363
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05296

6364
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05297

6365
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05298

6366
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05299

6367
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05300

6368
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05301

6369
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05302

6370
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05303

6371
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

50,00 05470

6372
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM NAPA PRETA COM PÉS 
DE FERRO

50,00 05471

6373 ESTANTE METÁLICA ABER-
TA COM PRATELEIRAS 150,00 05472

6324 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05440

6325 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05441

6326 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05442

6327 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05443

6328 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05444

6329 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05445

6330 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05446

6331 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05447

6332 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05448

6333 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05449

6334 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05450

6335 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05451

6336 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05452

6337 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05453

6338 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05454

6339 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05455

6340 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05456

6341 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05457

6342 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05458

6343 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 30,00 05459

6344 ESCADA 05 DEGRAUS ME-
TÁLICA DE COR BRANCA 70,00 05469

6345
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05278

6346
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05279

6347
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05280

6348
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05281

6349
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05282

6350
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05283

6351
CADEIRA DE PLÁSTICO 
SEM APOIO DOS BRAÇOS 
NA COR GELO

40,00 05284
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6406 MESA DE TRABALHO 40,00 05110

6407 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05037

6408 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05040

6409 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05023

6410 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05020

6411 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05027

6412 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05025

6413 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05034

6414 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05021

6415 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05049

6416 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05072

6417 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05069

6418 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05074

6419 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05063

6420 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05048

6421 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05066

6422 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05064

6423 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05061

6424 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 05054

6425
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05062

6426
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05077

6427
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05055

6428
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05053

6429
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05052

6430
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05067

6431
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05075

6432
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05050

6433
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05056

6374 ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM PORTAS DE VIDRO 200,00 05473

6375 QUADRO TIPO LOUSA DE 
COR BRANCA 150,00 05474

6376
POLTRONA PLÁSTICA COM 
APOIO DE BRAÇOS INFAN-
TIL EMPILHÁVEL

9,53 05475

6377 CADEIRA FIXA 37,56 05476
6378 CADEIRA FIXA 37,56 05477

6379 FRAGMENTADORA DE PA-
PEL 150,00 05478

6380
VENTILADOR DE TETO 
VENTISOL COM 03 PÁS NA 
COR BRANCA

70,00 02923

6381 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05041

6382 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05043

6383 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05046

6384 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05031

6385 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05039

6386 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05047

6387 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05038

6388 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05045

6389 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05035

6390 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05044

6391 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05030

6392 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05033

6393 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05019

6394 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05028

6395 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05042

6396 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05032

6397 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05029

6398 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05022

6399 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05026

6400 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05024

6401 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05036

6402 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05018

6403 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 11141

6404 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05108

6405 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 05107
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6455
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04929

6456
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04992

6457
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04945

6458
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04990

6459
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04944

6460
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04988

6461
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04927

6462
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04942

6463
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04926

6464
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 05123

6465
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04943

6466
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04919

6467
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04936

6468
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04935

6469
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04924

6470
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04931

6471
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04914

6472
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04913

6473
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04916

6474
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04915

6475
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04918

6434
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05058

6435
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05059

6436
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05060

6437
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05122

6438
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05115

6439
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05113

6440
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05051

6441
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05057

6442
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05117

6443
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05068

6444
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05070

6445
CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 05073

6446
ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 04771

6447
ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 04769

6448 MESA INFANTIL DE PLÁS-
TICO 50,00 01058

6449 MESA INFANTIL DE PLÁS-
TICO 50,00 01057

6450 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO NA COR VERDE 40,00 01018

6451
MESA COLETIVA INFANTIL 
DE TAMPO DE MADEIRA E 
PÉS DE FERRO

50,00 06076

6452

APARELHO DE SOM MAR-
CA PHILCO, AM/FM, CD, 
ENTRADA USB, COM COM-
PARTIMENTO PARA PI-
LHAS E CADO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

150,00 04786

6453

MESA EM MDF RETANGU-
LAR COM BORBAS ARRE-
DONDADAS COM SEIS LU-
GARES

350,00 05479

6454
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04928
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6499
BATEDEIRA DE BOLO MAR-
CA BRITHÂNIA MODELO 
PÉROLA PLUS

70,00 05480

6500
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 05145

6501
CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA NA COR GELO

40,00 05146

6502 BEBEDOURO DE ALTA 
PRESSÃO MARCA LIBELL 350,00 05147

6503 REFRIGERADOR MARCA 
CONSUL NA COR BRANCA 700,00 05148

6504
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04980

6505
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04983

6506
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04982

6507
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04979

6508
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04984

6509
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04975

6510
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04986

6511
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04971

6512
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04977

6513
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04981

6514
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04970

6515
BEBEDOURO DE ALTA 
PRESSÃO CONJUGADO 
MARCA LIBELL

350,00 04987

6516
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04962

6517
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04964

6518
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04972

6519
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04973

6520
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04974

6476
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04920

6477
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04934

6478
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04933

6479
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04917

6480
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04991

6481
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04932

6482
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04941

6483
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04923

6484
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04925

6485
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04930

6486
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04922

6487
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04938

6488
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04937

6489
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04939

6490
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04989

6491
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04946

6492
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04940

6493
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 04921

6494 MESA DO PROFESSOR DE 
MADEIRA COM GAVETAS 150,00 05173

6495 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05174

6496 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05175

6497
IMPRESSORA MULTIFUN-
CIONAL HP DESKJET MO-
DELO D2460

250,00 05176

6498 NOBREAK MARCA NHS 
MODELO ACTIVE 150,00 05177
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6543
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04957

6544
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04954

6545
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04951

6546
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04956

6547
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04966

6548
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04948

6549
MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO DE MADEIA E 
PÉS DE FERRO

150,00 05014

6550
MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO DE MADEIRA 
E PÉS DE FERRO

150,00 05016

6551
MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO DE MADEIRA 
E PÉS DE FERRO

150,00 05009

6552
MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO DE MADEIRA 
E PÉS DE FERRO

150,00 05015

6553
MESA COLETIVA INFANTIL 
COM TAMPO DE MADEIRA 
E PÉS DE FERRO

150,00 05017

6554

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05000

6555

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 04999

6556

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 04998

6557

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 04997

6558

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 04996

6559

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 04995

6560

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 04994

6561

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 04993

6521
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04968

6522
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04967

6523
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04969

6524
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 04985

6525

UNID DIG GAB NK770, 
FONTE 350BKV, E5200, 
M/B DG35EC, 02GB, HD 
160HD, DVDRW, MOUSE, 
TECLADO

1.470,00 05481

6526 MONITOR LG MODELO 
W2043S 450,00 05482

6527 NOBREAK NHS 600VA 250,00 05483

6528 IMPRESSORA DESKJET HP 
D2460 197,14 05484

6529
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04961

6530
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04978

6531
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04963

6532
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04976

6533
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04960

6534
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04965

6535
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04952

6536
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04950

6537
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04947

6538
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04955

6539
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04953

6540
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04949

6541
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04959

6542
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 04958
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6581 NOBREAK NHS 600VA 250,00 05180

6582

UNID DIG GAB NK770, 
FONTE 350BKV, E5200, 
M/B DG35EC, 02GB, HD 
160HD, DVDRW, MOUSE, 
TECLADO

1.470,00 05181

6583 MONITOR LG MODELO 
W2043S 450,00 05182

6584 NOBREAK NHS 600VA 250,00 05183

6585
ARMÁRIO COM VIDRO 
DUAS PORTAS COM CHAVE 
NA COR BRANCA

300,00 05184

6586 REFRIGERADOR MARCA 
BOSCH MODELO S320 700,00 05185

6587 APARELHO AUTO CLAVE 
MARCA IDEALCLAVE 500,00 05186

6588 MACA PEDIÁTRICA PARA 
EXAMES 200,00 05187

6589 BALCÃO COM PIA -SALA 
ENFERMARIA 250,00 04226

6590 BALCÃO COM PIA - SALA 
DE MEDICAÇÃO 250,00 04225

6591
REFRIGERADOR MARCA 
CONSUL MODELO HI-
GHCLASS

350,00 04732

6592 BALCÃO COM PIA - SALA 
DE TRIAGEM 250,00 04733

6593 MESA DE MADEIRA COM 
60CM X 80 CM 100,00 04734

6594
MESA DE MADEIRA COM 
GAVETEIRO 120CM X 80 
CM

250,00 04735

6595 MACA TIPO DIVÃ - CON-
SULTÓRIO MÉDICO 200,00 04850

6596 MACA TIPO DIVÃ - SALA 
DE MEDICAÇÃO 200,00 04727

6597 ARMÁRIO DE DUAS POR-
TAS E DUAS PRATELEIRAS 250,00 04729

6598 LIXEIRA HOSPITALAR ME-
TÁLICA COM PEDAL 70,00 04730

6599
LUZ REFLETOR COM PE-
DESTAL COM 04 PÉS DE 
FERRO

80,00 04731

6600 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 05485

6601 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 05486

6602 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05487

6603 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05488

6604 ESTANTE METÁLICA 06 
PRATELEIRAS 100,00 05489

6605 ESTANTE METÁLICA 06 
PRATELEIRAS 100,00 05490

6606 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05491

6607 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05492

6608 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 05493

6609 ESTABELIZADOR ETERNI-
TY - FORCE LINE 100,00 05495

6562

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05013

6563

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05012

6564

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05010

6565

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05003

6566

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05011

6567

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05008

6568

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05004

6569

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05002

6570

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05007

6571

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05001

6572

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05006

6573

CADEIRA INFANTIL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COM PÉS DE 
FERRO

40,00 05005

6574 ESTABELIZADOR/NOBRE-
AK SMS BRANCO 150,00 5395

6575
BANQUETA GIRATÓRIA 
COM ASSENTO PRETO EM 
CORVIN

70,00 05313

6576 BANQUETA METÁLICA 
HAMPER 70,00 05314

6577 MACA PARA EXAME GINE-
COLÓGICO 350,00 05315

6578 ESCADA DE DOIS DE-
GRAUS 50,00 05316

6579

UNID DIG GAB NK770, 
FONTE 350BKV, E5200, 
M/B DG35EC, 02GB, HD 
160HD, DVDRW, MOUSE, 
TECLADO

1.470,00 05178

6580 MONITOR LG MODELO 
W2043S 450,00 05179
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6634
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05508

6635
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05509

6636
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10790

6637
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05511

6638
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05512

6639
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05513

6640
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05514

6641
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05515

6642
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05516

6643
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05517

6644
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10791

6645
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10795

6646
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10794

6647
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05521

6648
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10796

6649
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10797

6650
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05524

6651
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05525

6652
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05526

6653
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10799

6654
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05528

6610 ESTABELIZADOR NHS MO-
DELO ACTIVE 100,00 05496

6611 BALCÃO COM PIA E TAMPO 
NA COR BRANCA 150,00 05497

6612
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO COM ENCOSTO E AS-
SENTO VERDE EM TECIDO

50,00 05498

6613 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 05547

6614 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 05556

6615 BALCÃO DE QUATRO POR-
TAS COM PIA EM GRANITO150,00 05557

6616 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 05558

6617
ARMÁRIO DE MADEIRA 
DE DUAS PORTAS NA COR 
GELO

150,00 05559

6618
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO COM ENCOSTO E AS-
SENTO VERDE EM TECIDO

50,00 05560

6619 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 05561

6620 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05566

6621 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05567

6622 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05568

6623

CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
APOIO DE BRAÇOS MODE-
LO SECRETÁRIA EM TECI-
DO NA COR BEGE

150,00 05569

6624
HIDROLAVADORA MARCA 
JACTO MODELO CLEANING 
SYSTEM 6500

250,00 05570

6625
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05499

6626
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05500

6627
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05501

6628
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05502

6629
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05503

6630
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10787

6631
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10788

6632
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05506

6633
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10789



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

6676
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05551

6677
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 10811

6678
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05553

6679
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05554

6680
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05555

6681
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05562

6682
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05563

6683
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05564

6684
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05565

6685
MÁQUINA ROÇADEIRA DE 
GRAMA TRAPP MODELO 
NC 50E NA COR VERDE

350,00 05571

6686
HIDROLAVADORA MARCA 
JET SCHULZ 1450SM NA 
COR ALARANJADO

250,00 05572

6687 FOGAREIRO INDUSTRIAL 
01 BOCA DE COR VERDE 50,00 05573

6688

APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE JANELA DE 
10.000BTUS, QUENTE E 
FRIO, COM TERMOSTATO 
NA COR BRANCA MARCA 
CONSUL

1.157,40 05575

6690
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

50,00 05577

6691
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

50,00 05578

6692
CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BEGE COM PÉS 
DE FERRO NA COR PRETA

50,00 05579

6693
CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,24 05119

6694
CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,24 05118

6695
CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,24 05120

6696
CADEIRA ESCOLAR FIXA 
ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO

38,24 05099

6697
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT MIGRARE 
18 MIL BTUS S/FRIO

2.180,00 05580

6655
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10781

6656
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10782

6657
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10800

6658
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10801

6659
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10802

6660
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10798

6661
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10803

6662
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10804

6663
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10805

6664
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10806

6665
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10807

6666
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10808

6667
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 05541

6668
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10809

6669
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10810

6670
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10812

6671
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10813

6672
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 10814

6673
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05548

6674
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05549

6675
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 05550
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6719
MESA DE ATENDIMENTO 
DE MADEIRA COM DUAS 
GAVETAS

150,00 04800

6720 CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA SEM APOIO 130,00 04792

6721 CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA SEM APOIO 130,00 05586

6722 BANQUETA GIRATÓRIA 
COM ASSENTO EM CORVIN80,00 04806

6723

CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO COM ENCOSTO E AS-
SENTO EM CORVIN EMPI-
LHÁVEL

50,00 04797

6724 ASPIRADOR MEDICINAL 
ASPIRAMAX 150,00 04802

6725

CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA SEM APOIO 
COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM CORVIN

130,00 04793

6726
MESA DE ATENDIMENTO 
EM MADEIRA COM DUAS 
GAVETAS E CHAVES

150,00 04791

6727
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS E CHA-
VES

200,00 04790

6728 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 70,00 05587

6729 PURIFICADOR DE ÁGUA 588,00 04279

6730
ARMÁRIO DE MADEIRA 
DUAS PORTAS NA COR 
BEGE

250,00 04774

6731
ESTANTE METÁLICA COM 
PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 1736

6732

BEBEDOURO DE ALTA 
PRESSÃO CONJUGADO 
MARCA LIBELL NA COR 
BRANCA

450,00 04788

6733
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA NA 
COR BEGE

80,00 05588

6734
VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL NA COR 
CINZA

70,00 05589

6735
VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL NA COR 
CINZA

70,00 05590

6736
ESTANTE METÁLICA COM 
PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 1665

6737
ARMÁRIO DE MADEIRA 
DUAS PORTAS NA COR 
BEGE

150,00 4772

6738 BANCO DE REFEITÓRIO 
DE MADEIRA 80,00 1773

6739
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 05591

6740
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 05592

6741
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 05624

6698

ARMÁRIO ESTANTE COM 
PORTAS E PRATELEIRAS 
NA COR OVO COM ACABA-
MENTO EM PRETO

250,00 04247

6699

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 04297

6700

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 04298

6701
IMPRESSORA MULTI-
FUNCIONAL HP MODELO 
C4280

370,00 04283

6702 NEGATOSCÓPIO 250,00 04235

6703 ARMÁRIO DE 02 PORTAS 
NA COR BEGE 250,00 04787

6704 MESA DE MADEIRA NA 
COR BEGE 200,00 04796

6705 LONGARINA SECR. 03 LU-
GARES MC-503 200,00 04795

6706 TELEFONE HEADSET IN-
TELBRÁS (HSB10) PR 135,00 05574

6707
APOIO PARA BRAÇO RE-
GULÁVEL EM AÇO NA COR 
BRANCA

50,00 05581

6708
APOIO PARA BRAÇO RE-
GULÁVEL EM AÇO NA COR 
BRANCA

50,00 05582

6709

CONSULTÓRIO ODONTO-
LÓGICO INOVA NEW FUNC 
C/: CAD DENTISTA-CONTR 
ELETR DIG: SYNCRUS GL: 
COM ESTOF: SYNCRUS GL 
SOFT VERDE ÁGUA; EQUI-
PADA AP DENT BROCAR-
EQUIPO: SYNCRUS LS F; 
COM ESCARRADEIRA-FON-
TE (UNID ÁGUA) SYNCRUS 
LTV; E REFLETOR: PERSUS 
L; KIT II TERM BO

6.790,00 05583

6710 NEBULIZADOR PULMOPAR 
PLUS 100,00 04803

6711 MACA PEDIÁTRICA SEM 
APOIO LATERAL 100,00 05584

6712 ESCADA 02 DEGRAUS 
MARCA OLIMED 50,00 04807

6713
LONGARINA 03 LUGARES 
DE CORVIN E TECIDO NA 
COR PRETA

80,00 04798

6714
LONGARINA 03 LUGARES 
DE CORVIN E TECIDO NA 
COR PRETA

80,00 04799

6715
ARMÁRIO DUAS PORTAS 
DE VIDRO PARA MEDICA-
MENTOS

150,00 05585

6716
ARMÁRIO DUAS PORTAS 
DE MADEIRA NA COR 
BEGE COM CHAVES

200,00 04801

6717
MESA DE ATENDIMENTO 
DE MADEIRA COM DUAS 
GAVETAS

150,00 04804

6718 SUPORTE DE TV DE METAL 
SEM MARCA DEFINIDA 50,00 04811
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6763
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05594

6764
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05595

6765
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05596

6766
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05597

6767
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05598

6768
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05599

6769
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05600

6770
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05601

6771
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05602

6772
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05603

6773
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05623

6774
MULT I - EXERC ITADOR 
CONJUGADO COM 06 FUN-
ÇÕES DISTINTAS

2.840,80 05628

6775 SIMULADOR DE CAVALGA-
DA DUPLO CONJUGADO 2.154,11 05629

6776 ALONGADOR COM TRÊS 
ALTURAS CONJUGADO 1.097,13 05630

6777 SURF DUPLO CONJUGADO 1.229,38 05631

6778 PRESSÃO DE PERNAS DU-
PLO CONJUGADO 1.419,42 05632

6779 REMADA SENTADA 1.180,40 05633

6780 SIMULADOR DE CAMINHA-
DA DUPLO CONJUGADO 2.057,13 05634

6781 ESQUI DUPLO CONJUGA-
DO 2.213,86 05635

6782
ROTAÇÃO DIAGONAL DU-
PLA - APARELHO DUPLO 
CONJUGADO

1.018,77 05636

6783
ROTAÇÃO VERTICAL - APA-
RELHO DUPLO CONJUGA-
DO

744,48 05637

6784 PLACA ORIENTATIVA 
FRENTE X VERSO 744,48 05638

6785 POLTRONA GIRATÓRIA 
PRESIDENTE 236,43 05639

6786
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

291,00 05640

6787
BEBEDOURO REFRIGERA-
DO ESMALTEC 97W 220V 
BR (EGC35)

377,00 05641

6742
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 05626

6743
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 05627

6744
MESA PARA COMPUTADOR 
COM BANCADA PARA TE-
CLADO

150,00 05593

6745
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA NA 
COR BEGE

80,00 05610

6746
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA NA 
COR BEGE

80,00 05611

6747
ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS E CHA-
VES NA COR BEGE

200,00 05612

6748 VENTILADOR DE TETO NA 
COR CINZA 70,00 05613

6749
MESA DE MADEIRA ESTILO 
COLONIAL NA COR CERE-
JEIRA

200,00 05621

6750
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
MADEIRA NA COR BEGE

50,00 05622

6751
VENTILADOR DE PAREDE 
DA MARCA VENTISOL NA 
COR PRETA

50,00 05614

6752
VENTILADOR DE PAREDE 
DA MARCA VENTISOL NA 
COR PRETA

70,00 05619

6753
VENTILADOR DE PAREDE 
DA MARCA VENTISOL NA 
COR PRETA

70,00 05615

6754
VENTILADOR DE PAREDE 
DA MARCA VENTISOL NA 
COR PRETA

70,00 05616

6755
VENTILADOR DE PAREDE 
DA MARCA VENTISOL NA 
COR PRETA

70,00 05617

6756

CADEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL COM ENCOSTO E 
ASSENTO DE FÓRMICA NA 
COR MOGNO

40,00 05618

6757
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05604

6758
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05605

6759
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05606

6760
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05607

6761
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05608

6762
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE PLÁSTICO COLORI-
DA

30,00 05609
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6820
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05672

6821
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05673

6822
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05674

6823
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05675

6824
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05676

6825
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05677

6826
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05678

6827
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05679

6828
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05680

6829
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05681

6830
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05682

6831

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05688

6832

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05689

6833

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05690

6834

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05691

6835

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05692

6836

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05693

6837

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05694

6838

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05695

6788 SIMULADOR DE CAVALGA-
DA DUPLO 2.199,00 05643

6789 PRESSÃO DE PERNAS DU-
PLO 1.449,00 05642

6790 MULTI EXERCITADOR COM 
06 FUNÇÕES 2.900,00 05644

6791 REMADA SENTADA DUPLA 1.205,00 05645
6792 ESQUI DUPLO 2.260,00 05646
6793 SURF DUPLO 1.955,00 05647
6794 ALONGADOR DUPLO 1.120,00 05648

6795 SIMULADOR DE CAMINHA-
DA DUPLO 2.100,00 05649

6796 ROTAÇÃO DUPLA DIAGO-
NAL DUPLO 1.040,00 05650

6797 ROTAÇÃO VERTICAL C/ 
DUPLA DIAGONAL 760,00 05651

6798 PLACA ORIENTATIVA 760,00 05652

6799 SIMULADOR DE CAVALGA-
DA DUPLO 2.199,00 05653

6800 PRESSÃO DE PERNAS DU-
PLO 1.449,00 05654

6801 MULTI EXERCITADOR COM 
06 FUNÇÕES 2.900,00 05655

6802 REMADA SENTADA 1.205,00 05656
6803 ESQUI DUPLO 2.260,00 05657
6804 SURF DUPLO 1.955,00 05658
6805 ALONGADOR 1.120,00 05659

6806 SIMULADOR DE CAMINHA-
DA DUPLO 2.100,00 05660

6807 ROTAÇÃO DUPLA DIAGO-
NAL DUPLO 1.040,00 05661

6808 ROTAÇÃO VERTICAL C/ 
DUPLA DIAGONAL 760,00 05662

6809 PLACA ORIENTATIVA 760,00 05663

6810 ESTABELIZADOR NHS MO-
DELO ACTIVE 300VA 150,00 05664

6811
CADEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE FÓRMICA DE 
PÉS PRETOS

50,00 02322

6812 QUADRO BRANCO PARA 
CANETÃO 100,00 000622

6813
VENTILADOR DE TETO DE 
COR PRETA MARCA VENTI-
SOL

80,00 05665

6814
CADEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05666

6815
CADEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05667

6816
CADEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05668

6817
CADEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05669

6818
CADEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05670

6819
BANCO DE REFETÓRIO DE 
MADEIRA PARA USO COLE-
TIVO

50,00 05671
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6863 BERÇO RADIAL BGL NA 
COR BRANCA 169,00 05710

6864 BERÇO RADIAL BGL NA 
COR BRANCA 169,00 05711

6865 BERÇO RADIAL BGL NA 
COR BRANCA 169,00 05713

6866 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05714

6867 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05715

6868 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05716

6869 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05717

6870 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05718

6871 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05719

6872 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05720

6873 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05721

6874 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05722

6875 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05723

6876 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05724

6877 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05725

6878 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05726

6879 COLCHÃO DE BERÇO MAR-
CA MAXISPUMA D-23 59,00 05727

6880
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA ESTOFADA COM 
CORVIN

150,00 04227

6881
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA ESTOFADA COM 
CORVIN

150,00 04224

6882 ESTABELIZADOR 300VA 250,00 03826
6883 VENTILADOR MALLORY 70,00 05728

6884

PURIFICADOR DE ÁGUA 
MARCA PURIFIC, MODELO 
LP.SAÚDE CIZZFIE PURI-
CELL

500,00 05730

6885

PURIFICADOR DE ÁGUA 
MARCA PURIFIC, MODELO 
LP.SAÚDE CIZZFIE PURI-
CELL

500,00 05729

6886
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 C/ 04 GAVETAS 
LONGO

291,00 05731

6887 ARQUIVO 04 GAVETAS 
RCH RAO 4/61 290,00 05732

6888

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05733

6889

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05734

6839

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05696

6840

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05697

6841

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05698

6842
MESA DO PROFESSOR DE 
MADEIRA COM GAVETEI-
RO

150,00 05699

6843

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 2321

6844

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05700

6845 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05701

6846 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 05702

6847

CADEIRA ESCOLAR COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

50,00 05703

6848
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05683

6849
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05684

6850
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05685

6851
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05686

6852

MESA DE TÊNIS (PING 
PONG) DE MADEIRA DUAS 
PARTES MARCA HOBBY 
BRASIL NA COR VERDE

250,00 05704

6853

CÂMERA DIGITAL SONY 
MODELO DSC - W190 COM 
BOLSA E CARTÃO DE ME-
MÓRIA 2GB

598,48 05687

6855 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 83,00 05706

6856 VENTILADOR DE TEO 
MARCA VENTISOL 83,00 05707

6857
ARMÁRIO DE DUAS POR-
TAS DE MADEIRA NA COR 
BEGE COM CHAVES

389,00 05708

6858 SECADORA DE ROUPAS 350,00 04160
6859 BALANÇA PARA BEBÊ 250,00 003162
6860 BALANÇA FILIZOLA 350,00 003160

6861 MACA HOSPITALAR COM 
COBERTURA EM CORVIN 150,00 003145

6862 BERÇO RADIAL BGL NA 
COR BRANCA 169,00 05709
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6908
BANCO DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO PARA 
REFEITÓRIO

75,00 05753

6909
BANCO DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO PARA 
REFEITÓRIO

75,00 05754

6910
BANCO DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO PARA 
REFEITÓRIO

75,00 05755

6911
BANCO DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO PARA 
REFEITÓRIO

75,00 05756

6912
F O T O C O L O R I M E T R O 
AQUACOLOR FLUOR POLI-
CONTROL

1.650,00 05762

6913
F O T O C O L O R I M E T R O 
AQUACOLOR FLUOR POLI-
CONTROL

1.650,00 05763

6914 ESTANTE DE AÇO COM 06 
PRATELEIRAS 149,00 05766

6915 ESTANTE DE AÇO COM 06 
PRATELEIRAS 149,00 05767

6916 ESCADA DE MADEIRA COM 
09 DEGRAUS 2,65X4,60 108,00 05765

6917
APARELHO PHMETRO 
PORTÁTIL DE CAMPO E 
LABORATÓRIO

3.900,00 05769

6918

MACA PARA EXAME CLÍ-
NICO DE FERRO NA COR 
BRANCA COM CABECEIRA 
RECLINÁVEL ESTOFADA 
NA COR PRETA

150,00 03127

6919 AMBU ADULTO 150,00 03307
6920 AMBU INFANTIL 150,00 03308

6921 AMALGMADOR ULTRAMAT 
2 450,00 05773

6922 EQUIPO ONDONTOLÓGI-
CO COMPLETO 2.000,00 05774

6923 TELEVISOR MARCA PANA-
SONIC 20 POLEGADAS 350,00 05775

6924 APARELHO VIDEO CASSE-
TE MARCA LG 150,00 05776

6925 BIOMBO METÁLICO 02 
PARTES NA COR BRANCA 100,00 05777

6926 BIOMBO METÁLICO 03 
PARTES NA COR BRANCA 150,00 05778

6927 FOCO DE LUZ AUXILIAR 
COM TRIPÉ 100,00 05802

6928

LONGARINA COM 03 LU-
GARES MARCA CAVELETTI 
SEM BRAÇOS NA COR CRE-
ME COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

250,00 05780

6929

LONGARINA COM 03 LU-
GARES MARCA CAVELETTI 
SEM BRAÇOS NA COR CRE-
ME COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

250,00 05781

6930

LONGARINA COM 02 LU-
GARES MARCA CAVELETTI 
SEM BRAÇOS NA COR CRE-
ME COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

200,00 05779

6890

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05735

6891

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05736

6892

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05737

6893

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05738

6894

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05739

6895

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05740

6896

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05741

6897

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05742

6898

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05743

6899

CADEIRA 04 PÉS SEC. C/
SANFONA MC-200 COM 
ASSENTO E ENCOSTO DE 
TECIDO NA COR AZUL

66,00 05744

6900
VENTILADOR DE PAREDE 
60CM 220V MARCA VENTI-
SOL NA COR PRETA

136,00 05745

6901
VENTILADOR DE PAREDE 
60CM 220V MARCA VENTI-
SOL NA COR PRETA

136,00 05746

6902
VENTILADOR DE PAREDE 
60CM 220V MARCA VENTI-
SOL NA COR PRETA

136,00 05747

6903
MESA DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO E TAM-
PO DE FÓRMICA

400,00 05748

6904
MESA DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO E TAM-
PO DE FÓRMICA

400,00 05749

6905
MESA DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO E TAM-
PO DE FÓRMICA

400,00 05750

6906
BANCO DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO PARA 
REFEITÓRIO

75,00 05751

6907
BANCO DE MADEIRA COM 
04 PÉS DE FERRO PARA 
REFEITÓRIO

75,00 05752
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6955
ESTABELIZADOR STABI-
LUX MODELO 1021 CAPA-
CIDADE 300VA

100,00 04210

6956

APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA SPRIN-
GER CARRIER MODELO 
SPLIT 18.000BTUS FRIO

2.840,00 04252

6957

APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MARCA LG MO-
DELO SPLIT 24.000 BTUS 
FRIO

4.150,00 04664

6958
PC INTEL CORE2 DUO 
2.40GHZ 2MB E4600 LGA 
775 

1.812,50 04665

6959 MONITOR 17” MARCA LG 
L1753T-BF 400,00 04666

6960
NOBREAK MARCA NHS 
MODELO MINI II BIVOLT 
600VA

250,00 04667

6961
PC INTEL CORE2 DUO 
2.40GHZ 2MB E4600 LGA 
775 

1.812,50 04668

6962 MONITOR 17” MARCA LG 
MODELO L1753T-BF 400,00 04675

6963
NOBREAK MARCA NHS 
MODELO MINI II BIVOLT 
600VA

250,00 05803

6964
APARELHO DE TELEFONE 
SEM FIO MARCA PANASO-
NIC MODELO 24GB

109,00 05804

6965
CAIXA AMPLIFICADA COM 
BATERIA RECARREGÁVEL 
MARCA FRAHN

1.450,00 12183

6966
SCANER FOTOGRÁFICO 
MARCA HP MODELO SCAN-
JET G2710

458,50 05818

6967
SCANER FOTOGRÁFICO 
MARCA HP MODELO SCAN-
JET G2710

458,50 05819

6968

IMPRESSORA MULTIFUN-
CINAL A LASER MARCA 
HP MODELO LASERJET M 
1120 MFP

980,00 05820

6969 PROJETOR EPSON PO-
WERLITE S8 2.000,00 05847

6970
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAD-4 COM 04 GAVETAS. 
LONGO

320,00 05926

6971 MONITOR LCD 17’ DELL 
E1709W 609,37 05927

6972
HIDROLAVADORA AP PROF 
HD585 MONOF MARCA 
KARCHER

993,00 05928

6973 AUTOCLAVE VITALE 12 LI-
TROS 1.875,96 05929

6974 QUADRO NEGRO 50,00 000975

6975 RECEPTOR ELSUS PARA 
MUDANÇA DE CANAIS 170,00 05930

6976 TELEVISÃO 32 POLEGA-
DAS FULL HD MARCA LG 1.849,00 05932

6977 MESA DE REUNIÃO 
200X100 EJS 423,25 05933

6978 LAVADORA DE ALTA PRES-
SÃO MARCA ELETROLUX 450,00 05770

6931
BANCO DE FÓRMICA NA 
COR BRANCA COM ENCOS-
TO MEDINDO 2,50M

250,00 05783

6932
BANCO DE FÓRMICA NA 
COR BRANCA COM ENCOS-
TO MEDINDO 1,90M

200,00 05782

6933 PÚLPITO EM MADEIRA 100,00 05784

6934
VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL NA COR 
PRETA

80,00 05785

6935
VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL NA COR 
PRETA

80,00 05786

6936

ESCADA METÁLICA COM 
02 DEGRAUS EM MADEIRA 
COM FORRAÇÃO EM BOR-
RACHA

80,00 05787

6937

ESCADA METÁLICA COM 
02 DEGRAUS EM MADEIRA 
COM FORRAÇÃO EM BOR-
RACHA

80,00 05788

6938
ESCADA DE MADEIRA COM 
DOIS DEGRAUS NA COR 
BRANCA

50,00 05789

6939 CADEIRA DE RODAS MAR-
CA BAHMANN 250,00 05790

6940 ESCADA METÁLICA COM 
05 DEGRAUS 150,00 05791

6941 NEBULIZADOR MARCA NE-
VONI NA COR BRANCA 250,00 05792

6942
NEBULIZADOR MARCA 
PLUMAPAR PLUS NA COR 
VERDE/BRANCA

250,00 05793

6943
CADEIRA ESCOLAR DE IM-
BÚIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

80,00 05794

6944
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BÚIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR VERDE

80,00 05795

6945
ASPIRADOR PORTÁTIL 
MARCA ASPIRA MAX NA 
COR BRANCA E ROXO

250,00 05796

6946 SUPORTE PARA BRAÇO NA 
COR BRANCA 80,00 05797

6947 AMBU ADULTO NA COR 
AMARELA 250,00 05798

6948 AMBU INFANTIL NA COR 
AMARELA 200,00 05799

6949
FERRO ELÉTRICO DE PAS-
SAR ROUPA MARCA BRITA-
NIA MODELO F100

70,00 05801

6950 SUPORTE PARA SORO COM 
TRIPÉ NA COR BRANCA 80,00 05800

6951
MESA INFANTIL COLETIVA 
COM TAMPO DE MDF COM 
PÉS DE FERRO

200,00 05076

6952
MESA INFANTIL COLETIVA 
COM TAMPO DE MDF COM 
PÉS DE FERRO

200,00 05071

6953
MESA INFANTIL COLETIVA 
COM TAMPO DE MDF COM 
PÉS DE FERRO

200,00 05065

6954
CALCULADORA VIS/FT 
MARCA ELGIN 7123 COM 
BLOCO IMPRESSOR

437,50 04187
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7008 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05842

7009 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05843

7010 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05844

7011 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05845

7012 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05846

7013 CIRCULADOR DE AR 100,00 11700

7014 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
780 2.696,77 05873

7015 MONITOR DELL MODELO 
E2210 750,00 05899

7016 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05925

7017 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05869

7018 MONITOR DELL E1709W 750,00 05895
7019 NOBREAK NHS MINI 600VA225,66 05921

7020

NOTEBOOK DELL VOSTRO 
1014 (T6670,04GB, HD 
320GB, TELA 14”, DVDRW, 
MICROSOFT WINDOWS 7 
PRO

2.983,33 05942

7021

NOTEBOOK DELL VOSTRO 
1014 (T6670,04GB, HD 
320GB, TELA 14”, DVDRW, 
MICROSOFT WINDOWS 7 
PRO

2.983,33 05943

7022

NOTEBOOK DELL VOSTRO 
1014 (T6670,04GB, HD 
320GB, TELA 14”, DVDRW, 
MICROSOFT WINDOWS 7 
PRO

2.983,33 05944

7024
SWITCH 3COM 3CR17333-
91 24 PORTAS 10/100 02 
PORTAS 1000

1.075,34 05947

7026 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05870

7027 MONITOR DELL E1709W 750,00 05896
7028 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05922

7029 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05871

7030 MONITOR DELL E1709W 750,00 05897
7031 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05923

7032 DESKTOP DELL OPTILEX 
380 1.611,32 05872

7033 MONITOR DELL E1709W 750,00 05898
7034 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05924

7035

SERVIDOR DELL POWE-
REDGE R710 (2 XEON 
X5570, 04 HDS 300GB 
SAS, 1-6GB 1333MHZ ECC)

34.200,00 05948

7036 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05850

7037 MONITOR DELL E1709W 750,00 05901
7038 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05875

7039 DESKTOP DELL OPTILEX 
380 1.611,32 05856

7040 MONITOR DELL E1709W 750,00 05882
7041 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05908

7042 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05860

6979 LAVADORA DE ALTA PRES-
SÃO MARCA ELETROLUX 450,00 11890

6980
FOGÃO INDUSTRIAL MAR-
CA PINHAIS 04 BOCAS 
80X80X75

380,00 05764

6981
VENTILADOR INDUSTRIAL 
VENTISOL 60CM MODELO 
2

128,00 05934

6982
VENTILADOR INDUSTRIAL 
VENTISOL 60CM MODELO 
2

128,00 05935

6983
VENTILADOR INDUSTRIAL 
VENTISOL 60CM MODELO 
2

128,00 05936

6984
VENTILADOR INDUSTRIAL 
VENTISOL 60CM MODELO 
2

128,00 05937

6985 APARELHO PARA ENCA-
DERNAÇÃO 54 FUROS 20 V483,00 05938

6986 QUADRO BRANCO MAG 
60X90 BELA A 120,00 05830

6987 QUADRO BRANCO MAG 
60X90 BELA A 120,00 05831

6988 QUADRO BRANCO MAG 
60X90 BELA A 120,00 05832

6989 TELEFONE SEM FIO TS 10 
S/ID PRETO 91,00 05939

6990 ARMÁRIO DUAS PORTAS 
C/ DIV MDF EJS 459,00 05826

6991 ARMÁRIO DUAS PORTAS 
C/ DIV MDF EJS 459,00 05827

6992 ARMÁRIO DUAS PORTAS 
C/ DIV MDF EJS 459,00 05828

6993 ARQUIVO DE AÇO QUA-
TRO GAVETAS RCH CH 24 387,00 05821

6994 CADEIRA GIRATÓRIA C/ 
BRAÇO 4004 INJ. PO 209,00 05833

6995 CADEIRA GIRATÓRIA C/ 
BRAÇO 4004 INJ. PO 209,00 05834

6996 CADEIRA GIRATÓRIA C/ 
BRAÇO 4004 INJ. PO 209,00 05835

6997 CADEIRA GIRATÓRIA C/ 
BRAÇO 4004 INJ. PO 209,00 05836

6998 BALCÃO DUAS PORTAS P. 
F. RODAPÉ EJS 383,00 05824

6999 BALCÃO DUAS PORTAS P. 
F. RODAPÉ EJS 383,00 05825

7000 MESA 110X60 PAINEL C/80 
AL EJS 242,00 05822

7001 MESA 110X60 PAINEL C/80 
AL EJS 242,00 05823

7002 MESA DE REUNIÃO 
200X100 EJS 423,25 05829

7003 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05837

7004 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05838

7005 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05839

7006 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05840

7007 CADEIRA FIXA ASS/ENC. P. 
MOV 131,00 05841
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7086 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 11828

7087 MONITOR DELL E1709W 750,00 05902
7088 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05876
7089 MONITOR DELL E1709W 750,00 05903
7090 NOBREAK NHS MINI 600VA255,65 05877
7091 MONITOR DELL E1709W 750,00 05878
7092 MONITOR DELL E1709W 750,00 05879
7093 MONITOR DELL E1709W 750,00 05880
7094 MONITOR DELL E1709W 750,00 05881
7095 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05904
7096 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05905
7097 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05906
7098 MONITOR SANSUNG 225,65 05907

7099 ARQUIVO METÁLICO 04 
GAVETAS RCH 04/71 298,80 05949

7100
CADEIRA SAFETY E CON-
FORT XADREZ CINZA TB 
UNI

193,10 05950

7101
CADEIRA SAFETY E CON-
FORT XADREZ CINZA TB 
UNI

193,10 05951

7102
CADEIRA SAFETY E CON-
FORT XADREZ CINZA TB 
UNI

193,10 05952

7103
ASSENTO SAFETY E CON-
FORT XADREZ CINZA TB 
UNI

85,50 05953

7104
ASSENTO SAFETY E CON-
FORT XADREZ CINZA TB 
UNI

85,50 05954

7105
ASSENTO SAFETY E CON-
FORT XADREZ CINZA TB 
UNI

85,50 05955

7106 TROMBONE DE VARA WE-
RIL SIB/FA/RE GG291N 3.590,03 05956

7107 BOMBARDINO WERIL SIB 
H672WNI 2.571,05 05957

7108 TROMBONE DE VARA WE-
RIL SIB/FA G881WL 1.613,96 05958

7109 TROMBONE WERIL TENOR 
SIB/FA GG281 1.613,96 05959

7110 BOMBARDINO WERIL SIB 
H672WNI 2.571,05 05960

7111 TROMBONE DE VARA WE-
RIL SIB/FA G881WL 1.613,96 05961

7112 BALCÃO MDP 15MM 
2,70X070X1,25 1.144,00 05757

7113 BALCÃO MDP 15MM 
2,70X070X1,25 1.144,00 05760

7114 BALCÃO MDP 15MM 
2,70X070X1,25 1.144,00 05963

7115 BALCÃO MDP 2,40X040X40600,00 05966
7116 BALCÃO MDP 2,40X040X40600,00 05969
7117 BALCÃO MDP 2,40X040X40600,00 05962

7118 ARMÁRIO MDP 15MM 
1,40X0,60X2,05 1.398,00 05967

7119 ARMÁRIO MDP 15MM 
1,40X0,60X2,05 1.398,00 05970

7120 ARMÁRIO MDP 15MM 
1,40X0,60X2,05 1.398,00 05975

7121 MESA DE TRABALHO MDP 
15MM 1,20X0,60X0,74 114,00 05964

7043 MONITOR DELL E1709W 750,00 05886
7044 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05912

7045 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05863

7046 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05864

7047 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05865

7048 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05866

7049 MONITOR DELL E1709W 750,00 05889
7050 MONITOR DELL E1709W 750,00 5890
7051 MONITOR DELL E1709W 750,00 5891
7052 MONITOR DELL E1709W 750,00 05892
7053 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05915
7054 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05916
7055 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05917
7056 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05918

7057 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05859

7058 MONITOR DELL E1709W 750,00 05885

7059  NOBREAK NHS MINI 
600VA 225,65 05911

7060 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05867

7061 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05868

7062 MONITOR DELL E1709W 750,00 05893
7063 MONITOR DELL E1709W 750,00 05894
7064 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05919
7065 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05920

7066 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05857

7067 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05858

7068 MONITOR DELL E1709W 750,00 05883
7069 MONITOR DELL E1709W 750,00 05931
7070 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05909
7071 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05910

7072 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05861

7073 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05862

7074 MONITOR DELL E1709W 750,00 05887
7075 MONITOR DELL E1709W 750,00 05888
7076 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05913
7077 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05914

7078 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05848

7079 MONITOR DELL E1709W 750,00 05900
7080 NOBREAK NHS MINI 600VA225,65 05874

7081 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05849

7082 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05851

7083 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05852

7084 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05853

7085 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 05854
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7149  CENTRAL DE TI 730 I 266,00 05990

7150 DVD PLAYER LENOX SLIM 
COMPACTO DV401 119,00 05991

7151 LONGARINA 03 LUGARES 362,02 05992
7152 POLTRONA TIPO DIRETOR315,54 05993
7153 POLTRONA TIPO DIRETOR315,54 05994
7154 POLTRONA TIPO DIRETOR315,54 05995

7155 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 05996

7156 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 05997

7157 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 05998

7158 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 05999

7159 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06000

7160 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06001

7161 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06002

7162 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06003

7163 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06004

7164 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06005

7165 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06006

7166 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06007

7167 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06008

7168 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06009

7169 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 110,92 06010

7170 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 572,38 06011

7171 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 572,38 06012

7172 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 572,38 06013

7173 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 572,38 06014

7174 ARMÁRIO EM AÇO COM 02 
PORTAS 846,97 06015

7175 ARMÁRIO EM AÇO COM 02 
PORTAS 846,97 06016

7176 ARMÁRIO EM AÇO COM 02 
PORTAS 846,97 06017

7177 ESTANTE EM AÇO COM 06 
PRATELEIRAS REQ. 597,16 06018

7178 MESA DE REUNIÃO 
220X90EJS 25MM 524,24 06019

7179 MESA 120X68 P. FORMING 
EJS 514,95 06020

7180 MESA 120X68 P. FORMING 
EJS 514,95 06023

7181 MESA 120X68 P. FORMING 
EJS 514,95 06026

7182 CONEXÃO 68X68 EJS 
25MM 183,07 06021

7122 MESA DE TRABALHO MDP 
15MM 1,20X0,60X0,74 114,00 05968

7123
MESA DE TRABALHO COM-
PUTADOR MDP 15MM 
1,10X0,60X0,74

114,00 05976

7124 MESA DE TRABALHO MDP 
15MM 1,20X0,60X0,74 114,00 05973

7125 BAÚ MDP 15MM 
2,40X0,40X0,40 600,00 05974

7126 BAÚ MDP 15MM 
2,40X0,40X0,40 600,00 05971

7127 BAÚ MDP 15MM 
2,40X0,40X0,40 600,00 05972

7128 ARMÁRIO 2 PRATELEIRAS 
MDP 15MM 1,60X,090X0,40379,00 05965

7129 BALCÃO MDP 15MM 
2,00X0,85X0,60 1.399,00 05758

7130 BALCÃO MDP 15MM 
2,00X0,85X0,60 1.399,00 05759

7131 BALCÃO MDP 15MM 
1,05X2,10X0,70 1.089,00 05761

7132 MESA DE REUNIÃO OVAL 
MDP 15MM 1,90X0,90X0,74260,00 05977

7133 PROJETOR EPSON PO-
WERLITE S8 2.000,00 05940

7134 PROJETOR EPSON PO-
WERLITE S8 2.000,00 12267

7135
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
42CM C/X FUNDO CZ W24 
RCH

192,00 05945

7136
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
42CM C/X FUNDO CZ W24 
RCH

192,00 05946

7137
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
42CM C/X FUNDO CZ W24 
RCH

192,00 05978

7138
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
42CM C/X FUNDO CZ W24 
RCH

192,00 05979

7139
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
42CM C/X FUNDO CZ W24 
RCH

192,00 05980

7140 ORION PRATO MARCHING 
BAND 19. OPUS MB 19BS 417,20 05981

7141

WERIL EUPHONIUM (BOM-
BARDINO) 4 PISTOS SIB 
LAQUEADO OU NIQUELA-
DO H980 1 1

3.276,00 05982

7142 CENTRAL BASE MODULA-
RE I COM 02 LINHAS E 04 496,68 05983

7143 CENTRAL BASE MODULA-
RE I COM 02 LINHAS E 04 496,68 05984

7144 RACK FECHADO 7U X 
470MM ARMANDI 319,00 05985

7145 RACK FECHADO 7U X 
470MM ARMANDI 319,00 05986

7146 RACK FECHADO 7U X 
470MM ARMANDI 319,00 05987

7147
CENTRAL BASE MODULA-
RE I COM 04/12 - SEMI 
NOVA

519,61 05988

7148
CENTRAL BASE MODULA-
RE I COM PLACA DE CO-
MUNICAÇÃO

682,00 05989
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7215 MONITOR LCD DELL 750,00 06042
7216 NOBREAK NHS MINI 600VA225,66 06043

7217 ARQUIVO EM AÇO C/04 
GAVETAS 475,00 06044

7218 ESTANTE EM AÇO C/ 06 
PRATELEIRAS 377,00 06045

7219 ESTANTE EM AÇO C/06 
PRATELEIRAS 377,00 06046

7220 ESTANTE EM AÇO C/06 
PRATELEIRAS 377,00 06047

7221 ARQUIVO EM AÇO C/04 
GAVETAS 475,00 06048

7222

WERIL TROMPA DUPLA 
FA/SIB 4 VAL ROTATIVAS 
CAMPANA FIXA LAQUEADO 
OU NIQUELADO

3.222,80 06049

7223

WERIL TROMPA DUPLA 
FA/SIB 4 VAL ROTATIVAS 
CAMPANA FIXA LAQUEADO 
OU NIQUELADO

3.222,80 06050

7224

WERIL TROMPA DUPLA 
FA/SIB 4 VAL ROTATIVAS 
CAMPANA FIXA LAQUEADO 
OU NIQUELADO

3.222,80 06051

7225 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06052

7226 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06053

7227 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06054

7228 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06055

7229 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06056

7230 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06057

7231 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06058

7232 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06059

7233 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06060

7234 WERIL TROMPETE BB ML 
ALPHA LAQUEADO 806,26 06061

7235 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06062

7236 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06063

7237 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06064

7238 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06065

7239 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06066

7240 BANCO 03 LUGARES 4009 
AUD. INJ. 309,00 06067

7241 BANCO 03 LUGARES 4009 
AUD. INJ. 309,00 06068

7242 BANCO 03 LUGARES 4009 
AUD. INJ. 309,00 06069

7243 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06070

7244 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06071

7183 CONEXÃO 68X68 EJS 
25MM 183,07 06024

7184

CONJUNTO DE MESA DE 
TRABALHO, DE COMPU-
TADOR E CONEXÃO EJS 
25MM

183,07 06027

7185 MESA 90X68 P. FORMING 
EJS 25MM 348,80 06022

7186 MESA 90X68 P. FORMING 
EJS 25MM 348,80 06025

7187 MESA 90X68 P. FORMING 
EJS 25MM 348,80 06028

7188 CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO COM PÉS DE FERRO 50,00 05813

7189 CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO COM PÉS DE FERRO 50,00 05814

7190 CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO COM PÉS DE FERRO 50,00 05815

7191 CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO COM PÉS DE FERRO 50,00 05816

7192 MESA DE MADEIRA NA 
COR BRANCA 100,00 05805

7193 BALCÃO DE PIA DE MADEI-
RA NA COR CEREJEIRA 250,00 05807

7194 PRATELEIRA DE MADEIRA 50,00 0708

7195 ARMÁRIO PEQUENO DE 
MADEIRA 100,00 05806

7196 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO 50,00 05809

7197 MESA DE TRABALHO NA 
COR BRANCA 150,00 05810

7198
BANCO INFANTIL COM EN-
COSTO EM FÓRMICA NA 
COR CHOCOLATE

150,00 05808

7199 ESPELHO RETANGULAR 100,00 05812

7200
APARELHO DE TELEFONE 
SEM FIO ID TS 10 2.4GHZ 
PT INTELBRÁS

90,98 06029

7201 CADEIRA GIRATÓRIA 150,00 03547
7202 CONEXÃO PARA MESA 150,00 05811

7203 SOUZAFONE SIB J470 WE-
RIL 10.125,98 06030

7204 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS 
RIVADALLI OV/PT 544,00 06031

7205 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS 
RIVADALLI OV/PT 544,00 06032

7206 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS 
RIVADALLI OV/PT 544,00 06033

7207 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS 
RIVADALLI OV/PT 544,00 06034

7208 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 275,00 06035

7209 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 275,00 06036

7210 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 278,00 06037

7211 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 278,00 06038

7212 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 278,00 06039

7213 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 278,00 06040

7214 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 06041
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7278 CADEIRA AUTOPICCOLINA 
8140 GALZERANO 189,88 06105

7279 CADEIRA AUTOPICCOLINA 
8140 GALZERANO 189,88 06106

7280 CADEIRA AUTOPICCOLINA 
8140 GALZERANO 189,88 06107

7281 MESA QUADRADA RIVIERA 
- TRAMONTINA 86,20 06108

7282 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06109

7283 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06110

7284 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06111

7285 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06112

7286 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06113

7287 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06114

7288 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06115

7289 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06116

7290 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06117

7291 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06118

7292 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06119

7293 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06120

7294 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06121

7295 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06122

7296 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06123

7297
ESTANTE DE MADEIRA NA 
COR BRANCA COM 03 PRA-
TELEIRAS

150,00 04233

7298 BALCÃO 02 PORTAS MON-
DEL 154,00 06124

7299 BALCÃO 02 PORTAS MON-
DEL 154,00 06125

7300 BALCÃO 03 PORTAS MON-
DEL ÁEREO 192,00 06126

7301 BALCÃO 02 PORTAS MON-
DEL 154,00 06127

7302 CADEIRA GIRATÓRIA 179,00 06128

7303
MESA DE 
1200X680X740MM MAR-
FIM MADEIRADO

237,00 06129

7304
MESA DE 
1200X680X740MM MAR-
FIM MADEIRADO

237,00 06130

7305 MESA 090X068X074 118,00 06131
7306 TECLADO RETRÁTIL 34,80 06132
7307 TECLADO RETRÁTIL 34,80 06133
7308 CONEXÃO 068X068CM 79,00 06134
7309 SUPORTE PARA CPU 29,90 06135
7310 SUPORTE PARA CPU 29,90 06136
7311 BALCÃO 03 PORTAS 410,00 06137

7245 CADEIRA GIRATÓRIA S/BR 
4004 INJ. 161,90 06072

7246 BANCO 03 LUGARES 4009 
AUD. INJ. 309,00 06073

7247 NOBREAK MARCA NHS 
MINI III, 600VA 250,00 06074

7249 MESA 120X68 P. FORMING 
EJS 514,95 06077

7250 CONEXÃO 68X68 EJS 
25MM 183,07 06078

7251 MESA MOV PARA COMPU-
TADOR E TRABALHO 348,80 06079

7252 POLTRONA ESTILO DIRE-
TOR 315,54 06080

7253 ARQUIVO EM AÇO COM 04 
GAVETAS 572,38 06081

7254 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 06082

7255 MONITOR DELL LCD 
E1709W 750,00 06083

7256 NOBREAK NHS MINI 600VA225,66 06084

7257 DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 1.611,32 06085

7258 MONITOR DELL LCD 
E1709W 750,00 06086

7259 NOBREAK NHS MINI 600VA225,66 06087

7260
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO DE CORVIN NA COR 
PRETA

50,00 04250

7261 ASPIRADOR INDUSTRIAL 
ELETROLUX 860,00 06088

7262 FORNO MICROOONDASE-
LETROLUX 31 LITROS 319,00 06089

7263 FORNO MICROOONDASE-
LETROLUX 31 LITROS 319,00 06090

7264 CONJUNTO DE MESA 
VILLARTE 170,00 06091

7265 CADEIRA DE MADEIRA 
VILLARTE 30,00 06092

7266 CADEIRA DE MADEIRA 
VILLARTE 30,00 06093

7267 CADEIRA DE MADEIRA 
VILLARTE 30,00 06094

7268 CADEIRA DE MADEIRA 
VILLARTE 30,00 06095

7269
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

320,00 06096

7270
ARQUIVO DE AÇO RCH 
RAO-4 COM 04 GAVETAS 
LONGO

320,00 06097

7271 REFRIGERADOR CONSUL 
241L BRANCO 785,00 06098

7272 LAVADORA BRASTEMP 09 
KG 220V 1.480,00 06099

7273 LADORA DE ALTA PRES-
SÃO KARCHER 2.690,00 06100

7274 ENCERADEIRA CRIAMAR 990,00 06101

7275 ESTANTE EM AÇO C/ 06 
PRATELEIRAS 377,00 06102

7276 ESTANTE EM AÇO C/ 06 
PRATELEIRAS 377,00 06103

7277 CADEIRA AUTOPICCOLINA 
8140 GALZERANO 189,88 06104
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7333
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT MARCA 
KOMECO 7.000 BTUS

1.130,00 06452

7334 GRAMPEADOR LYKE GR-
101 P/240FLS 83,00 06454

7335 CADEIRA GIRATÓRIA C/
BRAÇOS WEG II BR SL INJ376,00 06453

7336

ÁREA DE UTILIZAÇÃO PÚ-
BLICA ESPECIAL - A.U.P.E. 
LOCALIZADA NA RUA 175, 
SEM NOME LADO PAR ES-
QUINA DA RUA SANTA CA-
TARINA, ÁREA 1.735,00M² 
- LOTEAMENTO VILLA 
HILMAR - MATRÍCULA N.º 
25.307

100.000,00 L25307

7337

ÁREA VERDE - LADO PAR 
DA RUA 175, SEM NOME, 
ÁREA 1.566,00M² - LOTE-
AMENTO VILLA HILMAR - 
MATRÍCULA N.º 25.308

100.000,00 L25308

7338 BERÇO MADEIRA BRANCO 
ESTRELA 175,00 06455

7339 ARQUIVO 04 GAVETAS 
RCH RAO 4/71 400,00 06456

7340 ARQUIVO 04 GAVETAS 
RCH RAO 4/71 400,00 12268

7341 ARQUIVO 04 GAVETAS 
RCH RAO 4/71 400,00 06458

7342
VENTILADOR DE PARE-
DE VENTISOL OSCILANTE 
60CM PRETO

130,00 06459

7343
VENTILADOR DE PARE-
DE VENTISOL OSCILANTE 
60CM PRETO

130,00 06460

7344
VENTILADOR DE PARE-
DE VENTISOL OSCILANTE 
60CM PRETO

130,00 06461

7345
VENTILADOR DE PARE-
DE VENTISOL OSCILANTE 
60CM PRETO

130,00 06462

7346 IMPRESSORA HP 840C 250,00 06463

7347 BALCÃO 120 C/ 03 PRATE-
LEIRAS TAMPO BRANCO 359,00 06464

7348 MESA REDONDA C/ 05 CA-
DEIRAS NA COR BRANCA 400,00 06465

7349 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06466

7350 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06467

7351 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06468

7352 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06469

7353 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06470

7354 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06471

7355 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06472

7356 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06473

7357 ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
30CM C/REF. RCH BRANCA115,00 06474

7312 HEADSET INTELBRAS HS 
B10 120,00 06297

7313
COLORIMETRO DR 890 
ESPECIAL (HZ0001-03557) 
90C766243

7.655,92 06298

7314
DESKTOP DELL OPTIPLEX 
380 - E5400, 02GB, HD 
160GB, DVDRW

1.611,32 06372

7315 MONITOR LCD DELL 
E1709W 750,00 06373

7316 NOBREAK NHS MINI 600VA255,66 06374

7317 AUTOCLAVE STERMAX 
ANALÓGICA 12LTS 1.780,00 06375

7318

MOTOCICLETA DAFRA 
SPEED 150CC, ANO/MO-
DELO 2010, CHASSIS N.º 
95VCA4E8AAM003802, 
PLACA MHZ-4718, RENA-
VAM 256991855, COR PRE-
TA, COMBUSTÍVEL GASO-
LINA NÚMERO DO MOTOR 
C7EA003483

4.700,00 06376

7319 BAÚ CLIDER UNIVERSAL 
35 LITROS 75,00 10652

7320

ARMÁRIO DE MADEIRA 
COM DUAS PORTAS DE 
CORRER COM DETALHES 
EM VIDRO

150,00 0122

7321
MESA DE COMPENSADO 
COR MARFIM COM 04 PÉS 
DE FERRO

100,00 06378

7322

ARMÁRIO COR TABACO 02 
PORTAS COM 03 PRATE-
LEIRAS EM CADA PORTA 
PUXADORES REGULARES, 
04 PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

250,00 06379

7324
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

45,00 000597

7325 POLTRONA ESTILO DIRE-
TOR 315,54 06380

7326

ASS/ENC PRESIDEN-
TEM535 ESSON C/BR BASE 
GIRAT CAVALETTI 7001 
GAS CROMADA

1.105,49 06381

7327
IMPRESSORA HP LASER-
JET PRO M 1132 MULTI-
FUNCIONAL HP

686,00 06382

7328
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT MARCA 
KOMECO 7000 BTUS

1.130,00 06447

7329
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT MARCA 
KOMECO 24000 BTUS

2.710,00 06448

7330
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT MARCA 
KOMECO 7000 BTUS

1.130,00 06449

7331
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT MARCA 
KOMECO 12.000 BTUS

1.130,00 06450

7332
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT MARCA 
KOMECO 7.000 BTUS

1.130,00 06451
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7369 MONITOR LCD E1709W 750,00 06480
7370 NOBREAK NHS MINI 600VA225,66 06481

7371 RACK MINI 19POL 8U X 
550MM P/PAREDE 390,00 06482

7372 SWITCH 24P 19 
10/100MBPS DN 288,00 06483

7373
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
COM 42CM C/X FUNDO CZ 
#26 RCH

390,00 06484

7374
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
COM 42CM C/X FUNDO CZ 
#26 RCH

390,00 06485

7375 ARQUIVO 04 GAVETAS 
RCH RAO 4/71 400,00 06486

7376 CADEIRA DE RODAS PNEU 
MACIÇO MARCA LOG 240,00 06487

7377 CADEIRA DE RODAS PNEU 
MACIÇO 240,00 06488

7378
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
42CM C/X FUNDO CZ# 26 
rch

285,00 06489

7379
ESTANTE 06 PRATELEIRAS 
42CM C/X FUNDO CZ# 26 
rch

285,00 06490

7380 APARELHO SAÚDE PURIFI-
CADOR - PURIFIC 550,00 06492

7381
BEBEDOURO COM 03 
TEMPERATURAS TURBO - 
AGUA

550,00 06493

7382 ARQUIVO 04 GAVETAS 
RCH RAO 4/71 400,00 06494

7383
MÁQUINA DIGITAL FOTO-
GRÁFICA 14,1MEGAPIXELS 
SONY CIBERSHOT W350

525,00 06495

7384
MÁQUINA DIGITAL FOTO-
GRÁFICA 14,1MEGAPIXELS 
SONY CIBERSHOT W350

525,00 06496

7385
MÁQUINA DIGITAL FOTO-
GRÁFICA 14,1MEGAPIXELS 
SONY CIBERSHOT W350

525,00 06497

7386

NOTEBOOK INTELBRAS 
IOFFICE I7150 W7PRO 
14,1” PRETO C2D, 04GB, 
MEMO, HD500, WIDES-
CREEN, S.O W7PRO

1.487,84 06498

7387 ARQUIVO 02 GAVETAS 
RCH RAO 2/61 200,00 06499

7388 ARQUIVO 02 GAVETAS 
RCH RAO 2/61 200,00 06500

7389

APARELO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT 12.000 
BTUS, MARCA KOMECO 
MODELO AMNBIENT

1.448,00 06501

7390
ARMÁRIO BRANCO EM 
MDF, COM DUAS PORTAS, 
CINCO PRATELEIRAS

250,00 06502

7391
JAR TEST 06 PROVAS 
N.ºS25761/11 NOVA ÉTI-
CA

5.100,00 06503

7392 APARELHO ECOLÓGICO 
SPTORNEIRA - PURIFIC 420,00 06504

7393
MÁQUINA DIGITAL FOTO-
GRÁFICA SONY HXI 9.1 
MEGAPIXELS

1.150,00 06505

7394 TRIPÉ 89,50 06506

7358

TERRENO SITUADO NO 
PERÍMETRO URBANO, LO-
CALIZADO NOS FUNDOS 
DA RUA 523 - GUARAMI-
RIM, CONTENDO A ÁREA 
DE 1.023,50M² - MATRÍ-
CULA N.º 21.670

1,00 L21670

7359

TERRENO SITUADO NO 
PERÍMETRO URBANO, 
BAIRRO CENTRO -NORTE, 
LOCALIZADO NO LADO 
IMPAR A RUA 165 - SEM 
NOME, DISTANTE METROS 
DA ESQUINA COM A RUA 
48 - ALEMANHA, CONTEN-
DO A ÁREA DE 423,90M² - 
MATRÍCULA N.º 21.555

1,00 L21555

7360

TERRENO SITUADO LADO 
IMPAR DA RUA 25 - 15 
DE NOVEMBRO, DISTAN-
TE 229,50 METROS DA 
ESQUINA COM A RUA 
16 - DUQUE DE CAXIAS, 
CONTENDO A ÁREA DE 
860,00M² - MATRÍCULA 
N.º 20.070

1,00 L20070

7361

TERRENO SITUADO NO 
LADO PAR DA RUA 18 - 
GUILHERME ZASTROW, 
DISTANTE 64,64 METROS 
DA RUA 09- ALPHONS MA-
RIA SCHMALZ, CONTENDO 
A ÁREA DE 1.494,92 M² - 
MATRÍCULA N.º 22.146

1,00 L22146

7362

TERRENO SITUADO NO 
LADO IMPAR DA RUA 165 
- SEM NOME, DISTANTE 
171,60 METROS DA ES-
QUINA COM A RUA 48 
- ALEMANHA, CONTEN-
DO A ÁREA DE 422,35M², 
TRAVESSÃO FUNDOS EM 
12,45METROS COM TER-
RAS DE ADI VOGEL KLIT-
ZKE, ESTREMA AO LADO 
DIREITO EM 33,85 ME-
TROS COM A PAR

1,00 L21554

7363
APARELHO PURIFICADOR 
SAÚDE C12 REFIL, MARCA 
PURIFIC

550,00 06475

7364

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS, COM TRÊS PRATELEI-
RAS INTERNAS NA COR 
MOGNO

250,00 00477

7365
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO MODELO SPLIT 
COM 9.000 BTUS 

1.244,00 06476

7366
LONGARINA DE 03 LUGA-
RES COM REVESTIMENTO 
EM TECIDO PRETO

250,00 06477

7367
APARELHO SAÚDE SEM 
TORNEIRA PURIFIC ACO-
PLADO EM BEBEDOURO

550,00 06478

7368

DESKTOP DELL OPTEIPLEX 
380 E5400, 02 GB, HD 
160GB, DVDRW, WINDO-
WS 7 PRO

1.611,32 06479
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7419 MESA DE TRABALHO 
110CM EM MDF 135,00 06530

7420 MESA DE TRABALHO 
110CM EM MDF 135,00 06531

7421 BALCÃO 02 PORTAS EJS 
P.F. MADEIRADO 430,00 06532

7422 ARMÁRIO DE DUAS POR-
TAS 458,00 06533

7423

ARMÁRIO DE POST 
- COR CINZA, FOR-
MING DE 25MM, TAM 
1,60X0,90X0,40.

370,00 06535

7424
CLIMATIZADOR DE AR 
PORTÁTIL MG AUTO 220V 
(9MGAQP0102)

91,00 06534

7425
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06536

7426
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06537

7427
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06538

7428
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06539

7429
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06540

7430
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06541

7431
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06542

7432
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06543

7433
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06544

7434
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06545

7435
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06546

7436
CADEIRA GIRATÓRIA, 
TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO

100,50 06547

7437
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06548

7438
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06549

7439
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06550

7440
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06551

7395

NOTEBOOK INTELBRÁS 
OFFICE i7128 W7Pro 14.1” 
PRETO C2D, 02GB MEMO, 
HD 320, WIDESCREEN, 
S.O W7Pro.

1.399,00 06507

7396 TELA DE PROJEÇÃO NAR-
DELLI 9NR-003 150 X 150 405,00 06491

7397 BALCÃODE ATENDIMENTO 
EM MDF NA COR BRANCA 4.448,00 06508

7398 ARQUIVO METÁLICO 02 
GAVETAS RCH RAO 2/61 170,00 06509

7399

LONGARINA COM ESTRU-
TURA E ASSENTO/ENC.
ANAT. POLIP. PRETO 13 
PARANÁ MODELO MC-503

196,00 06510

7400

LONGARINA COM ESTRU-
TURA E ASSENTO/ENC.
ANAT. POLIP. PRETO 13 
PARANÁ MODELO MC-503

196,00 06511

7401

LONGARINA COM ESTRU-
TURA E ASSENTO/ENC.
ANAT. POLIP. PRETO 13 
PARANÁ MODELO MC-503

196,00 06512

7402

LONGARINA COM ESTRU-
TURA E ASSENTO/ENC.
ANAT. POLIP. PRETO 13 
PARANÁ MODELO MC-503

196,00 06513

7403

LONGARINA COM ESTRU-
TURA E ASSENTO/ENC.
ANAT. POLIP. PRETO 13 
PARANÁ MODELO MC-503

196,00 06514

7404

LONGARINA COM ESTRU-
TURA E ASSENTO/ENC.
ANAT. POLIP. PRETO 13 
PARANÁ MODELO MC-503

196,00 06515

7405 AR CONDICIONADO SPLIT 
9.000 BTUS 1.244,00 06516

7406
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT 12.000 
BTUS

1.448,00 06517

7407
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT 24.000 
BTUS

2.710,00 06518

7408 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 241,76 06519

7409 LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COM LÂMINAS RETAS 445,00 06520

7410 LARINGOSCÓPIO INFAN-
TIL COM LÂMINAS RETAS 445,00 06521

7411 MESA DE TRABALHO 
120CM EM MDF 140,00 06522

7412 MESA DE TRABALHO 
120CM EM MDF 140,00 06523

7413 MESA DE TRABALHO 
120CM EM MDF 140,00 06524

7414 MESA DE TRABALHO 
120CM EM MDF 140,00 06525

7415 MESA DE TRABALHO 
120CM EM MDF 140,00 06526

7416 MESA DE TRABALHO 
120CM EM MDF 140,00 06527

7417 MESA DE TRABALHO 
120CM EM MDF 140,00 06528

7418 MESA DE TRABALHO 
110CM EM MDF 135,00 06529
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7465
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06286

7466
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06192

7467
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06193

7468
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06194

7469
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06195

7470
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06196

7471
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06197

7472
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06198

7473
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06199

7474
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06200

7475
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06201

7476
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06202

7477
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06203

7478
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06204

7479
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06205

7480
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06206

7481
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06207

7482
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06208

7483
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06209

7484
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06210

7485
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06211

7441
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06552

7442
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06553

7443
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06554

7444
ARMÁRIO DE POST - COR 
BEGE, FORMING DE 25 MM 
TAM. 1,60X0,90X0,40

370,00 06555

7445
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06556

7446
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06557

7447
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06558

7448
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06559

7449
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06560

7450
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06561

7452 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 48,70 06562

7453 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 48,70 06563

7454 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 48,70 06564

7455 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 48,70 06565

7456
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06277

7457
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06278

7458
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06279

7459
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06280

7460
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06281

7461
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06282

7462
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06283

7463
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06284

7464
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06285
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7507
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06233

7508
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06234

7509
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06235

7510
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06236

7511
CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

48,70 06309

7512
CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

48,70 06310

7513
CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

48,70 06311

7514
CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

48,70 06312

7515
CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

48,70 06313

7516
CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

48,70 06314

7517
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06315

7518
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06316

7519
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06317

7520
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06318

7521
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06319

7522
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06320

7523 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06323

7524 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06324

7525 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06325

7526 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06326

7527 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06327

7528 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06328

7529 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06329

7530 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06330

7486
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06212

7487
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06213

7488
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06214

7489
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06215

7490
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06216

7491
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06217

7492
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06218

7493
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06219

7494
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06220

7495
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06221

7496
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06222

7497
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06223

7498
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06224

7499
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06225

7500
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06226

7501
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06227

7502
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06228

7503
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06229

7504
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06230

7505
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06231

7506
CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FORMÍCA BEGE TB 
7/8 02 TRAV

40,50 06232
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7563 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06363

7564 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06364

7565 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06365

7566 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06366

7567 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06367

7568 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06566

7569 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06567

7570 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06568

7571 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06569

7572 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06570

7573 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06571

7574 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06572

7575 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06573

7576 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06574

7577 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06575

7578 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06576

7579 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06577

7580 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06578

7581 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06579

7582 POLTRONA IGUAPE - TRA-
MONTINA 36,80 06580

7583 LONGARINA 03 LUGARES 
4009 AUD INJ. 309,00 06581

7584 LONGARINA 03 LUGARES 
4009 AUD INJ. 309,00 06582

7585 LONGARINA 03 LUGARES 
4009 AUD INJ. 309,00 06583

7586 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 06584

7587 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 06585

7588 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 06586

7589 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 06587

7590 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 12063

7591 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 06589

7592 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 06590

7593 CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 161,90 06591

7594 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 448,00 06592

7531 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06331

7532 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06332

7533 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06333

7534 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06334

7535 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06335

7536 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06336

7537 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06337

7538 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06338

7539 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06339

7540 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06340

7541 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06341

7542 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06342

7543 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06343

7544 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06344

7545 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06345

7546 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06346

7547 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06347

7548 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06348

7549 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06349

7550 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06350

7551 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06351

7552 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06352

7553 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06353

7554 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06354

7555 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06355

7556 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06356

7557 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06357

7558 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06358

7559 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06359

7560 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06360

7561 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06361

7562 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 48,70 06362
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7637 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06629

7638 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06630

7639 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06631

7640 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06632

7641 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06633

7642 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06634

7643 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06635

7644 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06636

7645 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06637

7646 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06638

7647 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06639

7648 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06640

7649 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06641

7650 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06642

7651 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06643

7652 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06644

7653 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06645

7654 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06646

7655 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06647

7656 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06648

7657 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06649

7658 CADEIRA FIXA PARA PRO-
FESSOR 54,80 06650

7659 ROTEADOR D-LINK CABLE 
ACESS POINT DIR-600BZ 89,00 06651

7660 ROTEADOR D-LINK CABLE 
ACESS POINT DIR-600BZ 89,00 06652

7661 ROTEADOR D-LINK CABLE 
ACESS POINT DIR-600BZ 89,00 06653

7662 ROTEADOR D-LINK CABLE 
ACESS POINT DIR-600BZ 89,00 06654

7663 MONITOR LED 21,5 POLE-
GADAS LG E2241S 450,00 06075

7664

MÁQUINA DIGITAL FOTO-
GRÁFICA 14,1 MEGAPI-
XELS SONY CYBERSHOT 
W350

525,00 06655

7665
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06383

7666
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06384

7595 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 448,00 06593

7596 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 448,00 06594

7597 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 448,00 06595

7598 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 448,00 06596

7599 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 448,00 06597

7600
CONJUNTO REFEITÓRIO 
ESCOLAR NA COR OVO E 
PRETO

432,00 06598

7601
CONJUNTO REFEITÓRIO 
ESCOLAR NA COR OVO E 
PRETO

432,00 06601

7602
CONJUNTO REFEITÓRIO 
ESCOLAR NA COR OVO E 
PRETO

432,00 06602

7603 REFRIGERADOR ELETRO-
LUX 1.128,60 06603

7604 REFRIGERADOR ELETRO-
LUX 1.128,60 06604

7605 ELETROLUX 18000BTUS 
QF HN 220V COND 990,00 06605

7606 ELETROLUX 18000BTUS 
QF HN 220V EVAP 910,00 06606

7607 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06368

7608 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 168,00 06300

7609 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06301
7610 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06607
7611 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06608
7612 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06609
7613 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06610
7614 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06611
7615 MESA PARA PROFESSOR 139,94 06612
7617 MESA DE TRABALHO 160,00 06614
7618 MESA DE TRABALHO 160,00 06615

7620 ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS 294,00 06322

7621 CARTEIRA ESCOLAR 294,00 06398
7622 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06613
7623 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06616
7624 MESA DE TRABALHO 160,00 06321
7625 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06617
7626 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06618
7627 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06619
7628 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06620
7629 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06621
7630 ARMÁRIO DUAS PORTAS 294,00 06622

7631 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06623

7632 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06624

7633 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06625

7634 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06626

7635 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06627

7636 CADEIRA FIXA PARA PO-
ROFESSOR 54,80 06628
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7688
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06143

7689
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06144

7690
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06145

7691
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06146

7692
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06147

7693
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06148

7694
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06149

7695
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06150

7696
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06151

7697
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06152

7698
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06153

7699
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06154

7700
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06155

7701
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06156

7702
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06157

7703
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06158

7704
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06159

7705
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06160

7706
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06161

7707
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06162

7708
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06163

7667
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06385

7668
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06386

7669
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06387

7670
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06388

7671
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06389

7672
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06390

7673
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06391

7674
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06392

7675
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06393

7676
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06394

7677
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06395

7678
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06396

7679
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06397

7680
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06399

7681
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06599

7682
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06600

7683
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06138

7684
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06139

7685
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06140

7686
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06141

7687
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06142



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 395

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

7730
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06185

7731
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06186

7732
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06187

7733
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06188

7734
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06189

7735
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06190

7736
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06191

7737
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06237

7738
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06257

7739
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06258

7740
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06259

7741
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06260

7742
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06261

7743
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06262

7744
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06263

7745
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06264

7746
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06265

7747
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06266

7748
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06267

7749
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06268

7750
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06269

7709
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06164

7710
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06165

7711
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06166

7712
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06167

7713
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06168

7714
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06169

7715
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06170

7716
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06171

7717
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06172

7718
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06173

7719
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06174

7720
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06175

7721
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06176

7722
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06177

7723
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06178

7724
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06179

7725
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06180

7726
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06181

7727
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06182

7728
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06183

7729
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06184
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7772
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06415

7773
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06416

7774
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06417

7775
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06418

7776
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06419

7777
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06420

7778 CONJUNTO COM MESA IN-
FANTIL 0,80X0,80 159,50 06421

7779 CONJUNTO COM MESA IN-
FANTIL 0,80X0,80 159,50 06422

7780 CONJUNTO COM MESA IN-
FANTIL 0,80X0,80 159,50 06423

7781 CONJUNTO COM MESA IN-
FANTIL 0,80X0,80 159,50 06424

7782
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06425

7783
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06426

7784
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06427

7785
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06428

7786
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06429

7787
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06430

7788
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06431

7789
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06432

7790
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06433

7791
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06434

7792
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06435

7793
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06436

7794
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06437

7751
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06270

7752
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06271

7753
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06272

7754
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06273

7755
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06274

7756
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06275

7757
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06276

7758
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06401

7759
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06402

7760
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06403

7761
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06404

7762
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06405

7763
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06406

7764
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06407

7765
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06408

7766
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06409

7767
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06410

7768
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06411

7769
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06412

7770
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06413

7771
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06414
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7824 ARQUIVO EM AÇO COM 04 
GAVETAS 290,00 06677

7825 ARQUIVO EM AÇO COM 04 
GAVETAS 290,00 06678

7826 ARQUIVO EM AÇO COM 04 
GAVETAS 290,00 06676

7827 ARQUIVO EM AÇO COM 04 
GAVETAS 290,00 06675

7828

MÁQUINA DIGITAL FO-
TOGRAFICA CANON PO-
WER SHOT SX-130IS 12.1 
MEGAPIXEL; CARTÃO DE 
MEMÓRIA SD CARD 2GB; 
CARREGADOR DE PILHAS 
SONY

760,00 06679

7829
CARRO DE EMERGÊNCIA 
C/ SUPORTE P/ SORO RE-
NASCER

1.139,99 06680

7830
CARRO DE EMERGÊNCIA 
C/ SUPORTE P/ SORO RE-
NASCER

1.139,99 06681

7831
CARRO DE EMERGÊNCIA 
C/ SUPORTE P/ SORO RE-
NASCER

1.139,99 06682

7832
CARRO DE EMERGÊNCIA 
C/ SUPORTE P/ SORO RE-
NASCER

1.139,99 06683

7833 CAMERA DIGITAL CYBER 
SHOT DSC W530 542,00 06684

7834 ARMÁRIO 02 PORTAS W3 746,00 06685
7835 ARMÁRIO 02 PORTAS W3 746,00 06686

7836 APARELHO DE PRESSÃO 
MANUAL PREMIUM 55,00 06687

7837 APARELHO DE PRESSÃO 
MANUAL PREMIUM 55,00 06688

7838 APARELHO DE PRESSÃO 
MANUAL PREMIUM 55,00 06689

7839 APARELHO DE PRESSÃO 
MANUAL PREMIUM 55,00 06690

7840 APARELHO DE PRESSÃO 
MANUAL PREMIUM 55,00 06691

7841 BALANÇA MECÂNICA IN-
FANTIL L:N/D 415,00 06692

7842
CALCULADORA CASIO IM-
PRESSORA PORTÁTIL HR-
8TM-BK

136,90 06693

7843 CAIXA ACÚSTICA FRAHM 
PSA600 USB 965,00 06695

7844 GAVETEIRO VOLANTE 04 
GAVETAS MADEIRADO 214,80 06696

7845 MESA TÊNIS DE MESA 
OLIMPIC 397,90 06697

7846 MESA TÊNIS DE MESA 
OLIMPIC 397,90 06698

7847 BANCO REGULÁVEL 690,00 06699
7848 SUPORTE PARA ANILHAS 400,00 06700
7849 SUPINO SENTADO 3.085,00 06701
7850 ESTEIRA PROFISSIONAL 4.250,00 06702
7851 LEG PRESS SENTADO 3.085,00 06703
7852 PUXADOR ALTO 3.085,00 06704

7853 IMPRESSORA HP JATO DE 
TINTA DESKJET 2000 140,00 06705

7854 IMPRESSORA HP JATO DE 
TINTA DESKJET 2000 140,00 06706

7795
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06438

7796
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06439

7797
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06440

7798 MESA DE REFEITÓRIO 139,94 06299

7799 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 248,00 06441

7800 CONJUNTO REFEITÓRIO 
ADULTO 248,00 06442

7801 BANCO DO CONJUNTO DE 
REFEITÓRIO 200,00 06443

7802 BANCO DO CONJUNTO DE 
REFEITÓRIO 200,00 06444

7803 BANCO DO CONJUNTO DE 
REFEITÓRIO 200,00 06445

7804 BANCO DO CONJUNTO DE 
REFEITÓRIO 200,00 06446

7805 CAFETEIRA DIGITAL CA-
DENCE 220V 99,00 06658

7806
SECADORA DE ROUPAS 
SUN MUELLER 220V DE 
PAREDE 8 A 10KG

259,00 06656

7807
SECADORA DE ROUPAS 
SUN MUELLER 220V DE 
PAREDE 8 A 10KG

259,00 06657

7808
MACA RÍGIDA ADULTO 
IMOBILIZAÇÃO COM CIN-
TOS

240,00 06659

7809
MACA RÍGIDA ADULTO 
IMOBILIZAÇÃO COM CIN-
TOS

240,00 06660

7810
MACA RÍGIDA ADULTO 
IMOBILIZAÇÃO COM CIN-
TOS

240,00 06661

7811
MACA RÍGIDA ADULTO 
IMOBILIZAÇÃO COM CIN-
TOS

240,00 06662

7812
ROTEADOR WIRELESS 
WRN240 2.4GHZ N-
150MBPS 04 PORTAS

89,00 06663

7813
DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO TIPO DEA 
PORTÁTIL HEARTSINE

5.277,78 06671

7814 CARRO MACA P/ TRANSFE-
RÊNCIAS C/ GRADES 1.469,00 06664

7815 OTOSCÓPIO MD 277,76 06667
7816 OTOSCÓPIO MD 277,76 06668
7817 OTOSCÓPIO MD 277,76 06669
7818 OTOSCÓPIO MD 277,76 06670

7819 ESTETOSCÓPIO ADULTO 
SPIRIT 78,70 06665

7820 ESTETOSCÓPIO ADULTO 
SPIRIT 78,70 06666

7821 ARQUIVO DE AÇO 04 GA-
VETAS 280,00 06672

7822 ARQUIVO DE AÇO 04 GA-
VETAS 280,00 06673

7823 ARQUIVO DE AÇO 04 GA-
VETAS 280,00 06674
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7882
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06735

7883
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06736

7884
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06737

7885
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06738

7886
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06739

7887
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06740

7888
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06741

7889
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06742

7890
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06743

7891
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06744

7892
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06745

7893
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06746

7894
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06747

7895
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06839

7896
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06749

7897
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06750

7898
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06751

7899
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06752

7900
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06753

7901
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06754

7902
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06755

7855 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241S 420,00 06707

7856
CORTADOR DE GRAMA 
GARTHEN GM - 300 ELÉ-
TRICO PREMIUM FL

350,00 11578

7857 CADEIRA DE RODAS OR-
TOMETAL 132-E P. MACIÇO228,30 06709

7858 CADEIRA DE RODAS OR-
TOMETAL 132-E P. MACIÇO228,30 06710

7859
TELEFONE S/FIO INTEL-
BRÁS T S10 ID BÁSICO 
PRETO

115,69 06711

7860 APARELHO DE FAX PANA-
SONIC MODELO KXST987 420,00 06712

7861 AERO 1000 MONOFÁSICO 1.700,00 06713

7862 ALMALGAMADOR AMALGA-
MIX - GNATUS 845,00 06714

7863 ALMALGAMADOR AMALGA-
MIX - GNATUS 845,00 06715

7864 GANGORRA TIPO BALAN-
ÇO PARA 01 LUGAR 107,99 06716

7865 GANGORRA TIPO BALAN-
ÇO PARA 01 LUGAR 107,99 06717

7866 GANGORRA TIPO BALAN-
ÇO PARA DOIS LUGARES 124,99 06718

7867 GANGORRA TIPO BALAN-
ÇO PARA DOIS LUGARES 124,99 06719

7868 BAÚ DE PLÁSTICO INFAN-
TIL 38 LITROS 139,00 06720

7869 BAÚ DE PLÁSTICO INFAN-
TIL 38 LITROS 139,00 06721

7870 BAÚ DE PLÁSTICO INFAN-
TIL 38 LITROS 139,00 06722

7871 BAÚ DE PLÁSTICO INFAN-
TIL 38 LITROS 139,00 06723

7872 BAÚ DE PLÁSTICO INFAN-
TIL 38 LITROS 139,00 06724

7873 BAÚ DE PLÁSTICO INFAN-
TIL 38 LITROS 139,00 06725

7874 BAÚ INFANTIL PLÁSTICO 
TAMPA AZUL 139,00 06726

7875 BAÚ INFANTIL PLÁSTICO 
TAMPA AZUL 139,00 06727

7876 BAÚ INFANTIL PLÁSTICO 
TAMPA AZUL 139,00 06728

7877 BAÚ INFANTIL TAMPA 
ROSA OU LILÁS 139,00 06729

7878 BAÚ INFANTIL TAMPA 
ROSA OU LILÁS 139,00 06730

7879 BAÚ INFANTIL TAMPA 
ROSA OU LILÁS 139,00 06731

7880

MICROCOMPUTADOR OP-
TIPLEX 380 DESKTOP, TE-
CLADO DELL USB, MOUSE 
DELL USB, SISTEMA OPE-
RACIONAL WINDOWS 7 
PROFESSIONAL 32 BITS 
COM MÍDIA EM INGLÊS, 
HD 250GB SATA, 02GB DE 
MEMÓRIA, PROCESSADOR 
PENTIUM DUAL CORE 3.2

998,00 06732

7881
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06838
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7924 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06795

7925 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06796

7926 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06797

7927 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06798

7928 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06799

7929 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06800

7930 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06801

7931 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06802

7932 MESA DE PROFESSOR 99,00 06809

7933
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 4988

7934
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 4929

7935
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 4931

7936
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 4917

7937
CADEIRA ESCOLAR COM 
APOIO E ENCOSTO DE MA-
DEIRA COM PÉS DE FERRO

40,00 5123

7938 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06771

7939 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06777

7940 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06780

7941 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06776

7942 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06778

7943 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06759

7944 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06761

7945 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06769

7946 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06774

7947 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06767

7948 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06768

7949 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06772

7950 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06783

7951 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06763

7952 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06764

7953 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06773

7903
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06756

7904
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06757

7905
NOBREAK ENERMAX YUP-E 
600VA BIVOLT 115V PRE-
TO (PPB) 

215,00 06758

7906

AUTOMÓVEL NOVO PRIS-
MA LT 1.4 GENERAL MO-
TORS, BRANCO MAHLER, 
ALCOOL E GASOLINA, 
PLACAS MJT 6728, RENA-
VAM 149567, POTÊNCIA 
97hp, MODELO 2012, ANO 
2011, 05 LUGARES, CARGA 
ÚTIL 440 LITROS, CHASSI 
N.º 9BGRP69X0CG295523, 
1400 CILINDRADAS.

35.200,00 06766

7907
APARELHO DE AR CON-
DICIONADO MARCA SAN-
SUNG, 18.000 BTUS

1.830,00 06775

7908
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06786

7909
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06787

7910
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06788

7911
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06789

7912
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06790

7913
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06791

7914
APARELHO DE AR CON-
DICIONADO DE 12.000 
BTUS, MARCA SANSUNG

1.280,00 06792

7915
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06784

7916
APARELHO DE AR CONDI-
CIONADO DE 9.000 BTUS, 
MARCA SANSUNG

1.145,00 06785

7917 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06806

7918 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06807

7919 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06803

7920 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06804

7921 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06805

7922 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06793

7923 MICRO SYSTEM C/CD 
MCM166X/78 - PHILIPS 260,00 06794
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7976
BALCÃO EM MDP COM 
DUAS PORTAS NA COR 
MARFIM

389,00 06860

7977
CADEIRA GIRATÓRIA DI-
GITADOR, BASE BLACK 
SISTEM

257,00 06858

7978
CADEIRA GIRATÓRIA DI-
GITADOR, BASE BLACK 
SISTEM

257,00 06853

7979
MESA DE TRABALHO, TIPO 
ESTAÇÃO DE TRABALHO 
NA COR MARFIM

350,00 06850

7980
MESA DE TRABALHO, TIPO 
ESTAÇÃO DE TRABALHO 
NA COR MARFIM

350,00 06854

7981 MESA DE PC NA COR MAR-
FIM 200,00 06855

7982
CONEXÃO DE MESA DE 
TRABALHO E DE PC NA 
COR MARFIM

150,00 06856

7983 SUPORTE DE CPU 42,00 06857

7984 CONEXÃO PARA MESA DE 
TRABALHO E DE PC 150,00 06851

7985 MESA PARA PC NA COR 
MARFIM 200,00 06852

7986 SUPORTE DE CPU 42,00 06849

7987 MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM 350,00 06848

7988 MESA DE PC NA COR MAR-
FIM 200,00 06847

7989 CONEXÃO PARA MESA DE 
TRABALHO E DE PC 150,00 06846

7990 SUPORTE DE CPU 42,00 06845

7991
TURBINA DE ALTA ROTA-
ÇÃO (CANETA ODONTO-
LÓGICA)

450,00 06866

7992
CADEIRA GIRATÓRIA AT.C/
BR WEG II SLBLKG INJ EP-
TEC

450,00 06867

7993
CADEIRA FIXA C/BR 16006 
S TELA PRETA INJ CR-VNL 
V5000 PRETO

400,00 06868

7994
CADEIRA FIXA C/BR 16006 
S TELA PRETA INJ CR-VNL 
V5000 PRETO

400,00 06869

7995

DESKTOP DELL OPTIPLEX 
390 DELL MOUSE OPTICO 
USB, TECLADO DELL USB, 
SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS PROFESSIONAL 
POT 32BITS

1.210,00 06832

7996

DESKTOP DELL OPTIPLEX 
390 DELL MOUSE OPTICO 
USB, TECLADO DELL USB, 
SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS PROFESSIONAL 
POT 32BITS

1.210,00 06831

7997 MONITOR LCD18.5 ACER 350,00 06830
7998 MONITOR LCD18.5 ACER 350,00 06829

7999 MOBREAK SMS 600VA BI-
VOLT 235,00 06833

8000 MOBREAK SMS 600VA BI-
VOLT 235,00 06834

7954 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06779

7955 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06762

7956 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06770

7957 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06782

7958 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06765

7959 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06781

7960 RELÓGIO PONTO ELETRÔ-
NICO X-628 1.200,00 06760

7961 QUADRO BRANCO 120X150 
MOLD. ALUM BELA ARTE 225,06 06810

7962 QUADRO BRANCO 120X150 
MOLD. ALUM BELA ARTE 225,06 06811

7963

AUTOMÓVEL NOVO, MAR-
CA GENERAL MOTORS, 
MODELO CLASSIC LIFE 
FLEX, 05 LUGARES, CHASSI 
N.º 9BGSA19909B166191, 
ANO DE FABRICAÇÃO 
2008, MODELO 2009, 
COR BRANCA, PLACAS 
MFC-3925, RENAVAM N.º 
980221315

27.413,00 06812

7964 MESA ESCOLAR ADAPTADA 
JUVENIL 600,00 06813

7965 BALCÃO SOB MEDIDA EJS 590,00 06822

7966 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS RCH RAO 4/71 295,00 06821

7967
MÁQUINA DE COSTURA P 
QUILTING CS6000I V BRO-
THER

1.000,00 06835

7968
MÁQUINA DE COSTURA 
DOMÉSTICA XL2600I V 
BROTHER

480,00 06836

7969 FOTOPOLIMERIZADOR 690,00 06837

7970

M I C R O C O M P U TA D O R 
DELL OPTIFLEX 390, DELL 
MOUSE OPTICO MODE-
LO MS 111USB, TECLADO 
DELL USB, SOFTWARE CY-
BERLINK POWERDVD9.5 
SEM MÍDIA, SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 
7 PROFESSIONAL 5P1 EM 
PORTUGUÊS

1.210,00 06840

7971 MONITOR ACER G 185 HV 
WORDSCREEN 350,00 06841

7972
NOBREAK 700VA SMS 
27915 NEW STATION BI-
VOLT

258,00 06842

7973
BALCÃO EM MDF COM 
DUAS PORTAS NA COR 
MARFIM

389,00 06843

7974
BALCÃO EM MDF COM 
DUAS PORTAS NA COR 
MARFIM

389,00 06844

7975
BALCÃO EM MDP COM 
DUAS PORTAS NA COR 
MARFIM

389,00 06859
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8012

MOTOCICLETA HONDA/CG 
125 CARGO, ANO E MODE-
LO 1998, NA COR BRAN-
CA, CHASSI N.º 9C2JA-
010WWR007364, PLACA 
MAG-8445, RENAVAM N.º 
703721720, COMBUSTÍ-
VEL GASOLINA

3.000,00 11295

8013

NOTEBOOK POSITIVO 
MASTER N170I, MOUSE 
OPTICO USB MINI RETRÁ-
TIL B197 MTEK, MALETA 
15.4 COURINO DEX

2.395,90 11488

8014
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 05625

8015 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 11640

8016 ESTANTE PARA BIBLIOTE-
CA 490,00 11639

8017 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR PRETA 150,00 11641

8018 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR PRETA 150,00 11644

8019 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR PRETA 150,00 11646

8020 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR PRETA 150,00 11652

8021 CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR PRETA 150,00 04217

8022 BALCÃO DUAS PORTAS DE 
MADEIRA COM CHAVES 150,00 11642

8023

MESA DE TRABALHO COM 
TAMPO DE MADEIRA NA 
COR BEGE COM PÉS DE 
FERRO

150,00 11643

8024

MESA DE TRABALHO COM 
TAMPO DE MADEIRA NA 
COR BEGE COM PÉS DE 
FERRO

150,00 11645

8025

MESA DE TRABALHO COM 
TAMPO DE MADEIRA NA 
COR BEGE COM PÉS DE 
FERRO

150,00 11650

8026 CIRCULADOR DE AR NA 
COR BEGE 40 CM 50,00 11651

8027 FOGÃO A GÁS DE QUATRO 
BOCAS 150,00 11648

8028 AQUECEDOR ELÉTRICO 
220 VOLTS 45,00 11653

8029
BALCÃO DE MADEIRA COM 
02 PORTAS NA COR MAR-
FIM

315,00 11655

8030
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

45,00 11679

8031

MESA DE TRABALHO COM 
TAMPO DE MADEIRA NA 
COR BEGE COM PÉS DE 
FERRO

252,00 04242

8032 SUPORTE PARA SOLUÇÕES 
INJETÁVEIS 120,00 04236

8033 AQUECEDOR MARCA BRI-
THÂNIA 60,00 11681

8001

RENAULT LOGAN, VERSÃO 
L9M L2EX K7M L2, CHASSIS 
N.º 93YLSR7UHCJ248514, 
COR BRANCA, 95CV, ÁLCO-
OL E GASOLINA, MOTOR 
N.º K7MJ714Q160302, 
PLACAS N.º MJU-4342, RE-
NAVAM N.º 458.305.855, 
ANO E MODELO 2012

33.500,00 10001

8002 BEBEDOURO MASTER 
BRANCO CGA220 504,00 10002

8003
CADEIRA HIGIÊNICA DE 
RODAS PARA BANHO POP 
E.F.

160,00 10004

8004
VENTILADOR DE COLUNA 
BRITÂNIA FORTIS VENTUS 
30CM - GAZIN

130,00 10005

8005

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 10558

8006

POLTRONA DIRETOR FIXA 
GIROTEC COM APOIO 
PARA BRAÇO ESTOFADA 
NA COR VERDE

113,80 10557

8007 CADEIRA FIXA DE APROXI-
MAÇÃO EMPILHÁVEL 51,00 10623

8008

VW/KOMBI FURGÃO 
1.4 FLEX ANO2007 
MODELO 2008, COR 
BRANCA, CHASSI N.º 
9BWFF07X48P013046, 
PLACAS EAL-8649, RENA-
VAM Nº 945357257, A GA-
SOLINA/ALCOOL

41.600,00 10546

8009

BOMBA DOSADORA DE 
PRODUTO MARCA EMEC, 
MODELO FCE 0505 K FP 
CE 230VAC N.º DE SÉRIE 
PD07230035211

250,00 10549

8010

TERRENO REPRESENTA-
DO PELA PARCELA 01, SI-
TUADO NO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO, 
LOCALIZADO NO LADO 
IMPAR DA RUA GUILHER-
ME BAUER, DISTANTE 
40,00 METROS DA RUA 
123 - KURT HANS CLAUS, 
CONTENDO A ÁREA DE 
792,12M², PARTINDO DO 
VÉRTICE v1 COM AZIMUTE 
52°00´10” 

60.000,00 25817

8011

LS 5580-000/LINUX PC 
EDUCACIONAL (PROJETOR 
MEC) MÁQUINAS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS 
COM PROJETOR DE VÍDEO 
DCR-2011/23524-8 SERVI-
DOR DE ARQUIVO

1.469,00 11146



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

8060 BOMBA DOSADORA DE 
FLUOR 200,00 10629

8061
CADEIRA GIRATÓRIA EM 
COURINO DE COR PRETA 
COM BRAÇOS

250,00 10636

8062
CADEIRA GIRATÓRIA EM 
COURINO DE COR PRETA 
COM BRAÇOS

250,00 10637

8063
CADEIRA GIRATÓRIA EM 
COURINO DE COR PRETA 
COM BRAÇOS

250,00 10638

8064 GAVETEIRO VOLANTE NA 
COR BEGE 220,00 10643

8065 MESA DE TRABALHO NA 
COR BEGE COM 25MM 283,00 10639

8066
CONEXÃO PARA MESA NA 
COR BEGE 68 X 68 CM DE 
25MM

120,00 10640

8067 MESA PARA COMPUTADOR 
NA COR BEGE DE 25MM 183,00 10641

8068 SUPORTE DE CPU 80,00 10642

8069 MESA DE TRABALHO NA 
COR BEGE COM 25MM 283,00 10644

8070
CONEXÃO PARA MESA NA 
COR BEGE 68 X 68 CM DE 
25MM

120,00 10645

8071 MESA PARA COMPUTADOR 
NA COR BEGE DE 25MM 183,00 10646

8072 SUPORTE DE CPU 80,00 10647

8073 MESA DE TRABALHO NA 
COR BEGE COM 25MM 283,00 10634

8074 MESA PARA COMPUTADOR 
NA COR BEGE DE 25MM 183,00 10632

8075
CONEXÃO PARA MESA NA 
COR BEGE 68 X 68 CM DE 
25MM

120,00 10633

8076 SUPORTE DE CPU 80,00 10635

8077 GAVETEIRO VOLANTE NA 
COR BEGE 220,00 10631

8078 GAVETEIRO VOLANTE NA 
COR BEGE 220,00 10648

8079 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10651

8080 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10656

8081 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10657

8082 MESA DO PROFESSOR 99,00 10653
8083 ARMÁRIO DUAS PORTAS 258,00 04776

8084
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

70,00 10649

8085 SCANNER DE MESA MARCA 
HP SCANJET G2410 150,00 10654

8086 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10658

8087 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10659

8088 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10660

8089 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10661

8090 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10663

8034 NEBULIZADOR MARCA NS, 
MODELO RESPIRA MAX 120,00 11682

8035 BALCÃO 02 PRATELEIRAS 
NA COR BRANCA 150,00 11683

8036
VENTILADOR MARCA 
MALLORY, 30 CM NA COR 
BRANCA

70,00 11684

8037
VENTILADOR MARCA 
VENTISOL 30 CM NA COR 
BRANCA

70,00 11685

8038 ASPIRADOR NS MODELO 
ASPIRA MAX 120,00 11686

8039
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

120,00 11687

8040

CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO REVESTIDO 
COM TECIDO, COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 11688

8041 FOGÃO A GÁS DE QUATRO 
BOCAS NA COR BEGE 100,00 11689

8042
LUMINÁRIA GINECOLÓ-
GICA COM PEDESTAL DE 
FERRO

11690

8043 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COLORIDA INFANTIL 35,00 11691

8044 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COLORIDA INFANTIL 35,00 11692

8045 CADEIRA DE PLÁSTICO 
COLORIDA INFANTIL 35,00 11693

8046 MESA DE PLÁSTICO COLO-
RIDA INFANTIL 70,00 11694

8047
CADEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 11695

8048
CARTEIRA ESCOLAR DE 
FÓRMICA COM PÉS DE 
FERRO

70,00 11696

8049 ESTANTE EM AÇO COM 06 
PRATELEIRAS REQ. 597,16 11698

8050

MÁQUINA DE COSTURA 
RETA MARCA JUKI PAN 
MODELO MO2504 EO-
D4300F

1.200,00 11702

8051

MÁQUINA DE COSTURA 
RETA MARCA JUKI PAN 
MODELO MO2504 EO-
D4300F

1.200,00 11703

8052 ARMÁRIO EM CEREJEIRA 
COM 08 PORTAS 500,00 11705

8053 ESCADA EM ALUMÍNO 
COM 05 DEGRAUS 150,00 11706

8054 POLTRONA ESTOFADA EM 
TECIDO NA COR VERDE 250,00 11707

8055 POLTRONA ESTOFADA EM 
TECIDO NA COR VERDE 250,00 11708

8056 MEDIDOR DE VAZÃO KRO-
HNO 300,00 10622

8057 MEDIDOR DE VAZÃO KRO-
HNO 300,00 11624

8058 MEDIDOR DE PRESSÃO 
ELETRO PNEUMATIC 400,00 10550

8059 PULVERIZADOR JACTO 20 
LITROS 150,00 10625
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8122 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10692

8123 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10693

8124 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10694

8125 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10695

8126 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10696

8127 MESA DO PROFESSOR 99,00 04775

8128 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10697

8129 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10698

8130 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10699

8131 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10700

8132 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10701

8133 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10702

8134 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10703

8135 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10704

8136 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10705

8137 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10706

8138 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10707

8139 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10708

8140 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10709

8141 CARTEIRAS ESCOLARES 
INFANTIS 68,00 10710

8142 VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE TETO VENTISOL 60 CM109,00 10711

8143 VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE TETO VENTISOL 60 CM109,00 10712

8144
VENTILADOR DE COM PE-
DESTAL VENTISOLNTISOL 
60 CM

109,00 10713

8145 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10006

8146 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10007

8147 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10008

8148 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10009

8149 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10010

8150 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10011

8151 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10012

8152 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10013

8153 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10014

8091 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 69,00 10664

8092
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR CINZA

20,00 500

8093 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10665

8094 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10666

8095 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10667

8096 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10668

8097 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10669

8098 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10670

8099 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10671

8100 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10672

8101 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10673

8102 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10674

8103 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10675

8104 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10676

8105 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10677

8106 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10678

8107 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10679

8108 TELEVISOR LG 20 POLE-
GADAS COM CASCO CINZA450,00 000464

8109
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 10684

8110 MESA ESCOLAR DE REFEI-
TÓRIO INFANTIL 365,00 10681

8111 MESA ESCOLAR DE REFEI-
TÓRIO INFANTIL 365,00 10682

8112 MESA ESCOLAR DE REFEI-
TÓRIO INFANTIL 365,00 10683

8113 MESA ESCOLAR DE REFEI-
TÓRIO INFANTIL 365,00 10680

8114 QUADRO DE GIZ EM LOSA 
DE MADEIRA 250,00 00478

8115 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10685

8116 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10686

8117 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10687

8118 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10688

8119 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10689

8120 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10690

8121 CADEIRAS ESCOLARES IN-
FANTIS 68,00 10691
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8186 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10047

8187 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10048

8188 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10049

8189 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10050

8190 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10051

8191 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10052

8192 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10053

8193 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10054

8194 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10055

8195 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10056

8196 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10057

8197 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10058

8198 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10059

8199 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10060

8200 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10061

8201 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10062

8202 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10063

8203 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10064

8204 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10065

8205 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10066

8206 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10067

8207 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10068

8208 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10069

8209 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10070

8210 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10071

8211 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10072

8212 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10073

8213 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10074

8214 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10075

8215 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10076

8216 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10077

8217 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10078

8154 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10015

8155 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10016

8156 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10017

8157 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10018

8158 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10019

8159 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10020

8160 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10021

8161 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10022

8162 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10023

8163 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10024

8164 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10025

8165 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10026

8166 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10027

8167 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10028

8168 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10029

8169 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10030

8170 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10031

8171 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10032

8172 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10033

8173 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10034

8174 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10035

8175 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10036

8176 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10037

8177 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10038

8178 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10039

8179 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10040

8180 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10041

8181 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10042

8182 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10043

8183 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10044

8184 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10045

8185 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10046



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 405

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

8250 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10111

8251 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10112

8252 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10113

8253 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10114

8254 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10115

8255 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10116

8256 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10117

8257 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10118

8258 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10119

8259 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10120

8260 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10121

8261 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10122

8262 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10123

8263 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10124

8264 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10125

8265 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10126

8266 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10127

8267 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10128

8268 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10129

8269 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10130

8270 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10131

8271 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10132

8272 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10133

8273 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10134

8274 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10135

8275 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10136

8276 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10137

8277 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10138

8278 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10139

8279 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10140

8280 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10141

8281 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10142

8218 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10079

8219 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10080

8220 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10081

8221 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10082

8222 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10083

8223 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10084

8224 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10085

8225 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10086

8226 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10087

8227 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10088

8228 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10089

8229 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10090

8230 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10091

8231 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10092

8232 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10093

8233 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10094

8234 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10095

8235 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10096

8236 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10097

8237 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10098

8238 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10099

8239 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10100

8240 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10101

8241 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10102

8242 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10103

8243 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10104

8244 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10105

8245 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10106

8246 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10107

8247 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10108

8248 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10109

8249 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10110
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8314 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10175

8315 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10176

8316 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10177

8317 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10178

8318 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10179

8319 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10180

8320 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10181

8321 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10182

8322 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10183

8323 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10184

8324 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10185

8325 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10186

8326 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10187

8327 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10188

8328 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10189

8329 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10190

8330 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10191

8331 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10192

8332 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10193

8333 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10194

8334 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10195

8335 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10196

8336 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10197

8337 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10198

8338 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10199

8339 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10200

8340 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10201

8341 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10202

8342 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10203

8343 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10204

8344 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10205

8345 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10206

8282 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10143

8283 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10144

8284 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10145

8285 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10146

8286 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10147

8287 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10148

8288 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10149

8289 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10150

8290 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10151

8291 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10152

8292 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10153

8293 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10154

8294 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10155

8295 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10156

8296 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10157

8297 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10158

8298 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10159

8299 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10160

8300 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10161

8301 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10162

8302 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10163

8303 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10164

8304 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10165

8305 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10166

8306 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10167

8307 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10168

8308 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10169

8309 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10170

8310 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10171

8311 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10172

8312 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10173

8313 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10174
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8378 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10239

8379 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10240

8380 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10241

8381 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10242

8382 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10243

8383 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10244

8384 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10245

8385 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10246

8386 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10247

8387 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10248

8388 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10249

8389 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10250

8390 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10251

8391 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10252

8392 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10253

8393 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10254

8394 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10255

8395 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10256

8396 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10257

8397 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10258

8398 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10259

8399 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10260

8400 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10261

8401 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10262

8402 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10263

8403 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10264

8404 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10265

8405 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10266

8406 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10267

8407 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10268

8408 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10269

8409 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10270

8346 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10207

8347 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10208

8348 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10209

8349 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10210

8350 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10211

8351 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10212

8352 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10213

8353 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10214

8354 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10215

8355 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10216

8356 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10217

8357 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10218

8358 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10219

8359 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10220

8360 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10221

8361 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10222

8362 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10223

8363 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10224

8364 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10225

8365 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10226

8366 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10227

8367 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10228

8368 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10229

8369 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10230

8370 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10231

8371 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10232

8372 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10233

8373 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10234

8374 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10235

8375 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10236

8376 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10237

8377 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10238



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 408

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

8442 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10303

8443 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10304

8444 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10305

8445 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10306

8446 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10307

8447 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10308

8448 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10309

8449 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10310

8450 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10311

8451 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10312

8452 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10313

8453 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10314

8454 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10315

8455 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10316

8456 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10317

8457 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10318

8458 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10319

8459 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10320

8460 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10321

8461 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10322

8462 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10323

8463 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10324

8464 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10325

8465 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10326

8466 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10327

8467 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10328

8468 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10329

8469 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10330

8470 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10331

8471 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10332

8472 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10333

8473 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10334

8410 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10271

8411 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10272

8412 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10273

8413 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10274

8414 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10275

8415 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10276

8416 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10277

8417 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10278

8418 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10279

8419 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10280

8420 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10281

8421 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10282

8422 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10283

8423 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10284

8424 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10285

8425 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10286

8426 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10287

8427 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10288

8428 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10289

8429 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10290

8430 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10291

8431 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10292

8432 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10293

8433 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10294

8434 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10295

8435 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10296

8436 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10297

8437 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10298

8438 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10299

8439 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10300

8440 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10301

8441 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10302
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8501
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10362

8502
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10363

8503
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10364

8504
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10365

8505
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNO FU-
TURE

235,00 10366

8506
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNO FU-
TURE

235,00 10367

8507
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNO FU-
TURE

235,00 10368

8508
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNO FU-
TURE

235,00 10369

8509 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10370
8510 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10371
8511 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10372
8512 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10373
8513 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10374
8514 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10375
8515 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10376
8516 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10377
8517 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10378
8518 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10379
8519 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10380
8520 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10381
8521 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10382
8522 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10383
8523 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10384
8524 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10385
8525 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10386
8526 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10387
8527 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10388
8528 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10389
8529 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10390
8530 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10391
8531 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10392
8532 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10393
8533 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10394
8534 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10395
8535 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10396
8536 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10397
8537 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10398
8538 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10399
8539 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10400
8540 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10401
8541 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10402
8542 BANCO DE REFEITÓRIO 368,00 10403
8543 MESA DO PROFESSOR 99,00 10404
8544 MESA DO PROFESSOR 99,00 10405
8545 MESA DO PROFESSOR 99,00 10406
8546 MESA DO PROFESSOR 99,00 10407

8474 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10335

8475 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10336

8476 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10337

8477 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10338

8478 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10339

8479 MESA DE REFEITÓRIO 
ADULTO 368,00 10340

8480 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10341

8481 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10342

8482 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10343

8483 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10344

8484 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10345

8485 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10346

8486 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10347

8487 MESA DE REFEITÓRIO IN-
FANTIL 365,00 10348

8488 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 247,00 10349

8489 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 247,00 10350

8490 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 247,00 10351

8491
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10352

8492
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10353

8493
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10354

8494
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10355

8495
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10356

8496
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10357

8497
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10358

8498
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10359

8499
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10360

8500
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMÍNIO FU-
TURE

235,00 10361
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8580 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS258,00 10418

8581 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10411

8582 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10412

8583 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10413

8584 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10414

8585 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10415

8586 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10416

8587 MESA DO PROFESSOR 99,00 04738

8588 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10714

8589 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10722

8590 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10744

8591 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10715

8592 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10716

8593 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10717

8594 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10718

8595 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10719

8596 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10720

8597 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10721

8598 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10723

8599 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10724

8600 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10725

8601 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10726

8602 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10727

8603 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10728

8604 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10729

8605 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10730

8606 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10731

8607 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 92,90 10732

8608 VENTILADOR DE TETO 
VENTISOL 80,00 10733

8609 SCANNER HP SCANJET 
G2410 150,00 10734

8610 CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA 130,00 10735

8611 CADEIRA ESTOFADA NA 
COR PRETA 130,00 10736

8612 CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA 130,00 10737

8547 MESA DO PROFESSOR 99,00 10408
8548 MESA DO PROFESSOR 99,00 10409

8549 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10410

8550 ARMÁRIO ESTANTE 02 
PORTAS 246,00 10417

8551 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10419

8552 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10420

8553 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10421

8554 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10422

8555 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10423

8556 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10424

8557 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10425

8558 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10426

8559 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10427

8560 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10428

8561 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10429

8562 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10430

8563 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10431

8564 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10432

8565 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10433

8566 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10434

8567 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10435

8568 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10436

8569 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10437

8570 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10438

8571 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10439

8572 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10440

8573 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10441

8574 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10442

8575 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10443

8576 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10444

8577 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10445

8578 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10446

8579 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 247,00 10447
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8644
ONEAL MONITOR ATIVO 
300 WATTS RMS 12 DRIVE 
TITANIO OPM 820 TI PT

1.400,00 11833

8645
ONEAL MONITOR ATIVO 
300 WATTS RMS 12 DRIVE 
TITANIO OPM 820 TI PT

1.400,00 11834

8646
ONEAL MONITOR ATIVO 
300 WATTS RMS 12 DRIVE 
TITANIO OPM 820 TI PT

1.400,00 11835

8647
VISÃO PEDESTAL P - CAI-
XA ACÚSTICA PRETO SLIM 
(ST) PCA SLIM

78,00 11836

8648
VISÃO PEDESTAL P - CAI-
XA ACÚSTICA PRETO SLIM 
(ST) PCA SLIM

78,00 11837

8649 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11838

8650 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11839

8651 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11840

8652 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11841

8653 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11842

8654 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11843

8655 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11844

8656 SANSON MICROFONE DI-
NAMICO P - VOZ Q 7 130,00 11845

8657
KARSECT MICROFONE RE-
CEPTOR UHF 2 MIC. MÃO 
KRU 302 MAO

550,00 11846

8658
KARSECT MICROFONE RE-
CEPTOR UHF 2 MIC. MÃO 
KRU 302 MAO

550,00 11847

8659

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11848

8660

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11849

8661

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11850

8662

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11851

8663

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11852

8664

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11853

8665

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11854

8613 CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA 130,00 10739

8614 CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA 130,00 10740

8615 MESA DO PROFESSOR 99,00 10741

8616 BALCÃO DE MADEIRA COM 
PIA EM INOX 250,00 10742

8617 CADEIRA ESTOFADA NA 
COR PRETA 130,00 10743

8618
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 10746

8619 MESA ESCOLAR INFANTIL 68,00 05078
8620 MESA ESCOLAR INFANTIL 68,00 05081
8621 MESA ESCOLAR INFANTIL 68,00 10745
8622 MESA ESCOLAR INFANTIL 68,00 10747

8623 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10748

8624 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10749

8625 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10750

8626 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10751

8627 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10752

8628 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10753

8629 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10754

8630 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10755

8631 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10756

8632 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10757

8633 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10758

8634 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10759

8635 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10760

8636 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10761

8637 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10762

8638 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10763

8639
APARELHO DE TELEVISÃO 
20 POLEGADAS MARCA 
TOSHIBA

400,00 10764

8640 BEHRINGER MESA C 32 
CANAIS SX 3242 FX 2.418,00 11829

8641
ONEAL MONITOR ATIVO 
300WATTS FAL. 15 DRIVE 
TITANIO OPM 1020NTI PT

1.700,00 11830

8642
ONEAL MONITOR ATIVO 
300WATTS FAL. 15 DRIVE 
TITANIO OPM 1020NTI PT

1.700,00 11831

8643
ONEAL MONITOR ATIVO 
300 WATTS RMS 12 DRIVE 
TITANIO OPM 820 TI PT

1.400,00 11832
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8692 MESA DE TRABALHO 168,00 04754
8693 MESA DO COMPUTADOR 150,00 04746
8694 SUPORTE DE CPU 50,00 10767

8695 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 10766

8696 ESTANTE 06 PRATELEIRAS150,00 04766

8697 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 10768

8698
MESA COLETIVA DE MA-
DEIRA NA COR BRANCA 
1M X 1M

120,00 10769

8699

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10770

8700

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10771

8701

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10772

8702

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10773

8703

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10774

8704

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10775

8705

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10776

8706
ESTANTE EM MADEIRA 
COM PRATELEIRAS COM 
ENCOSTO LATERAL

150,00 10777

8707
ESTANTE EM MADEIRA 
COM PRATELEIRAS COM 
ENCOSTO LATERAL

150,00 10778

8708 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 350,00 11879

8710 MICROCOMPUTADOR DA 
MARCA INTEL 530,00 11880

8711 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 350,00 11883

8712 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 350,00 11884

8713 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 350,00 11885

8714 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 350,00 11886

8715 ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS 350,00 11887

8716
CADEIRA GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO ESTOFADA NA COR 
VERMELHA

250,00 11889

8717 MICROSYSTEM BRITHÂ-
NIA 150,00 10783

8718 MICROSYSTEM PHILIPS 150,00 10784

8666

VISÃO PEDESTAL P - MI-
CROFONE GIRAFA TELES-
CÓPIO C - PES DOBRÁVEIS 
PRETO PE 3 TBK

40,00 11855

8667
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

37,00 11856

8668
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

37,00 11857

8669
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

37,00 11858

8670
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

37,00 11859

8671
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

37,00 11860

8672
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

37,00 11861

8673
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

40,00 11862

8674
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

40,00 11863

8675
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

40,00 11864

8676
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

40,00 11865

8677
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

40,00 11866

8678
SPARFLEX CABOS PARA 
LIGAÇÃO DE CAIXAS DE 
SOM

40,00 11867

8679 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11868

8680 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11869

8681 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11870

8682 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11871

8683 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11872

8684 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11873

8685 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11874

8686 LIVERPOOL APOIO DE PE 
P - VIOLONISTA AP PR 38,00 11875

8687 MONITOR LG 21,5 “ LED 
E2241S 450,00 11876

8688 MONITOR LG 21,5 “ LED 
E2241S 450,00 11877

8689 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 04752

8690 MESA DE COMPUTADOR 150,00 04755
8691 CONEXÃO PARA MESA 78,00 04756
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8739

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11995

8740

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11996

8741

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11997

8742

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11998

8743

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11999

8744

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12000

8745

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12001

8746

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12002

8747

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12003

8748

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12004

8749

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12005

8750

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12006

8751 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12007

8752 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12008

8753 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12009

8719 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10785

8720 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10786

8721

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO OEM, LI-
CENÇA OFFICE 2010 HEB 
32E64 BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO

2.280,00 11894

8722 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 11895

8723 NOBREAK SMS 600 BIFX 270,00 11896

8724

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO OEM, LI-
CENÇA OFFICE 2010 HEB 
32E64 BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO

2.280,00 11897

8725

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO OEM, LI-
CENÇA OFFICE 2010 HEB 
32E64 BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO

2.280,00 11900

8726

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO OEM, LI-
CENÇA OFFICE 2010 HEB 
32E64 BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO

2.280,00 11942

8727

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO OEM, LI-
CENÇA OFFICE 2010 HEB 
32E64 BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO

2.280,00 11891

8728 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 11892

8729 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 11898

8730 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 11901

8731 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 11943

8732 NOBREAK SMS 600 BIFX 270,00 11893
8733 NOBREAK SMS 600 BIFX 270,00 11899
8734 NOBREAK SMS 600 BIFX 270,00 11902
8735 NOBREAK SMS 600 BIFX 270,00 11944

8736

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11992

8737

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11993

8738

POSITIVO MASTER D360, 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITI-
VO, MOUSE PS2 2BT SCR 
MS 55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 11994
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8790

HONEYWELL /METRO -
LOGIC LEITOR MK 9520 
VOYAGERUSB - PRE-
TO - GTN2R11500780 
2R11501028; GARANTIA 
01 ANO

400,00 12115

8791 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 12117

8792 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 12118

8793 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 450,00 12119

8794

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12120

8795 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12121

8796 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12122

8797

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12123

8798 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12124

8799 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12125

8800

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12126

8801

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12127

8802

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12128

8803

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12129

8804

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12130

8805

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12131

8806

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12132

8754 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12010

8755 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12011

8756 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12012

8757 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12013

8758 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12014

8759 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12015

8760 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12016

8761 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12017

8762 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12018

8763 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12019

8764 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12020

8765 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12021

8766 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12022
8767 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12023
8768 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12024
8769 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12025
8770 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12026
8771 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12027
8772 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12028
8773 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12029
8774 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12030
8775 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12031
8776 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12032
8777 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12033
8778 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12034
8779 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12035
8780 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12036
8781 NOBREAK SMS 600BIFX 260,00 12037
8782 NOBREAK SMS 600BIFX 260,00 12038
8783 NOBREAK SMS 600BIFX 260,00 12039
8784 NOBREAK SMS 600BIFX 260,00 12040
8785 NOBREAK SMS 600BIFX 260,00 12041
8786 NOBREAK SMS 600BIFX 260,00 12042
8787 NOBREAK SMS 600BIFX 260,00 12043

8788

HONEYWELL /METRO -
LOGIC LEITOR MK 9520 
VOYAGERUSB - PRE-
TO - GTN2R11500780 
2R11501028; GARANTIA 
01 ANO

400,00 12116

8789

HONEYWELL /METRO -
LOGIC LEITOR MK 9520 
VOYAGERUSB - PRE-
TO - GTN2R11500780 
2R11501028; GARANTIA 
01 ANO

400,00 12114
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8830 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12156

8831 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12157

8832 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12158
8833 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12159
8834 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12160
8835 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12161

8836

NOTEBOOK POSITIVO 
MASTER N1701 COM 
WINDOWS 7 PRO OFFI-
CE HOMEEBUSINESS FPP, 
MALETA KLIPXTREME KNC 
-040 MOUSE PAD E MOU-
SE MINI USB MO259B BR 
HANK

2.700,00 12162

8837

NOTEBOOK POSITIVO 
MASTER N1701 COM 
WINDOWS 7 PRO OFFI-
CE HOMEEBUSINESS FPP, 
MALETA KLIPXTREME KNC 
-040 MOUSE PAD E MOU-
SE MINI USB MO259B BR 
HANK

2.700,00 12163

8838

NOTEBOOK POSITIVO 
MASTER N1701 COM 
WINDOWS 7 PRO OFFI-
CE HOMEEBUSINESS FPP, 
MALETA KLIPXTREME KNC 
-040 MOUSE PAD E MOU-
SE MINI USB MO259B BR 
HANK

2.700,00 12164

8839

NOTEBOOK POSITIVO 
MASTER N170I WINDOWS 
7 PRO OFFICE HOMEN-
DUSINESS FPP MOUSE 
PAD MALETA KLIPXTREME 
KNC-040 MOUSE MINI USB 
MO259B BR HANK

2.700,00 12209

8840

NOTEBOOK POSITIVO 
MASTER N170I WINDOWS 
7 PRO OFFICE HOMEN-
DUSINESS FPP MOUSE 
PAD MALETA KLIPXTREME 
KNC-040 MOUSE MINI USB 
MO259B BR HANK

2.700,00 12210

8841

POSITIVO MASTER D360 
WINDOWS 7 PRO MIDIA 
OFFICE 2010 HEB 32E64 
BITS FPP LICENÇA OFFICE 
2010 HEB 32E64 BITS FPP

2.404,00 12200

8843

POSITIVO MASTER D360 
WINDOWS 7 PRO MIDIA 
OFFICE 2010 HEB 32E64 
BITS FPP LICENÇA OFFICE 
2010 HEB 32E64 BITS FPP

2.404,00 12203

8844 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12201

8845 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12204

8846 NOBREAK SMS 600BIFX 188,00 12202
8847 NOBREAK SMS 600BIFX 188,00 12205

8807

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/CH BRAND

2.000,00 12133

8808 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12134

8809 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12135

8810 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12136

8811 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12137

8812 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12138

8813 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12139

8814 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12140

8815 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12141

8816 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12142
8817 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12143
8818 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12144
8819 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12145
8820 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12146
8821 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12147
8822 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12148
8823 NOBREAK SMS 600 BIFX 300,00 12149

8824

POSITIVO MASTER D360, 
LICENÇA OFFICEM2010 
HEB 32E64 BITS FPP, MI-
DIA OFFICE 2010 TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS2 2BT SCR MS55PIP PR/ 
CH BRAND

2.404,00 12150

8825

POSITIVO MASTER D360, 
LICENÇA OFFICEM2010 
HEB 32E64 BITS FPP, MI-
DIA OFFICE 2010 TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS2 2BT SCR MS55PIP PR/ 
CH BRAND

2.404,00 12151

8826

POSITIVO MASTER D360, 
LICENÇA OFFICEM2010 
HEB 32E64 BITS FPP, MI-
DIA OFFICE 2010 TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS2 2BT SCR MS55PIP PR/ 
CH BRAND

2.404,00 12152

8827

POSITIVO MASTER D360, 
LICENÇA OFFICEM2010 
HEB 32E64 BITS FPP, MI-
DIA OFFICE 2010 TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS2 2BT SCR MS55PIP PR/ 
CH BRAND

2.404,00 12153

8828 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12154

8829 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12155
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8872
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 04753

8873
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 10793

8874 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 50,00 10792

8875

SWITCH FAST SF2400QR 
24 PORTAS FAST ETHER-
NET 10/100 MBPS QOS BI-
VOLT (GARANTIA 01 ANO)

275,00 12225

8876

SWITCH FAST SF2400QR 
24 PORTAS FAST ETHER-
NET 10/100 MBPS QOS BI-
VOLT (GARANTIA 01 ANO)

275,00 12226

8877

SWITCH FAST SF2400QR 
24 PORTAS FAST ETHER-
NET 10/100 MBPS QOS BI-
VOLT (GARANTIA 01 ANO)

275,00 12227

8878

SWITCH FAST SF2400QR 
24 PORTAS FAST ETHER-
NET 10/100 MBPS QOS BI-
VOLT (GARANTIA 01 ANO)

275,00 12228

8879

SWITCH FAST SF2400QR 
24 PORTAS FAST ETHER-
NET 10/100 MBPS QOS BI-
VOLT (GARANTIA 01 ANO)

275,00 12229

8880

SWITCH FAST SF2400QR 
24 PORTAS FAST ETHER-
NET 10/100 MBPS QOS BI-
VOLT (GARANTIA 01 ANO)

275,00 12230

8881

ROTEADOR WIRELESS IN-
TELBRAS WRN240E 2.4 
GHZ N-150MBPS 04 POR-
TAS 10/100 MBPS (GARAN-
TIA 01 ANO)

115,00 12231

8882

ROTEADOR WIRELESS IN-
TELBRAS WRN240E 2.4 
GHZ N-150MBPS 04 POR-
TAS 10/100 MBPS (GARAN-
TIA 01 ANO)

115,00 12232

8883

ROTEADOR WIRELESS IN-
TELBRAS WRN240E 2.4 
GHZ N-150MBPS 04 POR-
TAS 10/100 MBPS (GARAN-
TIA 01 ANO)

115,00 12233

8884

ROTEADOR WIRELESS IN-
TELBRAS WRN240E 2.4 
GHZ N-150MBPS 04 POR-
TAS 10/100 MBPS (GARAN-
TIA 01 ANO)

115,00 12234

8885

ROTEADOR WIRELESS IN-
TELBRAS WRN240E 2.4 
GHZ N-150MBPS 04 POR-
TAS 10/100 MBPS (GARAN-
TIA 01 ANO)

115,00 12235

8886 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 50,00 10815

8887 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 50,00 10816

8888
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

100,00 10818

8889 BEBEDOURO BELLIERE NA 
COR PRATA 339,80 10864

8848

POSITIVO MASTER D360 
WINDOWS 7 PRO MIDIA 
OFFICE 2010 HEB 32E64 
BITS FPP LICENÇA OFFICE 
2010 HEB 32E64 BITS FPP

2.404,00 12206

8849 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12207

8850 NOBREAK SMS 600BIFX 188,00 12208

8851

POSITIVO MASTER D360 
WINDOWS 7 PRO MIDIA 
OFFICE 2010 HEB 32E64 
BITS FPP LICENÇA OFFICE 
2010 HEB 32E64 BITS FPP

2.404,00 12211

8852 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12212

8853 NOBREAK SMS 600BIFX 188,00 12213

8854

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO, 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/ CH BRAND

2.000,00 12214

8855

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO, 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/ CH BRAND

2.000,00 12215

8856

POSITIVO MASTER D360 
TECLADO ABNT2 USB 
K2801 PR MTEK POSITIVO, 
MOUSE PS2 2BT SCR MS-
55PIP PR/ CH BRAND

2.000,00 12216

8857 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12217

8858 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12218

8859 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 500,00 12219

8860 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12220
8861 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12221
8862 NOBREAK SMS 600BIFX 300,00 12222

8863
XILOFONE ORFF - DÓ BAI-
XO - 13 TECLAS MAT SIB 
FA

643,76 12223

8864
XILOFONE ORFF - DÓ 
CONTRALTO - 13 TECLAS 
MAT SIB FA

400,00 12224

8865
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 5518

8866 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10779

8867 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 04740

8868

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 04763

8869

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 04762

8870 MESA DE TRABALHO 168,00 04747
8871 MESA DE TRABALHO 168,00 10780
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8922 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10830

8923 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10831

8924 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10832

8925 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10833

8926 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10834

8927 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10835

8928 MESA DE TRABALHO 168,00 04749

8929

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10836

8930

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 10837

8931 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10860

8932 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10861

8933 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10862

8934 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10859

8935

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 04764

8936
ARMÁRIO DE MADEIRA 
DE DUAS PORTAS NA COR 
GELO

150,00 04751

8937

CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA EM TECIDO NA 
COR VERDE COM PÉS DE 
FERRO

40,00 10863

8938 MESA DE TRABALHO 168,00 04748

8939 KIT ACADÊMICO 3N - 
KAVO 1.330,00 12236

8940 KIT ACADÊMICO 3N - 
KAVO 1.330,00 12237

8941
APARELHO FOTOPOLI-
MERIZADOR EMITTER A - 
SCHUSTER

417,15 12238

8942

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12239

8890 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10838

8891 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10839

8892 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10840

8893 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10841

8894 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10842

8895 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10843

8896 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10844

8897 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10845

8898 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10846

8899 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10847

8900 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10848

8901 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10849

8902 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10850

8903 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10851

8904 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10852

8905 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10853

8906 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10854

8907 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10855

8908 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10856

8909 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10857

8910 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10858

8911 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10819

8912 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10820

8913 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10821

8914 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10822

8915 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10823

8916 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10824

8917 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10825

8918 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10826

8919 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10827

8920 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10828

8921 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10829
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8958 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12255
8959 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12256

8960

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12257

8961 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12258

8962 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12259

8963

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12260

8964 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12261

8965 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12262

8966 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12263

8967 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10865

8968 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10866

8969 MESA DE TRABALHO 168,00 10867

8970 CONEXÃO PARA CONJUN-
TO DE MESA 68,00 10868

8971 MESA DE COMPUTADOR 125,00 10869
8972 ESTABELIZADOR 300 KA 120,00 10817

8973 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10870

8974 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10871

8975 CONEXÃO PARA CONJUN-
TO DE MESA 68,00 00443

8976 MESA DE COMPUTADOR 125,00 10872

8977

BALCÃO EM MADEIRA EN-
VERNIZADA COM QUATRO 
PRATELEIRAS E DUAS 
PORTAS 

900,00 10890

8978 ARMÁRIO DE MADEIRA DE 
QUATRO PORTAS 150,00 10873

8979 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10874

8980 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10875

8981 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10877

8982 MESA DE TRABALHO 515,00 04757

8983 MONITOR 17” SAMSUNG 
794V NA COR BRANCA 390,00 10880

8984
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA MOD. SECRETÁ-
RIA NA COR AZUL

89,33 10876

8943

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12240

8944

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12241

8945

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12242

8946

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12243

8947

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO MI-
DIA OFFICE 2010 HEB 
32E64BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS22BT SCR MS55PIP PR/
CH BRAND, LICENÇA OFFI-
CE 2010 HEB 32E64 BITS 
FPP

2.404,00 12244

8948 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12245

8949 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12246

8950 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12247

8951 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12248

8952 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12249

8953 MONITOR LG 21,5 LED 
E2241S 408,00 12250

8954 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12251
8955 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12252
8956 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12253
8957 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12254
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9017
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
EM POLIÉSTER NA COR 
AZUL

68,33 10884

9018

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 10885

9019 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10887

9020
CONJUNTO DE INFORMÁ-
TICA COM QUATRO BAN-
CADAS

700,00 10888

9021 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 10891

9022 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10892

9023 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10893

9024 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10894

9025 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10895

9026 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10896

9027 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10897

9028 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10898

9029 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10899

9030 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10900

9031 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10901

9032 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10902

9033 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10903

9034 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10904

9035 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10905

9036 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10906

9037 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10907

9038 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10908

9039 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10909

9040
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA MOD. SECRETÁ-
RIA NA COR CINZA

89,33 653

9041 MESA DE TRABALHO 168,00 04750

9042 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10936

9043
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
MARROM

50,00 10937

8985 MESA DE TRABALHO 515,00 10878

8986 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10879

8987 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10910

8988 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10911

8989 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10912

8990 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10913

8991 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10914

8992 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10915

8993 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10916

8994 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10917

8995 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10918

8996 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10919

8997 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10920

8998 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10921

8999 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10922

9000 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10923

9001 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10924

9002 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10925

9003 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10926

9004 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10927

9005 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10928

9006 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10929

9007 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10930

9008 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10931

9009 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10932

9010 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10933

9011 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10934

9012 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10935

9013 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10881

9014 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10882

9015 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10883

9016 MESA DE TRABALHO 168,00 04743
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9074 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10980

9075 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10981

9076 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10982

9077 MESA DE MADEIRA MARCA 
SAFARI 250,00 10983

9078 MESA DE MADEIRA MARCA 
SAFARI 250,00 10984

9079 MESA DE MADEIRA 250,00 10985
9080 MESA DE MADEIRA 250,00 10986
9081 MESA DE MADEIRA 250,00 10987
9082 MESA DE MADEIRA 250,00 10988

9083 MESA DE REFEITÓRIO EM 
FÓRMICA 200,00 10989

9084 MESA DE REFEITÓRIO EM 
FÓRMICA 200,00 10990

9085 BANCO DE REFEITÓRIO 
EM FÓRMICA 84,00 10991

9086 BANCO DE REFEITÓRIO 
EM FÓRMICA 84,00 10992

9087 BANCO DE REFEITÓRIO 
EM FÓRMICA 84,00 10993

9088 BANCO DE REFEITÓRIO 
EM FÓRMICA 84,00 10994

9089 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10995

9090 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10997

9091 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10998

9092 MESA DE TRABALHO 168,00 10999

9093 LIQUIDIFICADOR INDUS-
TRIAL 250,00 11000

9094 GELADEIRA CONSUL 280 
LITROS 700,00 11001

9095 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11002

9096
ESTANTE DE MADEIRA 
ABERTA COM 05 PRATE-
LEIRAS

150,00 11004

9097 CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA 80,00 11005

9098 MESA DE TRABALHO 168,00 04745

9099 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11006

9100 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11007

9101 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11008

9102 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11009

9103 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11010

9104 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11011

9105 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11012

9106 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11013

9107 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11014

9044 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10938

9045 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10939

9046 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10940

9047 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10941

9048 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10942

9049 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10943

9050 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10944

9051 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10945

9052 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10946

9053 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10947

9054 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10948

9055 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10949

9056 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10950

9057 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10951

9058 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10952

9059 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 04741

9060 MESA DE TRABALHO 168,00 04759

9061

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 00217

9062

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 00218

9063
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA MOD. SECRETÁ-
RIA NA COR VERDE

89,33 10953

9064 MESA DE TRABALHO 168,00 10954

9065 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10956

9066 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10957

9067 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10973

9068 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10974

9069 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10975

9070 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10976

9071 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10977

9072 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10978

9073 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10979
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9138 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11044

9139 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11045

9140 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11046

9141 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11047

9142 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11048

9143 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11049

9144 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11050

9145 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11051

9146 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11052

9147 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11040

9148 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11053

9149 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11054

9150 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11055

9151 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11056

9152 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11057

9153 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11058

9154 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11059

9155 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11060

9156 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11061

9157 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11062

9158 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11063

9159 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11064

9160 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11065

9161 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11066

9162 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11067

9163 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11068

9164 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11069

9165 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11070

9166 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11071

9167 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11072

9168 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11073

9169 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11074

9108 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11015

9109 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11016

9110 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11017

9111 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11018

9112 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11019

9113 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11020

9114 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11021

9115 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11022

9116 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11023

9117 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11024

9118 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11025

9119 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11026

9120 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11027

9121 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11028

9122 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11029

9123 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11030

9124 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11031

9125 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11032

9126 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11033

9127 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11034

9128 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11035

9129 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11036

9130 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11037

9131 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11038

9132
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
BRANCA

61,33 00403

9133
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
BRANCA

61,33 11039

9134
VENTILADOR DE TETO 
COM TRÊS PÁS NA COR 
BRANCA

61,33 00451

9135 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11041

9136 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11042

9137 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11043
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9194 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 11119

9195 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 11120

9196

ESCRIVANINHA ESP. 18MM 
EM MELAMINICO COM 
TRÊS GAVETAS MEDINDO 
1,50X0,70M NA COR OVO

159,33 11121

9197

ESTANTE DE MADEIRA 
ABERTA COM QUATRO 
PRATELEIRAS NA COR 
MARFIM

80,00 11122

9198 CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 25,00 00690

9199 CADEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO40,00 11124

9200
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11126

9201
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11130

9202
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11129

9203
CADEIRA ESTOFADA DE 
APROXIMAÇÃO NA COR 
PRETA

120,00 11123

9204 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 11127

9205 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 06989

9206

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR AZUL

25,00 11131

9207 MESA DE TRABALHO 168,00 11133

9208
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

100,00 11132

9209
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11134

9210

MESA COLETIVA INFANTIL 
DE MADEIRA ENVERNIZA-
DA COM TAMPO EM FÓR-
MICA BRANCA

40,00 969

9211
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11135

9212 MESA DE TRABALHO 168,00 11138

9213
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

100,00 11137

9214
ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 11139

9215
ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 11140

9216
ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 11143

9170 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11075

9171 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11076

9172 VENTILADOR DE TETO 
MARCA VENTISOL 70,00 11077

9173 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11078

9174 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11079

9175 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11080

9176 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11081

9177 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11082

9178

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 00800

9179
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11085

9180
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11083

9181

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11086

9182

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11087

9183

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11088

9184

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11089

9185 MESA DE TRABALHO 168,00 11090

9186
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11091

9187
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11116

9188

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11110

9189 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 11113

9190 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 11114

9191 CARTEIRA ESCOLAR DE 
MADEIRA NA COR BRANCA40,00 11115

9192
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA MOD. SECRETÁ-
RIA NA COR CINZA

89,33 11117

9193 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 11118
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9243
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 001499

9244

CADEIRA EM MADEIRA 
MACIÇA NA COR BRANCA 
COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 18 MM

80,00 11285

9245 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 150,00 11287

9246 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 150,00 11288

9247 CARTEIRA INFANTIL DE 
MADEIRA E PÉS DE FERRO70,00 11289

9248
ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 11293

9249
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

100,00 11290

9250

MESA DE MADEIRA 
COM TAMPO EM FÓRMI-
CA BRANCA MEDINDO 
1,20X1,20M

150,00 11291

9251
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11292

9252
VENTILADOR DE PARE-
DE VENTISOL OSCILANTE 
60CM PRETO

130,00 11294

9253 TAMPO DE GRANITO OCRE 230,00 12264
9254 TAMPO DE GRANITO OCRE 230,00 12265
9255 GEOFONE ELETRÔNICO 18.540,00 12266

9256
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMINIO FU-
TURE

235,00 11304

9257 MESA DO PROFESSOR 99,00 11296
9258 MESA DO PROFESSOR 99,00 11298

9259
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
AZUL

120,00 10628

9260 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS258,00 11297
9261 MESA ESCOLAR INFANTIL 150,00 11301

9262 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 11302

9263 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 11303

9264 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 04 PRATELEIRAS 250,00 11300

9265 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 250,00 11299

9266 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11372

9267 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11373

9268 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11374

9269 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11375

9270 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11376

9271 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11377

9272 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11378

9217
ESTANTE DE AÇO COM 
05 PRATELEIRAS NA COR 
CINZA

150,00 11144

9218
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06400

9219
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11142

9220 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL EMPILHÁVEL 9,33 11145

9221 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11255

9222 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11256

9223 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11267

9224 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11268

9225 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11269

9226 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11270

9227 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11271

9228 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11272

9229 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11273

9230 MESA DE MADEIRA DE RE-
FEITÓRIO 200,00 11274

9231 CADEIRA DE MADEIRA EN-
VERNIZADA 70,00 11175

9232
MESA PARA PROFESSOR 
EM FÓRMICA VERDE COM 
PÉS DE FERRO

50,00 11276

9233 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 150,00 11277

9234 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 150,00 11278

9235
VENTILADOR INDUSTRIAL 
DE PAREDE VENTISOL 60 
CM

109,00 11279

9236 MESA DE TRABALHO 168,00 11281

9237
ARQUIVO DE AÇO PONDIM 
COM QUATRO GAVETAS 
NA COR CINZA CLARA

120,00 11282

9238
ARMARIO DUAS PORTAS 
COM REPARTIÇÃO INTER-
NA

256,26 11283

9239
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 00042

9240
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

190,00 11286

9241
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

190,00 04770

9242
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11284
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9305 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11412

9306 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11413

9307 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11414

9308 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11415

9309 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11416

9310 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11417

9311 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11418

9312 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11419

9313 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS258,00 11309
9314 ESTANTE DE MADEIRA 150,00 11307
9315 ESTANTE EM MADEIRA 150,00 11308

9316 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 11305

9317 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 11306

9318 MESA DO PROFESSOR 99,00 04782

9319
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

120,00 11429

9320
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
AZUL

120,00 11311

9321
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
AZUL

120,00 11312

9322
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
AZUL

120,00 11313

9323
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
AZUL

120,00 11314

9324
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
AZUL

120,00 11315

9325 ESTANTE METÁLICA COM 
07 PRATELEIRAS 250,00 11310

9326 MESA DO PROFESSOR 99,00 11318

9327 REFRIGERADOR BRANCO 
FROST FREE CONSUL 1.250,00 11317

9328 VENTILADOR 30 CM 80,00 11316
9329 MESA DO PROFESSOR 99,00 11319
9330 MESA DO PROFESSOR 99,00 11330

9331 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 247,00 11323

9332 MONITOR SANSUNG 15 
POLEGADAS 150,00 11320

9333 MICROCOMPUTADOR IN-
TEL 1.400,00 003378

9334 MESA DE TRABALHO 80,00 11322

9335
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

120,00 11326

9336
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

120,00 11327

9273 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11379

9274 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11380

9275 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11381

9276 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11382

9277 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11383

9278 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11384

9279 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11385

9280 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11386

9281 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11387

9282 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11388

9283 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11389

9284 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11391

9285 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11392

9286 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11393

9287 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11394

9288 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11395

9289 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11396

9290 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11397

9291 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11398

9292 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11399

9293 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11400

9294 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11401

9295 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11402

9296 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11403

9297 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11404

9298 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11405

9299 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11406

9300 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11407

9301 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11408

9302 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11409

9303 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11410

9304 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 32,90 11411
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9361
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11463

9362
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11464

9363
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11465

9364
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11430

9365
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11431

9366
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11432

9367
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11433

9368
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11434

9369
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11435

9370
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11436

9371
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11437

9372
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11438

9373
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11439

9374
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11440

9375
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11441

9376
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11442

9377
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11443

9378
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11444

9379
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11445

9380
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11446

9381
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 11447

9382 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS258,00 11338

9337
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

120,00 11328

9338
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

120,00 11329

9339 MICROCOMPUTADOR IN-
TEL 1.400,00 5855

9340 NOBREAK NHS MINI II 
600VA 150,00 11324

9341 ESTABELIZADOR NHS 
MINI II 600VA 80,00 11325

9342 MESA DO PROFESSOR 99,00 11331

9343 ARMÁRIO DUAS PORTAS E 
ABERTURAS EM VIDRO 350,00 11332

9344 ARMÁRIO DUAS PORTAS E 
ABERTURAS EM VIDRO 350,00 11333

9345 ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS258,00 11334

9346
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11448

9347
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11449

9348
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11450

9349
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11451

9350
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11452

9351
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11453

9352
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11454

9353
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11455

9354
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11456

9355
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11457

9356
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11458

9357
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11459

9358
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11460

9359
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11461

9360
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11462
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9421
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11427

9422
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 11420

9423
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 11424

9424 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 250,00 11366

9425 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 250,00 11370

9426 ESTANTCOM 07 PRATELEI-
RAS 250,00 11428

9427

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11501

9428

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11502

9429

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11503

9430

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11504

9431

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11505

9432

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11506

9433

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11507

9434

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11508

9435 MESA DE REFEITÓRIO DE 
MADEIRA 250,00 11499

9436 MESA DE REFEITÓRIO DE 
MADEIRA 250,00 11500

9437 BANCO DE REFEITÓRIO 
DE MADEIRA 150,00 11495

9438 BANCO DE REFEITÓRIO 
DE MADEIRA 150,00 11496

9439 BANCO DE REFEITÓRIO 
DE MADEIRA 150,00 11497

9440 BANCO DE REFEITÓRIO 
DE MADEIRA 150,00 11498

9441
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE FÓRMICA VERDE 
COM PÉS DE FERRO

70,00 11489

9442
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE FÓRMICA VERDE 
COM PÉS DE FERRO

70,00 11490

9383 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 11337

9384 VENTILADOR MARCA 
TRON 80,00 11336

9385
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

120,00 11341

9386 MESA DO PROFESSOR 99,00 04737

9387 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 250,00 11339

9388 ESTANTE DE MADEIRA 
COM 05 PRATELEIRAS 250,00 11340

9389
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11342

9390
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMINIO FU-
TURE

235,00 11343

9391 MESA DE REFEITÓRIO 139,94 11353
9392 MESA DE REFEITÓRIO 139,94 11354
9393 MESA DE REFEITÓRIO 139,94 11355
9394 MESA DE REFEITÓRIO 139,94 11356
9395 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11345
9396 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11346
9397 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11347
9398 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11348
9399 BEBEDOURO CONJUGADO 350,00 11344
9400 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11349
9401 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11350
9402 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11351
9403 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 11352
9404 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 06302
9405 BANCO DE REFEITÓRIO 168,00 06303
9406 GELADEIRA ELETROLUX 750,00 11363

9407 FREEZER VERTICAL MAR-
CA CONSUL 750,00 11365

9408
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11357

9409 FOGÃO INDUSTRIAL 04 
BOCAS 350,00 11358

9410 FORNO ELÉTRICO MUEL-
LER 350,00 11359

9411 BALCÃO 10 GAVETAS E 08 
PORTAS 750,00 11360

9412 BALCÃO 04 PORTAS 750,00 11361

9413 VENTILADOR DE PAREDE 
MARCA VENTISOL 80,00 11362

9414 REFRIGERADOR FROST 
FREE MARCA CONSUL 1.250,00 11364

9415 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 11368
9416 MESA ESCOLAR INFANTIL 36,00 11369

9417
QUADRO BRANCO 300 X 
120 STALO ALUMINIO FU-
TURE

235,00 11371

9418 MESA DO PROFESSOR 99,00 11367

9419
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11425

9420
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 11426
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9469 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12447

9470 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12448

9471 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12449

9472 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12450

9473 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12451

9474
CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA COM BRAÇO DE-
SIGN FLEX AZUL

141,00 12460

9475
CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA COM BRAÇO DE-
SIGN FLEX AZUL

141,00 12461

9476
CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA COM BRAÇO DE-
SIGN FLEX AZUL

141,00 12462

9477 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12452

9478 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12453

9479 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12454

9480 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12455

9481 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12456

9482 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12457

9483 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12458

9484 CADEIRA SECRETÁRIA 
FIXA DESIGN FLEX AZUL 85,00 12459

9485 SOFÁ 02 LUGARES CHINI-
LE 397,00 12467

9486 SOFÁ 02 LUGARES CHINI-
LE 397,00 12468

9487 MESA REDONDA TRADI-
ÇÃO NA COR BRANCA 245,00 12469

9488 CADEIRA PP ADULTO DE-
SIGN FLEX NA COR PRETA 75,00 12470

9489 CADEIRA PP ADULTO DE-
SIGN FLEX NA COR PRETA 75,00 12471

9490 CADEIRA PP ADULTO DE-
SIGN FLEX NA COR PRETA 75,00 12472

9491 CADEIRA PP ADULTO DE-
SIGN FLEX NA COR PRETA 75,00 12473

9492 CADEIRA PP ADULTO DE-
SIGN FLEX NA COR PRETA 75,00 12474

9493 CADEIRA PP ADULTO DE-
SIGN FLEX NA COR PRETA 75,00 12475

9494
QUADRO BRANCO 90X120 
CM MOLDURA DE MADEI-
RA

84,90 12463

9495
QUADRO BRANCO 90X120 
CM MOLDURA DE MADEI-
RA

84,90 12464

9496
QUADRO BRANCO 90X120 
CM MOLDURA DE MADEI-
RA

84,90 12465

9443
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE FÓRMICA VERDE 
COM PÉS DE FERRO

70,00 11491

9444
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE FÓRMICA VERDE 
COM PÉS DE FERRO

70,00 11492

9445
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE FÓRMICA VERDE 
COM PÉS DE FERRO

70,00 11493

9446
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL DE FÓRMICA VERDE 
COM PÉS DE FERRO

70,00 11494

9447

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11509

9448

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11510

9449

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11511

9450

CADEIRA INFANTIL DE 
IMBUIA NA COR MARROM 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR VERDE

20,00 11512

9451 CADEIRA ALTA DE ALI-
MENTAÇÃO TUTY 179,00 12429

9452 CADEIRA ALTA DE ALI-
MENTAÇÃO TUTY 179,00 12430

9453 CADEIRA ALTA DE ALI-
MENTAÇÃO TUTY 179,00 12431

9454 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12432

9455 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12433

9456 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12434

9457 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12435

9458 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12436

9459 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12437

9460 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12438

9461 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12439

9462 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12440

9463 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12441

9464 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12442

9465 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12443

9466 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12444

9467 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12445

9468 CADEIRA SECRETÁRIA GI-
RATÓRIA SEM BRAÇO 105,90 12446



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 428

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

9535

TERRENO SITUADO À ES-
TRADA ITOUPAVA AÇU FA-
ZENDO FRENTE NA REFE-
RIDA RUA 105,50 METROS, 
FUNDOS COM TERRAS DE 
EWALDO STRELOW, COM 
MESMA METRAGEM, LIMI-
TANDO-SE DE UM LADO 
COM TERRAS DE ARNOL-
DO TAIH, COM 215,00 ME-
TROS E DE OUTRO LADO 
COM TERRAS DE EWALDO 
STRELO

0,00 BI44170

9536

TERRENO SITUADO À ES-
TRADA SCHROEDER II, 
FAZENDO FRENTE NA RE-
FERIDA ESTRADA COM 18 
METROS, FUNDOS COM 
MRIO ITAPOCUZINHO, 
COM MESMA METRAGEM 
EXTREMANDO DE UM 
LADO COM TERRAS DE 
ERICH JUNG E DE OUTRO 
LADO COM TERRAS DE 
ELMO LAUBE, CONTENDO 
A ÁREA DE 4.320,00

0,00 BI3898

9537 CADEIRA GIRATÓRIA PARA 
ESCRITÓRIO 227,50 12428

9538 ESTANTE EM AÇO SIMPLES235,00 12415
9539 ESTANTE EM AÇO SIMPLES235,00 12416

9540

MESA PARA MICRO COM-
PUTADOR EM FÓRMICA 
COM SUPORTE CENTRAL 
FIXO PARA TECLADO ME-
DINDO 1,10X0,70 METROS 
NA COR BEGE

0,00 12182

9541 FOGÃO A GÁS MARCA 
DAKO NA COR MARRON 350,00 12186

9542
BALCÃO DE CEREJEIRA 
COM PIA EM AÇO INOXI-
DÁVEL

450,00 12185

9543 MESA 1,10 X 0,60 METROS, 
PAINEL COM 0,80 AL EJS 242,00 12165

9544 MESA 1,10 X 0,60 METROS, 
PAINEL COM 0,80 AL EJS 242,00 12174

9546

POLTRONA ESTOFADA 
COM TECIDO NA COR VER-
DE COM APOIO PARA OS 
BRAÇOS

350,00 12167

9547

POLTRONA ESTOFADA 
COM TECIDO NA COR VER-
DE COM APOIO PARA OS 
BRAÇOS

350,00 12168

9548
BALCÃO 05 PORTAS E 
TRÊS GAVETAS DE MADEI-
RA

870,00 12170

9549
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

150,00 12180

9550
CADEIRA DE APROXIMA-
ÇÃO ESTOFADA NA COR 
PRETA

150,00 12181

9551
MESA VOLANTE DE MA-
DEIRA E RODAS DE PLÁS-
TICO

80,00 12172

9497
QUADRO BRANCO 90X120 
CM MOLDURA DE MADEI-
RA

84,90 12466

9498 TATAME 1X1X20MM 54,00 12477
9499 TATAME 1X1X20MM 54,00 12478
9500 TATAME 1X1X20MM 54,00 12479
9501 TATAME 1X1X20MM 54,00 12480
9502 TATAME 1X1X20MM 54,00 12481
9503 TATAME 1X1X20MM 54,00 12482
9504 TATAME 1X1X20MM 54,00 12483
9505 TATAME 1X1X20MM 54,00 12484
9506 TATAME 1X1X20MM 54,00 12485
9507 TATAME 1X1X20MM 54,00 12486
9508 TATAME 1X1X20MM 54,00 12487
9509 TATAME 1X1X20MM 54,00 12488
9510 TATAME 1X1X20MM 54,00 12489
9511 TATAME 1X1X20MM 54,00 12490
9512 TATAME 1X1X20MM 54,00 12491
9513 TATAME 1X1X20MM 54,00 12492

9514 BALANÇO 04 LUGARES ME-
TAL 1.482,30 12493

9515 VAI E VEM PEQUENO 1.436,40 12494
9516 CARROSSEL 08 ASSENTOS 1.674,90 12495
9517 CASINHA DE CRIANÇA 2.399,40 12496
9518 MINI ESCORREGADOR 510,00 12497
9519 GANGORRA DUPLA 672,30 12498

9520

GM/PRISMA MAXX, COR 
BRANCA, FLEX, CHASSI 
N.º 9BGRM69X0BG121683, 
RENAVAM N.º 218424787, 
PLACAS MHX-3616

36.000,00 12383

9521
MEDIDOR PORTÁTIL DE 
CAMPO E LABORATÓRIO 
DE COR

4.685,00 12384

9522
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 12357

9523
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS DE COR 
PRETA

97,00 12360

9524
CADEIRA GIRATÓRIA SE-
CRETÁRIA A GÁS NA COR 
PRETA

97,00 12365

9525 CASINHA MIRIM 2.133,00 12385
9526 MARATONINHA 3.270,00 12386

9527 BARCO BALANÇO - COR-
DAS 1.516,00 12387

9528 MINI ESCORREGADOR 413,00 12388
9529 BALANÇO MIRIM 947,80 12389
9530 CASINHA INFANTIL 2.952,00 12391
9531 CARROSSEL 08 ASSENTOS 1.760,00 12392

9532 BALANÇO 04 LUGARES ME-
TAL 1.092,00 12393

9533 ESCADA HORIZONTAL DE 
MADEIRA 1.181,00 12394

9534

TERRENO COM ÁREA DE 
10.000 M² SITUADO NA 
LOCALIDADE DE DUAS 
MAMAS COM 100 METROS 
DE FRENTE, POR 100 ME-
TROS DE FUNDOS

0,00 BI13255
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9583

MICROONDAS 24 LITROS, 
BRANCO, REC. PRÉ PRO-
GRAMADAS, AUTOARRE-
FECIMENTO, TRAVA DE 
SEGURANÇA, RELÓGIO DI-
GITAL, 220 VOLTS

289,00 12656

9584

DVD PLAYER VCD, MP3, 
MPEG4, CD-RW, DVD -R, 
RW, AUDIO, TELA 16:9/4:3, 
06 NÍVEIS, CONTROLE RE-
MOTO, USB

110,00 12657

9585

DVD PLAYER VCD, MP3, 
MPEG4, CD-RW, DVD -R, 
RW, AUDIO, TELA 16:9/4:3, 
06 NÍVEIS, CONTROLE RE-
MOTO, USB

110,00 12658

9586 ESPREMEDOR DE FRUTAS 
VENTISOL 165,00 12655

9587
APARELHO DE TELEVISÃO, 
MARCA PANASONIC, 32 
POLEGADAS, LCD

940,00 12648

9588
APARELHO DE TELEVISÃO, 
MARCA PANASONIC, 32 
POLEGADAS, LCD

940,00 12681

9589
MÁQUINA DE LAVAR ROU-
PA MARCA ELETROLUX, 08 
KG, 220 VOLTS

850,00 12476

9590
FOGÃO A GÁS, MARCA 
MUELLER, 04 BOCAS, MO-
DELO MODERATTO

289,00 12646

9591 MULTIPROCESSADOR CA-
DENCE MODELO BLD300 375,00 12660

9592
REFRIGERADOR FROST 
FREE, MARCA CONSUL, BI-
PLEX, MODELO CRM33

1.195,00 12647

9593

LIQUIDIFICADOR, 1,5 LI-
TROS, 02 VELOCIDADES, 
COP LEITOSO, COLETOR 
DE RESÍDUOS, LÂMINA DE 
AÇO, MARCA FAET, MODE-
LO SCHAKE

59,00 12650

9594

LIQUIDIFICADOR, 1,5 LI-
TROS, 02 VELOCIDADES, 
COP LEITOSO, COLETOR 
DE RESÍDUOS, LÂMINA DE 
AÇO, MARCA FAET, MODE-
LO SCHAKE

59,00 12651

9595

LIQUIDIFICADOR, 1,5 LI-
TROS, 02 VELOCIDADES, 
COP LEITOSO, COLETOR 
DE RESÍDUOS, LÂMINA DE 
AÇO, MARCA FAET, MODE-
LO SCHAKE

59,00 12690

9596 CAFETEIRA BRITÂNIA 
NCP27 93,57 12652

9597
BATEDEIRA MARCA MON-
DIAL, MODELO PREMIUM, 
220 VOLTS B04

128,13 12653

9598
BATEDEIRA MARCA MON-
DIAL, MODELO PREMIUM, 
220 VOLTS B04

128,13 12654

9599
BALANÇA SEMI-ROBERVAL 
COM PRATO 16 KG MARCA 
BRIÃO

482,00 12659

9552 MONITOR MARCA LG MO-
DELO FLATRON L1742S 450,00 12169

9553 MESA OVAL DE REUNIÃO 350,00 12184

9554 ARMÁRIO EM AÇO 02 POR-
TAS 627,00 12500

9555 ARMÁRIO EM AÇO 02 POR-
TAS 627,00 12501

9556 ARMÁRIO EM AÇO 02 POR-
TAS 627,00 12502

9557 ARMÁRIO EM AÇO 02 POR-
TAS 627,00 12503

9558 ARMÁRIO 02 PORTAS 627,00 12504

9559 ARQUIVO DE AÇO 04 GA-
VETAS DE ABRIR 485,00 12505

9560 ESTANTE EM AÇO SIMPLES235,00 12506

9561
LONGARINA COM 03 LU-
GARES, MODELO SECRE-
TARIA

134,00 12507

9562 ESCADA ALUMÍNIO 12 DE-
GRAUS TELESCÓPICA 3,8M479,00 12508

9563

ESCRIVANINHA DE MA-
DEIRA COM UMA GAVETA 
MEDINDO 1,10X0,60M NA 
COR MARFIM

80,00 12378

9564

ESCRIVANINHA DE MA-
DEIRA COM UMA GAVETA 
MEDINDO 1,10X0,60M NA 
COR MARFIM

80,00 12379

9565

ESCRIVANINHA DE MA-
DEIRA COM UMA GAVETA 
MEDINDO 1,10X0,60M NA 
COR MARFIM

80,00 12380

9567
REFRRIGERADOR DUPLEX 
CONSUL FROST FREE 
BRANCO MODELO CRM 37

1.099,00 12679

9568 FORNO MICROONDAS ELE-
TROLUX 23 LITROS MFE 349,00 12687

9569 FRIBOBAR CONSUL MODE-
LO CRC 08 759,00 12678

9570
FOGÃO 04 BOCAS CONSUL 
FORNO 56 LITROS COR 
BRANCA CF350

399,00 12680

9571 MESA DE TRABALHO NA 
COR CINZA 342,88 12674

9572 MESA DE TRABALHO NA 
COR CINZA 342,88 12676

9573 MESA DE TRABALHO NA 
COR CINZA 342,88 12677

9574 MESA DE REUNIÃO 08 LU-
GARES 391,80 12675

9575 BERÇO 411,80 12638
9576 BERÇO 411,80 12639
9577 BERÇO 411,80 12640
9578 BERÇO 411,80 12641
9579 BERÇO 411,80 12642
9580 BERÇO 411,80 12643
9581 BERÇO 411,80 12644

9582

FORNO MICROONDAS 24 
LITROS BRANCO REC. 
PROGRAMADAS, AUTOAR-
REFECIMENTO, TRAVA DE 
SEGURANÇA, RELÓGIO DI-
GITAL, 220VOLTS

289,00 12645
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9624 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12515

9625 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12516

9626 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12517

9627 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12518

9628 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12519

9629 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12520

9630 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12521

9631 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12522

9632 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12523

9633 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12524

9634 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12525

9635 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12526

9636 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12527

9637 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12528

9638 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12529

9639 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12530

9640 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12629

9641 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12630

9642
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12609

9643
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12610

9644
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12611

9645
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12612

9646 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12613

9647 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12614

9648 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12615

9649 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12616

9650 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12617

9651 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12618

9652 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12619

9653 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12620

9600
BEBEDOURO REFRIGERA-
DO BELLIERE PCP CONJU-
GADO CINZA 220 VOLTS

1.130,00 12688

9601
BEBEDOURO REFRIGERA-
DO BELLIERE PCP CONJU-
GADO CINZA 220 VOLTS

1.130,00 12689

9602
EXAUSTOR VENTISOL IN-
DUSTRIAL 50 CENTÍME-
TROS

274,24 12691

9603
EXAUSTOR VENTISOL IN-
DUSTRIAL 50 CENTÍME-
TROS

274,24 12692

9604

FREEZER HORIZONTAL , 
MARCA CONSUL, 415 LI-
TROS, BRANCO, DUPLA 
AÇÃO, GABINETE EM AÇO, 
RODÍZIOS, FECHADURA 
DE SEGURANÇA, TRAVA 
LV, 220 VOLTS

1.599,00 12661

9605

CENTRÍFUGA DE FRUTAS 
800 WATTS, ALTA ROTA-
ÇÃO, FILTRO DE AÇO, 02 
VELOCIDADES, TRAVA DE 
SEGURANÇA, ESCOVA DE 
LIMPEZA, 220 VOLTS

180,00 12693

9606
MESA DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL FÓRMICA NA COR 
OVO

370,00 12670

9607
MESA DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL FÓRMICA NA COR 
OVO

370,00 12671

9608
MESA DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL FÓRMICA NA COR 
OVO

370,00 12672

9609
MESA DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL FÓRMICA NA COR 
OVO

370,00 12673

9610 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12662

9611 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12663

9612 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12664

9613 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12665

9614 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12666

9615 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12667

9616 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12668

9617 BANCO DE REFEIÇÃO IN-
FANTIL VERDE 265,00 12669

9618 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12509

9619 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12510

9620 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12511

9621 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12512

9622 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12513

9623 CARTEIRA CR INFANTIL 
FÓRMICA NA COR OVO TX85,00 12514
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9683 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12547

9684 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12548

9685 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12549

9686 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12550

9687 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12551

9688 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12552

9689 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12553

9690 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12554

9691 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12555

9692 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12556

9693 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12557

9694 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12558

9695 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12559

9696 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12560

9697 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12561

9698 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12562

9699 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12563

9700 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12564

9701 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12565

9702 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12566

9703 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12567

9704 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12568

9705 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12569

9706 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12570

9707 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12571

9708 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12572

9709 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12573

9710 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12574

9711 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12575

9712 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12576

9713 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12577

9714 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12578

9654 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12621

9655 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12622

9656 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12623

9657 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12624

9658 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12625

9659 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12626

9660 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12627

9661 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 29,70 12628

9662
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12637

9663
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12631

9664
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12632

9665
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12633

9666
MESA INFANTIL, FORMICA 
NA COR OVO COM 04 CA-
DEIRAS

171,00 12634

9667 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12531

9668 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12532

9669 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12533

9670 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12534

9671 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12535

9672 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12536

9673 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12537

9674 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12538

9675 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12539

9676 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12540

9677 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12541

9678 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12542

9679 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12543

9680 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12544

9681 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12545

9682 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12546
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9747

CAMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL CANON SX150 
ES 14.1 MP 12X OPTICAL 
ZOOM VISOR LCD 3P

379,00 12694

9748

CAMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL CANON SX150 
ES 14.1 MP 12X OPTICAL 
ZOOM VISOR LCD 3P

379,00 12695

9749

BANCO EM FÓRMICA 
COM ENCOSTO MEDIN-
DO 2,20X0,30M NA COR 
BRANCA

160,00 12319

9750
ARMÁRIO ESTANTE COM 2 
PORTAS E COM 3 PRATE-
LEIRAS

259,85 04789

9751
MONITOR 17” LG COM 
TELA SEMI PLANA NA COR 
CINZA

417,15 4809

9752
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ASSENTO EM COMPENSA-
DO MULTILAMINADO

110,00 12322

9753 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 278,00 12323

9754 CADEIRA INFANTIL PLÁS-
TICA COLORIDA 1,00 12325

9755 CADEIRA INFANTIL PLÁS-
TICA COLORIDA 1,00 12326

9756 CADEIRA INFANTIL PLÁS-
TICA COLORIDA 1,00 12327

9757 CADEIRA INFANTIL PLÁS-
TICA COLORIDA 1,00 12328

9758 MESA INFANTIL DE PLÁS-
TICO COLORIDA 1,00 12329

9759 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 278,00 12334

9760 MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT 278,00 12337

9761

MACA GINECOLÓGICA EM 
AÇO NA COR MARROM 
COM ESTOFAMENTO EM 
NAPA NA COR PRETA

280,00 12338

9762
ARMÁRIO DUAS PORTAS 
DE VIDRO PARA MEDICA-
MENTOS

150,00 04100

9763
CADEIRA GIRATÓRIA ES-
TOFADA NA COR PRETA 
SEM BRAÇO

150,00 12696

9764
BALCÃO AÉREO NA MEDI-
DA DE 1000X680X320 EM 
MDF

559,00 06861

9765

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 05771

9766 ESTANTE DE MADEIRA 07 
PRATELEIRAS 250,00 12301

9767

MESA PARA COMPUTADOR 
PREMIER COM TRÊS GA-
VETAS COM CHAVE E TE-
CLADO RETRÁTIL EM MDF 
MEDINDO 1,25X0,70M NA 
OCR CREME

291,55 04135

9768 CAMA FAWLER STANDART 
C/01 MOV 380,00 12304

9715 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12579

9716 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12580

9717 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12581

9718 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12582

9719 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12583

9720 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12584

9721 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12585

9722 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12586

9723 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12587

9724 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12588

9725 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12589

9726 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12590

9727 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12591

9728 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12592

9729 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12593

9730 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12594

9731 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12595

9732 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12596

9733 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12597

9734 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12598

9735 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12599

9736 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12600

9737 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12601

9738 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12602

9739 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12603

9740 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12604

9741 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12605

9742 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12606

9743 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12607

9744 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12608

9745 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12635

9746 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL COLORIDA 76,00 12636
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9793 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12077

9794 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12078

9795 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12079

9796 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12080

9797 CAMA HOSPITALAR SIM-
PLES COM ENCOSTO 598,00 12083

9798
ARMÁRIO POST FORMING 
25MM, COM 02 PORTAS, 
COR OVO

303,00 03917

9799 BALCÃO 04 PORTAS E 10 
GAVETAS 1.500,00 06817

9800 BALCÃO AÉREO 590,00 06825
9801 ARMÁRIO TIPO CASULO 750,00 06826
9802 ARMÁRIO TIPO CASULO 750,00 06827

9803 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12108

9804

CAMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL MARCA CANON 
SX 150 ES 14,1MP VISOR 
EM LCP 03 POLEGADAS

279,00 12699

9805 ARQUIVO DE AÇO OFCLE 
04/600 NA COR BEGE 275,00 03706

9806 CADEIRA FIXA DE NAPA 
PRETA COM PÉS DE FERRO35,00 4293

9807

MESA PARA MICROCOM-
PUTADOR EM FÓRMICA 
COM SUPORTE CENTRAL 
FIXO PARA TECLADO ME-
DINDO 1,10X0,70M NA 
COR BEGE

100,00 11680

9808

CADEIRA FIXA CAVALET-
TI ESTOFADA EM TECIDO 
NA COR AZUL COM PÉS DE 
FERRO

40,00 11726

9809

CADEIRA FIXA CAVALET-
TI ESTOFADA EM TECIDO 
NA COR AZUL COM PÉS DE 
FERRO

40,00 11727

9810

GUARDA-VOLUMES DE 
AÇO W3 COM DOZE POR-
TAS COM CADEADO NA 
COR CINZA

317,00 04767

9811

GUARDA-VOLUMES DE 
AÇO W3 COM DOZE POR-
TAS COM CADEADO NA 
COR CINZA

317,00 04768

9812 ARQUIVO EM AÇO COM 04 
GAVETAS 485,00 12700

9813 ARQUIVO EM AÇO COM 04 
GAVETAS 485,00 12701

9814
MESA 120X60 RIVADALLI 
OV/PT COM 02 GAVETAS E 
CHAVES

278,00 12333

9815

CONJUNTO DE BBA DO-
SADORA ELETROMAGNÉ-
TICA, SENSOR DE NÍVEL 
00004790 E HIDRÔME-
TRO CN 1/2” PULSO P. CLI 
110.2278

2.320,00 12702

9769

CADEIRA FIXA ESTOFADA 
CAVALETTI 8108 SEM BRA-
ÇO NA COR CREME COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

101,22 05772

9770

BALCÃO GAVETEIRO ME-
DINDO 500X680X590 COM 
GAVETAS E COM FRENTE 
EM MDF

1.000,00 06863

9771

BALCÃO GAVETEIRO ME-
DINDO 500X680X590 COM 
GAVETAS E COM FRENTE 
EM MDF

1.000,00 06864

9772 MESA DE ESCRITÓRIO 250,00 06865

9773
CADEIRA GIRATÓRIA, ES-
TRUTURA DE AÇO COM 
APOIO DE BRAÇOS

227,50 12697

9774
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
ESTRUTURA DE AÇO COM 
APOIO DE BRAÇOS

227,50 12698

9775
BANCO EM “L” NA MEDIDA 
1350 X 450 X 400 EM MDF 
NA COR BRANCA 25MM

600,00 06823

9776
MESA NA MEDIDA 1200 X 
800 X 900 EM MDF NA COR 
BRANCA COM PÉ EM “H”

350,00 06824

9777
ESTANTE DE AÇO COM 
CINCO PRATELEIRAS NA 
COR CINZA

80,00 11918

9778
ARQUIVO DE AÇO COM 
QUATRO GAVETAS NA COR 
BEGE

190,00 3733

9779

ESCRIVANINHA EM MA-
DEIRA MACIÇA ENVERNI-
ZADA COM DUAS GAVETAS 
E PÉS DE FERRO NA COR 
MOGNO

400,00 03970

9780
APARELHO DETECTOR FE-
TAL WEM ECR SF400 NA 
COR CINZA

150,00 11939

9781
BALCÃO AÉREO NA MEDI-
DA DE 1000X680X320 EM 
MDF

559,00 06818

9782 BALCÃO EM MDF 2.180,00 06814

9783
CADEIRA FIXA ESTOFADA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR CINZA

50,00 03894

9784 ARMÁRIO DO TIPO CASU-
LO 680,00 06815

9785 ARMÁRIO DO TIPO CASU-
LO 680,00 06819

9786
MOCHO GIRATÓRIO NA 
COR VERDE CLARO COM 
RODAS

200,00 3830

9787 ESTANTE DUPLA FACE 890,00 06828

9788 MONITOR LG 15” NA COR 
GELO 400,00 3845

9789 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12073

9790 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12074

9791 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12075

9792 CADEIRA PLÁSTICA IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 12076
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9846 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11789

9847 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11790

9848 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11791

9849 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11792

9850 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11793

9851 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11794

9852 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11795

9853 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11796

9854 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11797

9855 BERÇO RADIAL BGL NA 
COR BRANCA 169,00 05712

9856 BERÇO RADIAL BGL NA 
COR BRANCA 169,00 11820

9857

MESA DE TRABALHO NA 
COR MARFIM EM MDF 15 
MM, COM DUAS GAVETAS 
COM CORREDIÇAS METÁ-
LICAS NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 140 CM DE LAR-
GURA, 75 CM DE ALTURA E 
60 CM DE PROFUNDIDADE 
COM PÉS EM PAINEL DE 
MDF 15 MM

249,78 11657

9858
VENTILADOR DE TETO 
VENTISOL COM 03 PÁS NA 
COR BRANCA

70,00 11658

9859

BANCO INFANTIL DE MA-
DEIRA ENVERNIZADA ME-
DINDO 1,80X0,25M NA 
COR MARFIM

40,00 11663

9860
MESA COLETIVA INFANTIL 
EM FÓRMICA BEGE COM 
PÉS DE FERRO

35,00 02609

9861

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 11668

9862

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 11669

9863

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 11674

9816

CONJUNTO DE BBA DO-
SADORA ELETROMAGNÉ-
TICA, SENSOR DE NÍVEL 
00004790 E HIDRÔME-
TRO CN 1/2” PULSO P. CLI 
110.2278

2.320,00 12703

9817 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11757

9818 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11758

9819 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11759

9820 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11760

9821 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11761

9822 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11762

9823 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11763

9824 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11764

9825 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11765

9826 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11766

9827 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11767

9828 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11768

9829 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11769

9830 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11770

9831 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11771

9832 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11772

9833 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11773

9834 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11774

9835 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11778

9836 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11779

9837 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11780

9838 MESA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11781

9839 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11782

9840 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11783

9841 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11784

9842 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11785

9843 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11786

9844 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11787

9845 CADEIRA INFANTIL DE 
PLÁSTICO COLORIDA 1,00 11788
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9884

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 11529

9885

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 11530

9886

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 11532

9887
CADEIRA INFANTIL EM 
MADEIRA TORNEADA NA 
COR MARFIM

30,00 11537

9888
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 11542

9889
CADEIRA INFANTIL EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR PRETA

25,00 11541

9890
CADEIRA FIXA CAVALETTI 
ESTOFADA NA COR CINZA 
COM PÉS DE FERRO

35,00 2709

9891

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 06238

9892

MESA COLETIVA INFAN-
TIL EM FÓRMICA BRANCA 
COM PÉS DE FERRO NA 
COR PRETA

30,00 06239

9893

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11549

9894

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11551

9895

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11552

9896

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11553

9897

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 11554

9898

ARMÁRIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS NA COR 
OVO COM ACABAMENTO 
NA COR PRETA

240,00 00774

9899
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06253

9900
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06247

9901
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06252

9864

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 11675

9865

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 11676

9866

CADEIRA DE PLÁSTICO 
PARA PRÉ - ESCOLAR, EM-
PILHÁVEIS, EM DIVERSAS 
CORES, NAS MEDIDAS MÍ-
NIMAS DE 55 CM DE ALTU-
RA, 39 CM DE LARGURA E 
35 CM DE PROFUNDIDADE

9,33 11677

9867 QUADRO BRANCO PARA 
PINCEL TINTADO 150,00 11678

9868

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO, LI-
CENÇA OFFICE 2010 HEB 
32E64 BITS FPP, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MOUSE 
PS2 2BT SCR MS55PIP PR/ 
CH BAND

2.404,00 12705

9869 MONITOR LG LED 21,5 IP-
S225V 408,00 12706

9870 NOBREAK SMS 600BIFX 188,00 12707

9871 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11600

9872 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11601

9873 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11602

9874 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11603

9875 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11604

9876 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11605

9877 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11606

9878 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11607

9879 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11608

9880 CADEIRA DE PLÁSTICO IN-
FANTIL COLORIDA 1,00 11609

9881
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 11611

9882
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 11612

9883
CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 
NA COR AZUL

30,00 11613
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9922
MESA PARA PROFESSOR 
EM MDF NA COR BEGE 
COM PÉS DE FERRO

95,00 11466

9923
BEBEDOURO LIBELL CON-
JUGADO DE ALTA PRES-
SÃO

400,00 02960

9924 MESA DO PROFESSOR 99,00 11469

9925 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 11467

9926 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 10545

9927 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 10450

9928 ARMÁRIO ALTO DUAS 
PORTAS 258,00 11476

9929 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 10448

9930 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 10497

9931 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 10449

9932 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 11478

9933 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TA 62,90 11479

9934 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10452

9935 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10453

9936 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10454

9937 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10455

9938 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10456

9939 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10500

9940 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10513

9941 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10519

9942 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10499

9943 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10510

9944 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10507

9945 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10509

9946 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 11483

9947 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10512

9948 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 11484

9949 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10511

9950 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10498

9951 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10460

9952 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10518

9902
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06256

9903
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06240

9904
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06241

9905
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06255

9906
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06242

9907
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06243

9908
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06245

9909
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06248

9910
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06249

9911
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06244

9912
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06254

9913
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06250

9914
CARTEIRA ESCOLAR 
IND INF FORMICA BEGE 
0,45X0,33 TB 3/4 PRETO

35,50 06246

9915

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS COM CHAVE E TRÊS 
PRATELEIRAS EM FÓRMI-
CA NA COR CINZA

180,00 04772

9916

ARMÁRIO COM DUAS POR-
TAS COM CHAVE E TRÊS 
PRATELEIRAS EM FÓRMI-
CA NA COR CINZA

180,00 04773

9917 CADEIRA ESCOLAR EM IM-
BUIA COM PÉS DE FERRO 40,00 1862

9918

CADEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

35,00 11562

9919

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
PRETA

45,00 11564

9920
CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL EM FORMICA BEGE TB 
7/8 PRETO

29,50 06251

9921
MESA MEDINDO 1,40 X 
0,60 M COM DUAS GAVE-
TAS MONDEL

205,00 05620
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9985 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10475

9986 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10472

9987 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 11514

9988 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10474

9989 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10466

9990 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10465

9991 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 11515

9992 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 11516

9993 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10462

9994 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10459

9995 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 11517

9996 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10473

9997 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10458

9998 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10470

9999 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10469

10000 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10471

10001 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10461

10002 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10468

10003 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10457

10004 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 68,00 10494

10005 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10476

10006 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10477

10007 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10478

10008 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10480

10009 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10481

10010 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10482

10011 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10483

10012 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10484

10013 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10485

10014 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10486

10015 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10487

10016 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10488

9953 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10502

9954 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10515

9955 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10516

9956 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10505

9957 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10504

9958 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 11485

9959 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10503

9960 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10538

9961 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 11486

9962 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 10520

9963 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10521

9964 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10535

9965 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10541

9966 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10524

9967 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10536

9968 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10527

9969 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10534

9970 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10528

9971 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10530

9972 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10525

9973 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10529

9974 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10533

9975 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10532

9976 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10531

9977 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10540

9978 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10523

9979 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10543

9980 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10522

9981 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10537

9982 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10544

9983 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10539

9984 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO EM FÓRMICA 62,90 10542
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10030

UM TERRENO SITUADO 
NO DISTRITO DE ITAPO-
CUZINHO, NO LADO SUL 
DA ESTRADA MACAQUI-
NHO, DISTANTE 226,00 
METROS, ATINGIDA PELA 
ESTRADA ITOUPAVA ASSÚ, 
COM AS SEGUINTES DI-
MENSÕES E CONFRON-
TAÇÕES, FAZENDO AO 
NORTE MEDINDO 12,50 
METROS EM TERRAS ATIN-
GIDAS PELA ESTR

1,00 BI25357

10031

UM TERRENO SITUADO NO 
DISTRITO DE ITAPOCU-
ZINHO, NO LADO OESTE 
DA ESTRADA MACAQUI-
NHO, DISTANTE 226,00 
METROS, ATINGIDA PELA 
ESTRADA ITOUPAVA ASSÚ, 
COM AS SEGUINTES DI-
MENSÕES E CONFRONTA-
ÇÕES, FAZENDO FRENTE 
A LESTE MEDINDO 137,00 
METROS EM TERRAS ATIN-
GIDAS 

1,00 BI25358

10032

UM TERRENO SITUADO 
NA ESTRADA ITOUPAVA 
AÇÚ, NA ÁREA RURAL DO 
BAIRRO VILA NOVA, DIS-
TANTE APROXIMADAMEN-
TE 125,00 METROS DA 
ESTRADA MACAQUINHO, 
COM AS SEGUINTES MEDI-
DAS E CONFRONTAÇÕES: 
FAZENDO FRENTE A OES-
TE, COM 12,15 METROS 
PARA A ESTRADA ITOUPA-
VA AÇU; AO

1,00 BI25359

10033

TERRENO REPRESENTADO 
PELA PARCELA 01, SITU-
ADO NO PERÍMETRO UR-
BANO DESTE MUNICÍPIO, 
BAIRRO CENTRO NORTE, 
LOCALIZADO NO LADO 
IMPAR DA RUA 95 - GUI-
LHERME BAUER, DISTAN-
TE 40,00 METROS DA RUA 
123 - KURT HANS CLAUS, 
CONTENDO ÁREA DE 
792,12M², SEM BENFEITO-
RIAS, 

1,00 BI25817

10034 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO DE FÓRMICA 30,00 11390

10035 CADEIRA ESCOLAR INFAN-
TIL 30,00 02390

10036

CARTEIRA ESCOLAR EM 
FÓRMICA BRANCA COM 
PÉS DE FERRO NA COR 
VERDE

45,00 2373

10037

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

38,34 02323

10017 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10489

10018 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10479

10019 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 11518

10020 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 11519

10021 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10490

10022 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10491

10023 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10492

10024 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 10493

10025 CARTEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11521

10026 CARTEIRA ESCOLAR IN-
FANTIL 68,00 11522

10027

ÁREA VERDE - TERRENO 
SITUADO NO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER, BAIRRO 
BRAÇO DO SUL, LOCALI-
ZADO NA RUA 151 - 17 DE 
FEVEREIRO, CONTENDO 
ÁREA DE 2.000,00 M², SEM 
BEIFEITORIAS, FAZENDO 
FRENTE EM 40,00 METROS 
COM A RUA 151 - 17 DE 
FEVEREIRO, COINC

1,00 BI22693

10028

A.U.P.E O TERRENO SI-
TUADO NO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO, 
BAIRRO CENTRO, LOCA-
LIZADO NO FINAL DA RUA 
168 - SEM NOME, DIS-
TANTE 176,95 METROS 
DA RUA 03 - BARÃO DO 
RIO BRANCO, CONTENDO 
ÁREA DE 1.377,00 M², SEM 
BENFEITORIAS, DESTINA-
DO A ÁREA DE UTIULIZA-
ÇÃO P

1,00 BI23139

10029

A.U.P.E. TERRENO SITU-
ADO NESTE MUNICÍPIO, 
BAIRRO SCHROEDER I, 
LOCALIZADO NO LADO IM-
PAR DO PROLONGAMENTO 
DA RUA 510 - MARIA GES-
SER, DISTANTE 171,50 ME-
TROS DA RUA 511 - WAL-
TER GINOW, CONTENDO 
ÁREA DE 828,00M², SEM 
BENFEITORIAS, CONSTAN-
TE DA PARCELA 06, DEST

1,00 BI24936
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10057 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11266

10058

ESTANTE EM AÇO DUPLA 
MOD. EBD COM PRATELEI-
RAS COM ENCOSTO LATE-
RAL

190,00 00564

10059
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 5520

10060

CADEIRA FIXA COM 04 
PÉS, COM ENCOSTO E AS-
SENTO, REVESTIDOS COM 
TECIDO POLIPROPILENO 
NA COR VERDE ESCURO E 
ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 30 MM DE ESPES-
SURA, COM TUBO DE 7/8

53,33 10886

10061 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10955

10062 BANCO DE MADEIRA CO-
LORIDO 70,00 10958

10063 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11092

10064 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11093

10065 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11094

10066 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11095

10067 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11096

10068 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11097

10069 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11098

10070 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11099

10071 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11100

10072 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11101

10073 CADEIRA ESCOLAR ADUL-
TO 62,90 11102

10074
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11103

10075
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11104

10076
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11105

10077
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11106

10078
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11107

10079
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11108

10080
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11109

10038

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 02364

10039

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 02387

10040

CADEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 04 PÉS COM EN-
COSTO E ASSENTO ANA-
TÔMICO DE LÂMINAS DE 
MADEIRA PRENSADA RE-
VESTIDA EM FÓRMICA. 
ESTRUTURA TUBULAR ¾ 
COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM E PINTURA 
EPÓXI

32,00 02383

10041
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05356

10042

CARTEIRA ESCOLAR FIXA 
COM 4 PÉS COM ENCOSTO 
E ASSENTO ANATÔMICO 
REVESTIDA EM FÓRMI-
CA, ESTRUTURA TUBULAR 
TRATAMENTO ANTI FER-
RUGEM E PINTURA EPÓXI

42,06 02337

10043
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA COM 
PÉS DE FERRO

50,00 05355

10044 BANCO DE REFEITÓRIO 
INFANTIL 100,00 06304

10045 BANCO DE REFEITÓRIO 
INFANTIL 100,00 06305

10046 CADEIRA DE MADEIRA 50,00 11275

10047
BANQUETA COM ASSENTO 
EM CORVIN NA COR BRAN-
CA COM PÉS DE FERRO

40,00 5534

10048 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11257

10049 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11258

10050 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11259

10051 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11260

10052 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11261

10053 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11262

10054 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11263

10055 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11264

10056 BANCO DE MADEIRA DE 
REFEITÓRIO 84,00 11265
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10113 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12743

10114 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12744

10115 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12745

10116 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12746

10117 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12747

10118 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12748

10119 POLTRONA ESTILO DIRE-
TOR 253,82 12756

10120 MESA 120X068 COM 03 
GAVETAS 440,00 12755

10121 MESA 120X068 COM 03 
GAVETAS 440,00 12757

10122 CONEXÃO DE MESA 
068X068 118,00 12758

10123 MESA 090X068X074 268,00 12759
10124 TECLADO RETRÁTIL 88,00 12760

10125 GAVETEIRO COM 02 GA-
VETAS 98,00 12761

10126 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 438,00 12762

10127 ARMÁRIO AÉREO 338,00 12763

10128 BALCÃO COM PIA COM 02 
PORTAS 448,00 12764

10129 MESA COM PÉS DE FERRO 
E TAMPO DE GRANITO 453,00 12765

10130 BANQUETA DE PLÁSICO 
NA COR BRANCA 58,00 12766

10131 BANQUETA DE PLÁSICO 
NA COR BRANCA 58,00 12767

10132

POSITIVO MASTER D360, 
WINDOWS 7 PRO, TECLA-
DO ABNT2 USB K2801 PR 
MTEK POSITIVO, MIDIA 
OFFICE 2010 HEB 32E64 
BITS FPP

2.404,00 12768

10133 MONITOR LED 21,5 LG 
E2241V 408,00 12769

10134 NOBREAK SMS 600 BIFX 188,00 12770

10135

CAMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL MARCA CANON 
SX 150 ES 14,1MP VISOR 
EM LCP 03 POLEGADAS

279,00 12771

10136 OUTDOOR STATION 12DBI 
WOG 212 230,00 12772

10137

ARMARIO SUSPENSO DE 
AÇO, COM PÉS DE FERRO, 
COM PORTA DE VIDRO 
COM QUATRO PRATELEI-
RAS

473,00 12773

10138

NOTEBOOK POSITIVO 
MASTER N170I, WINDOWS 
7 PROFESSIONAL, MOU-
SE MINI USB MO259B BR 
HANK, LICENÇA OFFICE 
2010 HEB 32E64 BITS FPP, 
MALETA PARA NOTEBOOK 
KLIPXTREME KNC-040

2.700,00 12774

10081
CARTEIRA ESCOLAR COM 
TAMPO DE MADEIRA E PÉS 
DE FERRO

100,00 11111

10082 MEDIDOR DE VAZÃO KRO-
HNO 300,00 10624

10083 SUPORTE PARA MONITOR 
DE MESA 53,90 12708

10084
ARMÁRIO DE AÇO CONS-
TRUÍDO COM DUAS POR-
TAS DE ABRIR

627,00 12709

10085 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 485,00 12710

10086 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 485,00 12711

10087 ESTANTE DE AÇO SIMPLES235,00 12712

10088 ARMÁRIO EM AÇO COM 02 
PORTAS DE ABRIR 627,00 12713

10089 ARQUIVO DE AÇO COM 04 
GAVETAS 485,00 12714

10090 ARQUIVO DE AÇO 04 GA-
VETAS TAMANHO OFÍCIO 485,00 12715

10091 MESA 120X068 C 03 GAVE-
TAS 440,00 12718

10092 POLTRONA ATLANTIS XA-
DREZ/JEANS AZUL MH T 251,87 12716

10093 CADEIRA INFANTIL 1,00 11579
10094 CADEIRA INFANTIL 1,00 11580
10095 CADEIRA INFANTIL 1,00 11581
10096 CADEIRA INFANTIL 1,00 11582
10097 CADEIRA INFANTIL 1,00 11583
10098 CADEIRA INFANTIL 1,00 11584
10099 CADEIRA INFANTIL 1,00 11585

10100
MÁQUINA SECADORA DE 
ROUPAS 10KG BRASTEMP 
ATIVA

1.664,00 12732

10101 CARRO COLETOR DE LIXO 
CAPACIDADE 120KG 295,00 12734

10102
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 11566

10103
CADEIRA ESCOLAR COM 
ENCOSTO E ASSENTO DE 
FÓRMICA NA COR BEGE

50,00 11577

10104 MESA 120X068 COM 03 
GAVETAS 440,00 12735

10105 CONEXÃO 068X068 118,00 12736
10106 MESA 090X068X074 268,00 12737
10107 MESA INFANTIL 118,00 12738

10108 MESA 120X068 COM 03 
GAVETAS 440,00 12739

10109 BALCÃO DE ATENDIMEN-
TO EM MDF 3.370,00 12740

10110

RENAULT/MASTER ALTER-
CHAMB, MODELO AMBU-
LÂNCIA, 2012/2013, COR 
BRANCA, CHASSIS N.º 
93YADC1H6DJ425355, RE-
NAVAM N.º 487941667, 
PLACAS MKN0196

129.900,00 12754

10111 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12741

10112 CADEIRA FIXA EMPILHÁ-
VEL 77,00 12742
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Portaria Nº 4.870/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.870/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Josceane Maria Zanella Ra-
malho, do cargo comissionado de Assessora de Cultura, a partir 
desta data.

Art. 2° A servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de 
Biblioteca, percebendo nível salarial nº 42, com carga horária de 
40 (quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.871/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.871/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Lilian Tietz, do cargo comissio-
nado de Diretora Administrativa, a partir desta data.

Art. 2° A servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professora 
Iniciante, percebendo nível salarial nº 06, com carga horária de 
40 (quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

10139 ESTABELIZADOR SMS SP 
1000VA BIVOLT 230,00 12775

10140 ARMÁRIO ALTO DUAS POR-
TAS DE POST FORMING 569,00 12749

10141 ARMÁRIO ALTO DUAS POR-
TAS DE POST FORMING 569,00 12750

10142 ARMÁRIO ALTO DUAS POR-
TAS DE POST FORMING 569,00 12753

10143 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 362,60 12751

10144 BALCÃO FECHADO 02 
PORTAS 362,60 12752

10145 LIXEIRA TAMANHO 
250X250X400MM 58,80 12784

10146 BALCÃO EM INOX 2.350,00 12785
10147 BALCÃO EM INOX 2.350,00 12786

10148 HD EXTERNO SEAGATE 
STAX500600 265,00 12787

10149 INTELBRES WRN342 150,00 12788
10150 INTELBRES WRN342 150,00 12789
T O T A L12.735.891,81

Portaria Nº 4.869/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.869/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Giselle Tomaselli Obenaus, 
da função gratificada de Assessora de Saúde, designada para a 
Coordenação da Atenção Básica nos Programas Estratégia Saúde 
da Família, Saúde Bucal e Agentes Comunitários de Saúde, a partir 
desta data.

Art. 2° A servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Assistente 
Social, percebendo nível salarial nº 63, com carga horária de 40 
(quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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Portaria Nº 4.874/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.874/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Arnaldo Kersten, do cargo comis-
sionado de Assessor de Saúde, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.875/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.875/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Aneli Arlete de Souza Fischer, 
do cargo comissionado de Assessora de Assistência Social, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.872/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.872/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Maria Aparecida Schmidt Mio-
dutzki, do cargo comissionado de Assessora de Saúde, a partir 
desta data.

Art. 2° A servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Telefonista, 
percebendo nível salarial nº 26, com carga horária de 30 (trinta) 
horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.873/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.873/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Hildo Artur Hatschbach, do cargo 
comissionado de Diretor de Unidade de Ensino, a partir desta data.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professor 
C, percebendo nível salarial nº C-5-V, com carga horária de 40 
(quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT  
Prefeito Municipal 

ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Portaria Nº 4.878/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.878/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Dulcinéia Mara Fischer, do 
cargo comissionado de Assessora de Saúde, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Timbó

Prefeitura

Lei Complementar Nº 426, de 26 de Dezembro de 
2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 426, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera a Lei Complementar nº 196, de 29 de dezembro de 2000.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - A Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º 

III - Unidades Administrativas de Atividades - Fim:

5 . Secretaria Municipal de Saúde;

9. Secretaria Municipal de Assistência Social.

V - Órgãos Colegiados Deliberativos e de Aconselhamento

t) Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - CON-
DECON.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS E DAS UNIDADES ADMINISTRA-
TIVAS

SEÇÃO I
ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Portaria Nº 4.876/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.876/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Nivea Maske Holderried, do 
cargo comissionado de Assessora de Saúde, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.877/2012, de 21 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº 4.877/2012, de 21 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Sandra Terezinha Correa Walz, 
do cargo comissionado de Assessora de Saúde, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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dos serviços e dos diferentes recursos de Assistência Social, sejam 
eles de prestação direta ou indireta, públicos ou privados;
III - a gestão e execução dos serviços públicos de assistência so-
cial, com vistas à universalização, à eqüidade e à integralidade do 
atendimento;
IV - a articulação da esfera municipal às esferas estadual e federal 
de gestão das políticas voltadas a Assistência Social;
V - contribuir ao controle social e à participação da comunidade na 
gestão do sistema local de assistência social, através da garantia 
de acesso às informações e comunicações;
VI - a gestão do Fundo Municipal de Assistência Social;
VII - prestar apoio às organizações comunitárias de assistência so-
cial, bem como propiciar condições de planejamento estratégico, 
controle e integração de suas ações;
VIII - manter convênios com a União, Estados e Municípios, bem 
como com entidades de assistência social governamentais e não-
governamentais, para implementação e execução de programas;
IX - promover e implementar o atendimento de pessoas caren-
tes de recursos, incluindo o resgate da cidadania e a recolocação 
no mercado de trabalho, bem como relacionar-se produtivamente 
com as entidades assistenciais, públicas ou privadas, conveniadas 
ou não;
X - implementar e executar projetos e programas sociais voltados 
à orientação, acompanhamento e avaliação familiar, à criança, ao 
adolescente e ao idoso.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social com-
preende o Departamento de Assistência Social, diretamente su-
bordinado ao respectivo titular.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E 
MEIO AMBIENTE

Art. 12.  

XI - controlar e executar os serviços de manutenção e implemen-
tar os projetos de iluminação pública;(revogado)

XIV - Controlar e manter o sistema viário do Município;

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio 
Ambiente compreende a Assessoria de Meio de Ambiente, Asses-
soria Institucional de Trânsito, Coordenação da Defesa Civil e os 
seguintes Departamentos, diretamente subordinados ao seu titu-
lar:

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Art. 14.  
..
III - controlar e manter o sistema viário do Município;(revogado);
IV - controlar e executar as atividades relativas à limpeza urbana, 
irrigação de ruas, etc.;
XII - controlar e executar os serviços de manutenção e implemen-
tar os projetos de iluminação pública;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
Art. 16.  

X - difundir, estimular, promover e executar ações relativas ao de-
senvolvimento econômico, em todos os seus aspectos;
XI - administrar as áreas públicas de interesse econômico.

Art. 17 - A Secretaria compreende o Departamento de Agropecu-
ária e Desenvolvimento Econômico, diretamente subordinado ao 
seu respectivo titular.
Parágrafo Único. Ao Departamento estão subordinadas as seguin-
tes divisões:
a) Divisão de Agropecuária e Patrulha Mecanizada;

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 5º. A Procuradoria Geral do Município compreende a Assesso-
ria Institucional da Procuradoria Geral o Departamento Jurídico e 
a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON, diretamente subordinados ao respectivo titular.
Parágrafo único. Lei Ordinária disciplinará o Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor, do qual faz parte a Coordenadoria Munici-
pal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.

CAPÍTULO II

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE ATIVIDADE - FIM

SEÇÃO II
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE ATIVIDADES - MEIO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
(Alterado pela LC n° 326, de 20/03/2007)

Art. 7º.  

§ 2º.  
I - a Controladoria, responsável pelo Controle Interno, dirigida por 
profissionais de nível superior;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 10. Compete à Secretaria Municipal de Saúde, estruturada 
na forma do ANEXO VI, sob a titularidade do Secretario Municipal 
respectivo:

I - planejar, formular e implementar as políticas municipais de saú-
de, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelos Órgãos 
Federais e Estaduais, e pelo Conselho Municipal de Saúde;

V - contribuir ao controle social e à participação da comunidade na 
gestão do sistema local de saúde, através da garantia de acesso 
às informações e comunicações;
VI - a gestão do Fundo Municipal de Saúde;
VII - prestar apoio às organizações comunitárias de saúde, bem 
como propiciar condições de planejamento estratégico, controle e 
integração de suas ações;
VIII - manter convênios com a União, Estados e Municípios, bem 
como com entidades de saúde governamentais e não-governa-
mentais, para implementação e execução de programas;

X - implementar e executar projetos e programas de saúde.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Saúde compreende o Departa-
mento de Saúde, diretamente subordinado ao respectivo titular.

§ 2º. Vinculam-se ao Departamento de Saúde a Policlínica de Re-
ferência e as Unidades de Saúde.

§ 3º. Ao Departamento de Assistência Social, vincula-se a assis-
tência social. (Revogado)

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 11-A. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
estruturada na forma do ANEXO VI-A, sob a titularidade do Secre-
tario Municipal respectivo:

I - planejar, formular e implementar as políticas municipais de as-
sistência social, em consonância com as diretrizes estabelecidas 
pelos Órgãos Federais e Estaduais e pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social;
II - organizar, avaliar, controlar, fiscalizar e regulamentar as ações 
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b) Divisão de Indústria, Comércio e Serviços;
c) Divisão de Jardinagem e Paisagismo.

SEÇÃO IV
DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 20 -  
Parágrafo Único.  
I -
a)  
b) símbolo CC-2: dedicados a Direção de Departamentos das Uni-
dades Administrativas da Administração Direta ou dos Órgãos da 
Administração Indireta, incluindo os cargos de Diretor de Depar-
tamento, Diretor de Unidade Educacional e Coordenador Geral do 
PROCON;

II -  

d) símbolo CC-7: dedicados a Chefia de Serviço ou Setores de 
média relevância e complexidade de atribuições nas Divisões dos 
Departamentos das Unidades Administrativas da Administração 
Direta, incluindo os cargos de Coordenador de Serviços - Nível II; 
(Revogado)

III -  
a) símbolo DAS-2: dedicados a Assessoramento Superior da 
Administração Municipal, incluindo o cargo em comissão de Asses-
sor Institucional de Captação de Recursos, Assessor Institucional 
de Comunicação Social, Assessor Institucional de Relações Inter-
nas, Assessor Institucional de Trânsito, Assessor Institucional de 
Saúde e Assessor Institucional da Procuradoria Geral do Município;
b) símbolo CC-2: dedicados a Assessoramento de Departamentos 
das Unidades Administrativas da Administração Direta ou dos Ór-
gãos da Administração Indireta, incluindo os cargos de Assessor 
Jurídico, Assessor de Controladoria, Assessor de Custos e Patri-
mônio, Assessor da Fazenda e Administração, Assessor de Meio 
Ambiente, Assessor do Departamento de Ensino e Coordenador 
de Defesa Civil;
”



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 446

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

5

Art. 2º - O Anexo I da Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

PREFEITO

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA E 
INSTITUCIONAL

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

FAZENDA E  
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS

VICE-PREFEITO

PROCURADORIA
GERAL DO 
MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, 
TRÂNSITO E MEIO 

AMBIENTE

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

CONSELHO
DO 

MUNICÍPIO

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGANOGRAMA HIERÁRQUICO GERAL
ANEXO I

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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6

Art. 3º. O Anexo III da Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Art. 4º - Considerando a reestruturação da Secretaria de Saúde, o anexo VI da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000, passa a vigorar com o seguinte anexo: 

A N E X O  I I I

A s s e s s o r ia  I n st i t u c i o n a l  

P R O C O N  

S e r v i ç o  A d m in i s t r a ti v o

D E P A R T A M E N T O  
J U R Í D I C O

O R G A N O G R A M A  H I E R Á R Q U I C O  D A
P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  
M U N I C Í P I O  D E  T I M B Ó  

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
S A Ú D E

D IV IS Ã O  D E  
V IG I L Â N C IA  
S A N IT Á R IA

S E R V IÇ O  
A D M IN IS T R A TI V O

D E P A R T A M E N T O  D E  S A Ú D E

O R G A N O G R A M A  H I E R Á R Q U IC O  D A  
S E C R E T A R IA   M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E  

A N E X O  V I

D I V IS Ã O  D E  
A P O IO  

A D M I N I S T R A T IV O

D IV IS Ã O  D E  
S E R V IÇ O S  E  

P O L ÍT IC A S  D E  
S A Ú D E

C O N S E L H O  
M U N I C I P A L  D E  

S A Ú D E
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Art. 5º. Com a criação da Secretaria Municipal de Assistência Social, fica 
acrescido o Anexo VI-A na Lei Complementar nº 196, de 29 de dezembro de 2000, com a 
seguinte redação: 

Art. 6º. O Anexo IX da Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L

S E R V IÇ O  
A D M IN IS T R A T I V O

D E P A R T A M E N T O  D E  
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L

O R G A N O G R A M A  H I E R Á R Q U IC O  D A  
S E C R E T A R IA   M U N IC IP A L  D E

A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L

A N E X O  V I - A  

C O N S E L H O  
M U N IC IP A L  D E  
A S S IS T Ê N C IA  

S O C IA L

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO

DIVISÃO DE 
AGROPECUÁRIA 

E PATRULHA 
MECANIZADA

CONSELHOS 
MUNICIPAIS

SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO

ORGANOGRAMA HIERÁRQUICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DIVISÃO DE 
JARDINAGEM E 

PAISAGISMO

DEPARTAMENTO DE 
AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

* CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
* CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
* CONSELHO MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA

ANEXO IX

DIVISÃO DE 
INDUSTRIA,  

COMÉRCIO E 
SERVIÇOS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

8

Art. 7º. O Anexo XII da Lei Complementar nº 196, de 29 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Nº DE CARGOS SÍMBOLO DAS-1 SUBSÍDIO MENSAL 
...

... ... 
01
01

Total 
09

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nº DE CARGOS SÍMBOLO DAS-2 REF. SALARIAL 92
...

... ... 
01

Total 
06

ASSESSOR INSTITUCIONAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

...
Nº DE CARGOS SÍMBOLO CC-2 REF. SALARIAL 76  

...
... ...

01

...
01

01

DIRETOR DO DEPTO. DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO(revogado)
...
DIRETOR DE SAÚDE 
...
COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 

01
02 01 
Total 

29

COORDENADOR GERAL DO PROCON 
ASSESSOR JURÍDICO 

...
Nº DE CARGOS SÍMBOLO CC-4 REF. SALARIAL 52  

...

01
...

Total 
16

COORDENADOR DO SERVIÇO DE DEFESA DO CONSUMIDOR(revogado)
...

Nº DE CARGOS SÍMBOLO CC-5 REF. SALARIAL 41  
...

18 16  ASSESSOR DE SERVIÇOS - NIVEL I 
Total 

16

Nº DE CARGOS SÍMBOLO CC-6 REF. SALARIAL 32  
...
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...
12 07 
Total 

7

...
COORDENADOR DE SERVIÇOS – NIVEL I 

Nº DE CARGOS SÍMBOLO CC-7 REF. SALARIAL 19
VENCIMENTO R$ 887,25

...
04
...”

...
COORDENADOR DE SERVIÇOS - NIVEL II (revogado) 

Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar 02 de janeiro de 2013. 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de dezembro de 2012; 143º ano de Fundação; 
78º ano de Emancipação Política. 

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC. 
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Timbó e Associação Comercial e Industrial do Médio Vale do Itajaí;
d) 01 membro dos Artistas Plásticos Timboenses;
e) 01 membro dos Clubes de Caça e Tiro de Timbó;
f) 01 membro dos Grupos Folclóricos Timboenses;
g) 01 membro da Classe Musical Timboense.

Art. 11. A organização hierárquica da Diretoria será a seguinte:

I - Presidência;

II - Departamento de Cultura, no qual estão inseridos a:
a) Divisão de Música;
b) Divisão Cultural;
c) Divisão Histórico Museológica; e
d) Divisão de Eventos e Assuntos para Juventude.

III - Departamento de Turismo;

§ 6º. Para o atendimento de programas culturais e turísticos pró-
prios, criados através de lei específica, contará a Fundação Cultural 
com o Quadro Próprio de Empregos Públicos, a ser instituído nos 
moldes discriminados na lei de criação dos respectivos programas.

Art. 14A. São atribuições do Diretor de Turismo, dentre outras:

I - administrar os serviços e atividades referentes ao turismo;
II - promover medidas e atividades que incentivem o turismo local 
e regional;
III - auxiliar, inclusive tecnicamente, na elaboração de projetos e 
eventos turísticos no município de Timbó;
IV - assessorar o Presidente na consecução das finalidades da 
Fundação com ênfase no do que diz respeito ao turismo;
V - realizar estudos e organizar projetos turísticos;
VI - gerir o fundo de turismo.
...”

Lei Complementar Nº 427, de 26 de Dezembro de 
2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera a Lei Complementar nº 171, de 24/03/2000, e a Lei Ordiná-
ria nº 1.964 de 20 de outubro de 1997.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. A Lei Complementar nº 171, de 24/03/2000, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“ 
Art. 2º. A Fundação Cultural de Timbó tem por finalidade promo-
ver, incentivar e explorar eventos e atividades culturais e/ou de 
Turismo, e especialmente:

XI - difundir, estimular, promover, implementar e executar todas 
as ações, medidas e atividades relativas ao turismo, em todos os 
seus aspectos;
XII - administrar as áreas públicas de interesse turístico;
XIII - firmar com outros órgãos públicos ou privados, convênios 
e/ou contratos visando garantir a consecução de seus objetivos;
XIV - representar o Município de Timbó no que tange à cultura e 
ao Turismo perante outros órgãos públicos e/ou privados.
XV - divulgar as potencialidades turísticas do Município, incenti-
vando os investimentos nesta área;
XVI - incentivar o turismo cultural, rural, ecológico, náutico, gas-
tronômico e de eventos, dentre outros;
XVII- implementar ações que visem o permanente controle da 
qualidade dos bens e serviços turísticos;
XVIII - elaborar o calendário turístico anual do Município e super-
visionar a sua operacionalização;
XIX - fortalecer o Conselho Municipal de Turismo;
XX - promover medidas específicas para o desenvolvimento de 
recursos humanos para o setor do turismo;
XXI - elaborar pesquisas sobre oferta e demanda turística, anali-
sando fatores de oscilação de mercado;
XXII - fomentar o intercâmbio permanente com outras cidades e 
exterior.

Art. 9º. O Conselho de Curadores é o órgão superior de adminis-
tração, com função normativa, composto de 14 (quatorze) repre-
sentantes nomeados paritariamente entre membros governamen-
tais e não governamentais.

§1º. O Conselho de Curadores será constituído dos seguintes re-
presentantes:

I - Governamentais:

a) Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó;
b) 01 membro da Secretaria Municipal da Fazenda e Administra-
ção;
c) 01 membro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico;
d) 01 membro da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito 
e Meio Ambiente;
e) 01 membro da Secretaria Municipal de Educação;
f) 01 membro da Secretaria Municipal de Articulação Política e 
Institucional;
g) 01 membro da Procuradoria Geral do Município de Timbó;

II - Não Governamentais:

a) 01 membro escolhido dentre os Rotary Clube Pérola do Vale e 
o Rotary Clube de Timbó;
b) 01 membro do Lions Clube de Timbó;
c) 01 membro escolhido dentre a Câmara de Dirigentes Lojistas de 
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Art. 2º. O Anexo I da Lei Complementar nº 171, de 24/03/2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

ANEXO I 
...
Cargo Símbolo N° de 

Vagas
Referência 

Salarial 
Subsídio 
Mensal

... .. ... ... ... 
Diretor de Departamento CC-2 02 76 R$ 3.273,30 

... ... ... ... ... 
Assessor de Divisão CC-4 06 05 52 R$ 1.860,69 
... ... ... ... ... 
Coordenador de Serviços-Nivel I CC-6 02 01 32 R$ 1.179,94 
Coordenador de Serviços-Nivel II CC-7 02 19 R$ 887,25

Art. 3º. O Anexo II da Lei Complementar nº 171, de 24/03/2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

CONSELHO CURADOR 

DIRETORIA

ORGANOGRAMA HIERÁRQUICO 
FUNCIONAL DA DIRETORIA

DIVISÃO HISTÓRICO 
MUSEOLÓGICO

DIVISÃO DE EVENTOS E 
ASSUNTOS P/ JUVENTUDE

PRESIDÊNCIA

DEPARTAMENTO
DE CULTURA

DIVISÃO 
DE

MUSICA

DIVISÃO 
CULTURAL

DEPARTAMENTO
DE TURISMO

CONSELHO
MUNICIPAL DE 

TURISMO
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Art. 4º. A Lei Ordinária nº 1.964 de 20 de outubro de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“... 
Art. 3º. O Conselho de Turismo, órgão paritário, será composto por 
14(quatorze) membros, constituído dos seguintes seguimentos:

I - Governamental:
a) Diretor de Turismo da Fundação Cultural de Timbó;
b) 1 (um) representante da Fundação Cultural de Timbó;
c) 1 (um) representantes da Secretaria do Desenvolvimento Eco-
nômico;
d) 1 (um) representantes da Secretaria de Planejamento Trânsito 
e Meio Ambiente;
e) 1 (um) representantes da Secretaria de Educação;
f) 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda e Administra-
ção;
g) 1(um) representante do Consórcio Intermunicipal de Turismo.

II - Não Governamental:
a) 1 (um) representante do Sindicato dos Hotéis, Restaurantes , 
Bares e Similares;
b) 1 (um) representante dos Agentes de Viagens;
c) 1 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas;
d) 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial do 
Médio Vale do Itajaí;
e) 1 (um) representante escolhido dentre o Rotary Clube Pérola do 
Vale e o Rotary Clube de Timbó;
f) 1(um) representante indicado pelo Lions Clube de Timbó;
g) 1(um representante da Associação Vale das Águas.

Art. 6º...  

Parágrafo único. Os Conselheiros que irão compor a diretoria do 
Conselho de Turismo serão eleitos na primeira reunião de cada 
mandato do Conselho.

Art. 15. É gestor do Fundo criado por esta lei o Diretor de Turismo 
da Fundação Cultural de Timbó.”

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2013.

Município de Timbó, em26 de dezembro de 2012; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC.

Lei N° 2614, de 26 de Dezembro de 2012
LEI N° 2614, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera a Lei nº 2.428, de 18 de agosto de 2009, que aprovou o Pla-
no Plurianual do Município de Timbó para o quadriênio 2010/2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Anexo I, da Lei nº 2.428, de 18 de agosto de 2009, passa 
a vigorar com a redação dada pela presente Lei, nos termos dos 
anexos respectivos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Timbó, em26 de dezembro de 2012; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

ANEXO I

PROGRAMAS DE GOVERNO - GERENTES DOS PROGRAMAS - 
DIAGNÓSTICOS - DIRETRIZES - OBJETIVOS
AÇÕES DOS PROGRAMAS
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS
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PLANO PLURIANUAL 2010 a 2013 Versão: 14  

MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

OPERAÇÕES ESPECIAIS COM DÍVIDA E PRECATÓRIOS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Compreendem as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. O 
município de Timbó posui parcelamentos de dívidas com o INSS, BNDES (PMAT) e BADESC e tem programação de pagamento de sentenças judiciais através de precatórios ou requisição de pequeno valor 
- RPV.  
DIRETRIZES:  
Manter o cadastro sempre atualizado para que seja possível apresentar informações concretas e resguardar o patrimônio do município em relação a reclamações judiciais, entre outras.  
OBJETIVOS:
Saldar mensalmente os parcelamentos das dívidas, cumprir com as obrigações dos precatórios/RPV.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0005-

3.162.000,00 0Pagamento de Divida  Parcela  144,0000DÍVIDA FUNDADA INTERNA E ENCARGOS DO 
PODER EXECUTIVO  

2

1.812.078,86 0Precatório/ RPV  UN  12,0000SENTENÇAS JUDICIAIS CONTRA O MUNICÍPIO  3
TOTAL DO PROGRAMA 0005 4.974.078,86

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ENCARGOS DO MUNICÍPIO COM O PASEP  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Compreendem as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. O 
município de Timbó contribui mensalmente para a formação do PASEP na proporção de 1% sobre a arrecadação da receita exceto convênios e operações de crédito.  
DIRETRIZES:  
Manter o cadastro sempre atualizado para que seja possível apresentar informações concretas e resguardar a credibilidade do município em relação a outras esferas governamentais.  
OBJETIVOS:
Saldar mensalmente a contribuição com a formação do PASEP.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0007-

2.900.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
PMT.

4

235.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FMS.  

5

30.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FMAS.

6

5.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FIA.

7

7.500,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FUMTUR.  

8

44.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FUNTRAM.

9

23.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FUMREBOMPOM.  

10

68.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FME.  

11

90.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FCT.  

12

330.000,00 0Parcela Mensal  UN  48,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
SAMAE.

13

2.000,00 0Parcela Mensal  UN  24,0000CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 
FMMA.

14

TOTAL DO PROGRAMA 0007 3.734.500,00

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DA ARTICULAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Gabinete do Prefeito está estruturado com Assessorias Técnicas e Assessoria Especial respondendo, ainda, pelo assessoramento ao Vice-Prefeito e a manutenção de convênios, entre outros. A gestão da 
articulação das políticas públicas objetiva, entre outros, manterem diálogo constante com o Poder Legislativo e a comunidade.  
DIRETRIZES:  
Elaborar a articulação política e institucional necessária à gestão pública municipal; acompanhar o processo legislativo; publicar os atos da administração, coordenar a execução das políticas públicas 
diretamente na comunidade; defesa dos interesses do Município e dos cidadãos (agenda comunitária); planejar as ações da administração; promover ações visando à captação de recursos junto aos 
Governos Estadual e Federal; acompanhar e avaliar os programas de governo.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0010-

65.280,00 0Veiculo  UN  1,0000FROTA DE VEÍCULOS DOS GABINETES E 
ASSESSORIAS

1007

3.570.600,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS GABINETES E 
ASSESSORIAS

2004

TOTAL DO PROGRAMA 0010 3.635.880,00

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ADMINISTRANDO NOS BAIRROS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Este projeto desenvolvido pelo Gabinete do Prefeito e com suporte técnico de todas as Secretárias Municipais, pretente envolver a Administração Pública com a população dos Bairros Timboenses. Visto que 
o município de Timbó esta dividido em 14 Bairros e que estão estruturados com as suas respectivas Associações e outras Entidades. Atualmente existe uma demanda crescente para efetuar parcerias com 
as Associações e Entidades.  
DIRETRIZES:  
Coordenar a execução das políticas públicas diretamente nas comunidades; efetuar parcerias nos eventos das associações e entidades, defesa dos interesses do Município e dos cidadãos (agenda 
comunitária); planejar as ações da administração; promover ações visando à captação de recursos junto aos Governos Estadual e Federal para as Associações e demais Entidades dos Bairros; acompanhar 
e avaliar os programas de governo; realizar audiências públicas; levar a administração pública aos diversos Bairros para captar diretamente dos moradores as suas necessidades e promover eventos em 
conjunto com a comunidade.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração. Contribuir com a estrutura municipal e financeiramente com entidades privadas e públicas, pessoas, as quais venham firmar convênio de parceria com o 
Ente Público.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0011-

87.000,00 0Bairro  UN  56,0000MANUTENÇÃO DO ADMINISTRANDO NOS 
BAIRROS

2006

TOTAL DO PROGRAMA 0011 87.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO MUNICIPAL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Parte integrante do Gabinete do Prefeito está o Departamento de Comunicação e Relações Públicas do Município de Timbó. No setor de imprensa são produzidas todas as informações da administração 
pública municipal para a imprensa, e através do site institucional. Essas informações são produzidas com cunho jornalístico e publicitário (no caso de campanhas como IPTU e vacinação). São utilizadas 
todas as ferramentas da área da comunicação, para que essa divulgação seja eficiente (multimídea). Somos parceiros de eventos promocionais pela comunidade, ongs, associações e clubes de serviços: 
festa de aniversário, reuniões de associações de Bairros e festas populares, como em eventos da administração das diversas secretarias: esportes, cultura, lazer, saúde, obras, etc.  Produzimos material 
impresso (jornais, panfletos, informativos de cada secretaria, etc.) Temos a responsabilidade de gravação dos "spots" para rádio, gravação e edição de vídeos. Realizamos o "cliping" das informações que se 
referem à administração (com as referências) e planejamos as respostas necessárias para prefeito e secretários à mídia, quando se fizer necessário. Construção e manutenção do site institucional 
(terceirizado). Atualização do site. Desenvolvimento, correção e execução de protocolo (mestre de cerimônia terceirizado) em todos os eventos, festas, seminários, reuniões comunitárias e demais reuniões 
promovidas pelas secretarias.  
DIRETRIZES:  
Publicar os atos da administração, coordenar a  comunicação entre as Secretarias e entre o Governo e a Comunidade timboense; acompanhar os acontecimentos do município e projetá-las em âmbito 
nacional. Precisamos estar sempre atentos no direcionamento das informações. Para tanto precisamos buscar apoio publicitário, pois é ele que faz este direcionamento na mídia de forma eficiente. Para 
melhorar a logística no trabalho interno de imprensa, devemos ter como apoio a relação social entre imprensa, público e servidores municipais. Também precisamos adquirir equipamentos que satisfaçam a 
necessidade do setor e substituir os obsoletos.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração. Principal objetivo é de bem informar a população sobre os atos da administração pública. Cooperar com a democracia da informação de forma coerente e 
institucional, dentro dos parâmetros legais. Estarmos sempre bem preparados tecnicamente para dentro de nossa responsabilidade, sermos práticos e resolutivos em nossas ações.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0012-

2.995.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS SETORES DE 
COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES PÚBLICAS.  

2008

TOTAL DO PROGRAMA 0012 2.995.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

DEFESA CIVIL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Nosso município, devido a sua localização geográfica, ao longo de sua História sofreu com problemas relacionados a enchentes e vendavais. Em especial no mês de novembro de 2008 sofremos, além dos 
eventos normais, com desmoronamentos na área urbana e rural. O Conselho Municipal de Defesa Civil têm a prerrogativa de decidir e controlar as situações de emergência.  
DIRETRIZES:  
Manter sempre a disposição à estrutura da Administração Direta e Indireta para atender as solicitações da Defesa Civil. Bem como propiciar conforto as pessoas atingidas por catástrofes e garantir a 
dignidade dos atingidos.  
OBJETIVOS:
Atender prontamente, com efetividade, qualquer eventualidade que interferir no cotidiano normal do município e que venha a prejudicar a população timboense. Bem como através da defesa civil coordenar 
serviços de apoio a cidades vizinhas atingidas por eventuais calamidades públicas. Firmar convênios com órgãos Federais e Estaduais para restabelecer a normalidade dos atendimentos.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0013-

722.200,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL  2010
270.000,00 0Unidade Gestora  UN  2,0000MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EMERGENCIA DA DEFESA CIVIL - FUMDEC  
2110

TOTAL DO PROGRAMA 0013 992.200,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MUNICIPAL.  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Secretaria da Fazenda e Administração Municipal tem como principais tarefas administrar e controlar todo o fluxo financeiro, administrativo e operacional da Administração Direta e Indireta do Município de 
Timbó. Tem como parâmetro, para exercer suas atividades, os princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A legislação pertinente a execução das 
atividades
públicas se modifica constantemente sendo necessário capacitar os funcionários para que o município possa acompanhar as mudanças sem prejuízo da comunidade. Administrar no setor público, hoje em 
dia, é respeitar o novo código de ética do governo que é a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Os pilares da LRF são planejamento, controle, transparência e responsabilidade.  Considerando que Timbó 
possui, além da Unidade Gestora Central, nove Fundos , duas Fundações e uma Autarquia pode-se  ressaltar que as atividades de administração e controle são muito complexas, porém fundamentais para o 
desenvolvimentos de todas as políticas públicas do município.  DIRETRIZES:  
Manter re melhorar as atividades dos setores de Arrecadação, Suprimentos, Controle, Patrimônio, Recursos Humanos, CPD, Protocolo, Ouvidoria, Encargos do Município e dar  suporte administrativo e 
financeiros a toda Administração Direta e Indireta. Adequar o quadro de funcionários para atender as necessidades de serviços da comunidade. Publicar os atos da administração, coordenar as atividades de 
planejamento, inclusive, as audiências públicas. Atender os princípios constitucionais e os fundamentas da LRF. Adquirir equipamentos que satisfaçam as necessidades dos setores e substituir os obsoletos. 
Modernizar os departamentos a fim de servir de exemplo em relação a eficiência e eficácia. Realizar, controlar, orientar e fiscalizar os atos da gestão municipal, buscando garantir o equilíbrio das contas 
públicas, Implantar programas de redução de despesas, aumento da arrecadação, controle dos atos públicos, integração das políticas públicas, diminuição de absenteísmo, entre outros.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais. Envolver a sociedade nas governamentais através de audiências públicas. Melhorar e ampliar as ações planejadas com controle dos atos da 
administração 
e uma gestão responsável. Dar suporte administrativo, financeiro e operacional a Unidade Central, Fundos, Fundações e Autarquia. Firmar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos de parceiras 
com Entidades, Organizações e o Governo Federal e Estadual.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0015-

244.000,00 0Veiculo  UN  15,0000FROTA DE VEÍCULOS - SEMFA  1009
93.000,00 0Construção  M2  100,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES - SEMFA  1011

9.036.084,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL  2012
695.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS SUPRIMENTOS  2014
494.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO  2016
400.100,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO  2018
531.270,00 0Conselho municipal  UN  60,0000MANUTENÇÃO DE CONSELHOS MUNICIPAIS  2020

TOTAL DO PROGRAMA 0015 11.493.454,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Desde a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal LRF que a busca do equilíbrio das contas públicas é um dos principais focos do Administrador Público, talvez pelo fato de ser motivo de rejeição das 
suas contas como administrador. A Secretaria da Fazenda e Administração Pública - SEMFA é responsável por toda a equipe que proporciona as informações financeiras do município. Os setores 
responsáveis são: contabilidade, tesouraria, tributação e fiscalização tributária. A fiscalização tributária e o setor de tributação trabalham em parceria para otimizar a arrecadação do Município. A tesouraria 
tem a função de operacionalizar o efetivo recolhimento dos recursos financeiros e efetuar os pagamentos das despesas e investimentos realizados O setor de contabilidade integra todas as informações 
financeiras de entradas e saídas de recursos financeiros e deve adequar as informações conforme a legislação pertinente que se modifica anualmente. Atende-se a Administração Direta e Indireta, sendo 
onze unidades gestoras independentes.   Nos últimos doze anos foram criadas novas Unidades Gestoras e continuou-se com o quadro original de funcionários. As informações gerenciais fornecidas pelo 
setor são intempestivas devido a problemas no fluxo de atividades em relação a outros setores relacionados como: RH, Tributação, Compras e Tesouraria. A contabilidade pública desde a criação da LRF 
vêm sofrendo alterações constantes e para os próximos quatro anos está previsto a adequação contábil com as Normas Internacionais de Contabilidade.
DIRETRIZES:  
Ampliar o quadro de funcionários. Descentralizar a Administração Indireta. Publicar os atos da administração, coordenar as atividades de planejamento, inclusive, as audiências públicas. Adquirir 
equipamentos que satisfaçam a necessidade do setor e substituir os obsoletos. Modernizar os departamentos a fim de servir de exemplo em relação a eficiência e eficácia. Realizar, controlar, orientar e 
fiscalizar os atos da gestão municipal, buscando garantir o equilíbrio das contas públicas, garantir a qualificação dos funcionários para atender as novas adequações das Normas Internacionais de 
Contabilidade. 

OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração. Envolver a sociedade nas decisões administrativas através de audiências públicas. 
Melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle dos atos da administração. Integrar o controle das Políticas Públicas de Finanças, com vistas à uniformização de procedimentos administrativos, redução 
de custos, aumento da produtividade funcional e da eficiência, atendimento da coletividade, aumento da capacidade de investimento, criação de fontes alternativas de custeio, implemento de ações 
estratégias e preventivas, manutenção do superávit financeiro e orçamentário, correta execução orçamentária, etc. Criar controles e soluções que visem resguardar o erário público, buscando otimizar a 
aplicação dos recursos e maximizar resultados, garantindo, ainda, maior transparência nos gastos e aplicação dos recursos. Introduzir uma visão financeira gerencial. Adequar o sistema contábil com as 
alterações das Normas Técnicas Contábeis (nacionais e internacionais) e da Secretária do Tesouro Nacional.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0016-

960.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE  2022
520.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA TESOURARIA  2024

1.266.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA TRIBUTAÇÃO  2026
895.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  2028

TOTAL DO PROGRAMA 0016 3.641.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

QUALIDADE E PROFISSIONALISMO DO SERVIDOR PÚBLICO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O quadro de funcionários da Administração Municipal é composto de funcionários Estatutários, Estáveis, Cargos em Comissão, Empregados Públicos e Contratados por Tempo Determinado. O fluxo 
relacionado aos procedimentos de gestão de pessoas é complexo e segundo levantamento realizado deficitário. Há necessidade de implantarmos um processo de Gestão visando o alinhamento entre as 
expectativas do público interno e as estratégias corporativas de gestão de pessoas, visto que, faz-se notaria a divisão da Prefeitura Municipal de Timbó em "mini" prefeituras. O Clima Organizacional bem 
trabalhado pode trazer alguns benefícios para a organização: retenção de talentos; treinamentos sintonizados com os objetivos da empresa, gerando resultado; melhoria na produtividade; melhoria na 
comunicação interna da empresa, gerando resultados; aumento no comprometimento dos funcionários com a empresa; credibilidade e integração - união.
DIRETRIZES:  
Melhorar o atendimento ao público interno da Administração Pública para que o resultado reflita no atendimento com qualidade aos munícipes. Investir em tecnologia moderna, técnicas e ferramentas que 
possam possibilitar a implantação e controle de novos processos na gestão e qualificação de pessoas. 
Pesquisa de Clima é a percepção dos funcionários em relação às práticas e procedimentos organizacionais e o nível de satisfação existente.Permite a auto-análise da postura adotada na rotina de trabalho e 
conseqüentemente os prepara para mudanças de comportamento para que desempenhem suas funções com performance mais elevada.Os resultados apontam os aspectos em que se devem pautar as 
questões primordiais da empresa, alinhando as expectativas do público interno às diretrizes estratégicas da organização.A Pesquisa de Clima Organizacional visa reunir informações relacionadas ao 
ambiente organizacional, a percepção dos empregados em relação a esse ambiente, assim como suas reações e comportamentos a esta percepção. A pesquisa mensura a maneira como as pessoas 
interagem uma com as outras, com os clientes externos/internos/fornecedores e parceiros, bem como a satisfação dos empregados acerca de todo o contexto organizacional que as envolve.  
OBJETIVOS:
Proporcionar serviços públicos de qualidade como resultado da gestão de pessoas. Identificar os fatores que promovem ou interferem na motivação e qualidade de trabalho dos funcionários; Conhecer os 
pontos fortes e necessidades de intervenção nas estratégias e políticas adotadas pela empresa;Conhecer as impressões dos funcionários sobre a empresa e seu ambiente de trabalho.Incentivar trabalho em 
equipe, buscar aprimoramento de suas habilidades bem como seu potencial criativo.Aumentar a eficiência funcional e a eficiência. Identificar as próprias crenças sobre pessoas no trabalho. Definir 
competências necessárias por Servidor para cada "célula/área" de trabalho. Despertar o gerenciamento itinerante.Proporcionar ao Servidor organização física, mental, emocional, desenvolver trabalho em 
grupo e alinhamento pessoal com a organização. Melhorar hábitos de trabalho, sistema de trabalho e planejamento, além de implantar ações estratégicas visando o comprometimento de todos para um 
objetivo comum e conseqüentemente um bom ambiente de trabalho.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0017-

36.300,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000GESTÃO DO CLIMA ORGANIZACIONAL  2030
65.573,55 0Unidade Gestora  UN  4,0000QUALIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS  2032

552.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS  

2034

TOTAL DO PROGRAMA 0017 653.873,55
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A implantação de gestão adequada para os processos de informação é uma função da Secretaria da Fazenda e Administração Municipal. Atualmente a comunicação interna, os processos de informação, o 
contato com a comunidade através de protocolo são deficitários, diga-se precários. Há necessidade de adequar equipamentos, fluxos de atividades, softwares, pessoas e outros processos para que a 
comunidade seja beneficiada com os resultados. Um dos pontos fracos do setor é a segurança em relação a aspectos externos como vírus, hakers, entre outros. Hoje possuímos servidores de banco de 
dados que estão absolutamente defasados, uma rede interna com vários cascateamentos ocasionando perda considerável de performance, e sem nenhum tipo de certificação de rede, não possuímos hoje 
nenhum  software legalizado de anti vírus o que torna nossa estrutura de TI totalmente vulnerável. O parque de estações de trabalho instalados são compostos por micros, na maioria defasados 
tecnologicamente, que possuem unidades externas de entrada de dados (cd, disquete), permitindo que o usuário muitas vezes instale softwares piratas, o que requer um constante monitoramento por parte 
do pessoal técnico, dispensando com isso um   tempo  considerável. Hoje possuímos unidades administrativas totalmente independentes, o que não permite  a integração dos diversos softwares instalados e 
um controle da parte de hardware  software.  
DIRETRIZES:  
Implantar e implementar os setores de Ouvidoria do Município e o Protocolo Unificado. Adequar o quadro de funcionários, Adquirir equipamentos que satisfaçam a necessidade do setor e substituir os 
obsoletos. Modernizar o departamento a fim de servir de exemplo em relação a eficiência e eficácia. Realizar, controlar, orientar e fiscalizar os atos da gestão municipal, buscando garantir o equilíbrio das 
contas públicas,  Garantir a qualificação dos funcionários para atender  novas necessidades. Reestruturação das tecnologias de TI, o que dentre outras atividade compreende: Atualização dos Servidores de 
banco de dados, dos servidores de aplicação e de arquivos, no que tange a Hardware e software. Aquisição de estações de trabalho atualizadas e respectivos softwares. Interligação dos equipamentos de 
informatica seja por caneamento certificado ou via comunicação sem fio da mesma forma certificada. Aquisição de softwares de Monitoramento, Antivirus e controle de acesso. Atualização e modernização 
dos processos de segurança incluindo neste item o backup das informações nos servidores de toda rede. Investimento em Meios de armazenamento das midias de Backup bem como em prevenção e 
contingência no Data Center Municipal, atualização de softwares e equipamentos de informática, bem como a interligação entre os diversos setores internos e externos do poder Público Municipal, a 
implantação dos arquivo digital, e do uso das tecnologias de comunicação via fibra ótica. Outra tarefa incumbida a este centro é a interligação de todas as unidades externas do poder público, quer sejam 
elas
nas áreas de obras, saúde, educação, autarquias e fundações municipais e outras, permitindo uma forma gerencial ágil e rápida na tomada de decisões. A implantação do arquivo digital, vem ao encontro 
das necessidades  atuais, permitindo a armazenagem das informações em meio magnético por tempo indeterminado e eliminado os documentos em papeis, facilitando o acesso as informações de uma 
maneira rápida e eficaz.  OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais através da disponibilização de tecnologia avançada em informações. Adequar a Administração Direta e Indireta com Gestão da Tecnologia de Informação. 
Proporcionar agilidade, segurança nos processos de informação.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0018-

322.798,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS  1013
906.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO CPD  2036
172.200,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO PROTOCOLO UNIFICADO  2038
42.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL  2040

TOTAL DO PROGRAMA 0018 1.442.998,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALIDADE  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Educação Infantil é composta pelos Núcleos de Educação Infantil(creches), que atende as crianças a partir de 04 meses até aos 04 anos de idade compreendendo atualmente 09 unidades,atendendo 
1.000
atendimentos,com o período de permanência de 02 até 12 horas diárias, observando a necessidade da família, e pelas unidades Pré Escolares compreendendo atualmente 14 unidades Pré Escolares, 
atendendo 760 crianças na faixa etária de 04 até 05 anos, com a permanência de 04 horas diárias. O processo educativo necessita de estrutura adequada com a disponibilização de materiais didáticos 
necessários ao bom desenvolvimento das crianças nessa faixa etária, como boas bibliotecas, bem como profissionais com formação e qualificação para atividade educativa. A manutenção é necessária 
evitando assim custos futuros, e devido a demanda principalmente nos Núcleos de Educação Infantil ocorre a necessidade da ampliação constante da rede. É oferecida alimentação de qualidade para as 
crianças, com acompanhamento técnico de uma nutricionista, visando garantir um bom desenvolvimento físico e social para todas as crianças.  DIRETRIZES:  
Manter melhorar e ampliar a estrutura existente, conforme a necessidade de novas vagas, disponibilizarem equipamentos, material didático, de expediente, informatização, materiais de pesquisa. Oferta de 
formação permanente com cursos de capacitação e aperfeiçoamento para todos os profissionais que atuam na educação, alimentação de qualidade, transporte escolar, implantação de projetos de caráter 
social e formação da consciência ecológica.  
OBJETIVOS:
Promover o atendimento de todas as crianças de 04 meses até 04 anos nos Núcleos de Educação Infantil, e a partir de 04 anos até 06 anos nas Unidades pré-escolares, oferecendo educação de qualidade, 
alimentação, higiene, recreação, atividades relacionadas a formação da consciência de cidadania, propiciando assim uma aprendizagem integrada ao desenvolvimento e formação da consciência social, 
promover ações visando aprofundar a integração família/escola. Firmar convênios contratos ou acordos com os governo Federal, Estadual, Entidades e Fundações, organizações não governamentais e 
privadas.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0020-

514.807,23 0Equipamentos  UN  1.228,0000MODERNIZAÇÃO DOS NEIS  1015
4.713.940,00 0Área  M2  3.115,8200CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS 

NEIS
1017

10.000,00 0Terreno  UN  2,0000AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA NEIS  1019
194.378,39 0Equipamentos  UN  388,0000MODERNIZAÇÃO DAS UPES  1021
531.000,00 0Área  M2  300,0000CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 

UPES
1023

24.372.911,98 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS NEIS  2042
1.247.700,84 0Aluno  UN  4.770,0000MERENDA ESCOLAR DOS NEIS2044

12.572.171,75 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DAS UPES  2046
450.300,00 0Aluno  UN  4.200,0000MERENDA ESCOLAR DAS UPES  2048

TOTAL DO PROGRAMA 0020 44.607.210,19
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE QUALIDADE  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Compreende a etapa Educação Básica que tem duração de nove anos, iniciando no Primeiro ano com término no nono ano. A rede municipal é composta de seis Escolas que atendem 2.268 alunos onde 
são
desenvolvidas atividades curriculares no expediente normal e atividades oferecidas no contra-turno, Educação de Jovens e Adultos, Escola Integrada, Inclusão Digital, oferta de transporte escolar nas 
Escolas 
rurais nucleadas  realizado pela municipalidade na sua totalidade, alimentação para todos os alunos, tendo como objetivo garantir o acesso, permanência, sucesso,  ampliando o número de vagas, ofertando 
uma educação de qualidade para todos.  
DIRETRIZES:  
É necessário investir na qualificação, capacitação, valorização dos profissionais do magistério, manter e ampliar a estrutura das Escolas da rede municipal. Aquisição de material didático, de expediente, 
atualizar os laboratórios de informática, bibliotecas, com participação em eventos, feiras permitindo a integração entre os alunos da rede municipal, disponibilizar materiais de pesquisa, garantir o transporte 
escolar nas Escolas rurais nucleadas, escola integrada, inclusão digital, desenvolver projetos que promovam a transformação social, Escola Aberta com acesso da comunidade aos laboratórios de 
informática, Redução do Lixo Escolar iniciar a implantação da Escola Integrada, biblioteca volante, a democratização do Sistema Escolar.  
OBJETIVOS:
Desenvolver ações que garantam o acesso das crianças em idade escolar, além dos jovens e adultos, ver a Escola como espaço de aquisição de conhecimento, integração social e afetiva, fortalecendo o elo 
família/ escola, fortalecer atividades como o reforço escolar, diminuindo a repetência, firmar convênios com entidades, governo Estadual e Federal, desenvolver ações voltadas para os alunos com 
necessidades especiais dentro dos princípios da Escola Inclusiva.Iniciar o processo de implantação da Escola Integrada, e a democratização do Sistema escolar.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0022-

398.097,33 0Equipamentos  UN  978,0000MODERNIZAÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL  

1025

4.004.555,00 0Área  M2  4.850,0000CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL.  

1027

1.000.000,00 0Terreno  UN  1,0000AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL.  

1029

32.171.284,43 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO  

2050

1.073.579,28 0Aluno  UN  11.100,0000MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PARA O ENSINO FUNDAMENTAL  

2052

1.016.020,43 0Aluno  UN  680,0000MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ENSINO FUNDAMENTAL  

2054

280.839,82 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO O ENSINO PARA JOVENS E 
ADULTOS

2056

152.053,30 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO PDDE  2058
8.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000INCLUSÃO DIGITAL NAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL  
2060

TOTAL DO PROGRAMA 0022 40.104.429,59
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município instituiu o Regime Municipal de Previdência Social e Assistência a Saúde dos Servidores em 1993, juntamente com a conversão do Regime Jurídico de Celetista para Estatutário. Este regime 
prórpio abriga os servidores efetivos, inclusive os aposentados e pensionistas. Em 1998, com a Reforma Previdênciária, a administração municipal separou a previdência social dos serviços de assistência à 
saúde, criando, respectivamente, o Fundo de Previdência Social - FUNPREV e o Fundo de assistência à Saúde - FAS. Atualmente contamos com o fornecimento de serviços da Cooperativa UNIMED para 
atender o Poder Legislativo e Poder Executivo.  
DIRETRIZES:  
Manter, com qualidade, os serviços de atendimento a Saúde dos servidores públicos municipais através da contratação de serviços terceirizados.  
OBJETIVOS:
Gerir com eficiência o FAS, resguardar o direito a saúde dos servidores, pesquisar e implantar medidas para oferecermos serviços com qualidade e menor custo.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0025-

4.804.000,00 0Funcionário  UN  4.000,0000MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FASS.  2120
TOTAL DO PROGRAMA 0025 4.804.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - REGIME PRÓPRIO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Município instituiu o Regime Municipal de Previdência dos Servidores em 1993, para fins de exclusão de seus servidores efetivos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS/INSS. Em 1998, com a 
Reforma Previdenciária, a Administração Municipal separou a Previdência Social dos Serviços de Assistência à Saúde, criando o Fundo de Previdência Social - FUNPREV, antecipando-se as determinações 
da LF nº 9.717/98 e EC nº 20. Através da Lei  Complementar nº 411/2011 foi criado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBÓ - TIMBOPREV, com início de 
gestão dem 01/01/2012 Atualmente o TIMBOPREV conta com um Conselhode Administração e um Conselho Fiscal; o Conselho de Administração delibera e administra o funcionamento de todos  os 
processos de pensões e aposentadorias dos servidores públicos e os atos de administração em geral do INSTITUTO. Em conjunto com o Comitê de Investimentos faz a administrção dos recursos 
financeiros.Temos em nosso quadro 172 inativos e 49 pensionistas, com tratamento personalizado à esse público. O TIMBOPREV paga atualmente 18 ( dezoito) inativos e 05 (cinco) pensionistas de 
servidores que não contribuíram com o mesmo, o que vem acontecendo desde meados de 1998, gerando hoje uma despesa mensal em torno de R$ 62.527,58 ( sessenta e dois mil quinhentos e vinte e sete 
reais e cinquenta e oito centavos), totalizando aproximadamente 6,8 milhões pagos até a presente data.  
DIRETRIZES:  
Consolidar o modelo gerencial, através dos respectivos Conselhos Gestor com a fiscalização do conselho fiscal; oportunizar condições para uma competente Administração de Ativos Financeiros, controle 
rígido na concessão de benefícios. Implementar controles alternativos para redução de custos, implementação da compensação inter-regimes previdenciários, manutenção e pagamento dos benefícios, etc. 
Reconhecimento da dívida  por parte do Poder Executivo dos inativos que não contribuíram com o Fundo e o repasse do mesmo. Pagamento mensal dos 24 inativos que não possuem contribuição junto ao 
Fundo, pelo Poder Executivo.  
OBJETIVOS:
Gerir o TIMBOPREV, recadastrar os segurados, implementar estudos técnicos, cálculo atuarial, controle de concessão de benefícios, etc. Implementar e manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime 
Próprio, possibilitando a manutenção e custeio do Plano de Benefícios. Atender os preceitos legais sobre Previdência Social, além de aplicar as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle. Efetivar a 
Compensação Financeira entre os diversos regimes previdenciários.  Parceria com o Executivo na contratação de Médico do Trabalho.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0027-

1.360.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TIMBOPREV2122
2.410.000,00 0Funcionário  UN  3.600,0000MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO 

TIMBOPREV
2124

13.825.000,00 0Aposentado  UN  600,0000MANUTENÇÃO DOS INATIVOS  2126
1.900.000,00 0Pensionista  UN  200,0000MANUTENÇÃO DOS PENSIONISTAS  2128

TOTAL DO PROGRAMA 0027 19.495.000,00

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 469

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Programas Detalhados  
Página 16 de 54

Impresso em: 19/dez/2012
As 10:18:28 Horas

PLANO PLURIANUAL 2010 a 2013 Versão: 14  

MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Nosso município possui grande potencial no desenvolvimento nos setores da indústria,comércio e prestação de serviços. Uma das principais metas nesta administração  está voltada a Ação de Resultados, 
criando condições para aumentar a quantidade dos postos de emprego na cidade, gerando acréscimo no movimento econômico, através de parcerias junto a entidades privadas, governamentais e não 
governamentais.
DIRETRIZES:  
Proporcionar apoio através de incentivos as empresas já estabelecidas e as que pretendem se estabelecer no município, tanto na Indústria, comércio e prestadores de serviço, dando plenas condições de 
melhorias e ampliação de suas atividades econômicas, oportunizando dessa forma novos  empregos e melhoria de renda, criação de programas para  inserção dos jovens Timboenses e da região no 
mercado de trabalho. Além de fortalecer o Conselho de Desenvolvimento Econômico, para juntar as parcerias entre o setor econômico, população e executivo.  
OBJETIVOS:
Fomentar o desenvolvimento Industrial, através de incentivos fiscais, apoiar o setor Comercial e de Serviços, ordenando e fortalecendo o crescimento econômico, melhorando desta forma a renda familiar. 
Necessidade de criar novos pólos industriais. Implementar e revisar a legislação de incentivos fiscais e econômicos destinados as empresas. Firmar parcerias, convênios, contratos, acordos ou ajustes, na 
forma da legislação aplicável, com o Governo Federal e Estadual, suas entidades e fundações, PPP-Parcerias Públicas Privadas,bem como com organizações não governamentais e entidades privadas. 
Qualificação profissional com a oferta de mão - de - obra. Capacitar quando possível os novos empreendedores com conhecimentos para desenvolver as atividades para os pequenos e micro empresários 
Criar mecanismos para  atender com maior qualidade e presteza os empreendedores. Dinamizar a atuação do Conselho de Desenvolvimento Econômico.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0030-

4.265,60 0Equipamentos  UN  44,0000MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO  

1031

4.913.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

2062

100.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000INCENTIVOS FISCAIS E ECONÔMICOS  2064
TOTAL DO PROGRAMA 0030 5.017.265,60
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

PROFISSIONALIZANTE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó tem como economia principal uma indústria bem diversificada, havendo em alguns segmentos carência de cursos profissionalizantes para atender a demanda de empregos qualificados
nos vários ramos de atividades. Mantém convenio com a 15 GEREI Secretaria da Educação e Inovação,parceria com o CEDUP - Centro de Educação Profissional. Está em fase de conclusão o Centro 
Empresarial de Timbó, onde deverá funcionar cursos de Ensino Profissionalizante.Timbó possui também a UNIASSELVI - Centro Universitário Leonardo da Vinci a FURB - Universidade Regional de 
Blumenau, que  oferece cursos profissionalizantes na região.  
DIRETRIZES:  
Há necessidade de implantar mais cursos profissionalizantes para atender a procura da mão-de-obra especializada no município de Timbó,incentivar a oferta de cursos a nível superior , efetuar parcerias 
através de convênios/contratos com o SEBRAE,SINE/SC,SENAC,SENAI,Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT e demais entidades  
OBJETIVOS:
Realizar e ampliar  cursos profissionalizantes específicos, portanto  qualificar cada vez mais a mão-de-obra timboense,Implantar o Pólo da Universidade Aberta, com cursos superiores a distância, através de 
parcerias com o MEC, criar cursos no setor têxtil através do Plano Setorial de Qualificação Profissional - PLANTEQ, através da Comissão Estadual de Concertação via Ministério do trabalho,que precisa ser 
reativado através do Conselho Municipal de Trabalho e Emprego.Firmar convênios,contratos,acordos ou ajustes,conforme legislação vigente, com o Governo Federal e Estadual,bem como com entidades 
não governamentais,entidades privadas,fundações etc. Apoiar e manter o Tele Centro Comunitário  - Programa de Inclusão Digital do Governo Federal, com conexão a Internet, em alta velocidade para 
ajudar nas pesquisas e realização de cursos profissionalizantes entre outros.A implantação da Universidade Aberta do Brasil ,o município cede o espaço físico e funcionários e ao MEC caberá fornecer os 
laboratórios necessários,bem como credenciar a Universidade pela parte pedagógica e  pela certificação. Os cursos serão na modalidade 'a distancia, entre outros. Realizar eventos para incentivar 
empreendedores a se adequar a realidade técnico empresarial. Equipar salas de aulas ou laboratórios com móveis e equipamentos necessários para suas funções.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0032-

10.000,00 0Equipamentos  UN  324,0000AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS PARA ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE

1033

10.000,00 0Reforma  UN  1,0000IMPLANTAÇÕES E REFORMAS DE INSTALAÇÕES
AO ENSINO PROFISSIONALIZANTE  

1035

103.614,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO E APOIO AO ENSINO 
PROFISSIONAL

2066

172.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO 
TELECENTRO E INCLUSÃO DIGITAL EM TIMBÓ  

2068

50.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000INCENTIVAR E FOMENTAR PARCERIAS COM 
UNIVERSIDADES  E ENTIDADES

2070

TOTAL DO PROGRAMA 0032 345.614,00

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 471

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Programas Detalhados  
Página 18 de 54

Impresso em: 19/dez/2012
As 10:18:29 Horas

PLANO PLURIANUAL 2010 a 2013 Versão: 14  

MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

APOIO INCENTIVO AO AGRICULTOR  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó na agricultura possui destaque na produção de arroz, banana, horticultura, fruticultura, e na produção animal temos: bovinocultura de leite e corte, suinocultura e peixes. A agricultura 
esta vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Econômico que é formada pela patrulha mecanizada, para atendimento de aproximadamente 680 famílias de agricultores que possui uma demanda na 
prestação de serviços, como a silagem, preparação de solo para plantação dos produtos agrícolas, entrega de materiais de incentivo ao agricultor, ainda presta serviços em área pecuária e em inseminação. 
Para o incentivo ao agricultor na plantação de mudas e sementes a Secretaria possui o horto florestal que esta em fase de ampliação e melhoramentos.  
DIRETRIZES:  
Apoiar os agricultores em atendimentos técnicos, juntamente com capacitação profissional, com parceria com a Epagri, Cidasc, Projeto Piava e Ensino Profissionalizante. Apoiar o associativismo. 
Organizar a produção com a comercialização. Ampliar a produção em mudas para distribuição e plantio em área de preservação permanente. Melhorar o assessoramento técnico na agroecologia. Buscar 
recursos para renovação e ampliação dos equipamentos e do pessoal, através da manutenção e requisição de equipamentos e material permanente e fortalecer o Conselho Municipal do Desenvolvimento 
Rural.  
OBJETIVOS:
Aumentar o consumo dos produtos da agricultura familiar. Melhorar a qualidade de vida de todos. Aumentar a renda dos agricultores. Dinamizar a assistência técnica ao homem do campo, melhorando as 
condições de prestação de serviços da secretaria de agricultura, com a permanência do homem no campo, sem prejuízos ao meio ambiente, com consciência e organização ao produtor.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0034-

10.000,00 0Equipamentos  UN  30,0000MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MELHORAMENTO DO SETOR DE AGRICULTURA 

1037

1.000.000,00 0Equipamentos  UN  58,0000MELHORAMENTO DA FROTA DA PATRULHA 
MECANIZADA  

1039

34.013,31 0Área  M2  17.352,0000INCENTIVOS E MODERNIZAÇÃO DO SETOR DE 
AGRICULTURA  

1041

4.835.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA  2072
TOTAL DO PROGRAMA 0034 5.879.013,31
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

TURISMO COM PRODUTOS, ATRATIVOS E DIVULGAÇÃO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Para o desenvolvimento do turismo é  necessário o fomento e a incentivo de parcerias para realizar programas e projetos na área de conscientização e sensibilização para tornar o setor em desenvolvimento 
de forma atuante e operante, pois o turismo deixou de ser embrionário na cidade e tornou-se uma expectativa da comunidade. O trade e envolvidos indiretamente necessitam de embasamento teórico 
através 
de conceitos, definições e planejamentos do setor. Através do planejamento estratégico do COMTUR levantou-se a necessidade de criar e manter eventos com o intuito de resgatar, conscientizar e 
sensibilizar a população sobre o turismo e lazer do timboense.  DIRETRIZES:  
Inserir o turismo em projetos de conscientização e sensibilização demonstrando o quão é importante e necessário esse setor para a vida pública e privada, demonstrando que o aumento de renda e a 
agregação de valores estão nesse setor inclusive fomentando a população o aparecimento de novos empreendimentos e empresários do setor alavancando assim novos empregos no setor, e reunir o maior 
número de atrativos e recursos turísticos das mais diferentes áreas e modalidades do turismo. Promovendo o desenvolvimento com a geração de empregos e renda aos munícipes de Timbó.  
OBJETIVOS:
Informar a toda a população sobre turismo, potencialidade turística, atrativos e recursos turísticos, produtos turísticos utilizando ferramentas em diversas faixas etárias, organizações e setores. Consolidar os 
atrativos e produtos de timbó e utilizar a ferramentas população para ser a maior divulgadora desses produtos, Consolidar setores do Lazer e entretenimento a toda população, visitantes e turistas.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0036-

110.000,00 0Parques  UN  1,0000REVITALIZAÇÃO DO JARDIM BOTÂNICO  1201
2.900.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000REVITALIZAÇÃO DOS PARQUES E PRAÇAS  1207

50.000,00 0Equipamentos  UN  4,0000MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO  

1209

1.180.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ÁREAS DE TURISMO  

1211

823.200,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO  

2200

410.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS FESTAS E 
EVENTOS DE TURISMO  

2202

450.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000FORTALECER A PARCERIA COM O INSTITUTO 
AMBIENTAL ARACUÃ

2244

TOTAL DO PROGRAMA 0036 5.923.200,00
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PLANEJAMENTO TERRITORIAL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O planejamento de cidades é um desafio crescente. Poucas foram as cidades brasileiras que nasceram de um planejamento ordenado, e Timbó não foi exceção. Do início da colonização até a década de 70, 
a infra-estrutura da cidade se desenvolveu basicamente calcada em necessidades pontuais, que nem sempre se mostraram adequadas em longo prazo. Em 1976 foi aprovado o primeiro Plano Diretor, um 
marco no planejamento urbano de Timbó. O mesmo foi revisto substancialmente apenas no ano de 2007-2008. É sabido que as cidades são organismos vivos, e que o processo de planejamento territorial 
deve ser dinâmico. Constatou-se, portanto, que foi justamente nesta lacuna temporal que o planejamento territorial do município foi mais prejudicado. Acarretando em ocupações do solo desordenadas, bem 
como outras conseqüências da falta de planejamento. Portanto, a tarefa de transformar a realidade resultante dessa herança, assegurando o direito à cidade, transformando-a num ambiente saudável e 
produtivo, é o maior desafio do setor de planejamento territorial.
DIRETRIZES:  
Acompanhar os mecanismos de encaixe e desencaixe da cidade, através do monitoramento, aprimoramento e implementação do Plano Diretor e seus códigos complementares. Assegurar o crescimento 
ordenado do município e o desenvolvimento sustentável. Elaborar projetos de equipamentos urbanos e sociais, como escolas, creches, unidades de saúde, praças, etc.  Aplicar o Plano Diretor e seus 
códigos
complementares. Integrar os instrumentos de desenvolvimento municipal; Compatibilizar os instrumentos de desenvolvimento municipal com suas políticas; Prevalência do interesse comunitário; Gestão 
democrática por meio da participação da sociedade civil nos processos de decisão, planejamento e gestão. Continuidade, no tempo e no espaço, das ações básicas de planejamento urbano; Fortalecer o 
setor público, recuperação e valorização das funções de planejamento, articulação e controle. Articulação entre os vários conselhos e políticas, com vistas à efetivação de processos de planejamento 
participativo, controle social, monitoramento e avaliação de ações intersetoriais;  OBJETIVOS:
Regulamentar e implantar o cadastro técnico multifinalitário; Firmar convênios e parcerias com os governos Estadual e Federal e suas entidades e fundações, além de ONGs e entidades privadas. Promover 
o desenvolvimento sustentável, representado pelo direito à terra, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, proporcionando ao 
munícipe melhor qualidade de vida. Consolidar e promover a identidade visual do mobiliário urbano, equipamentos e serviços municipais, padronizando e racionalizando, para sua melhor identificação, com 
ênfase na funcionalidade e na integração com a paisagem  territorial; Garantir a participação da população e de suas associações representativas na elaboração de planos e projetos de desenvolvimento 
urbano, assim como na gestão das cidades, construindo uma cultura política junto aos cidadãos; Pactuar as tomadas de decisões com o Conselho da Cidade. Fornecer critérios técnicos para as decisões 
políticas. Informatizar o setor, com sistemas de tecnologia de informação; Manter as atividades e capacitar o servidor para disponibilizar serviços de qualidade a população.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0040-

162.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

1043

1.250,00 0Obra  M2  590,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES  1045
8.000,00 0Veiculo  UN  7,0000FROTA DE VEÍCULOS  1047

3.130.800,00 0Terreno  M2  50,0000IMÓVEIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE TIMBÓ1049
72.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TI  2080

5.342.707,74 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

2082

TOTAL DO PROGRAMA 0040 8.716.757,74
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GESTÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
É sabido que a natureza não mais pode ser considerada fora da sociedade, nem a sociedade fora da natureza. Partindo deste pressuposto, ordenar o crescimento de Timbó de forma sustentável é o desafio 
do planejamento ambiental. Este planejamento está embasado na estruturação da equipe técnica, já que o setor de meio ambiente municipal não conta com servidores efetivos, acarretando na falta de 
continuidade dos trabalhos e programas desenvolvidos. 
O planejamento ambiental deve retratar a capacidade de enfrentar os desafios de uma cidade que se desenvolve sob novos paradigmas, dentre os quais aquele em que cidades inteligentes criam melhores 
condições para viver o presente, preservar o passado e se preparar para o futuro. O novo cenário exige trabalho, gestão democrática e articulação permanente entre diferentes atores - governo, 
universidades, iniciativa privada e sociedade - para responder ao desafio de crescer buscando sustentabilidade, qualidade e harmonia.
DIRETRIZES:  
Assegurar a preservação dos recursos naturais; Conscientizar a população da importância de preservação do meio ambiente. Executar convênios com Órgãos de meio ambiente Estadual ou Federal. Efetivar
o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade assegurando a preservação, conservação e recuperação ambiental; Desenvolver a cidade aliada a sustentabilidade, valorizando a paisagem 
existente e amortecendo o impacto produzido pela ação humana. Conservar ecossistemas existentes que possam ser afetados pela ocupação humana; Garantir o equilíbrio ambiental e a salubridade no 
município, preservando a água potável, evitando de todas as formas a incidência de poluição hídrica e a degradação  ambiental que possa prejudicar as reservas naturais. Fomentar a criação de unidades de 
conservação no sentido de preservar o patrimônio socioambiental existente; Incentivar a criação de Reservas Particulares de Proteção Natural - RPPNs.  
OBJETIVOS:
Recuperar a mata ciliar ao longo dos rios e ribeirões do município, através de convênios e parcerias público-privadas. 
Pactuar as tomadas de decisões com o Conselho de Defesa do Meio Ambiente. Envolver a comunidade nas decisões e incentivar a preservação do meio ambiente; Implementar a legislação ambiental 
municipal e códigos correlatos; Promover a educação ambiental; Prover o setor de meio ambiente municipal com servidores efetivos. Manter as atividades e capacitar o servidor para disponibilizar serviços de
qualidade a população. Implementar o Fundo Municipal do meio Ambiente - FMMA.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0044-

10.000,00 0Unidade Gestora  UN  0,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

1051

10.000,00 0Veiculo  UN  0,0000FROTA DE VEÍCULOS  1053
10.000,00 0Terreno  M2  0,0000IMÓVEIS PARA PRESERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE  
1055

180.000,00 0Unidade Gestora  UN  2,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSILIOS - FMMA1279
20.000,00 0Veiculo  UN  2,0000FROTA DE VEICULOS - FMMA  1281
55.000,00 0Imóvel  M2  200,0000IMÓVEIS PARA PRESERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE - FMMA  
1283

389.918,09 0Unidade Gestora  UN  3,0000MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE  2084
287.000,00 0Unidade Gestora  UN  2,0000MANUTENÇÃO DO FUNDO DO MEIO AMBIENTE -

FMMA  
2112

TOTAL DO PROGRAMA 0044 961.918,09
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SISTEMA VIÁRIO E MOBILIDADE
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
As condicionantes geográficas, a ocupação urbana e a deficiente malha viária do município, além da evidente prioridade conferida ao transporte individual em detrimento do coletivo são dificuldades a serem 
vencidas por este programa. Algumas intervenções foram realizadas com o intuito de melhorar a mobilidade da cidade como um todo, as quais ajudaram a trazer segurança viária para o município.  O 
aprimorando e incremento destas, é prioridade no programa de sistema viário e mobilidade, onde é enfatizado os meios de transporte alternativo e a garantia da acessibilidade. Ainda sendo comprovada a 
eficácia e importância de aparelhos de controladores de velocidade em nosso município. Verificado a necessidade de aquisição de controlador de velocidade mais eficaz e moderno, visando também a 
praticidade para fácil transporte do equipamento e instalação do mesmo. Necessidade de padronização de identificação dos fiscalizadores de trânsito, tornado-os mais visíveis durante a realização de 
abordagens para identificação de automotores. Necessidade de equipar a Policia Militar com veículos equipados com notebook com acesso a rede mundial de computadores para acesso a consultas de 
veículos e indivíduos.  
DIRETRIZES:  
Adequar e estruturar o sistema viário básico - urbano e regional. Melhorar a fluidez de tráfego diminuindo os pontos críticos; Melhorar a fluidez do trânsito, mantendo-se níveis de segurança adequados; 
Rever, ampliar e otimizar o sistema de transporte coletivo; Estudar meios alternativos de transporte; Qualificar o sistema de mobilidade às pessoas deficientes e com necessidades especiais; Desenvolver o 
sistema cicloviário; Incentivar o transporte não-motorizado, como forma de reduzir o tráfego, desobstruir as vias de rolamento e mitigar a emissão de gases poluentes; Incrementar o sistema de sinalização 
viária. Urbanizar os passeios públicos, garantido segurança ao transeunte; Estudar a viabilidade da guarda de trânsito; Implementar programa permanente de educação do trânsito. Orientar os motoristas e 
pedestres dos cuidados necessários ao transitar, fiscalizar para melhorar a trafegabilidade. Melhorar o espaço físico, a estrutura administrativa da Polícia Militar, dotando-o de plenas condições para gestão 
do trânsito. Melhorar as condições de atendimento, bem como segurança e conforto dos fiscalizadores.  
OBJETIVOS:
Desenvolver macro projeto visando a reestruturação do sistema viário do Município e dar continuidade ao projeto do anel viário;  Desviar o tráfego pesado do centro urbano; Desenvolver e implantar 
programas e ações voltadas para a garantia da acessibilidade; Tornar o transporte coletivo acessível, eficiente, seguro e atrativo, promovendo a agilização do sistema de transporte com a introdução de 
novos serviços e tecnologias; Implantar e padronizar os abrigos e pontos de parada, visando melhorar a segurança da população que usa o transporte coletivo; Interligar as ruas dos loteamentos para evitar 
sobrecarga do Transporte Coletivo das vias básicas e facilitar a comunicação entre bairros; Desenvolver e aplicar o programa de pavimentação de vias e passeios públicos; Manter as atividades e capacitar o 
servidor para disponibilizar serviços de qualidade a população. Assegurar meios de fiscalização e atendimento das ocorrências de trânsito, bem como aplicação de multas e sanções. Melhorar o 
planejamento 
e a infra-estrutura operacional para a fiscalização do trânsito municipal. Implementar todas as ações de trânsito de competência municipal e estadual.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0046-

120.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
DEMUTRAN  

1259

116.000,00 0Veiculo  UN  4,0000FROTA DE VEÍCULOS - DEMUTRAN  1261
1.680.000,00 0Obra  UN  4,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES - DEMUTRAN  1263

667.000,00 0Imóvel  M2  30,0000IMÓVEIS E INSTALAÇÕES - DEMUTRAN  1265
110.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POL. 

MILITAR  
1267

80.000,00 0Veiculo  UN  3,0000FROTA DE VEÍCULOS - POL. MILITAR  1269
150.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POL. 

CIVIL
1271
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10.000,00 0Veiculo  UN  1,0000FROTA DE VEÍCULOS - POL. CIVIL  1273
4.909.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN  2260

325.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO CONV. POLÍCIA MILITAR  2262
298.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO CONV. POLÍCIA CIVIL  2264

TOTAL DO PROGRAMA 0046 8.465.000,00
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GESTÃO DO FUNREBOMPOM  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar - FUMREBOMPOM visa manter as corporações com equipamentos modernos e em condições de uso. O atendimento 
imediato em ocorrências de diversas naturezas como acidentes, incêndios, resgates, dentre outros e constantemente se faz presente em inúmeros eventos os quais tem sido de suma importância para a 
segurança da comunidade timboense. Para evitar o aumento da criminalidade e prevenção dos acidentes de trânsito a Polícia Militar realiza constante vigilância e cria formas de coibir delitos. Verificou-se a 
necessidade de criação de vigilância eletrônica para a cidade a qual haverá a necessidade de angariar fundos através de convênios.  
DIRETRIZES:  
Implementar e manter as ações do Fundo, adaptando os recursos a programação do respectivo Conselho, em conformidade com a Lei Complementar nº 125, de 22/12/1997.  
OBJETIVOS:
Gerir os recursos oriundos da prestação técnica dos serviços da unidade dos Bombeiros Militares e da Policia Militar da cidade de Timbó. Recursos esses que permitem o investimento em novos 
equipamentos e serviços, bem como propiciam a manutenção de serviços especializados e manutenção da frota e dos equipamentos. Angariar fundos através de convênios a serem criados com o 
FUMREBOMPOM, para serem aplicados á comunidade timboense.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0048-

334.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
BOMBEIROS

1213

465.000,00 0Veiculo  UN  3,0000FROTA DE VEÍCULOS - BOMBEIROS  1215
140.000,00 0Área  M2  150,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES - BOMBEIROS  1217
250.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA 

INSTALAÇÃO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA - 
POL.
MILITAR  

1219

220.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POL. 
MILITAR  

1221

175.000,00 0Veiculo  UN  4,0000FROTA DE VEÍCULOS - POL. MILITAR  1223
101.000,00 0Área  M2  80,0000OBRAS E INSTALAÇÕES - POL. MILITAR  1225
685.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS  2204
310.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA POLÍCIA MILITAR  2206
95.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA  2208

TOTAL DO PROGRAMA 0048 2.775.000,00
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REESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A situação predial da secretaria está comprometida devido sua antiguidade, com problemas sérios de segurança. A falta de infra-estrutura da secretaria causa diversos transtornos aos funcionários, no que 
tange em melhores condições no ambiente de trabalho, na falta de material de segurança individual e coletivo, na uniformização específica para cada função, na informatização dos setores, e da necessidade
de uma melhora considerável da frota, maquinas e equipamentos, entre outras. Redimensionar os serviços prestados, verificando a necessidade de pessoal direto ou sob a forma de terceirização. A falta de 
tais condições faz com que a secretaria deixe de fazer a prestação dos serviços com excelência á população. Através da Divisão de Serviços Urbanos, diretamente ou sob forma de terceirização, 
cotidianamente se executam serviços de limpeza de rua, roçadas, irrigação, patrolamento, macadamização, aterro, compactação, coleta e transporte de entulhos, entre outros. Todos estes serviços são muito
procurados pela população, só que alguns destes, como limpeza de rua, limpeza de boca de lobo, roçada, são de uma demanda muito alta, não sendo possível atender a contento, sendo assim conscientizar 
a população para a necessidade de que  cada cidadão faça a sua parte, limpando principalmente sua frente de casa e seus terrenos, haja visto que estes já são de sua responsabilidade.  
DIRETRIZES:  
Construir uma nova sede, dentro da real necessidade da Secretaria. Adquirir e melhorar a frota, máquinas e equipamentos, e todas as outras necessidades. Contratação de pessoal, através de concurso 
público ou contrato individual de trabalho ou terceirização ou serviços. Divulgar a necessidade da colaboração da população, confeccionando material didático, implementando palestras, ministradas por 
funcionários da secretaria, nas unidades de ensino do município.  
OBJETIVOS:
Melhorar as condições de trabalho para os funcionários, proporcionando satisfação e melhor qualidade na prestação dos serviços a comunidade. Dar suporte aos projetos do poder executivo, servindo de 
estímulo a investimentos privados, na geração de renda, emprego e tributos, e principalmente melhorando a qualidade de vida dos seus munícipes. Conscientizar os munícipes da importância e da 
necessidade da colaboração de todos, dando ênfase para a qualidade de vida, e redução dos custos de manutenção.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0050-

298.554,40 0Veiculo  UN  4,0000FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS SEOS  1063
5.981.300,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000ILUMINAÇÃO PÚBLICA  2090

22.705.313,99 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS.  

2092

10.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000CONSCIENTIZAÇÃO À POPULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS URBANOS  

2094

TOTAL DO PROGRAMA 0050 28.995.168,39
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OBRAS PÚBLICAS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A malha urbana do município é formada por diversas ruas, sendo que destas, varias possuem urgência na pavimentação e a necessidade da implantação completa de infra-estrutura, devido sua localização 
em áreas centrais, centro de bairros, áreas industriais, ou ainda ruas importantes, onde o crescimento habitacional e comercial é visível. 
A drenagem pluvial, bem como o saneamento básico, são obras de vital importância na construção de uma cidade preocupada com a qualidade de vida das pessoas que ali vivem.  
DIRETRIZES:  
Pavimentar as vias urbanas, atendendo as solicitações e necessidades da população, bem como prestar serviços de manutenção, conservação e implantação da infra-estrutura, principalmente no que diz 
respeito a drenagem de águas pluviais..  
OBJETIVOS:
Melhorar a trafegabilidade e diminuir o custo de manutenção das vias públicas municipais, através das pavimentações, eliminando os serviços de irrigação, patrolamento e macadamização. 
Programar obras de infra-estrutura e saneamento, assegurando a qualidade de vida das pessoas e estimulando o desenvolvimento econômico e social do município.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0052-

35.898.115,18 0Pavimentação  ML  15,0000PAVIMENTAÇÕES E DRENAGENS1065
26.373.890,45 0Obra  ML  3,0000PONTES E OBRAS DE ARTE  1067

223.000,00 0Obra  UN  9,0000CEMITÉRIOS MUNICIPAIS  1069
2.017.491,36 0Obra  M2  5,0000ESPAÇOS PÚBLICOS  1071
3.620.000,00 0Obra  M2  7,0000CAMPO UNIÃO  1075

TOTAL DO PROGRAMA 0052 68.132.496,99
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PASSEIO PÚBLICO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A falta de calçadas causa transtorno a população que se obriga a transitar na via de rolamento, podendo ocorrer acidentes. Transtorno esse dificulta o direito de ir e vir das pessoas, principalmente as com 
necessidades especiais. 
O acúmulo de entulhos e a falta de manutenção das calçadas causam incomodo a população e denigre a imagem da cidade.  
DIRETRIZES:  
Conscientizar os munícipes da necessidade do passeio público, e dar suporte ao projeto da parceria na construção de calçadas em todo o município, onde tiver rua pavimentada.  
OBJETIVOS:
Melhorar a trafegabilidade e mobilidade do pedestre nas vias municipais. Embelezar e urbanizar as ruas do município, diminuindo principalmente os riscos de acidentes.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0054-

500.000,00 0Obra  ML  3,0000OBRAS EM PASSEIOS PÚBLICOS  1081
270.000,00 0Obra  ML  10,0000OBRAS DE CICLOVIAS1083
13.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS PASSEIOS PÚBLICOS  2098

TOTAL DO PROGRAMA 0054 783.000,00
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GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Procuradoria Geral do Município é o órgão do Poder Executivo responsável pela defesa extrajudicial e judicial do Município e pela manutenção da legalidade dos atos de todos os setores da administração 
municipal. Exerce funções de consultoria e assessoramento, e tem competência privativa para execução da dívida ativa municipal de natureza tributária (art. 59, da LOM). A Procuradoria é Órgão Superior de 
Assessoramento do Poder Executivo, conforme lei, sendo composta atualmente pelo Procurador Geral, um Diretor de Departamento Jurídico, dois Assessores Jurídicos, um Advogado (efetivo), e uma 
Atendente de Serviços Administrativos (efetiva). Estão vinculados ainda à Procuradoria Geral do Município os órgão de defesa do consumidor (PROCON), e a Casa da Cidadania.  
DIRETRIZES:  
Desempenhar suas funções determinadas em lei, com excelência e respeito aos princípios do Direito Público, aos servidores municipais e aos cidadãos. Buscar a eficiência técnica e aprimoramento 
constante dos profissionais que compõem seus quadros funcionais, através do treinamento e atualização necessários. Zelar pela ética, responsabilidade e respeito ao ordenamento jurídico vigente.  
OBJETIVOS:
Resguardar e dar efetividade às ações e atos da Administração Municipal, prevenindo ilegalidades, combatendo omissões, promovendo a defesa administrativa ou judicial e assegurando a prevalência e a 
indisponibilidade do Interesse Público. Prestar serviço com eficácia e qualidade técnica, assegurando a observância dos Princípios Constitucionais, a melhoria do serviço público, o alcance das metas e 
diretrizes da Administração Municipal e a satisfação dos usuários. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos com os Órgãos ou Entidades Estaduais e/ou Federais, organizações não governamentais e 
entidades privadas, para implantação, manutenção ou melhoria de serviços públicos e efetividade das suas competências.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0060-

1.776.700,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO  2100
500.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO PROCON  2102
205.458,88 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA CASA DA CIDADANIA  2104

TOTAL DO PROGRAMA 0060 2.482.158,88
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ATENÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município tem em funcionamento o fundo municipal de atendimento a criança e o adolescente (FIA), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e o Conselho Tutelar (CT), 
além de vários programas de proteção e sócio-educativos.  E conta com uma demanda de atendimento cada vez maior, até mesmo sendo feito um estudo para construção de um Centro de Atendimento.  
DIRETRIZES:  
Manter em funcionamento a estrutura, atual, existente e os programas: Recuperar, Lar das Crianças, Apoio Sócio Familiar, Judô, Karatê, Computação, Música, Dança, Capacitar, Prestação de Serviços à 
Comunidade, Liberdade Assistida, dentre outros. 
Elaborar os planos de atendimento, além de atualizar e manter o cadastro de famílias atendidas pelos programas mantidos pelo Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolencente FIA. 
Disponibilizar recursos para a infância e adolescência e para treinamento do conselho tutelar e técnicos dos programas mantidos pelo FIA. Cadastrar e promover programas de atendimento a Criança e ao 
Adolescente. Buscar parcerias junto à sociedade civil e a órgãos governamentais. 

OBJETIVOS:
Oportunizar e acompanhar o desenvolvimento bio-psico-social da criança e do adolescente com vistas à inclusão social e ênfase a instituição familiar. Manter a política de defesa e garantia dos direitos da 
criança e do adolescente, e os órgãos e programas institucionais correlatos. Otimizar e racionalizar os atendimentos nos diversos programas para atingir maior número possível de crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade. Envolver toda a sociedade civil, caracterizada pela família, profissionais envolvidos, usuários do Programa de Atendimento a Criança  e Adolescente PACA, Prestação de 
Serviço Comunitário PSC, Programa Sócio-familiar PSF e Liberdade Assistida LA, nas atividades do FIA, CMDCA e Conselho Tutelar. Firmar convênios, na forma da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou 
acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0062-

83.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FIA  1227
10.000,00 0Veiculo  UN  1,0000FROTA DE VEICULOS - FIA  1229
50.000,00 0Entidades  UN  10,0000TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FIA  2210

800.000,00 0Pessoas  UN  11.200,0000MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E ATIVIDADES 
DO FIA  

2212

0,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PAC  2266
132.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000PROGRAMA CRIANÇA E ADOLESCENTE - PAC  2268

TOTAL DO PROGRAMA 0062 1.075.000,00
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HABITAÇÃO POPULAR DE TIMBÓ - FHT  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Em 2005 foi criada a lei nº 2278, que implementou o Programa Carta de Crédito FGTS-Individual-Operações Coletivas-Recursos do FGTS. O município de Timbó até 2006 investiu muito pouco em relação a 
intermediação para viabilizar a Política de Habitação de Interesse Social, Casa Própria para a população de baixa renda. Conforme os dados que constam no cadastro da Assistência social do Município de 
Timbó a demanda é crescente e eminente a intervenção da administração pública com o objetivo de fomentar está área e propiciar a inclusão social. Está sendo elaborado o plano municipal de habitação, de 
acordo com pesquisa feita em todos os lares do município através da Empresa Logus, que visa diagnosticar o perfil habitacional existente e consequente planejamento para a construção de habitações 
populares, em parceria com Caixa Econômica Federal e/ou outras entidades, que serão destinadas à população de baixa renda e residente em áreas de risco (famílias com até 3 salários mínimos mensais 
de
renda) e a outros beneficiários (com renda familiar de 03 a 06 salários mínimos).  DIRETRIZES:  
Propiciar a construção de casas populares, conforme a Política de Interesse Social, previamente aprovada pelo Conselho Municipal de Habitação - CMH. Propiciar o pagamento de profissionais específicos 
para desenvolver atividades de inclusão social com os mutuários, como assistente social, engenheiro e auxiliar administrativo. 
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular ações relacionadas à política municipal de habitação popular; promover a integração dos mutuários; assegurar o recebimento dos auxílios instituídos pelas Instituições 
Financeiras. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não 
governamentais e entidades privadas, que viabilizem e fortaleça a política de atenção a habitação popular no município de Timbó; realizar pesquisas indicativas das demandas no município e em que área 
estão localizados os déficits habitacionais. Trabalhar com projetos de inclusão social em espaço específico construído nos terrenos que abrigarão os conjuntos habitacionais.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0066-

5.000,00 0Construção  M2  500,0000PROJETOS CASAS POPULARES  1085
5.000,00 0Terreno  M2  10,0000IMÓVEIS E INSTALAÇÕES  1087
5.000,00 0Pessoas  UN  50,0000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS  2106

91.500,00 0Pessoas  UN  50,0000MANUTENÇÃO DO FHT  2108
TOTAL DO PROGRAMA 0066 106.500,00
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GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA TIMBÓ  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó possui dez Unidades de Saúde da Família e uma unidade de Saúde da Família Avançada, que ofertam serviços em atenção básica, integrando o Programa de Saúde da Família, 
promovendo um sistema de saúde local, com demanda expressiva e crescente que desloca-se até estas unidades para atendimento e encaminhamento ás referências municipais: Policlínica de referência, 
CAPS, Pronto Socorro e Serviço Social. O exercício da atividade profissional de Agente Comunitário de Saúde deve observar a Lei nº 10.507/2002, que cria a profissão de Agente Comunitário de Saúde, o 
Decreto nº 3.189/1999 , que fixa as diretrizes para o exercício da atividade de Agente Comunitário de Saúde, e a Portaria nº 1.886/1997, que aprova as normas e diretrizes do Programa de Agente 
Comunitário e do Programa Saúde da Família. Através de  ações individuais ou coletivas, o agente comunitário de saúde realiza atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde sob supervisão do 
profissional de enfermagem. 
A inserção da Saúde Bucal na estratégia Saúde da Família representou a possibilidade de criar um espaço de práticas e relações a serem construídas para a reorientação do processo de trabalho e para a 
própria atuação da saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde. Dessa forma, o cuidado em saúde bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com usuários e que 
participe da gestão dos serviços para dar resposta às demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal, por meio de medidas de 
caráter coletivo e mediante o estabelecimento de vínculo territorial.  
DIRETRIZES:  
Reorganizar a estrutura da Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família. Ampliar a oferta de serviços através dos NASF - Núcleos de Apoio á Saúde da Família, conforme portaria nº 54 de 24 de Janeiro de 
2008. Disponibilizar material de consumo e expediente, medicamentos para o desenvolvimento das atividades em saúde, readequar as estruturas acordadas com a necessidade, proporcionar cursos de 
capacitação aos colaboradores, implantar o sistema de gerenciamento em informação nas Unidades de Saúde, através do Sistema único de Saúde, serviços próprios, conveniados e/ou contratados. 
Capacitar os 68 (sessenta e oito) agentes comunitários de saúde de nosso município, para o aprimoramento e desempenho profissional. Reconhecer uma prática que vem sendo construída no cotidiano, 
sistematizando-a e teorizando-a, formalizando a legalidade profissional do agente comunitário de saúde na especificidade de seu trabalho. A equipes de saúde bucal são da Modalidade I: composta por 
Cirurgião-Dentista (CD) e Auxiliar de Consultório Dentário (ACD). Os dentistas e seus assistentes são vistos como profissionais que podem de fato desempenhar um papel decisivo nos bons resultados do 
Programa Saúde da Família. Implantar mais 03 (três) equipes de Estratégia Saúde da Família, nos bairros : Imigrantes, Fritz Lorenz e São Roque.
OBJETIVOS:
Manter as atividades do departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. Garantir as ações com vistas ao cumprimento 
dos princípios constitucionais. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso 
público, qualificação e atender a demanda do Sistema Único de Saúde em suas necessidades salutares, através de serviços classificados de atenção básica, que abrangem a prevenção, promoção e 
reabilitação do indivíduo/família, inseridos e participantes de sua comunidade, na busca pela qualidade de vida. Conhecer o perfil epidemiológico e diagnóstico em saúde da população. Firmar convênios, na 
forma da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não 
governamentais e entidades privadas.Implantar a Educação Permanente em Saúde, conforme Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 - Dispõe sobre as diretrizes para implementação da Política 
Nacional de Educação Permanente em Saúde. 
Prestar auxílio a instituições / entidades para manutenção de atividades que auxiliem e/ou complementem a prestação de serviços em saúde pública destinada a resolutividade da situação salutar dos 
usuários do SUS, na promoção, prevenção e reabilitação dos indivíduos para a sociedade.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0070-

110.000,00 0Veiculo  UN  3,0000FROTA DE VEÍCULOS AB  1151
2.160.000,00 0Área  M2  1.500,0000OBAS E INSTALAÇÕES AB  1153

10.000,00 0Área  MO        800,0000IMÓVEIS AB1155
23.290.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA  2150
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3.650.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS  2152
6.550.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL  2154

TOTAL DO PROGRAMA 0070 35.770.000,00
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GESTÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Centros de Especialidades Odontológicas são unidades de saúde, participantes do Cadastro nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, classificadas como Clínica Especializada ou Ambulatório de 
Especialidade. Os Centros de especialidades Odontológicas estão preparados para oferecer à população, os seguintes serviços: Diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer de boca, 
Periodontia especializada, cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros, Endodontia e atendimento a portadores de necessidades especiais. O município de Timbó possui 1 (um) Centro Municipal de 
Referências A Policlínica de Referências -, convênio/credenciamento com uma Unidade Hospitalar, 1 (um) Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, 1 clínica de fisioterapia, credenciados pelo Sistema Único 
de Saúde. Decorrente desta realidade faz-se necessária a ampliação da estrutura em valores humanos e estrutura física, possibilitando assim, a ampliação dos serviços ofertados, readequação dos 
ambientes das unidades, compra de serviços, aquisição de materiais, equipamentos e utensílios. A Policlínica de Referências está inserida no modelo de Atenção Especializada, na qual compõe um aspecto 
de serviços com diferentes graus de especialização e modalidades de atendimento. A Policlínica também atende os municípios circunvizinhos. Dentro do contexto da assistência hospitalar e ambulatorial, em 
nosso município inserimos também o SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. O nosso município possui uma unidade hospitalar conveniada ao SUS, o Hospital e Maternidade OASE, no qual é 
referência para os municípios circunvizinhos.  
DIRETRIZES:  
implantação e credenciamento de Centros de Especialidades Odontológicas e a Portaria Nº1.069/GM que institui o financiamento dos Centros de Especialidades Odontológicas, para os CEOs tipo I, aqueles 
com três cadeiras odontológicas, são destinados mensalmente R$ 6,6mil para custeio, além de R$ 40 mil em parcela única, correspondentes a custos com reformas , ampliação do espaço físico e aquisição 
de equipamentos. Com a implantação do CEO, o município de Timbó referencia os municípios circunvizinhos. Os profissionais da atenção básica são responsáveis pelo primeiro atendimento ao paciente e 
pelo encaminhamento aos centros especializados apenas casos mais complexos. Nosso município não possui instalações adequadas e próprias para os serviços de especialidade e SAMU. Temos como 
objetivo a construção das instalações de ambos os serviços. A situação exposta gera um alto custo de aluguel. Logo, reorganizaremos o funcionamento da estrutura existente em prestação de serviços, 
recursos humanos e físicos, ampliar a oferta de serviços, disponibilizar material de consumo, expediente e medicamentos para o desenvolvimento das atividades em saúde, proporcionar cursos de 
capacitação, oportunizar o acesso ao sistema de gerenciamento de informação em saúde, através do Sistema Único de Saúde, serviços próprios, contratados e/ou conveniados. O Hospital e Maternidade 
OASE, encontra-se em adaptação conforme as diretrizes da ANVISA.
OBJETIVOS:
Manter as atividades do departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. Garantir as ações com vistas ao cumprimento 
dos princípios constitucionais. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso 
público, qualificação e treinamento, entre outros. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação em vigor. Contratar serviços técnicos especializados, com vistas ao aperfeiçoamento 
dos trabalhos do departamento Divulgar os trabalhos legislativos, atos oficiais e publicidade institucional. Contribuir financeiramente com entidades privadas e públicas, as quais o Ente é filiado ou venha a se 
filiar. Implantar o sistema de avaliação e controle. Adquirir recursos e prestar auxílio a instituições / entidades para manutenção de atividades que auxiliem e/ou complemente a prestação de serviços em 
saúde pública destinada a resolutividade da situação salutar dos usuários do SUS, que envolvam ações de média e alta complexidade para retorno dos indivíduos para convívio em sociedade, dentre eles 
hospital OASE.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0072-

300.000,00 0Veiculo  UN  3,0000FROTA DE VEÍCULOS MAC  1157
4.475.000,00 0Área  M2  1.500,0000OBRAS E INSTALAÇÕES MAC1159

50.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO  

2156

8.967.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO POLICLÍNICA DE REFERENCIA E 
SERVIÇOS.

2158
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9.090.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000PARCERIA DE HOSPITAL DE PEQUENO PORTE  2160
100.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS E 

EMERGENCIAIS
2162

13.763.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC  2164
TOTAL DO PROGRAMA 0072 36.745.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social possui, inserido em seu contexto de trabalho, a divisão responsável pela observação contínua da distribuição e tendências da incidência de doenças 
mediante a coleta sistemática, consolidação e avaliação de informes de morbidade e mortalidade, assim como, supervisiona e controla os programas designados pelo MS (DST/AIDS, TB, Hanseníase, etc); 
executa ações de educação em saúde; executa ações de monitoramento de endemias e epidemias; investiga doenças de notificação compulsória, e outras atividades afins, sendo sua área de atuação todos 
os usuários e serviços de saúde do município, independentemente dos graus de complexidade. Atividade de Promoção á Saúde, VIGISUS, Campanhas de Vacinação, Serviço de Assistência Especializada - 
SAE, Incentivo ao programa DST/AIDS, Combate ao transmissor da dengue. 
A secretaria Municipal de saúde e Assistência social do município possui inserida em seu contexto a divisão de vigilância sanitária, que executa um conjunto de ações capazes de diminuir, eliminar ou 
prevenir riscos e intervir nos problemas sanitários decorrentes da produção e circulação de produtos e serviços e do meio ambiente, objetivando a proteção da saúde da população.  
DIRETRIZES:  
A vigilância epidemiológica tem por finalidade avaliar, acompanhar e sugerir estratégias para ações voltadas para a proteção e promoção da saúde da comunidade, sendo sua aplicação baseada nas 
realidades locais e na análise da situação da saúde, levando em consideração o aspecto clínico das doenças e os fatores de risco; Para tanto, prioriza o treinamento dos profissionais, a manutenção dos 
programas (imunização, Tuberculose, DST/AIDS, etc), a inserção e disponibilização de todos os meios necessários para acesso a diagnóstico e tratamento de doenças de notificação compulsória, 
infecto-contagiosas e de forma ampliada as crônicas degenerativas e o desenvolvimento de ações conjuntas ou articuladas com outros entes do órgão público ou da sociedade civil organizada, para redução 
de danos e riscos a saúde individual e coletiva. 
Temos como diretriz a implantação do CEREST, TAM - Termo de Ajuste e Metas, PAB VISA - Piso de atenção Básica em Vigilância Sanitária. Sendo que as diretrizes diretrizes básicas, o controle de 
doenças veiculadas pela água e alimentos; efetuar ações de educação em saúde através de palestras, debates, campanhas, com a comunidade, relacionados ao meio ambiente, reciclagem de lixo, água, 
saneamento básico, alimentação, etc; investigação de surtos de toxinfecções alimentares; promoção do aperfeiçoamento na área de vigilância sanitária e ambiental, para equipe multiprofissional; execução 
de ações de combate e controle de zoonoses; desenvolvimento de ações conjuntas com as demais esferas de atuação e segmentos representativos da sociedade.  
OBJETIVOS:
Manter as atividades do departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. Garantir as ações com vistas ao cumprimento 
dos princípios constitucionais. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso 
público, qualificação e treinamento, entre outros. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação em vigor. Contratar serviços técnicos especializados, com vistas ao aperfeiçoamento 
dos trabalhos do departamento Divulgar os trabalhos legislativos, atos oficiais e publicidade institucional. Implantar o sistema de avaliação e controle. Adquirir recursos materiais, de expediente, consumo e 
outros. Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração. Orientação, controle e fiscalização dos bens de consumo e prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde; controle de 
vetores e roedores; orientação, controle e fiscalização sobre o meio ambiente e atividades afins; ordenamento e articulação das ações relacionadas a política municipal para vigilância sanitária, firmando, 
contratos, convênios e ajustes com instituições, fundações e ONGs, para a ratificação das atividades em vigilância sanitária.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0074-

120.000,00 0Veiculo  UN  4,0000FROTA DE VEÍCULOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA  1161
50.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000OBRAS E INSTALAÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA

E EPIDEMIOLÓGICA  
1163

100.000,00 0Veiculo  UN  2,0000FROTA DE VEÍCULOS - VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA  

1165

1.955.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  2166
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1.310.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA2168
TOTAL DO PROGRAMA 0074 3.535.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ASSITÊNCIA FARMACEUTICA E SUPORTE PROFILÁTICO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó presta atendimento a usuários do sistema único de saúde em 11 unidades de saúde básicas e 3 unidades de saúde de referência em especialidades médicas e afins, onde possui 
postos de distribuição de medicamentos que compõe a farmácia básica e uma farmácia central, para a articulação de política de medicamentos especiais e excepcionais, originando uma demanda 
espontânea e referenciada, que, após o atendimento, necessita receber o suporte profilático e terapêutico para a resolução da situação de sua saúde/doença, fazendo-se necessária a disponibilização de 
medicamentos que compõe a farmácia básica e outros que a completem a disposição destes para o retorno ao seu total processo empreendedor em seu local de trabalho e inserido na família e sociedade.  
DIRETRIZES:  
Manter a política municipal de assistência farmacêutica municipal, articulada com as esferas estaduais e federais; ampliar a oferta de medicamentos para grupos específicos, visando a redução da 
morbi-mortalidade e aumento da expectativa de vida, além da redução de internações hospitalares por uso de medicamentos que se traduzam em mais eficientes e eficazes.  
OBJETIVOS:
Construção/ adaptação da farmácia básica, junto á Policlínica de Referencias.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0076-

2.439.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO SUPORTE PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO

2170

TOTAL DO PROGRAMA 0076 2.439.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DO SUS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O sistema de saúde municipal tem a responsabilidade constitucional de acompanhar o desenvolvimento das ações dos serviços de saúde.  Está auditoria deve ser física, financeira e qualitativa. Este é um 
atributo da administração pública previsto no direito administrativo. A não execução destas prerrogativas administrativas o município pode ter suas contas não aprovadas pelos órgãos de auditoria 
relacionados ao SUS. Ações de auditoria do SUS, bem como de monitoramento e avaliação da gestão do SUS, e tem como missão principal o fortalecimento da gestão e do controle social, objetivando o 
fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS. A Gestão do Trabalho em Saúde trata das relações de trabalho a partir de uma concepção na qual a participação do trabalhador é fundamental para a 
efetividade e eficiência do Sistema Único de Saúde Dessa forma, o trabalhador é percebido como sujeito e agente transformador de seu ambiente e não apenas um mero recurso humano realizador de 
tarefas previamente estabelecidas pela administração local.  
DIRETRIZES:  
Ter como apoio técnico de Denasus. - MS. 
Os preceitos de financiamento/ orçamento do SUS será cumprido sob as questões legais, tais como: Gastos em saúde ( definidos na Constituição Feral e nas Leis nº 8080/90 e nº 8142/90) , Recursos da 
saúde ( baseado na Emenda Constitucional nº29/2000 e investimento de no mínimo 15% da receita), administração dos recursos (administrados através do fundo de saúde)  e transparência ( Através do 
Conselho Municipal de Saúde). A política de Gestão de trabalho, refere-se à: peso da folha de pagamento de pessoal, modos de remuneração, valorização do trabalhador com a instituição, do PCCS - SUS 
que possibilite a perspectiva de carreira, processos burocráticos longos para ingresso de profissionais na rede, tipos de vínculos com a instituição, política geral de previdência e assistência do trabalhador.  
OBJETIVOS:
Adotar protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e de regulação de acesso, em consonância com os protocolos e diretrizes nacionais, estaduais e regionais .Cumprir os preceitos do financiamento do SUS. 
Definir uma Política Municipal de Gestão do Trabalho, conduzidas de forma humanizada e preservando o respeito nas relações de trabalho. Construir dentro dessa perspectiva o PCCS - Plano de Cargo, 
Carreiras e Salários.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0078-

40.000,00 0Veiculo  UN  1,0000FROTA DE VEÍCULOS GESTÃO DO SUS  1167
750.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E 

AUDITORIA
2172

10.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO GESTÃO DO 
TRABALHO

2174

3.959.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS  2176
TOTAL DO PROGRAMA 0078 4.759.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIAIS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó atende, em sua Diretoria de Serviço Social, munícipes de em vulnerabilidade, risco  ou em exclusão social, segundo critérios da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social), atendidos 
individualmente e/ou através de programas sociais. A demanda que se direciona a esta prestação de serviços é expressiva e crescente, fazendo necessária a reordenação destes, através da criação da 
secretaria municipal de assistência social, embasando-se na NOB do SUAS. Auxilia-se entidades como a APAE e a Associação de Amparo à Terceira Idade.  
DIRETRIZES:  
Aquisição de 02 impressoras multifuncionais (fotocópia + fax), 01 televisor de 29", 01 aparelho de DVD, 01 data show, 01 aparelho de som com 02 caixas de som, 02 microfones, 02 aparelhos de celular, 05 
computadores e 05 impressoras, mesas, armários, estantes, condicionadores de ar, 01 central telefônica, 05 aparelhos de telefone, 01 máquina fotográfica digital,3 ventiladores de chão necessários para a 
manutenção e incremento das atividades em assistência social. Geladeira, fogão, mesa e 4 cadeiras para a cozinha.  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular as ações relacionadas à Política Municipal de Assistência Social com base no SUAS (Sistema Único de Assistência Social). Firmar convênios, na forma da Lei nº 2.019/98, e 
ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas. 
Separar as secretarias de saúde e assistência social, pois diante da amplitude de ambas, não comporta mais serem gerenciadas dentro de uma única esfera.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0080-

25.000,00 0Unidade Gestora  UN  8,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
AÇÕES SOCIAIS

1231

0,00FROTA DE VEÍCULOS - AÇÕES SOCIAIS  1233
310.000,00 0Área  M2  1.300,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES - AÇÕES SOCIAIS  1235

5.000,00 0Entidades  UN  4,0000TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FMAS  2214
771.500,00 0Unidade Gestora  UN  8,0000MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS  2216

TOTAL DO PROGRAMA 0080 1.111.500,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó conta com 14 grupos da melhor idade, articulados em diversos bairros do município, e uma associação de Amparo a Terceira Idade; a demanda para estas ações é crescente em razão 
da proporção da longevidade estimada para população, onde são e serão necessárias atendimentos individuais e coletivos observados os critérios da LOAS e do SUAS, assim como reordenadas algumas 
ações em atenção a parcela da comunidade que não seja tão somente usuária deste sistema mas possua atenção ao seu estado social vulnerável em razão de seu fator etário.  
DIRETRIZES:  
Transferir recursos a entidades de assistência ao idoso (Ancionato Elze Benz)  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular ações relacionadas à política municipal de assistência ao idoso; manter a sociabilidade e a produtividade dos idosos do município; prevenir e controlar doenças que se 
manifestam
em idosos; proporcionar momentos de lazer, de atividades físicas e intelectuais; reduzir a situação de solidão do idosos, criando uma equipe multidisciplinar para atendimento ao idoso e sua família em todos 
os aspectos contemplados no Estatuto do Idoso, como maus tratos, negligência e outros; Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e 
Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas, que viabilizem e fortaleçam a política de atenção ao idoso.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0082-

37.000,00 0Entidades  UN  4,0000TRANSFERENCIA DE RECURSOS - API  2218
48.000,00 0Unidade Gestora  UN  56,0000MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA AO IDOSO  2230

TOTAL DO PROGRAMA 0082 85.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
As ações sociais desenvolvidas para os portadores de deficiência são baseadas no atendimento integral do indivíduo e da família, com o apoio à APAE, e outros cadastrados pelo serviço social, 
acompanhados por estes e inseridos nos programas sociais a que tem direito, observada a LOAS,  bem como,  quaisquer outros atendimentos que sejam necessários viabilizados através da articulação com 
os demais setores da sociedade civil organizada ou órgãos públicos, observadas as características de suas necessidades e limitações que as deficiências impõe ao indivíduo e a família, para que se 
oportunize melhor qualidade de vida e convívio em sociedade.  
DIRETRIZES:  
Transferir recursos a entidades de assistência ao deficiente(APAE), com vistas ao atendimento do Piso Básico de Transição de Média Complexidade do SUAS.  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular ações relacionadas à política municipal de assistência ao portador de deficiência física ou mental; promover a integração do deficiente físico e mental na família e em sociedade; 
assegurar o recebimento dos auxílios instituídos pela LOAS; Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e 
fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas, que viabilizem e fortaleçam a política de atenção ao portador de deficiência física e mental.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0084-

56.500,00 0Entidades  UN  4,0000TRANSFERENCIA DE RECURSOS - APD  2232
3.000,00 0Pessoas  UN  6.720,0000MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA AO PORTADOR

DE DEFICIÊNCIA  
2234

TOTAL DO PROGRAMA 0084 59.500,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO E MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO E EQUIPAMENTOS SOCIAIS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Politica Municipal de Assistencia Social de Timbó tem como base o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) que é um modelo de gestão descentralizado e participativo que regula e organiza, em todo 
território nacional, os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. O SUAS está sendo implementado por meio de uma nova lógica de organização das ações, com a definição de níveis de 
complexidade dos sistema: Proteção Social Báscia (PSB) e Proteção Social Especial (PSE) de média e alta complexidade, com a referencia no território, considerando as especificidades das regiões e portes
de municípios e com centralidade na família. É finalmente, uma forma de operacionalização da Lei Orgânica da Assistencia Social (LOAS), que viabiliza o sistema descentralizado e participativo e a sua 
regulação em todo território nacional. Outro dispositivo a ser observado é a NOB RH/SUAS.  
DIRETRIZES:  
Manter o funcionamento dos Serviços, Programa e Benefícios da Política Municipal de Assistência Social. Ampliar a oferta destes serviços, disponibilizando materias de consumo, de expediente e recursos 
humanos; Buscar o aperfeiçoamento dos serviços realizados através de capacitação permanente dos agentes sociais (funcionários, conselheiros das políticas setoriais, famílias acolhedoras do programa de 
Acolhimento Familiar); Proporcionar o suporte técnico aos conselhos setoriais (Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
Conselho municipal do Idoso, Conselho Municipal da Mulher, Conselho Municipal de Habitação), através de uma equipe de assessoramento; Aperfeiçoar os serviços da Proteção Social Básica e da Proteção 
Social Especial (através da manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado no Bairro dos Estados. E através da implantação e manutenção do Centro de Convivência para a 
Terceira Idade, do Centro Integrado para criança/adolescente, do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e do segundo Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS). 
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas. Alteração, criação admissão 
contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso público.  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular as ações relacionadas à Política Municipal de Assistência Social com base no Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle 
dos atos da administração.  Firmar convênios, na forma da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou acordos na forma da legislação aplicável com os governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, 
bem como com organizações não governamentais e entidades privadas. Criar, instrumentalizar e fortalecer a Secretaria Municipal de Assistência Social, com a estrutura administrativa e organizacional 
necessária, conforme as orientações do Plano Nacional de Assistência social - PNAS/2004. Criar o serviço de assessoria aos conselhos setoriais, através da disponibilização de uma equipe técnica. Ampliar 
os serviços da proteção social básica, através de novos investimentos no CRAS existente (Bairro dos estados) e com a implantação de um novo CRAS com abrangência dos bairros Pomeranos, Quintino e 
Vila Germer.  Ampliar os serviços da proteção social especial, através de investimentos no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0086-

25.000,00 0Veiculo  UN  3,0000FROTA DE VEÍCULOS - GESTÃO SOCIAL  1275
980.000,00 0Obra  M2  1.500,0000CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS SOCIAIS
1277

2.753.700,00 0Unidade Gestora  UN  0,0000MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO DPTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

2270

47.000,00 0Pessoas  UN  2.380,0000CAPACITAÇÃO DOS AGENTES SOCIAIS, 
REALIZACAO DE CONFERENCIAS, SEMINARIOS,
FORUNS E OFICINAS DE DEBATES  

2272

TOTAL DO PROGRAMA 0086 3.805.700,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Para a prevenção de situações de risco, o nível de Proteção Social Báscia prevê o desenvolvimento de serviços, programas e projetos locais de acolhimento, convivencia e socialização de famílias e de 
individuos, conforme identificação da situação de vulnerabilidade apresentada. São atendidos cidadãos que vivem em situação de vulnerabilidade social, com privação de renda, que apresentam dificuldades 
de acesso aos serviços públicos e /ou estão com seus vínculos afetivos, relacionais e sociais fragilizados. Atualmente, no  Município, contamos com um Centro de Referencia da Assistência Social - CRAS, 
porem o objetivo é instalar novos equipamentos sociais (CRAS) para abranger os outros bairros que também tenham uma concentração maior de vulnerabilidade social.  
DIRETRIZES:  
Considerar a família como marco referencial do atual modelo da Política de Assistência Social. Aprimorar os Serviços da Proteção Social Básica (Programa de Atenção Integral à Família - PAIF; Serviço de 
Convivência e fortalecimento de vínculos; Benefícios eventuais (auxilio natalidade, auxilio funeral, Programas de geração de renda e de transferência de renda, vale cidadania, aluguel social e outros).  
OBJETIVOS:
O nível de Proteção Social Básica segundo o Plano Nacional de Assistência Social - PNAS tem como objetivos a prevenção de situações de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades das 
famílias, bem como o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0087-

296.800,00 0Pessoas  UN  2.600,0000MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 
INTEGRAL A FAMÍLIA (PAIF)  

2274

148.500,00 0Pessoas  UN  5.030,0000MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULO  

2276

580.000,00 0Pessoas  UN  1.140,0000MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS  2278
19.000,00 0Pessoas  UN  45,0000MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

TRANSFERENCIA DE RENDA  
2280

33.000,00 0Pessoas  UN  580,0000MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO E
RENDA  

2282

TOTAL DO PROGRAMA 0087 1.077.300,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Proteção Social Especial ainda não está totalmente estruturada no Município. Atualmente na Proteção Social Especial de Média Complexidade, atende apenas a demanda da população infanto-juvenil. 
Porem, até meados de 2010, já contavamos com o registro da demanda reprimida de violência contra Idoso - 31 familias  e da violencia doméstica contra Mulher - 49 famílias. Salientamos que para ampliar o 
serviço da média complexidade com a finalidade de absorver a demanda reprimida e melhorar a qualidade dos serviços já  ofertados, faz-se necessário o aumento do quadro de recursos humanos. O 
município não dispõe do Serviço de Alta Complexidade, porém mantem convênios com abrigos e Casas lar de outros municípios para a demanda infanto-juvenil e idosos. Em relação ao idos, o município de 
Timbó conta com uma instituição não governamental de longa permanência. Percebemos a real necessidade de cada município se organizar e planejar ações que visem atender as demandas sociais 
especificas dentro de deu limite territorial. Caso seja extremamente necessário a retirada da criança/adolescente ou do idoso da família, é fundamental preservar o direito a convivência familiar e comunitária. 
Neste sentido é importante que, quando possível, o individuo permaneça no seu próprio município e não seja encaminhado a uma instituição conveniada (fora do município).  
DIRETRIZES:  
Considerar a família como marco referencial do atual modelo da Política de Assistência Social; Aprimorar os Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade fortalecendo os vínculos familiares 
fragilizados (Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos - PAEFI; Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Sócio-educativa de LA e PSC; 
Serviço de Proteção Social Especial Para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias; Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. Serviço Especializado em Abordagem Social); Seguir 
as
orientações do Sistema Nacional de Atendimento Sócio-educativo - SINAPE e do Plano Nacional de Promoção, proteção e Defesa Do Direito de Crianças e Adolescentes a convivencia familiar e comunitaria 
-
PNCFC. Implementar os Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade resgatando os vínculos rompidos, quando possível (Casa Lar; Programa de Acolhimento Familiar; Albergue; Abrigo para 
Mulheres Vítimas de Violência Doméstica). Estruturar o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS com equipamentos e recursos humanos. OBJETIVOS:
Oferecer atendimento às famílias e indivíduos com seus direitos violados.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0088-

253.000,00 0Famílias  UN  585,0000SERVICO DE PROTEÇÃO E ATEND. 
ESPECIALIZADO AS FAMILIAS E INDIVIDUOS - 
PAEFI

2284

15.000,00 0Famílias  UN  180,0000MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS 
SÓCIO-EDUCATIVAS (LA E PSC)  

2286

191.000,00 0Famílias  UN  100,0000MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL PARA DEFICIENTES, IDOSOS E SUAS 
FAMILIAS

2288

31.000,00 0Pessoas  UN  120,0000MANUTENÇÃO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO 
PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA  

2290

185.000,00 0Pessoas  UN  36,0000MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA 
COMPLEXIDADE  

2292

TOTAL DO PROGRAMA 0088 675.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E RENDIMENTO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Municipal de Esportes desenvolve ações de esporte e lazer atuando em diversos níveis, com ênfase nas áreas de: Esporte Amador onde promove o incentivo a prática esportiva através da 
iniciação esportiva e promoção e participação de eventos. Esporte Comunitário: Promovendo Jogos de Integração da comunidade, eventos escolares e campeonatos municipais e regionais. Esporte de 
Rendimento: Representando o município em competições estaduais e nacionais. A estrutura física é composta por 2 estádios municipais, 1 ginásio de esportes, 1pista de atletismo e a sede administrativa.  
DIRETRIZES:  
Desenvolver ações, baseadas em projetos e programas visando oportunizar a prática esportiva como forma de lazer ativo; Oportunizar a participação em eventos e competições estaduais e nacionais. 
Melhorar e ampliar a estrutura de equipamentos esportivos do município.  
OBJETIVOS:
Desenvolver políticas públicas de atendimento às demandas do município de Timbó no campo do lazer, esporte comunitário  e escolar. Promover à integração das comunidades, dos clubes e das empresas 
do município através do esporte. Ampliação da rede de atendimento social. Construir novos espaços para prática esportiva.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0090-

185.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FME  1237
100.000,00 0Veiculo  UN  2,0000FROTA DE VEÍCULOS - FME  1239

1.800.000,00 0Obra  UN  4,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES - FME  1241
1.600.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

ESPORTES
2236

1.070.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTE 
COMUNITÁRIO E ESCOLAR  

2238

1.570.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS  2240
TOTAL DO PROGRAMA 0090 6.325.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

APOIO AS ENTIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Municipal de Esportes atua em parceria com diversas entidades (clubes, associações, sociedades esportivas,ong´s, etc.)  ligadas ao esporte no município de Timbó, nesse contexto são 
desenvolvidas ações de esporte e lazer nos espaços cedidos pelas associações, como  escolinhas, campeonatos, eventos e outras competições. Essas entidades também mantêm equipes em diversas 
modalidades esportivas, onde representam Timbó em competições estaduais e nacionais.  
DIRETRIZES:  
Apoiar as entidades e equipes que representam o município. Oportunizar a participação de Timbó em eventos e competições estaduais e nacionais. Melhorar e ampliar a estrutura de equipamentos 
esportivos do município.  
   
OBJETIVOS:
Auxílio na manutenção dos espaços de prática esportiva e lazer. Manter a estrutura de equipes de modalidades diversas. 
Reformas e ampliações dos espaços de esporte comunitário.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0091-

2.835.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000REPASSES DA FME PARA ENTIDADES, CLUBES 
E ASSOCIAÇÕES

2242

TOTAL DO PROGRAMA 0091 2.835.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

INCENTIVO A MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E ARTE  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Cultural de Timbó administra diversos espaços (Biblioteca Pública, Arquivo Público, Museu do Imigrante, Casa do Poeta Lindolf Bell, Museu da Música - Salão Hammermeister e o Patrimônio 
Histórico Arquitetônico tombado pela Federação, Estado e Município) mais atividades (Escola de Música, Oficinas de Artes Manuais, Escola de Teatro, Escola de Dança, Projeto Teatro nos Bairros, Projeto 
de
Dança nos Bairros, Mostra Estadual de Danças de Timbó, ENTEATI - Encontro de Teatro em Timbó, FESCATI - Festival da Canção de Timbó, Festa do Imigrante, Natal, Talentos da Cidade, Cultura em 
todos os lugares, Exposições de Arte, Feiras de Rua - Artesanais e Literárias, Recitais Musicais e Literários, Multi-ações Culturais Diversas e Outros) e segmentos (Banda Municipal "Professor João Müeller", 
Grupo Folclórico "Os Cinqüentões", Orquestra de Câmara de Timbó, Corais Adulto e Infanto da Sociedade Recreativa e Cultural Timbó, Grupo Vocal Syahamba da FCT, Grupo de Dança Andréia Mendes da 
FCT, Grupo Teatral "Seu Chico", Grupo Folclórico "Amici Italiani, Grupos Adulto e Infanto Juvenil "Volkstanzgruppe Blauer Berg" com intenção de preservar o legado de nossos ancestrais para nossos 
descendentes.DIRETRIZES:  
Pela importância crescente da Cultura - através de ações de circulação - parte do processo de "Inclusão Social", é necessário viabilizar/facilitar/incentivar o acesso a platéias de diversos segmentos sociais, 
compostas por representantes de diversas classes sociais e faixas etárias, num processo de "Inclusão Social" cuja importância supera os benefícios para o mercado cultural - passando a tocar em questões 
como auto-estima e cidadania. A partir disso queremos desenvolver mais o mercado cultural, e isso equivale a falar de uma sociedade que cria, reconhece e cultua seus talentos. Passaremos a ter contato 
maior com nossa herança e identidade cultural - revisitada pelos expoentes da cultura local - bebendo nas fontes das tradições locais, mas recolocando-as no mundo contemporâneo, dando a cada indivíduo 
o sentido de pertencimento a uma coletividade, revelando sua identidade, valorizando suas singularidades. Participação do programa Prefeitura nos Bairros.  
OBJETIVOS:
Apoiar projetos e atividades relacionadas com: formação artística e cultural de Timbó; atividades de ensino, desde que representem suplementação profissional em áreas específicas do conhecimento; 
Promover e apoiar: estudos e pesquisas sobre a história, as tradições, a arquitetura, o folclore, a genealogia e outros aspectos de interesse cultural do Município; Promover e incentivar a edição de livros e 
outras publicações que estudem, divulguem ou incentivem as tradições histórico-culturais do Município; Promover e patrocinar eventos e espetáculos de arte e atividades congêneres; Incentivar difundir e 
promover a prática e o desenvolvimento da atividade cultural e artística; Criar e apoiar a organização e o desenvolvimento de museus, arquivos históricos, bibliotecas públicas, pinacotecas, discotecas, 
filmotecas, bem como outros espaços culturais, permanentes ou não, que sirvam de instrumento de divulgação cultural; Colaborar financeiramente na manutenção e desenvolvimento de coros, orquestras, 
bandas, grupos folclóricos e outros grupos culturais; Instituir e promover uma política de resgate e preservação do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Cultural e Artístico de Timbó. Firmar convênios, na 
forma 
da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e 
entidades privadas.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0094-

250.000,00 0Unidade Gestora  UN  16,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FCT  1243
25.000,00 0Veiculo  UN  1,0000FROTA DE VEÍCULOS - FCT  1245
90.000,00 0Obra  UN  20,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES - FCT  1247

1.105.000,00 0Entidades  UN  60,0000TRANSFERENCIA DE RECURSOS  2246
1.320.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MÚSICA  2248
2.790.000,00 0Imóvel  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA DIVISÃO CULTURAL  2250
1.590.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA DIVISÃO HISTÓRICO 

MUSEOLÓGICA
2252

3.552.000,00 0Unidade Gestora  UN  80,00002254
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E 
POPULARES

TOTAL DO PROGRAMA 0094 10.722.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

PRESERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E DILVULGAÇÃO CULTURAL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Cultural de Timbó, dentre suas diversas atividades, executa projetos visando uma entidade coletiva, através da captação de recursos por incentivo de Leis de Incentivo à Cultura - numa parceria 
entre Governo X Empresa Privada, na realização de ações culturais voltadas para a comunidade.  
DIRETRIZES:  
Buscar a evolução dos relacionamentos entre meio cultural, governo, iniciativa privada e sociedade, trazendo mudanças significativas para essa área, incorporando elementos que trazem a cultura cada vez 
mais para o centro das discussões, retomando seu devido espaço na sociedade - promovendo transformações individuais e coletivas, gerando empregos e movimentando a economia - garantindo o direito de
cada cidadão ao acesso aos patrimônios materiais e imateriais de seu tempo e espaço. 

OBJETIVOS:
Implementar a parceria Governo x Empresa Privada, num relacionamento entre a Esfera Cultural e o Governo, Iniciativa Privada e Sociedade, provocado principalmente pelas Leis de Incentivo à Cultura, 
criando um novo cenário em que a Cultura irá conviver com Empresa e Governo, firmando convênios através das respectivas Leis.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0096-

770.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - CIC  1251
20.000,00 0Veiculo  UN  2,0000FROTA DE VEÍCULOS - CIC  1253

3.450.000,00 0Obra  UN  24,0000OBRAS E CONSTRUÇÕES - CIC  1255
10.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO CIC  2256

TOTAL DO PROGRAMA 0096 4.250.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Cultural busca garantir a preservação do patrimônio cultural, de natureza material e imaterial, ampliando a parceria entre o poder público municipal, estadual e federal, para os fins a que se 
destina, buscando tornar conhecido, reconhecido e valorizado o legado histórico dos imigrantes, como integrante do patrimônio cultural do Brasil - sob a chancela de vários dos seus cenários urbanos e rurais
como Paisagens Culturais brasileiras - no tombamento conjunto, por parte do IPHAN, do Estado de Santa Catarina e do Município, de uma série de bens representativos do patrimônio de nossos imigrantes, 
estabelecendo legislações e medidas administrativas destinadas à preservação dos bens tombados, de seus entornos e da paisagem ambiental das regiões selecionadas, em conjunto com a Fundação 
Catarinense de Cultura e o MinC/IPHAN - numa parceria entre órgãos federais, estaduais e municipais na implementação de políticas de preservação do patrimônio e de desenvolvimento econômico e social,
divulgando o patrimônio integrante dos Roteiros Nacionais de Imigração, em âmbito nacional, regional e local, entre outros.  

DIRETRIZES:  
O Fundo de Preservação se destina, prioritariamente, à conservação dos bens móveis e imóveis, públicos ou privados, que configuram o patrimônio cultural dos imigrantes em Santa Catarina. Seus recursos 
devem ser usados, prioritariamente, em obras e ações de conservação e restauro; na realização e complementação dos inventários; ao fomento à produção, qualificação e comercialização de produtos 
tradicionais; à estruturação das rotas culturais e à divulgação dessas ações, entre outros.  
OBJETIVOS:
Priorizar as ações de cunho urbanístico, cultural, de fomento agrícola, turístico e social previstas no Termo de Cooperação Técnica celebrado pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional entre órgãos e entidades com o objetivo de promover e realizar ações que auxiliem na implantação dos Roteiros Nacionais de Imigração; colaborar com órgãos federais, seus representantes e o 
Governo Estadual, na execução das ações; oferecer a contrapartida necessária, sempre que viável, para a consecução das ações planejadas; divulgar a sua condição de integrantes dos Roteiros Nacionais 
de Imigração; firmar os instrumentos legais necessários, quando for o caso, para a utilização dos recursos previstos para cada ação planejada no Termo; facilitar a interlocução junto às organizações da 
sociedade civil e à comunidade de Timbó; estabelecer legislação urbanística específica, por meio da adequação do Plano Diretor e da criação de Planos de Preservação, para as áreas selecionadas pelo 
projeto; formalizar roteiros de visitação no interior do Município; complementar e atualizar o Inventário de Bens Culturais do Município, de acordo com os modelos disponibilizados pelo IPHAN; realizar, em 
parceria com as demais instituições culturais signatárias desse Termo, o Inventário do Patrimônio Imaterial do Município; responsabilizar-se pelo material de divulgação no âmbito Municipal; executar, no 
âmbito de sua competência, as ações sob sua responsabilidade previstas no Termo, interagindo com o governo federal, estadual e a comunidade local; participar do acompanhamento, monitoramento e 
avaliação das ações implementadas; estabelecer um regime de estreita cooperação entre o Governo do Estado de Santa Catarina e a Federação, através do IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, no sentido da implementação dos Roteiros Nacionais de Imigração, por meio da execução de uma política de preservação do patrimônio 
cultural do imigrante e de desenvolvimento sustentável para o município; tornando conhecido, reconhecido e valorizado o patrimônio dos imigrantes no conjunto do patrimônio cultural brasileiro, formalizando, 
junto ao projeto dos Roteiros Nacionais da Imigração a representação de uma chancela de valor cultural que incide sobre os conjuntos urbanos e sobre a área rural das regiões que o integram, buscando 
valorizar o patrimônio cultural identificado e ampliando a qualidade de vida de seus detentores, transformando especificidades culturais em instrumento de desenvolvimento sustentável e geração de trabalho 
e renda e ainda, elaborando inventário cultural, buscando as evidências da contribuição dos imigrantes no contexto sociocultural da atualidade.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0098-  

70.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DO FUNDO DE PRESERVAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO

2258

TOTAL DO PROGRAMA 0098 70.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ÁGUA POTÁVEL PARA TODOS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A água consumida pelos timboenses é captada no Rio Benedito. Antes de chegar ao consumidor final, a água captada passa pela Estação de Tratamento de Água (ETA), onde é submetida a um processo de
tratamento para posterior distribuição aos usuários. A autarquia vem aprimorando a cada ano a qualidade da água colocada à disposição dos usuários. Para cumprimento das exigências legais e da 
satisfação do consumidor, faz-se necessário investimentos na área, priorizando a qualidade do atendimento ao usuário e conscientizando-o que a água é essencial para a vida, devendo ser usada com 
consciência e responsabilidade. Da mesma forma, o SAMAE precisa planejar investimentos, através de estudo de diretrizes com perspectiva mínima de 30 anos para o município, mantendo com qualidade o 
abastecimento .......  
DIRETRIZES:  
Adquirir novos  equipamentos de informática para substituição dos antigos e disponibilizar novos, que atendam a necessidade de mobília das novas instalações da sede administrativa. Adquirir equipamentos 
de comunicação como bens móveis, conforme depreciação dos bens (Computadores, impressoras, coletores, mesas, cadeiras, calculadoras, central telefônica telefones, rádios amadores). Automação de 
todo sistema de tratamento de água, através de sistema informatizado com comunicação via radio freqüência, para maior precisão no tratamento e no abastecimento do sistema de águas. Aquisição e 
reforme de Bombas para recalque e equipamentos sobressalentes. Aquisição de equipamentos para modernização do laboratório. 

OBJETIVOS:
Assegurar, num período de 4 anos,  o fornecimento de água tratada  para 94% da população timboense residente na área urbana e iniciar a expansão da rede de abastecimento para a área rural, 
promovendo a prevenção em saúde pública e melhoria na qualidade de vida. Formação do custo real da água para cobrança justa que permita o equilíbrio financeiro da Autarquia, possibilitando futuros 
investimentos.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0100-

1.030.000,00 0Unidade Gestora  UN  12,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - ÁGUA 1301
770.000,00 0Veiculo  UN  5,0000FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - ÁGUA  1303

7.240.000,00 0Metros  MIL       80,0000OBRAS E INSTALAÇÕES - ÁGUA1305
40.000,00 0Imóvel  UN  2,0000IMÓVEIS E INSTALAÇÕES - ÁGUA  1307

6.650.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - DPTO. 
ÁGUA

2300

4.000.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA ETA  2302
8.000.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA  2304

TOTAL DO PROGRAMA 0100 27.730.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ESGOTAMENTO SANITARIO -  VIVA CIDADE SUSTENTÁVEL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Projeto de Sistema de Coleta, Transporte e Tratamento do Esgoto Doméstico está concluído. A elaboração do Projeto permite a imediata busca de recursos financeiros junto aos órgãos competentes. A 
execução completa do Projeto deverá ser feita em 4 etapas, devendo estar concluída em 2018. As fontes de recursos para os programas de saneamento básico deverão estar claramente definidos em 
conformidade com o  definidos no Plano Municipal de Saneamento Básico. O Município participa de Consórcio Intermunicipal cuja principal finalidade é colaborar na gestão dos problemas ambientais. O 
Plano de Saneamento Básico pode ser regionalizado, tendo como tema central a Universalização.  
DIRETRIZES:  
Aquisição dos equipamentos de informática, comunicação e bens móveis. (Computadores, impressoras, coletores, mesas, cadeiras, calculadoras, central telefônica telefones, rádios amadores). Automação 
de todo sistema de tratamento de esgoto, através de sistema informatizado com comunicação via radio freqüência. Aquisição de Bombas para recalque e equipamentos sobressalentes, para melhor 
funcionamento das mesmas.  
OBJETIVOS:
Viabilizar, através de convênios e recursos próprios, o projeto de implantação da rede coletora e da estação de tratamento de esgoto domiciliar, bem como iniciar sua implantação e funcionamento.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED. PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0102-

1.240.000,00 0Unidade Gestora  UN  12,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
ESGOTO

1309

280.000,00 0Veiculo  UN  2,0000FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - ESGOTO  1311
54.432.000,00 0Metros  MIL       180,0000OBRAS E INSTALAÇÕES - TRAT.DE ESGOTO  1313

80.000,00 0Imóvel  UN  1,0000IMÓVEIS E INSTALAÇÕES - TRAT.DE ESGOTO  1315
61.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - DPTO. 

ESGOTO
2306

14.500,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ETE  2308
52.500,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO  
2310

TOTAL DO PROGRAMA 0102 56.160.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O SAMAE realiza no município de Timbó  a coleta de resíduos sólidos domiciliares que são levados ao  Aterro Sanitário para tratamento e disposição final . Através de Convenio celebrado entre o Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale e nove municípios do Médio Vale, os municípios são responsáveis pela ampliação da área física do aterro enquanto o Município de Timbó, através do SAMAE, é responsável 
pela administração do Aterro, sendo remunerado pela prestação do serviço de recebimento e compactação dos resíduos recebidos. Continua com sucesso  o programa de coleta seletiva e reciclagem de 
resíduos, aumentando a conscientização da população e o investimento em educação ambiental. O Aterro Sanitário de Timbó  é visto como um modelo a ser seguido pelos demais municípios. O investimento
em ......
DIRETRIZES:  
Continua substituição dos equipamentos de informática e comunicação como bens moveis conforme depreciação dos bens (Computadores, impressoras, mesas, cadeiras, calculadoras, central telefônica 
telefones, rádios amadores). Automação de todo sistema de tratamento de chorume. Mobiliário para cozinha. Aquisição de uma prensa para o lixo reciclado.  
OBJETIVOS:
Fortalecimento da atuação preventiva, através do desenvolvimento da educação ambiental e da manutenção e/ou expansão do programa de coleta seletiva e reciclagem de resíduos sólidos, para diminuição 
de resíduos, destinados ao tratamento e disposição final no Aterro Sanitário, e do impacto ambiental decorrente. Aplicação e avaliação do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos. 
Recuperação das áreas de tratamento e disposição final dos resíduos. Revitalização da área em torno das lagoas. Recuperação da mata ciliar do Córrego Araponguinhas. Melhoria da imagem e do serviço 
prestado a população de Timbó.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0104-

400.000,00 0Unidade Gestora  UN  12,0000EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
ATERRO

1317

1.485.000,00 0Veiculo  UN  7,0000FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - ATERRO  1319
985.000,00 0Área  M2  1.500,0000OBRAS E INSTALAÇÕES - ATERRO  1321
10.000,00 0Imóvel  UN  1,0000IMÓVEIS E INSTALAÇÕES - ATERRO  1323

1.000.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - ATERRO  2312
3.900.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO  2314
4.800.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECICLAGEM2316

TOTAL DO PROGRAMA 0104 12.580.000,00
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Os orçamentos e planos plurianuais encerram as previsões de arrecadação e despesa, estando sujeitos a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.  
DIRETRIZES:  
Resguardar 0,50% da arrecadação para cobertura de Riscos Fiscais, como calamidade pública, não realização de receitas, entre outros. No Regime Próprio de Previdência FUNPREV, é alocado a Reserva 
Matemática que configura-se como resultado do Cálculo Atuarial.  
OBJETIVOS:
Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, possibilitando o suplemento de dotações no orçamento programa anual.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:  
9999-

167.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
15.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

13.755.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
26.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
10.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
4.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
2.500,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

10.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
21.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
20.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

180.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
655.000,00 0Unidade Gestora  UN  4,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

2.000,00 0Unidade Gestora  UN  2,0000RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
TOTAL DO PROGRAMA 9999 14.867.500,00
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15.01.010.301.0070.2150.
MANUTENÇÃO DA SAUDE DA 
FAMILIA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 40.116,00

0.10200
REC. DE IMP. E DE TRANSF. 
IMP SAUDE 148.884,00
TOTAL 189.000,00

15.01.010.301.0070.2152.
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

15.01.010.301.0070.2152.
SERVIÇOS EM SAUDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2152.
MANUTENÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200
REC. DE IMP. E DE TRANSF. 
IMP SAUDE 20.000,00
TOTAL 20.000,00

15.01.010.301.0070.2154..
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

15.01.010.301.0070.2154..
SERVIÇOS EM SAUDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA

15.01.010.301.0070.2154..
MANUTENÇÃO DA SAUDE 
BUCAL

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

0.10200
REC. DE IMP. E DE TRANSF. 
IMP SAUDE 61.000,00
TOTAL 61.000,00

 RESUMO FMS

0.10200
REC. DE IMP. E DE TRANSF. 
IMP SAUDE 229.884,00

0.10000 VINCULO LIVRE 40.116,00

21.01.023.695.0036.2200
FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO

21.01.023.695.0036.2200
DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES TURISTICAS

21.01.023.695.0036.2200
MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00
 TOTAL 5.000,00
 RESUMO FUMTUR
0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00

Art. 3º O Prefeito Municipal fica autorizado a anular Crédito Espe-
cial, no valor de até R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), do saldo exis-
tente nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, Operações 
Especiais, Modalidades de Aplicação e Unidades Orçamentárias do 
Orçamento-Programa 2012 da Administração Direta e Indireta do 
Município de Timbó (Lei nº 2.543 de 16/12/2011 e Lei nº 2598 de 
17/09/2012):

Lei N° 2616, de 26 de Dezembro de 2012
LEI N° 2616, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações or-
çamentárias e em crédito especial, no Orçamento-Programa 2012, 
da Administração Direta.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Prefeito fica autorizado a proceder à anulação, no valor 
de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais), do saldo 
existente nas dotações dos seguintes Projetos/Atividade, Opera-
ções Especiais, Modalidades de Aplicação e Unidades Orçamen-
tárias do Orçamento-Programa 2012 da Administração Direta e 
Indireta do Município de Timbó (Lei nº 2.543 de 16/12/2011):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (FUNDOS)

15.02.010.302.0072.2160.
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

15.02.010.302.0072.2160.
ASSISTENCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL

15.02.010.302.0072.2160.
PARCERIA DE HOSPITAL DE 
PEQUENO PORTE

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS

445000.00
TRANSF. A INST. PRIVADAS 
S/ FINS LUCRATIVOS

0.10000 VINCULO LIVRE 40.116,00

0.10200
REC. DE IMP. E DE TRANSF. 
IMP SAUDE 229.884,00

 TOTAL 270.000,00
 RESUMO FMS

0.10200
REC. DE IMP. E DE TRANSF. 
IMP SAUDE 229.884,00

0.10000 VINCULO LIVRE 40.116,00

21.01.023.695.0036.2244.
FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO

21.01.023.695.0036.2244.
DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES TURISTICAS

21.01.023.695.0036.2244.

FORTALECER A PARCERIA 
COM O INSTITUTO AMB. 
ARACUA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00
 TOTAL 5.000,00
 RESUMO  FUMTUR
0.10000 VINCULO LIVRE 5.000,00

Art. 2º O Prefeito fica autorizado a abrir crédito suplementar, no 
valor de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais), 
à conta da anulação prevista no artigo anterior, obedecendo às 
seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, Moda-
lidades de Aplicação e Unidades Orçamentárias do Orçamento-
Programa 2012 da Administração Direta e Indireta do Município de 
Timbó (Lei nº 2.543 de 16/12/2011):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA (FUNDOS)

15.01.010.301.0070.2150.
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE

15.01.010.301.0070.2150.
SERVIÇOS EM SAUDE NA 
ATENÇÃO BÁSICA
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA (FUNDOS)

13.01.018.542.0044.2112.
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE TIMBÓ

13.01.018.542.0044.2112. MEIO AMBIENTE

13.01.018.542.0044.2112.
MANUTENÇÃO DO FUNDO 
DO MEIO AMBIENTE – FMMA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

330000.00
OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES

339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 4.000,00

TOTAL 4.000,00

Art. 4º O Prefeito Municipal fica autorizado a suplementar Crédito 
Especial, no valor de até R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), à conta 
da anulação prevista no artigo 3º, obedecendo a seguinte distri-
buição nas dotações Projetos/Atividade, Elementos e Unidades Or-
çamentárias do Orçamento-Programa 2012 da Administração Dire-
ta e Indireta do Município de Timbó (Lei nº 2543 de 16/12/2011 e 
Lei nº 2598 de 17/09/2012):

13.01.018.542.0044.2112.
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE TIMBÓ

13.01.018.542.0044.2112. MEIO AMBIENTE

13.01.018.542.0044.2112.
MANUTENÇÃO DO FUNDO DO 
MEIO AMBIENTE – FMMA

300000.00 DESPESAS CORRENTES

310000.00
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.10000 VINCULO LIVRE 4.000,00

TOTAL 4.000,00

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de dezembro de 2012; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Lei Nº 2615, de 26 de Dezembro de 2012
LEI Nº 2615, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera a Lei nº 2.534, de 07 de novembro de 2011, que aprovou a   
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício de 2012.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Anexo III, Demonstrativo L, Demonstrativo de Ações - 
Produto _ Unidade de Medida - Meta - Valor - Fonte de Recursos, 
da Lei nº 2.534, de 07 de novembro de 2011, passa a vigorar com 
a redação dada pela presente Lei, nos termos do anexo respectivo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbó, em26 de dezembro de 2012; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

OPERAÇÕES ESPECIAIS COM DÍVIDA E PRECATÓRIOS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Compreendem as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. O 
município de Timbó posui parcelamentos de dívidas com o INSS, BNDES (PMAT) e BADESC e tem programação de pagamento de sentenças judiciais através de precatórios ou requisição de pequeno valor 
- RPV.  
DIRETRIZES:  
Manter o cadastro sempre atualizado para que seja possível apresentar informações concretas e resguardar o patrimônio do município em relação a reclamações judiciais, entre outras.  
OBJETIVOS:
Saldar mensalmente os parcelamentos das dívidas, cumprir com as obrigações dos precatórios/RPV.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0005-

Pagamento de Divida  Parcela  36,0000 880.000,00 Recursos FiscaisDÍVIDA FUNDADA INTERNA E ENCARGOS DO 
PODER EXECUTIVO  

2

Precatório/ RPV  UN  0,0000 31.423,58 Recursos Fiscais
540.000,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais

SENTENÇAS JUDICIAIS CONTRA O MUNICÍPIO  3

1.451.423,58TOTAL DO PROGRAMA 0005
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

ENCARGOS DO MUNICÍPIO COM O PASEP  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Compreendem as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. O 
município de Timbó contribui mensalmente para a formação do PASEP na proporção de 1% sobre a arrecadação da receita exceto convênios e operações de crédito.  
DIRETRIZES:  
Saldar mensalmente e contribuir com a formação do PASEP.  
OBJETIVOS:
Saldar mensalmente a contribuição com a formação do PASEP.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0007-

Parcela Mensal  UN  12,0000 735.000,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
PMT.

4

Parcela Mensal  UN  12,0000 50.000,00 Recursos Fiscais
20.000,00 Recursos Fiscais

CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FMS.  

5

Parcela Mensal  UN  12,0000 5.000,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FMAS.

6

Parcela Mensal  UN  12,0000 1.000,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FIA.

7

Parcela Mensal  UN  12,0000 5.500,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FUMTUR.  

8

Parcela Mensal  UN  12,0000 1.800,00 Recursos Fiscais
1.800,00 Recursos Fiscais
8.400,00 Recursos Fiscais

CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FUNTRAM.

9

Parcela Mensal  UN  12,0000 5.500,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FUMREBOMPOM.  

10

Parcela Mensal  UN  12,0000 17.000,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FME.  

11

Parcela Mensal  UN  12,0000 17.000,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FCT.  

12

Parcela Mensal  UN  12,0000 79.000,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
SAMAE.

13

Parcela Mensal  UN  12,0000 1.000,00 Recursos FiscaisCONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
FMMA.

14

948.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0007
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

GESTÃO DA ARTICULAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Gabinete do Prefeito está estruturado com Assessorias Técnicas e Assessoria Especial respondendo, ainda, pelo assessoramento ao Vice-Prefeito e a manutenção de convênios, entre outros. A gestão da 
articulação das políticas públicas objetiva, entre outros, manterem diálogo constante com o Poder Legislativo e a comunidade.  
DIRETRIZES:  
Elaborar a articulação política e institucional necessária à gestão pública municipal; acompanhar o processo legislativo; publicar os atos da administração, coordenar a execução das políticas públicas 
diretamente na comunidade; defesa dos interesses do Município e dos cidadãos (agenda comunitária); planejar as ações da administração; promover ações visando à captação de recursos junto aos 
Governos Estadual e Federal; acompanhar e avaliar os programas de governo.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0010-

Unidade Gestora  UN  1,0000 862.000,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS GABINETES E 
ASSESSORIAS

2004

862.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0010
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

ADMINISTRANDO NOS BAIRROS
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Este projeto desenvolvido pelo Gabinete do Prefeito e com suporte técnico de todas as Secretárias Municipais, pretente envolver a Administração Pública com a população dos Bairros Timboenses. Visto que 
o município de Timbó esta dividido em 14 Bairros e que estão estruturados com as suas respectivas Associações e outras Entidades. Atualmente existe uma demanda crescente para efetuar parcerias com 
as Associações e Entidades.  
DIRETRIZES:  
Coordenar a execução das políticas públicas diretamente nas comunidades; efetuar parcerias nos eventos das associações e entidades, defesa dos interesses do Município e dos cidadãos (agenda 
comunitária); planejar as ações da administração; promover ações visando à captação de recursos junto aos Governos Estadual e Federal para as Associações e demais Entidades dos Bairros; acompanhar 
e avaliar os programas de governo; realizar audiências públicas; levar a administração pública aos diversos Bairros para captar diretamente dos moradores as suas necessidades e promover eventos em 
conjunto com a comunidade.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração. Contribuir com a estrutura municipal e financeiramente com entidades privadas e públicas, pessoas, as quais venham firmar convênio de parceria com o 
Ente Público.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0011-

MANUTENÇÃO DO ADMINISTRANDO NOS 
BAIRROS

2006

0,00TOTAL DO PROGRAMA 0011

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 514

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Programas Detalhados
Página 5 de 56

Impresso em: 19/dez/2012
As 12:24:52 Horas

MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO MUNICIPAL
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Parte integrante do Gabinete do Prefeito está o Departamento de Comunicação e Relações Públicas do Município de Timbó. No setor de imprensa são produzidas todas as informações da administração 
pública municipal para a imprensa, e através do site institucional. Essas informações são produzidas com cunho jornalístico e publicitário (no caso de campanhas como IPTU e vacinação). São utilizadas 
todas as ferramentas da área da comunicação, para que essa divulgação seja eficiente (multimídea). Somos parceiros de eventos promocionais pela comunidade, ongs, associações e clubes de serviços: 
festa de aniversário, reuniões de associações de Bairros e festas populares, como em eventos da administração das diversas secretarias: esportes, cultura, lazer, saúde, obras, etc.  Produzimos material 
impresso (jornais, panfletos, informativos de cada secretaria, etc.) Temos a responsabilidade de gravação dos "spots" para rádio, gravação e edição de vídeos. Realizamos o "cliping" das informações que se 
referem à administração (com as referências) e planejamos as respostas necessárias para prefeito e secretários à mídia, quando se fizer necessário. Construção e manutenção do site institucional 
(terceirizado). Atualização do site. Desenvolvimento, correção e execução de protocolo (mestre de cerimônia terceirizado) em todos os eventos, festas, seminários, reuniões comunitárias e demais reuniões 
promovidas pelas secretarias.  
DIRETRIZES:  
Publicar os atos da administração, coordenar a  comunicação entre as Secretarias e entre o Governo e a Comunidade timboense; acompanhar os acontecimentos do município e projetá-las em âmbito 
nacional. Precisamos estar sempre atentos no direcionamento das informações. Para tanto precisamos buscar apoio publicitário, pois é ele que faz este direcionamento na mídia de forma eficiente. Para 
melhorar a logística no trabalho interno de imprensa, devemos ter como apoio a relação social entre imprensa, público e servidores municipais. Também precisamos adquirir equipamentos que satisfaçam a 
necessidade do setor e substituir os obsoletos.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração. Principal objetivo é de bem informar a população sobre os atos da administração pública. Cooperar com a democracia da informação de forma coerente e 
institucional, dentro dos parâmetros legais. Estarmos sempre bem preparados tecnicamente para dentro de nossa responsabilidade, sermos práticos e resolutivos em nossas ações.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0012-

Unidade Gestora  UN  1,0000 661.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DOS SETORES DE 
COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES PÚBLICAS.  

2008

661.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0012
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

DEFESA CIVIL
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Nosso município, devido a sua localização geográfica, ao longo de sua História sofreu com problemas relacionados a enchentes e vendavais. Em especial no mês de novembro de 2008 sofremos, além dos 
eventos normais, com desmoronamentos na área urbana e rural. O Conselho Municipal de Defesa Civil têm a prerrogativa de decidir e controlar as situações de emergência.  
DIRETRIZES:  
Manter sempre a disposição à estrutura da Administração Direta e Indireta para atender as solicitações da Defesa Civil. Bem como propiciar conforto as pessoas atingidas por catástrofes e garantir a 
dignidade dos atingidos.  
OBJETIVOS:
Atender prontamente, com efetividade, qualquer eventualidade que interferir no cotidiano normal do município e que venha a prejudicar a população timboense. Bem como através da defesa civil coordenar 
serviços de apoio a cidades vizinhas atingidas por eventuais calamidades públicas. Firmar convênios com órgãos Federais e Estaduais para restabelecer a normalidade dos atendimentos.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0013-

Unidade Gestora  UN  1,0000 3.526,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL  2010
Unidade Gestora  UN  1,0000 210.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EMERGENCIA DA DEFESA CIVIL - FUMDEC  
2110

213.526,00TOTAL DO PROGRAMA 0013
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MUNICIPAL.
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Secretaria da Fazenda e Administração Municipal tem como principais tarefas administrar e controlar todo o fluxo financeiro, administrativo e operacional da Administração Direta e Indireta do Município de 
Timbó. Tem como parâmetro, para exercer suas atividades, os princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A legislação pertinente a execução das 
atividades
públicas se modifica constantemente sendo necessário capacitar os funcionários para que o município possa acompanhar as mudanças sem prejuízo da comunidade. Administrar no setor público, hoje em 
dia, é respeitar o novo código de ética do governo que é a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Os pilares da LRF são planejamento, controle, transparência e responsabilidade.  Considerando que Timbó 
possui, além da Unidade Gestora Central, nove Fundos , duas Fundações e uma Autarquia pode-se  ressaltar que as atividades de administração e controle são muito complexas, porém fundamentais para o 
desenvolvimentos de todas as políticas públicas do município.  DIRETRIZES:  
Manter re melhorar as atividades dos setores de Arrecadação, Suprimentos, Controle, Patrimônio, Recursos Humanos, CPD, Protocolo, Ouvidoria, Encargos do Município e dar  suporte administrativo e 
financeiros a toda Administração Direta e Indireta. Adequar o quadro de funcionários para atender as necessidades de serviços da comunidade. Publicar os atos da administração, coordenar as atividades de 
planejamento, inclusive, as audiências públicas. Atender os princípios constitucionais e os fundamentas da LRF. Adquirir equipamentos que satisfaçam as necessidades dos setores e substituir os obsoletos. 
Modernizar os departamentos a fim de servir de exemplo em relação a eficiência e eficácia. Realizar, controlar, orientar e fiscalizar os atos da gestão municipal, buscando garantir o equilíbrio das contas 
públicas, Implantar programas de redução de despesas, aumento da arrecadação, controle dos atos públicos, integração das políticas públicas, diminuição de absenteísmo, entre outros.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais. Envolver a sociedade nas governamentais através de audiências públicas. Melhorar e ampliar as ações planejadas com controle dos atos da 
administração 
e uma gestão responsável. Dar suporte administrativo, financeiro e operacional a Unidade Central, Fundos, Fundações e Autarquia. Firmar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos de parceiras 
com Entidades, Organizações e o Governo Federal e Estadual.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0015-

Veiculo  UN  4,0000 40.000,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

46.000,00 Recursos Fiscais

FROTA DE VEÍCULOS - SEMFA  1009

OBRAS E CONSTRUÇÕES - SEMFA  1011
Unidade Gestora  UN  1,0000 2.372.084,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL  2012

Unidade Gestora  UN  1,0000 200.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DOS SUPRIMENTOS  2014
Unidade Gestora  UN  1,0000 100.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO  2016
Unidade Gestora  UN  1,0000 80.000,00 Recursos Fiscais

5.100,00 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO  2018

Conselho municipal  UN  15,0000 143.000,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DE CONSELHOS MUNICIPAIS  2020

2.986.184,00TOTAL DO PROGRAMA 0015
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

GESTÃO DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Desde a publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal LRF que a busca do equilíbrio das contas públicas é um dos principais focos do Administrador Público, talvez pelo fato de ser motivo de rejeição das 
suas contas como administrador. A Secretaria da Fazenda e Administração Pública - SEMFA é responsável por toda a equipe que proporciona as informações financeiras do município. Os setores 
responsáveis são: contabilidade, tesouraria, tributação e fiscalização tributária. A fiscalização tributária e o setor de tributação trabalham em parceria para otimizar a arrecadação do Município. A tesouraria 
tem a função de operacionalizar o efetivo recolhimento dos recursos financeiros e efetuar os pagamentos das despesas e investimentos realizados O setor de contabilidade integra todas as informações 
financeiras de entradas e saídas de recursos financeiros e deve adequar as informações conforme a legislação pertinente que se modifica anualmente. Atende-se a Administração Direta e Indireta, sendo 
onze unidades gestoras independentes.   Nos últimos doze anos foram criadas novas Unidades Gestoras e continuou-se com o quadro original de funcionários. As informações gerenciais fornecidas pelo 
setor são intempestivas devido a problemas no fluxo de atividades em relação a outros setores relacionados como: RH, Tributação, Compras e Tesouraria. A contabilidade pública desde a criação da LRF 
vêm sofrendo alterações constantes e para os próximos quatro anos está previsto a adequação contábil com as Normas Internacionais de Contabilidade.
DIRETRIZES:  
Ampliar o quadro de funcionários. Descentralizar a Administração Indireta. Publicar os atos da administração, coordenar as atividades de planejamento, inclusive, as audiências públicas. Adquirir 
equipamentos que satisfaçam a necessidade do setor e substituir os obsoletos. Modernizar os departamentos a fim de servir de exemplo em relação a eficiência e eficácia. Realizar, controlar, orientar e 
fiscalizar os atos da gestão municipal, buscando garantir o equilíbrio das contas públicas, garantir a qualificação dos funcionários para atender as novas adequações das Normas Internacionais de 
Contabilidade.  
OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração. Envolver a sociedade nas decisões administrativas através de audiências públicas. 
Melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle dos atos da administração. Integrar o controle das Políticas Públicas de Finanças, com vistas à uniformização de procedimentos administrativos, redução 
de custos, aumento da produtividade funcional e da eficiência, atendimento da coletividade, aumento da capacidade de investimento, criação de fontes alternativas de custeio, implemento de ações 
estratégias e preventivas, manutenção do superávit financeiro e orçamentário, correta execução orçamentária, etc. Criar controles e soluções que visem resguardar o erário público, buscando otimizar a 
aplicação dos recursos e maximizar resultados, garantindo, ainda, maior transparência nos gastos e aplicação dos recursos. Introduzir uma visão financeira gerencial. Adequar o sistema contábil com as 
alterações das Normas Técnicas Contábeis (nacionais e internacionais) e da Secretária do Tesouro Nacional.  

RECURSOS  VALOR METAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0016-

Unidade Gestora  UN  1,0000 230.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE  2022
Unidade Gestora  UN  1,0000 150.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA TESOURARIA  2024
Unidade Gestora  UN  1,0000 300.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA TRIBUTAÇÃO  2026
Unidade Gestora  UN  1,0000 240.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  2028

920.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0016
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

QUALIDADE E PROFISSIONALISMO DO SERVIDOR PÚBLICO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O quadro de funcionários da Administração Municipal é composto de funcionários Estatutários, Estáveis, Cargos em Comissão, Empregados Públicos e Contratados por Tempo Determinado. O fluxo 
relacionado aos procedimentos de gestão de pessoas é complexo e segundo levantamento realizado deficitário. Há necessidade de implantarmos um processo de Gestão visando o alinhamento entre as 
expectativas do público interno e as estratégias corporativas de gestão de pessoas, visto que, faz-se notaria a divisão da Prefeitura Municipal de Timbó em "mini" prefeituras. O Clima Organizacional bem 
trabalhado pode trazer alguns benefícios para a organização: retenção de talentos; treinamentos sintonizados com os objetivos da empresa, gerando resultado; melhoria na produtividade; melhoria na 
comunicação interna da empresa, gerando resultados; aumento no comprometimento dos funcionários com a empresa; credibilidade e integração - união.
DIRETRIZES:  
Melhorar o atendimento ao público interno da Administração Pública para que o resultado reflita no atendimento com qualidade aos munícipes. Investir em tecnologia moderna, técnicas e ferramentas que 
possam possibilitar a implantação e controle de novos processos na gestão e qualificação de pessoas. 
Pesquisa de Clima é a percepção dos funcionários em relação às práticas e procedimentos organizacionais e o nível de satisfação existente.Permite a auto-análise da postura adotada na rotina de trabalho e 
conseqüentemente os prepara para mudanças de comportamento para que desempenhem suas funções com performance mais elevada.Os resultados apontam os aspectos em que se devem pautar as 
questões primordiais da empresa, alinhando as expectativas do público interno às diretrizes estratégicas da organização.A Pesquisa de Clima Organizacional visa reunir informações relacionadas ao 
ambiente organizacional, a percepção dos empregados em relação a esse ambiente, assim como suas reações e comportamentos a esta percepção. A pesquisa mensura a maneira como as pessoas 
interagem uma com as outras, com os clientes externos/internos/fornecedores e parceiros, bem como a satisfação dos empregados acerca de todo o contexto organizacional que as envolve.  
OBJETIVOS:
Proporcionar serviços públicos de qualidade como resultado da gestão de pessoas. Identificar os fatores que promovem ou interferem na motivação e qualidade de trabalho dos funcionários; Conhecer os 
pontos fortes e necessidades de intervenção nas estratégias e políticas adotadas pela empresa;Conhecer as impressões dos funcionários sobre a empresa e seu ambiente de trabalho.Incentivar trabalho em 
equipe, buscar aprimoramento de suas habilidades bem como seu potencial criativo.Aumentar a eficiência funcional e a eficiência. Identificar as próprias crenças sobre pessoas no trabalho. Definir 
competências necessárias por Servidor para cada "célula/área" de trabalho. Despertar o gerenciamento itinerante.Proporcionar ao Servidor organização física, mental, emocional, desenvolver trabalho em 
grupo e alinhamento pessoal com a organização. Melhorar hábitos de trabalho, sistema de trabalho e planejamento, além de implantar ações estratégicas visando o comprometimento de todos para um 
objetivo comum e conseqüentemente um bom ambiente de trabalho.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0017-

GESTÃO DO CLIMA ORGANIZACIONAL  2030
Unidade Gestora  UN  1,0000 9.348,00 Recursos FiscaisQUALIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS  2032
Unidade Gestora  UN  1,0000 140.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO SETOR DE RECURSOS 

HUMANOS  
2034

149.348,00TOTAL DO PROGRAMA 0017
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GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A implantação de gestão adequada para os processos de informação é uma função da Secretaria da Fazenda e Administração Municipal. Atualmente a comunicação interna, os processos de informação, o 
contato com a comunidade através de protocolo são deficitários, diga-se precários. Há necessidade de adequar equipamentos, fluxos de atividades, softwares, pessoas e outros processos para que a 
comunidade seja beneficiada com os resultados. Um dos pontos fracos do setor é a segurança em relação a aspectos externos como vírus, hakers, entre outros. Hoje possuímos servidores de banco de 
dados que estão absolutamente defasados, uma rede interna com vários cascateamentos ocasionando perda considerável de performance, e sem nenhum tipo de certificação de rede, não possuímos hoje 
nenhum  software legalizado de anti vírus o que torna nossa estrutura de TI totalmente vulnerável. O parque de estações de trabalho instalados são compostos por micros, na maioria defasados 
tecnologicamente, que possuem unidades externas de entrada de dados (cd, disquete), permitindo que o usuário muitas vezes instale softwares piratas, o que requer um constante monitoramento por parte 
do pessoal técnico, dispensando com isso um   tempo  considerável. Hoje possuímos unidades administrativas totalmente independentes, o que não permite  a integração dos diversos softwares instalados e 
um controle da parte de hardware  software.  
DIRETRIZES:  
Implantar e implementar os setores de Ouvidoria do Município e o Protocolo Unificado. Adequar o quadro de funcionários, Adquirir equipamentos que satisfaçam a necessidade do setor e substituir os 
obsoletos. Modernizar o departamento a fim de servir de exemplo em relação a eficiência e eficácia. Realizar, controlar, orientar e fiscalizar os atos da gestão municipal, buscando garantir o equilíbrio das 
contas públicas,  Garantir a qualificação dos funcionários para atender  novas necessidades. Reestruturação das tecnologias de TI, o que dentre outras atividade compreende: Atualização dos Servidores de 
banco de dados, dos servidores de aplicação e de arquivos, no que tange a Hardware e software. Aquisição de estações de trabalho atualizadas e respectivos softwares. Interligação dos equipamentos de 
informatica seja por caneamento certificado ou via comunicação sem fio da mesma forma certificada. Aquisição de softwares de Monitoramento, Antivirus e controle de acesso. Atualização e modernização 
dos processos de segurança incluindo neste item o backup das informações nos servidores de toda rede. Investimento em Meios de armazenamento das midias de Backup bem como em prevenção e 
contingência no Data Center Municipal, atualização de softwares e equipamentos de informática, bem como a interligação entre os diversos setores internos e externos do poder Público Municipal, a 
implantação dos arquivo digital, e do uso das tecnologias de comunicação via fibra ótica. Outra tarefa incumbida a este centro é a interligação de todas as unidades externas do poder público, quer sejam 
elas
nas áreas de obras, saúde, educação, autarquias e fundações municipais e outras, permitindo uma forma gerencial ágil e rápida na tomada de decisões. A implantação do arquivo digital, vem ao encontro 
das necessidades  atuais, permitindo a armazenagem das informações em meio magnético por tempo indeterminado e eliminado os documentos em papeis, facilitando o acesso as informações de uma 
maneira rápida e eficaz.  OBJETIVOS:
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais através da disponibilização de tecnologia avançada em informações. Adequar a Administração Direta e Indireta com Gestão da Tecnologia de Informação. 
Proporcionar agilidade, segurança nos processos de informação.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0018-

Unidade Gestora  UN  1,0000 19.798,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS  1013
Unidade Gestora  UN  1,0000 230.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO CPD  2036
Unidade Gestora  UN  1,0000 37.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO PROTOCOLO UNIFICADO  2038

MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL  2040
286.798,00TOTAL DO PROGRAMA 0018
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EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALIDADE  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Educação Infantil é composta pelos Núcleos de Educação Infantil(creches), que atende as crianças a partir de 04 meses até aos 04 anos de idade compreendendo atualmente 09 unidades,atendendo 
1.000
atendimentos,com o período de permanência de 02 até 12 horas diárias, observando a necessidade da família, e pelas unidades Pré Escolares compreendendo atualmente 14 unidades Pré Escolares, 
atendendo 760 crianças na faixa etária de 04 até 05 anos, com a permanência de 04 horas diárias. O processo educativo necessita de estrutura adequada com a disponibilização de materiais didáticos 
necessários ao bom desenvolvimento das crianças nessa faixa etária, como boas bibliotecas, bem como profissionais com formação e qualificação para atividade educativa. A manutenção é necessária 
evitando assim custos futuros, e devido a demanda principalmente nos Núcleos de Educação Infantil ocorre a necessidade da ampliação constante da rede. É oferecida alimentação de qualidade para as 
crianças, com acompanhamento técnico de uma nutricionista, visando garantir um bom desenvolvimento físico e social para todas as crianças.  DIRETRIZES:  
Manter melhorar e ampliar a estrutura existente, conforme a necessidade de novas vagas, disponibilizar equipamentos, material didático, de expediente, informatização, materiais de pesquisa. Oferta de 
formação permanente com cursos de capacitação e aperfeiçoamento para todos os profissionais que atuam na educação, alimentação de qualidade,transporte escolar, implantação de projetos de caráter 
social e formação da consciência ecológica.  
OBJETIVOS:
Promover o atendimento de todas as crianças de 04 meses até 04 anos nos Núcleos de Educação Infantil, e a partir de 04 anos até 06 anos nas Unidades pré-escolares, oferecendo educação de qualidade, 
alimentação, higiene, recreação, atividades relacionadas a formação da consciência de cidadania, propiciando assim uma aprendizagem integrada ao desenvolvimento e formação da consciência social, 
promover ações visando aprofundar a integração família/escola. Firmar convênios contratos ou acordos com os governo Federal, Estadual, Entidades e Fundações, organizações não governamentais e 
privadas.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0020-

Equipamentos  UN  307,0000 51.000,00 Recursos Fiscais
106.507,23 Recursos Fiscais
35.000,00 Recursos Fiscais
4.000,00 Recursos Fiscais

MODERNIZAÇÃO DOS NEIS  1015

Área  M2  778,9550 150.000,00 Recursos Fiscais
640.000,00 Recursos Fiscais

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS 
NEIS

1017

Equipamentos  UN  130,0000 21.000,00 Recursos Fiscais
23.000,00 Recursos Fiscais
1.504,69 Recursos Fiscais

MODERNIZAÇÃO DAS UPES  1021

Área  M2  75,0000 61.000,00 Recursos Fiscais
90.000,00 Recursos Fiscais

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
UPES

1023

Unidade Gestora  UN  1,0000 1.665.000,00 Recursos Fiscais
4.200.000,00 Recursos Fiscais

50.000,00 Recursos Fiscais
9.000,00 Recursos Fiscais

987.511,98 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS NEIS  2042
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0,00 Recursos Fiscais
Aluno  UN  1.192,5000 150.000,00 Recursos Fiscais

100.000,00 Recursos Fiscais
112.700,84 Recursos Fiscais

MERENDA ESCOLAR DOS NEIS2044

Unidade Gestora  UN  1,0000 0,00 Recursos Fiscais
1.183.629,00 Recursos Fiscais
1.670.000,00 Recursos Fiscais

50.000,00 Recursos Fiscais
8.000,00 Recursos Fiscais

811.542,75 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DAS UPES  2046

Aluno  UN  1.050,0000 80.000,00 Recursos Fiscais
32.300,00 Recursos Fiscais

MERENDA ESCOLAR DAS UPES  2048

12.292.696,49TOTAL DO PROGRAMA 0020
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EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE QUALIDADE
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Compreende a etapa Educação Básica que tem duração de nove anos, iniciando no Primeiro ano com término no nono ano. A rede municipal é composta de seis Escolas que atendem 2.268 alunos onde 
são
desenvolvidas atividades curriculares no expediente normal e atividades oferecidas no contra-turno, Educação de Jovens e Adultos, Escola Integrada, Inclusão Digital, oferta de transporte escolar nas 
Escolas 
rurais nucleadas  realizado pela municipalidade na sua totalidade, alimentação para todos os alunos, tendo como objetivo garantir o acesso, permanência, sucesso,  ampliando o número de vagas, ofertando 
uma educação de qualidade para todos.  
DIRETRIZES:  
É necessário investir na qualificação, capacitação, valorização dos profissionais do magistério, manter e ampliar a estrutura das Escolas da rede municipal. Aquisição de material didático, de expediente, 
atualizar os laboratórios de informática, bibliotecas, com participação em eventos, feiras    permitindo a integração entre os alunos da rede municipal, disponibilizar materiais de pesquisa, garantir o transporte 
escolar nas Escolas rurais nucleadas,escola integrada,inclusão digital, desenvolver projetos que promovam a transformação social, Escola Aberta com acesso da comunidade aos laboratórios de informática, 
Redução do Lixo Escolar iniciar a implantação da Escola Integrada, biblioteca volante, a democratização do Sistema Escolar.  
OBJETIVOS:
Desenvolver ações que garantam o acesso das crianças em idade escolar, além dos jovens e adultos, ver a Escola como espaço de aquisição de conhecimento, integração social e afetiva, fortalecendo o elo 
família/ escola, fortalecer atividades como o reforço escolar, diminuindo a repetência, firmar convênios com entidades, governo Estadual e Federal, desenvolver ações voltadas para os alunos com 
necessidades especiais dentro dos princípios da Escola Inclusiva.Iniciar o processo de implantação da Escola Integrada, e a democratização do Sistema escolar.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0022-

Equipamentos  UN  244,5000 51.000,00 Recursos Fiscais
52.000,00 Recursos Fiscais
11.445,33 Recursos Fiscais

MODERNIZAÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL  

1025

Área  M2  1.212,5000 360.000,00 Recursos Fiscais
540.000,00 Recursos Fiscais
546.555,00 Recursos Fiscais

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL.  

1027

Unidade Gestora  UN  1,0000 0,00 Recursos Fiscais
3.511.000,00 Recursos Fiscais
3.470.000,00 Recursos Fiscais

60.000,00 Recursos Fiscais
38.000,00 Recursos Fiscais

2.123.928,92 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO  

2050

Aluno  UN  2.775,0000 148.447,44 Recursos Fiscais
100.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
PARA O ENSINO FUNDAMENTAL  

2052

Aluno  UN  170,0000 204.000,00 Recursos Fiscais
6.000,00 Recursos Fiscais

59.020,43 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ENSINO FUNDAMENTAL  

2054
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0,00 Recursos Fiscais
Unidade Gestora  UN  1,0000 45.000,00 Recursos Fiscais

75.839,82 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO O ENSINO PARA JOVENS E 
ADULTOS

2056

MANUTENÇÃO DO PDDE  2058
INCLUSÃO DIGITAL NAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL  

2060

11.402.236,94TOTAL DO PROGRAMA 0022
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GESTÃO DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município instituiu o Regime Municipal de Previdência Social e Assistência a Saúde dos Servidores em 1993, juntamente com a conversão do Regime Jurídico de Celetista para Estatutário. Este regime 
prórpio abriga os servidores efetivos, inclusive os aposentados e pensionistas. Em 1998, com a Reforma Previdênciária, a administração municipal separou a previdência social dos serviços de assistência à 
saúde, criando, respectivamente, o Fundo de Previdência Social - FUNPREV e o Fundo de assistência à Saúde - FAS. Atualmente contamos com o fornecimento de serviços da Cooperativa UNIMED para 
atender o Poder Legislativo e Poder Executivo.  
DIRETRIZES:  
Manter as atividades do FAS, conforme as Leis Complementares nº 01/93 e nº 136/98, e alterações posteriores. Implantar o sistema de avaliação e controle. Adquirir recursos materiais, de expediente, 
consumo e outros. Melhorar e ampliar os serviços e saúde. Praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver os funcionários nas decisões administrativas, melhorar e ampliar as 
ações
planejadas e o controle dos atos da administração.  OBJETIVOS:
Gerir com eficiência o FAS, resguardar o direito a saúde dos servidores, pesquisar e implantar medidas para oferecermos serviços com qualidade e menor custo.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0025-

Funcionário  UN  1.000,0000 1.043.000,00 Recursos Fiscais
193.400,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FASS.  2120

1.236.400,00TOTAL DO PROGRAMA 0025
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GESTÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - REGIME PRÓPRIO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Município instituiu o Regime Municipal de Previdência dos Servidores em 1993, para fins de exclusão de seus servidores efetivos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS/INSS. Em 1998, com a 
Reforma Previdenciária, a Administração Municipal separou a Previdência Social dos Serviços de Assistência à Saúde, criando o Fundo de Previdência Social - FUNPREV, antecipando-se as determinações 
da LF nº 9.717/98 e EC nº 20. Através da Lei  Complementar nº 411/2011 foi criado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBÓ - TIMBOPREV, com início de 
gestão dem 01/01/2012 Atualmente o TIMBOPREV conta com um Conselhode Administração e um Conselho Fiscal; o Conselho de Administração delibera e administra o funcionamento de todos  os 
processos de pensões e aposentadorias dos servidores públicos e os atos de administração em geral do INSTITUTO. Em conjunto com o Comitê de Investimentos faz a administrção dos recursos 
financeiros.Temos em nosso quadro 172 inativos e 49 pensionistas, com tratamento personalizado à esse público. O TIMBOPREV paga atualmente 18 ( dezoito) inativos e 05 (cinco) pensionistas de 
servidores que não contribuíram com o mesmo, o que vem acontecendo desde meados de 1998, gerando hoje uma despesa mensal em torno de R$ 62.527,58 ( sessenta e dois mil quinhentos e vinte e sete 
reais e cinquenta e oito centavos), totalizando aproximadamente 6,8 milhões pagos até a presente data.  
DIRETRIZES:  
Manter as atividades do TIMBOPREV, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação em cursos, seminários e congressos, publicações e publicidade dos atos e outros. Garantir 
as ações com vistas ao cumprimento dos princípios constitucionais. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação 
administrativa, realização de concurso público, qualificação e treinamento, entre outros. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação em vigor. Contratar serviços técnicos 
especializados, consultorias financeira, jurídica e atuarial com vistas ao aperfeiçoamento dos trabalhos do Instituto . Divulgar os trabalhos, atos oficiais e publicidade institucional. Contribuir financeiramente 
com entidades privadas e públicas, as quais o Ente é filiado ou venha a se filiar. Implantar o sistema de avaliação e controle. Adquirir recursos materiais, de expediente, consumo e outros. Melhorar e ampliar 
os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas, melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle dos 
atos da administração. Aluguel de Sala,  aquisição  de 01 veículo,software,de equipamentos e mobiliários,  para melhor atender as necessidades do  Instituto.  
OBJETIVOS:
Gerir o TIMBOPREV, recadastrar os segurados, implementar estudos técnicos, cálculo atuarial, controle de concessão de benefícios, etc. Implementar e manter o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime 
Próprio, possibilitando a manutenção e custeio do Plano de Benefícios. Atender os preceitos legais sobre Previdência Social, além de aplicar as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle. Efetivar a 
Compensação Financeira entre os diversos regimes previdenciários.  Parceria com o Executivo na contratação de Médico do Trabalho.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0027-

Unidade Gestora  UN  1,0000 380.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
TIMBOPREV

2122
Funcionário  UN  900,0000 620.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO 

TIMBOPREV
2124

Aposentado  UN  150,0000 3.200.000,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS INATIVOS  2126

Pensionista  UN  50,0000 400.000,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS PENSIONISTAS  2128

4.600.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0027
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Nosso município possui grande potencial no desenvolvimento nos setores da indústria,comércio e prestação de serviços. Uma das principais metas nesta administração  está voltada a Ação de Resultados, 
criando condições para aumentar a quantidade dos postos de emprego na cidade, gerando acréscimo no movimento econômico, através de parcerias junto a entidades privadas, governamentais e não 
governamentais.
DIRETRIZES:  
Proporcionar apoio através de incentivos as empresas já estabelecidas e as que pretendem se estabelecer no município, tanto na Indústria, comércio e prestadores de serviço, dando plenas condições de 
melhorias e ampliação de suas atividades econômicas, oportunizando dessa forma novos  empregos e melhoria de renda, criação de programas para  inserção dos jovens Timboenses e da região no 
mercado de trabalho. Além de fortalecer o Conselho de Desenvolvimento Econômico, para juntar as parcerias entre o setor econômico, população e executivo.  
OBJETIVOS:
Fomentar o desenvolvimento Industrial, através de incentivos fiscais, apoiar o setor Comercial e de Serviços, ordenando e fortalecendo o crescimento econômico, melhorando desta forma a renda familiar. 
Necessidade de criar novos pólos industriais. Implementar e revisar a legislação de incentivos fiscais e econômicos destinados as empresas. Firmar parcerias, convênios, contratos, acordos ou ajustes, na 
forma da legislação aplicável, com o Governo Federal e Estadual, suas entidades e fundações, PPP-Parcerias Públicas Privadas,bem como com organizações não governamentais e entidades privadas. 
Qualificação profissional com a oferta de mão - de - obra. Capacitar quando possível os novos empreendedores com conhecimentos para desenvolver as atividades para os pequenos e micro empresários 
Criar mecanismos para  atender com maior qualidade e presteza os empreendedores. Dinamizar a atuação do Conselho de Desenvolvimento Econômico.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0030-

MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO  

1031

Unidade Gestora  UN  1,0000 1.268.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

2062

INCENTIVOS FISCAIS E ECONÔMICOS  2064
1.268.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0030
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

PROFISSIONALIZANTE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó tem como economia principal uma indústria bem diversificada, havendo em alguns segmentos carência de cursos profissionalizantes para atender a demanda de empregos qualificados
nos vários ramos de atividades. Mantém convenio com a 15 GEREI Secretaria da Educação e Inovação,parceria com o CEDUP - Centro de Educação Profissional. Está em fase de conclusão o Centro 
Empresarial de Timbó, onde deverá funcionar cursos de Ensino Profissionalizante.Timbó possui também a UNIASSELVI - Centro Universitário Leonardo da Vinci a FURB - Universidade Regional de 
Blumenau, que  oferece cursos profissionalizantes na região.  
DIRETRIZES:  
Há necessidade de implantar mais cursos profissionalizantes para atender a procura da mão-de-obra especializada no município de Timbó,incentivar a oferta de cursos a nível superior , efetuar parcerias 
através de convênios/contratos com o SEBRAE,SINE/SC,SENAC,SENAI,Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT e demais entidades  
OBJETIVOS:
Realizar e ampliar  cursos profissionalizantes específicos, portanto  qualificar cada vez mais a mão-de-obra timboense,Implantar o Pólo da Universidade Aberta, com cursos superiores a distância, através de 
parcerias com o MEC, criar cursos no setor têxtil através do Plano Setorial de Qualificação Profissional - PLANTEQ, através da Comissão Estadual de Concertação via Ministério do trabalho,que precisa ser 
reativado através do Conselho Municipal de Trabalho e Emprego.Firmar convênios,contratos,acordos ou ajustes,conforme legislação vigente, com o Governo Federal e Estadual,bem como com entidades 
não governamentais,entidades privadas,fundações etc. Apoiar e manter o Tele Centro Comunitário  - Programa de Inclusão Digital do Governo Federal, com conexão a Internet, em alta velocidade para 
ajudar nas pesquisas e realização de cursos profissionalizantes entre outros.A implantação da Universidade Aberta do Brasil ,o município cede o espaço físico e funcionários e ao MEC caberá fornecer os 
laboratórios necessários,bem como credenciar a Universidade pela parte pedagógica e  pela certificação. Os cursos serão na modalidade 'a distancia, entre outros. Realizar eventos para incentivar 
empreendedores a se adequar a realidade técnico empresarial. Equipar salas de aulas ou laboratórios com móveis e equipamentos necessários para suas funções.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0032-

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS PARA ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE

1033

Unidade Gestora  UN  1,0000 39.000,00 Recursos Fiscais
1.114,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO E APOIO AO ENSINO 
PROFISSIONAL

2066

Unidade Gestora  UN  1,0000 19.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO 
TELECENTRO E INCLUSÃO DIGITAL EM TIMBÓ  

2068

INCENTIVAR E FOMENTAR PARCERIAS COM 
UNIVERSIDADES  E ENTIDADES

2070

59.114,00TOTAL DO PROGRAMA 0032
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

APOIO INCENTIVO AO AGRICULTOR
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó na agricultura possui destaque na produção de arroz, banana, horticultura, fruticultura, e na produção animal temos: bovinocultura de leite e corte, suinocultura e peixes. A agricultura 
esta vinculada a Secretaria de Desenvolvimento Econômico que é formada pela patrulha mecanizada, para atendimento de aproximadamente 680 famílias de agricultores que possui uma demanda na 
prestação de serviços, como a silagem, preparação de solo para plantação dos produtos agrícolas, entrega de materiais de incentivo ao agricultor, ainda presta serviços em área pecuária e em inseminação. 
Para o incentivo ao agricultor na plantação de mudas e sementes a Secretaria possui o horto florestal que esta em fase de ampliação e melhoramentos.  
DIRETRIZES:  
Apoiar os agricultores em atendimentos técnicos, juntamente com capacitação profissional, com parceria com a Epagri, Cidasc, Projeto Piava e Ensino Profissionalizante. Apoiar o associativismo. 
Organizar a produção com a comercialização. Ampliar a produção em mudas para distribuição e plantio em área de preservação permanente. Melhorar o assessoramento técnico na agroecologia. Buscar 
recursos para renovação e ampliação dos equipamentos e do pessoal, através da manutenção e requisição de equipamentos e material permanente e fortalecer o Conselho Municipal do Desenvolvimento 
Rural.  
OBJETIVOS:
Aumentar o consumo dos produtos da agricultura familiar. Melhorar a qualidade de vida de todos. Aumentar a renda dos agricultores. Dinamizar a assistência técnica ao homem do campo, melhorando as 
condições de prestação de serviços da secretaria de agricultura, com a permanência do homem no campo, sem prejuízos ao meio ambiente, com consciência e organização ao produtor.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0034-

MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MELHORAMENTO DO SETOR DE AGRICULTURA 

1037

Equipamentos  UN  14,0000 10.000,00 Recursos Fiscais
390.000,00 Recursos Fiscais

MELHORAMENTO DA FROTA DA PATRULHA 
MECANIZADA  

1039

INCENTIVOS E MODERNIZAÇÃO DO SETOR DE 
AGRICULTURA  

1041

Unidade Gestora  UN  1,0000 1.120.000,00 Recursos Fiscais
100.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA  2072

1.620.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0034
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

TURISMO COM PRODUTOS, ATRATIVOS E DIVULGAÇÃO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Para o desenvolvimento do turismo é  necessário o fomento e a incentivo de parcerias para realizar programas e projetos na área de conscientização e sensibilização para tornar o setor em desenvolvimento 
de forma atuante e operante, pois o turismo deixou de ser embrionário na cidade e tornou-se uma expectativa da comunidade. O trade e envolvidos indiretamente necessitam de embasamento teórico 
através 
de conceitos, definições e planejamentos do setor. Através do planejamento estratégico do COMTUR levantou-se a necessidade de criar e manter eventos com o intuito de resgatar, conscientizar e 
sensibilizar a população sobre o turismo e lazer do timboense.  DIRETRIZES:  
Inserir o turismo em projetos de conscientização e sensibilização demonstrando o quão é importante e necessário esse setor para a vida pública e privada, demonstrando que o aumento de renda e a 
agregação de valores estão nesse setor inclusive fomentando a população o aparecimento de novos empreendimentos e empresários do setor alavancando assim novos empregos no setor, e reunir o maior 
número de atrativos e recursos turísticos das mais diferentes áreas e modalidades do turismo. Promovendo o desenvolvimento com a geração de empregos e renda aos munícipes de Timbó.  
OBJETIVOS:
Informar a toda a população sobre turismo, potencialidade turística, atrativos e recursos turísticos, produtos turísticos utilizando ferramentas em diversas faixas etárias, organizações e setores. Consolidar os 
atrativos e produtos de timbó e utilizar a ferramentas população para ser a maior divulgadora desses produtos, Consolidar setores do Lazer e entretenimento a toda população, visitantes e turistas.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0036-

Unidade Gestora  UN  1,0000 200.000,00 Recursos FiscaisREVITALIZAÇÃO DOS PARQUES E PRAÇAS  1207
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO  

1209

Unidade Gestora  UN  2,0000 10.000,00 Recursos Fiscais
500.000,00 Recursos Fiscais

2.250,00 Recursos Fiscais

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ÁREAS DE TURISMO  

1211

Unidade Gestora  UN  1,0000 157.000,00 Recursos Fiscais
44.450,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO  

2200

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS FESTAS E 
EVENTOS DE TURISMO  

2202

Unidade Gestora  UN  1,0000 122.000,00 Recursos FiscaisFORTALECER A PARCERIA COM O INSTITUTO 
AMBIENTAL ARACUÃ

2244

1.035.700,00TOTAL DO PROGRAMA 0036
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

PLANEJAMENTO TERRITORIAL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O planejamento de cidades é um desafio crescente. Poucas foram as cidades brasileiras que nasceram de um planejamento ordenado, e Timbó não foi exceção. Do início da colonização até a década de 70, 
a infra-estrutura da cidade se desenvolveu basicamente calcada em necessidades pontuais, que nem sempre se mostraram adequadas em longo prazo. Em 1976 foi aprovado o primeiro Plano Diretor, um 
marco no planejamento urbano de Timbó. O mesmo foi revisto substancialmente apenas no ano de 2007-2008. É sabido que as cidades são organismos vivos, e que o processo de planejamento territorial 
deve ser dinâmico. Constatou-se, portanto, que foi justamente nesta lacuna temporal que o planejamento territorial do município foi mais prejudicado. Acarretando em ocupações do solo desordenadas, bem 
como outras conseqüências da falta de planejamento. Portanto, a tarefa de transformar a realidade resultante dessa herança, assegurando o direito à cidade, transformando-a num ambiente saudável e 
produtivo, é o maior desafio do setor de planejamento territorial.
DIRETRIZES:  
Acompanhar os mecanismos de encaixe e desencaixe da cidade, através do monitoramento, aprimoramento e implementação do Plano Diretor e seus códigos complementares. Assegurar o crescimento 
ordenado do município e o desenvolvimento sustentável. Elaborar projetos de equipamentos urbanos e sociais, como escolas, creches, unidades de saúde, praças, etc.  Aplicar o Plano Diretor e seus 
códigos
complementares. Integrar os instrumentos de desenvolvimento municipal; Compatibilizar os instrumentos de desenvolvimento municipal com suas políticas; Prevalência do interesse comunitário; Gestão 
democrática por meio da participação da sociedade civil nos processos de decisão, planejamento e gestão. Continuidade, no tempo e no espaço, das ações básicas de planejamento urbano; Fortalecer o 
setor público, recuperação e valorização das funções de planejamento, articulação e controle. Articulação entre os vários conselhos e políticas, com vistas à efetivação de processos de planejamento 
participativo, controle social, monitoramento e avaliação de ações intersetoriais;  OBJETIVOS:
Regulamentar e implantar o cadastro técnico multifinalitário; Firmar convênios e parcerias com os governos Estadual e Federal e suas entidades e fundações, além de ONGs e entidades privadas. Promover 
o desenvolvimento sustentável, representado pelo direito à terra, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, proporcionando ao 
munícipe melhor qualidade de vida. Consolidar e promover a identidade visual do mobiliário urbano, equipamentos e serviços municipais, padronizando e racionalizando, para sua melhor identificação, com 
ênfase na funcionalidade e na integração com a paisagem  territorial; Garantir a participação da população e de suas associações representativas na elaboração de planos e projetos de desenvolvimento 
urbano, assim como na gestão das cidades, construindo uma cultura política junto aos cidadãos; Pactuar as tomadas de decisões com o Conselho da Cidade. Fornecer critérios técnicos para as decisões 
políticas. Informatizar o setor, com sistemas de tecnologia de informação; Manter as atividades e capacitar o servidor para disponibilizar serviços de qualidade a população.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0040-

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

1043

OBRAS E CONSTRUÇÕES  1045
FROTA DE VEÍCULOS  1047
DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TI  2080

Unidade Gestora  UN  1,0000 955.000,00 Recursos Fiscais
537.707,74 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

2082

1.492.707,74TOTAL DO PROGRAMA 0040
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

GESTÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
É sabido que a natureza não mais pode ser considerada fora da sociedade, nem a sociedade fora da natureza. Partindo deste pressuposto, ordenar o crescimento de Timbó de forma sustentável é o desafio 
do planejamento ambiental. Este planejamento está embasado na estruturação da equipe técnica, já que o setor de meio ambiente municipal não conta com servidores efetivos, acarretando na falta de 
continuidade dos trabalhos e programas desenvolvidos. 
O planejamento ambiental deve retratar a capacidade de enfrentar os desafios de uma cidade que se desenvolve sob novos paradigmas, dentre os quais aquele em que cidades inteligentes criam melhores 
condições para viver o presente, preservar o passado e se preparar para o futuro. O novo cenário exige trabalho, gestão democrática e articulação permanente entre diferentes atores - governo, 
universidades, iniciativa privada e sociedade - para responder ao desafio de crescer buscando sustentabilidade, qualidade e harmonia.
DIRETRIZES:  
Assegurar a preservação dos recursos naturais; Conscientizar a população da importância de preservação do meio ambiente. Executar convênios com Órgãos de meio ambiente Estadual ou Federal. Efetivar
o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade assegurando a preservação, conservação e recuperação ambiental; Desenvolver a cidade aliada a sustentabilidade, valorizando a paisagem 
existente e amortecendo o impacto produzido pela ação humana. Conservar ecossistemas existentes que possam ser afetados pela ocupação humana; Garantir o equilíbrio ambiental e a salubridade no 
município, preservando a água potável, evitando de todas as formas a incidência de poluição hídrica e a degradação  ambiental que possa prejudicar as reservas naturais. Fomentar a criação de unidades de 
conservação no sentido de preservar o patrimônio socioambiental existente; Incentivar a criação de Reservas Particulares de Proteção Natural - RPPNs.  
OBJETIVOS:
Recuperar a mata ciliar ao longo dos rios e ribeirões do município, através de convênios e parcerias público-privadas. 
Pactuar as tomadas de decisões com o Conselho de Defesa do Meio Ambiente. Envolver a comunidade nas decisões e incentivar a preservação do meio ambiente; Implementar a legislação ambiental 
municipal e códigos correlatos; Promover a educação ambiental; Prover o setor de meio ambiente municipal com servidores efetivos. Manter as atividades e capacitar o servidor para disponibilizar serviços de
qualidade a população. Implementar o Fundo Municipal do meio Ambiente - FMMA.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0044-

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSILIOS - FMMA1279
Unidade Gestora  UN  1,0000 80.918,09 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE  2084
Unidade Gestora  UN  1,0000 42.881,91 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO FUNDO DO MEIO AMBIENTE -

FMMA  
2112

123.800,00TOTAL DO PROGRAMA 0044
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO:

SISTEMA VIÁRIO E MOBILIDADE
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
As condicionantes geográficas, a ocupação urbana e a deficiente malha viária do município, além da evidente prioridade conferida ao transporte individual em detrimento do coletivo são dificuldades a serem 
vencidas por este programa. Algumas intervenções foram realizadas com o intuito de melhorar a mobilidade da cidade como um todo, as quais ajudaram a trazer segurança viária para o município.  O 
aprimorando e incremento destas, é prioridade no programa de sistema viário e mobilidade, onde é enfatizado os meios de transporte alternativo e a garantia da acessibilidade. Ainda sendo comprovada a 
eficácia e importância de aparelhos de controladores de velocidade em nosso município. Verificado a necessidade de aquisição de controlador de velocidade mais eficaz e moderno, visando também a 
praticidade para fácil transporte do equipamento e instalação do mesmo. Necessidade de padronização de identificação dos fiscalizadores de trânsito, tornado-os mais visíveis durante a realização de 
abordagens para identificação de automotores. Necessidade de equipar a Policia Militar com veículos equipados com notebook com acesso a rede mundial de computadores para acesso a consultas de 
veículos e indivíduos.  
DIRETRIZES:  
Adequar e estruturar o sistema viário básico - urbano e regional. Melhorar a fluidez de tráfego diminuindo os pontos críticos; Melhorar a fluidez do trânsito, mantendo-se níveis de segurança adequados; 
Rever, ampliar e otimizar o sistema de transporte coletivo; Estudar meios alternativos de transporte; Qualificar o sistema de mobilidade às pessoas deficientes e com necessidades especiais; Desenvolver o 
sistema cicloviário; Incentivar o transporte não-motorizado, como forma de reduzir o tráfego, desobstruir as vias de rolamento e mitigar a emissão de gases poluentes; Incrementar o sistema de sinalização 
viária. Urbanizar os passeios públicos, garantido segurança ao transeunte; Estudar a viabilidade da guarda de trânsito; Implementar programa permanente de educação do trânsito. Orientar os motoristas e 
pedestres dos cuidados necessários ao transitar, fiscalizar para melhorar a trafegabilidade. Melhorar o espaço físico, a estrutura administrativa da Polícia Militar, dotando-o de plenas condições para gestão 
do trânsito. Melhorar as condições de atendimento, bem como segurança e conforto dos fiscalizadores.  
OBJETIVOS:
Desenvolver macro projeto visando a reestruturação do sistema viário do Município e dar continuidade ao projeto do anel viário;  Desviar o tráfego pesado do centro urbano; Desenvolver e implantar 
programas e ações voltadas para a garantia da acessibilidade; Tornar o transporte coletivo acessível, eficiente, seguro e atrativo, promovendo a agilização do sistema de transporte com a introdução de 
novos serviços e tecnologias; Implantar e padronizar os abrigos e pontos de parada, visando melhorar a segurança da população que usa o transporte coletivo; Interligar as ruas dos loteamentos para evitar 
sobrecarga do Transporte Coletivo das vias básicas e facilitar a comunicação entre bairros; Desenvolver e aplicar o programa de pavimentação de vias e passeios públicos; Manter as atividades e capacitar o 
servidor para disponibilizar serviços de qualidade a população. Assegurar meios de fiscalização e atendimento das ocorrências de trânsito, bem como aplicação de multas e sanções. Melhorar o 
planejamento 
e a infra-estrutura operacional para a fiscalização do trânsito municipal. Implementar todas as ações de trânsito de competência municipal e estadual.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0046-

Unidade Gestora  UN  1,0000 35.000,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
DEMUTRAN  

1259

Veiculo  UN  4,0000 7.800,00 Recursos Fiscais
7.800,00 Recursos Fiscais

36.400,00 Recursos Fiscais
42.000,00 Recursos Fiscais

FROTA DE VEÍCULOS - DEMUTRAN  1261

Obra  UN  1,0000 100.000,00 Recursos Fiscais
115.213,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

OBRAS E CONSTRUÇÕES - DEMUTRAN  1263

Imóvel  M2  0,0000 5.000,00 Recursos FiscaisIMÓVEIS E INSTALAÇÕES - DEMUTRAN  1265
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Unidade Gestora  UN  1,0000 20.000,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POL. 
MILITAR  

1267

FROTA DE VEÍCULOS - POL. MILITAR  1269
Unidade Gestora  UN  1,0000 25.000,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POL. 

CIVIL
1271

FROTA DE VEÍCULOS - POL. CIVIL  1273
Unidade Gestora  UN  1,0000 775.000,00 Recursos Fiscais

20.650,00 Recursos Fiscais
20.650,00 Recursos Fiscais

583.700,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN  2260

Unidade Gestora  UN  1,0000 60.000,00 Recursos Fiscais
40.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO CONV. POLÍCIA MILITAR  2262

Unidade Gestora  UN  1,0000 55.000,00 Recursos Fiscais
25.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO CONV. POLÍCIA CIVIL  2264

1.974.213,00TOTAL DO PROGRAMA 0046
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GESTÃO DO FUNREBOMPOM
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar - FUMREBOMPOM visa manter as corporações com equipamentos modernos e em condições de uso. O atendimento 
imediato em ocorrências de diversas naturezas como acidentes, incêndios, resgates, dentre outros e constantemente se faz presente em inúmeros eventos os quais tem sido de suma importância para a 
segurança da comunidade timboense. Para evitar o aumento da criminalidade e prevenção dos acidentes de trânsito a Polícia Militar realiza constante vigilância e cria formas de coibir delitos. Verificou-se a 
necessidade de criação de vigilância eletrônica para a cidade a qual haverá a necessidade de angariar fundos através de convênios.  
DIRETRIZES:  
Implementar e manter as ações do Fundo, adaptando os recursos a programação do respectivo Conselho, em conformidade com a Lei Complementar nº 125, de 22/12/1997.  
OBJETIVOS:
Gerir os recursos oriundos da prestação técnica dos serviços da unidade dos Bombeiros Militares e da Policia Militar da cidade de Timbó. Recursos esses que permitem o investimento em novos 
equipamentos e serviços, bem como propiciam a manutenção de serviços especializados e manutenção da frota e dos equipamentos. Angariar fundos através de convênios a serem criados com o 
FUMREBOMPOM, para serem aplicados á comunidade timboense.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0048-

Unidade Gestora  UN  1,0000 69.500,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
BOMBEIROS

1213

Veiculo  UN  1,0000 77.000,00 Recursos Fiscais
200.000,00 Recursos Fiscais

FROTA DE VEÍCULOS - BOMBEIROS  1215

Área  M2  50,0000 25.000,00 Recursos FiscaisOBRAS E CONSTRUÇÕES - BOMBEIROS  1217
EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA 
INSTALAÇÃO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA - 
POL. MILITAR  

1219

Unidade Gestora  UN  1,0000 32.000,00 Recursos Fiscais
50.000,00 Recursos Fiscais

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - POL. 
MILITAR  

1221

Veiculo  UN  1,0000 60.000,00 Recursos FiscaisFROTA DE VEÍCULOS - POL. MILITAR  1223
Área  M2  20,0000 30.000,00 Recursos FiscaisOBRAS E INSTALAÇÕES - POL. MILITAR  1225
Unidade Gestora  UN  1,0000 130.000,00 Recursos Fiscais

65.000,00 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS  2204

Unidade Gestora  UN  1,0000 60.000,00 Recursos Fiscais
24.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA POLÍCIA MILITAR  2206

Unidade Gestora  UN  1,0000 8.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA  2208
830.500,00TOTAL DO PROGRAMA 0048
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REESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A situação predial da secretaria está comprometida devido sua antiguidade, com problemas sérios de segurança. A falta de infra-estrutura da secretaria causa diversos transtornos aos funcionários, no que 
tange em melhores condições no ambiente de trabalho, na falta de material de segurança individual e coletivo, na uniformização específica para cada função, na informatização dos setores, e da necessidade
de uma melhora considerável da frota, maquinas e equipamentos, entre outras. Redimensionar os serviços prestados, verificando a necessidade de pessoal direto ou sob a forma de terceirização. A falta de 
tais condições faz com que a secretaria deixe de fazer a prestação dos serviços com excelência á população. Através da Divisão de Serviços Urbanos, diretamente ou sob forma de terceirização, 
cotidianamente se executam serviços de limpeza de rua, roçadas, irrigação, patrolamento, macadamização, aterro, compactação, coleta e transporte de entulhos, entre outros. Todos estes serviços são muito
procurados pela população, só que alguns destes, como limpeza de rua, limpeza de boca de lobo, roçada, são de uma demanda muito alta, não sendo possível atender a contento, sendo assim conscientizar 
a população para a necessidade de que  cada cidadão faça a sua parte, limpando principalmente sua frente de casa e seus terrenos, haja visto que estes já são de sua responsabilidade.  
DIRETRIZES:  
Construir uma nova sede, dentro da real necessidade da Secretaria. Adquirir e melhorar a frota, máquinas e equipamentos, e todas as outras necessidades. Contratação de pessoal, através de concurso 
público ou contrato individual de trabalho ou terceirização ou serviços. Divulgar a necessidade da colaboração da população, confeccionando material didático, implementando palestras, ministradas por 
funcionários da secretaria, nas unidades de ensino do município.  
OBJETIVOS:
Melhorar as condições de trabalho para os funcionários, proporcionando satisfação e melhor qualidade na prestação dos serviços a comunidade. Dar suporte aos projetos do poder executivo, servindo de 
estímulo a investimentos privados, na geração de renda, emprego e tributos, e principalmente melhorando a qualidade de vida dos seus munícipes. Conscientizar os munícipes da importância e da 
necessidade da colaboração de todos, dando ênfase para a qualidade de vida, e redução dos custos de manutenção.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0050-

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS SEOS  1063
Unidade Gestora  UN  1,0000 1.500.000,00 Recursos Fiscais

598.300,00 Recursos Fiscais
ILUMINAÇÃO PÚBLICA  2090

Unidade Gestora  UN  1,0000 3.189.000,00 Recursos Fiscais
111.000,00 Recursos Fiscais

2.012.456,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS.  

2092

CONSCIENTIZAÇÃO À POPULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS URBANOS  

2094

7.410.756,00TOTAL DO PROGRAMA 0050
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OBRAS PÚBLICAS
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A malha urbana do município é formada por diversas ruas, sendo que destas, varias possuem urgência na pavimentação e a necessidade da implantação completa de infra-estrutura, devido sua localização 
em áreas centrais, centro de bairros, áreas industriais, ou ainda ruas importantes, onde o crescimento habitacional e comercial é visível. 
A drenagem pluvial, bem como o saneamento básico, são obras de vital importância na construção de uma cidade preocupada com a qualidade de vida das pessoas que ali vivem.  
DIRETRIZES:  
Pavimentar as vias urbanas, atendendo as solicitações e necessidades da população, bem como prestar serviços de manutenção, conservação e implantação da infra-estrutura, principalmente no que diz 
respeito a drenagem de águas pluviais..  
OBJETIVOS:
Melhorar a trafegabilidade e diminuir o custo de manutenção das vias públicas municipais, através das pavimentações, eliminando os serviços de irrigação, patrolamento e macadamização. 
Programar obras de infra-estrutura e saneamento, assegurando a qualidade de vida das pessoas e estimulando o desenvolvimento econômico e social do município.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0052-

Pavimentação  ML  5,0000 2.250.000,00 Recursos Fiscais
953.500,00 Recursos Fiscais

2.645.615,18 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

PAVIMENTAÇÕES E DRENAGENS1065

Obra  ML  1,0000 429.690,45 Recursos Fiscais
400.000,00 Recursos Fiscais

5.100.000,00 Recursos Fiscais

PONTES E OBRAS DE ARTE  1067

Obra  UN  3,0000 41.000,00 Recursos FiscaisCEMITÉRIOS MUNICIPAIS  1069
Obra  M2  1,0000 200.000,00 Recursos Fiscais

273.491,36 Recursos Fiscais
ESPAÇOS PÚBLICOS  1071

CAMPO UNIÃO  1075
12.293.296,99TOTAL DO PROGRAMA 0052
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PASSEIO PÚBLICO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A falta de calçadas causa transtorno a população que se obriga a transitar na via de rolamento, podendo ocorrer acidentes. Transtorno esse dificulta o direito de ir e vir das pessoas, principalmente as com 
necessidades especiais. 
O acúmulo de entulhos e a falta de manutenção das calçadas causam incomodo a população e denigre a imagem da cidade.  
DIRETRIZES:  
Conscientizar os munícipes da necessidade do passeio público, e dar suporte ao projeto da parceria na construção de calçadas em todo o município, onde tiver rua pavimentada.  
OBJETIVOS:
Melhorar a trafegabilidade e mobilidade do pedestre nas vias municipais. Embelezar e urbanizar as ruas do município, diminuindo principalmente os riscos de acidentes.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0054-

OBRAS EM PASSEIOS PÚBLICOS  1081
OBRAS DE CICLOVIAS1083
MANUTENÇÃO DOS PASSEIOS PÚBLICOS  2098

0,00TOTAL DO PROGRAMA 0054
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GESTÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Procuradoria Geral do Município é o órgão do Poder Executivo responsável pela defesa extrajudicial e judicial do Município e pela manutenção da legalidade dos atos de todos os setores da administração 
municipal. Exerce funções de consultoria e assessoramento, e tem competência privativa para execução da dívida ativa municipal de natureza tributária (art. 59, da LOM). A Procuradoria é Órgão Superior de 
Assessoramento do Poder Executivo, conforme lei, sendo composta atualmente pelo Procurador Geral, um Diretor de Departamento Jurídico, dois Assessores Jurídicos, um Advogado (efetivo), e uma 
Atendente de Serviços Administrativos (efetiva). Estão vinculados ainda à Procuradoria Geral do Município os órgão de defesa do consumidor (PROCON), e a Casa da Cidadania.  
DIRETRIZES:  
Desempenhar suas funções determinadas em lei, com excelência e respeito aos princípios do Direito Público, aos servidores municipais e aos cidadãos. Buscar a eficiência técnica e aprimoramento 
constante dos profissionais que compõem seus quadros funcionais, através do treinamento e atualização necessários. Zelar pela ética, responsabilidade e respeito ao ordenamento jurídico vigente.  
OBJETIVOS:
Resguardar e dar efetividade às ações e atos da Administração Municipal, prevenindo ilegalidades, combatendo omissões, promovendo a defesa administrativa ou judicial e assegurando a prevalência e a 
indisponibilidade do Interesse Público. Prestar serviço com eficácia e qualidade técnica, assegurando a observância dos Princípios Constitucionais, a melhoria do serviço público, o alcance das metas e 
diretrizes da Administração Municipal e a satisfação dos usuários. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos com os Órgãos ou Entidades Estaduais e/ou Federais, organizações não governamentais e 
entidades privadas, para implantação, manutenção ou melhoria de serviços públicos e efetividade das suas competências.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0060-

Unidade Gestora  UN  1,0000 473.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO  2100
Unidade Gestora  UN  1,0000 66.300,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO PROCON  2102
Unidade Gestora  UN  1,0000 28.858,88 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA CASA DA CIDADANIA  2104

568.158,88TOTAL DO PROGRAMA 0060
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ATENÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município tem em funcionamento o fundo municipal de atendimento a criança e o adolescente (FIA), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e o Conselho Tutelar (CT), 
além de vários programas de proteção e sócio-educativos.  E conta com uma demanda de atendimento cada vez maior, até mesmo sendo feito um estudo para construção de um Centro de Atendimento.  
DIRETRIZES:  
Manter em funcionamento a estrutura, atual, existente e os programas: Recuperar, Lar das Crianças, Apoio Sócio Familiar, Judô, Karatê, Computação, Música, Dança, Capacitar, Prestação de Serviços à 
Comunidade, Liberdade Assistida, dentre outros. 
Elaborar os planos de atendimento, além de atualizar e manter o cadastro de famílias atendidas pelos programas mantidos pelo Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolencente FIA. 
Disponibilizar recursos para a infância e adolescência e para treinamento do conselho tutelar e técnicos dos programas mantidos pelo FIA. Cadastrar e promover programas de atendimento a Criança e ao 
Adolescente. Buscar parcerias junto à sociedade civil e a órgãos governamentais.  
OBJETIVOS:
Oportunizar e acompanhar o desenvolvimento bio-psico-social da criança e do adolescente com vistas à inclusão social e ênfase a instituição familiar. Manter a política de defesa e garantia dos direitos da 
criança e do adolescente, e os órgãos e programas institucionais correlatos. Otimizar e racionalizar os atendimentos nos diversos programas para atingir maior número possível de crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade. Envolver toda a sociedade civil, caracterizada pela família, profissionais envolvidos, usuários do Programa de Atendimento a Criança  e Adolescente PACA, Prestação de 
Serviço Comunitário PSC, Programa Sócio-familiar PSF e Liberdade Assistida LA, nas atividades do FIA, CMDCA e Conselho Tutelar. Firmar convênios, na forma da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou 
acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0062-

Unidade Gestora  UN  1,0000 10.000,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FIA  1227
FROTA DE VEICULOS - FIA  1229

Entidades  UN  3,0000 5.000,00 Recursos FiscaisTRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FIA  2210
Pessoas  UN  2.800,0000 163.000,00 Recursos Fiscais

55.000,00 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E ATIVIDADES 
DO FIA  

2212

PROGRAMA CRIANÇA E ADOLESCENTE - PAC  2268
233.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0062
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HABITAÇÃO POPULAR DE TIMBÓ - FHT  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Em 2005 foi criada a lei nº 2278, que implementou o Programa Carta de Crédito FGTS-Individual-Operações Coletivas-Recursos do FGTS. O município de Timbó até 2006 investiu muito pouco em relação a 
intermediação para viabilizar a Política de Habitação de Interesse Social, Casa Própria para a população de baixa renda. Conforme os dados que constam no cadastro da Assistência social do Município de 
Timbó a demanda é crescente e eminente a intervenção da administração pública com o objetivo de fomentar está área e propiciar a inclusão social. Está sendo elaborado o plano municipal de habitação, de 
acordo com pesquisa feita em todos os lares do município através da Empresa Logus, que visa diagnosticar o perfil habitacional existente e consequente planejamento para a construção de habitações 
populares, em parceria com Caixa Econômica Federal e/ou outras entidades, que serão destinadas à população de baixa renda e residente em áreas de risco (famílias com até 3 salários mínimos mensais 
de
renda) e a outros beneficiários (com renda familiar de 03 a 06 salários mínimos).  DIRETRIZES:  
Implantar o Fundo de Habitação de Timbó e manter o funcionamento das atividades, ampliarem a oferta de serviços; manter o apoio a entidades que desenvolvam ações na área da Casa Própria. Capacitar 
os profissionais que atuam junto a programas de inclusão social para instruir as famílias a construírem suas moradias com toda a infra-estrutura necessária. Estruturar ações para conhecimento da realidade 
vivenciada pelas pessoas de baixa renda e dar sustentabilidade ao sistema financiador  das construções.Contratar uma equipe específica para o programa, incluindo engenheiro, assistente social e auxiliar 
administrativo; realizar parcerias com entidades financiadoras, como a CEF e outras. 

OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular ações relacionadas à política municipal de habitação popular; promover a integração dos mutuários; assegurar o recebimento dos auxílios instituídos pelas Instituições 
Financeiras. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não 
governamentais e entidades privadas, que viabilizem e fortaleça a política de atenção a habitação popular no município de Timbó; realizar pesquisas indicativas das demandas no município e em que área 
estão localizados os déficits habitacionais. Trabalhar com projetos de inclusão social em espaço específico construído nos terrenos que abrigarão os conjuntos habitacionais.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0066-

PROJETOS CASAS POPULARES  1085
IMÓVEIS E INSTALAÇÕES  1087
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS  2106

Pessoas  UN  12,5000 2.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO FHT  2108
2.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0066
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GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA TIMBÓ
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó possui dez Unidades de Saúde da Família e uma unidade de Saúde da Família Avançada, que ofertam serviços em atenção básica, integrando o Programa de Saúde da Família, 
promovendo um sistema de saúde local, com demanda expressiva e crescente que desloca-se até estas unidades para atendimento e encaminhamento ás referências municipais: Policlínica de referência, 
CAPS, Pronto Socorro e Serviço Social. O exercício da atividade profissional de Agente Comunitário de Saúde deve observar a Lei nº 10.507/2002, que cria a profissão de Agente Comunitário de Saúde, o 
Decreto nº 3.189/1999 , que fixa as diretrizes para o exercício da atividade de Agente Comunitário de Saúde, e a Portaria nº 1.886/1997, que aprova as normas e diretrizes do Programa de Agente 
Comunitário e do Programa Saúde da Família. Através de  ações individuais ou coletivas, o agente comunitário de saúde realiza atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde sob supervisão do 
profissional de enfermagem. 
A inserção da Saúde Bucal na estratégia Saúde da Família representou a possibilidade de criar um espaço de práticas e relações a serem construídas para a reorientação do processo de trabalho e para a 
própria atuação da saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde. Dessa forma, o cuidado em saúde bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com usuários e que 
participe da gestão dos serviços para dar resposta às demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal, por meio de medidas de 
caráter coletivo e mediante o estabelecimento de vínculo territorial.  
DIRETRIZES:  
Reorganizar a estrutura da Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família. Ampliar a oferta de serviços através dos NASF - Núcleos de Apoio á Saúde da Família, conforme portaria nº 54 de 24 de Janeiro de 
2008. Disponibilizar material de consumo e expediente, medicamentos para o desenvolvimento das atividades em saúde, readequar as estruturas acordadas com a necessidade, proporcionar cursos de 
capacitação aos colaboradores, implantar o sistema de gerenciamento em informação nas Unidades de Saúde, através do Sistema único de Saúde, serviços próprios, conveniados e/ou contratados. 
Capacitar os 68 (sessenta e oito) agentes comunitários de saúde de nosso município, para o aprimoramento e desempenho profissional. Reconhecer uma prática que vem sendo construída no cotidiano, 
sistematizando-a e teorizando-a, formalizando a legalidade profissional do agente comunitário de saúde na especificidade de seu trabalho. A equipes de saúde bucal são da Modalidade I: composta por 
Cirurgião-Dentista (CD) e Auxiliar de Consultório Dentário (ACD). Os dentistas e seus assistentes são vistos como profissionais que podem de fato desempenhar um papel decisivo nos bons resultados do 
Programa Saúde da Família. Implantar mais 03 (três) equipes de Estratégia Saúde da Família, nos bairros : Imigrantes, Fritz Lorenz e São Roque.
OBJETIVOS:
Manter as atividades do departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. Garantir as ações com vistas ao cumprimento 
dos princípios constitucionais. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso 
público, qualificação e atender a demanda do Sistema Único de Saúde em suas necessidades salutares, através de serviços classificados de atenção básica, que abrangem a prevenção, promoção e 
reabilitação do indivíduo/família, inseridos e participantes de sua comunidade, na busca pela qualidade de vida. Conhecer o perfil epidemiológico e diagnóstico em saúde da população. Firmar convênios, na 
forma da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não 
governamentais e entidades privadas.Implantar a Educação Permanente em Saúde, conforme Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007 - Dispõe sobre as diretrizes para implementação da Política 
Nacional de Educação Permanente em Saúde. 
Prestar auxílio a instituições / entidades para manutenção de atividades que auxiliem e/ou complementem a prestação de serviços em saúde pública destinada a resolutividade da situação salutar dos 
usuários do SUS, na promoção, prevenção e reabilitação dos indivíduos para a sociedade.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0070-

FROTA DE VEÍCULOS AB  1151
Área  M2  750,0000 200.000,00 Recursos Fiscais

351.000,00 Recursos Fiscais
OBAS E INSTALAÇÕES AB  1153

IMÓVEIS AB1155
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Unidade Gestora  UN  1,0000 577.500,00 Recursos Fiscais
2.972.023,00 Recursos Fiscais
2.260.000,00 Recursos Fiscais
1.000.000,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA  2150

Unidade Gestora  UN  1,0000 205.000,00 Recursos Fiscais
620.000,00 Recursos Fiscais
115.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS  2152

Unidade Gestora  UN  1,0000 1.549.000,00 Recursos Fiscais
270.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL  2154

10.119.523,00TOTAL DO PROGRAMA 0070
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GESTÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Centros de Especialidades Odontológicas são unidades de saúde, participantes do Cadastro nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, classificadas como Clínica Especializada ou Ambulatório de 
Especialidade. Os Centros de especialidades Odontológicas estão preparados para oferecer à população, os seguintes serviços: Diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer de boca, 
Periodontia especializada, cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros, Endodontia e atendimento a portadores de necessidades especiais. O município de Timbó possui 1 (um) Centro Municipal de 
Referências A Policlínica de Referências -, convênio/credenciamento com uma Unidade Hospitalar, 1 (um) Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, 1 clínica de fisioterapia, credenciados pelo Sistema Único 
de Saúde. Decorrente desta realidade faz-se necessária a ampliação da estrutura em valores humanos e estrutura física, possibilitando assim, a ampliação dos serviços ofertados, readequação dos 
ambientes das unidades, compra de serviços, aquisição de materiais, equipamentos e utensílios. A Policlínica de Referências está inserida no modelo de Atenção Especializada, na qual compõe um aspecto 
de serviços com diferentes graus de especialização e modalidades de atendimento. A Policlínica também atende os municípios circunvizinhos. Dentro do contexto da assistência hospitalar e ambulatorial, em 
nosso município inserimos também o SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. O nosso município possui uma unidade hospitalar conveniada ao SUS, o Hospital e Maternidade OASE, no qual é 
referência para os municípios circunvizinhos.  
DIRETRIZES:  
Implantação e credenciamento de Centros de Especialidades Odontológicas e a Portaria Nº1.069/GM que institui o financiamento dos Centros de Especialidades Odontológicas, para os CEOs tipo I, aqueles 
com três cadeiras odontológicas, são destinados mensalmente R$ 6,6mil para custeio, além de R$ 40 mil em parcela única, correspondentes a custos com reformas , ampliação do espaço físico e aquisição 
de equipamentos. Com a implantação do CEO, o município de Timbó referencia os municípios circunvizinhos. Os profissionais da atenção básica são responsáveis pelo primeiro atendimento ao paciente e 
pelo encaminhamento aos centros especializados apenas casos mais complexos. Nosso município não possui instalações adequadas e próprias para os serviços de especialidade e SAMU. Temos como 
objetivo a construção das instalações de ambos os serviços. A situação exposta gera um alto custo de aluguel. Logo, reorganizaremos o funcionamento da estrutura existente em prestação de serviços, 
recursos humanos e físicos, ampliar a oferta de serviços, disponibilizar material de consumo, expediente e medicamentos para o desenvolvimento das atividades em saúde, proporcionar cursos de 
capacitação, oportunizar o acesso ao sistema de gerenciamento de informação em saúde, através do Sistema Único de Saúde, serviços próprios, contratados e/ou conveniados. O Hospital e Maternidade 
OASE, encontra-se em adaptação conforme as diretrizes da ANVISA.
OBJETIVOS:
Manter as atividades do departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. Garantir as ações com vistas ao cumprimento 
dos princípios constitucionais. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso 
público, qualificação e treinamento, entre outros. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação em vigor. Contratar serviços técnicos especializados, com vistas ao aperfeiçoamento 
dos trabalhos do departamento Divulgar os trabalhos legislativos, atos oficiais e publicidade institucional. Contribuir financeiramente com entidades privadas e públicas, as quais o Ente é filiado ou venha a se 
filiar. Implantar o sistema de avaliação e controle. Adquirir recursos e prestar auxílio a instituições / entidades para manutenção de atividades que auxiliem e/ou complemente a prestação de serviços em 
saúde pública destinada a resolutividade da situação salutar dos usuários do SUS, que envolvam ações de média e alta complexidade para retorno dos indivíduos para convívio em sociedade, dentre eles 
hospital OASE.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0072-

Veiculo  UN  1,0000 65.000,00 Recursos FiscaisFROTA DE VEÍCULOS MAC  1157
Área  M2  375,0000 160.000,00 Recursos Fiscais

393.528,51 Recursos Fiscais
OBRAS E INSTALAÇÕES MAC1159

CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO  

2156

Unidade Gestora  UN  1,0000 0,00 Recursos Fiscais2158
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1.955.000,00 Recursos Fiscais
850.000,00 Recursos Fiscais
45.000,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
476.506,54 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO POLICLÍNICA DE REFERENCIA E 
SERVIÇOS.

Unidade Gestora  UN  1,0000 0,00 Recursos Fiscais
2.920.116,00 Recursos Fiscais

PARCERIA DE HOSPITAL DE PEQUENO PORTE  2160

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS E 
EMERGENCIAIS

2162

Unidade Gestora  UN  1,0000 1.910.000,00 Recursos Fiscais
200.000,00 Recursos Fiscais
150.000,00 Recursos Fiscais
200.000,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

632.500,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC  2164

9.957.651,05TOTAL DO PROGRAMA 0072
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GESTÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social possui, inserido em seu contexto de trabalho, a divisão responsável pela observação contínua da distribuição e tendências da incidência de doenças 
mediante a coleta sistemática, consolidação e avaliação de informes de morbidade e mortalidade, assim como, supervisiona e controla os programas designados pelo MS (DST/AIDS, TB, Hanseníase, etc); 
executa ações de educação em saúde; executa ações de monitoramento de endemias e epidemias; investiga doenças de notificação compulsória, e outras atividades afins, sendo sua área de atuação todos 
os usuários e serviços de saúde do município, independentemente dos graus de complexidade. Atividade de Promoção á Saúde, VIGISUS, Campanhas de Vacinação, Serviço de Assistência Especializada - 
SAE, Incentivo ao programa DST/AIDS, Combate ao transmissor da dengue. 
A secretaria Municipal de saúde e Assistência social do município possui inserida em seu contexto a divisão de vigilância sanitária, que executa um conjunto de ações capazes de diminuir, eliminar ou 
prevenir riscos e intervir nos problemas sanitários decorrentes da produção e circulação de produtos e serviços e do meio ambiente, objetivando a proteção da saúde da população.  
DIRETRIZES:  
A vigilância epidemiológica tem por finalidade avaliar, acompanhar e sugerir estratégias para ações voltadas para a proteção e promoção da saúde da comunidade, sendo sua aplicação baseada nas 
realidades locais e na análise da situação da saúde, levando em consideração o aspecto clínico das doenças e os fatores de risco; Para tanto, prioriza o treinamento dos profissionais, a manutenção dos 
programas (imunização, Tuberculose, DST/AIDS, etc), a inserção e disponibilização de todos os meios necessários para acesso a diagnóstico e tratamento de doenças de notificação compulsória, 
infecto-contagiosas e de forma ampliada as crônicas degenerativas e o desenvolvimento de ações conjuntas ou articuladas com outros entes do órgão público ou da sociedade civil organizada, para redução 
de danos e riscos a saúde individual e coletiva. 
Temos como diretriz a implantação do CEREST, TAM - Termo de Ajuste e Metas, PAB VISA - Piso de atenção Básica em Vigilância Sanitária. Sendo que as diretrizes diretrizes básicas, o controle de 
doenças veiculadas pela água e alimentos; efetuar ações de educação em saúde através de palestras, debates, campanhas, com a comunidade, relacionados ao meio ambiente, reciclagem de lixo, água, 
saneamento básico, alimentação, etc; investigação de surtos de toxinfecções alimentares; promoção do aperfeiçoamento na área de vigilância sanitária e ambiental, para equipe multiprofissional; execução 
de ações de combate e controle de zoonoses; desenvolvimento de ações conjuntas com as demais esferas de atuação e segmentos representativos da sociedade.  
OBJETIVOS:
Manter as atividades do departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e publicidade dos atos e outros. Garantir as ações com vistas ao cumprimento 
dos princípios constitucionais. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso 
público, qualificação e treinamento, entre outros. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação em vigor. Contratar serviços técnicos especializados, com vistas ao aperfeiçoamento 
dos trabalhos do departamento Divulgar os trabalhos legislativos, atos oficiais e publicidade institucional. Implantar o sistema de avaliação e controle. Adquirir recursos materiais, de expediente, consumo e 
outros. Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações 
planejadas e o controle dos atos da administração. Orientação, controle e fiscalização dos bens de consumo e prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde; controle de 
vetores e roedores; orientação, controle e fiscalização sobre o meio ambiente e atividades afins; ordenamento e articulação das ações relacionadas a política municipal para vigilância sanitária, firmando, 
contratos, convênios e ajustes com instituições, fundações e ONGs, para a ratificação das atividades em vigilância sanitária.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0074-

FROTA DE VEÍCULOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA  1161
OBRAS E INSTALAÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
E EPIDEMIOLÓGICA  

1163

FROTA DE VEÍCULOS - VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA  

1165

Unidade Gestora  UN  1,0000 88.500,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  2166
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204.000,00 Recursos Fiscais
261.000,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

Unidade Gestora  UN  1,0000 205.000,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

85.000,00 Recursos Fiscais
48.600,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA  

2168

892.100,00TOTAL DO PROGRAMA 0074
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ASSITÊNCIA FARMACEUTICA E SUPORTE PROFILÁTICO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó presta atendimento a usuários do sistema único de saúde em 11 unidades de saúde básicas e 3 unidades de saúde de referência em especialidades médicas e afins, onde possui 
postos de distribuição de medicamentos que compõe a farmácia básica e uma farmácia central, para a articulação de política de medicamentos especiais e excepcionais, originando uma demanda 
espontânea e referenciada, que, após o atendimento, necessita receber o suporte profilático e terapêutico para a resolução da situação de sua saúde/doença, fazendo-se necessária a disponibilização de 
medicamentos que compõe a farmácia básica e outros que a completem a disposição destes para o retorno ao seu total processo empreendedor em seu local de trabalho e inserido na família e sociedade.  
DIRETRIZES:  
Manter a política municipal de assistência farmacêutica municipal, articulada com as esferas estaduais e federais; ampliar a oferta de medicamentos para grupos específicos, visando a redução da 
morbi-mortalidade e aumento da expectativa de vida, além da redução de internações hospitalares por uso de medicamentos que se traduzam em mais eficientes e eficazes.  
OBJETIVOS:
Construção/ adaptação da farmácia básica, junto á Policlínica de Referencias.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0076-

Unidade Gestora  UN  1,0000 132.000,00 Recursos Fiscais
268.000,00 Recursos Fiscais
225.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO SUPORTE PROFILÁTICO E 
TERAPÊUTICO

2170

625.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0076
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GESTÃO DO SUS
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O sistema de saúde municipal tem a responsabilidade constitucional de acompanhar o desenvolvimento das ações dos serviços de saúde.  Está auditoria deve ser física, financeira e qualitativa. Este é um 
atributo da administração pública previsto no direito administrativo. A não execução destas prerrogativas administrativas o município pode ter suas contas não aprovadas pelos órgãos de auditoria 
relacionados ao SUS. Ações de auditoria do SUS, bem como de monitoramento e avaliação da gestão do SUS, e tem como missão principal o fortalecimento da gestão e do controle social, objetivando o 
fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS. A Gestão do Trabalho em Saúde trata das relações de trabalho a partir de uma concepção na qual a participação do trabalhador é fundamental para a 
efetividade e eficiência do Sistema Único de Saúde Dessa forma, o trabalhador é percebido como sujeito e agente transformador de seu ambiente e não apenas um mero recurso humano realizador de 
tarefas previamente estabelecidas pela administração local.  
DIRETRIZES:  
Ter como apoio técnico de Denasus. - MS. 
Os preceitos de financiamento/ orçamento do SUS será cumprido sob as questões legais, tais como: Gastos em saúde ( definidos na Constituição Feral e nas Leis nº 8080/90 e nº 8142/90) , Recursos da 
saúde ( baseado na Emenda Constitucional nº29/2000 e investimento de no mínimo 15% da receita), administração dos recursos (administrados através do fundo de saúde)  e transparência ( Através do 
Conselho Municipal de Saúde). A política de Gestão de trabalho, refere-se à: peso da folha de pagamento de pessoal, modos de remuneração, valorização do trabalhador com a instituição, do PCCS - SUS 
que possibilite a perspectiva de carreira, processos burocráticos longos para ingresso de profissionais na rede, tipos de vínculos com a instituição, política geral de previdência e assistência do trabalhador.  
OBJETIVOS:
Adotar protocolos clínicos, diretrizes terapêuticas e de regulação de acesso, em consonância com os protocolos e diretrizes nacionais, estaduais e regionais .Cumprir os preceitos do financiamento do SUS. 
Definir uma Política Municipal de Gestão do Trabalho, conduzidas de forma humanizada e preservando o respeito nas relações de trabalho. Construir dentro dessa perspectiva o PCCS - Plano de Cargo, 
Carreiras e Salários.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0078-

Unidade Gestora  UN  1,0000 165.000,00 Recursos Fiscais
30.000,00 Recursos Fiscais
30.000,00 Recursos Fiscais

REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA

2172

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO GESTÃO DO 
TRABALHO

2174

Unidade Gestora  UN  1,0000 0,00 Recursos Fiscais
531.000,00 Recursos Fiscais
174.000,00 Recursos Fiscais
126.871,49 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS  2176

1.056.871,49TOTAL DO PROGRAMA 0078
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES SOCIAIS
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó atende, em sua Diretoria de Serviço Social, munícipes de em vulnerabilidade, risco  ou em exclusão social, segundo critérios da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social), atendidos 
individualmente e/ou através de programas sociais. A demanda que se direciona a esta prestação de serviços é expressiva e crescente, fazendo necessária a reordenação destes, através da criação da 
secretaria municipal de assistência social, embasando-se na NOB do SUAS. Auxilia-se entidades como a APAE e a Associação de Amparo à Terceira Idade.  
DIRETRIZES:  
Aquisição de 02 impressoras multifuncionais (fotocópia + fax), 01 televisor de 29, 01 aparelho de DVD, 01 data show, 01 aparelho de som com 02 caixas de som, 02 microfones, 02 aparelhos de celular, 05 
computadores e 05 impressoras, mesas, armários, estantes, condicionadores de ar, 01 central telefônica, 05 aparelhos de telefone, 01 máquina fotográfica digital,3 ventiladores de chão necessários para a 
manutenção e incremento das atividades em assistência social. Geladeira, fogão, mesa e 4 cadeiras para a cozinha.  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular as ações relacionadas à Política Municipal de Assistência Social com base no SUAS (Sistema Único de Assistência Social). Firmar convênios, na forma da Lei nº 2.019/98, e 
ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas. 
Separar as secretarias de saúde e assistência social, pois diante da amplitude de ambas, não comporta mais serem gerenciadas dentro de uma única esfera.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0080-

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
AÇÕES SOCIAIS

1231

OBRAS E CONSTRUÇÕES - AÇÕES SOCIAIS  1235
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FMAS  2214
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS  2216

0,00TOTAL DO PROGRAMA 0080
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O município de Timbó conta com 14 grupos da melhor idade, articulados em diversos bairros do município, e uma associação de Amparo a Terceira Idade; a demanda para estas ações é crescente em razão 
da proporção da longevidade estimada para população, onde são e serão necessárias atendimentos individuais e coletivos observados os critérios da LOAS e do SUAS, assim como reordenadas algumas 
ações em atenção a parcela da comunidade que não seja tão somente usuária deste sistema mas possua atenção ao seu estado social vulnerável em razão de seu fator etário.  
DIRETRIZES:  
Transferir recursos a entidades de assistência ao idoso (Ancionato Elze Benz)  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular ações relacionadas à política municipal de assistência ao idoso; manter a sociabilidade e a produtividade dos idosos do município; prevenir e controlar doenças que se 
manifestam
em idosos; proporcionar momentos de lazer, de atividades físicas e intelectuais; reduzir a situação de solidão do idosos, criando uma equipe multidisciplinar para atendimento ao idoso e sua família em todos 
os aspectos contemplados no Estatuto do Idoso, como maus tratos, negligência e outros; Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e 
Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas, que viabilizem e fortaleçam a política de atenção ao idoso.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0082-

TRANSFERENCIA DE RECURSOS - API  2218
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA AO IDOSO  2230

0,00TOTAL DO PROGRAMA 0082
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
As ações sociais desenvolvidas para os portadores de deficiência são baseadas no atendimento integral do indivíduo e da família, com o apoio à APAE, e outros cadastrados pelo serviço social, 
acompanhados por estes e inseridos nos programas sociais a que tem direito, observada a LOAS,  bem como,  quaisquer outros atendimentos que sejam necessários viabilizados através da articulação com 
os demais setores da sociedade civil organizada ou órgãos públicos, observadas as características de suas necessidades e limitações que as deficiências impõe ao indivíduo e a família, para que se 
oportunize melhor qualidade de vida e convívio em sociedade.  
DIRETRIZES:  
Transferir recursos a entidades de assistência ao deficiente(APAE), com vistas ao atendimento do Piso Básico de Transição de Média Complexidade do SUAS.  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular ações relacionadas à política municipal de assistência ao portador de deficiência física ou mental; promover a integração do deficiente físico e mental na família e em sociedade; 
assegurar o recebimento dos auxílios instituídos pela LOAS; Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e 
fundações, bem como com organizações não governamentais e entidades privadas, que viabilizem e fortaleçam a política de atenção ao portador de deficiência física e mental.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0084-

TRANSFERENCIA DE RECURSOS - APD  2232
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA AO PORTADOR
DE DEFICIÊNCIA  

2234

0,00TOTAL DO PROGRAMA 0084
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

APRIMORAMENTO DA GESTÃO E MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO E EQUIPAMENTOS SOCIAIS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Politica Municipal de Assistencia Social de Timbó tem como base o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) que é um modelo de gestão descentralizado e participativo que regula e organiza, em todo 
território nacional, os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. O SUAS está sendo implementado por meio de uma nova lógica de organização das ações, com a definição de níveis de 
complexidade dos sistema: Proteção Social Báscia (PSB) e Proteção Social Especial (PSE) de média e alta complexidade, com a referencia no território, considerando as especificidades das regiões e portes
de municípios e com centralidade na família. É finalmente, uma forma de operacionalização da Lei Orgânica da Assistencia Social (LOAS), que viabiliza o sistema descentralizado e participativo e a sua 
regulação em todo território nacional. Outro dispositivo a ser observado é a NOB RH/SUAS.  
DIRETRIZES:  
Manter o funcionamento dos Serviços, Programa e Benefícios da Política Municipal de Assistência Social. Ampliar a oferta destes serviços, disponibilizando materias de consumo, de expediente e recursos 
humanos; Buscar o aperfeiçoamento dos serviços realizados através de capacitação permanente dos agentes sociais (funcionários, conselheiros das políticas setoriais, famílias acolhedoras do programa de 
Acolhimento Familiar); Proporcionar o suporte técnico aos conselhos setoriais (Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
Conselho municipal do Idoso, Conselho Municipal da Mulher, Conselho Municipal de Habitação), através de uma equipe de assessoramento; Aperfeiçoar os serviços da Proteção Social Básica e da Proteção 
Social Especial (através da manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, localizado no Bairro dos Estados. E através da implantação e manutenção do Centro de Convivência para a 
Terceira Idade, do Centro Integrado para criança/adolescente, do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS e do segundo Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS). 
Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais, praticar o princípio da transparência dos atos da administração, envolver a sociedade nas decisões administrativas. Alteração, criação admissão 
contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso público.  
OBJETIVOS:
Orientar, ordenar e articular as ações relacionadas à Política Municipal de Assistência Social com base no Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle 
dos atos da administração.  Firmar convênios, na forma da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou acordos na forma da legislação aplicável com os governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, 
bem como com organizações não governamentais e entidades privadas. Criar, instrumentalizar e fortalecer a Secretaria Municipal de Assistência Social, com a estrutura administrativa e organizacional 
necessária, conforme as orientações do Plano Nacional de Assistência social - PNAS/2004. Criar o serviço de assessoria aos conselhos setoriais, através da disponibilização de uma equipe técnica. Ampliar 
os serviços da proteção social básica, através de novos investimentos no CRAS existente (Bairro dos estados) e com a implantação de um novo CRAS com abrangência dos bairros Pomeranos, Quintino e 
Vila Germer.  Ampliar os serviços da proteção social especial, através de investimentos no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0086-

FROTA DE VEÍCULOS - GESTÃO SOCIAL  1275
Obra  M2  500,0000 152.000,00 Recursos Fiscais

400.000,00 Recursos Fiscais
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS

1277

Unidade Gestora  UN  0,0000 675.500,00 Recursos Fiscais
4.500,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
311.544,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO DPTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

2270

Pessoas  UN  660,0000 3.401,02 Recursos FiscaisCAPACITAÇÃO DOS AGENTES SOCIAIS, 
REALIZACAO DE CONFERENCIAS, SEMINARIOS,
FORUNS E OFICINAS DE DEBATES  

2272
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1.546.945,02TOTAL DO PROGRAMA 0086
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Para a prevenção de situações de risco, o nível de Proteção Social Báscia prevê o desenvolvimento de serviços, programas e projetos locais de acolhimento, convivencia e socialização de famílias e de 
individuos, conforme identificação da situação de vulnerabilidade apresentada. São atendidos cidadãos que vivem em situação de vulnerabilidade social, com privação de renda, que apresentam dificuldades 
de acesso aos serviços públicos e /ou estão com seus vínculos afetivos, relacionais e sociais fragilizados. Atualmente, no  Município, contamos com um Centro de Referencia da Assistência Social - CRAS, 
porem o objetivo é instalar novos equipamentos sociais (CRAS) para abranger os outros bairros que também tenham uma concentração maior de vulnerabilidade social.  
DIRETRIZES:  
Considerar a família como marco referencial do atual modelo da Política de Assistencia Social. Aprimorar os Serviços da Proteção Social Básica (programa de atenção integral a família - PAIF); serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos; benefícios eventuais (auxilio natalidade, auxilio funeral, programas de geração de renda e de transferência de renda, vale cidadania, aluguel social e outros).  
OBJETIVOS:
O nível de Proteção Social Básica segundo o Plano Nacional de Assistência Social - PNAS tem como objetivos a prevenção de situações de risco, por meio do desenvolvimento de potencialidades das 
famílias, bem como o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0087-

Pessoas  UN  700,0000 2.000,00 Recursos Fiscais
78.000,00 Recursos Fiscais
24.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 
INTEGRAL A FAMÍLIA (PAIF)  

2274

Pessoas  UN  1.680,0000 29.500,00 Recursos Fiscais
15.000,00 Recursos Fiscais
10.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA
E FORTALECIMENTO DE VINCULO  

2276

Pessoas  UN  380,0000 206.598,98 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS  2278

Pessoas  UN  15,0000 2.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
TRANSFERENCIA DE RENDA  

2280

Pessoas  UN  200,0000 10.500,00 Recursos Fiscais
5.000,00 Recursos Fiscais
2.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO E
RENDA  

2282

384.598,98TOTAL DO PROGRAMA 0087
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SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Proteção Social Especial ainda não está totalmente estruturada no Município. Atualmente na Proteção Social Especial de Média Complexidade, atende apenas a demanda da população infanto-juvenil. 
Porem, até meados de 2010, já contavamos com o registro da demanda reprimida de violência contra Idoso - 31 familias  e da violencia doméstica contra Mulher - 49 famílias. Salientamos que para ampliar o 
serviço da média complexidade com a finalidade de absorver a demanda reprimida e melhorar a qualidade dos serviços já  ofertados, faz-se necessário o aumento do quadro de recursos humanos. O 
município não dispõe do Serviço de Alta Complexidade, porém mantem convênios com abrigos e Casas lar de outros municípios para a demanda infanto-juvenil e idosos. Em relação ao idos, o município de 
Timbó conta com uma instituição não governamental de longa permanência. Percebemos a real necessidade de cada município se organizar e planejar ações que visem atender as demandas sociais 
especificas dentro de deu limite territorial. Caso seja extremamente necessário a retirada da criança/adolescente ou do idoso da família, é fundamental preservar o direito a convivência familiar e comunitária. 
Neste sentido é importante que, quando possível, o individuo permaneça no seu próprio município e não seja encaminhado a uma instituição conveniada (fora do município).  
DIRETRIZES:  
Considerar a família como marco referencial do atual modelo da Política de Assistência Social; aprimorar os Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade fortalecendo os vínculos familiares 
fragilizados (Serviço de proteção e Atendimento Especializado as Famílias e Indivíduos - PAEFI, Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de Medida Sócio-educativa de LA e PSC; 
Serviço 
de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias; Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; Serviço especializado em abordagem social); seguir as 
orientações do Sistema Nacional de Atendimento Sócio-educativo - SINAPE e do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes a convivência familiar e comunitária 
-
PNCFC. Implementar os Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade resgatando os vínculos rompidos, quando possível (Casa Lar, programa de acolhimento familiar, albergue, abrigo para 
mulheres vítimas de violência doméstica. Estruturar o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS com equipamentos e recursos humanos.
OBJETIVOS:
Oferecer atendimento às famílias e indivíduos com seus direitos violados.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0088-

Famílias  UN  200,0000 8.500,00 Recursos Fiscais
56.000,00 Recursos Fiscais
40.000,00 Recursos Fiscais

SERVICO DE PROTEÇÃO E ATEND. 
ESPECIALIZADO AS FAMILIAS E INDIVIDUOS - 
PAEFI

2284

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS 
SÓCIO-EDUCATIVAS (LA E PSC)  

2286

Famílias  UN  35,0000 56.500,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL PARA DEFICIENTES, IDOSOS E SUAS 
FAMILIAS

2288

Pessoas  UN  40,0000 3.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO 
PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA  

2290

Pessoas  UN  12,0000 40.000,00 Recursos Fiscais
11.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA 
COMPLEXIDADE  

2292

215.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0088
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MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR, COMUNITÁRIO E RENDIMENTO  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Municipal de Esportes desenvolve ações de esporte e lazer atuando em diversos níveis, com ênfase nas áreas de: Esporte Amador onde promove o incentivo a prática esportiva através da 
iniciação esportiva e promoção e participação de eventos. Esporte Comunitário: Promovendo Jogos de Integração da comunidade, eventos escolares e campeonatos municipais e regionais. Esporte de 
Rendimento: Representando o município em competições estaduais e nacionais. A estrutura física é composta por 2 estádios municipais, 1 ginásio de esportes, 1pista de atletismo e a sede administrativa.  
DIRETRIZES:  
Desenvolver ações, baseadas em projetos e programas visando oportunizar a prática esportiva como forma de lazer ativo; Oportunizar a participação em eventos e competições estaduais e nacionais. 
Melhorar e ampliar a estrutura de equipamentos esportivos do município.  
OBJETIVOS:
Desenvolver políticas públicas de atendimento às demandas do município de Timbó no campo do lazer, esporte comunitário  e escolar. Promover à integração das comunidades, dos clubes e das empresas 
do município através do esporte. Ampliação da rede de atendimento social. Construir novos espaços para prática esportiva.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0090-

Unidade Gestora  UN  1,0000 5.000,00 Recursos Fiscais
22.300,00 Recursos Fiscais

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FME  1237

FROTA DE VEÍCULOS - FME  1239
Obra  UN  1,0000 20.000,00 Recursos Fiscais

206.500,00 Recursos Fiscais
310,00 Recursos Fiscais

OBRAS E CONSTRUÇÕES - FME  1241

Unidade Gestora  UN  1,0000 430.000,00 Recursos Fiscais
16.750,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES

2236

Unidade Gestora  UN  1,0000 120.000,00 Recursos Fiscais
64.750,00 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTE 
COMUNITÁRIO E ESCOLAR  

2238

Unidade Gestora  UN  1,0000 261.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS  2240
1.146.610,00TOTAL DO PROGRAMA 0090
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APOIO AS ENTIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Municipal de Esportes atua em parceria com diversas entidades (clubes, associações, sociedades esportivas,ong´s, etc.)  ligadas ao esporte no município de Timbó, nesse contexto são 
desenvolvidas ações de esporte e lazer nos espaços cedidos pelas associações, como  escolinhas, campeonatos, eventos e outras competições. Essas entidades também mantêm equipes em diversas 
modalidades esportivas, onde representam Timbó em competições estaduais e nacionais.  
DIRETRIZES:  
Auxiliar as entidades esportivas do município, através de subsídios financeiros, na manutenção de sua estrutura de atendimento e equipes esportivas. Apoiando nas despesas de custeio, viagens à 
competições, reformas e ampliações.  
OBJETIVOS:
Auxílio na manutenção dos espaços de prática esportiva e lazer. Manter a estrutura de equipes de modalidades diversas. 
Reformas e ampliações dos espaços de esporte comunitário.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0091-

Unidade Gestora  UN  1,0000 800.000,00 Recursos FiscaisREPASSES DA FME PARA ENTIDADES, CLUBES
E ASSOCIAÇÕES

2242

800.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0091
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INCENTIVO A MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E ARTE
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Cultural de Timbó administra diversos espaços (Biblioteca Pública, Arquivo Público, Museu do Imigrante, Casa do Poeta Lindolf Bell, Museu da Música - Salão Hammermeister e o Patrimônio 
Histórico Arquitetônico tombado pela Federação, Estado e Município) mais atividades (Escola de Música, Oficinas de Artes Manuais, Escola de Teatro, Escola de Dança, Projeto Teatro nos Bairros, Projeto 
de
Dança nos Bairros, Mostra Estadual de Danças de Timbó, ENTEATI - Encontro de Teatro em Timbó, FESCATI - Festival da Canção de Timbó, Festa do Imigrante, Natal, Talentos da Cidade, Cultura em 
todos os lugares, Exposições de Arte, Feiras de Rua - Artesanais e Literárias, Recitais Musicais e Literários, Multi-ações Culturais Diversas e Outros) e segmentos (Banda Municipal "Professor João Müeller", 
Grupo Folclórico "Os Cinqüentões", Orquestra de Câmara de Timbó, Corais Adulto e Infanto da Sociedade Recreativa e Cultural Timbó, Grupo Vocal Syahamba da FCT, Grupo de Dança Andréia Mendes da 
FCT, Grupo Teatral "Seu Chico", Grupo Folclórico "Amici Italiani, Grupos Adulto e Infanto Juvenil "Volkstanzgruppe Blauer Berg" com intenção de preservar o legado de nossos ancestrais para nossos 
descendentes.DIRETRIZES:  
Pela importância crescente da Cultura - através de ações de circulação - parte do processo de "Inclusão Social", é necessário viabilizar/facilitar/incentivar o acesso a platéias de diversos segmentos sociais, 
compostas por representantes de diversas classes sociais e faixas etárias, num processo de "Inclusão Social" cuja importância supera os benefícios para o mercado cultural - passando a tocar em questões 
como auto-estima e cidadania. A partir disso queremos desenvolver mais o mercado cultural, e isso equivale a falar de uma sociedade que cria, reconhece e cultua seus talentos. Passaremos a ter contato 
maior com nossa herança e identidade cultural - revisitada pelos expoentes da cultura local - bebendo nas fontes das tradições locais, mas recolocando-as no mundo contemporâneo, dando a cada indivíduo 
o sentido de pertencimento a uma coletividade, revelando sua identidade, valorizando suas singularidades. Participação do programa Prefeitura nos Bairros.  
OBJETIVOS:
Apoiar projetos e atividades relacionadas com: formação artística e cultural de Timbó; atividades de ensino, desde que representem suplementação profissional em áreas específicas do conhecimento; 
Promover e apoiar: estudos e pesquisas sobre a história, as tradições, a arquitetura, o folclore, a genealogia e outros aspectos de interesse cultural do Município; Promover e incentivar a edição de livros e 
outras publicações que estudem, divulguem ou incentivem as tradições histórico-culturais do Município; Promover e patrocinar eventos e espetáculos de arte e atividades congêneres; Incentivar difundir e 
promover a prática e o desenvolvimento da atividade cultural e artística; Criar e apoiar a organização e o desenvolvimento de museus, arquivos históricos, bibliotecas públicas, pinacotecas, discotecas, 
filmotecas, bem como outros espaços culturais, permanentes ou não, que sirvam de instrumento de divulgação cultural; Colaborar financeiramente na manutenção e desenvolvimento de coros, orquestras, 
bandas, grupos folclóricos e outros grupos culturais; Instituir e promover uma política de resgate e preservação do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Cultural e Artístico de Timbó. Firmar convênios, na 
forma 
da Lei nº 2.019/98, e ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação aplicável, com os Governos Federal e Estadual, suas entidades e fundações, bem como com organizações não governamentais e 
entidades privadas.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0094-

Unidade Gestora  UN  4,0000 57.000,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - FCT  1243
FROTA DE VEÍCULOS - FCT  1245
OBRAS E CONSTRUÇÕES - FCT  1247

Entidades  UN  15,0000 272.035,79 Recursos FiscaisTRANSFERENCIA DE RECURSOS  2246
Unidade Gestora  UN  1,0000 324.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MÚSICA  2248
Imóvel  UN  1,0000 710.964,21 Recursos Fiscais

0,00 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO CULTURAL  2250

Unidade Gestora  UN  1,0000 436.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA DIVISÃO HISTÓRICO 
MUSEOLÓGICA

2252

Unidade Gestora  UN  20,0000 903.627,67 Recursos Fiscais
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0,00 Recursos Fiscais
0,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E 
POPULARES

2254

2.703.627,67TOTAL DO PROGRAMA 0094
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PRESERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E DILVULGAÇÃO CULTURAL  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A Fundação Cultural de Timbó, dentre suas diversas atividades, executa projetos visando uma entidade coletiva, através da captação de recursos por incentivo de Leis de Incentivo à Cultura - numa parceria 
entre Governo X Empresa Privada, na realização de ações culturais voltadas para a comunidade.  
DIRETRIZES:  
Buscar a evolução dos relacionamentos entre meio cultural, governo, iniciativa privada e sociedade, trazendo mudanças significativas para essa área, incorporando elementos que trazem a cultura cada vez 
mais para o centro das discussões, retomando seu devido espaço na sociedade - promovendo transformações individuais e coletivas, gerando empregos e movimentando a economia - garantindo o direito de
cada cidadão ao acesso aos patrimônios materiais e imateriais de seu tempo e espaço.  
OBJETIVOS:
Implementar a parceria Governo x Empresa Privada, num relacionamento entre a Esfera Cultural e o Governo, Iniciativa Privada e Sociedade, provocado principalmente pelas Leis de Incentivo à Cultura, 
criando um novo cenário em que a Cultura irá conviver com Empresa e Governo, firmando convênios através das respectivas Leis.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0096-

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - CIC  1251
Obra  UN  6,0000 100.000,00 Recursos Fiscais

900.000,00 Recursos Fiscais
OBRAS E CONSTRUÇÕES - CIC  1255

MANUTENÇÃO DO CIC  2256
1.000.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0096
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PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO  
GERENTE DO 
PROGRAMA:DIAGNÓSTICO:
A Fundação Cultural busca garantir a preservação do patrimônio cultural, de natureza material e imaterial, ampliando a parceria entre o poder público municipal, estadual e federal, para os fins a que se 
destina, buscando tornar conhecido, reconhecido e valorizado o legado histórico dos imigrantes, como integrante do patrimônio cultural do Brasil - sob a chancela de vários dos seus cenários urbanos e rurais
como Paisagens Culturais brasileiras - no tombamento conjunto, por parte do IPHAN, do Estado de Santa Catarina e do Município, de uma série de bens representativos do patrimônio de nossos imigrantes, 
estabelecendo legislações e medidas administrativas destinadas à preservação dos bens tombados, de seus entornos e da paisagem ambiental das regiões selecionadas, em conjunto com a Fundação 
Catarinense de Cultura e o MinC/IPHAN - numa parceria entre órgãos federais, estaduais e municipais na implementação de políticas de preservação do patrimônio e de desenvolvimento econômico e social,
divulgando o patrimônio integrante dos Roteiros Nacionais de Imigração, em âmbito nacional, regional e local, entre outros.  
DIRETRIZES:  
O Fundo de Preservação se destina, prioritariamente, à conservação dos bens móveis e imóveis, públicos ou privados, que configuram o patrimônio cultural dos imigrantes em Santa Catarina. Seus recursos 
devem ser usados, prioritariamente, em obras e ações de conservação e restauro; na realização e complementação dos inventários; ao fomento à produção, qualificação e comercialização de produtos 
tradicionais; à estruturação das rotas culturais e à divulgação dessas ações, entre outros.  
OBJETIVOS:
Priorizar as ações de cunho urbanístico, cultural, de fomento agrícola, turístico e social previstas no Termo de Cooperação Técnica celebrado pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional entre órgãos e entidades com o objetivo de promover e realizar ações que auxiliem na implantação dos Roteiros Nacionais de Imigração; colaborar com órgãos federais, seus representantes e o 
Governo Estadual, na execução das ações; oferecer a contrapartida necessária, sempre que viável, para a consecução das ações planejadas; divulgar a sua condição de integrantes dos Roteiros Nacionais 
de Imigração; firmar os instrumentos legais necessários, quando for o caso, para a utilização dos recursos previstos para cada ação planejada no Termo; facilitar a interlocução junto às organizações da 
sociedade civil e à comunidade de Timbó; estabelecer legislação urbanística específica, por meio da adequação do Plano Diretor e da criação de Planos de Preservação, para as áreas selecionadas pelo 
projeto; formalizar roteiros de visitação no interior do Município; complementar e atualizar o Inventário de Bens Culturais do Município, de acordo com os modelos disponibilizados pelo IPHAN; realizar, em 
parceria com as demais instituições culturais signatárias desse Termo, o Inventário do Patrimônio Imaterial do Município; responsabilizar-se pelo material de divulgação no âmbito Municipal; executar, no 
âmbito de sua competência, as ações sob sua responsabilidade previstas no Termo, interagindo com o governo federal, estadual e a comunidade local; participar do acompanhamento, monitoramento e 
avaliação das ações implementadas; estabelecer um regime de estreita cooperação entre o Governo do Estado de Santa Catarina e a Federação, através do IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, no sentido da implementação dos Roteiros Nacionais de Imigração, por meio da execução de uma política de preservação do patrimônio 
cultural do imigrante e de desenvolvimento sustentável para o município; tornando conhecido, reconhecido e valorizado o patrimônio dos imigrantes no conjunto do patrimônio cultural brasileiro, formalizando, 
junto ao projeto dos Roteiros Nacionais da Imigração a representação de uma chancela de valor cultural que incide sobre os conjuntos urbanos e sobre a área rural das regiões que o integram, buscando 
valorizar o patrimônio cultural identificado e ampliando a qualidade de vida de seus detentores, transformando especificidades culturais em instrumento de desenvolvimento sustentável e geração de trabalho 
e renda e ainda, elaborando inventário cultural, buscando as evidências da contribuição dos imigrantes no contexto sociocultural da atualidade.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0098-

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE PRESERVAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO

2258

0,00TOTAL DO PROGRAMA 0098
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ÁGUA POTÁVEL PARA TODOS  
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
A água consumida pelos timboenses é captada no Rio Benedito. Antes de chegar ao consumidor final, a água captada passa pela Estação de Tratamento de Água (ETA), onde é submetida a um processo de
tratamento para posterior distribuição aos usuários. A autarquia vem aprimorando a cada ano a qualidade da água colocada à disposição dos usuários. Para cumprimento das exigências legais e da 
satisfação do consumidor, faz-se necessário investimentos na área, priorizando a qualidade do atendimento ao usuário e conscientizando-o que a água é essencial para a vida, devendo ser usada com 
consciência e responsabilidade. Da mesma forma, o SAMAE precisa planejar investimentos, através de estudo de diretrizes com perspectiva mínima de 30 anos para o município, mantendo com qualidade o 
abastecimento .......  
DIRETRIZES:  
Manutenção e ampliação dos serviços atuais. Contratação de estudo, com a diretriz de planejamento para 30 anos no município, abrangendo  desde os mananciais até a rede coletora e de distribuição de 
água no município.  
OBJETIVOS:
Assegurar, num período de 4 anos,  o fornecimento de água tratada  para 94% da população timboense residente na área urbana e iniciar a expansão da rede de abastecimento para a área rural, 
promovendo a prevenção em saúde pública e melhoria na qualidade de vida. Formação do custo real da água para cobrança justa que permita o equilíbrio financeiro da Autarquia, possibilitando futuros 
investimentos.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0100-

Unidade Gestora  UN  3,0000 170.000,00 Recursos Fiscais
50.000,00 Recursos Fiscais
20.000,00 Recursos Fiscais

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - ÁGUA1301

Veiculo  UN  1,0000 100.000,00 Recursos Fiscais
45.000,00 Recursos Fiscais

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - ÁGUA  1303

Metros  MIL       20,0000 625.000,00 Recursos Fiscais
50.000,00 Recursos Fiscais

500.000,00 Recursos Fiscais
833.096,00 Recursos Fiscais

OBRAS E INSTALAÇÕES - ÁGUA1305

IMÓVEIS E INSTALAÇÕES - ÁGUA  1307
Unidade Gestora  UN  1,0000 1.470.928,00 Recursos Fiscais

375.976,00 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - DPTO. 
ÁGUA

2300

Unidade Gestora  UN  1,0000 1.001.000,00 Recursos Fiscais
40.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DA ETA  2302

Unidade Gestora  UN  1,0000 1.000.000,00 Recursos Fiscais
1.170.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA  2304

7.451.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0100
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ESGOTAMENTO SANITARIO - VIVA CIDADE SUSTENTÁVEL
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O Projeto de Sistema de Coleta, Transporte e Tratamento do Esgoto Doméstico está concluído. A elaboração do Projeto permite a imediata busca de recursos financeiros junto aos órgãos competentes. A 
execução completa do Projeto deverá ser feita em 4 etapas, devendo estar concluída em 2018. As fontes de recursos para os programas de saneamento básico deverão estar claramente definidos em 
conformidade com o  definidos no Plano Municipal de Saneamento Básico. O Município participa de Consórcio Intermunicipal cuja principal finalidade é colaborar na gestão dos problemas ambientais. O 
Plano de Saneamento Básico pode ser regionalizado, tendo como tema central a Universalização.  
DIRETRIZES:  
Realizar diagnósticos, estudos técnicos e captações financeiras que assegurem o inicio da implantação da 1ª Etapa do Projeto do esgoto tratado no município, estimulando a conscientização ambiental e 
promovendo a prevenção em saúde pública e melhoria da qualidade de vida.  
OBJETIVOS:
Viabilizar, através de convênios e recursos próprios, o projeto de implantação da rede coletora e da estação de tratamento de esgoto domiciliar, bem como iniciar sua implantação e funcionamento.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0102-

Unidade Gestora  UN  3,0000 500.000,00 Recursos FiscaisEQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
ESGOTO

1309

Veiculo  UN  1,0000 100.000,00 Recursos FiscaisFROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - ESGOTO  1311
Metros  MIL       45,0000 21.000.000,00 Recursos Fiscais

1.000.000,00 Recursos Fiscais
OBRAS E INSTALAÇÕES - TRAT.DE ESGOTO  1313

IMÓVEIS E INSTALAÇÕES - TRAT.DE ESGOTO  1315
Unidade Gestora  UN  1,0000 2.000,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - DPTO. 

ESGOTO
2306

Unidade Gestora  UN  1,0000 2.500,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ETE  2308
Unidade Gestora  UN  1,0000 500,00 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO  
2310

22.605.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0102
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GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
O SAMAE realiza no município de Timbó  a coleta de resíduos sólidos domiciliares que são levados ao  Aterro Sanitário para tratamento e disposição final . Através de Convenio celebrado entre o Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale e nove municípios do Médio Vale, os municípios são responsáveis pela ampliação da área física do aterro enquanto o Município de Timbó, através do SAMAE, é responsável 
pela administração do Aterro, sendo remunerado pela prestação do serviço de recebimento e compactação dos resíduos recebidos. Continua com sucesso  o programa de coleta seletiva e reciclagem de 
resíduos, aumentando a conscientização da população e o investimento em educação ambiental. O Aterro Sanitário de Timbó  é visto como um modelo a ser seguido pelos demais municípios. O investimento
em ......
DIRETRIZES:  
Investir na conscientização da população e na educação ambiental, fortalecendo o programa de coleta seletiva e reciclagem de resíduos sólidos. Efetivar o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos 
Sólidos. Propor alternativas de financiamento, através de recursos próprios, convênios ou operações de crédito para recuperação das áreas utilizadas. Fazer parceria com ONG'S ou OCIP'S na busca de 
melhor destinação aos materiais recicláveis coletados . Melhorar os índices de qualidade em relação aos serviços prestados a comunidade. Investir no treinamento de funcionários bem como oferecer 
alimentação de qualidade e ambiente de trabalho com instalações adequadas de saúde e higiene pessoal.  
OBJETIVOS:
Fortalecimento da atuação preventiva, através do desenvolvimento da educação ambiental e da manutenção e/ou expansão do programa de coleta seletiva e reciclagem de resíduos sólidos, para diminuição 
de resíduos, destinados ao tratamento e disposição final no Aterro Sanitário, e do impacto ambiental decorrente. Aplicação e avaliação do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos. 
Recuperação das áreas de tratamento e disposição final dos resíduos. Revitalização da área em torno das lagoas. Recuperação da mata ciliar do Córrego Araponguinhas. Melhoria da imagem e do serviço 
prestado a população de Timbó.

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
0104-

Unidade Gestora  UN  3,0000 10.000,00 Recursos Fiscais
50.000,00 Recursos Fiscais

EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS - 
ATERRO

1317

Veiculo  UN  1,0000 200.000,00 Recursos Fiscais
50.000,00 Recursos Fiscais
40.000,00 Recursos Fiscais

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS - ATERRO  1319

Área  M2  5,0000 45.830,57 Recursos Fiscais
200.000,00 Recursos Fiscais
104.461,03 Recursos Fiscais
147.500,00 Recursos Fiscais

OBRAS E INSTALAÇÕES - ATERRO  1321

Unidade Gestora  UN  1,0000 248.208,40 Recursos FiscaisMANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - ATERRO  2312
Unidade Gestora  UN  1,0000 800.000,00 Recursos Fiscais

150.000,00 Recursos Fiscais
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO  2314

Unidade Gestora  UN  1,0000 870.000,00 Recursos Fiscais
470.000,00 Recursos Fiscais

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECICLAGEM  

2316

3.386.000,00TOTAL DO PROGRAMA 0104

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ

4Versão:2012Ano LDO: 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
GERENTE DO PROGRAMA:  
DIAGNÓSTICO:
Os orçamentos e planos plurianuais encerram as previsões de arrecadação e despesa, estando sujeitos a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.  
DIRETRIZES:  
Resguardar 0,50% da arrecadação para cobertura de Riscos Fiscais, como calamidade pública, não realização de receitas, entre outros. No Regime Próprio de Previdência  o TIMBOPREV, é alocado a 
Reserva Matemática que configura-se como resultado do Cálculo Atuarial.  
OBJETIVOS:
Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, possibilitando o suplemento de dotações no orçamento programa anual.  

RECURSOS  VALORMETAUNID. MED.PRODUTO AÇÕES

PROGRAMA DE GOVERNO:
9999-

Unidade Gestora  UN  1,0000 7.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 3.250.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 500,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 5.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 120.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 37.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 3.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 200,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 5.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 1.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 2.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 3.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999
Unidade Gestora  UN  1,0000 45.000,00 Recursos FiscaisRESERVA DE CONTINGÊNCIA  9999

3.478.700,00TOTAL DO PROGRAMA 9999

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net  Planejamento
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considerado responsável pela fiscalização do contrato o Secretário 
Municipal do respectivo órgão ou o Presidente da Autarquia ou 
Fundação Pública.

§ 2º. Compete ao servidor público designado para fiscalizar o con-
trato:

I - participar ativamente do processo licitatório e tomar conhe-
cimento de todas as condições expressas no edital, sugerindo, 
quando necessário, adequações do mesmo;

II - ratificar expressamente os pedidos de aditivo contratual;

III - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução contratual;

IV - determinar as medidas necessárias à regularização das faltas 
e defeitos observados;

V- notificar o fornecedor quanto às irregularidades encontradas na 
execução do contrato;

VI- encaminhar ao Secretário da pasta, quando necessário, pedido 
devidamente instruído, para análise e eventual aplicação de san-
sões ao fornecedor.

Art. 5º. Todas as informações pertinentes às questões técnicas 
contidas no edital ou contrato, bem como quantitativos e especi-
ficações do objeto, são de responsabilidade do órgão ou entidade 
que requerer a contratação.

DA CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

Art. 6º. Compete a Central de Recursos Humanos a execução de 
todos os atos e atividades de pessoal, estando aí incluídos o re-
crutamento e treinamento (inclusive no que concerne a segurança 
do trabalho) e demais de ordem administrativa organizacional, dos 
órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e Funda-
cional do Município de Timbó.

§1º Os órgãos da Administração que necessitarem de pessoal de-
verão apresentar à Central de Recursos Humanos requerimento 
fundamentado acerca de sua necessidade, indicando o cargo e a 
quantidade de vagas necessária.

§2º. Caberá à Central de Recursos Humanos, antes de proceder a 
qualquer contratação, o controle e verificação da disponibilidade 
de vagas junto ao quadro de servidores e o respeito à disponibili-
dade orçamentária e financeira e seus respectivos índices, comu-
nicando os Órgãos sempre que verificada qualquer situação que 
impeça a realização da contratação.

Art. 7º. As contratações serão sempre precedidas de competente 
concurso público e/ou processo seletivo, conforme o caso, caben-
do à central de Recursos Humanos a execução de todos os atos 
necessários à manutenção de cadastro de reserva atualizado para 
utilização quando de sua necessidade.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. Os processos licitatórios iniciados anteriormente a data 
de publicação deste Decreto serão concluídos pelas respectivas 
Comissões de Licitação.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outu-
bro de 2010, retroagindo seus efeitos a contar de 1° de dezembro 
de 2010.

Decreto N° 2.995, de 10 de Dezembro de 2012
DECRETO N° 2.995, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012
Institui as Centrais de Compras e Licitações e de Recursos Huma-
nos no âmbito do poder Executivo Municipal, Autarquias e Fun-
dações.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, 
V e VII, c/c art. 70, inciso I, alínea “a”,”f”, “k” e “n” da Lei Orgânica 
do Município (promulgada em 05 de Abril de 1.990), e

Considerando a necessidade de estabelecer normas e procedimen-
tos padronizados para as compras, licitações e recursos humanos 
realizados pela Administração Pública Municipal Direta, Autárquica 
e Fundacional;

Considerando o intuito de promover maior agilidade aos trâmites 
procedimentais, buscando desta forma zelar pelo efetivo cumpri-
mento do princípio da eficiência, instituído pelo art. 37 da CF;

Considerando que o estabelecimento de normas e procedimentos 
padronizados objetiva a maior economicidade, controle e transpa-
rência nos gastos públicos, além de otimização de recursos e de 
pessoal;

Considerando as disposições contidas nos artigos 14, 15 e 16 da 
Lei Federal n. 8.666/93.

DECRETA:
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º Ficam instituídas as Centrais de Compras e Licitações e de 
Recursos Humanos no âmbito do Município de Timbó, unidades 
diretamente vinculadas à Secretaria Municipal da Fazenda e Ad-
ministração.

§1º. A Central de Compras e Licitações será coordenada pelo Di-
retor do Departamento de Administração e a Central de Recur-
sos Humanos será coordenada pelo Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos, ambos da Secretaria Municipal da Fazenda e 
Administração,

§2º A Secretaria da Fazenda e Administração disponibilizará as 
instalações necessárias a implementação das respectivas centrais.

§3º Os órgãos da administração indireta deverão disponibilizar os 
recursos humanos e materiais para implementar as respectivas 
centrais junto à Secretaria da Fazenda e Administração.
DA CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES:

Art. 2º. Compete à Central de Compras e Licitações o controle e a 
gestão dos processos licitatórios, em qualquer de suas modalida-
des, com vistas à realização de compras e contratações de obras 
e serviços dos órgãos e entidades da Administração Direta, Autár-
quica e Fundacional, do Município de Timbó.

Art. 3º. Para atender situações especiais, distinguidas pelas pe-
culiaridades do objeto licitado, a Central de Compras e Licitações 
poderá requisitar a participação de profissional técnico do órgão 
ou entidade responsável pelo pedido de compra ou de serviço para 
acompanhar o processo licitatório.

Art. 4º. Os órgãos ou entidades da Administração Direta e Indi-
reta do Município, no momento do encaminhamento do pedido 
de compras, designarão um servidor público de seu respectivo 
quadro de pessoal para atuar como responsável pela fiscalização 
do contrato.

§ 1º. Não havendo a designação a que se refere este artigo, será 
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8.666/93 e alterações.

§3º A Central de Compras e Licitações providenciará as respec-
tivas cotações de preços, enquadrando-as na pertinente modali-
dade licitatória ou dispensa ou inexigibilidade, devendo para isso 
observar rigorosamente os preceitos legais, em especial os que 
dispõem sobre o fracionamento de despesas.

§ 4º A Central de Compras e Licitações providenciará a reserva de 
dotação orçamentária e verificará o atendimento à Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, emitindo as declarações e estimativas de impac-
to orçamentário-financeiro necessárias, expedindo o competente 
instrumento convocatório das licitações.

§ 5º Compete à Procuradoria Geral do Município a emissão do Pa-
recer Jurídico que deve acompanhar os atos, conforme determina 
o art. 38 da Lei Federal n. 8.666/93.

Art. 3º À Comissão de Licitação, Pregoeiros e Leiloeiros, nas mo-
dalidades pertinentes, caberá o recebimento, exame e julgamento 
de todos os documentos, recursos e demais procedimentos relati-
vos às licitações em primeira instância.

§ 1º Ao Secretário Municipal titular da pasta requisitante compete 
julgar em última instância administrativa os recursos intentados 
contra processos licitatórios.

§ 2º Para as compras, obras e/ou serviços considerados de natu-
reza comum a mais de uma Secretaria, o julgamento dos recursos 
em última instância administrativa será realizado pela Secretaria 
da Fazenda e Administração.

Art. 4º As despesas deverão ser realizadas obedecendo estrita-
mente ao ordenamento jurídico existente, especialmente a Lei Fe-
deral n. 8.666/93, Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Federal 
n. 4.320/64.

§ 1º A contratação de obras e serviços de engenharia deve progra-
mar-se sempre em sua totalidade, podendo-se aplicar a hipótese 
de dispensa exclusivamente nos casos previstos em LEI.
§ 2º Para as compras e serviços comuns, a Administração Direta e 
Indireta deve realizar um planejamento anual de suas necessida-
des, podendo-se aplicar a hipótese de dispensa apenas nos casos 
previstos em LEI.
Art.5º Compete aos Secretários Municipais e ao Procurador Geral 
do Município, no âmbito de suas atribuições institucionais esta-
belecidas em lei, mediante autorização do Prefeito, requisitar e 
assinar os contratos temporários de excepcional interesse público 
de que trata o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, regulado 
no município pela Lei nº 2.045 de 22/12/1998, com redação dada 
pela Lei nº 2.439 de 02 de dezembro de 2009.

Parágrafo Único. A autorização do Prefeito se dará por intermédio 
de decreto que reconheça situação de excepcional para a admi-
nistração, cabendo aos secretários e ao setor competente da ad-
ministração a observância de todos os requisitos inerentes a esta 
modalidade de contratação, nos termos da lei de regência.

Art. 6º Responde cada servidor, no âmbito de sua respectiva com-
petência, por observar e cumprir as normas legais à consecução 
dos atos regulamentados por este Decreto.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em28 de novembro de 2012; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Município de Timbó, em10 de dezembro de 2012; 143º ano de 
Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto N° 2976, de 28 de Novembro de 2012
DECRETO N° 2976, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012
Regulamenta a organização e o funcionamento da administração 
municipal e define atribuições de servidores públicos municipais.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, 
V e VII c/c art. 70, inciso I, alínea “a”, “f”, “k” e “n” da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº. 196, de 29 de dezembro de 
2000, e

Considerando a necessidade em promover maior agilidade aos trâ-
mites procedimentais executados pelos órgãos da administração, 
buscando zelar pelo efetivo cumprimento do princípio da eficiên-
cia, instituído pelo art. 37 da CF;

Considerando que a organização de algumas das atribuições e 
competências trará agilidade aos referidos trâmites;

Considerando que o art. 70 da Lei Orgânica Municipal permite ao 
Chefe do Executivo expedir Decreto que organize a competência 
dos órgãos e as atribuições dos servidores da Prefeitura;

Considerando que dentre as atividades a serem organizadas estão 
a assinatura, homologação e demais procedimentos relacionados 
aos atos de pessoal, incluídos aí os contratos temporários de in-
dubitável interesse público de que trata o art. 37, IX da CF/88 
e os editais, contratos e demais procedimentos relacionados aos 
certames licitatórios;

DECRETA:
Art.1º Caberá aos Secretários Municipais, ao Procurador Geral do 
Município e aos respectivos Diretores Presidentes das Autarquias 
e Fundações Municipais, no que concernem as suas atribuições 
institucionais, a competência de requisitar, assinar, homologar e 
adjudicar os editais, contratos, termos aditivos e todos os demais 
procedimentos relacionados aos certames licitatórios (nos termos 
da Lei 8.666/93 e alterações e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002), salvo no que contemplar as questões definidas pelos inci-
sos I a V do Parágrafo Único do art. 25 da LC nº. 196/00.

Parágrafo Único. No que a tange ao inciso I do art. 25 da LC nº. 
196/00 (aprovação de licitações sob qualquer modalidade, de va-
lor superior a 50.000 Unidades Fiscais do Município), compete ao 
órgão responsável pelo pedido a ser encaminhado à Central de 
Compras e Licitações, requerer prévia e expressa autorização do 
Chefe do Executivo, sob pena de invalidação do ato.

Art. 2º Compete ao órgão requisitante, sob a tutela do respectivo 
Secretário, dar início ao procedimento licitatório, através do en-
vio à Central de Compras e Licitações da competente requisição 
de compras, obras e/ou serviços, acompanhadas dos respectivos 
projetos básicos e demais documentos exigidos pela legislação 
aplicável a espécie.

§1º A requisição somente poderá ser expedida mediante a pré-
via verificação de disponibilidade orçamentária, junto à Central de 
Compras e Licitações.

§2º Ao Secretário Municipal titular da pasta requisitante compete 
homologar os resultados e subscrever do contrato e aditivos inci-
dentes, ou ainda a anular ou revogar o certame nos termos da lei 
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de dezembro de 2012; 143o ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 3157, de 14 de Dezembro de 2012.
PORTARIA N° 3157, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.
Nomeia cumulativamente a servidora Maria Angélica Faggiani para 
exercício, interinamente, de cargo em comissão na Administração 
Indireta, a contar de 15 de dezembro do corrente.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso da competência privativa que lhe 
confere o artigo 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, Com base nos Artigos 11, inciso II e §§ 1º, 2º e 4º, 
e 46 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/1993, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/1998, artigo 28 da 
Lei Complementar nº 196, de 29/12/2000 e art.16 da Lei Comple-
mentar n° 212, de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR CUMULATIVAMENTE, a servidora abaixo relacio-
nada, e na condição de interino, de cargo em comissão, a contar 
de 15 de dezembro do corrente:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
NOME CARGO EM COMISSÃO/SÍMBOLO
Maria Angélica Faggiani Diretor Presidente / DAS-1

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em14 de dezembro de 2012; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 3158, de 17 de Dezembro de 2012
PORTARIA N° 3158, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal ocupante de 
cargo em Comissão na Administração Indireta, a contar de 31 de 
dezembro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com fundamento no art.50, Inciso II, da Lei Com-
plementar no 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar nº 
139, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
abaixo relacionada, a contar de 31 de dezembro do corrente:

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME
CARGO EM COMIS-
SÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO

Simone Sebold Chefe de Divisão / 
CC-3 0032/2009

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 

Portaria N° 3155, de 14 de Dezembro de 2012
PORTARIA N° 3155, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal ocupante de 
cargo em Comissão na Administração Indireta, a contar desta 
data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com fundamento no art.50, Inciso II, da Lei Com-
plementar no 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar nº 
139, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
abaixo relacionado, a contar desta data:

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Waldir Girardi Diretor Presidente / DAS-1 3098/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de dezembro de 2012; 143o ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 3156, de 14 de Dezembro de 2012
PORTARIA N° 3156, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal ocupante de 
cargo em Comissão na Administração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com fundamento no art.50, Inciso II, da Lei Com-
plementar no 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar nº 
139, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
abaixo relacionado, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CARGO EM COMISSÃO / 
SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO

Waldemar Gebauer

Diretor Depto Turismo e 
Desenvolvimento Econô-
mico / CC-2 3091/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
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Elson A.A.Marson 
Junior

Secretário Municipal de Saúde e 
Assist.Social / DAS-1 1757/2011

Cintia Aparecida 
Marchi

Assessora Institucional de Saúde / 
DAS-2 1757/2012

Silvia Saul Museka
Supervisora da Divisão de Serviços 
e Políticas de Saúde / CC-3 1547/2010

Marina Rodrigues 
da Silva

Assessora de Serviços – Nivel I / 
CC-5 1838/2011

Ivana Dorlete 
Dallabona

Coordenadora de Serviços – Nivel 
I / CC-6 0125/2009

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AM-
BIENTE

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Nilton Theilacker

Secretário Municipal de Planeja-
mento, Trânsito e Meio Ambiente 
/ DAS-1 1818/2011

Fabiano Martins 
Adriano

Assessor Institucional de Trânsito 
/ DAS-2 1720/2010

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Mauro Schumann
Supervisor da Divisão de Serviços 
Urbanos / CC-3 0121/2009

Alfredo Dalpiaz
Assessor de Serviços – Nivel I / 
CC-5 1126/2010

Darcy Pellissari 
Neto

Assessor da Divisão de Serviços 
Urbanos / CC-4 2979/2012

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Mario Vieira
Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico / DAS-1 0001/2009

Sidney Alexandre 
Reinhold

Supervisor da Divisão de Indústria, 
Comércio e Serviços / CC-3 1622/2010

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Clovis Nagel Gutz Diretor Presidente FME / DAS-1 0033/2009

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Daniel Fabricio 
Koepsel Chefe de Divisão / CC-3 1755/2011

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de dezembro de 2012; 143o ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em17 de dezembro de 2012; 143o ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 3159, de 17 de Dezembro de 2012
PORTARIA N° 3159, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012
Exonera Servidores Públicos Municipais ocupantes de cargo em 
Comissão na Administração Direta e Indireta, a contar de 31 de 
dezembro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com fundamento no art.50, Inciso II, da Lei Com-
plementar no 01, de 22/10/93, alterada pela Lei Complementar nº 
139, de 02/07/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1° EXONERAR os Servidores Públicos Municipais abaixo rela-
cionados, a contar de 31 de dezembro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Jaime Joel Aven-
dano Jara

Assessor Institucional de Comunica-
ção Social / DAS-2 1720/2010

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Walter Ramos 
Momm

Coordenador do Serviço de Defesa 
do Consumidor / CC-4 1826/2011

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Carla C.Durcksen 
Souza Ohf

Assessor da Divisão de Tributação e 
Fiscalização /CC-4 1097/2010

Wilmar Ramos 
Wojcik

Assessor de Serviços – Nivel I / 
CC-5 1340/2010

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO

Aline Burger
Secretária Municipal de Educação 
/ DAS-1 2759/2012

Marcia da Rocha
Diretora do Departamento de 
Ensino / CC-2 005/2009

Meike Marly 
Schubert Diretora de Unidade Escolar / CC-2 2575/2012

Isabel C.Lima
Assessora de Serviços – Nivel I / 
CC-5 0133/2009

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO
PORT.DE NOME-
AÇÃO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 570

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº. 
2010/124
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2010/197
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: T.P.A. Informática Ltda.

OBJETO:Prorrogação de prazo serviços de internet, telefonia IP e 
interligações.
Prazo: 01/01/2013 à 30/04/2013
.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº. 
2012 73
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2012/73
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: T.P.A. Informática Ltda.

OBJETO:Prorrogação de prazo serviços de internet
Prazo: 01/01/2013 à 30/04/2013
.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº. 
2010/197
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2010/197
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A.

OBJETO:Prorrogação de prazo serviços em telefonia móvel.
.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº. 
2010/198
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2010/198
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: BRASIL TELECOM CELULAR S/A.

OBJETO:Prorrogação de prazo serviços em telefonia móvel.
.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Portaria Nº 3160, de 17 de Dezembro de 2012.
PORTARIA Nº 3160, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
Altera a Portaria nº 3119 de 29/10/2012 que designa os membros 
da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC.

O Prefeito de Timbó/SC, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 50, c/c art. 70, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de Abril de 1990; nos termos da Lei Municipal 
n° 623, de 29 de julho de 1974, Lei Estadual n° 10.925, de 22 de 
setembro de 1998 e demais regulamentações vigentes, 

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 3.119 de 29/10/2012, que designa 
membros para a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, 
designando, a contar de 15 de dezembro do corrente:

Presidente: Ivo Adam – Chefe de Divisão-SAMAE, em substituição 
ao Waldemar Gebauer
Vice-Presidente: Daniel Agostini Neto-Diretor do Depto de Articu-
lação política e Institucional, em substituição ao Ivo Adam

(...)

REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
Felipe da Silva Daminelli, em substi-
tuição ao Walter Ferreira Povoas

Comandante da 2ª Companhia de 
Bombeiros Militares

GRUPO PERMANENTE
Felipe da Silva Daminelli, em substi-
tuição ao Walter Ferreira Povoas

Comandante da 2ª Companhia de 
Bombeiros Militares

Carla Tatiana Radunz Geisler, em 
substituição ao Waldir Girardi

Diretora Financeira Administrativa 
do SAMAE

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 17 de dezembro de 2012; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Extrato Contrato 2012/201
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/ 201
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão pública Muni-
cipal (CIGA).

OBJETO: Contrato de rateio para o exercício 2013, que tem por 
finalidade disciplinar a entrega de recursos pelo Município ao CIGA 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Progra-
ma nº 2010/251 - prestação de serviços de publicações de atos 
oficiais no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/
SC). Data da assinatura 19/12/2012. VALOR TOTAL: R$ 6.840,00 
(seis mil oitocentos e quarenta reais). PRAZO: janeiro a dezembro 
2013.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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Extrato Segundo Termo Aditivo ao Contrato 2011/23
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2011/ 23
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Funerária Butzke Ltda.

OBJETO: Autorização de uso, pelo AUTORIZANTE ao AUTORIZA-
DO, do imóvel denominado “CASA MORTUÁRIA JARDIM DA PAZ”.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 01/01/2013 a 30/06/2013.

Timbó, 18 de dezembro de 2012.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretaria de Fazenda e Administração

Extrato Termo Aditivo Contrato 2012/196
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/196
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de timbó
LOCADOR: Márcia M. da Silva Cia Ltda

OBJETO: Locação do Sistema de Informática GEDOC CONTÁ-
BIL cuja finalidade versa acerca da digitalização, arquivamen-
to e gerenciamento de documentos fiscais. Data da assinatura: 
18/12/2012. PRAZO: Prorrogado até 31/12/2013.

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretaria de Fazenda e Administração

Edital de Divulgação da Classificação Oficial do 
Processo Seletivo Público Semed No 01/2012
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO OFICIAL DO PRO-
CESSO SELETIVO PÚBLICO SEMED No 01/2012

O Prefeito de Timbó, Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 50 incisos II, V, VII e X da Lei Orgânica do 
Município de Timbó, e de acordo com a Lei Municipal 2.045 de 
22 de dezembro de 1998 e suas alterações, através da Comissão 
Central de Processo Seletivo Público SEMED 01/2012, torna públi-
ca o que segue:

1. A CLASSIFICAÇÃO OFICIAL dos candidatos ao Processo Seletivo 
Público SEMED 01/2012, segue divulgada no Anexo I deste edi-
tal, em ordem alfabética de cargos e a colocação dos candidatos, 
em ordem decrescente de notas, já considerados os critérios de 
desempate.

2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó (SC), 21 de dezembro de 2012.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito Municipal
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CLASSIFICAÇÃO FINAL  DO  PROCESSO SELETIVO PÚBLICO  SEMED No 01/2012 

ANEXO I 

Cargo: Aux. Recreação Ed. Infantil 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E. 

       Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0813  SIMONE KUESTER NEVES  01/10/1987  3  18,00  1  6,00 5  30,00 9  54,00
0661  MAYRA DAYANE POLASTRI  16/12/1994  2  12,00  3  18,00 4  24,00 9  54,00
0273  SÔNIA GONÇALVES RIBEIRO  02/02/1970  2  12,00  1  6,00 5  30,00 8  48,00
0829  ELIANA APARECIDA DALCASTAGNE  04/01/1991  1  6,00  2  12,00 5  30,00 8  48,00
0239  ILIANE MASSANEIRA SOUSA KUEHL  28/02/1964  3  18,00  1  6,00 4  24,00 8  48,00
0261  CILMARA MORETTO DALCANALE  15/09/1975  2  12,00  2  12,00 4  24,00 8  48,00
0588  SANDRA MARIA NICHELATTI  17/11/1967  4  24,00  1  6,00 3  18,00 8  48,00
0777  MARIA DA GLORIA MARCONDES MARTINSON  01/05/1957  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0484  CARMELITA MARIA CORREIA ROEDER  17/12/1963  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0722  SANDRA REGINA MATTEDI NARDELLI  04/03/1968  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0301  ADRIANA GONÇALVES DE ANDRADE BALDO  11/06/1976  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0279  ANA LÉCIA  DE ARAÚJO KRAMBECK  30/04/1981  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0147  LAIZ LEAL  23/08/1987  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0370  ANNA PAULA TAMANINI SCHWANZ  07/10/1987  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0648  ANA PAULA LIRA  18/05/1989  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0337  ELIZETE DE ALMEIDA  17/10/1989  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0347  VANESSA KRÜGER  22/12/1990  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
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0734  JANARA THAÍS MAAS  11/02/1992  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00
0778  CAMILA NINOW  16/11/1994  1  6,00  2  12,00 4  24,00 7  42,00
0470  INÊS ZOBOLI DALLABONA  16/06/1960  3  18,00  1  6,00 3  18,00 7  42,00
0230  IRANI ROEDER  01/10/1974  3  18,00  1  6,00 3  18,00 7  42,00
0471  ALCILENE CANDIDA SOARES SILVA  24/07/1977  3  18,00  1  6,00 3  18,00 7  42,00
0686  ANA ELIZA REINERT UESLER   30/06/1989  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00
0127  KEZIA GIANE BELLI MARTINS  13/10/1989  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00
0433  ADRIANO STEUCK  20/01/1991  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00
0111  IHARA RADUNZ VESTEWIG  25/04/1975  4  24,00  1  6,00 2  12,00 7  42,00
0779  ANDREA CAMPESTRINI  25/09/1975  2  12,00  3  18,00 2  12,00 7  42,00
0548  VANESA FRANCIELE SLOMP  09/06/1989  2  12,00  3  18,00 2  12,00 7  42,00
0823  MARLISE BUBLITZ HABITZREUTER  08/12/1970  1  6,00  0  ‐ 5  30,00 6  36,00
0264  CRISTIANE RAQUEL WELTER EWALD  15/03/1978  2  12,00  0  ‐ 4  24,00 6  36,00
0339  TATIANA ESTEFANIA DREGER  21/02/1981  2  12,00  0  ‐ 4  24,00 6  36,00
0772  DEBORA CRISTINA DA SILVA  04/07/1994  2  12,00  0  ‐ 4  24,00 6  36,00
0820  PÂMELA CRISTINA BACKES  02/02/1991  1  6,00  1  6,00 4  24,00 6  36,00
0423  CAMILA HINSCHING  03/06/1991  1  6,00  1  6,00 4  24,00 6  36,00
0383  ANA PAULA GRAMKOW  05/12/1994  1  6,00  1  6,00 4  24,00 6  36,00
0412  JOYCE LORENA MORAIS DOS SANTOS  23/05/1988  3  18,00  0  ‐ 3  18,00 6  36,00
0210  SILMARA RODRIGUES DA SILVA  15/09/1981  2  12,00  1  6,00 3  18,00 6  36,00
0172  MARLENE JOEPEN BERTRAM  20/12/1982  2  12,00  1  6,00 3  18,00 6  36,00
0321  JANAINA DA ROCHA  06/09/1984  2  12,00  1  6,00 3  18,00 6  36,00
0344  ISABEL CRISTINA OSTROWSKI TAIS  07/03/1967  1  6,00  2  12,00 3  18,00 6  36,00
0205  JANDIRA  PITAN PASQUALI  11/01/1979  1  6,00  2  12,00 3  18,00 6  36,00
0236  GESIELE SAMANTHA DOS SANTOS  10/05/1992  1  6,00  2  12,00 3  18,00 6  36,00
0558  ANDREIA MARIA FERRARI  19/02/1978  4  24,00  0  ‐ 2  12,00 6  36,00
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0282  PATRICIA REGINA FELIPPI  19/12/1991  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00
0449  ANDRESSA DE ANDRADE  23/03/1994  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00
0426  SHIRLEI MANSKE  22/12/1994  3  18,00  2  12,00 1  6,00 6  36,00
0325  LUCIANE OSS EMER  12/06/1991  1  6,00  0  ‐ 4  24,00 5  30,00
0036  MARIA CRISTINA MARCONDES DOS SANTOS  21/04/1954  2  12,00  0  ‐ 3  18,00 5  30,00
0530  MAGRID HOÉ BERTRAM  17/02/1974  2  12,00  0  ‐ 3  18,00 5  30,00
0315  DAYANA PRISCILLA DORIGATTI MAUKIEWICZ  26/04/1986  2  12,00  0  ‐ 3  18,00 5  30,00
0767  LOURDES EBERTE DE SOUZA  27/12/1966  1  6,00  1  6,00 3  18,00 5  30,00
0303  ANELIZE DE SOUZA JUNGLOS  24/01/1982  1  6,00  1  6,00 3  18,00 5  30,00
0042  DIÉSSICA REGINA MELNIK ZELINSKI GIOVANELLA  19/10/1988  3  18,00  0  ‐ 2  12,00 5  30,00
0583  APARECIDA BULÉ TAVARES  15/06/1959  2  12,00  1  6,00 2  12,00 5  30,00
0701  ELIANE SLOMP  16/07/1965  2  12,00  1  6,00 2  12,00 5  30,00
0697  ANDRÉIA APARECIDA DOS SANTOS  26/10/1986  3  18,00  1  6,00 1  6,00 5  30,00
0346  KARINE MANUELA RONCHETTI  27/01/1994  3  18,00  1  6,00 1  6,00 5  30,00
0717  MAURICIO PENZ  20/11/1991  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00
0419  ALINE RAFAELA DALPIAZ  11/02/1994  2  12,00  3  18,00 0  ‐ 5  30,00
0416  GIOVANA TILLMANN HINSCHING  10/08/1973  1  6,00  0  ‐ 3  18,00 4  24,00
0277  DEBORA MARIA COSTA FURTADO  17/08/1983  1  6,00  0  ‐ 3  18,00 4  24,00
0629  LURDES BERENICE MATTER  26/04/1981  2  12,00  0  ‐ 2  12,00 4  24,00
0636  RAFAELA BITTENCOURT BERNARDO  14/03/1989  2  12,00  0  ‐ 2  12,00 4  24,00
0458  JULIETE CRISTOFOLINI  18/11/1989  2  12,00  0  ‐ 2  12,00 4  24,00
0234  SILVANA OLDONI MOREIRA  24/09/1973  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00
0087  SIMONE MARIA AMARANTE  04/02/1984  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00
0112  FERNANDA JANETE KÜHL  01/08/1985  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00
0780  CAROL MARINA MACHADO  03/07/1992  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00
0058  DAIANA LUIZA DA SILVA  10/07/1984  2  12,00  1  6,00 1  6,00 4  24,00
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0451  MARISANDRA SOARES PEDÓ  30/09/1984  2  12,00  1  6,00 1  6,00 4  24,00
0038  DAYANA SOUZA DO NASCIMENTO LIMA  13/09/1987  2  12,00  1  6,00 1  6,00 4  24,00
0681  CARLA MACHADO DE ALMEIDA FUCHS  16/12/1980  1  6,00  0  ‐ 2  12,00 3  18,00
0174  PRISCILA ROPELATO  06/06/1992  1  6,00  0  ‐ 2  12,00 3  18,00
0053  ANA GABRIELA WACHHOLZ  03/02/1993  1  6,00  0  ‐ 2  12,00 3  18,00
0664  BRUNA CAROLINE ANASTASIO  28/02/1994  1  6,00  0  ‐ 2  12,00 3  18,00
0797  CIBELLY KALINE ALMEIDA BANDEIRA   11/10/1982  2  12,00  0  ‐ 1  6,00 3  18,00
0775  ROSANGELA TRAVASSOS  02/10/1968  1  6,00  0  ‐ 1  6,00 2  12,00
0206  JOSIANE BONETTE  27/02/2007  2  12,00  0  ‐ 0  ‐ 2  12,00
0816  JUCELIA DE FÁTIMA STEFEN LEHMKUHL  25/12/1966  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0703  CARINA XISTO DA SILVA  14/09/1972  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0075  VIVIANI DOS SANTOS FRONZA  24/11/1975  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0385  SOLANGE QUADROS DE ALMEIDA  23/11/1982  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0765  ESTER KATCHAN  26/03/1989  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0504  JÉSSICA JENNRICH  24/04/1990  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0559  JAMAICA SUELLEN BELL SARAIVA  23/06/1992  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0069  JOYCE APARECIDA PAUL  16/08/1992  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
0291  MARCIA OBERZINER  21/02/0006  0  ausente  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐
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Cargo: Auxiliar Operacional I 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E. 

   Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0289  ROSELY FERRARI GONÇALVES  04/01/1977  4  24,00  3  18,00  6  36,00  13  78,00 

0246  SUELI MARIA PELLIN LOURENCO  15/05/1959  3  18,00  4  24,00  6  36,00  13  78,00 

0061  ANGELITA APARECIDA ORIBKA  22/05/1971  3  18,00  4  24,00  6  36,00  13  78,00 

0274  ELIANE LUIZA RIBEIRO VIEIRA  16/12/1988  3  18,00  4  24,00  6  36,00  13  78,00 

0486  SOLANGE FELIPE KISNER  27/05/1982  4  24,00  4  24,00  5  30,00  13  78,00 

0613  ELZA VALADARES ALVARENGA   13/04/1967  3  18,00  3  18,00  6  36,00  12  72,00 

0248  KELLY KETLIN KLITZKE  20/05/1986  3  18,00  3  18,00  6  36,00  12  72,00 

0380  VANESSA SALVADOR DA SILVA  08/01/1991  3  18,00  3  18,00  6  36,00  12  72,00 

0489  ELISON DE SOUZA MONTEIRO  14/01/1992  3  18,00  3  18,00  6  36,00  12  72,00 

0577  MILDA RETKE  04/05/1958  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0518  ROLP GRAUPPE  12/05/1959  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0207  ROSELI MARIA ROPELATTO  18/10/1961  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0591  IRIS LACH STAHNKE  11/05/1965  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0434  ANGELA MARIA DALLABONA VIEIRA  18/05/1970  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0546  ADÉLIA SPRUNG SCHREIBER  01/07/1971  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0167  MÁRCIA FELTRIN MULLER  03/08/1979  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0316  LÚCIA HELENA LENZI  26/09/1980  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0158  JOYCE CAMILA MACHADO DE SOUZA  24/02/1988  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00 

0194  KÁTIA HORDINA BUSARELLO  09/02/1982  4  24,00  4  24,00  4  24,00  12  72,00 

0212  SINARA CIPRIANI BARBOZA  13/09/1969  3  18,00  3  18,00  5  30,00  11  66,00 

0755  MARIA GORETI GONÇALVES DE SIQUEIRA  27/05/1976  3  18,00  3  18,00  5  30,00  11  66,00 

0541  FERNANDA FUCILINI  27/08/1990  3  18,00  3  18,00  5  30,00  11  66,00 
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0425  MARIA HECK MANSKE  13/03/1964  2  12,00  4  24,00  5  30,00  11  66,00 

0460  FRANCIELI APARECIDA DRAPSCKI  02/04/1992  2  12,00  4  24,00  5  30,00  11  66,00 

0604  TANIA BERTLING  02/11/1967  3  18,00  4  24,00  4  24,00  11  66,00 

0605  MARISA BEYER  23/03/1971  3  18,00  4  24,00  4  24,00  11  66,00 

0626  MARLI POPENG COSTA  27/01/1975  3  18,00  4  24,00  4  24,00  11  66,00 

0019  THANDRIANE LAISY PRESTES PROCHNOW  22/07/1987  3  18,00  4  24,00  4  24,00  11  66,00 

0141  MARILENE APARECIDA MAFRA VALCANAIA  20/06/1969  1  6,00  3  18,00  6  36,00  10  60,00 

0200  ELIANE GONÇALVES DE LIZ  28/10/1978  1  6,00  3  18,00  6  36,00  10  60,00 

0594  IVONETE TEREZINHA DEMETRIO BUDAG  10/04/1967  2  12,00  3  18,00  5  30,00  10  60,00 

0573  MARLISE CLARA NOLLI  15/05/1968  2  12,00  3  18,00  5  30,00  10  60,00 

0265  AVANA MARIA PEREIRA MARTINS  09/06/1962  3  18,00  3  18,00  4  24,00  10  60,00 

0378  JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA GOETTEN  13/12/1967  3  18,00  3  18,00  4  24,00  10  60,00 

0181  RÚBIA MANUELE CAMPREGHER  13/04/1994  3  18,00  3  18,00  4  24,00  10  60,00 

0098  MONICA ESTELA HOE LANGE  17/09/1969  2  12,00  4  24,00  4  24,00  10  60,00 

0215  MARCIA DO ROCIO LUCAS  29/09/1973  2  12,00  4  24,00  4  24,00  10  60,00 

0393  MARA LUCIA DALABONA  03/12/1973  2  12,00  4  24,00  4  24,00  10  60,00 

0197  RITA PIERITZ  14/05/1945  4  24,00  3  18,00  3  18,00  10  60,00 

0753  MARIA APARECIDA COLASSO  25/10/1978  3  18,00  4  24,00  3  18,00  10  60,00 

0186  MARINA CRISTOVÃO  08/08/1984  3  18,00  4  24,00  3  18,00  10  60,00 

0195  ALESSANDRA CRISTOFOLINI  06/07/1981  1  6,00  3  18,00  5  30,00  9  54,00 

0740  VANESSA PEREIRA TAMANINI  20/02/1991  1  6,00  3  18,00  5  30,00  9  54,00 

0411  JEAN CARLO DA SILVA  09/06/1975  2  12,00  3  18,00  4  24,00  9  54,00 

0298  ROSE MELI STOLF EVARISTO  17/08/1969  3  18,00  3  18,00  3  18,00  9  54,00 

0809  CRISTINA AMARANTE PADILHA  27/12/1981  3  18,00  3  18,00  3  18,00  9  54,00 

0020  DARLENE APARECIDA VAZ  12/08/1985  3  18,00  3  18,00  3  18,00  9  54,00 

0379  MIRIAN DOS REIS  10/04/1975  2  12,00  4  24,00  3  18,00  9  54,00 
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0442  MARIA LUCIA DE PAULA JANUARIO  06/02/1964  3  18,00  4  24,00  2  12,00  9  54,00 

0620  JULIANE DE FRANÇA ALVES  02/08/1982  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00 

0527  ROVENA UECHER KRUGER  26/01/1960  1  6,00  3  18,00  4  24,00  8  48,00 

0211  ALZIRA BREHMER  10/01/1956  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00 

0494  ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA  25/11/1973  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00 

0241  TALITA RIBEIRO CANDIDO  09/04/1989  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00 

0083  ANDRÉIA DOS SANTOS  11/01/1978  3  18,00  3  18,00  2  12,00  8  48,00 

0297  CLEMIRA BORSA LORENZI  12/07/1957  2  12,00  4  24,00  2  12,00  8  48,00 

0152  FABIANA APARECIDA NONES ZUMACH  21/06/1977  2  12,00  4  24,00  1  6,00  7  42,00 

0528  ZELIR MATTIELLO  10/09/1964  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00 

0495  JACIRA RODRIGUES DA SILVA  28/09/1977  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00 

0590  MARIA LUIZA SCHROEDER  26/04/1962  1  6,00  3  18,00  2  12,00  6  36,00 

0414  VERA KRETZ  04/11/1980  1  6,00  3  18,00  1  6,00  5  30,00 

0507  MARLENE  CLAUDINO BONANI  29/09/1962  1  6,00  2  12,00  1  6,00  4  24,00 

0549  JUSSELINA LOUREIRO SAMPAIO  19/12/1972  1  6,00  2  12,00  1  6,00  4  24,00 

0116  SELMA DA SILVA  08/01/1949  0  ‐  2  12,00  1  6,00  3  18,00 

0618  ROSELI APARECIDA MONTEIRO DA SILVA  23/11/1965  1  6,00  0  ‐  1  6,00  2  12,00 

0578  Dilma Chequeto  10/08/1957  0  ‐  1  6,00  0  ‐  1  6,00 

0551  MARCELA NUNES  00/00/0000  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0  0,00 

0622  MARLETE PASQUALI  24/08/1961  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0610  NAIR JOÃO DA SILVA RIBEIRO  09/10/1962  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0639  IRINEU RAMOS DE ANDRADE  27/10/1962  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0290  ISOLETE HAMANN THUROW  09/12/1970  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0521  GILMARA VOLPI DAHLKE  03/08/1973  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0228  JOZENI MARIA DE JESUS  03/11/1974  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0184  TEREZINHA PALIVODA VOGENIAKI  16/01/1979  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 
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0748  CLAUDINEIA APARECIDA DE  LIMA  21/12/1980  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0263  JOÃO PAULO ALVES DA SILVA  15/01/1981  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0474  SERGIO MINGOTA  30/06/1986  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0110  JENIFER CRISTINE SCHMIDT  08/02/1990  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0473  MARCELA SIMÃO  23/06/1991  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0403  MIKAELA DRABZINSKI LIMA  08/12/1993  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

0615  INACIA ARAUJO DE SANTANA  01/03/2065  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐ 

Cargo: Educador Infantil

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

   Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0319  ZENIR ROHLING BECHTOLD.  27/05/1971  2  12,00  3  18,00  6  36,00  11  66,00  0,00  66,00 

0401  ANA GIACOMOZZI  12/09/1974  3  18,00  2  12,00  5  30,00  10  60,00  6,00  66,00 

0555  JULIETE MENESTRINA  24/08/1992  3  18,00  2  12,00  5  30,00  10  60,00  0,00 60,00 

0278  BEATRIZ LUZIA WETZEL  01/06/1992  3  18,00  1  6,00  5  30,00  9  54,00  0,00 54,00 

0237  KATHLEEN OLIVEIRA KRANKEL PASQUALI  02/05/1986  2  12,00  3  18,00  4  24,00  9  54,00  0,00 54,00 

0544  TALITA MARA DOS PASSOS  13/10/1989  3  18,00  3  18,00  3  18,00  9  54,00  0,00 54,00 

0409  ELISANDRA PAZIANOTI HORST  18/03/1983  2  12,00  1  6,00  5  30,00  8  48,00  0,00 48,00 

0556  EVA LUANA PONATH  07/07/1984  2  12,00  1  6,00  5  30,00  8  48,00  0,00 48,00 

0726  MÁRCIA TONETT LOPES DE OLIVEIRA  05/04/1980  3  18,00  1  6,00  4  24,00  8  48,00  0,00 48,00 

0005  CARLA TESKE  17/02/1971  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00 48,00 

0059  GRAZIELLE KLITZKE KLUG  09/04/1980  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00 48,00 

0534  STIFANI INÊS LUFT  05/08/1981  1  6,00  3  18,00  4  24,00  8  48,00  0,00 48,00 

0756  GRAZIELE KRAUSE BITTENCOURT  18/04/1985  2  12,00  0  ‐  5  30,00  7  42,00  0,00 42,00 
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0682  AMANDA ROGÉRIA BONA  14/03/1984  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  0,00 42,00 

0250  CINIRA OLINDA BUSARELLO  10/09/1985  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  0,00 42,00 

0479  SABRINA DEMONTI  25/05/1990  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  0,00 42,00 

0245  ISOLDE TESSAROLI LEITEMPERGHER  03/06/1967  3  18,00  1  6,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0079  URSULA ANDREAZZA CRISTOFOLINI  14/01/1981  3  18,00  1  6,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0560  ALINNE TATIANE MARCARINI  29/05/1984  3  18,00  1  6,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0034  THÂMIS LEHMKUHL DE SOUZA TRAVAGLIA  12/07/1987  2  12,00  2  12,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0233  JULIANA TEICOVSKI  27/09/1987  2  12,00  2  12,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0004  TAYANE CATAFESTA  03/01/1994  2  12,00  2  12,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0035  DENISE ANUNCIATA MERINI WOLTER  29/07/1962  1  6,00  3  18,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0343  SANDRA MARGARETH ALVES DOS SANTOS  03/04/1966  3  18,00  2  12,00  2  12,00  7  42,00  0,00 42,00 

0475  DAIANE JAEGER  31/07/1993  3  18,00  2  12,00  2  12,00  7  42,00  0,00 42,00 

0148  EMANUELA APARECIDA CRISTOFOLINI  12/08/1983  2  12,00  3  18,00  2  12,00  7  42,00  0,00 42,00 

0266  PRICILLA KELLE PEREIRA  20/11/1987  1  6,00  0  ‐  5  30,00  6  36,00  0,00 36,00 

0542  LUZIA DORACI CUNHA  13/12/1959  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  6,00  42,00 

0579  SILVANA MACEDO DOS SANTOS COSTA  18/05/1965  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  0,00 36,00 

0405  ZENAIDE JESUS BAIROS DE OLIVEIRA  02/08/1965  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  0,00 36,00 

0563  SANDRA CELESTINA SASSELLA BRANDT  05/07/1969  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  0,00 36,00 

0226  DANIELLE CRISTINA BARTH  15/03/1992  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  0,00 36,00 

0022  ROSELANDY CARIOCA DOS SANTOS DEMONTI  28/12/1971  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  0,00 36,00 

0619  ARLETE DO ROCIO COELHO BUENO  12/02/1973  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  0,00 36,00 

0125  ANGELITA DE SOUZA PURIM  21/10/1978  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  0,00 36,00 

0366  NILCÉIA ALVES DA SILVA  12/06/1985  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  0,00 36,00 

0505  BERNARDETE VINHARSKI  24/02/1966  1  6,00  2  12,00  3  18,00  6  36,00  0,00 36,00 

0312  EMILIA ODORIZZI  26/11/1968  1  6,00  2  12,00  3  18,00  6  36,00  0,00 36,00 

0589  ZENAIDE VOLTOLINI LEITZKE  13/08/2064  4  24,00  0  ‐  2  12,00  6  36,00  0,00 36,00 
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0280  MARLETE RAASCH TANCON  07/09/1969  3  18,00  1  6,00  2  12,00  6  36,00  0,00  36,00 

0483  SARAJANE KLUG  19/02/1990  3  18,00  1  6,00  2  12,00  6  36,00  6,00  42,00 

0153  ISABEL CRISTINA TOMASELLI FERNANDES  28/10/1965  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  0,00 36,00 

0062  ANGELA  FERRARI  11/01/1974  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  0,00 36,00 

0027  JOSEANE DE OLIVEIRA  12/10/1986  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  0,00 36,00 

0033  PAMELLA SAMANTA BERTOLDI  22/11/1990  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  0,00 36,00 

0596  JAMILE MARTINS BASTOS  17/02/1978  2  12,00  0  ‐  3  18,00  5  30,00  0,00 30,00 

0149  SANDRA ELIANE STASAITIS  20/07/1973  1  6,00  1  6,00  3  18,00  5  30,00  0,00 30,00 

0543  PRISCILA MARIA BRANCO PEREIRA  27/02/1983  1  6,00  1  6,00  3  18,00  5  30,00  0,00 30,00 

0213  MARISTELA WEISS  27/03/1968  3  18,00  0  ‐  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0561  ALINE LIMA DE OLIVEIRA KLEMZ  30/05/1972  3  18,00  0  ‐  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0625  RENILDA BATISTA WENCESLAU  20/02/1974  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0006  VANDERLÉIA DA SILVA MELO  02/11/1976  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0340  LUIZA MARIA MARQUES  20/05/1981  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  6,00  36,00 

0709  MILENA APARECIDA PERINI FUCILINI  29/11/1981  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0660  MIKAELA KARINA BUTZKE  27/07/1982  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0512  VANDA LETICIA PRADA GIOVANELLA  21/08/1985  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0667  THAYSE CRISTINA WINKLER  07/04/1992  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0047  FABRICIA MICHELI BEGALKE  16/06/1992  1  6,00  2  12,00  2  12,00  5  30,00  0,00 30,00 

0341  LUIZA HELENA BöTTNER  19/11/1976  3  18,00  1  6,00  1  6,00  5  30,00  0,00 30,00 

0163  VANUSA WOLTER REITER  24/09/1986  3  18,00  1  6,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0582  SIMONE BUDTINGER  04/08/1987  3  18,00  1  6,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0192  MARLI REGINA LEOMIL JUNQUEIRA KONELL  15/03/1962  2  12,00  2  12,00  1  6,00  5  30,00  0,00 30,00 

0750  SARITA LUCIA MACHADO ZUMACH  17/04/1966  2  12,00  2  12,00  1  6,00  5  30,00  0,00 30,00 

0679  JAQUELINE VON ZESCHAU  09/01/1990  2  12,00  2  12,00  1  6,00  5  30,00  0,00 30,00 

0203  MICHELLE CRISTINA HINSCHING  04/02/1984  1  6,00  3  18,00  1  6,00  5  30,00  0,00 30,00 
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0646  NADIR ANTONIA NARDELLI FORMIGARI  11/06/1967  1  6,00  0  ‐  3  18,00  4  24,00  0,00 24,00 

0499  NELCI MAGALHÃES DE ABREU  06/01/1963  2  12,00  0  ‐  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0204  JOSI VOLTOLINI  19/03/1981  2  12,00  0  ‐  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0684  JÉSSICA POPOWICZ  14/01/1991  2  12,00  0  ‐  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0235  ANGELA MARIA DE MORAIS  29/03/1959  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0232  Mônica de Lima Miranda Silva  30/07/1973  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0169  JUSCELI APARECIDA DE OLIVEIRA  15/08/1974  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0023  ELIS REGINA FURLANETTO PEROZA  16/03/1987  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0336  FERNANDA CAMMPESTRINI  18/04/1988  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0799  JENNIFER CAETANO MASCHIO BRUCKER  11/10/1989  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00 24,00 

0614  HELTRUD SCHULZE HEINNINGS  15/04/1951  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0135  LUCIA COELHO SAMPAIO ARAUJO  14/05/1966  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0090  VERA WETZEL  26/05/1978  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0227  VANDERLÉIA WOLTER  25/01/1983  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0097  THAIS  SANDRINI POMMERENING BERNARDO  29/04/1986  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0101  EVA MARIA STARKE SCHWEDER  27/08/2060  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0653  LUCIANE JANKE  23/11/1975  1  6,00  2  12,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0132  MERI FAVERO TESCHNER  01/05/1980  1  6,00  2  12,00  1  6,00  4  24,00  6,00  30,00 

0539  SOLANGE DELFINO GADOTTI  20/04/1986  1  6,00  2  12,00  1  6,00  4  24,00  0,00 24,00 

0358  ZULEICA NASS RAASCH  20/08/1980  1  6,00  0  ‐  2  12,00  3  18,00  0,00 18,00 

0791  SUELEN DE SOUZA KRIESER  28/06/1989  2  12,00  0  ‐  1  6,00  3  18,00  0,00 18,00 

0299  JUSIELLE MIRLENE JANKE  09/06/1992  2  12,00  0  ‐  1  6,00  3  18,00  0,00 18,00 

0557  JACIARA PAOLA BELL SARAIVA  23/06/1992  2  12,00  0  ‐  1  6,00  3  18,00  0,00 18,00 

0066  VANESSA FERNANDA KANNENBERG  15/10/1984  1  6,00  1  6,00  1  6,00  3  18,00  0,00 18,00 

0092  THAINÁ RAITZ  05/08/1993  1  6,00  1  6,00  1  6,00  3  18,00  0,00 18,00 

0231  ELIANE NORATO  25/07/1984  1  6,00  0  ‐  1  6,00  2  12,00  0,00 12,00 
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0476  ROSANA VAILATI FUSINATO  11/02/1970  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00 0,00 

0764  FABIANA PATERNO BUSARELLO  28/08/1975  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00 0,00 

0635  SHERE CRISTIANE ZUCHI BARRETO  08/11/1983  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00 0,00 

0071  CRISTIANA RAQUEL PAUL SCHON GIOVANELLA  07/01/1984  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00 0,00 

0796  SCHEILA CRISTINA ZOMER  29/03/1984  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00 0,00 

0535  ALINE APARECIDA DOS SANTOS TEÇARI  27/11/1989  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00 0,00 

0792  NAYARA REGINA LUCIO  30/07/1990  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00 0,00 

Cargo: Prof. Educ. Física Pré- Esc. (hab.)

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

   Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0201  ANDERSON INACIO MIGLIORRINI  22/10/1987  2  12,00  4  24,00  4  24,00  10  60,00  0,00  60,00 

0043  JOACIR TASCHNER  21/07/1984  1  6,00  2  12,00  6  36,00  9  54,00  0,00  54,00 

0130  TATIANA ANGELI  27/04/1986  3  18,00  1  6,00  5  30,00  9  54,00  0,00  54,00 

0821  ALESSANDRA PICAGEVICZ  20/02/1984  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  0,00  54,00 

0104  FRANCIELI ELAINE TAIS FRAINER  26/10/1986  1  6,00  3  18,00  4  24,00  8  48,00  6,00  54,00 

0567  ELI DA SILVA  30/09/1971  2  12,00  1  6,00  5  30,00  8  48,00  0,00  48,00 

0786  VANESSA GIESELER  15/02/1988  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

0223  VÂNIO FORMIGARI  17/01/1990  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

0738  THELMA DE SOUZA  07/09/1986  3  18,00  2  12,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0196  VALUIR ALVES CARNEIRO  09/11/1971  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  0,00  42,00 

0014  SANDRA CAROLINE HENNINGS CORREIA   05/11/1973  2  12,00  3  18,00  2  12,00  7  42,00  0,00  42,00 

0491  EVERALDO PAULO FERRARI  26/01/1972  1  6,00  0  ‐  4  24,00  5  30,00  6,00  36,00 

0565  AIRTON SERGIO DALLABONA  19/06/1987  3  18,00  0  ‐  3  18,00  6  36,00  0,00  36,00 

0350  JONATHAN GUILHERME MENESTRINA  26/10/1988  1  6,00  2  12,00  3  18,00  6  36,00  0,00  36,00 
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0730  CIRO RODRIGO GONZAGA  25/10/1987  1  6,00  2  12,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0021  THIAGO RAFAEL BARTH  20/09/1991  0  6,00  0  ‐  3  18,00  4  24,00  0,00  24,00 

0627  ANDRÉ ANASTACIO  06/08/1975  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0774  MÁRCIA PATRÍCIA ALBUQUERQUE SCHIL  23/03/1976  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0830  MARIA APARECIDA MACHADO KRAUSS  12/10/1986  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

Cargo: Prof. Educ. Física Pré-Esc. (não-hab) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   

0763  CALIANDRA NAIARA MAIOCHI CABRAL  22/09/1990  3  18,00  1  6,00  4  24,00  8  48,00  0,00 48,00 

0692  EDUARDO ROBERTO SCHWAMMLE  15/09/1988  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  0,00 42,00 

0373  ELANA BUSARELLO  19/12/1991  1  6,00  2  12,00  4  24,00  7  42,00  0,00 42,00 

0691  JOICE RAQUEL BREHMER  26/07/1991  1  6,00  3  18,00  3  18,00  7  42,00  0,00 42,00 

0440  ORLANDO CAMPESTRINI JUNIOR  03/06/1990  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  0,00 36,00 

0224  VANDERLEI FORMIGARI  26/02/1985  1  6,00  1  6,00  3  18,00  5  30,00  0,00 30,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Ciências (hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

   Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0324  ERIKA ALESSANDRA RODRIGUES  27/07/1988  2  12,00  3  18,00  6  36,00  11  66,00  6,00  72,00 

0327  FABIANA MACHADO BUTZKE  06/01/1978  2  12,00  3  18,00  4  24,00  9  54,00  6,00  60,00 

0782  NIÉLI APARECIDA MAIA  17/06/1988  2  12,00  1  6,00  5  30,00  8  48,00  6,00  54,00 

0281  ROSECLER FRANCO DE MOURA  16/02/1986  3  18,00  1  6,00  4  24,00  8  48,00  6,00  54,00 
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0096  PATRÍCIA PEREIRA KRAEMER  26/10/1980  3  18,00  3  18,00  3  18,00  9  54,00  0,00  54,00 

0634  PATHYRA SALVADOR  17/10/1986  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

0134  ALTAIR ORLANDO DA COSTA  17/06/1982  2  12,00  2  12,00  3  18,00  7  42,00  0,00  42,00 

0429  ANA PAULA VITI  20/05/1987  1  6,00  2  12,00  3  18,00  6  36,00  6,00  42,00 

0331  ELOIR LAURIMAR TEODORO  13/01/1980  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0624  EVELYN VIEIRA HASS  18/06/1983  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Ciências (não-hab.) 

Inscrição Candidato Nascimento Português Gerais
Atualidades C.Tec.Profissional T.A. N.P.E. PT  NF 

Acertos Nota Acertos Nota Acertos Nota 

0680 IARA BRUNS STUHLERT 08/03/1979 4 24,00 3 18,00 2 12,00 9 54,00 0,00 54,00 
0304 CARLA KUHL GARCIA 16/10/1961 2 12,00 1 6,00 5 30,00 8 48,00 0,00 48,00 
0086 ADRIELI MAYARA SAMULEWSKE 05/01/1992 1 6,00 4 24,00 3 18,00 8 48,00 0,00 48,00 
0708 SAMIRA AMARILDO 04/03/1991 2 12,00 1 6,00 3 18,00 6 36,00 0,00 36,00 
0724 DANIELA PEREIRA 16/10/1993 2 12,00 1 6,00 3 18,00 6 36,00 0,00 36,00 
0368 ELGUISON DOMINGOS DOS SANTOS 09/06/1989 1 6,00 2 12,00 2 12,00 5 30,00 0,00 30,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. e Pré- Esc. Artes (hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

   Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0611  VIVIAN DE TOFOL HANSEN  07/11/1977  2  12,00  3  18,00  5  30,00  10  60,00  6,00  66,00 

0410  DÉBORA COSTA PIRES  25/03/1983  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  10,00  64,00 

0468  PAULO LACERDA  27/09/1971  2  12,00  4  24,00  4  24,00  10  60,00  0,00  60,00 
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0026  MARIA DE FATIMA FERRARI  24/06/1955  4  24,00  1  6,00  3  18,00  8  48,00  6,00  54,00 

0715  KEITY NAIRA GIRARDI  02/04/1985  3  18,00  2  12,00  3  18,00  8  48,00  6,00  54,00 

0702  TAYLA BRANCO  28/07/1989  1  6,00  1  6,00  5  30,00  7  42,00  6,00  48,00 

0128  VANIA KONELL  01/11/1983  1  6,00  2  12,00  4  24,00  7  42,00  6,00  48,00 

0669  TAIANA NEGHERBON  27/07/1989  3  18,00  2  12,00  2  12,00  7  42,00  6,00  48,00 

0456  KÁTIA MILENA BECKER PEDROSO  03/04/1984  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  6,00  42,00 

0100  FRANCINE MARTA BIANQUINI FERRARI  03/05/1982  1  6,00  2  12,00  3  18,00  6  36,00  6,00  42,00 

0607  RONITA NARDELLI SCHNEIDER  20/06/1963  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

Cargo: Prof. Ens.Fund. e Pré‐Esc. Artes (não‐hab.)     

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0384  EMANUEL LEMOS MENEZES  18/02/1981  3  18,00 3  18,00 4  24,00 10  60,00 0,00  60,00 
0732  YANA BATISTA  26/03/1988  2  12,00 4  24,00 4  24,00 10  60,00 0,00  60,00 
0145  FLAVIA MENESTRINA  16/10/1989  2  12,00 4  24,00 4  24,00 10  60,00 0,00  60,00 
0480  GERALDO MÜLLER JUNIOR  17/01/1990  1  6,00 2  12,00 4  24,00 7  42,00 0,00  42,00 
0007  MAYTÊ MITTELMANN  04/02/1992  2  12,00 2  12,00 3  18,00 7  42,00 0,00  42,00 
0678  ROGERIA APARECIDA BORGES DE LIMA  18/03/1977  1  6,00 2  12,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0785  JULIANI SOARES MARQUES  26/04/1981  1  6,00 2  12,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0361  MARA CRISTINA KOEPSEL  28/06/1980  1  6,00 3  18,00 0  ‐ 4  24,00 0,00  24,00 
0008  CAROLINA TORRES MACIEL DA SILVA  09/10/1987  3  18,00 0  ‐ 1  6,00 4  24,00 0,00  24,00 
0800  SUELLEN PRISCILA STEIN  07/05/1992  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
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Cargo: Prof. Ens. Fund.Educação Física (hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

       Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0587  RAFAEL SPIESS  02/04/1989  4  24,00  3  18,00 6  36,00 13  78,00 0,00  78,00 
0255  CAMILA HILTRUDES NAU  17/05/1985  3  18,00  3  18,00 5  30,00 11  66,00 0,00  66,00 
0818  DIOGO AUGUSTO MOSER  16/02/1984  3  18,00  3  18,00 4  24,00 10  60,00 6,00  66,00 
0602  MARISTELA SIEWERT  01/05/1987  1  6,00 2  12,00 6  36,00 9  54,00 6,00  60,00 
0585  MARCEL LUIS AGOSTINI  27/05/1987  3  18,00  2  12,00 5  30,00 10  60,00 0,00  60,00 
0065  ANALU LENZI KLEINSCHMIDT  30/08/1983  2  12,00  3  18,00 5  30,00 10  60,00 0,00  60,00 
0513  JOHN ELINTON TRISOTTO  05/05/1986  2  12,00  2  12,00 5  30,00 9  54,00 6,00  60,00 
0617  FERNANDA DALPIAZ  28/01/1988  2  12,00  2  12,00 5  30,00 9  54,00 6,00  60,00 
0221  DENIS ALFREDO ROEDER  09/10/1950  2  12,00  4  24,00 4  24,00 10  60,00 0,00  60,00 
0770  MANOEL HENRIQUE PEIXOTO DA CUNHA  05/02/1973  2  12,00  4  24,00 3  18,00 9  54,00 6,00  60,00 
0037  BIAFRA SPÍNDOLA PEREIRA  18/07/1983  2  12,00  1  6,00 6  36,00 9  54,00 0,00  54,00 
0284  HERKULES KUTELAK  15/08/1980  2  12,00  2  12,00 5  30,00 9  54,00 0,00  54,00 
0766  DIEGO FRANCISCO CATÃO  21/12/1985  2  12,00  2  12,00 5  30,00 9  54,00 0,00  54,00 
0705  ÉRICK LOTH  14/12/1986  2  12,00  2  12,00 5  30,00 9  54,00 0,00  54,00 
0497  DANIEL ALEXANDRE VOIGT  02/07/1984  3  18,00  2  12,00 4  24,00 9  54,00 0,00  54,00 
0025  NICOLE PATRÍCIA WIESNER  12/10/1985  2  12,00  2  12,00 4  24,00 8  48,00 6,00  54,00 
0307  KELLY TICIANA SCHUMANN  14/03/1982  1  6,00 3  18,00 4  24,00 8  48,00 6,00  54,00 
0070  ALINE MITTANK  21/10/1988  3  18,00  4  24,00 2  12,00 9  54,00 0,00  54,00 
0710  MARIA ANGÉLICA BLOCK  12/05/1977  2  12,00  1  6,00 5  30,00 8  48,00 0,00  48,00 
0041  FÁBIO ELISIO  10/05/1982  2  12,00  1  6,00 5  30,00 8  48,00 0,00  48,00 
0351  SANDRO LUIZ LENZI  24/10/1989  2  12,00  1  6,00 5  30,00 8  48,00 0,00  48,00 
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0721  TIAGO SCHULZ  26/12/1989  2  12,00  1  6,00 5  30,00 8  48,00 0,00  48,00 
0015  ANA MAURÍCIA DA SILVA  18/06/1986  2  12,00  0  ‐ 5  30,00 7  42,00 6,00  48,00 
0240  ADEMIR LUIZ MANFRINI  20/06/1953  1  6,00 1  6,00 5  30,00 7  42,00 6,00  48,00 
0054  KARINE CONSTANTINO  22/04/1984  1  6,00 1  6,00 5  30,00 7  42,00 6,00  48,00 
0032  JOANA PAULA MATTEDI  07/07/1980  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00 6,00  48,00 
0179  JUCIÉLI CAMPESTRINI PETER  07/03/1983  2  12,00  1  6,00 4  24,00 7  42,00 6,00  48,00 
0394  BÁRBARA CRISTINE SALVADOR CAMPESTRINI  14/09/1979  1  6,00 3  18,00 4  24,00 8  48,00 0,00  48,00 
0244  EMIR JOSÉ FELSKI AGOSTINI  09/05/1952  1  6,00 2  12,00 4  24,00 7  42,00 6,00  48,00 
0666  JULIANA CAMPESTRINI TAVARES  07/12/1978  1  6,00 2  12,00 4  24,00 7  42,00 6,00  48,00 
0311  JUAREZ RAMOS  06/05/1968  3  18,00  2  12,00 3  18,00 8  48,00 0,00  48,00 
0450  ANA BEATRIZ PEDRON  09/08/1987  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00 6,00  48,00 
0445  DIOGO LUIZ GIRARDI  13/12/1989  1  6,00 1  6,00 5  30,00 7  42,00 0,00  42,00 
0177  CRISTIANO LARGURA  20/09/1981  1  6,00 1  6,00 4  24,00 6  36,00 6,00  42,00 
0074  EMERSON GIOVANI LENZI  17/05/1972  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00 0,00  42,00 
0707  FRANKLIN ARTHUR VITORINO  15/12/1991  2  12,00  0  ‐ 4  24,00 6  36,00 0,00  36,00 
0807  SIMARA RIZZON VARGAS   16/11/1988  1  6,00 2  12,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0308  KIMBERLEY BATISTA DA SILVA SEGUNDO  31/12/1982  1  6,00 1  6,00 3  18,00 5  30,00 6,00  36,00 
0175  ANDREYHEIMANN  19/09/1984  1  6,00 3  18,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0540  FRANCIS EDUARDO SCHLICKMANN FRAINER  23/08/1984  1  6,00 1  6,00 3  18,00 5  30,00 0,00  30,00 
0150  MARGARETH DOS SANTOS COLAÇO WECKER  08/12/1976  3  18,00  0  ‐ 2  12,00 5  30,00 0,00  30,00 
0803  ADILES RIZZON VARGAS   19/05/1985  1  6,00 0  ‐ 3  18,00 4  24,00 0,00  24,00 
0754  JORDANE TALITA VALANDRO  06/07/1986  1  6,00 1  6,00 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0103  SERGIO LUIZ FIDELIX  27/08/1965  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  ‐ 
0170  KELLY REGINA LONGO  11/06/1968  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  ‐ 
0538  RODRIGO BORBA  16/11/1976  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  ‐ 
0013  ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES  25/02/1980  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  ‐ 
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0183  RONALDO LUCAS PASSOS  18/03/1985  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  ‐ 
0776  JEVERSON BERNARDO DA CRUZ   21/06/1986  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  ‐ 
0621  HENRIQUE SCHROEDER NETO  04/04/1963  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  ‐ 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Ed. Física (não-hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

   Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0126  JÉSSICA NAYARA RICHTER  15/02/1993  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  0,00  54,00 

0798  LUCAS FERREIRA POVOAS  24/03/1991  2  12,00  3  18,00  4  24,00  9  54,00  0,00  54,00 

0683  BEATRIZ EWALD  10/10/1993  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

0369  RAFAEL ALEXANDRE MENSOR  16/05/1994  3  18,00  2  12,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0570  JOARI CÍCERO CAMPESTRINI  04/07/1979  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0690  ANDERSON SPINDOLA  19/05/1992  1  6,00  3  18,00  3  18,00  7  42,00  0,00  42,00 

0673  EGON HENRIQUE KERSCHER  04/02/1991  3  18,00  2  12,00  2  12,00  7  42,00  0,00  42,00 

0662  MARCO MAURÍCIO KRUEGER TRINDADE  16/10/1988  2  12,00  0  ‐  4  24,00  6  36,00  0,00  36,00 

0249  LARISSA KARINE VAN BOMMEL  28/12/1994  2  12,00  0  ‐  4  24,00  6  36,00  0,00  36,00 

0831  BRUNA GONÇALVES DE JESUS  27/01/1990  1  6,00  0  ‐  4  24,00  5  30,00  0,00  30,00 

0011  PRISCILA DA COSTA  07/01/1994  1  6,00  0  ‐  3  18,00  4  24,00  0,00  24,00 

0828  SIDNEY DE ASSIS  07/02/1974  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0102  AGNALDO ROBERTO DA SILVA JUNIOR  01/10/1984  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 
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Cargo: Prof. Ens. Fund. Espanhol (hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 
0094  REGIANA CAETANO AYRES DE ARAÚJO  30/07/1978  ausente  ‐  ‐  ‐  0  ‐  ‐  ‐  ‐  0,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Espanhol (não-hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 
0688  CRISTINA VALENTE SANCHES  09/01/1977  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  0,00  38,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Geografia (hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0593  CARLA SORAYA GRONI  22/12/1980  3  18,00 4  24,00 3  18,00 10  60,00 6,00 66,00 
0481  ANDRÉA FIAMONCINI ROZZA  11/04/1980  2  12,00 1  6,00 5  30,00 8  48,00 6,00 54,00 
0487  MARCIANO JOSÉ EMILIO DA SILVA  02/03/1988  3  18,00 1  6,00 4  24,00 8  48,00 6,00 54,00 
0317  CLAUDIO VENTURA  09/10/1982  1  6,00 2  12,00 5  30,00 8  48,00 0,00 48,00 
0694  ADEMIR VALT  07/03/1987  2  12,00 1  6,00 4  24,00 7  42,00 6,00 48,00 
0345  ANDERSON MIGUEL BONA  03/12/1986  1  6,00 1  6,00 5  30,00 7  42,00 0,00 42,00 
0003  SÁLVIO ANTONIO ZATELLI  23/07/1961  2  12,00 1  6,00 4  24,00 7  42,00 0,00 42,00 
0314  ELIZANGELA AGOSTINI  21/02/1991  2  12,00 1  6,00 4  24,00 7  42,00 0,00 42,00 
0485  LUIZ HENRIQUE KOEPSEL  01/05/1990  1  6,00 3  18,00 2  12,00 6  36,00 0,00 36,00 
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Cargo: Prof. Ens. Fund.Geografia (não-hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

    Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0509  EDSON JOSÉ BONA  27/03/1976  2  12,00 4  24,00 3  18,00 9  54,00 0,00 54,00 
0018  PATRICIA DE FATIMA COELHO  12/08/1977  1  6,00 2  12,00 4  24,00 7  42,00 0,00 42,00 
0257  SIMONE DE OLIVEIRA  27/06/1983  3  18,00 2  12,00 2  12,00 7  42,00 0,00 42,00 
0258  RAFAEL SCHADE  08/12/1987  1  6,00 2  12,00 4  24,00 7  42,00 0,00 42,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. História (hab.)

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0076  EDELBERTO HARTMANN JUNIOR  31/03/1973  3  18,00  2  12,00 5  30,00 10  60,00 6,00  66,00 
0208  EVELI PREILIPPER  11/11/1988  3  18,00  1  6,00 5  30,00 9  54,00 6,00  60,00 
0146  DANIEL BORCHARDT  24/06/1987  2  12,00  3  18,00 5  30,00 10  60,00 0,00  60,00 
0374  JAVAN MOISÉS GIRARDI  17/01/1986  3  18,00  2  12,00 3  18,00 8  48,00 0,00  48,00 
0550  NILO PERINI  28/12/1981  3  18,00  1  6,00 2  12,00 6  36,00 6,00  42,00 
0142  JONATHAN ARNO GAULKE  28/05/1987  1  6,00 3  18,00 2  12,00 6  36,00 6,00  42,00 
0529  EDUARDO ALEXANDRE KANNENBERG  11/07/1977  2  12,00  0  ‐ 4  24,00 6  36,00 0,00  36,00 
0603  GISELE PACHECO DA SILVA  20/11/1985  1  6,00 2  12,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0067  TATIANA DICKMANN ZUMACH  09/01/1989  1  6,00 2  12,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0735  DANIEL FABRICIO KOEPSEL  11/11/1984  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0381  PLINIO AMORIM DE SOUSA  28/04/1983  1  6,00 1  6,00 3  18,00 5  30,00 0,00  30,00 
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0413  NEUSA DAS GRAÇAS ANTUNES DA COSTA  03/07/1960  2  12,00  2  12,00 0  ‐ 4  24,00 6,00  30,00 
0498  EDSON MATOS SANTIAGO  09/12/1961  1  6,00 1  6,00 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0616  ROSANE GRAMM STOLF  29/11/1967  1  6,00 2  12,00 1  6,00 4  24,00 0,00  24,00 
0576  ANA PAULA DE MENDONÇA FERREIRA MOURA  26/02/1983  1  6,00 2  12,00 1  6,00 4  24,00 0,00  24,00 
0247  RICHARD PAUL BISNETO  25/03/1964  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0093  RODRIGO AYRES DE ARAÚJO  25/06/1976  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0251  DAVID DE SOUZA JOÃO  19/02/1987  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0815  FRANCIELE COELHO  26/05/1987  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. História (não‐ hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0520  EVANDER RUTHIERI SATURNO DA SILVA  04/12/1991  3  18,00  3  18,00 5  30,00 11  66,00 0,00  66,00 
0107  ALAN EVARISTO MENGARDA  31/01/1993  3  18,00  2  12,00 4  24,00 9  54,00 1,00  55,00 
0030  MAIARA MOSER  19/06/1991  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00 3,00  45,00 
0736  RAFAELA RAISER  17/10/1987  3  18,00  2  12,00 2  12,00 7  42,00 2,00  44,00 
0676  ELAINE CRISTINA SOUZA  28/12/1993  3  18,00  1  6,00 2  12,00 6  36,00 7,00  43,00 
0300  DARLENE FELISBINO  05/10/1991  3  18,00  1  6,00 2  12,00 6  36,00 6,00  42,00 
0514  DIOGO RAFAEL PELLIN  19/01/1988  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 5,00  41,00 
0386  DAIANE ROCHA CALABREZ RIBEIRO  12/03/1987  1  6,00 3  18,00 2  12,00 6  36,00 4,00  40,00 
0804  LUCIANO CORREIA  01/04/1978  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 9,00  39,00 
0526  ADEMIR PISKE  30/06/1963  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 8,00  38,00 
0601  ALDORI SCHLICKMANN  12/02/1993  2  12,00  0  ‐ 2  12,00 4  24,00 11,00  35,00 
0446  CLÁUDIO CIPRIANI  27/12/1981  1  6,00 1  6,00 2  12,00 4  24,00 10,00  34,00 
0564  RITA ROSANGELA PIERITZ  04/01/1968  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ ‐  ‐ 0,00  0,00 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 593

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Cargo: Prof. Ens. Fund. Inglês (hab.) 

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0609  DARCISIO KNOCH  10/04/1975  2  12,00  4  24,00  2  12,00  8  48,00  0,00  48,00 

0752  JOCIANE STOLF  19/11/1987  1  6,00  3  18,00  2  12,00  6  36,00  10,00  46,00 

0305  KATHERINE MINELA PELLIN  19/07/1986  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  6,00  42,00 

0376  JAQUELINE SILVA DE BRITO  09/07/1986  2  12,00  2  12,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0225  CLEIDE APARECIDA NICOLETTI PONTES  16/07/1982  1  6,00  2  12,00  0  ‐  3  18,00  6,00  24,00 

0817  RAIMUND ESSER  11/09/1982  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0457  DANIELA CRISTOFOLINI  05/11/1990  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Inglês (não‐hab.)
Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 

Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0397  GEISA MARTINS RODRIGUES BALDO  01/06/1972  2  12,00  3  18,00  2  12,00  7  42,00  0,00  42,00 

0455  MARISA SOFIA BECKER  12/03/1988  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  0,00  42,00 

0199  SHEYLA PEDRINI RAMPON  09/11/1977  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  0,00  36,00 

0122  CLEIDE BEATRIZ TAMBOSI PISETTA  02/12/1990  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 
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Cargo: Prof. Inglês Pré‐Escolar (não‐hab.)      

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

         Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   

0330  CAROLINE BONA  20/09/1993  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Matemática (hab.) 
Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 

Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0259  GRAZIELA ROPELATO  22/05/1982  3  18,00  4  24,00  5  30,00  12  72,00  6,00  78,00 

0016  CRISTIANE BONATTI  12/07/1981  2  12,00  3  18,00  5  30,00  10  60,00  6,00  66,00 

0524  MARCOS FELIPPI  31/05/1976  2  12,00  2  12,00  5  30,00  9  54,00  6,00  60,00 

0745  JONAS WEEGE  21/02/1978  2  12,00  2  12,00  5  30,00  9  54,00  6,00  60,00 

0360  ALEXANDRO GARLINI  27/07/1987  2  12,00  2  12,00  5  30,00  9  54,00  6,00  60,00 

0105  MARIA ZENILDA DA LUZ KOCH  03/02/1979  1  6,00  3  18,00  5  30,00  9  54,00  6,00  60,00 

0421  CLAUDIAMARA TESSER KISNER  09/05/1986  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  6,00  60,00 

0733  ELTON RICARDO POFFO  06/02/1987  2  12,00  4  24,00  3  18,00  9  54,00  0,00  54,00 

0154  ANDREIA SHEILA ZATELLI  24/06/1989  1  6,00  2  12,00  5  30,00  8  48,00  0,00  48,00 

0716  TEREZA BEATRIZ BERTOLDI FLORIANI  23/08/1961  1  6,00  1  6,00  5  30,00  7  42,00  6,00  48,00 

0427  MONIQUE VIEIRA BONA  24/07/1986  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  6,00  48,00 

0659  MICHELY DE MELO PELLIZZARO  20/02/1990  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  6,00  48,00 

0422  ROBERTO VALMOR BRUHMULLER KISNER  11/06/1982  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  6,00  42,00 

0452  KARINA ALEXANDRA GIRARDI  09/05/1981  1  6,00  0  ‐  4  24,00  5  30,00  6,00  36,00 

0229  LEANDRO FERREIRA VIEIRA  18/08/1979  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00  24,00 

0168  ADILIO CEZAR PEREIRA  04/03/1984  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 
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Cargo: Prof. Ens. Fund. Matemática (não‐hab.) 
Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 

Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0663  ADRIANO DE OLIVEIRA  07/09/1984  4  24,00  2  12,00  5  30,00  11  66,00  0,00  66,00 

0216  ANDRÉA HAHNEBACH KURTH.  21/01/1980  2  12,00  3  18,00  5  30,00  10  60,00  0,00  60,00 

0802  CLAUDIO BRUCKER  20/10/1991  3  18,00  2  12,00  5  30,00  10  60,00  0,00  60,00 

0108  MARIA CRISTINA MROCZKA  26/04/1993  2  12,00  2  12,00  5  30,00  9  54,00  0,00  54,00 

0219  VANDERLEI NORBERTO SCHNEIDER  28/10/1978  1  6,00  3  18,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

0581  JONATHAN GIL MÜLLER  21/09/1992  1  6,00  1  6,00  5  30,00  7  42,00  0,00  42,00 

0503  ANDRÉ LUIZ DA SILVA  21/06/1989  2  12,00  0  ‐  4  24,00  6  36,00  0,00  36,00 

0517  GISELE DAIANE ALVES RODRIGUES  18/11/1990  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  0,00  36,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Português (hab.)
Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 

Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0268  GRACIANA LÍVIA LENZI  22/01/1988  4  24,00  3  18,00  5  30,00  12  72,00  6,00  78,00 

0500  FERNANDA BORTOLINI LOFFREDO  06/03/1978  3  18,00  4  24,00  4  24,00  11  66,00  6,00  72,00 

0017  JUAREZ MARCIO GALKOWSKI  01/03/1975  3  18,00  3  18,00  4  24,00  10  60,00  6,00  66,00 

0706  ELENICE HERMES  11/04/7989  3  18,00  1  6,00  5  30,00  9  54,00  6,00  60,00 

0271  ELISÂNGELA JANUÁRIO DE SOUZA DO NASCIMENTO  20/07/1973  4  24,00  2  12,00  3  18,00  9  54,00  6,00  60,00 

0028  PRISCILA MORAES BRAGAGNOLO HANSEN  17/02/1984  3  18,00  4  24,00  3  18,00  10  60,00  0,00  60,00 

0698  OLGA TERESINHA GUARIENTI  18/08/1961  4  24,00  1  6,00  4  24,00  9  54,00  0,00  54,00 

0391  JENIFER MILENA PELLIN  28/10/1981  3  18,00  1  6,00  4  24,00  8  48,00  6,00  54,00 
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0310  CLÁUDIA SUÉLI WEISS  19/09/1983  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  6,00  48,00 

0375  NEIDE DE ARAUJO ROSA  26/04/1979  2  12,00  3  18,00  2  12,00  7  42,00  6,00  48,00 

0430  TATIANE PATRICIA TESKE WEEGE  16/02/1986  3  18,00  1  6,00  2  12,00  6  36,00  6,00  42,00 

0640  TALITA NAZARIO BRISTOT SILVA  02/05/1984  3  18,00  3  18,00  1  6,00  7  42,00  0,00  42,00 

0805  ANGELINA MUNIZ SCHNEIDER  15/12/1983  1  6,00  2  12,00  3  18,00  6  36,00  0,00  36,00 

0566  MARILDA DE OLIVEIRA VALLIM MOTA  06/05/1954  2  12,00  2  12,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0068  DAYANA THIVES OENING  28/12/1976  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0488  ARIELA KARINA MORA  09/06/1983  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0285  ANNA CAROLINA LENZI ROEDEL  23/09/1987  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0808  ELIS REGINA KOSLOSKI  08/07/1991  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

Cargo: Prof. Ens. Fund. Português (não‐hab.) 
Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 

Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0739  MICHELE DE SOUZA  29/12/1990  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  0,00  54,00 

0553  DÉBORA KUNTZ  15/05/1979  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00  6,00  54,00 

0357  LUCAS SCHLUETER  23/08/1993  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

0771  RAFAELA REIS DA SILVA  05/11/1974  3  18,00  3  18,00  2  12,00  8  48,00  0,00  48,00 

0415  CRISTINA MARIA COSTA WECKER  29/06/1980  1  6,00  1  6,00  3  18,00  5  30,00  0,00  30,00 

0827  Mauricio Trindade  13/01/1971  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 
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Cargo: Prof. Ens. Fund. Série/Anos Iniciais (hab.) 
Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 

Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0654  TATIANA KLUG  11/08/1979  2  12,00  4  24,00  5  30,00  11  66,00  6,00  72,00 

0166  TAÍZA ANESI CARLINI MENDES CARDOSO  05/02/1977  3  18,00  3  18,00  4  24,00  10  60,00  0,00  60,00 

0099  DEBORA CRISTOFOLINI  10/09/1988  3  18,00  3  18,00  4  24,00  10  60,00  0,00  60,00 

0387  CLAODETE SALETE PANINI GIRARDI  17/06/1962  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  6,00  60,00 

0695  ELIANA KRIESER WOLLINGER  29/09/1975  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  6,00  60,00 

0353  SCHEILA DANKER  22/12/1981  3  18,00  2  12,00  4  24,00  9  54,00  6,00  60,00 

0080  MIRELE CORRÊA  01/06/1989  2  12,00  4  24,00  4  24,00  10  60,00  0,00  60,00 

0243  EDGNA HUMBELINO  03/02/1974  3  18,00  4  24,00  3  18,00  10  60,00  0,00  60,00 

0121  NÁDIA CARLA BOGO ZANELLA  29/01/1977  3  18,00  3  18,00  3  18,00  9  54,00  6,00  60,00 

0333  JOICE NARDELLI  09/12/1985  3  18,00  3  18,00  3  18,00  9  54,00  6,00  60,00 

0794  MARIA CRISTINA STEINBACH  11/11/1977  2  12,00  4  24,00  3  18,00  9  54,00  6,00  60,00 

0643  MEREANICE CORREIA  12/02/1970  3  18,00  4  24,00  2  12,00  9  54,00  6,00  60,00 

0338  MICHEL LENZI  09/06/1989  1  6,00  2  12,00  5  30,00  8  48,00  6,00  54,00 

0463  JAQUELINE ELMIA TESKE  22/02/1991  1  6,00  2  12,00  5  30,00  8  48,00  6,00  54,00 

0292  BERNADETE VON GILSA  05/08/1952  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  6,00  54,00 

0117  ELIZANDRA MARLISE BEBER  12/07/1977  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  6,00  54,00 

0176  ARLETE BARP  24/10/1963  3  18,00  2  12,00  3  18,00  8  48,00  6,00  54,00 

0326  MARISTELA PISETTA  16/12/1966  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00  6,00  54,00 

0162  ANGÉLICA NEVES FONTOURA ALVES ABDALLA  31/01/1972  4  24,00  2  12,00  2  12,00  8  48,00  6,00  54,00 

0002  JOSEANE NOLLI HEIMANN  27/11/1982  3  18,00  3  18,00  2  12,00  8  48,00  6,00  54,00 

0171  MAYRA ELAINE MILKE  23/03/1988  3  18,00  3  18,00  2  12,00  8  48,00  6,00  54,00 

0670  CHRISTIANA SUCHARA PEDRON  07/12/1978  2  12,00  4  24,00  2  12,00  8  48,00  6,00  54,00 
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0364  NILSA MARIA CORBANI  25/04/1965  3  18,00  4  24,00  1  6,00  8  48,00  6,00  54,00 

0137  JULIANA ROPELATO  29/12/1976  3  18,00  4  24,00  1  6,00  8  48,00  6,00  54,00 

0741  ANA PAULA FACHINI TISO  26/01/1975  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  6,00  48,00 

0642  JÉSSICA LAIZ DALABONA NARDELLI  06/09/1980  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  6,00  48,00 

0810  MARLETE GRUNDMANN SCHLUETER  25/09/1978  1  6,00  2  12,00  4  24,00  7  42,00  6,00  48,00 

0161  ANDREIA FERETTI SCHMITZ  02/08/1977  3  18,00  2  12,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0063  CLEIDE LUIZA FIAMONCINI  05/11/1973  3  18,00  1  6,00  3  18,00  7  42,00  6,00  48,00 

0790  ELAYNE TATYANE WEISS GONCALVES  16/05/1981  3  18,00  1  6,00  3  18,00  7  42,00  6,00  48,00 

0760  MAIRA LIANA MAAS  17/09/1983  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0193  SHEILA PRISCILA HORDINA TORRES  20/09/1984  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0010  DORIS MARIA MESADRI MAAS  14/02/1965  2  12,00  2  12,00  3  18,00  7  42,00  6,00  48,00 

0420  ANDRÉA STOLF  01/08/1982  2  12,00  2  12,00  3  18,00  7  42,00  6,00  48,00 

0700  CARLA KLABUNDE MEIER  25/02/1966  1  6,00  3  18,00  3  18,00  7  42,00  6,00  48,00 

0562  MARISTELA MICHELS WELTER  07/11/1976  1  6,00  3  18,00  3  18,00  7  42,00  6,00  48,00 

0048  INÊS ENDER GORAL  22/03/1972  3  18,00  3  18,00  2  12,00  8  48,00  0,00  48,00 

0510  NEIDE MARIA FELIPPI  07/12/1963  3  18,00  2  12,00  2  12,00  7  42,00  6,00  48,00 

0389  JULIANA LENZI  26/12/1973  2  12,00  3  18,00  2  12,00  7  42,00  6,00  48,00 

0720  CRISTIANE DE BRITO HILÁRIO  05/05/1978  3  18,00  3  18,00  1  6,00  7  42,00  6,00  48,00 

0656  RITA DE CÁSSIA BONA  02/07/1980  4  24,00  3  18,00  0  ‐  7  42,00  6,00  48,00 

0402  CARLA MARIANI NAEGELER  06/03/1991  2  12,00  1  6,00  4  24,00  7  42,00  0,00  42,00 

0073  PAULA REGINA VISENTAINER LENZI  20/08/1990  3  18,00  1  6,00  3  18,00  7  42,00  0,00  42,00 

0187  CARLA SAGAS FERREIRA DA SILVA  22/02/1979  3  18,00  2  12,00  2  12,00  7  42,00  0,00  42,00 

0531  ANDREIA CARLA BONA  06/12/1990  3  18,00  2  12,00  2  12,00  7  42,00  0,00  42,00 

0632  VANESSA TRINTIM PRADA  24/02/1983  3  18,00  1  6,00  2  12,00  6  36,00  6,00  42,00 

0685  GABRIELE ALICE GRETHER  28/06/1989  2  12,00  3  18,00  2  12,00  7  42,00  0,00  42,00 

0318  MARINITA VASSELAI PUTKA  20/12/1958  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  6,00  42,00 
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0436  FÁTIMA DENISE DE MELO PELLIZZARO  09/08/1964  2  12,00  2  12,00  2  12,00  6  36,00  6,00  42,00 

0408  CERES MARI CARVALHO  05/05/1966  1  6,00  0  ‐  4  24,00  5  30,00  6,00  36,00 

0400  ISABEL MARIA BEBER  05/11/1967  1  6,00  1  6,00  3  18,00  5  30,00  6,00  36,00 

0395  SUELEN VERENA ARNDT  05/09/1986  1  6,00  1  6,00  3  18,00  5  30,00  6,00  36,00 

0428  NEIDE RAQUEL HOEFELMANN  21/02/1990  4  24,00  0  ‐  2  12,00  6  36,00  0,00  36,00 

0501  SILVANA EDINA FORMIGARI  30/04/1980  3  18,00  0  ‐  2  12,00  5  30,00  6,00  36,00 

0407  ELEONORA MANSKE  23/12/1952  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  6,00  36,00 

0046  GUISELA GUTJAHR  20/06/1956  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  6,00  36,00 

0417  IVANILDA TOTTENE RODRIGUES VOLTOLINI  28/08/2067  1  6,00  3  18,00  2  12,00  6  36,00  0,00  36,00 

0123  NEIDE CRISTINA EWALD DE SOUZA  10/03/1971  3  18,00  2  12,00  1  6,00  6  36,00  0,00  36,00 

0377  DAYSE TATIANE WITTHOEFT  03/12/1986  3  18,00  1  6,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0781  ANITA NARDELLI  12/01/1959  2  12,00  3  18,00  1  6,00  6  36,00  0,00  36,00 

0078  JOELMA DEMONTI TISO  20/07/1971  2  12,00  2  12,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0608  DIRLÉIA APARECIDA BONACOLSI POSSAMAI  11/10/1975  2  12,00  2  12,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0435  NADIR NAZATTO MACHADO  28/08/1962  1  6,00  3  18,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0711  NILZA SARI FACCO CHRISTOFF  14/05/1974  1  6,00  3  18,00  1  6,00  5  30,00  6,00  36,00 

0633  AMANDA FISCHER MIGUEL  25/02/1985  1  6,00  1  6,00  3  18,00  5  30,00  0,00  30,00 

0124  ELSINHA VIEWEG  21/10/1952  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0439  VERA LUCIA DE CASTILHO  01/08/1972  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0140  RAQUEL ZIMATH HOLLER  14/02/1976  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0448  ARICLÉA CRISTINA KLITZKE  17/04/1980  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0623  FABÍOLA JANAINA TOMASINI  20/12/1985  2  12,00  1  6,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0536  MARCIA MARIA MARCELLO  20/02/1981  2  12,00  0  ‐  2  12,00  4  24,00  6,00  30,00 

0136  JULIANE APARECIDA DALPIAZ GUTJAHR  02/02/1983  2  12,00  0  ‐  2  12,00  4  24,00  6,00  30,00 

0641  SABRINA LIPPEL CRISTOFOLINI  17/05/1984  2  12,00  0  ‐  2  12,00  4  24,00  6,00  30,00 

0275  PATRICIA PEREIRA NONES  20/01/1986  1  6,00  2  12,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 
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0024  ALINE FERNANDA MENGARDA  25/03/1990  1  6,00  2  12,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0712  MARISA REGINA REICHARDT  04/06/1978  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  6,00  30,00 

0131  TATIANA CRISTINA MACHADO GARCIA  24/09/1980  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  6,00  30,00 

0404  GIZELE CRISTINA HORDINA  03/04/1984  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  6,00  30,00 

0144  CINDY LUIZE DE ESPINDOLA BERTOLDI  19/09/1986  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  6,00  30,00 

0665  TAMARA TAISE BUSARELLO  03/12/1989  1  6,00  3  18,00  1  6,00  5  30,00  0,00  30,00 

0191  MARCIA NILCEIA ANTUNES DA ROSA  14/05/1962  1  6,00  2  12,00  1  6,00  4  24,00  6,00  30,00 

0089  MÔNICA ZAFANELLI DA CRUZ LIMA  12/02/1972  1  6,00  2  12,00  1  6,00  4  24,00  6,00  30,00 

0444  MONICA REGINA ITTNER CIPRIANI  17/09/1979  2  12,00  2  12,00  0  ‐  4  24,00  6,00  30,00 

0293  ROSE ‐ MARY DALPIAZ CORRÊA  24/04/1981  1  6,00  0  ‐  3  18,00  4  24,00  0,00  24,00 

0508  DALMIR GABRIEL SANTANA  05/11/1987  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00  24,00 

0569  RITA MARIA STOLFI  22/03/2060  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00  24,00 

0254  ANA PATRICIA ULLER  02/11/1971  3  18,00  0  ‐  1  6,00  4  24,00  0,00  24,00 

0467  VIVIANE BOSKA CAVALETT  18/08/1971  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00  24,00 

0731  RAFAELA CRISTINA PINTARELLI  21/08/1989  2  12,00  1  6,00  1  6,00  4  24,00  0,00  24,00 

0747  CLARA BEATRIZ PINTO RAMALHO DA SILVA  11/11/1977  3  18,00  1  6,00  0  ‐  4  24,00  0,00  24,00 

0045  ROSALENE TESKE HENSCHEL  06/08/1968  1  6,00  0  ‐  1  6,00  2  12,00  6,00  18,00 

0511  SIRLEY NEIS GAULKE  19/04/2065  2  12,00  1  6,00  0  ‐  3  18,00  0,00  18,00 

0188  ANETE REGINA BERRI  15/01/1960  1  6,00  1  6,00  0  ‐  2  12,00  0,00  12,00 

0723  CLÉCIA JAQUELINE DUTRA  27/02/1991  1  6,00  1  6,00  0  ‐  2  12,00  0,00  12,00 

0595  CLARICE KOGLIN  18/08/1962  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0822  IRACI SCHUSTER PEREIRA  08/07/1969  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0769  ALINE CARLA DOS SANTOS  17/07/1990  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 
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Cargo: Prof. Ens.Fund. Série/Anos Iniciais (não‐hab.)     

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0309  ELISANGELA KIENEN  28/01/1980  4  24,00  4  24,00 3  18,00 11  66,00 0,00  66,00 
0584  JACIELE BARBARA DA VEIGA  31/10/1990  3  18,00  3  18,00 4  24,00 10  60,00 0,00  60,00 
0718  ANGELA ADRIANA VANSUIT  01/06/1990  2  12,00  4  24,00 4  24,00 10  60,00 0,00  60,00 
0106  MARIA DE LURDES OLIVEIRA DE LIZ DE ANDRADE  27/03/1978  3  18,00  3  18,00 3  18,00 9  54,00 0,00  54,00 
0600  THAIS HAFEMANN DOS SANTOS REIS  23/12/1988  3  18,00  2  12,00 3  18,00 8  48,00 0,00  48,00 
0647  TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA  15/08/1990  3  18,00  2  12,00 3  18,00 8  48,00 0,00  48,00 
0342  MARENI SCHLICKMANN PRADA  09/03/1986  2  12,00  3  18,00 3  18,00 8  48,00 0,00  48,00 
0362  CLAUDIA MOSSMANN  19/03/1991  4  24,00  2  12,00 2  12,00 8  48,00 0,00  48,00 
0044  FABIANE DIETRICH  23/04/1986  3  18,00  1  6,00 3  18,00 7  42,00 0,00  42,00 
0178  ROSECLEIA MARIS SENES  27/10/1987  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00 0,00  42,00 
0365  NÁDIA SEIDE ZICKUHR  20/04/1976  4  24,00  1  6,00 2  12,00 7  42,00 0,00  42,00 
0294  PATRICIA DO NASCIMENTO AMORIM KLEINHEMPEL  23/10/1983  2  12,00  3  18,00 2  12,00 7  42,00 0,00  42,00 
0788  ADRIANE CRISTINA CARLINI  30/08/1988  2  12,00  3  18,00 2  12,00 7  42,00 0,00  42,00 
0787  ROSEMERI ZATTELI KIPPER  29/12/1979  2  12,00  1  6,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0675  VIVIAN KARINA SCHUSTER ITTNER  27/03/1987  2  12,00  1  6,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0160  CHAIANA BARTH RISTOW DA SILVA  13/01/1986  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0156  ANGELA BORCHARDT  23/07/1990  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0262  KELLY NATHANA PACHER  01/11/1990  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0746  ADRIANA BONA  22/11/2069  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0693  JUSIMARA RAQUEL NARDELLI  09/04/1987  1  6,00  3  18,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0523  MARLUCE SCHUMANN PRADA  23/04/1988  1  6,00  3  18,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
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0547  IRES COSTA DE BORBA  02/09/1971  2  12,00  1  6,00 2  12,00 5  30,00 0,00  30,00 
0575  PRISCILA LUZ DOS SANTOS  29/03/1987  3  18,00  1  6,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0574  DAYANE CAROLINA RAISER  16/05/1994  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0612  GLÓRIA CRISTINA VALCANAIA  20/05/2079  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0151  FRANCIELI DE SOUZA FRANCISCO  09/01/1993  2  12,00  0  ‐ 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0209  ARLETE KRUGER  16/08/1955  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0713  ANDRÉA MARINA BREHMER PETERS  23/07/1976  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0825  DENISE ALESSANDRA BREHMER VANZUITA  07/09/1981  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0704  DANIELE CANI  24/04/1989  1  6,00  0  ‐ 2  12,00 3  18,00 0,00  18,00 
0568  CRISTIANE ROBERTA BEWIAHN TOMASELLI  11/11/1981  2  12,00  0  ‐ 1  6,00 3  18,00 0,00  18,00 
0725  PATRÍCIA BLUNCK  25/12/1989  2  12,00  0  ‐ 1  6,00 3  18,00 0,00  18,00 
0812  CRISTIANE INÊS WECKER NEIS  29/06/1980  1  6,00  2  12,00 0  ‐ 3  18,00 0,00  18,00 
0655  JOSIANE VANESA SATURNO  17/10/1971  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0742  GIUVANA SALVADOR  10/12/1972  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0668  PATRICIA KOPSEL  21/06/1991  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0462  TUANNY MICHELLE DA SILVA SOARES  02/01/1992  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0252  JÉSSICA APARECIDA SANTOS CARDOSO  03/09/1993  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 

Cargo: Prof. Informática Educac.(hab.)    

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0572  JOÃO AUGUSTO PATRICIO STOLF  15/02/1994  ausente  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
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Cargo: Prof. Informática Educ. (não‐hab.) 
Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 

Atualidades  C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota 

0699  MARCIONIR BRUNO CRISTOFOLINI  03/07/1978  3  18,00  2  12,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0482  RICARDO MICHEL MOSER  16/02/1981  2  12,00  2  12,00  4  24,00  8  48,00  0,00  48,00 

0727  FÁBIO BUSNARDO  02/09/1986  2  12,00  3  18,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0469  WELTON MELERE  26/12/1991  1  6,00  2  12,00  5  30,00  8  48,00  0,00  48,00 

0490  ROSINEI CAYTON LENZ  17/02/1993  4  24,00  1  6,00  3  18,00  8  48,00  0,00  48,00 

0516  RUTINEIA LUCIENE BELL  17/10/1990  1  6,00  2  12,00  4  24,00  7  42,00  0,00  42,00 

0652  EDUARDO PUTKA  18/02/1994  2  12,00  2  12,00  3  18,00  7  42,00  0,00  42,00 

0783  JULMIR DE MOURA  14/10/1982  1  6,00  2  12,00  3  18,00  6  36,00  0,00  36,00 

0398  RICARDO PUTKA  24/05/1984  2  12,00  1  6,00  3  18,00  6  36,00  0,00  36,00 

0334  ANDRÉ LUIZ GRETTER  14/03/1992  1  6,00  1  6,00  4  24,00  6  36,00  0,00  36,00 

0606  EDUARDO HANSEN  02/10/1981  3  18,00  1  6,00  1  6,00  5  30,00  0,00  30,00 

0532  ENDERSON GIOVANI NEGHERBON  05/04/1987  1  6,00  2  12,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0506  LUCAS RAFAEL BERTRAM  29/04/1994  1  6,00  2  12,00  2  12,00  5  30,00  0,00  30,00 

0396  MARCELO JOSE FERREIRA RANN  19/03/1971  1  6,00  1  6,00  2  12,00  4  24,00  0,00  24,00 

0728  JANAIRA DE SOUZA  26/03/1983  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0012  MAICO LUIZ TRISOTTO  19/06/1990  ausente  ‐  0  ‐  0  ‐  0  ‐  0,00  0,00 

0729  BRUNA SUELLEN PEREIRA  17/04/1993  ausente  ‐  0  ‐  1  6,00  0  ‐  0,00  0,00 
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Cargo: Prof.de Jovens e Adultos (habilitado)     

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota     
0431  OLÍVIA WEINGäRTNER  03/07/1957  3  18,00  1  6,00 3  18,00 7  42,00 6,00  48,00 
0631  MARIA DE LOURDES VAILATTI  14/04/1962  1  6,00  2  12,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0437  LUCI BEATRIZ SCHLOGL  13/08/1963  2  12,00  1  6,00 2  12,00 5  30,00 6,00  36,00 
0492  LADIR WILLRICH  11/04/2058  3  18,00  2  12,00 1  6,00 6  36,00 0,00  36,00 
0525  ALBERTO KIN BOGO AGOSTINI  09/02/1984  2  12,00  3  18,00 1  6,00 6  36,00 0,00  36,00 
0719  MARIA MARCIA GIRARDI NORILLER  02/09/1956  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 6,00  36,00 

Cargo: Prof. Jovens e Adultos (não‐ hab.)    

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota     
0751  ROSEANE MARIA BERTRAM KLEMZ  07/10/1981  2  12,00  2  12,00 4  24,00 8  48,00 0,00  48,00 
0349  MARIA SUELY BALIERO CARDOSO  18/05/1977  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0650  MARIA SUELY BALIERO CARDOSO  12/12/1984  3  18,00  3  18,00 0  ‐ 6  36,00 0,00  36,00 
0461  RENILDO CLAUDIANO  24/10/1972  2  12,00  1  6,00 1  6,00 4  24,00 0,00  24,00 

Cargo: Prof. Pré‐Escolar (habilitado)      

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota     
0164  DAPHNE DAIANE FAGUNDES  16/02/1982  3  18,00  3  18,00 4  24,00 10  60,00 6,00  66,00 
0085  VERA MARIA DE OLIVEIRA SPERB  10/08/1961  2  12,00  3  18,00 3  18,00 8  48,00 6,00  54,00 
0084  RITA JANAINA TRISTÃO  06/06/1986  2  12,00  3  18,00 3  18,00 8  48,00 6,00  54,00 
0447  EDINEIDE MANSKE  16/06/1985  1  6,00  4  24,00 3  18,00 8  48,00 6,00  54,00 
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0055  SALETE ARMIDES CHIARELLO CORRÊA  02/11/1970  3  18,00  3  18,00 2  12,00 8  48,00 6,00  54,00 
0114  MARIA DE LOURDES DE BARROS OSS‐EMER  02/04/2062  1  6,00  3  18,00 4  24,00 8  48,00 0,00  48,00 
0472  SANDRA ZANIZ  08/01/1980  1  6,00  2  12,00 4  24,00 7  42,00 6,00  48,00 
0180  IRMA BLOEDORN  04/06/1952  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00 6,00  48,00 
0795  GRAZIELI STAACK  16/12/1980  1  6,00  3  18,00 3  18,00 7  42,00 6,00  48,00 
0332  MARQUELI MEIRA GENSKE TEODORO  28/09/1981  1  6,00  3  18,00 3  18,00 7  42,00 6,00  48,00 
0157  DENISE SOUZA DE JESUS  12/06/1981  3  18,00  2  12,00 2  12,00 7  42,00 6,00  48,00 
0295  FABIANE ALINE EWALD  26/08/1982  3  18,00  2  12,00 2  12,00 7  42,00 6,00  48,00 
0222  CAMILA BONA  25/09/1989  2  12,00  4  24,00 2  12,00 8  48,00 0,00  48,00 
0081  CLAUDIA TERESINHA FONTANA DE ALMEIDA  03/10/1971  4  24,00  3  18,00 1  6,00 8  48,00 0,00  48,00 
0418  DANIELA CRISTINA MICHELI  01/01/1981  2  12,00  2  12,00 3  18,00 7  42,00 0,00  42,00 
0628  MARIA SALETE COELHO DA ROCHA  10/06/1967  3  18,00  2  12,00 2  12,00 7  42,00 0,00  42,00 
0466  MARY‐LÉA BUTZKE  31/05/2060  3  18,00  1  6,00 2  12,00 6  36,00 6,00  42,00 
0256  DOROTÉA MOSER  19/08/1955  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 6,00  42,00 
0119  DIRCE MARIA TIEGS DA VEIGA  31/05/1965  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 6,00  42,00 
0477  FABIANE LUZIA KLUG BöING  01/11/1984  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 6,00  42,00 
0801  ROSANI HACKBARTH  09/01/1966  3  18,00  2  12,00 1  6,00 6  36,00 6,00  42,00 
0050  CAMILA FERNANDA GIOVANELLA  01/03/1989  2  12,00  4  24,00 1  6,00 7  42,00 0,00  42,00 
0649  GREICE MOTZEIESKI  18/08/1991  2  12,00  1  6,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0552  CRISTINA CIPRIANI PIANEZZER  21/02/1979  1  6,00  2  12,00 3  18,00 6  36,00 0,00  36,00 
0762  ISOLETE NUNES  19/06/1981  1  6,00  1  6,00 3  18,00 5  30,00 6,00  36,00 
0091  CHARLENE RUPRECHT  05/10/1981  1  6,00  1  6,00 3  18,00 5  30,00 6,00  36,00 
0515  JULITE ANDREONI TAMBOSI  24/11/1958  2  12,00  2  12,00 2  12,00 6  36,00 0,00  36,00 
0283  LAURITA PELLIN  01/05/1977  1  6,00  2  12,00 2  12,00 5  30,00 6,00  36,00 
0677  DANIELA ROSIMERI LANGE  20/08/1987  2  12,00  3  18,00 1  6,00 6  36,00 0,00  36,00 
0077  MARCIA DE ANDRADE GESSNER  14/09/1971  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 6,00  36,00 
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0286  FLAVIA CAMPESTRINI DOS SANTOS  29/06/1976  2  12,00  1  6,00 2  12,00 5  30,00 0,00  30,00 
0348  JUCIMARA FRANCIELE VALCANAIA  06/06/1990  2  12,00  1  6,00 2  12,00 5  30,00 0,00  30,00 
0522  ZITA MARIA PAHL  08/09/1969  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00 6,00  30,00 
0554  SUELE JANAINA DEBARBA  05/11/1990  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00 6,00  30,00 
0644  ANDRESSA GEANE BAGATTOLI WACKERHAGE  23/08/1976  3  18,00  0  ‐ 1  6,00 4  24,00 6,00  30,00 
0214  IVONE MARIA DUARTE NASATO  08/06/1955  1  6,00  1  6,00 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0287  DANIELA BEDA DALCORTIVO  15/07/1983  2  12,00  0  ‐ 1  6,00 3  18,00 0,00  18,00 
0049  ELIANE LERCILIA PEREIRA FURTADO  07/11/1964  2  12,00  0  ‐ 0  ‐ 2  12,00 6,00  18,00 
0784  MARIA ANTONIETA GRANDO  13/05/1959  ausente  6,00  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0773  ADELMA ANTUNES RUAS DE SOUZA  13/04/1973  ausente  6,00  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 
0744  CRISTINA DANNA STEUCK  21/12/1980  ausente  6,00  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 

         

Cargo: Prof. Pré‐Escolar (não‐habilitado)      

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT  NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota     
0478  PATRÍCIA DAROLT  21/03/1986  2  12,00  3  18,00 4  24,00 9  54,00 0,00  54,00 
0242  VANESSA MENGARDA  21/04/1989  3  18,00  2  12,00 4  24,00 9  54,00 0,00  54,00 
0519  NILVA BRUNILDES ZONTA  22/08/1964  2  12,00  2  12,00 4  24,00 8  48,00 0,00  48,00 
0356  ALESSANDRA SEVERINA THEILACKER WOLTER  25/04/1978  2  12,00  3  18,00 3  18,00 8  48,00 0,00  48,00 
0689  LEONICE FÁTIMA DOS SANTOS  15/07/1988  2  12,00  2  12,00 4  24,00 8  48,00 0,00  48,00 
0115  BERNADETE RAMOS GONZAGA ROEPKE  28/03/1968  2  12,00  3  18,00 2  12,00 7  42,00 0,00  42,00 
0082  THAINÁ LUANA DA ROSA  15/09/1991  1  6,00  4  24,00 2  12,00 7  42,00 0,00  42,00 
0758  LUANA THAYS PACHER  30/12/1991  2  12,00  3  18,00 1  6,00 6  36,00 0,00  36,00 
0824  LINDALVA  MENESTRINA DALPIAZ  25/08/1972  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0545  VANDERLEIA DE JESUS MUNIZ COELHO BASTOS BRUSKE  16/01/1980  2  12,00  1  6,00 2  12,00 5  30,00 0,00  30,00 
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0657  VANESSA DOS SANTOS MACHADO VIEIRA  29/04/1980  3  18,00  1  6,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0270  ADRIANA APARECIDA NOLLI BONACOLSI  21/08/1980  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0189  WANDERLÉIA REGINA NECKEL GESSNER  28/12/1980  1  6,00  3  18,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0363  NAIARA CRISTINA ZOBOLI  15/03/1986  3  18,00  0  ‐ 2  12,00 5  30,00 0,00  30,00 
0586  ALINE BRANCHER  12/09/1992  2  12,00  2  12,00 1  6,00 5  30,00 0,00  30,00 
0658  SONIA DOMINGOS DOS SANTOS VIEIRA  19/02/1970  3  18,00  1  6,00 0  ‐ 4  24,00 0,00  24,00 
0674  MARIANA SPRUNG RODRIGUES  30/09/1983  2  12,00  1  6,00 1  6,00 4  24,00 0,00  24,00 
0185  JÉSSICA ELLOÁ BERRI  26/12/1989  2  12,00  0  ‐ 2  12,00 4  24,00 0,00  24,00 
0597  EDELTRAUT DALCIA WEISS PEYERL  18/04/1967  1  6,00  0  ‐ 2  12,00 3  18,00 0,00  18,00 
0638  SILVIA DA SILVA  10/12/1973  1  6,00  0  ‐ 0  ‐ 1  6,00 0,00  6,00 
0537  REGINA CARVALHO TORTATO  03/05/1991  ausente  ‐  0  ‐ 0  ‐ 0  ‐ 0,00  0,00 

Cargo: Secretário Escolar    

Inscrição  Candidato  Nascimento  Português  Gerais 
Atualidades 

C.Tec.Profissional  T.A.  N.P.E.  PT NF 

      Acertos  Nota  Acertos  Nota  Acertos  Nota   
0533  FERNANDA CARLINI  01/11/1983  3  18,00 2  12,00 5  30,00 10  60,00 6,00 66,00 
0320  ELISA BOGO ZIMMERMANN ZILZ  07/03/1986  2  12,00 3  18,00 4  24,00 9  54,00 6,00 60,00 
0496  CRISTIANA SALVADOR  01/02/1975  1  6,00 2  12,00 4  24,00 7  42,00 6,00 48,00 
0120  EDNA DA SILVEIRA CARDOSO DA FONSECA  06/12/1983  3  18,00 0  ‐ 3  18,00 6  36,00 6,00 42,00 
0323  ANGELA MARIA ANTUNES VALÉRIO  10/01/1977  2  12,00 1  6,00 3  18,00 6  36,00 0,00 36,00 

Timbó (SC), 21 de dezembro de 2012. 

Laércio Demerval Schuster Junior 
Prefeito Municipal 
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deverá ser de no mínimo 10% da área a ser desmembrada;
III-  A área pública a ser doada, que se refere o item II, deverá 
ter no mínimo 12,00 m de testada (de frente para logradouro pú-
blico);
IV-  A área pública a ser doada, que se refere o inciso II, for infe-
rior a 300,00 m² (área mínima de um lote urbano) a referida área 
poderá ser averbada na matrícula remanescente para doação em 
parcelamento do solo futuro;
V-  A área remanescente for inferior a 5.000m2, será exigido 10% 
(dez por cento) sobre a área total.
Parágrafo único. Quando houver mais do que um desmembra-
mento na mesma matricula, as áreas a serem doadas devem ser 
continuas e possuírem acesso por via pública. “(NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Videira, 19 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 19 
dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.832/12
LEI Nº 2.832/12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Videira para o 
Exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores do Município de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Do Orçamento do Município

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de VIDEIRA, para 
o exercício de 2013, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
117.897.422,00 (Cento e dezessete milhões, oitocentos e no-
venta e sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais), sendo R$ 
97.516.922,00 (Noventa e sete milhões, quinhentos e dezesseis 
mil, novecentos e vinte e dois reais) do Orçamento Fiscal e, R$ 
20.380.500,00 (Vinte milhões, trezentos e oitenta mil e quinhen-
tos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras: Prefeitura e Câmara Mu-
nicipal

Art. 2º O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2013 estima 
a Receita em R$ 89.957.300,00 (Oitenta e nove milhões, novecen-
tos e cinqüenta e sete mil, e trezentos reais), fixa a Despesa para 
a Câmara Municipal em R$ 1.285.000,00 (Um milhão, duzentos e 
oitenta e cinco mil reais) e, fixa a Despesa da Prefeitura Municipal 
em R$ 74.182.841,00 (Setenta e quatro milhões, cento e oitenta e 
dois mil e oitocentos e quarenta e um reais).

§ 1º A Receita da Prefeitura será realizada mediante a Arrecada-
ção de Tributos, Rendas e Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos 
com o seguinte desdobramento:

1. RECEITAS CORRENTES  87.142.300,00
1.1.Receita Tributária  13.910.000,00
1.2 Receita de Contribuições 1.000.000,00

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água 
e eSgoto de timBó

Extrato do Segundo Termo Aditivo Contrato 
N.2011/130
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 2011/130
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2011/130.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: BSA BUREAU DE SERVIÇOS EM ENGENHARIA AM-
BIENTAL LTDA EPP.

OBJETO: DO ACRÉSCIMO AO OBJETO E AO PREÇO E DA PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO. DIANTE DA NECESSIDADE DE ADEQUAR 
AS ATIVIDADES E OS SERVIÇOS, E TENDO EM VISTA AS CONSI-
DERAÇÕES ACIMA, FICA, POR ESTE SEGUNDO TERMO ADITIVO, 
ACRESCIDO EM 192 HORAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA SANITÁRIA E GESTÃO AMBIEN-
TAL. CONSIDERANDO O REFERIDO AUMENTO NA QUANTIDADE 
DE HORAS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTO-
RIA EM ENGENHARIA SANITÁRIA E GESTÃO AMBIENTAL, FICA 
ACRESCIDO EM R$ 20.160,00 (VINTE MIL CENTO E SESSENTA 
REAIS).
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM ENGENHARIA SANI-
TÁRIA E GESTÃO AMBIENTAL CONFORME CARTA CONVITE N. 
33/2011. DATA DA ASSINATURA: 03/12/2012.
PRAZO DE EXECUÇÃO: DOS PRAZOS DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 2011/130 FICA, POR ESTE SEGUNDO TERMO ADI-
TIVO, PRORROGADO ATÉ DIA 30.04.2013.

Timbó, 21 de dezembro de 2012.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

Videira

Prefeitura

Lei Complementar Nº 133/12
LEI COMPLEMENTAR Nº 133/12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
Altera disposições na Lei Complementar nº 062/08, que Dispõe 
sobre normas relativas ao parcelamento do solo urbano do Municí-
pio de Videira, Estado de Santa Catarina, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA - SC, no uso de suas atri-
buições legais,

Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o artigo 19 da Lei Complementar nº 062/08, 
de 09 de abril de 2008, passando a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 19  Aplicam-se aos desmembramentos no que couber, o re-
quisito urbanístico dirigidos aos loteamentos, exigindo-se ainda 
doação de no mínimo de 10% da área a desmembrar quando:
I-  Para matrículas do Registro Geral de Imóveis com área inferior 
a 5.000,00 m², o desmembramento ficará isento da doação;
II-  Para matrícula do Registro Geral de Imóveis, com área igual ou 
superior a 5.000,00 m², a percentagem de doação de área pública 
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0015 - Criança na Escola 14.136.810,00
0016 - Acervo Cultural  325.500,00
0017 - Vias Urbanas  16.906.500,00
0018 - Habitação Popular  500.000,00
0019 - Esgoto Urbano 655.000,00
0020 - Meio Ambiente  1.731.500,00
0021 - Promoção e Extensão Rural  3.374.500,00
0022 - Incentivos para Indústria  100.000,00
0023 - Promoção ao Turismo  1.412.000,00
0024 - Estradas Vicinais  837.691,00
0026 - Pagamento de Encargos Especiais 7.070.000,00
0027 - Contribuições Financeiras  300.000,00
0099 - Reserva de Contingência  150.000,00
TOTAL:  75.467.841,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES  61.562.361,00
3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais  39.128.710,00
3.2.00.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 4.200.000,00
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes  18.233.651,00
DESPESAS DE CAPITAL  13.755.480,00
4.4.00.00.00.00 - Investimentos  12.455.480,00
4.6.00.00.00.00 - Amortização da Dívida  1.300.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência  150.000,00
TOTAL:    75.467.841,00

Do Orçamento da Fundação Municipal de Esportes de Videira

Art. 3º O Orçamento da entidade Fundação Municipal de Espor-
tes de Videira, para o exercício de 2013, estima a Receita em R$ 
45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 973.400,00 
(Novecentos e setenta e três mil e quatrocentos reais) e fixa as 
Despesas em R$ 1.019.000,00 (Um milhão e dezenove mil reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de 
outras esferas de governo, outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1.RECEITAS CORRENTES  45.600,00
1.3.Receita Patrimonial  40.500,00
1.6 Receita de Serviços 5.000,00
1.9.Outras Receitas Correntes  100,00
SOMA  45.600,00

Transferências Financeiras  973.400,00

TOTAL  1.019.000,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundação Municipal de Esportes de 
Videira será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, fun-
cional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

27 - Desporto e Lazer  1.019.000,00
TOTAL:  1.019.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES  1.019.000,00
3.1.00.00.00.00 - Despesas de Pessoal  440.000,00
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes  579.000,00
TOTAL:  1.019.000,00

1.3.Receita Patrimonial  2.055.800,00
1.6.Receita de Serviços  308.000,00
1.7.Transferências Correntes  67.904.000,00
1.9.Outras Receitas Correntes  1.964.500,00
2.RECEITAS DE CAPITAL  2.815.000,00
2.1.Operações de Crédito  2.000.000,00
2.2.Alienações de Bens 80.000,00
2.3 Amortização de Empréstimos 160.000,00
2.4.Transferências de Capital   575.000,00
TOTAL: 89.957.300,00

§ 2º A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresenta-
ção dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01 - Gabinete do Prefeito 2.313.000,00
02 - Secretaria da Assessoria Jurídica  630.000,00
03 - Secretaria de Administração 10.871.100,00
04 - Secretaria de Finanças 1.725.000,00
05 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 346.000,00
06 - Secretaria de Planejamento  830.000,00
07 - Secretaria de Educação 31.054.550,00
08 - Sec.de Saúde e Ação Social  280.500,00
09 - Secretaria de Infraestrutura  17.759.191,00
10 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  5.106.000,00
11 - Secretaria de Turismo e Cultura 1.737.500,00
12 - Fundo Munic. P/ Reeq. Bombeiros Volunt. 240.000,00
13 - Fundo Municipal de Saneamento Básico 640.000,00
14 - Fundo Rotativo Habitacional 500.000,00
20 - Câmara de Vereadores 1.285.000,00
99 - Reserva de Contingência  150.000,00
TOTAL:  75.467.841,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa  1.285.000,00
04 - Administração  8.910.600,00
06 - Segurança Pública  434.500,00
08 - Assistência Social  180.500,00
12 - Educação  30.609.550,00
13 - Cultura  325.500,00
15 - Urbanismo  16.921.500,00
16 - Habitação 500.000,00
17 - Saneamento  640.000,00
20 - Agricultura  5.106.000,00
22 - Indústria  100.000,00
23 - Comércio e Serviços  1.412.000,00
26 - Transportes  842.691,00
27 - Desporto e Lazer  445.000,00
28 - Encargos Especiais  7.605.000,00
99 - Reserva de Contingência  150.000,00
TOTAL:  75.467.841,00

III - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

0001 - Ação Legislativa  1.285.000,00
0002 - Administração e Planejamento  8.580.600,00
0003 - Administração Financeira  1.725.000,00
0004 - Assessoria Jurídica  630.000,00
0005 - Segurança Pública 674.500,00
0006 - Assistência Social Geral   180.500,00  
0010 - Merenda Escolar  444.940,00
0011 - Educação Básica 13.222.300,00
0012 - Desporto Estudantil 445.000,00
0013 - Ensino Médio  20.500,00
0014 - Ensino Superior  760.000,00
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SOMA  720.700,00

Transferências Financeiras  2.668.379,00

TOTAL  3.389.079,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundo Municipal de Assistência Social 
de Videira, será realizada segundo a apresentação dos anexos in-
tegrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, fun-
cional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social  3.389.079,00
TOTAL:  3.389.079,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES  2.903.639,00
3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais  1.487.159,00
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes  1.416.480,00
DESPESAS DE CAPITAL  485.440,00
4.4.00.00.00.00 - Investimentos  485.440,00
TOTAL:  3.389.079,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social e Médica 
de Videira

Art. 6º O Orçamento da entidade Fundo de Assistência Social e 
Médica de Videira, para o exercício de 2013, estima a Receita em 
R$ 2.150.000,00 (Dois milhões, cento e cinqüenta mil reais) e fixa 
as Despesas em R$ 2.150.000,00 (Dois milhões, cento e cinqüenta 
mil reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas, 
transferências de outras esferas de governo, outras receitas cor-
rentes e de capital, na forma da legislação em vigor e discrimina-
das nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

1.RECEITAS CORRENTES  1.850.000,00
1.2.Receitas de Contribuições  1.100.000,00
1.3.Receita Patrimonial  300.000,00
1.9.Outras Receitas Correntes  450.000,00
7.RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 300.000,00
7.2.Receitas de Contribuições 300.000,00

TOTAL  2.150.000,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundo de Assistência Social e Médica 
de Videira será realizada segundo a apresentação dos anexos in-
tegrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, fun-
cional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social  2.150.000,00
TOTAL:  2.150.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES  2.140.000,00
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes  2.140.000,00
DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 - Investimentos  10.000,00
TOTAL:    2.150.000,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Videira

Art. 7º O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde 

Do Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Videira

Art. 4º O Orçamento da entidade Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Videira, para o exercício de 2013, 
estima a Receita em R$ 17.270,00 (Dezessete mil, duzentos e se-
tenta reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal 
em R$ 241.930,00 (Duzentos e quarenta e um mil, novecentos 
e trinta reais) e fixa as Despesas em R$ 259.200,00 (Duzentos e 
cinqüenta e nove mil e duzentos reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de 
outras esferas de governo, outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1.RECEITAS CORRENTES  17.170,00
1.3.Receita Patrimonial  10.900,00
1.7.Transferências Correntes  3.270,00
1.9 Outras Receitas Correntes 3.000,00
2.RECEITAS DE CAPITAL 100,00
2.4.Transferência de capital 100,00
SOMA  17.270,00

Transferências Financeiras  241.930,00

TOTAL  259.200,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Videira, será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classifica-
ção institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas 
da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 - Assistência Social  259.200,00
TOTAL:  259.200,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES  249.200,00
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 249.200,00
DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00
4.4.00.00.00.00 - Investimentos   10.000,00
TOTAL:    259.200,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Videira

Art. 5º O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Assistência 
Social de Videira, para o exercício de 2013, estima a receita em R$ 
720.700,00 (Setecentos e vinte mil e setecentos reais), as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 2.668.379,00 
(Dois milhões, seiscentos e sessenta e oito mil e trezentos e se-
tenta e nove reais) e fixa as Despesas em R$ 3.389.079,00 (Três 
milhões, trezentos e oitenta e nove mil e setenta e nove reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de 
outras esferas de governo, outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1.RECEITAS CORRENTES  496.500,00
1.3.Receita Patrimonial  19.252,00
1.7.Transferências Correntes  477.148,00
1.9. Outras Receitas Correntes 100,00
2.RECEITAS DE CAPITAL 224.200,00
2.4.Transferências de capital 224.200,00
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realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programá-
tica e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

09 - Previdência Social  6.130.000,00
99 - Reserva de Contingência  14.250.500,00
TOTAL:   20.380.500,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES  6.050.000,00
3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 210.000,00
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes  5.840.000,00
DESPESAS DE CAPITAL  80.000,00
4.4.00.00.00.00 - Investimentos  80.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  14.250.500,00
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência  14.250.500,00
TOTAL:  20.380.500,00

Art. 9º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos e para obtenção de resultado primá-
rio positivo, conforme abaixo:

Unidade Gestora: Instituto de Previdência de Videira - INPREVID
99 - Reserva de Contingência  14.250.500,00
TOTAL  14.250.500,00

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Videira
99 - Reserva de Contingência  150.000,00
TOTAL  150.000,00

Parágrafo único.  A utilização dos recursos da Reserva de Contin-
gência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
observando os limites especificados neste artigo.

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar 
dotações de uma modalidade de aplicação para outra, dentro de 
cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 11 O Poder Executivo Municipal está autorizado, nos termos 
do art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 70% (setenta por cento) da receita 
estimada para o orçamento, utilizando como fontes de recursos:

I -  O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;
II -  A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas;
III -  Superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Excluem-se deste limite, os créditos adicionais 
suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprova-
das no exercício.

Art. 12 As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, 
operações de créditos e outras receitas de realização extraordiná-
ria só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver 
assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 13 Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da receita, ou o seu excesso poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 14 Durante o exercício de 2013 o Poder Executivo Municipal 

de Videira, para o exercício de 2012, estima a Receita em R$ 
4.626.052,00 (Quatro milhões, seiscentos e vinte e seis mil e cin-
qüenta e dois reais), as Transferências Financeiras do Tesouro 
Municipal em R$ 10.605.750,00 (Dez milhões, seiscentos e cin-
co mil, setecentos e cinqüenta reais) e fixa as Despesas em R$ 
15.231.802,00 (Quinze milhões, duzentos e trinta e um mil, oito-
centos e dois reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de 
outras esferas de governo, outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1.RECEITAS CORRENTES  4.626.052,00
1.1.Receita Tributária  250.000,00
1.3.Receita Patrimonial  193.500,00
1.7.Transferências Correntes  4.173.552,00
1.9.Outras Receitas Correntes  9.000,00
SOMA   4.626.052,00   
Transferências Financeiras  10.605.750,00

TOTAL  15.231.802,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundo Municipal de Saúde de Videi-
ra será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-pro-
gramática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde  15.231.802,00
TOTAL:  15.231.802,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES  15.029.302,00
3.1.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais  9.163.880,00
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes  5.865.422,00
DESPESAS DE CAPITAL  202.500,00
4.4.00.00.00.00 - Investimentos  202.500,00
TOTAL:  15.231.802,00

Do Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Videira - INPREVID

Art. 8º O Orçamento da entidade do Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID, 
para o exercício de 2013 estima a Receita em R$ 20.380.500,00 
(Vinte milhões, trezentos e oitenta mil, e quinhentos reais), e fixa 
as Despesas em R$ 20.380.500,00 (Vinte milhões, trezentos e oi-
tenta mil, e quinhentos reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, 
transferências de outras esferas de governo, outras receitas cor-
rentes e de capital, na forma da legislação em vigor e discrimina-
das nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

1.RECEITAS CORRENTES  10.840.500,00
1.2.Receita de Contribuições  2.015.500,00
1.3.Receita Patrimonial  8.810.000,00
1.9.Outras Receitas Correntes 15.000,00
7.RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.540.000,00
7.2.Receitas de Contribuições 9.540.000,00

TOTAL 20.380.500,00

§ 2º A Despesa da entidade Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Videira - INPREVID, será 
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188, inscrita no CNPJ sob nº 83.039.842/0001-84, representado 
por seu Prefeito, Sr. Wilmar Carelli, doravante denominado PER-
MITENTE; e

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DA 
SANTA CATARINA - SENAI, Unidade de Videira, instituição pri-
vada brasileira de interesse público, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.774.688/0008-21, com sede no Município de Videira, represen-
tado neste ato pelo seu Diretor Sr. EVANDRO CESAR DESIDERIO, 
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.410.406, inscrito no CPF 
sob o nº 678.879.109-00, residente e domiciliado neste Município, 
doravante denominado PERMISSIONÁRIO,

Acordaram e ajustaram, nos termos da Lei Municipal nº 2.840/12, 
a cessão de uso, a título precário, temporário e sem exclusividade, 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O PERMITENTE cede às instalações da Es-
cola de Ensino Básico Municipal Criança do Futuro - CAIC, com-
preendendo a panificadora, sanitários e estacionamentos, para o 
PERMISSIONÁRIO desenvolver as atividades relativas ao PRONA-
TEC - Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e ao Em-
prego.

CLÁUSULA SEGUNDA - A permissão de uso poderá ser renovada 
ou revogada, a critério da Administração e vigorará nos dias:
I - 30 de janeiro de 2013, das 19h00min às 22h30min;
II - 02 de fevereiro de 2013, das 08h00min as 12h00min.

CLÁUSULA TERCEIRA - O imóvel objeto da presente Permissão de 
Uso destina-se para treinamento dos alunos, em escala real de 
produção, do curso de Panificação e Confeitaria em que o PER-
MISSIONÁRIO é o mantenedor no Município do respectivo curso, 
sendo expressamente vedada a utilização do imóvel para outro 
fim, sob pena de rescisão do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - O PERMITENTE deverá respeitar as datas e 
horários de utilização pelo PERMISSIONÁRIO, conforme consta na 
Cláusula Segunda

CLÁUSULA QUINTA - O PERMITENTE reserva-se o direito de sus-
pender os agendamentos, mediante simples aviso verbal, a qual-
quer momento, se entender que a panificadora não oferece con-
dições de uso ou houver algum compromisso relevante para o uso 
do PERMITENTE.

CLÁUSULA SEXTA - O PERMISSIONÁRIO se obriga a zelar pela 
boa conservação do objeto da cessão, bem como das construções 
existentes sobre o mesmo, empregando para tanto todo cuidado 
e diligência devidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Será de inteira responsabilidade do PERMIS-
SIONÁRIO, a reparação de qualquer dano material ocasionado nos 
bens ora cedidos, tendo o mesmo o prazo de 15 (quinze) dias para 
reparar o dano ou indenizá-lo.

CLÁUSULA OITAVA - Fica vedada a construção de qualquer ben-
feitoria e/ou a instalação de qualquer equipamento pelo PERMIS-
SIONÁRIO sem a expressa autorização escrita do PERMITENTE.

CLÁUSULA NONA - Será de responsabilidade exclusiva do PERMIS-
SIONÁRIO, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, 
emolumentos, ou contribuições, federais, estaduais ou municipais, 
que decorram do presente instrumento, bem como da atividade 
para a qual a presente permissão lhe é concedida, inclusive encar-
gos previdenciários e securitários, cabendo-lhe providenciar, espe-
cialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis, 
em especial o seguro de acidentes pessoais.

poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de pro-
gramas priorizados nesta Lei, de acordo com os limites estabeleci-
dos na capacidade de endividamento da Prefeitura.

Art. 15 Comprovado o interesse público municipal e mediante con-
vênio, acordo ou ajuste, o Poder Executivo Municipal poderá assu-
mir custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 16 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com 
os Governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através 
de seus órgãos da administração direta ou indireta, submetendo-o 
a posterior homologação do Poder Legislativo Municipal.

Art. 17  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1° de janeiro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 12 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 12 
dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.840/12
LEI N.º 2.840/12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a outorgar permissão de uso 
das instalações da Escola de Ensino Básico Municipal Criança do 
Futuro - CAIC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a outorgar 
permissão de uso, em caráter precário e temporário, das insta-
lações, em especial a panificadora, da Escola de Ensino Básico 
Municipal Criança do Futuro - CAIC, ao Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial da Santa Catarina - SENAI, Unidade de Videira, 
instituição privada brasileira de interesse público, objetivando o 
desenvolvimento do PRONATEC - Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e ao Emprego, conforme consta no termo anexo 
que faz parte integrante desta LEI.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 19 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 19 
dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚ-
BLICO
LEI 2.840/12

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Avenida Manoel Roque, nº 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2013.

Videira, 19 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 19 
dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lwi Nº 2.839/12
LEI Nº 2.839/12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Altera a Lei nº 1.836/07, de 04 de abril de 2007, que Dispõe sobre 
a Função Pública de Conselheiro Tutelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, 

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o §3º ao artigo 1º da Lei 1.836/07, de 04 de 
abril de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído, por esta Lei, o regime jurídico da função 
pública honorífica de Conselheiro Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, do Município de Videira, a que se refere a Lei 
Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990.

(...)

§3º Os Conselheiros Tutelares serão vinculados ao Regime Geral 
de Previdência Social, previsto no artigo 201, da Constituição Fe-
deral.”.

Art. 2º Fica acrescido o §3º ao artigo 8º da Lei 1.836/07, de 04 de 
abril de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 8º O Conselheiro Tutelar, no efetivo exercício da sua fun-
ção, perceberá como remuneração, a título de subsídio, o valor 
correspondente a R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) reajustados 
anualmente na mesma data e pelos mesmos índices aplicados à 
revisão geral anual assegurada aos servidores públicos municipais.

(...)

§3º Aos Conselheiros Tutelares será concedida a gratificação na-
talina.

Art. 3º Fica alterado o artigo 10 da Lei 1.836/07, de 04 de abril de 
2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 Conceder-se-á ao Conselheiro Tutelar, licença:
I – por motivo de doença em pessoa da família;
II – para serviço militar;
III – para concorrer a cargo eletivo;
IV – maternidade;(NR)
V –paternidade;(NR)
VI – para tratamento de saúde;
VII – por acidente em serviço.
VIII – para gozo de trinta dias de férias, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal. (NR)

CLÁUSULA DÉCIMA - O PERMITENTE não será responsável por 
quaisquer compromissos ou obrigações assumidas pelo PERMIS-
SIONÁRIO, com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes 
do uso dos bens objeto deste instrumento. Da mesma forma, O 
PERMITENTE não será responsável, a qualquer título que seja, 
por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência 
de atos do PERMISSIONÁRIO ou de evento danoso proveniente 
de sua culpa e, ainda, decorrente de caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - O PERMISSIONÁRIO se obriga, 
ainda, a restituir o uso do espaço cedido, ao término do prazo 
da permissão ou das atividades, nas mesmas condições em que 
recebeu.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - No caso de não cumprimento de 
qualquer exigência formulada pelo PERMITENTE, bem como na 
hipótese de não cumprimento de qualquer obrigação assumida 
no presente termo, ensejará a rescisão, ficando ainda o PERMIS-
SIONÁRIO sujeito à responsabilização civil e administrativa que 
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - À presente permissão aplicam-se 
às normas e princípios de direito administrativo e subsidiariamente 
os de direito civil.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - As partes elegem o Foro da Comar-
ca de Videira (SC), para dirimir qualquer questão resultante deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Assim, acordados, assinam o presente termo em 4 (quatro) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas, para todos os fins 
e efeitos legais.

Videira, de de 2012.

_____________   _______________
PERMITENTE  PERMISSIONÁRIO

Testemunhas:

1) _____________________________________
Nome:
CPF:

2) _____________________________________
Nome:
CPF:

Lei Nº 2.841/12
LEI N.º 2.841/12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar o Segundo Termo 
Aditivo ao Convênio nº 009/2011, autorizado pela Lei nº 2.514/11, 
para oferta de serviços técnicos na atividade leiteira, que entre si 
celebram o Município de Videira e a Cooperativa para Inovação e 
Desenvolvimento da Atividade Leiteira - COOPERIDEAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar o 
Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 009/2011, autorizado pela 
Lei nº 2.514/11, para oferta de serviços técnicos na atividade lei-
teira, que entre si celebram o Município de Videira e a Cooperativa 
para Inovação e Desenvolvimento da Atividade Leiteira - COOPE-
RIDEAL, o qual visa aditar a vigência prevista na “Cláusula Nona 
- Da Vigência”.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 25 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1189/12
PORTARIA nº 1254/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARILDA 
CATARINA ZANOTTI, Agente Operacional Especializado, do nível 
CE04M para o nível CE04N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 15 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1254/12
PORTARIA nº 1254/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora MARILDA 
CATARINA ZANOTTI, Agente Operacional Especializado, do nível 
CE04M para o nível CE04N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 15 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

§ 1º  É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada du-
rante o período de licença prevista nos incisos I, IV, V, VI e VII do 
artigo, sob pena de cassação da licença e destituição da função.

§ 2º  Não fará jus a nenhuma espécie de gratificação ou adicional 
o Conselheiro Tutelar que estiver em gozo de férias, recebendo 
apenas o subsídio correspondente ao mês.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogados as disposi-
ções em contrário.

Videira, 19 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 19 
dias do mês de dezembro de 2012. 

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0761/12
PORTARIA nº 0761/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora LUCELIA 
GRUTZMACHER, Fiscal de Tributos, do nível CE13F para o nível 
CE13G, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 4 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1105/12
PORTARIA nº 1105/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VANDETE AL-
BUQUERQUE LAZZARI, Desenhista/Projetista, do nível E-PE-SAU-
I-C para o nível E-PE-SAU-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.
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Convênio, através do Fundo Municipal de Assistência Social, com a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, nos termos 
da minuta de convênio anexa e que faz parte da presente LEI.
Art. 2º O objeto do presente convênio é a cooperação financeira 
do Município para a manutenção da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais -APAE.

Art. 3° Caberá ao Município o repasse anual de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) a serem pagos parceladamente, no decorrer do 
exercício de 2013.

Parágrafo Único - O repasse fica condicionado à apresentação das 
Certidões Negativas de Débito Federal, Estadual, Municipal, FGTS, 
e INSS.

Art. 4º A prestação de contas referente ao repasse deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, constando os documentos 
previstos na Lei nº 4320/64, e os documentos constantes no ar-
tigo 7º da Lei Municipal nº 2.498/11, de 11 de março de 2011.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
de dotação específica do Orçamento Municipal de 2013.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dis-
posições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2013.

Videira, 19 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 19 
dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE CONVÊNIO
LEI Nº 2.842/12

Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, atra-
vés do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, pes-
soa jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na 
Avenida Manoel Roque, nº 188, nesta cidade de Videira, SC, CNPJ 
nº 83.039.842/0002-65, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor WILMAR CARELLI, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, entidade sem fins lucrativos, 
filantrópica, com sede na Rua Brasil Correa, nº 620, na cidade de 
Videira/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.829.284/0001-98, neste 
ato representada por seu Presidente, visando a colaboração finan-
ceira do Município.

Aos   dias do mês de   de  , o MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
resolvem, nos termos da Lei nº 2.842/12, celebrar o presente Con-
vênio em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a cooperação dos conve-
nentes para proporcionar aos portadores de deficiência, física ou 
mental, melhoria de qualidade de vida e garantia de respeito aos 
Direitos Humanos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 14 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1289/12
PORTARIA nº 1289/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder, Progressão por Merecimento, ao servidor LEONOR TOR-
MEN CAMINTIA, Auxiliar de Serviços Gerais E-PE-SGE-I-E para o 
nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09 retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 22 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 22 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Aplicação Penalidade PR 106-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2012-PMV

O Prefeito Municipal de Videira comunica que, à empresa Elétrica 
Radiante Materiais Elétricos Ltda - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.984.883/0001-99, estabele-
cida à Goiás esq. c/ Rua Santos Dumont, s/n, Qd. 20 Lt. 05, Cen-
tro, na cidade de Senador Canedo/GO, foi aplicada a penalidade 
de suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do art. 7º da 
Lei nº 10.520/02, c/c art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93.

Videira, 30 de novembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.842/12
LEI Nº 2.842/12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Firmar Convênio, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar 
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E, por assim, haverem concordado, declaram ambas as partes 
aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do pre-
sente Convênio, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em três vias 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Videira,   de   de  .

MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
WILMAR CARELLI 
Prefeito Municipal 

ASS. PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Presidente

TESTEMUNHAS:

NOME: _________________________
CPF: _________________________

NOME: _________________________
CPF: _________________________

Comunicado - Concurso ESF Nº 005/12
COMUNICADO

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Saúde de 
inclusão de outros cargos e o aumento do número de vagas, ob-
jetivando o atendimento mais eficaz e eficiente das atividades da 
Estratégia de Saúde da Família - ESF no Município.
A Prefeitura Municipal de Videira informa que o Edital nº 005/12, 
referente ao Concurso Público para Emprego Público, publicado 
na edição nº 1130 do Diário Oficial dos Municípios, na data de 
03/12/2012 foi SUSPENSO TEMPORARIAMENTE.
As inscrições já efetuadas serão convalidadas quando da reaber-
tura das inscrições.

Para novas informações os interessados deverão acompanhar os 
sites do Instituto Barriga Verde (www.iobv.com.br), da Prefeitu-
ra Municipal de Videira (www.videira.sc.gov.br) e do Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

Edital de Processo Seletivo Nº 007/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de se efetuar a contratação de pesso-
al, por tempo determinado com possibilidade de prorrogação, para 
o desenvolvimento de atividades inerentes às Secretarias Munici-
pais, conforme suas justificativas;

Considerando a possibilidade de contratação temporária por ex-
cepcional interesse público, conforme citado no art. 37, inciso IX 
da Constituição Federal, bem como na Lei Municipal nº 2.369/2010 
e alterações.
Torna público, através do presente edital, as normas e procedi-
mentos do processo seletivo que visa a contratação de pessoal, 
em caráter temporário, para atuação na Prefeitura Municipal de 
Videira.

1 - DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas no período de 03 de janeiro de 2013 

I- divulgar o presente Convênio em conformidade com a forma de 
atendimento, uso e finalidade a que se destina;
II- repassar parceladamente o valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) aprovado pela Lei autorizativa do presente convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA APAE

I- colaborar com o Município na área social, amparando os porta-
dores de necessidades educo-especiais;
II- conscientizar a comunidade do seu papel na proteção dos por-
tadores de deficiências;
III- oferecer aos alunos programas de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Serviço de Atendimento ao Dependente, Serviço de 
Atendimento Operacional, Oficinas Pedagógicas e de Produção;
IV- proporcionar aos portadores de deficiência condições para que 
tenham:
a)  crescimento pessoal com atendimento educacional, social, psi-
cológico, fonoaudiológico, fisioterápico, transporte, material didá-
tico e pedagógico;
b)  alimentação adequada;
c)  controle de doenças e tratamento das mesmas;
d)  manutenção e limpeza da piscina térmica, a qual oferece o 
serviço de hidroterapia;
e)  assistência médica e dentária;
f)  orientação e controle da higiene;
g)  controle de vacinação;
h)  recreação e exercícios físicos;
i)  incentivo aos trabalhos manuais.
V - Prestar contas, à Prefeitura, de todos os valores recebidos em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento, conforme o art. 7º da Lei 
Municipal nº 2.498/11, de 11 de março de 2011.

CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS REPASSADOS

I - Os recursos repassados, conforme previsto no inciso II da Cláu-
sula Segunda do presente convênio, poderão ser empregados des-
de que para atendimento das obrigações constantes da Cláusula 
Terceira do mesmo diploma legal, para:

a) aquisição de materiais de consumo (didático, esportivo, alimen-
tação, limpeza, higiene, vestuário, combustível, etc);

b) pagamento de serviços eventuais de terceiros (pintura, reboco, 
consertos na rede elétrica e hidráulica, piso, serviço de transporte, 
etc) excluído pagamento de salários a funcionários públicos;

c) pagamento de serviços de terceiros para atendimento educacio-
nal, social, psicológico, fonoaudiólogo, fisioterápico entre outros 
congêneres.

d) participação em atividades recreativas e em festivais e outros 
eventos necessários ao desenvolvimento da Instituição e de seus 
alunos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O presente convênio entra em vigor na data da publicação da Lei 
que o ampara e terá validade até 31 de dezembro de 2013, poden-
do ser prorrogado entre as partes, sucessivamente por igual perí-
odo, podendo ser rescindido a qualquer época por mútuo acordo 
ou por descumprimento das obrigações nele estabelecidas, inde-
pendentemente de interpelação judicial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir por 
força do presente Convênio.
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A ficha de inscrição será preenchida no ato da inscrição e deverá 
ser verificada e assinada pelo funcionário que efetuou a mesma e 
pelo candidato, sendo este último responsável pelas informações 
nela contidas.

É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (federal, estadual 
ou municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço públi-
co, por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados em 
estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo.

Se houver contratação de candidatos na situação mencionada no 
parágrafo anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.

2 - DOS CARGOS, HABILITAÇÕES E REMUNERAÇÃO

Código do 
Cargo Cargo

Número 
de Vagas

Carga 
Horária 
Semanal

Vencimen-
tos
R$

Quali-
ficação 
Exigida

Tipo de 
Prova

01

Agente 
Adminis-
trativo II

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.087,32

Ensino 
Médio 
Completo Objetiva

02

Agente de 
Pavimen-
tação 
Pública

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.420,45

Ensino 
Funda-
mental 
Incom-
pleto

Objetiva e 
Prática

03

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 660,11

Ensino 
Funda-
mental 
Incom-
pleto Objetiva 

04

Auxiliar 
Operacio-
nal

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 660,11

Ensino 
Funda-
mental 
Incom-
pleto Objetiva 

05
Carpin-
teiro

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.420,45

Ensino 
Funda-
mental 
Completo

Objetiva e 
Prática

06

Mecânico 
de Máqui-
nas em 
Geral

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.420,45

Ensino 
Funda-
mental 
Completo

Objetiva e 
Prática 

07

Motorista 
IV – Ca-
minhões e 
Caminho-
netes

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.299,92

Ensino 
Funda-
mental 
Incomple-
to e CNH 
conforme 
CBT

Objetiva e 
Prática 

08

Operador 
de Moto-
niveladora

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.299,92

Ensino 
Funda-
mental 
Incomple-
to e CNH 
conforme 
CBT

Objetiva e 
Prática

09

Opera-
dor de 
retroesca-
vadeira, 
escava-
deira hi-
dráulica e 
pá-carre-
gadeira

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.299,92

Ensino 
Funda-
mental 
Incomple-
to e CNH 
conforme 
CBT

Objetiva e 
Prática

a 03 de fevereiro de 2013, das 13:30h às 17:30h, na Prefeitura 
Municipal de Videira, localizada na Avenida Manoel Roque, nº 188, 
Bairro Alvorada, Videira - SC.

Não será permitida a inscrição condicional ou por correspondência, 
admitindo-se, no entanto, por procuração, pública ou por instru-
mento particular com firma reconhecida, com poderes específicos 
para este Processo Seletivo, devendo o procurador entregar, além 
dos documentos exigidos o instrumento de procuração original.

O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador na Ficha de Ins-
crição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais 
erros de preenchimento daquele documento.

Em ocorrendo divergência entre o cargo indicado na procuração 
e o cargo indicado na Ficha de Inscrição será considerado o que 
constar da Ficha de Inscrição.

O candidato deverá preencher na ficha de inscrição o código do 
cargo que pretende atuar, conforme os quadros abaixo relaciona-
dos.

O candidato somente poderá se inscrever em um único cargo, 
conforme os cargos existentes no presente edital, sendo vedada a 
inscrição do candidato em vários cargos.

É assegurado o direito de inscrição nesse Processo Seletivo aos 
portadores de necessidades especiais, desde que suas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.

Serão reservadas vagas aos candidatos com necessidades espe-
ciais, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que sejam portadores, na proporção de 5% (cinco 
por cento) das vagas previstas neste, conforme a Carta Magna, 
em seu artigo 37, inciso VIII e no art. 37 do Decreto Federal n. 
3.298/99.

Serão consideradas deficiências somente aquelas conceituadas na 
medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no 
art. 4º do Decreto Federal n. 5.296/2004 e 3.298/1999 e na Lei 
Federal n. 7.853/1989.

No ato da inscrição, a pessoa portadora de necessidade espe-
cial deverá indicar no espaço apropriado constante na Ficha de 
Inscrição, sua deficiência e as condições especiais, de que ne-
cessitar para realizar as avaliações. Juntamente deverá entregar, 
pessoalmente, Laudo Médico com a descrição da deficiência e o 
respectivo enquadramento na CID (Classificação Internacional de 
Doenças).

Os candidatos portadores de necessidades especiais aprovados 
(classificados) no presente processo seletivo submeter-se-ão, 
quando convocados, à avaliação da Junta Médica Oficial do Muni-
cípio, que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do can-
didato como portador de necessidade especial ou não e o grau de 
deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo.

O candidato portador de necessidade especial participará deste 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais can-
didatos no que se refere à avaliação e aos critérios de aprovação, 
horário, data e local de aplicação e nota mínima exigida para todos 
os candidatos.

Na falta de candidatos classificados para as vagas de portadores 
de necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais 
classificados com a estrita observância da ordem de classificação.
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Não será permitida, durante a realização da prova à comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de celulares, máquinas cal-
culadoras ou similares, material bibliográfico, anotações, réguas 
de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. O 
candidato que for surpreendido em concordância com alguma 
dessas ocorrências acima citadas estará automaticamente elimi-
nado do Processo Seletivo.

O candidato terá, no máximo, 03 (três) horas para a realização da 
prova escrita.

Só será permitida a saída do candidato do local da prova escrita 
após 30 (trinta) minutos do início da prova.

Ao final da prova escrita os 03 (três) últimos candidatos deverão 
permanecer no recinto juntamente com os fiscais da prova.

A Prefeitura Municipal de Videira não assume qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos 
candidatos, quando da realização das provas.

4.1 - Da Folha de Respostas:

O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva 
para a folha de respostas, que será o único documento válido para 
a correção das provas.

O preenchimento da folha de respostas será de inteira respon-
sabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de 
respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro do candidato.

Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advin-
dos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão con-
sideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo 
com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação 
rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido 
integralmente.

Será atribuída nota 0 (zero):

a. à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emenda(s) 
e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
b. à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de 
uma opção de resposta assinalada;
c. à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) 
assinalada(s) no cartão de respostas;
d. à(s) prova(s) objetiva(s) cujo cartão de respostas for preenchi-
do fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções 
da prova, ou seja, preenchidas com canetas não esferográficas ou 
com canetas esferográficas de cor diferente de azul ou preta, ou 
ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no 
cartão.

O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar 
ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da correção da folha de respostas.

Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam 
feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem 
tenha sido deferido atendimento especial para realização das pro-
vas. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado 
por pessoa autorizada pelo Município devidamente treinada.

5 - DAS PROVAS

10

Operador 
de trator 
de esteira

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.299,92

Ensino 
Funda-
mental 
Incomple-
to e CNH 
conforme 
CBT

Objetiva e 
Prática

11

Operador 
de trator 
pneus, 
máqui-
nas de 
varrição 
e capina 
mecânica

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.299,92

Ensino 
Funda-
mental 
Incomple-
to e CNH 
conforme 
CBT

Objetiva e 
Prática

12 Psicólogo

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 2.855,60

Nível Su-
perior em 
Psicologia Objetiva

13

Soldador 
(Mecâni-
co)

Cadas-
tro de 
Reserva 40h 1.420,45

Ensino 
Funda-
mental 
Completo

Objetiva e 
Prática

As vagas do presente edital destinam-se a cadastro de reserva e 
serão preenchidas conforme o surgimento das necessidades do 
Município.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:

São condições para a inscrição:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da posse;
c) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
e) Apresentar fotocópia da Cédula de Identidade (frente e verso);
f) Apresentar fotocópia do CPF;
g) Apresentar cópia do comprovante de residência;
h) Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para 
o preenchimento da ficha de inscrição;
i) Atender as condições especiais prescritas para o preenchimento 
do cargo.
j) Conhecer e estar de acordo com as exigências do edital.

As inscrições serão homologadas e publicadas na data provável de 
14 de fevereiro de 2013.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

As provas serão compostas de questões de múltipla escolha, cada 
questão apresentará 04 (quatro) alternativas (A, B, C e D) e uma 
única resposta correta.

Só será permitida a entrada no recinto da prova escrita 30 (trinta) 
minutos antes do seu início, devendo o candidato trazer caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta.

Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para ne-
nhuma das provas, nem a realização de prova fora do horário e 
local marcados para todos os candidatos.

Não será permitido o ingresso do candidato no local de prova sem 
a cédula de identidade ou documento oficial de identificação, com 
fotografia, e o cartão de inscrição, sendo os retardatários ou au-
sentes eliminados do certame.

Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em 
substituição ao exigido no item anterior, quer eles estejam auten-
ticados ou não.
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Na prova prática deve o candidato executar atividades inerentes 
ao cargo, utilizando os equipamentos e ou materiais pertinentes 
para a realização das tarefas propostas.

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho 
que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento do equipamento e ou 
material utilizado.

Fatores a serem avaliados:

I - Verificação do equipamento e ou material de trabalho;
II - Habilidades ao executar a tarefa proposta;
III - Aproveitamento do equipamento e ou material;
IV - Produtividade;
V - Técnica/Aptidão/Eficiência.

A prova prática terá peso 6,0 (seis), ou seja, 60,0% na média final.

Na aplicação da PROVA PRÁTICA, quando do uso de equipamento 
de elevado valor e condições de segurança que podem significar 
risco a saúde, poderá ser procedida a imediata exclusão do can-
didato, quando demonstrar não possuir a necessária capacidade 
para o seu uso correto.

b) Prova comum aos cargos dos códigos 03 e 04 do quadro de 
cargos, habilitações e remuneração:

- Auxiliar de Serviços Gerais;
- Auxiliar Operacional.

O processo seletivo consistirá na aplicação de prova objetiva

5.3 - Prova Objetiva:

A prova objetiva conterá 20 (vinte) questões, compostas das se-
guintes partes: 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa; 05 
(cinco) questões de Matemática e 10 (dez) questões de Conhe-
cimentos Gerais.

As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, contendo 
cada uma delas 04 (quatro) alternativas, com apenas uma correta, 
conforme quadro abaixo:

Disciplina N º de questões
Língua Portuguesa 05
Matemática 05
Conhecimentos Gerais 10
Total 20

A prova objetiva terá peso 10.0, ou seja, 100% da média final.

Serão classificados apenas os candidatos que obtiverem média fi-
nal igual ou superior a 4,0.

c) Prova para o cargo do código 01 do quadro de cargos, habilita-
ções e remuneração:

- Agente Administrativo II

O concurso consistirá na aplicação de prova objetiva.

A prova objetiva conterá 30 (trinta) questões, compostas das 
seguintes partes: 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa; 05 
(cinco) questões de Conhecimentos de Informática e 20 (vinte) 
questões de Conhecimentos Específicos.

As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, contendo 

O processo seletivo consistirá na aplicação de prova objetiva e 
prova prática.

a) Prova comum aos cargos dos códigos 02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11 e 13 do quadro de cargos, habilitações e remuneração:

- Agente de Pavimentação Pública, Carpinteiro, Mecânico de Má-
quinas em Geral, Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, Ope-
rador de Motoniveladora, Operador de Retroescavadeira, Escava-
deira Hidráulica e Pá Carregadeira, Operador de Trator de Pneus, 
Máquinas de Varrição e Capina Mecânica e Soldador (Mecânico):

5.1 - Prova Objetiva:

A prova objetiva deverá conter 20 (trinta) questões, compostas 
das seguintes partes: 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa; 
05 (cinco) questões de Matemática e 10 (dez) questões de Conhe-
cimentos Gerais:

Disciplina N º de questões
Língua Portuguesa 05
Matemática 05
Conhecimentos Gerais 10
Total 20

As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, contendo 
cada uma delas 04 (quatro) alternativas, com apenas uma correta.

A prova objetiva terá peso 4,0, ou seja, 40,0% na média final.

5.2- Prova Prática:

5.2.1: Comum aos cargos: Motorista IV - Caminhões e Caminho-
netes, Operador de Motoniveladora, Operador de Retroescavadei-
ra, Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira e Operador de Trator 
de Pneus, Máquinas de Varrição.

A prova prática será específica com a máquina ou veículo para o 
qual o candidato se inscreveu.

Na prova prática deve o candidato executar atividades inerentes 
ao cargo, operando equipamentos, efetuando manobras; demons-
trando conhecimentos sobre os instrumentos do painel de coman-
do; Manutenção do veículo e Direção e operação veicular.

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho 
que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento da máquina ou veículo 
utilizado.

Fatores a serem avaliados:

I - Verificação da Máquina (pneus, água, óleo, bateria)
II - Habilidades ao operar o equipamento;
III - Aproveitamento do Equipamento;
IV - Produtividade;
V - Técnica/Aptidão/Eficiência.

Nas provas que exigirem o emprego de equipamentos de elevado 
valor, pertencentes ou sob a responsabilidade do Município ou da 
entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério 
da fiscalização, a imediata exclusão do candidato que demonstre 
não possuir a necessária capacidade no seu manejo, com risco de 
danificá-los.

5.2.2: Comum aos cargos: Agente de Pavimentação Pública, Car-
pinteiro, Mecânico de Máquinas em Geral e Soldador (Mecânico):
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- Sistema de arrefecimento;
- Conhecimentos básicos de legislação de trânsito.

6.2. Para o cargo: Agente Administrativo II

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de texto. Significação das Palavras: Sinônimos, 
Antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. 
Pontuação. Classes gramaticais. Acentuação. Grafia das palavras. 
Emprego dos pronomes. Emprego dos verbos. Regras Gramati-
cais. Concordância Nominal e Verbal. Análise sintática. Emprego 
dos porquês. Crase. Linguagem figurada. Conotação e Denotação. 
Vícios de linguagem. Funções da Linguagem. Versificação. Métri-
ca. Literatura Brasileira - suas escolas, seus autores e suas obras. 
Fonética.

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA:
Sistema Operacional - Características da interface gráfica: manipu-
lação de janelas, acesso a menus, uso do mouse, área de trabalho, 
barra de tarefas e de inicialização rápida. Botão Iniciar: programas, 
documentos recentes, painel de controle, impressoras, desligar. 
Utilização do Explorer: operações com arquivos e pastas, atalhos, 
modos de visualização, unidades de rede, lixeira. Acessórios do 
Windows: calculadora, bloco de notas, paint. Editores de Textos - 
Manipulação de documentos: novo, salvar, abrir, imprimir, proteger 
com senha, propriedades. Formatação de documentos: fonte, es-
paçamento, parágrafo, tabulação, maiúsculas e minúsculas, mar-
cadores e numeração. Edição de documentos: localizar e substituir 
texto, selecionar, recortar, copiar, colar, numerar páginas, trabalhar 
com cabeçalho e rodapé, inserir figuras, quebrar páginas. Exibição 
de documentos: modo normal, layout de impressão, zoom, tela in-
teira. Configuração de documentos: margens, tamanho do papel, 
orientação para impressão. Tabelas: criar tabela, selecionar, inserir 
e eliminar células, formatar tabela, classificar. Ferramentas adicio-
nais: verificar ortografia, corrigir palavras automaticamente, defi-
nir idioma, trabalhar com mala direta. Planilhas Eletrônicas - Área 
de trabalho: células, linhas e colunas, deslocamento do cursor na 
planilha, área de impressão, barra de edição, pastas de trabalho. 
Células: selecionar, copiar, recortar, colar, transpor, limpar, eliminar, 
proteger, inserir dados. Formatação de células e planilhas: forma-
tar números, textos, datas e moedas, alinhamento, borda, fonte, 
padrões, formatação condicional. Utilização da Internet e Correio 
Eletrônico - Navegação:noções sobre endereços, configuração do 
browser, acessar links, avançar, retroceder e recarregar páginas, 
favoritos, download e upload de arquivos, gerenciamento pop-ups 
e cookies. Correio eletrônico: endereços de e-mail, escrever e en-
viar mensagens, anexar arquivos.

- Versões dos softwares utilizados no programa:
a) Sistema operacional Windows XP e Windows 7 e Vista;
b) Editores de textos e planilhas eletrônicas Microsoft Office XP,
Microsoft Office 2007 e BR Office 2.0;
c) Browser Internet Explorer 8.0, Firefox 6.0.1 e Google Chrome.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 
- Dos Direitos Sociais - Da Nacionalidade - Dos Direitos Políticos 
- Dos Municípios - Da Administração Pública - Dos Servidores Pú-
blicos.
- Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93);
- Correspondência Oficial;
- Lei Orgânica Municipal.

6.3. Para o cargo: Psicólogo

LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto. Significação das palavras: 
Sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação gráfica. Emprego das classes 

cada uma delas 04 (quatro) alternativas, com apenas uma correta.

Disciplina N º de questões
Língua Portuguesa 05
Conhecimentos de Informática 05
Conhecimentos específicos 20
Total 30

Serão classificados apenas os candidatos que obtiverem média fi-
nal igual ou superior a 5,0.

A prova objetiva terá peso 10.0, ou seja, 100% da média final.

d) Prova para o cargo do código 12 do quadro de cargos, habilita-
ções e remuneração:

- Psicólogo

O concurso consistirá na aplicação de prova objetiva.

A prova objetiva conterá 40 (quarenta) questões, compostas das 
seguintes partes: 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa; 05 
(cinco) questões de Conhecimentos de Informática e 30 (trinta) 
questões de Conhecimentos Específicos.

As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, contendo 
cada uma delas 04 (quatro) alternativas, com apenas uma correta.

Disciplina N º de questões
Língua Portuguesa 05
Conhecimentos de Informática 05
Conhecimentos específicos 30
Total 40

Serão classificados apenas os candidatos que obtiverem média fi-
nal igual ou superior a 5,0.

A prova objetiva terá peso 10.0, ou seja, 100% da média final.

6. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

6.1. Comum aos cargos:

- Agente de Pavimentação Pública, Carpinteiro, Auxiliara de Servi-
ços Gerais, Auxiliar Operacional, Mecânico de Máquinas em Geral, 
Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, Operador de Motonive-
ladora, Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e Pá 
Carregadeira, Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição 
e Capina Mecânica e Soldador (Mecânico):

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de texto(s). Sílaba e divisão silábica. Classes grama-
ticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (sin-
gular e plural) e grau (diminutivo e aumentativo). Classificação 
do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e 
gênero).

MATEMÁTICA:
Conjuntos numéricos. Números inteiros (pares e ímpares). Ordem 
crescente e decrescente. Noções de dobro e triplo. Problemas com 
as 4 operações (adição, multiplicação, subtração e divisão). Medi-
das (dúzias, dezena e centena).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Princípios de manutenção de veículos e máquinas;
- Tipos de óleos lubrificantes;
- Sistema elétrico;
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8 - DO APROVEITAMENTO:

Os candidatos classificados serão convocados para atender as ne-
cessidades que surgirem no Município de Videira.

O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas ofe-
recidas, perderá todos os direitos sobre as mesmas.

As contratações serão efetuadas conforme necessidade do Municí-
pio de Videira, por tempo determinado, pelos prazos previstos na 
Lei nº 2.369/10 e alterações.

Os candidatos aprovados serão convocados formalmente através 
de ofício, para que no prazo máximo de 10 (dez) dias, assumam o 
cargo correspondente, sob pena de perda do direito à contratação, 
salvo nos casos em que a culpa for exclusivamente da Prefeitura.
Os candidatos que não forem encontrados nos endereços informa-
dos na ficha de inscrição, bem como, os que informarem número 
de telefone incorreto ou inexistente, serão convocados através da 
imprensa falada para que se apresentem no prazo de três dias 
úteis sob pena de perda do direito à nomeação.

9 - DOS RECURSOS

O prazo para interposição de recurso é de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data de divulgação dos resultados finais do Processo 
Seletivo.

10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO:

Será necessária a apresentação dos seguintes documentos para 
a admissão:

a) 01 (uma) foto 3X4;
b) Cópia de comprovante de residência e número de telefone;
c) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de 
legislação específicas.
d) Cópia dos seguintes documentos:
d.1) Carteira de identidade (frente e verso);
d.2) CPF;
d.3) Título de leitor;
d.4) Certidão de nascimento ou casamento;
d.5) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
d.6) Certificado de reservista para candidatos do sexo masculino 
e tipo sanguíneo;
d.7) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
d.8) Cópia do certificado de conclusão de escolaridade exigido 
para o cargo, com registro no respectivo Órgão de Fiscalização 
(se houver);
e) Declaração de bens;
f) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

O candidato deverá ainda realizar exame médico admissional, o 
qual será feito pela Junta Médica Oficial do Município. Para que 
haja a contratação o candidato deverá ter sido considerado apto 
para o exercício das funções do cargo para o qual logrou aprova-
ção.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A relação dos candidatos aprovados será divulgada nos endereços 
eletrônicos: www.videira.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.
br, e no Mural do Município de Videira.

No caso de empate, terá preferência o candidato:
I - Que obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos;
II - Que obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais;

de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, ad-
vérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime 
às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal.
Crase. Emprego dos verbos. Regras gramaticais. Emprego dos 
porquês. Linguagem figurada. Conotação e denotação. Vícios de 
linguagem.

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA:
Sistema Operacional - Características da interface gráfica: manipu-
lação de janelas, acesso a menus, uso do mouse, área de trabalho, 
barra de tarefas e de inicialização rápida. Botão Iniciar: programas, 
documentos recentes, painel de controle, impressoras, desligar. 
Utilização do Explorer: operações com arquivos e pastas, atalhos, 
modos de visualização, unidades de rede, lixeira. Acessórios do 
Windows: calculadora, bloco de notas, paint. Editores de Textos - 
Manipulação de documentos: novo, salvar, abrir, imprimir, proteger 
com senha, propriedades. Formatação de documentos: fonte, es-
paçamento, parágrafo, tabulação, maiúsculas e minúsculas, mar-
cadores e numeração. Edição de documentos: localizar e substituir 
texto, selecionar, recortar, copiar, colar, numerar páginas, trabalhar 
com cabeçalho e rodapé, inserir figuras, quebrar páginas. Exibição 
de documentos: modo normal, layout de impressão, zoom, tela in-
teira. Configuração de documentos: margens, tamanho do papel, 
orientação para impressão. Tabelas: criar tabela, selecionar, inserir 
e eliminar células, formatar tabela, classificar. Ferramentas adicio-
nais: verificar ortografia, corrigir palavras automaticamente, defi-
nir idioma, trabalhar com mala direta. Planilhas Eletrônicas - Área 
de trabalho: células, linhas e colunas, deslocamento do cursor na 
planilha, área de impressão, barra de edição, pastas de trabalho. 
Células: selecionar, copiar, recortar, colar, transpor, limpar, eliminar, 
proteger, inserir dados. Formatação de células e planilhas: forma-
tar números, textos, datas e moedas, alinhamento, borda, fonte, 
padrões, formatação condicional. Utilização da Internet e Correio 
Eletrônico - Navegação: noções sobre endereços, configuração do 
browser, acessar links, avançar, retroceder e recarregar páginas, 
favoritos, download e upload de arquivos, gerenciamento pop-ups 
e cookies. Correio eletrônico: endereços de e-mail, escrever e en-
viar mensagens, anexar arquivos.
- Versões dos softwares utilizados no programa:
a) Sistema operacional Windows XP, Windows 7 e Vista;
b) Editores de textos e planilhas eletrônicas Microsoft Office XP,
Microsoft Office 2007 e BR Office 2.0;
c) Browser Internet Explorer 8.0, Firefox 6.0.1 e Google Chrome.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
A psicologia como ciência e profissão. Métodos da Psicologia. 
Psicodiagnóstico - Métodos e técnicas de avaliação psicológica. 
Psicopatologia. Relatórios e laudos psicológicos. Testes Psicológi-
cos. Código de Ética do Psicólogo. Teorias do desenvolvimento 
humano: As teorias de Freud, Erik Erikson e Piaget. Teorias da Per-
sonalidade. Principais teorias psicoterápicas: psicanálise, cogniti-
vo-comportamental, gestalt-terapia, psicoterapias humanistas e 
psicoterapias comportamentais. Psicoterapia infantil. Psicoterapia 
e adolescência. Psicoterapia e terceira idade. Psicoterapia familiar. 
Processo grupal e práticas psicoterápicas de grupo. Noções de psi-
cologia organizacional. Psicologia Social. ECA - Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Política nacional do idoso: estatuto do Idoso.

7. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS:

As provas objetivas serão realizadas, na data de 24 de fevereiro de 
2013, no período matutino, das 09:00 às 12:00h.

As provas práticas serão realizadas, na data de 24 de fevereiro de 
2013, no período vespertino, com início às 14:00h.

Os locais das provas objetivas e práticas serão definidos e divulga-
dos posteriormente, levando-se em consideração a quantidade de 
candidatos inscritos para o Processo Seletivo.
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III - De maior idade;

Não haverá segunda chamada para nenhuma das avaliações, seja 
qual for o motivo alegado pelo candidato para justificar sua au-
sência.

O acompanhamento de editais, avisos e comunicados referentes 
ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato.

Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer mo-
mento a partir da divulgação do resultado final e durante o prazo 
de vigência deste Processo Seletivo.

O candidato deverá manter atualizado seu endereço, enquanto 
estiver participando do Processo Seletivo e no período subseqüen-
te, se aprovado. São de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.

A atualização cadastral deve ser feita por escrito e assinada pelo 
candidato e encaminhada à Prefeitura Municipal de Videira. A Pre-
feitura Municipal de Videira não assumirá qualquer responsabilida-
de decorrente da não localização de candidato que mudou e não 
promoveu sua atualização de endereço.

A aprovação do candidato no Processo Seletivo não gera ao Muni-
cípio a obrigatoriedade de sua contratação.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Pro-
cesso Seletivo.

A Comissão Especial do Processo Seletivo será responsável pela 
aplicação e realização de todos os tipos de prova, podendo, para 
tanto, valer-se do auxílio dos demais servidores pertencentes ao 
quadro municipal.

A vigência do presente Processo Seletivo Simplificado será até o 
dia 31 de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado por interes-
se da Administração, pelo período de 1 (um) ano.

Videira, 04 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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15

ANEXO I 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 

INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO N 007/2012 
Código do Cargo Nome do Cargo Nº da Inscrição:

Nome do(a) Candidato(a): 

Identidade: Data de Nascimento:       Sexo: M (   )   F (   ) 

CPF: Título Eleitoral: Fone: 

Estado Civil: e-mail -  

Endereço: Bairro: 

Município: Estado:  CEP: 

Portador de Necessidade Especial 
(  ) Sim        (  ) Não  

Qual:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo, 
responsabilizando-me pelas informações aqui prestadas.
Videira, ............/............./........... Assinatura do Candidato:

Via da Prefeitura 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO N 007/2012
Código do Cargo:  Nome do Cargo: Nº da Inscrição: 
Nome do(a) Candidato(a): 

Portador de Necessidade Especial 
(  ) Sim        (  ) Não  

Qual:

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identidade no local da prova. Levar caneta 
(Preta ou Azul) e chegar 15 minutos de antecedência.

Videira, ......./......./........

Assinatura do candidato: Assinatura do Responsável pelo 
Recebimento (Prefeitura):

Via do Candidato
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REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 266/2012
P O R T A R I A Nº 266/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: FABIO KAMMER
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, nomeado 
pela Portaria nº 018/2011, de 01 de fevereiro de 2011, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, exonerado a partir de 
31 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as dispo-
sições em contrário, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
21 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 264/2012
P O R T A R I A Nº 264/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ROBERTA SCHMITT
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, nomeada pela 
Portaria nº 084/2010, de 05 de abril de 2010, tomando posse no 
dia 19 de abril de 2010, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, exonerado a partir de 20 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
21 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 265/2012
P O R T A R I A Nº 265/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: JANETE NARCELIA PENKAL CENSI
Cargo: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, nome-
ada pela Portaria nº 077/2012, de 09 de abril de 2012, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, exonerada a partir de 
31 de dezembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as dispo-
sições em contrário, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
21 DE DEZEMBRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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na Rua: Doutor Luís de Freitas Melro, nº 202, na cidade de Blume-
nau, Estado de Santa Catarina e de outro lado o SERVIÇO AUTÔ-
NOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE BLUMENAU - SAMAE, 
entidade autárquica instituída pela Lei Municipal nº 1.370, de 11 
de agosto de 1966, inscrito no CNPJ nº 83.779.462/0001-86, com 
sede na Rua: Bahia, n° 1530, Bairro: Salto, CEP: 89.031.001, na 
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, representada 
neste ato pelo seu Diretor Presidente, Sr. EVANDRO LUIZ SCHU-
LER, brasileiro, casado, servidor publico, CPF nº. 788.642.089-68, 
domiciliado e residente na Rua: Bahia, 1530, Bairro: Salt, CEP: 
89031-001, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina,, 
simplesmente denominado “SAMAE -Blumenau” firmam o presen-
te Convênio, com amparo na legislação em vigor e mediante ado-
ção das cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto estabelecer, em regime de 
cooperação mútua entre os partícipes, para o desenvolvimento 
de ações e serviços, com a cessão de pessoas para atuação na 
área do saneamento básico da AGIR e nos termos dos respectivos 
Estatutos.

Parágrafo único. O SAMAE - Blumenau cede, com ônus, pessoal 
para a execução dos trabalhos do setor operacional e administra-
tivos em geral e de apoio necessários para a AGIR executar seus 
objetivos, como o controle, a regulação e a fiscalização dos servi-
ços públicos municipais do setor de saneamento básico.

Cláusula Segunda - DO COMPROMISSO DAS PARTES
Comprometem-se os signatários:
I - O SAMAE - Blumenau:
a) Fazer a cessão de servidor(s) habilitado(s) para elaboração dos 
controles administrativos, de fiscalização, de regulação e todos 
demais serviços previstos no Estatuto e determinados pela AGIR;
b) Todos os servidores cedidos executarão as tarefas e serviços na 
sede da AGIR e junto aos seus consorciados, nos locais e horários 
habituais de trabalho da AGIR;
c) Os servidores cedidos ficarão subordinados diretamente ao Di-
retor Geral da AGIR, com disponibilidade exclusiva;
d) Os servidores cedidos têm o seu contrato de trabalho suspen-
so, cabendo a AGIR todas as responsabilidades legais, sociais e 
trabalhistas.
II - A AGIR:
a)  Deverá, nos termos de seu Estatuto, remunerar os servidores 
cedidos por força deste Convênio e, de acordo com o seu quadro 
de vencimentos e remuneração;
b)  Aos servidores cedidos aplicar-se-á o Regulamento de Pessoal 
da AGIR, no que couber e na falta de regras específicas, as situ-
ações verificadas serão disciplinadas através de Resolução, após 
aprovação pela Diretoria;
c)  Os servidores cedidos para a AGIR, devem cumprir as determi-
nações gerais expedidas pela AGIR;
d)  A AGIR fica responsável pelo controle de pessoal cedido pelo 
SAMAE, a qualquer título, bem como quanto à organização docu-
mental e trabalhista, onde esta se fizer necessária e obrigatória.

Cláusula Terceira - DO PRAZO
O presente Convênio é por prazo indeterminado, tendo como ter-
mo inicial a data de sua assinatura, podendo ser renovado no 
interesse dos partícipes por novos prazos e/ou ao seu término.

Parágrafo único. Se um dos convenentes não se interessar pela 
prorrogação, deverá comunicar o fato ao outro, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, por escrito.

Cláusula Quarta - DA DENUNCIAÇÃO DO CONVÊNIO
O presente Convênio poderá ser denunciado pelos convenentes, 
a qualquer tempo desde que fiquem ressalvadas as atividades em 
andamento e que não podem ser interrompidas antes do término 

Associações

granfPoliS

Resolução Nº 05/2012
RESOLUÇÃO Nº 005/2012
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 
DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - GRANFPOLIS, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art 5º da Resolução 004/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), por conta do Superávit Finan-
ceiro apurado no exercício anterior, de acordo com a classificação 
abaixo identificada:

01.01 - SECRETARIA EXECUTIVA  R$ 500.000,00
04.121.0001.1.001 - Construção da Sede da Granfpolis 
R$ 500.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 R$ 500.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 21 de dezembro 2012.
SAULO WEISS
Prefeito Municipal de Anitápolis
Presidente

Consórcios

agir

Termo de Convênio Nº. 002/2012 - AGIR
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2012

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO E CESSÃO DE PESSOAL 
E SERVIÇOS QUE ENTRE SI ESTABELECEM A AGÊNCIA INTERMU-
NICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI - AGIR 
E O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BLUMENAU - SAMAE, PARA CESSÃO DE PESSOAL.

A AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAI - AGIR, pessoa jurídica de direito público, sem 
fins econômicos sob a forma de associação pública, dotada de 
independência decisória e autonomia administrativa, orçamentária 
e financeira, inscrita no CNPJ sob nº 11.762.843/0001-41, cons-
tituída pelas normas da Constituição da República Federativa do 
Brasil, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto 
nº 6.017/07 com sede na Rua: Alberto Stein, nº. 466 - Bairro: Ve-
lha, CEP: 89036-200, nesta cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, simplesmente denominada “AGIR”, representada neste 
ato pelo Presidente de sua Diretoria Executiva, Sr. JOÃO PAULO 
KARAM KLEINUBING, brasileiro, casado, administrador, CPF nº. 
901.403.629-91 / RG. 1.577.929-7 - SSP, domiciliado e residente 
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ariS

Edital de Convocação Nº 003/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2012

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to (ARIS), Sr. Antônio Coelho Lopes Junior, no uso de suas atri-
buições legais e visando atender às disposições do Protocolo de 
Intenções e do Contrato de Consórcio Público denominado ARIS,
CONVOCA:
Os(as) senhores(as) Prefeitos(as) dos 137 municípios consorcia-
dos ao consórcio público denominado Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento (ARIS) para a ASSEMBLEIA GERAL OR-
DINÁRIA, a realizar-se na cidade de São José/SC, com a seguinte 
ordem do dia:

Data:  18 de janeiro de 2013
Horário:  13h15 (1ª convocação) e 13h45 (2ª convocação)
Local:  Auditório do Golden Executive Hotel
Rua São Benedito, n. 50, Serraria, São José/SC (as margens da BR 
101, entre Biguaçu e São José)

Ordem do dia:

1) Apreciação do Orçamento e do Plano de Trabalho de 2013 e da 
Prestação de Contas de 2012;
2) Homologação dos novos municípios consorciados;
3) Definição da cobrança das taxas devidas à ARIS para 2013;
4) Eleição do Conselho de Administração e Fiscal para exercício 
de 2013;
5) Assuntos diversos.

Florianópolis, 20 de dezembro de 2012.
ANTÔNIO COELHO LOPES JUNIOR
Presidente da ARIS
Prefeito de Capão Alto

Ciga

Extrato Contrato 144 - PGC - Peritiba
Extrato de Contrato nº 144/2012
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Peritiba
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Peritiba
CNPJ: 09.300.643/0001-25
CONTRATO Nº: 03/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet;
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 14 de dezembro de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

do prazo previsto no Parágrafo Único da Cláusula Terceira.

Cláusula Quinta - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Blumenau, SC, para dirimir as 
dúvidas que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos 
convenentes, ficando estabelecido ainda, que antes disso, todas 
as medidas de conciliação deverão ser esgotadas.

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláu-
sulas e condições deste Convênio, firmam o presente termo em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito na presença das 
testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

Blumenau (SC), em 01 de novembro de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINUBING 
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR 

EVANDRO LUIZ SCHULER
Diretor Presidente do SAMAE - Blumenau

Testemunhas:
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
(Diretora Geral Interina - Decreto nº. 003/2011)
CPF n° 038.188.129-68 

FELIPE RUEDIGER
Diretor Técnico da AGIR
CPF n° 901.403.629-91

Convocação Assembleia Geral Ordinária - AGIR
CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING, Presidente da Diretoria Exe-
cutiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fis-
calização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
- AGIR, no uso das atribuições legais e de acordo com o Artigo 17, 
§ 1º., Artigo 20 e Incisos e Artigo 30 Inciso I do Estatuto Social, 
CONVOCA todos os associados e consorciados em dia com as suas 
obrigações estatutárias para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
que se realizará no dia 23 de janeiro de 2013, às 08h30min, em 
primeira (1ª.) convocação com a presença da maioria qualificada 
e em não havendo o número, em segunda (2ª.) convocação, trinta 
(30) minutos após, às 09h00min, com a presença da maioria sim-
ples dos consorciados.

Local: Rua: Alberto Stein, nº. 466, Auditório do 1º. piso - Bairro: 
Velha, CEP: 89.036-200, Blumenau, Santa Catarina.

ORDEM DO DIA

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Processos Administrativos;
3 - Relatório Anual de Atividades 2012;
4 - Prestação de Contas 2012;
5 - Aprovação do Plano de Trabalho para 2013;
6 - Eleição Suplência Conselho Fiscal para 2013;
7 - Encaminhamento da Proposta de Alteração do Estatuto Social 
e do Protocolo de Intenções;
8 - Assuntos Gerais.

Blumenau (SC), em 21 de dezembro de 2012.
JOÃO PAULO KARAM KLEINÜBING
Presidente da Diretoria Executiva
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Extrato do Termo Aditivo Nº 04 ao Contrato Nº 
41/2011
Extrato do Termo Aditivo Nº 04 ao Contrato Nº 41/2011

Contrato Administrativo Nº 41/2011
Termo Aditivo Nº 04, de 21 de dezembro de 2012

CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
CONTRATADO: Prosolution Consultoria e Sistemas Informáticos 
Ltda.
CNPJ: 07.273.558/0001-90

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original
PERÍODO: 12 meses, de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013
PREVISÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993

Florianópolis, 21 de dezembro de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CinCo

Resolução N. 036/2012
Resolução n. 036/2012
Prorroga a Vigência do Edital de Processo Seletivo para Contrata-
ção em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº. 
0003, de 15 de março de 2012.

O Presidente do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO, 
Sr. Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as 
disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio 
Público e do Estatuto do CINCO, CONSIDERANDO as disposições 
da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogada a vigência do Edital de Processo Seletivo 
para Contratação em Caráter Temporário de Excepcional Interesse 
Público nº. 0003, de 15 de março de 2012, para o ano de 2013.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 21 de dezembro de 2012.
NELMAR PINZ
Presidente do CINCO
Prefeito de Fraiburgo

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Rateios e Participação Percapita 2013 - CINCO
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Tabela de Prestação de Serviços de Horas Máquina/2013 - CINCO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 633

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 114526/12/2012 (Quarta-feira)

Consórcio Integrado do Contestado - CINCO; VIII - Outros assun-
tos diversos. Os trabalhos foram presididos pelo Prefeito Municipal 
de Fraiburgo, Sr. Nelmar Pinz, PRESIDENTE do CINCO, a quem 
escolheu a mim, Elói Rönnau, Diretor Executivo do Consórcio, para 
auxiliá-lo. Com a palavra o Presidente, cumprimentando a todos, 
dando as boas vindas e iniciou os trabalhos, verificando estarem 
presentes o número mínimo de consorciados para realização da 
Assembléia Geral Ordinária. Em seguida, traçou comentários e ex-
plicações acerca do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO, 
as ações desenvolvidas, seus objetivos e finalidades, além do seu 
funcionamento, constituição e necessidade da aprovação do pro-
grama anual de trabalho proposto pela Presidência para 2013, as 
diretrizes e orçamento anual do consórcio para 2013. Verificou-se 
ainda que não existem moções de censura a serem apreciadas. 
Passou-se então a aprovação orçamentária, nessa ordem: a) as 
Diretrizes para elaboração do orçamento anual do CINCO para o 
exercício de 2013; b) o Orçamento Anual do CINCO para o exer-
cício de 2013, estimando a receita e fixando a despesa em R$ 
2.955.000,00(dois milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil 
reais); c) o Programa de Anual de Trabalho para o exercício 2013. 
Todas foram integralmente lidas e debatidas pelos consorciados 
presentes. Posto em votação, uma a uma, foram por unanimidade 
de votos, APROVADAS (alíneas “a” a “c” acima). Após apresentou 
as tabelas de valores para contrato de rateio fixo para o exercí-
cio de 2013 e a relação de participação percapita no rateio fixo, 
para manutenção do Consórcio Público; e apresentou a tabela de 
participação percapita no rateio variável para 2013, como estima-
tiva de consumo, dos serviços de iluminação pública, sendo valo-
res estimados, porém, o valor devido será o correspondente aos 
serviços e materiais efetivamente executados em cada município, 
devendo ser complementado caso necessário e o valor transferido 
para o Consórcio, que não for utilizado será devolvido ao Municí-
pio anualmente, podendo haver compensação mensal. Posto em 
votação pelo Presidente, foram APROVADAS por unanimidade os 
contratos de rateio do exercício de 2013 e demais condições aci-
ma, bem como fica autorizada a utilização dos saldos dos rateios 
2012 (fixos e variáveis) para mesma finalidade no exercício de 
2013. Ainda, apresentou a tabela de serviços de horas máquinas 
(escavadeira hidráulica e retroescavadeira), sendo os valores e as 
formas de pagamento definidos na tabela de prestação de servi-
ços de horas máquinas e nas decisões das Assembléias Gerais do 
consórcio, onde a prestação dos serviços de horas máquinas serão 
realizados através da contratação dos municípios consorciados, 
dispensada de licitação, nos termos da Lei 8.666/93 e demais dis-
positivos legais aplicáveis. A tabela de serviços de horas máquinas 
foi APROVADA pelos presentes. Foram apresentados os ajustes 
orçamentários, efetuados em 2012, e após justificativas ficaram 
ratificadas pela Assembléia Geral do CINCO as Resoluções n. 04 
e 05/2012, 18 a 21/2012, 24 e 25/2012, 27/2012, 31 e 32/2012, 
que Dispõe sobre Crédito Adicional Suplementar. Nos assuntos re-
lacionados com os objetivos e finalidades do Consórcio, foi deba-
tido as vantagens obtidas nas compras compartilhadas realizadas 
pelo CINCO, especialmente as de medicamentos. Ato contínuo foi 
deliberado sobre a realização de licitação de sistemas de gestão 
pública (Sistemas de Contabilidade, Planejamento, Compras, Li-
citações e Contratos, Portal da Transparência e Contas Públicas, 
Tributos Municipais, Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, Controle 
Patrimonial, Controle de Frotas, Controle Interno, Gestão de Pro-
jetos, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Ponto Eletrônico, 
Cargos e Salários, etc), ainda foi deliberado sobre a criação do 
colegiado de compras do CINCO. Nos assuntos gerais foi discuti-
do a filiação do CINCO como membro fundador da Confederação 
Nacional dos Consórcios Intermunicipais do Brasil (CONACI/BR), 
sendo aprovada pela Assembléia Geral, ratificando o Termo de Fi-
liação expedido em 21 de novembro de 2012, que segue anexo na 
presente ata. Também foi informado que o Presidente do CINCO 
participou da Assembléia Geral de Constituição da Confederação 
Nacional dos Consórcios Intermunicipais do Brasil (CONACI/BR), 
ocorrida em Vitória/ES, no dia 21 de novembro de 2012, onde foi 

Termo de Filiação a Conaci/Br
TERMO DE FILIAÇÃO A CONACI/BR
À DIRETORIA DA CONACI/BR,

Pelo presente instrumento de filiação, o Consórcio Integrado do 
Contestado - CINCO, pessoa jurídica de direito público, na forma 
de associação pública, inscrito no CNPJ sob nº 12.075.748/0001-
32, com sua sede na Rua Nereu Ramos, 761, Centro, 1° Andar, 
Sala 01, Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000, representado neste ato 
por seu Presidente o prefeito municipal de Fraiburgo, Sr. Nelmar 
Pinz, brasileiro, casado, inscrito no CPF do MF sob nº 298.619.779-
53 e portador da Cédula de Identidade nº25-491.907 - SSP/SC, 
com embasamento na Lei 10.406/2002 (Código Civil) formaliza 
sua filiação, na qualidade de associado, a CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DO BRASIL - CO-
NACI/BR, entidade constituída pelos Consórcios, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins econômicos, que tem por finalidade e 
objetivos os definidos no Estatuto deliberado em 21 de novembro 
de 2012.

A presente filiação autoriza que o Consórcio integre o quadro de 
associados fundadores da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE CON-
SÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DO BRASIL - CONACI/BR, exercendo 
todos os direitos, deveres e obrigações previstos no Estatuto.

Através do presente ato de filiação, faculta-se ao Consórcio a anu-
ência e adesão, por instrumento próprio, a ações administrativas e 
ou judiciais propostas pela CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE CON-
SÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DO BRASIL - CONACI/BR, bem como 
a projetos aprovados pela sua Assembléia Geral.

Vitória (ES), 21 de novembro de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal de Fraiburgo
Presidente do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO

Ata da Assembléia Geral Ordinária do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO, Para Aprovação 
Orçamentária, Rateios e Outras Proposições
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTE-
GRADO DO CONTESTADO - CINCO, PARA APROVAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA, RATEIOS E OUTRAS PROPOSIÇÕES.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, às 
dez horas e trinta minutos, em primeira convocação, no Município 
de Arroio Trinta, sito a Rua XV de Novembro, nº 0026, Centro, 
na cidade de Arroio Trinta, SC., reuniram-se os Chefes dos Pode-
res Executivos dos municípios consorciados, que ratificaram por 
lei o protocolo de intenções, quais sejam: Cláudio Spricigo - AR-
ROIO TRINTA; Nelson Mário Grassi - IBIAM; Antoninho Baldissera 
- IOMERÊ; Nelmar Pinz - FRAIBURGO; Ludovino Labas - LEBON 
RÉGIS; Emerson Zanella - MACIEIRA; Darcy Batista Bendlin - MA-
TOS COSTA; Euzébio Calisto Vicelli - PINHEIRO PRETO; Alcir José 
Bodanese - RIO DAS ANTAS; Pedrinho Ansiliero - SALTO VELOSO 
e Wilmar Carelli - VIDEIRA, com direito a voto, para realização 
de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA com a devida convo-
cação publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM, Edição 
1132, de 05 de dezembro de 2012, obedecidas as disposições 
do Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público, ob-
jetivando: I - Aprovação do programa anual de trabalho proposto 
pela Presidência, para o ano de 2013; II - Aprovação das Dire-
trizes e do Orçamento Anual do Consórcio para o exercício de 
2013; III - Aprovação das tabelas de prestação de serviços de 
horas máquinas para contratação pelos municípios; IV - Discussão 
e aprovação de Contratos de Rateio para 2013; V - Homologação 
de resoluções da Presidência que trata de ajustes orçamentários; 
VI - A “apreciação de eventuais moções de censura”; VII - Delibe-
ração de assuntos relacionados com os objetivos e finalidades do 
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LUDOVINO LABAS
Prefeito de Lebon Régis

CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito de Arroio Trinta 

PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito de Salto Veloso

NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito de Ibiam 

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito de Pinheiro Preto

WILMAR CARELLI
Prefeito de Videira 

DARCY BATISTA BENDLIN
Prefeito de Matos Costa

ALCIR JOSÉ BODANESE
Prefeito de Rio das Antas 

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

realizada a eleição e posse da nova Diretoria, sendo o Prefeito de 
Fraiburgo Sr. Nelmar Pinz, Presidente do Consórcio Integrado do 
Contestado - CINCO eleito “Vice-Presidente da Diretoria da CO-
NACI/BR”. Pelo Presidente foi determinado a expedição dos atos 
competentes para dar cumprimento as deliberações desta Assem-
bléia Geral. Por fim o Senhor Presidente deixou livre a palavra 
para quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, 
como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença de 
todos e deu por encerrada a Assembléia Geral Ordinária, deter-
minando a mim, Diretor Executivo, que lavrasse a presente ata e 
procedesse a sua publicação, bem como das peças aprovadas, no 
órgão de publicação oficial do Consórcio Público, a fim de surtir os 
seus efeitos legais e jurídicos. A presente ata segue assinada por 
mim, Diretor Executivo, pela Presidência, Conselho Fiscal e pelos 
demais entes consorciados, como sinal de sua aprovação. Arroio 
Trinta, SC, 20 de dezembro de 2012. Era o que continha em dita 
ata que foi devidamente arquivada as folhas 62 a 65, do livro ata 
eletrônico n. 01.

NELMAR PINZ
Presidente
Prefeito de Fraiburgo 

ANTONINHO BALDISSERA
Vice-Presidente
Prefeito de Iomerê

EMERSON ZANELLA
Conselho Fiscal
Prefeito de Macieira 

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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